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2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO--CONCESSÃO ONEROSA DOS SERVIÇOS
DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 8

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET
(enviar pelo e-mail licitacoes@.urbes.com.br)

Denominação

CNPJ

Endereço

E-mail

Cidade

Estado

Telefone

Fax

Obtivemos, através do acesso à página www.urbes.com.br
instrumento convocatório da licitação acima identificada.

nesta data cópia do

Local de de 2019

Nome

Senhor Licitante.

Visando à comunicação futura entre a URBES e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria
preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à URBES, Setor de Licitações, pelo e-
mail /iclfacoes©lurbes.com:br.

A não remessa do recibo exime a Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES, da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama CEP 18030-275 - Sorocaba - SP - Tel.: (15) 3331-5000 - Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transito@URBES.com.br/ transporte@lURBES.com.br

1



URBES
Ç. }

Prefeitura de
SOROCABA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO--CONCESSÃO ONEROSA DOS SERVIÇOS
DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 8

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA -
URBES - TRANSITO E TRANSPORTE, por meio de sua Comissão Permanente de
Licitação, com fundamento na Lei Municipal n' 1946, de 22 de fevereiro de 1978,
alterada pelas Lei Municipais n' 3.1 15 de 1 1 de outubro de 1989, n' 5.858, de 15 de
março de 1999, n' 6.529, de 27 de fevereiro de 2002, n' 9.018, de 21 de dezembro
de 2009, n' 9.448 de 22 de dezembro de 2010 e nos Decretos Municipais n'
13.373, de 1 1 de março de 2002, n' 17.992, de 22 de dezembro de 2009 e 17.993,
de 22 de dezembro de 2009, torna público que se encontra aberta a licitação acima
descrita, na modalidade Concorrência, do tipo "Menor Preço da Tarifa Técnica'',
mediante as condições estabelecidas neste edital, e nos termos das Leis Federais n'
8.666, de 21 de junho de 1993 e n' 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, destinada a
Concessão do Serviço de Transporte Coletivo Urbano - Lote 2, no Município de
borocaDa.

HORA,DATA ELOCAL

Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais serão recebidas em
sessão pública marcada para:

Horário
Do dia
Local;

às 09h00min
03 de dezembro de 201 9
Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 - Jardim Panorama, Sorocaba/SP

Presidente da CPL
Cláudia A. Ferreira

Membros da CPL
Samio Cássio S. Silva
Ad dano A. A. Brasil

Na impossibilidade destes, atuarão como suplentes os demais colaboradores
também designados por meio da Portaria n' 030/2019.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama - CEP 18030-275 -- Sorocaba SP --Tel.: (15) 3331-5000 - Fax.: (15) 3331-5001
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ANEXOS

Anexo

Anexo

l Referências e Informações sobre a Cidade de Sorocaba e o Transporte
Coletivo Atual

11 Termos de Referências e Características do lote de Veículos e Serviços
de Transporte Coletivo

111 Minuta do Contrato de Concessão
IV Termo de Referência de Remuneração da Operadora
V Termo de Referência dos Valores de Remuneração
VI Termo de Referência de Orçamento, Fluxo de caixa e Outras Informações
Vll Modelo para Apresentação de Declarações e Termos de Compromissos
Vlll Modelo para Apresentação de Proposta de Valor
IX Legislação

- Regulamento do Caixa Unico
- Regulamento do Serviço de Transporte Coletivo
- Leis Municipais
- Decretos

X Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
XI Termo de Ciência e Notificação
Xll Declaração de Documentos à Disposição do TCESP

Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo

Anexo
Anexo
Anexo

1. DO OBJETO

1.1 Constitui objeto da presente licitação, regida pelas Leis Federais n' 8.666, de
21 de junho de 1993 e n' 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, como se encontram em
vigor, selecionar o Menor Valor de Tarifa Técnica para a Operação do Serviço de
Transporte Coletivo Urbano em um lote de serviços e veículos especificado no
Anexo ll.a.

1.2 A execução do serviço de transporte coletivo urbano, no Município de
Sorocaba, disciplinada no contrato de concessão que constitui objeto da presente
licitação, dar-se-á conforme as disposições da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, da Lei Municipal n' 1 946, de 22 de fevereiro de 1978, alterada pelas Leis
Municipais n' 3.115 de ll de outubro de 1989, n' 5.858, de 15 de março de 1999, n'
6.529. de 27 de fevereiro de 2002. n' 9.018. de 21 de dezembro de 2009 e do
Decreto Municipal n' 17.992, de 22 de dezembro de 2009 e dos regulamentos e
demais atos normativos, instruções e ordens de serviço de operações, e
compreenderá:

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 -- Jd. Panorama - CEP 1 8030-275 -- Sorocaba -- SP -- Tel.: (1 5) 3331-5000 -- Fax.: (1 5) 3331 -5001
e-mail: transito@URBES.com.br/ transporte@URBES.com.br
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a) Execução do serviço de transporte coletivo urbano, estipulado para o
lote de serviços definidos no Anexo ll.a. mediante a utilização de frota de
veículos, recursos humanos e materiais e equipamentos adequados em
conformidade com o presente Edital e com os melhores procedimentos e
normas técnicas e operacionais definidas no Contrato de Concessão. cuja
minuta é apresentada no Anexo 111 e com a Legislação de Transporte Coletivo,
constante do Anexo IX.

b) Cobrança dos usuários do serviço de transporte coletivo urbano das
tarifas oficiais fixadas pelo Executivo Municipal, de modo automático, mediante
uso de equipamento instalado no interior dos veículos destinado a leitura de
meios físicos, nos quais estejam registrados créditos de viagens, armazenados
eletronicamente, bem como à apuração dos dados operacionais, em
observância das determinações da URBES e conforme Anexo ll.c.

c) Comercialização de meios de pagamento
autorizada pela URBES ou pelo Poder Concedentel

desde que devidamente

d) Implantação de toda a estrutura física, equipamentos, sistemas e
recursos humanos para a realização da comercialização de meios de
pagamento, quando devidamente autorizada pela URBES.

e) Fornecimento, manutenção e conservação dos equipamentos,
softwares e sistemas a serem instalados e ou mantidos nos locais
determinados pela URBES para controle e operacionalização do Sistema de
Bilhetagem Eletrõnica, conforme Anexo ll.c.

f) Manutenção, remoção, guarda e conservação dos veículos que
integram a frota, necessários à realização dos serviços objeto da concessão,
bem como dos demais equipamentos embarcados que neles estejam
implantados.

g) Implantação, manutenção e operação de sistema de vigilância da frota
nas condições e forma do Anexo ll.d.

h) Implantação, manutenção e operação de sistemas, softwares e
equipamentos, embarcados ou não, necessários ou úteis para a
implementação e manutenção de sistemas de monitoramento da frota, para os
devidos fins de monitoramento dos veículos e informações a usuários,
conforme padrões e procedimentos estabelecidos em ordens de serviço da
URBES, com parâmetros e condições definidos no Anexo ll.e.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 - Jd. Panorama - CEP 18030-275 - Sorocaba - SP - Tel.:(15) 3331-5000

e-mail: transito@URBES.com.br/ transporte@URBES.com.br
Fax.:(15) 3331-5001
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i) Divulgação de informações sobre o funcionamento do serviço e
de orientação ao usuário para a sua adequada utilização, quando determinação
da URBES, conforme padrões e procedimentos estabelecidos em ordens de
serviço, bem como utilizando material promocional por ela adotado ou
aprovado.

j) Execução e manutenção de programas de treinamento e
capacitação dos funcionários da empresa no exercício das atividades direta ou
indiretamente relacionadas à prestação do serviço de transporte.

k) Execução e manutenção de programas de qualidade e de
aprimoramento dos processos de trabalho, visando à melhoria do serviço de
transporte prestado.

1.3 A liberação da viagem do usuário será efetivada por meio liberatório que
corresponda a meio de pagamento, que equivalem à(s) tarifa(s) oficial(is) fixada(s)
pelo Poder Público Municipal. As demais condições para a execução dos serviços
estão previstas nos anexos deste Edital.

2 DOLOTE DESERVIÇOSEVEICULOS

2.1 0 lote de serviços e veículos a que se refere o presente Edital está definido
no seu Anexo ll.a. devendo obrigatoriamente ser executado ou por uma operadora
ou por um consórcio de operadoras.

2.2 0 lote de serviços e veículos compreende a frota de veículos operacionais e
de reserva técnica, o pessoal necessário para opera-la e mantê-la, considerando a
operação em linhas definidas em OSO - Ordem de Serviço de Operação, que será
emitida pela URBES para o início da execução do serviço.

2.3 0 conceito de lote de serviços, que leva em conta a concentração das
operações respectivas em uma só operadora, ou consorcio como forma adequada
para obter maior eficácia económica e operacional, não implica exclusividade da
operadora sobre as linhas ou áreas de operação.

2.4 As características operacionais do serviço, como itinerário, freqüêncía,
horários e frota, em cada linha, poderão ser alteradas a critério da URBES, sempre
que entender necessário para o atendimento das necessidades dos usuários. A
Operadora poderá, com o intuito de aprimoramento e eficácia da prestação de
serviço, propor alterações técnicas nas características e condições operacionais do
serviço

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama - CEP 18030-275 -Sorocaba - SP -Tel.:(15) 3331-5000 - Fax.:(15) 3331-5001
e-mail: transito@URBES.com.br/ transporte@URBES.com.br
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2.5 A quantidade de prestação de serviço poderá ser alterada dentro dos limites
legais.

3 DAREMUNERAÇAO DOSSERVIÇOS

3.1 0s serviços de operação do transporte coletivo urbano, no município de
Sorocaba, prestados pelas operadoras Concessionárias, serão remunerados em
moeda nacional, mediante o produto de dois fatores: Valor da Tarifa Técnica por
passageiro pagante transportado ofertado pela proponente em sua proposta
comercial e a quantidade de passageiros transportados pagantes e integrados,
devidamente registrados nos equipamentos de bilhetagem adotados no sistema, nas
condições do Anexo IV - Termo de Referência da Remuneração, do presente edital.

3.2 A remuneração que trata o subitem anterior levará em conta os respectivos
custos de operação, administração, remuneração de capital e a tributação, para
execução dos serviços, nas condições estabelecidas neste edital. A remuneração
dar-se-á nos limites da arrecadação do Sistema de Transporte Coletivo do Município
de Sorocaba. Na hipótese de consórcio, cada uma das empresas consorciadas será
remunerada diretamente.

3.3 A remuneração será reajustada anualmente, por solicitação fundamentada
pela operadora, de acordo com a seguinte fórmula:

Transporte Coletivo

R= 0,5706 x i+ 0,2425 x i2 + 0,0165 x i3 + 0,1109 x i4 + 0,0595 x i5
:<onrlín'

R

1 1

13

i4

15

- Índice de reajuste a aplicar entre os períodos considerados
-Variação do "Reajuste do Pessoal no município de Sorocaba" Fonte: Sindicato
dos Condutores de Sorocaba e regiãol
- Variação do preço de óleo diesel para grandes consumidores. Fonte: ANP -
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveisl
-Variação dos "Índices de preços ao produtor amplo - Origem (IPA-OG) -
Industria de transformação - Artigos de Borracha e de Material de Plásticos
(coluna 28)/FGVI
- Variação dos "Índices Preços amplo - Origem (IPA-OG) - produtos industriais -
Industria de transformação - Veículos automotores, reboques, carrocerias e
auto-peças (coluna 36)/FGVI
- Índice acumulado do IPC do IGP-DI/FGV.

}

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama - CEP 18030-275 - Sorocaba - SP - Tel.: (15) 3331-5000 Fax.: (15) 3331-5001
e-mail: transito@URBES.com.br/ transporte@URBES.com.br
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3.4 Para o cálculo do reajuste do valor da remuneração da operadora, será
considerado como mês base, o mês de orçamento, conforme Anexo VI.a. --
Orçamento Estimado do Serviço de Transporte Coletivo Urbano - data base de
Outub ro/201 9 .

3.5 0 valor por passageiro remunerável poderá ser revisto, mediante estudo
técnico fundamentado, e respeitando as condições exigidas no Anexo 111 -- Minuta do
Contrato, Cláusula Décima Sexta.

4. DO PRAZO

4.1 0 contrato de concessão para operação do serviço de transporte coletivo terá
um prazo de 8 (oito) anos, a contar do início da operação, podendo ser prorrogado
por igual período, exclusivamente em razão do interesse público, e desde que,
durante o prazo contratual inicial, o serviço tenha sido executado na forma do $ 1',
do art. 6', da Lei Federal n' 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

4.1.1 Na avaliação da prorrogação do contrato, serão considerados os
resultados obtidos sobre a qualidade dos serviços conforme no Anexo ll.f.

4.1.2 Para a prorrogação do contrato da Concessionária renovam-se todas
as condições exigidas para a contratação original.

4.2 0 prazo máximo para início dos serviços é de até 180 (cento e oitenta) dias
contado da assinatura do contrato de concessão.

4.3 Na data definida para o início de operação, a Concessionária deverá
apresentar suas instalações de garagem, frota e demais equipamentos para vistoria
da URBES. A não apresentação desses itens para inicio da operação, salvo
justificativa formal e aceita pela URBES, implicará em desistência do contrato por
parte da Concessionária, e aplicação das penalidades legais e contratuais daí
decorrentes, sem prejuízo da convocação das licitantes imediatamente classificadas.

4.4 As instalações de garagem deverão ser apresentadas nas condições mínimas
definidas no Anexo ll.b.

4.5 No decorrer do período entre a assinatura do contrato de concessão eo
vencimento do prazo para a apresentação das instalações, frota e equipamentos, a
URBES realizará acompanhamento das ações realizadas pela Concessionária.

4.6 Quando do início das atividades operacionais,
Eletrõnica deverá estar disponível aos usuários.

o Sistema de Bilhetagem

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 -Jd. Panorama CEP 18030-275 - Sorocaba SP Tel.: (15) 3331-5000 - Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transito@URBES.com.br/ transporte«ÊURBES.com.br
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4.7 0s sistemas de vigilância da frota e monitoramento, referenciados nos
Anexos ll.d. e ll.e. deverão estar disponíveis quando do inicio das atividades
operacionais, salvo intercorrências devidamente justificadas e aceitas pela URBES.

5 DAS CONDIÇOES DEPARTICIPAÇAO

5.1. Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente
ao objeto licitado, previsto no objeto ou objetivo social, e que atendam aos requisitos
de habilitação previstos neste Edital.

5.2. A participação de empresas sob a forma de consórcio deverá atentar ao aqui
disposto:

5.2.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de
constituição do consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender
as condições de liderança estipulada no edital e será a representante das
consorciadas perante a URBES (art. 33, inc. l e 11, da Lei Federal n' 8.666, de
21 dejunho de 1993).

5.2.2. Uma empresa consorciada não poderá apresentar proposta em mais de
um consórcio ou isoladamente.

5.2.3. Um consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá
obrigatoriamente, à empresa brasileira observada o disposto no subitem 5.3.1.
(art. 33, $ 1' da Lei Federal n' 8.666/93, de 21 de junho de 1993).

5.2.4 E obrigatória apresentação, por parte de cada consorciado, de todos os
documentos de habilitação exigidos neste Edital.

5.2.5 Um consórcio eventualmente escolhido para a assinatura do Contrato
ficará obrigado a comprovar, antes da celebração do Contrato, a constituição e
o regístro do consórcio, nos termos do compromisso assumido.

5.3. Não será permitida a participação

5.3.1 De empresas estrangeiras que não funcionem no País

5.3.2 De empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do art.
7' da Lei Federal n' l0.520/02, e inciso 111 do artigo 87 da Lei Federal n'
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, nos termos da Súmula 51
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 - Jd. Panorama -- CEP 18030-275 -- Sorocaba - SP -- Tel.:(15) 3331-5000 Fax.:(15) 3331-5001

e-mail: transitou!URBES.com.br/ transporte6ÊURBES.com.br
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5.3.3 De empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10o da
Lei Federal no 9.605/98.

5.3.4 Que tenham sido declaradas inidõneas pelo Poder Público e não
reabilitadas, conforme inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e suas
alterações, nos termos da Súmula 51 do Tribunal de Contas do Estado de São
k-)n 1 1 1 n

5.3.5 Em regime de falência, recuperação judicial, dissolução, liquidação ou
concurso de credores, respeitando o disposto na alínea e-l) do subitem 6.3.3
deste edital

6. DA APRESENTAÇÃO
PROPOSTACOMERCIAL

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E

6.1 0s documentos e as propostas comerciais deverão ser apresentados em dois
envelopes, devidamente lacrados e rubricados, contendo as seguintes expressões
em seu lado externo:

COMISSÃOPERMANENTEDELICITAÇÃO
PROCESSO NO 003/18
CONCORRENCIA N'OO1/19
LICITAÇÃO DO TIPO ''MENOR PREÇO'' PARA CONCESSÃO ONEROSA DOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2
ENVELOPE N' OI -- PROPOSTA COMERCIAL<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
LICITANTE/CNPJ>

À

COMISSÃOPERMANENTEDELICITAÇÃO
PROCESSO N' 003/1 8
CONCORRENCIA N'OO1/19
LICITAÇÃO DO TIPO ''MENOR PREÇO" PARA CONCESSÃO ONEROSA DOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2
ENVELOPE N'02--DOCUMENTAÇÃO
<RAZAO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE/CNPJ>

À

6.1.1. No caso de participação de consórcio que ainda não disponha de
CNPJ, no envelope deverá ser grafada apenas a identificação do
Consórcio, ainda que sem o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica --
CNPJ

Rua Pedro de O
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

ra Neto, 98 Jd. Panorama CEP 18030-275 Sorocaba--SP Tel.:(15) 3331-5000 Fa;
e-mail: transito@URBES.com.br/ transporte@URBES.com.br

(15) 3331-5001
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6.2 ENVELOPE N'Ol--PROPOSTA

6.2.1 A Proposta Comercial deverá ser apresentada em l (uma) via ORIGINAL,
em papel timbrado da Licitante, sem emendas ou usuras, datada, numerada
sequencialmente, assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da Proponente
respeitando o modelo conforme Anexo Vlll e Anexo VIII.a juntamente com
os demais itens abaixo descritos:

a) Os preços propostos deverão ser cotados em Reais, e por extenso,
com três casas decimais, sem expectativas de custos financeiros,
devendo estar incluso todos os serviços que compõem o Transporte
Coletivo.

a-l) O valor proposto pela tarifa técnica não poderá ser superior a R$
5,973 (Cinco Reais, Novecentos e Setenta e Três Milésimos).

b) Os preços propostos deverão tomar como base o mês de entrega das
propostas.

c) A Licitante deverá preencher Planilha de Custos conforme Anexo
VI.c.l. - Modelo de Planilha Custo do Serviço de Transporte Coletivo
Urbano, bem como apresentar Fluxo de Caixa, conforme modelo Anexo
VI.c. Para efeito exclusivamente de uniformização das propostas,
reduzindo-se a denominador comum, e possibilitar que sejam
confrontadas entre si, deverá a licitante, nos itens das planilhas em que
interfiram em valores de salários de motoristas e outros, considerarem os
valores constantes do Acordo Coletivo vigente no Município de Sorocaba
e informado no Anexo VI.b.

d) Ainda, com o intuito de uniformidade da apresentação das Propostas,
considerar, com relação aos benefícios definidos em Acordo Coletivo
(convênio médico, vale refeição, cesta básica e café da manhã), os
valores e condições constantes no Anexo VI.b.

6.2.2 Poderão ser relevados pela Comissão eventuais erros aritméticos ou de
grafia constantes da Proposta Comercial. Serão considerados erros:

a) Divergências entre valores
prevalecerá o menor valor.

numéricos e valores por extensos

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
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b) Erro de cálculo envolvendo preços unitários, índices e quantidades:
manter-se-ão os índices e preços unitários e as quantidades
estabelecidas no edital.

6.2.3 Apontadas as divergências pela CPL, a(s) licitante(s) será (ão)
notificada(s) para proceder(em) as devidas correções, contudo sem alterar o
preço final proposto.

a) Na hipótese da(s) licitante(s) não aceitar(em) os apontamentos da CPL
injustificadamente, sua proposta será desclassificada.

6.2.4 0 Anexo VI.a. apresenta o orçamento estimado mensal de custeio dos
serviços de transporte coletivo urbano nas condições operacionais vigentes.

6.2.5 Declarações e Termos de Compromisso

a) Declaração de Compromisso que disponibilizará garagem, com
instalações e equipamentos, de acordo com especificação do Anexo ll.b.
deste Edital, para inicio da efetiva prestação de serviços no prazo máximo
de até 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do contrato de
concessão - modelo Anexo Vll.a.l.

b) Declaração de Compromisso que não utilizará menor
Vll.a.2

modelo Anexo

c) Declaração de Desimpedimento modelo Anexo Vll.a.3

d) Compromisso formal de disponibilidade de recursos humanos e
materiais para início da prestação de serviços, no prazo máximo de até
180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do contrato de
concessão -- modelo Anexo Vll.b.l.

e) Apresentação de Compromisso formal de investimento em frota
obedecidas as especificações técnicas estabelecidas no Anexo ll.a., no
prazo máximo de até 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do
contrato de concessão - modelo Anexo Vll.b.2

f) Compromisso formal de atender às exigências do Anexo ll.c. no que se
refere a manter Sistema de Bilhetagem Eletrõnica referenciado pela
URBES, em funcionamento no município - modelo Anexo Vll.b.3.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
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g) Compromisso formal que contará no seu quadro de funcionários ou
societário Profissional de Nível Superior, podendo ser o mesmo referido
no item 6.3.2 ''b", ou Profissional de Nível Técnico com Curso de
Especialização na área de Transporte de Passageiros, que se dedicará
em tempo integral ao gerenciamento do serviço de transporte coletivo
urbano de Sorocaba, isto é, permanentemente à disposição da empresa
vencedora da licitação ou integrante do consórcio vencedor - modelo
Anexo Vll.b.4

g.l) A comprovação de vínculo do profissional pode se dar mediante
contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou
contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional
autónomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente
pela execução dos serviços, vedado que o profissional mantenha
vínculo com mais de uma empresa participante, ainda que as mesmas
façam parte de apenas um consórcio.

h) Compromisso formal que manterá estrutura administrativa, contábil e
fiscal, no município de Sorocaba, conforme Regulamento do Transporte
Coletivo, contendo administração específica e escrituração de natureza
contábil, fiscal, trabalhista e previdenciária, formuladas em separado, de
forma a abranger, tão somente, os serviços objeto da licitação - modelo
Anexo Vll.b.5.

i) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação - modelo
Anexo X

6.3. ENVELOPE N' 02 - HABILITAÇÃO - Em atendimento ao disposto no artigo
27, da Lei Federal n' 8.666/93, apresentar em 01 (uma) só via no seu original, por
qualquer processo de cópia simples, nos termos da Lei Federal n' 13.726, de 08 de
outubro de 2018, com todas as páginas rubricadas, na ordem estabelecida neste
Edital, dentro dos seus respectivos prazos de validade, e consistirão de: Habilitação
Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Económico--Financeira,
Qualificação Técnica, e deverá apresentar, ainda, neste envelope, declarações
datadas e assinadas pelo representante legal da Proponente, abaixo especificadas:

6.3.1. A documentação relativa à Habilitação Jurídica, conforme o caso
consistirá em:

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
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a) Ato constitutivo, estatuto, e suas alterações ou contrato social em vigor
devidamente registrado, e, em se tratando de sociedades por ações,
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, que
comprovem que seu ramo de atividade satisfaz o objeto desta
Concorrência.

b)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis
acompanhado da prova de eleição da diretoria.

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido por órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

6.3.1.1. No caso de participação em consórcio, além do disposto no item
5.2 deverão ser obedecidas às seguintes condições:

a) Deverá ser apresentado documento comprobatório do compromisso
público ou particular de constituição do Consórcio, subscrito pelos
consorciados, onde deverão constar clara e necessariamente os
seguintes tópicos:

a.l) Objetivo do Consórcio

a.2) Designação da empresa responsável pelo Consórcio que
deverá atender às condições de liderança do mesmo, perante a
URBES, sem possibilidade de substituição da empresa líder
indicada na apresentação da documentação da habilitação e
vedada a possibilidade de reformulação do consórcio.

a.3) Composição do Consórcio, com as proporções e
responsabilidades atribuídas a cada um dos componentes
individualmente, e seus compromissos de responsabilidade de
participação solidária pelos atos praticados em Consórcio, tanto
na fase de licitação quanto na fase de execução do contrato.

a.4) Todas as empresas integrantes do consórcio deverão
apresentar por qualquer processo de cópia simples, nos termos
da Lei Federal n' 13.726/18, o contrato social com a última
alteração.

a.5) Procuração dos membros do Consórcio outorgando
poderes à empresa líder para representa-los na presente licitação.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
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a.5.1) A empresa líder do Consórcio será aquela que for
responsável pela maior parcela do contrato, cabendo aos
próprios consorciados a definição da empresa líder.

6.3.2 Qualificação Técnica

a) Atestado (s) de desempenho anterior, fornecido (s) por pessoa (s)
jurídica (s) de direito público ou privado, comprovando que a proponente
prestou ou está prestando satisfatoriamente serviços compatíveis com as
características, quantidades e prazo do objeto desta licitação, em nome
da empresa ou de seu responsável técnico.

a-l) Na hipótese da Lícitante concorrer na condição de consórcio
será admitido o somatório do(s) atestado(s) relativo(s) aos
serviços executados.

a-2) Do(s) atestado(s) deverão constar necessariamente

a-2-1) A frota envolvida (quantidade por tipo), que poderá estar
expressa mediante frota atual, no caso de serviços em
andamento ou a frota ao final da prestação de serviços, no
caso de serviços já encerrados. Serão desqualificadas
proponentes cuja frota envolvida, em experiência comprovada,
seja menor do que 90 (noventa) veículos. No caso de
consórcio. esse número base deverá ser o resultado da
somatória do quantitativo constante dos atestados de cada
consorciada.

a-2-2) A data do inicio e término (se for o caso)

a-2-3) Número de linhas operadas. Serão desqualificadas
proponentes cujo número de linhas operadas, em experiência
comprovada, seja menor do que 20 (vinte).

a-2-4) Anexas ao atestado deverão constar informações que
indique: nome, função, endereço e telefone do responsável
pela emissão dos atestados, para que, caso necessário,
prestem esclarecimentos e informações a Comissão de
Licitação.
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b) A proponente deverá comprovar que possui em seu quadro, na data da
apresentação da proposta, profissional(ais), de nível superior ou outro,
devidamente reconhecido por entidade competente, detentor(es) de
atestado de responsabilidade técnica devidamente registrado na entidade
profissional competente de execução de serviços de características
semelhantes aos do objeto ora licitado, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado contratante do serviço. Na hipótese de
consórcio basta um profissional em comum para atendimento de todo o
consorcio.

b-l) A qualificação do profissional pode ser de engenheiro,
administrador de empresas ou economista, sendo que o atestado
deve ser emitido pela pessoa jurídica contratante da empresa em
que trabalhou o profissional ou pela própria empresa que tomou
os serviços do profissional.

b-2) A comprovação de vínculo do profissional pode se dar
mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de
empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação
de profissional autónomo que preencha os requisitos e se
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços,
conforme súmula n'. 25 do E.TCESP. Vedado que o profissional
mantenha vínculo com mais de uma empresa, exceto daquelas
integrantes do mesmo consórcio.

c) Comprovação de Visita Técnica, apresentando Atestado fornecido pela
URBES, onde estará declarado que a licitante tem pleno conhecimento
dos serviços, das condições gerais para execução dos serviços objeto
desta licitação.

c-l) Para obtenção deste atestado, os interessados poderão
realizar a visita técnica, a partir da data da publicação do Edital,
agendando previamente através do telefone (Oxxl 5) 3331-5009,
com a Gerência de Operação de Transporte Urbano da URBES,
para que seja acompanhado de funcionário designado para tal
fím
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6.3.3 Qualificação Económica Financeira

a) Comprovação de capital social ou património líquido, na forma da lei,
de no mínimo R$ 2.338.024,00 (Dois Milhões, Trezentos e Trinta e Oito
Mil e Vinte e Quatro Reais), na data de entrega das propostas,
equivalente a aproximadamente 5% (cinco) por cento do valor total
estimado para investimentos, conforme Anexo VI.a.

a-l) Tratando-se de consórcio, o montante previsto neste item
deverá corresponder ao somatório de valores de cada
consorciado, na proporção da sua respectiva participação.

b) Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis, que deverão ser apresentadas com
indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o
Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) no Livro Diário, acompanhados do respectivo Termo de Abertura e
Termo de Encerramento do mesmo. nos termos dos ans 1.180 e 1.184,
$2' da Lei Federal n' l0.406/021 art. 177 da Lei Federal n' 6.404/761
NBC T 2.1.4 (Res. CFC 563/83)l NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90) e
registrado na JUCESP ou Cartório, conforme exigência legal.

b-l) Das empresas constituídas no ano em exercício
independente de sua forma societária e regime fiscal, será exigida
apenas a apresentação do Balanço de Abertura.

b-2) Paras as empresas que permaneceram inativas no último
exercício fiscal, aplica-se o disposto na alínea b-l , acrescida de
Escrituração Contábil Fiscal (ECF) e/ou Declaração Simplificada
da Pessoa Jurídica Inativa (DSPJ).

c) As empresas sujeitas à apresentação de Escrituração Contábil Digital
(ECD) nos termos do art. 2' do Decreto Federal n' 6.022/2007, com a
utilização do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverão
apresentar em documentos impressos extraídos do livro digital o Balanço
Patrimonial e a Demonstração de Resultado, todos emitidos pelo
Programa Validador e Autenticador (PVA) e acompanhados do respectivo
recibo de entrega e Termo de Abertura e Encerramento.

d) A boa a situação financeira da empresa será aferida pela
demonstração do índice Quociente de Solvência (QS), calculados
segundo a seguinte fórmula:

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
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PT PL

Onde

QS
AT
PT
PL

Quociente de Solvência
Ativo Total
Passivo Total
Património Líquido

d.l) Para fins de habilitação, as licitantes deverão obter, a
partir da fórmula acima, os seguintes resultados:

QS: Maior ou Igual a 1,00 (um inteiro)

d.2) Os índices serão calculados considerando l (uma) casa
decimal, efetuando-se o arredondamento por critério matemático.
Exemplo: 0,95 serão arredondados para 1,01 0,949 serão
arredondados para 0,9.

e) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

e-l) É admitida a apresentação de certidão Positiva de
Recuperação Judicial, desde que acompanhada de Plano de
Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor

6.3.4 Comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal
quando aplicável, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Previdência
Social, que far-se-á através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais à Dívida Ativa da União e as Contribuições
Previdenciárias, ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN) a qual poderá ser emitida pelo site
www. receita .fazenda.aov. br.
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual referente a
débitos inscritos na Dívida Atava.

d-l) A comprovação de regularidade com a Fazenda Estadual se
dará nos limites exigidos pela unidade federativa correspondente,
sendo risco do proponente eventual habilitação após diligência da
CPL à Fazenda do respectivo estado.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Mobiliário) do
domicílio ou sede do requerente, caso for necessário, deverá ser
observado o que dispõe o subitem 6.3.5.3 "b'' deste Edital.

f) Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço --
FGTS, por meio de CRF expedida pela Caixa Económica Federal a qual
poderá ser emitida pelo site vwwv.cajxago)6:br.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do
Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n9 5.452, de IQ de maio de 1943, conforme o disposto na Lei
1 2.440/1 1 a qual poderá ser emitida pelo site www.tst.ius.br.

6.3.5 Disposições Gerais sobre a Documentação de Habilitação

6.3.5.1 0s documentos deverão ser apresentados no original, ou por
qualquer processo de cópia simples, nos termos da Lei Federal n'
13.726/18.

6.3.5.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de
documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no
que se refere às certidões.

6.3.5.3 Todas as certidões e provas de regularidade fiscal deverão estar
validadas na data prevista para o recebimento da documentação e
propostas, observado os respectivos prazos de validade estabelecidos
pelo órgão emitente.

a) Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões
apresentadas, a URBES aceitará como válidas aquelas que
contados da data de sua respectiva expedição tenha até 90
(noventa) dias, do momento da entrega do envelope da
documentação constante neste edital.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
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b) No caso de não haver cadastro nos respectivos órgãos
emissores, deverá ser emitida certidão no nome da proponente
contendo a expressão "Não consta cadastro" ou outra frase de teor
semelhante.

c) A regularidade exigida no subitem 6.3.4, alíneas ''c" até "g",
poderá ser comprovada, também, por meio de Certidão Positiva com
efeito de Negativa

6.3.5.4 Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em
nome da matriz. e se for a filial. todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o
participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar
toda documentação de ambos os estabelecimentos, disposta nos itens
6.3.1 a 6.3.4.

6.3.5.5 No caso de participação de consócios, todas as Declarações e
Termos de Compromisso deverão ser únicos, em conjunto, com
qualificação das consorciadas e assinatura de seus representantes legais.

6.3.5.6 Se algum documento apresentar falha nãQ sanável na sessão
acarretará a habilitação do licitante.

6.3.5.7 A Comissão Permanente de Licitações poderá efetuar consulta
direta na internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a
veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrõnico.

7. DO PROCEDIMENTO PARA RECEPÇÃO E PROCESSAMENTO

7.1 Esta Concorrência será processada e julgada pela Comissão Permanente
Licitações, e nos termos do artigo 18-A da Lei Federal n' 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995, contará com a inversão de fases, na seguinte conformidade:

7.1.2 Juntamente com os envelopes contendo as Proposta Comercial e os
Documentos de Habilitação, cada Proponente deverá apresentar uma carta
aberta assinada por seu representante legal, designando e credenciando
pessoa para representa-la com plenos poderes perante à URBES, para
assuntos relacionados com a presente licitação.
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7.1.2.1 A não apresentação do credenciamento não
habilitação da Proponente, porém a mesma ficará
manifestar-se nas sessões de abertura dos envelopes.

implicará
impedida

na

de

7.1.3 Recebimento e rubrica dos envelopes n' 01 - Proposta e no 02 -
Documentos de Habilitação, pela Comissão Permanente de Licitações, e pelos
representantes credenciados das licitantes, presentes à abertura dos
envelopes n' 01 , com a oportuna apreciação e rubrica dos documentos nestes
contidos.

7.1.4 A divulgação do resultado do julgamento das propostas será feita
mediante publicação na Imprensa Oficial, nos termos do $ 1' do art. 109, da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, salvo se todos
estiverem presentes, quando será lavrado em ata, e aberto o Envelope n' 02 -
Documentos de Habilitação, do licitante melhor classificado.

7.1.4.1 Verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será
declarado vencedor.

7.1.4.2 Inabilitado o licitante melhor classificado. serão analisados os
documentos habilitatórios do licitante com a proposta classificada em
segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante classificado
atenda às condições fixadas no edital.

7.1.5 A divulgação do resultado final da licitação, salvo se todos estiverem
presentes, será feito mediante publicação na Imprensa Oficial, nos termos do
parágrafo I' do artigo 109 da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, com a classificação final das licitantes, nos termos do Edital.

7.1.6 Homologação e adjudicação do objeto desta Concorrência pela
autoridade competente da URBES, após o julgamento dos recursos interpostos
ou após desistência expressa das demais licitantes.

7.1.7 Devolução dos Envelopes n' 02 -- Documentos de Habilitação, às demais
licitantes após transcorridos os prazos recursais e a homologação do certame
pela autoridade competente.

7.1.8 As aberturas dos Envelopes n's 01 e 02 serão realizadas em atos
públicos, encerrados com a lavratura das respectivas atas circunstanciadas,
assinadas obrigatoriamente pela Comissão Permanente de Licitações e pelos
representantes legais ou credenciados das Proponentes presentes.

t
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7.1.9 É facultativo à Comissão Permanente de Licitação, ou autoridade
superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligências, destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo.

7.1.10 0s casos omissos serão decididos pela Comissão Permanente de
Licitação, com base nas Leis Federais n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações e n' 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e demais legislação
pertinente.

8 DOJULGAMENTO DASPROPOSTAS

8.1 As propostas serão classificadas, pela ordem crescente de seu preço
considerando-se vencedora, a de "Menor Valor da Tarifa Técnica"

8.2 Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que

a) Infringirem qualquer das condições do presente edital

b) Condicionarem-se na proposta de terceiros

c) Contiverem dizeres escritos a margem ou fora do contexto ou, ainda, que
não expressarem-se com clareza e objetividade.

d) Apresentarem preços inexequíveis, conforme o art. 48, 11, da Lei Federal n'
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e $ 3' do art. 15 da Lei
Federal n' 8.987, de 13 de fevereiro de 1 995.

8.3 Se todas as licitantes forem habilitadas ou todas as propostas forem
desclassificadas, a URBES poderá fixar aos licitantes o prazo 08 (oito) dias úteis
para apresentação de novos documentos ou outras propostas, escoimadas das
causas que ensejaram a habilitação ou desclassificação, nos termos do $ 3', do
artigo 48, da Lei Federal n' 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alterações.

8.4 Em caso de empate entre dois ou mais proponentes e depois de obedecido ao
disposto no $ 2' do artigo 3', da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, proceder-se-á o sorteio, para definir a ordem de suas classificações.

9 DAS CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DO CONTRATO

9.1 0 prazo para assinatura do Contrato será de no máximo 05 (cinco) dias úteis
contados a partir da convocação feita pela URBES.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
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9.2 A Licitante vencedora fica obrigada a comparecer na Prefeitura de Sorocaba-
Palácio dos Tropeiros, sito a Avenida Carlos Reinaldo Mendes, 3041 -- Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, para assinatura do Contrato e seus respectivos Termos.

9.3 Caso a Lícitante vencedora deixe de comparecer, nos prazos estabelecidos pela
URBES, sem justificativa aceita por esta, perderá direito ao contrato, sem que Ihe
seja facultada qualquer reclamação, cabendo ainda multa prevista no item ll.l,
deste Edital.

9.4 Ocorrida a hipótese prevista no item 9.3, a URBES poderá convocar a segunda
classificada, e assim sucessivamente, até lograr a assinatura do contrato, nas
mesmas condições da proposta vencedora, não cabendo à Proponente desistente
qualquer indenização ou direito, seja a que título for, ou ainda revogar a presente
licitação, conforme prevê o artigo 64, $ 2' da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de
1993

9.5 Na hipótese de consórcio será firmado um único contrato para todas as
consorciadas, assinado pela líder do consórcio e pelas demais empresas
consorciadas

9.6 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e, desde que, ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

10 DAS GARANTIAS

10.1 Será condição para formalização do contrato, a apresentação de garantia de
execução do mesmo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da sua
assinatura, em uma das modalidades previstas no $ 1' do artigo 56, da Lei Federal
n' 8666, de 21 de junho de 1993, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor total estimado de investimentos, conforme Anexo VI.a.

11 DAS MULTASESANÇOES

11.1 A recusa da Licitante Vencedora em assinar o Contrato, ou o seu não
comparecimento para a assinatura no prazo de 5 (cinco) dias úteis da convocação
feita pela URBES, caracterizará o descumprimento integral das obrigações
assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento de multa de até 20% (vinte por
cento) do valorda proposta.

11.2 Sem prejuízo das sanções previstas acima poderão ser aplicadas à
inadimplente, outras contidas na LEI, principalmente:

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
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a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com este órgão promotor do certame, por prazo de até 02 (dois)
anos

b)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação.

11 .3 A aplicação das penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações, não exonera o inadimplente de eventual ação por perdas e danos
que seu ato ensejar.

12 RECURSOSFINANCEIROS

12.1 As despesas decorrentes da presente concorrência correrão à pela Fonte
3.3.90.39.99 Programa n' 8001 Ação n' 2130 -- CAIXA tJNICO.

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL,
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ESCLARECIMENTOS, RECURSO,

13.1 Até 05 (cinco) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório.

13.1.1 . Se tratando de licitante o prazo será de 02 (dois) dias úteis

13.2 Eventual impugnação deverá ser dirigida ao (a) Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, Protocolado na URBES, localizada na Rua Pedro de
Oliveira Neto, 98 -- Jd. Panorama -- Sorocaba/SP e poderá ser encaminhado por e-
mail

13.2.1 Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho
fundamentado, será designada nova data para a realização deste certame.

13.3 Durante a fase de preparação das propostas, as Proponentes interessadas
poderão fazer, por escrito, consultas a URBES conforme definido a seguir:

13.3.1 As consultas de esclarecimento deverão ser encaminhadas à Comissão
Permanente de Licitação da URBES, por escrito e assinadas pelo
representante legal da empresa interessada, até 02 (dois) dias úteis
imediatamente anteriores àquele designado para a entrega dos envelopes.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
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13.3.2 A URBES responderá oficialmente às consultas de esclarecimento que
a seu critério, considerar pertinentes.

13.3.3 0s esclarecimentos serão encaminhados pela URBES, via e-mail, a
todas as empresas interessadas e identificadas, sem indicar, porém, aquela
que formulou a consulta.

13.3.4 A cada manifestação da URBES será atribuído um número sequencial
a partir do número 01 .

13.4 Serão admitidos à presente licitação os recursos, que poderão ser
encaminhados para o e-mail licitacoes(ã>URBES.com.br ou protocolados na URBES
em seu horário de expediente, aos cuidados da Presidente da Comissão
Permanente de Licitação.

13.5 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e,
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará
o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

14 DAS DISPOSIÇOESFINAIS

14.1 A licitação será processada e julgada pela Comissão Permanente de Licitação
da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -- URBES.

14.2 A apresentação da proposta na licitação será considerada como evidência de
que o proponente examinou criteriosamente todos os termos e anexos do edital, que
os comparou entre si e obteve da Comissão Permanente de Licitação informações
sobre qualquer parte duvidosa, antes de apresenta-la.

14.3 Fica reservado à Comissão Permanente de Licitação o direito de efetuar
diligências em qualquer fase da licitação, para verificação da autenticidade e
veracidade dos documentos e informações apresentadas nas propostas.

14.4 A URBES reserva-se no direito de, a qualquer tempo, revogar total ou
parcialmente a presente Licitação, justificado o interesse público, sem que este fato
possa gerar direitos a qualquer dos proponentes.

14.5 0s casos omissos, não previstos na presente Concorrência, serão
soberanamente resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da
Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e da Lei Federal n'
8.987,de 13 defevereiro de 1995.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
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14.6 No decorrer do prazo de recurso ou impugnação, será concedida vista dos
autos às Proponentes que a solicitarem, mediante requerimento escrito, na sede da
URBES, na Rua Pedro de Oliveira Neto. 98. Jardim Panorama. Sorocaba/SP de
onde não poderão serretirados.

14.7 Caso a Proponente queira obter cópias de documentos juntados ao processo
licitatório, deverá apresentar requerimento escrito e pagamento do valor
correspondente.

14.8 Fica expressamente proibido após o inicio das sessões, ausentar-se do recinto
e fazer o uso de telefone celular, sob pena de ter que se retirar do local, ficando
impedido de acompanhar as sessões de abertura dos envelopes.

14.9 Para fim de aplicação do disposto no subitem 8.2, alínea ''d'', estima-se o
valor da presente licitação pelo período de 01 (um) ano em R$ 89.274.364,88
(Oitenta e Nove Milhões, Duzentos e Setenta e Quatro Mil, Trezentos e Sessenta e
Quatro Reais e Oitenta e Oito Centavos) e o valor total para 08 (oito) anos em R$
714.194.919,93 (Setecentos e Quatorze Milhões, Cento e Noventa e Quatro Mil,
Novecentos e Dezenove Reais e Noventa e Três Centavos).

14.10 Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0XX15) 3331.5000
e/ou e-maill licitacoes(@urbes.com.br ou pessoalmente, na Rua Pedro de Oliveira
Neto, n' 98, Jardim Panorama, Sorocaba/SP, em nosso Setor de Licitações.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
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2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO -- CONCESSÃO ONEROSA DOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 8

Anexo l.a. -- Referência e Informações sobre a Cidade de

Sorocaba e o Transporte Coletivo Atual.

O presente documento é parte integrante do Edital de

Licitação para a contratação de empresa operadora para a

realização do serviço de transporte coletivo urbano do

Município de Sorocaba, nas modalidades previstas no

Regulamento específico (Decreto n'. ll .673/99) exceto a

de fretamento. A finalidade deste anexo é apresentar

elementos técnicos básicos para subsidiar a elaboração

das propostas, e o fazemos da seguinte forma:

a) Item l.a.ll apresentamos as características físicas da

cidade de Sorocaba, contemplando a malha rodoviária, o

sistema viário, o trânsito, o plano de mobilidade e o futuro

BRT Sorocaba

b) Item l.a.21 é feita uma descrição geral sobre a URBES

e sobre o processo de Gestão dos Serviços de Transporte

Coletivo Urbano de Sorocaba.

c) Item l.a.31 apresentamos as características básicas do

sistema de transporte coletivo urbano por õnibus, com a

identificação das empresas operadoras, os tipos de

usuários e a forma de arrecadação tarifária.
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d) Item l.a.4.l são apresentadas as propostas para a

reorganização do Sistema de Transporte Coletivo por

Onibus de Sorocaba e futuras diretrizes gerais para o
sistema.

e) Item l.a.51 demonstra que serão bem aceitas

alternativas viáveis de tecnologia que proporcione menor

impacto na emissão de poluentes.

l.a.l -- CARACTERÍSTICAS DA CIDADE

Sorocaba, com população estimada (2018) de 671.186 pessoas, é uma

cidade considerada modelo para o Brasil e América Latina em
desenvolvimento, aliando crescimento económico com qualidade de vida,

se destacando como sede de uma Região Metropolitana. A cada dia, a

cidade está mais preparada para continuar à altura dos grandes desafios,

com o fortalecimento da democracia participativa e o desenvolvimento
sustentável

A Região Metropolitana de Sorocaba (RMS) foi institucionalizada em 8 de

maio de 2014 pela Lei Complementar Estadual n' 1.241. E composta por

27 municípios, agrupados segundo três sub-regiões:

. Sub-Região 1: Alambari, Boituva, Capela do Alto, Cerquilho, Cesário

Lange, Jumirim, Sarapuí, Tatuí, Tietê e ltapetininga, município que foi
incorporado à região após a sua institucionalizaçãol

. Sub-Região 2: Alumínio, Araçariguama, lbiúna, ltu, Mairinque, Porto

Feliz,Salto e São Roquel

e Sub-Região 3: Araçoiaba da Serra, lperó, Piedade, Pilar do Sul, Salto

de Pirapora, São Miguel Arcanjo, Sorocaba, Tapiraí e Votorantim.

Seus mais de 2,1 milhões de habitantes representam 4,65% da população

estadual, segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE) para 2018. Em 2015, a região gerou aproximadamente

4% do Produto Interno Bruto (PIB) paulista.
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Esta situada estrategicamente entre duas importantes regiões

metropolitanas do País - São Paulo e Curitiba -, além de manter limite
territorial e processo de conurbação com a Região Metropolitana de

Campinas. Destaca-se, em âmbito nacional, por intensa e diversificada

atividade económica, caracterizada por produção industrial altamente

desenvolvida, com predominância dos setores metal-mecânico,

eletroeletrõnico, têxtil e agronegócio (cana-de-açúcar).

U

Doze de seus municípios estão localizados no eixo das Rodovias Castello

Branco e/ou Raposo Tavares, com economias baseadas em atividades

industriais. Destes, cinco apresentam especial relevância na economia

paulista: Sorocaba, ltu, Votorantim, Salto e ltapetininga. E a maior
produtora agrícola entre as regiões metropolitanas do Estado de São

Paulo, com elevada diversidade. Tem papel relevante na produção

estadual de minérios, como cimento, calcário, rocha ornamental, pedra

brita e argila, entre outros.

Região Metropolitana de Sorocaba
Divisão Sub-Regional

Salto

Sub-região 01

Sub-região 02

Sub-região 03

Figura 1 . Mapa da região Metropolitana de Sorocaba
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l.a.l.l.--MALHA RODOVIÁRIA

O município de Sorocaba é servido pelas rodovias estaduais

caracterizadas em seguida:

e SP280 - Rodovia Presidente Castelo Branco que, em pista dupla

com três faixas de tráfego em cada pista, tangencia o limite norte

do município.

e SP270 - Rodovia Raposo Tavares, em pista dupla com duas faixas

de tráfego em cada pista em quase toda sua extensão, que se
desenvolve ao sul do município, na direção leste-oeste,

tangenciando limites com o município de Votorantim.

© SP75 - Rodovia Senador José Ermírio de Moraes, em pista dupla

com duas faixas de tráfego em cada pista, interligando, na direção
NE-SO, a SP280 - Rodovia Presidente Castelo Branco com a área

urbana de Sorocaba através da Avenida Dom Aguirre (Avenida

Marginal Esquerda do Rio Sorocaba).

e SP79 - com várias designações, cruza o município, inicialmente na

direção NE-SO para, em seguida, infletir na direção Norte-Sul.

Apenas o trecho inicial, desde o Eden até a SP75, tem
característica de rodovia. No trecho restante essa via já integra a

malha urbana do município. A SP79 promove ligações com os
municípios de ltu, Votorantim e Piedade.

e SP97 - Rodovia Emerenciano Prestes de Barros que se desenvolve

na região noroeste do município e, com o traçado basicamente na

direção NO-SE, tem boa parte de sua extensão integrada na malha
viária urbana de Sorocaba.

De uma maneira geral, as rodovias que cruzam o município formam um
sistema irregular e descontínuo que com o crescimento da malha urbana,

sem uma hierarquia adequada, envolveu o sistema rodoviário

ocasionando alguns inconvenientes como: superposição do tráfego local

com tráfego de passagem e saturação de alguns trechos.
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O mapa da Figura 2 indica, no município, as rodovias descritas.

SP 079

8

$P 09?

=SP 270

H
Ç

.#

SP 0?9

q H

P 09?

P 2?0

SP 075

Figura 2 Mapa das principais rodovias que cortam o município

l.a.1 .2. -- SISTEMA VIÁRIO

O sistema viário de Sorocaba é, em geral, irregular e descontínuo. O

sistema existente é decorrente, dentre outros, dos seguintes fatores:

antiguidade do município, barreiras físicas, topografia e crescimento
urbano acelerado.

A cidade se desenvolveu condicionada as barreiras físicas importantes: o

Rio Sorocaba, as linhas férreas da Ferroban e Estrada de Ferro
Votorantim e apresenta uma topografia acidentada.

O sistema viário arterial tem uma conformação rádio concêntrica,

caracterizado por um anel viário central que tangencia as linhas férreas e

o Rio Sorocaba, conectando-se com vias radiais, algumas das quais com

funções de arteriais, mas sem características físicas das mesmas.
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Essa configuração rádio concêntrica traz vantagens para a integração do

transporte coletivo, mas com o crescimento da frota circulante, esse

sistema apresenta pontos de saturação, prejudicando o tráfego geral e,

especialmente, o transporte coletivo.

U

O mapa abaixo evidencia o sistema viário urbano de Sorocaba (a área

total do município é de 456 km', dos quais aproximadamente 250 km:
correspondem à área urbanizada).

Figura 3 Sistema viário urbano de Sorocaba

31



URBES Prefeitura de
SOROCARA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

O mapa da Figura 4 a seguir, indica as barreiras físicas constituídas pelo

Rio Sorocaba e pelas linhas férreas dentro do plano viário no território da
cidade.

Figura 4 Barreiras físicas no viário urbano de Sorocaba

Na Região Central temos um contorno formado por avenidas que
configuram um anel viário central. Essa região que concentra grande parte

do comércio do município é caracterizada por vias estreitas e com

prioridade para circulação de pedestres, com passeios alargados e locais

de calçadão exclusivo para circulação de pessoas.

Nessa região estão posicionados os terminais de õnibus para integração
de linhas Santo Antõnio e São Paulo e algumas estações do Sistema de
Bicicletas Publicas denominado INTEGRABIKE
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l.a.1.3.-TRANSITO

O crescimento acelerado da frota circulante, sem o respectivo

acompanhamento na estrutura viária, coloca o trânsito urbano como um

dos principais desafios a serem enfrentados pelas administrações
municipais.

Além do flagelo que o trânsito representa em nosso país, decorrente do

elevado número de acidentes, as cidades de médio porte estão sendo

submetido, cada vez mais e de forma intensa, aos problemas de
congestionamentos, o que antes era registrado somente nas grandes
cidades.

Em Sorocaba, com um sistema viário antigo, irregular e descontínuo, esse

problema em alguns períodos assume proporções metropolitanas, com

sérios prejuízos à economia e ao desempenho do transporte coletivo

Com o novo Código de Trânsito Brasileiro, sancionado em 23 de setembro

de 1997, conforme lei 9.503, com vigência determinada para o ano

seguinte (janeiro 1998), passou a competência da gestão do trânsito aos

municípios. Entretanto, em 1997, Sorocaba já contava com seu órgão

gestor, considerado como um dos municípios pioneiros na gestão do
setor

Em 1998, a Secretaria de Transportes foi inscrita no Sistema Nacional de

Trânsito -- SNT, sob a Portaria n'. 50, e a partir de 2008 a gestão de
Trânsito e Transporte passou a ser competência da Urbes e, desde então,

oficialmente, vem operando, planejando e fiscalizando o trânsito em

Sorocaba e juntamente com a administração municipal investindo na

melhoria da sinalização e educação de trânsito.

A frota veicular da cidade da cidade vem crescendo ano a ano e conta

com reforço da frota flutuante estimada em 1 5% de carros provenientes de

outros municípios, principalmente dos municípios vizinhos, que se utilizam

diariamente do sistema viário urbano e das rodovias locais, intermunicipais
einterestaduais.
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a fraca IRAI 14acoclclctas

Figura 5 -- Gráfico da evolução da frota veicular do município

Taxas do OcuDacão Veicular

Habitante Por VdculoVeicula PorHabicance

Figura 6 -- Gráfico da taxa de ocupação veicular do município
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l.a.1.4 - PLANO DE MOBILIDADE DE SOROCABA(PDTUM)

O Plano de Mobilidade de Sorocaba (PDTUM) foi elaborado pela

Prefeitura de Sorocaba, através da URBES - Trânsito e Transportes
durante o período de 02 de agosto de 2012 até 10 de abril de 2013.

Constitui-se em um importante instrumento orientador das ações em
transporte coletivo, individual e não motorizado que deverão ser
conduzidas pela Prefeitura do Município para atender às necessidades

atuais e futuras de mobilidade da população de Sorocaba.

Em síntese, o PDTUM propõe políticas e projetos no sentido de permitir

que os deslocamentos ocorram de forma sustentável, priorizando o

transporte coletivo e o não motorizado, de forma compatível com o Plano

Diretor Municipal. Os objetivos principais estabelecidos pelo PDTUM são

os seguintes:

©

©

©

e

Mobilidade democrática priorizando pedestres, ciclistas e passageiros

de transporte coletivo;

Acesso seguro e confortável aos pedestres, ciclistas, usuários do

sistema de transporte público e motoristas de todas as faixas etárias

em diferentes condições físicasl

Desestímulo ao uso do automóvel através de política pública e
infraestrutura de transporte coletivo e transporte não motorizados

Minimização dos tempos de deslocamento para todos os usuários com

sistema mais eficientes

Garantia do deslocamento das pessoas em um transporte coletivo de

qualidade, integrado e rápido, considerando sua priorização na
circulação viária e nos investimentos públicosl
Acessibilidade universal

Participação da sociedade na resolução dos problemas de mobilidadel

Qualidade de vida através de maior acessibilidade, segurança e saúde

pública, proporcionando menor congestionamento e poluiçãol

Promoção de ações para garantir a todos, independentemente da

capacidade de pagamento ou de locomoção, o direito de se deslocar e

usufruir a cidade com autonomia e seguranças

8

e

e

©
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e Estruturação urbana que aumente a possibilidade física de
deslocamentos por modo coletivo, através de adensamento das

ativídades e das residências ao longo dos corredores de transporte.

U

l.a.1.5 PROJETO BRT SOROCABA(EMPREENDIMENTO)

Para proporcionar uma solução de Serviço de Transporte Coletivo por

õnibus diferenciado a cidade de Sorocaba, planejou e levantou recursos

para implantação do Empreendimento BRT Sorocaba que está sendo
executado no Município, mediante a articulação de um conjunto de
componentes de infraestruturas, tecnologias, veículos e desenho
operacional.

BRT é, por definição, um sistema que possui infraestrutura segregada com

prioridade de passagem dos õnibus, cobrança da tarifa fora do veículo,

tratamento das interseções incluindo otimização semafórica e embarque

por plataforma em nível - possibilitando que os õnibus trafeguem

rapidamente, com redução de atrasos em congestionamentos. Assim, tal

sistema deverá ter como objetivo primário o bom atendimento à população

usuária de transporte coletivo, proporcionando conforto, segurança,

satisfação e credibilidade a essas pessoas, bem como se tornando

atrativo para ainda mais pessoas.

Esse projeto foi submetido pelo Poder Concedente ao Ministério das

Cidades para o seu financiamento no programa estabelecido pelo
Governo Federal denominado PAC2 da Mobilidade -- Médias Cidades,

tendo sido aprovado. Assim, conta com a disponibilização de recursos
públicos para a implantação da infraestrutura viária do projeto.

Não obstante a disponibilidade de recursos para a infraestrutura desses

corredores, outras questões de natureza operacional, tecnológica e de

processos de trabalho, todas com reflexos financeiros, foram atendidas

para o sucesso do empreendimento.

Destarte, o que se depreende da iniciativa do Município é algo que vai
além de obra física, com vias exclusivas, estações e terminais. Sendo
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necessário que os novos serviços estruturados a partir dos corredores se

apresentem à Sociedade como "novo produto" de mobilidade, capaz de

tanto bem atender aqueles que já utilizam estes serviços, como se
posicionar de forma a exercer papel de atração das viagens motorizadas

individuais, logo, contribuindo para a redução do tráfego de automóveis e
motocicletas na cidade.

Assim, tão logo inaugurado o BRT Sorocaba as demais concessões serão

ajustadas para que a formação de uma nova rede de transporte tronco

alimentada seja implantada, oferecendo viagens mais rápidas, melhores

conexões e intervalos mais atrativos aos usuários do serviço. E aos

operadores a certeza de uma operação melhor controlada e com menor

custo operacional.

A seguir são apresentados os traçados dos Corredores BRT e Corredores
Estruturais.
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Figura 7 -- Traçados dos corredores BRT Sorocaba

CORREDORES BRT:Legenda

Corredor BRT ltavuvu (Av
ltavuvu)   Corredor Estrutural Sul (Av. Antõnio C.

Comitre e Av. W. Luiz)

[
Corredor BRT lpanema (Av.
IDarlema)

 
Corredor Estrutu ral Binário
(Aproximação Norte/Centro -- Ruas
Com Oeterer e Hermelino Matarazzo)

Corredor BRT Oeste (Av.
Armando Pannunzio e Av.
Gal Carneiro)
Corredor Estrutural Leste(Av.
São Paulo)

Corredor Estrutural Ligação General
Osório (Av. Gal Osório)

    Corredor Estrutural Área Central
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l.a.2. - ORGAO GESTOR DE TRANSPORTE

A URBES- Trânsito e Transporte é o Orgão Gestor de Transporte e de

Trânsito de Sorocaba. Foi criada em 1978 como empresa pública de

direito privado com o nome de "Companhia de Desenvolvimento de
Sorocaba -- CODESO", que teve seu nome modificado no ano de 1982
para a atual URBES.

A URBES é responsável pela gestão do sistema de transporte da cidade,

no que diz respeito à organização e prestação de serviço de transporte

público urbano, responde pelo planejamento, controle e fiscalização dos

serviços coletivos de õnibus, dos serviços de táxi, do transporte de

escolares. E responsável pelos pontos e abrigos de õnibus e terminais

urbanos, e pela elaboração de projetos para o sistema viário, além de ser

gestora do Caixa Único do Sistema de Transporte Público Coletivo.

Todo o planejamento operacional do Sistema de Transporte do Município

é realizado pela URBES, que define os itinerários e os horários das linhas,

enviando-os às empresas operadoras através de O.S. (Ordens de
Serviço).

O cumprimento das O.S. (Ordens de Serviço) é fiscalizado pela
gerenciadora através de fiscais distribuídos em três turnos de operação,

nas garagens das operadoras. nos terminais e ao longo dos itinerários das

linhas. As empresas operadoras são responsáveis pela configuração dos

validadores e envio das informações de bilhetagem eletrõnica junto a
URBES para o controle da operação do Sistema.

Toda a receita gerada pelo Sistema de Transporte Coletivo de
Passageiros é gerenciada pela URBES, através da instituição do Caixa
União.
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O Caixa Unico é o instrumento de controle e administração econõmico-

fínanceiro unificado do Sistema do Serviço Público de Transporte Coletivo

de Passageiros, através do qual fica desvinculado do preço da passagem,

paga pelo usuário, o ressarcimento dos custos dos serviços prestados

pelas empresas operadoras, que são remuneradas pelo volume de

serviços prestados, medidos em quilómetros rodados, de acordo com a

programação operacional estabelecida pela URBES.

As atribuições da URBES, no que diz respeito ao transporte público são

e Organizar o serviço público de transporte coletivo de passageiros

. Planejar, controlar e fiscalizar os serviços de táxi, lotação, fretamento

o transporte de escolares e o transporte de cargas no Municípios

Implantar, gerenciar e explorar estacionamentos de veículos

particulares e estações terminais de passageiros próprios da Prefeitura

ou em vias públicasl

e Executar serviços e obras no sistema viário relacionado às suas

atribuiçõesl

. Prestar serviços de transporte público mediante a cobrança de tarifas

aprovadas pela Prefeituras

e Celebrar contratos de locação, arrendamento e similares para a

composição de veículos de transporte público do municípios

© Outorgar a permissão de serviços de transporte a terceiros

e Gerenciar o Caixa Unico do Sistema de Transporte Público Coletivo

. Gerenciar o Fundo de Preservação e Melhoria do Transporte Público
Coletívo de Sorocaba - FMTI

e Administrar Conselho Municipal de Transportes e Trânsito

e Fiscalizar o transporte irregular de passageiros no Município
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e Analisar os pedidos de expedição de viabilidade para instalação de

atividade relacionada a transportes em geral.

l.a.3 SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO POR ONIBUS

l.a.3.1.-CONSIDERAÇÕES

O transporte público urbano no Brasil é um dos maiores desafios para as

administrações municipais, na busca de promover a compatibilização

entre as necessidades de deslocamentos da população, os custos de

realização dos serviços, a capacidade de pagamento da tarifa por parte

dos usuários e o controle público sobre a prestação adequada dos

serviços de transporte.

O transporte público como um serviço de interesse coletivo é essencial ao

funcionamento da sociedade e, portanto, merecedor de tratamento

prioritário, seja no sentido económico-financeiro, seja no sentido espaço
viário a ele destinado.

Dessa forma, em Sorocaba, a modernização do transporte público, nos

últimos anos, acompanhou a evolução que vem ocorrendo em diversas

cidades, particularmente cidades médias paulistas.

O controle do serviço de transporte público, tanto do ponto de vista de
capacidade gerencial quanto de poder de comando, foi consolidado em

Sorocaba com base em uma díretriz de melhorias reais na qualidade do

serviço prestado à população.

Esse é um aspecto muito importante, visto que a implantação de
instrumentos de gerência e controle do serviço objetiva ao poder público, a

capacidade efetiva de formular e implantar suas políticas para a melhoria

do transporte público.

A ação de melhoria da qualidade do serviço em Sorocaba seguiu as
seguintes linhas básicas:

8 Renovação e ampliação da frota
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. Aumento de frequência em linhas deficientesl

8 Implantação de terminais de integração física, operacional e tarifária

© Implantação de cobrança automática de tarifa

© Implantação de áreas de transferência

e Criação de linhas interbairros

e Implantação de integração temporal sem complementação tarifária

Com isso, a cidade de Sorocaba conta com serviço de transporte coletivo

público adequadamente organizado, estável e de longa tradição.

Este serviço estrutura-se em rede de atendimentos totalmente integrada,

por meio de equipamentos urbanos (terminais) e através de integração

temporal com o uso dos cartões eletrõnicos.

A rede de serviços de transporte coletivo atual conta com 109 linhas de

õnibus, das quais, a grande maioria (89 linhas) é do tipo radial (como na

maioria das grandes cidades brasileiras), ligando os bairros com a Zona
Central. As demais são 4 linhas circulares internas à área central,

interconectando os dois terminais de õnibus do Centro (Santo Antõnio e

São Paulo), que reúnem as linhas radiaisl 8 linhas pendulares

(Interbairros), que promovem o atendimento entre alguns bairros sem
passagem pela Zona Centrall 3 linhas alimentadoras das Áreas de

Transferências dos baírrosl e 5 linhas especiais.

Tabela 1 . Resumo da rede de linhas atuais

I'ipo de Linhas l.ofe 7 Lote 2 Soma

Radias 44 45 89

Circula res l 4 5

Interbairros l 7 8

Alimentadoras l 2 3

Especiais 3 2 5

Total 50 60 110
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A oferta do serviço é de 232.203 viagens unidirecionais mensais,

realizadas por frota de 386 õnibus, que percorrem 2,6 milhões de
quilómetros por mês. Mensalmente, são transportados aproximadamente

4,5 milhões de passageiros. A exploração e a prestação dos serviços

estão a cargo de duas concessionárias privadas, com contratos em
vigência, resultantes de processos licitatórios específicos.

Além dos dois terminais urbanos centrais, a cidade conta com seis Áreas

de Transferências nos bairros (equipamentos urbanos mais simples que

os terminais), com vias exclusivas para a circulação do transporte coletivo

urbano, dotados de acessibilidade universal, foram construídas em pontos

estratégicos de convergências de linhas para facilitar a conexão entre as

mesmas, ampliando as possibilidades de integração temporal.

Estão localizadas próximas as Casas do Cidadão que concentram vários

serviços municipais e constitui um importante polo gerador de demanda.

Abaixo segue a denominação e a endereço das áreas de transferência

©

©

©

8

©

Área de Transferência da Zona Oeste -- AT lpiranga

Localização - Rotatória da Avenida Dr. Américo Figueiredo, entre os

bairros Jardim lpiranga e Parque Manchester.

Área de Transferência da Zona Norte 1 - AT lpanema

Localização - Rotatória da Avenida lpanema, junto à entrada da Vila
Helena.

Área da Zona Norte 2 - AT ltavuvu.

Localização - Rotatória da Avenida ltavuvu, junto da Avenida Ulysses

Guimarães no Parque das Laranjeiras
Área de Transferência da Zona Industrial - AT Eden.

Localização - Rotatória da Avenida Independência, na entrada do
bairro do Eden.

Área de Transferência da Zona Leste -- AT. Brigadeiro

Localização - Avenida Bandeirantes, 4155 no bairro de Brigadeiro
Tobias.
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e Área de Transferência da Zona Leste -- AT. Nogueira Padilha -

Localização - Avenida Nogueira Padilha, 1460 no bairro de Vila
Hortência.

U

O Município conta com empresa pública - URBES Trânsito e Transportes -

criada em 1 978, que realiza o gerenciamento do transporte coletivo desde

1989, abrangendo conjunto de atividades de planejamento, fiscalização e

controle operacional, bem como de gestão da arrecadação e da
remuneração do serviço.

A estabilidade do modelo de gestão permitiu, ao longo do tempo, a

introdução de elementos modernos e atualizados no campo das políticas

de atendimento e dos instrumentos de gestão. Com efeito, a URBES

executa há bastante tempo às atividades de concepção operacional da
rede, de planejamento dos atendimentos e de definição da oferta dos
serviços.

Os modelos de remuneração das empresas operadoras, baseados na

separação da remuneração do serviço prestado da arrecadação das
tarifas dos usuários, também têm longa tradição, com a cobertura de
eventuais diferenças entre ambas as contas mediante recursos públicos

(subsídios), em consonância com a Politica Nacional da Mobilidade

Urbana - Lei N' 12587, de 3 de Janeiro de 2012. A URBES é responsável

pela comercialização dos meios de pagamento de passagens e pelo
gerenciamento do Sistema de Bilhetagem Eletrõnica

Os sistemas tecnológicos de apoio à operação do transporte coletivo

também sempre estiveram presentes. Sorocaba é uma das cidades
pioneiras na introdução de meios físicos de pagamento de passagensl em

passado distante, por meio de fichas plásticas e, quando da introdução de

tecnologias eletrânicas, foi uma das primeiras a implantar sistema

eletrõnico de cobrança de passagens com cartões inteligentes (smad-

card) Em momento mais recente, foram introduzidas as tecnologias de
reconhecimento facial e leitor de QR Code.
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A despeito da modernidade dessas soluções e dos processos de gestão

adotados, a cidade conta com 14,5 quilómetros de faixas preferenciais

implantadas nas Avenidas General Carneiro e ltavuvu e nas Ruas
Comendador Oeterer e Hermelíno Matarazzo. Nesses locais as faixas

exclusivas funcionam de 2a a 6a das 6h às 8h e das 17h às 19h.

U

Tabela 2 Vias com prioridade para o transporte coletivo

- vias cam atondimanto da serviço
de õnibus -- 486 km

- vias que dispõe de prioridade para
a circulação dos õnibus -- 14.5 km

sistema viário

Figura 8 -- Mapa das vias com destaque para os corredores com
prioridade

VIAS KM

Rua Hermelino Matarazzo 1,5

Rua Com. Oeterer 1,4

Av. Gal. Carneiro 4,4

Av. ltavuvu 7.2

Total com prioridade 14,5
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Em um momento em que as condições de circulação viária se agravam

nos médios e grandes centros urbanos brasileiros, em razão do
expressivo crescimento da frota de automóveis, se faz cada vez mais
necessária soluções de prioridade para õnibus, melhorando o
desempenho do serviço de transporte coletivo.

U

Os incrementos substanciais do volume de tráfego aliado à capacidade do

sistema viário e ao grande número de interseções influenciam

substancialmente na segurança e fluidez do tráfego e do transporte
coletivo.

O transporte coletivo da cidade é responsável por boa parte dos
deslocamentos diários da população, predominando as viagens que se

destinam às atividades relacionadas a trabalho e/ou educação, com

horários pré-determinados de início e fim de jornada, corroborando, dessa

forma, com a concentração de viagens em determinadas faixas de horário

("horas de pico").

O modelo rádio concêntrico predominante na configuração da malha viária

de Sorocaba é determinante no modelo operacional vigente no transporte

coletivo. Cerca de 70% das viagens dos usuários do transporte coletivo

convergem para a área central, através de linhas radiais, enquanto que as
restantes fazem os movimentos diametrais utilizando-se do sistema de

integração temporal com apoio das linhas interbaírros e facilitado pelas
áreas detransferêncía.

Para identificação do sistema de transporte do município, ele pode ser
dividido em cinco grandes regiões de atendimento: Cerrado (Oeste), Além

Linha (Norte), Além Ponte (Leste), Lageado (Sul) e Área Central, regiões

estas que constituem os principais referenciais da cidade.

O pessoal de operação tem uma jornada diária de 06h40 com 40 horas
semanais, em dois e três turnos de serviço, de acordo com as
programações operacionais das linhas do Sistema.
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A figura 3 mostra uma visão geral das linhas de õnibus municipais
atualmente, onde se destaca claramente a estrutura radio concêntrica com

linhas radiais convergentes para o centro com destino nos dois terminais

São Paulo e Santo Antõnio e o futuro Sistema BRT. Também apresenta os

serviços interbairros existentes que conectam-se com as linhas radiais nas

6 (seis) Áreas de Transferências existentes: Brigadeiro Tobias, Éden,

ltavuvu, lpanema, lpiranga e Cel. Nogueira Padilha

Corredores BRT
Lütamtnto

Figura 9 Rede atual de linhas com futuro BRT Sorocaba

Praticamente todas as linhas radiais do serviço de õnibus de Sorocaba

tem um ponto de regulagem de horários em um dos dois terminais
centrais.
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Abaixo temos apresentamos os dados operacionais básicos dos terminais,

dando uma perspectiva do tamanho e função destes terminais no serviço
de õnibus da cidade.

U

Tabela 3 Dados básicos dos terminais de integração

l.a.3.2--CONCESSÃO DOS SERVIÇOS

O serviço de õnibus de Sorocaba é operado por duas concessionárias

e LOTE 1: CONSOR - Consórcio Sorocaba Ltda

. LOTE2;STU Sorocaba Transportes Urbanos Ltda

A STU opera todas as linhas radias que atendem ao sul da linha férrea,

incluindo ainda estas outras 6 (seis) linhas que trafegam do lado norte:

linhas 07 - Industrial, 29 - Hollingsworth, 33 - Mato Dentro, 34 -
Aparecidinha via Terra, 48 -- Aparecidinha via Castelinho, 49 - Astúrias. A

CONSOR opera todas as demais linhas ao norte da linha férrea. Há ainda

a linha que interliga os terminais urbanos centrais 100 -- EXPRESSO, que

opera somente entre os terminais de Integração e não apresenta pontos

de parada externo, essa linha é operada em conjunto entre os operadores

com 50% de frota para cada lado.

O contrato para a concessão do LOTE 2 começou em fevereiro de 2003, e

foi renovado em 2011, e do LOTE l começou em junho de 2011. Os
serviços são concedidos pelo prazo de 8 (oito) anos.

TERMINAIS SANTO
ANTONIO SAOPAULO

ÁREA 1 3.000m2 1 1 .000m:

REGIÃO DEATENDIMENTO Norte/Oeste Leste/Sul

N'PLATAFORMAS 6 3

N'BALAS/BERÇOS 19/32 12/23

PARTIDAS NA HORAPICO 183 76
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O quadro abaixo mostra a distribuição da frota atual para a operação do

serviço de õnibus na cidade.

Tabela 4 - Distribuição atual dos lotes

A frota da cidade é totalmente acessível, com elevadores para
cadeirantes e usuários com dificuldades de locomoção.

O sistema conta com 4000 pontos de õnibus, sendo 2.546 pontos
singelos e 992 providos de abrigos, todos devidamente caracterizados e

distribuídos conforme o mapa a seguir.

Tipo de
Veiculo

LOTE 2
Total

Operac. Reserva
Sub-
total Operac. Reserva

Sub-
total

Convencional 35 4 39 32 6 38 77

Padrão 113 1 1 124 129 12 141 265

Especial 15 1 16 7 0 7 23

Articulados 13 1 14 4 0 4 18

Micro-ânibus 0 0 0 2 1 3 3

Total 176 17 193 174 19 193 386
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Figura lO Pontos de parada do município

l.a.3.3--TIPOS DE VIAGENS

Viagem Simples: é definida como aquela realizada pelos usuários que

utilizam apenas um õnibus para efetivar o seu deslocamento.

Viagem Integrada em Terminal Fechado: é aquela realizada pelo
usuário que para efetivar o seu deslocamento utiliza a transferência de
veículo nos terminais urbanos São Paulo e Santo Antõnio com o

pagamento de uma única tarifa.

Viagem Integrada em Pontos de Onibus do Sistema: é aquela

realizada pelo usuário que para efetivar o seu deslocamento, utiliza-se da

Integração Temporal, para transferência de õnibus em qualquer ponto

regular do Sistema. E realizada com o pagamento de uma única tarifa

desde que respeitada as integrações definidas através da matriz de

integração do sistema. SÓ é possível com a utilização dos cartões

eletrõnicos (vale transporte, social, estudante).
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l.a.3.4--TIPOS DE USUARIOS

Vale transporte: é utilizado por trabalhadores, sendo o pagamento feito

pelo empregador, que realiza a compra antecipada de passes nos postos
de venda ou via Internet.

Social: é utilizada pelo usuário comum que paga a tarifa sem desconto,

sendo comprada, antecipadamente, em postos da URBES ou vendedores
credenciados.

Estudante: possuem o benefício de um desconto sobre a tarifa. Eles são

previamente cadastrados junto a URBES, recebem canela de identificação

e passam a ter direito à compra de cotas mensais de até 50 passes.

De posse da canela que dá direito à compra dos passes, é feita a compra

antecipada de passes nos postos de vendas da URBES, até o dia 20 de
cada mês.

Sênior: usuários idosos acima de 65 anos têm direito à gratuidade no

sistema de transporte, e como na maioria das cidades brasileiras, realizam

o embarque e o desembarque pela porta traseira ou central. Em

Sorocaba, as pessoas com mais de 60 anos usufruem deste benefício

amparado pela Lei Orgânica Municipal e recebem o cartão eletrõnico
denominado "Melhor Idade", apresentando o cartão o embarque pode ser

realizado por qualquer porta, sem a necessidade de passagem pela
catraca.

Especiais: são aquelas pessoas com necessidades especiais que

possuem direito à gratuidade no sistema de transporte, portando
identificação específica (cartão Usuário Especial) que é fornecida pela

URBES, após análise e cadastramento através da Secretaria da
Cidadania e Assistência Social. Nesta categoria estão inclusos os usuários

que utilizam o transporte regular assim como o Serviço de Transporte

Especial.
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Operacional: são utilizados por fiscais da Urbes e empregados das
empresas do transporte coletivo, devidamente cadastrados, permite o livre

trânsito no sistema de transporte.

U

l.a.3.5--POLITICA TARIFÁRIA

O acesso ao sistema de transporte público coletivo de Sorocaba só é
possível mediante utilização do cartão eletrõnico. Há mais de 25 anos os

õnibus de Sorocaba circulam sem cobrador, não sendo possível, portanto,

a cobrança embarcada, ou seja, o pagamento em dinheiro dentro do

veículo. Sorocaba dispõe de 5 tipos de bilhete eletrõnico: Cartão do
Cidadão, Cartão Estudante, Vale Transporte, Cartão Sênior, Cartão
Unitário.

A aquisição de passagens é feita nos terminais centrais (Santo Antõnio e

São Paulo), na Sede Administrativa da Urbes, nas Casas do Cidadão e

em pontos autorizados. Uma alternativa aos passageiros que não tenham

adquirido previamente a passagem e cujos destinos sejam os terminais

centrais é permanecer na parte dianteira do veículo, sem passar a catraca,

e adquirir o passe em um ponto de venda especial nos terminais.

Além desses postos, há pessoas físicas, cadastradas, com autorização

para a venda de fichas do Sistema de Transporte do Município. Tanto os

postos como as pessoas físicas só comercializam o passe social.

Para facilitar o acesso a compra de passagem o Sistema de Bilhetagem

Eletrõnica está sendo modernizado e ira disponibilizar em breve a venda

de passagens através de aplicativo e utilização nos õnibus pelo sistema
Qr Code.

A estrutura tarifária de Sorocaba dispõe dos seguintes tipos de tarifa

e Vale Transporte - São beneficiários do vale transporte todos os
empregados, conforme definido na Legislação Federal pertinentes
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e Passe Social -- São beneficiários do passe social todas as pessoas

físicas usuárías do Transporte Coletivo Urbano do Município de
Sorocabale

© Passe Estudante - São beneficiários do passe estudante os alunos a

partir de seis anos completos, devidamente matriculados em cursos

regulares de pré-escola, ensino fundamental, ensino médio ou
equivalente, supletivos, pré-universitários e universitários, de escolas

regulares localizadas no Município de Sorocaba, ou atendidas pelo

Sistema de Transporte Coletivo Urbano do Município.

Tabela 5 - Valor das tarifas

Os usuários com direito ao benefício das gratuidades são: idosos acima

de 60 anosl usuário especiall acompanhante de usuário especiall agente

fiscal do transporte coletivol e outras pessoas físicas beneficiárias de

gratuidade na utilização de transporte coletivo, põr força de lei, e que não

se enquadrem em nenhum dos itens anteriores.

Valor da Tarifa (R$)
Tipo de Tarifa [ l [

2016 2017 2018
Vale
Transporte 4,00 4,60 5,25

Passe Social 3,80 4,10 4,20

Estudante 1,50 1,60 2,00

Domingão * 1,50 2,50 4,00

(*) tarifa promocional cobrada nos domingos e
feriados
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A conexão entre linhas pode ser feita em qualquer ponto da cidade de

forma gratuita por meio da integração temporal para os usuários que

acessam o serviço de õnibus com o Cartão do Cidadão, Cartão do

Estudante ou Cartão do Vale Transporte. A integração temporal permite

que o usuário utilize até 3 (três) linhas de õnibus durante o período de l

hora acrescido do tempo de viagem restante da linha em que realizou o
primeiro embarque. O Cartão Unitário não dá díreto ao benefício da

integração temporal.

Além da integração temporal o usuário pode fazer transferência livre nos
terminais centrais Santo Antõnio e São Paulo

Em Sorocaba existe a Lei Municipal N' 9018, de 21 de dezembro de 2009

que permite a Prefeitura de Sorocaba repassar recursos financeiros ao

Sistema de Transporte Coletivo Urbano para custeio das gratuidades e

programas especiais do serviço, como gratuidade de idosos a partir de 60

anos, politicas tarifária específicas como a promoção de viagens em
domingos e feriados, etc.

l.a.3.6 REMUNERAÇÃO DASCONCESSIONARIAS

O sistema de õnibus de Sorocaba implementou em 1989 o conceito de

remuneração do serviço das concessionárias diferenciado da tarifa paga

pelo usuário. Dispõe desde então de um caixa unificado onde são
creditados os valores relativos ao vale transporte, à venda antecipada de

créditos de viagem, aos subsídios públicos. Os concessionários são
remunerados com os fundos acumulados nesta caixa unificado

denominado Caixa Unico do Sistema de Transporte Público. Esse caixa é

gerenciado pela URBES e controlado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba.

A existência do caixa unificado e da diferenciação dos conceitos de tarifa e

remuneração é fundamental quando algum tipo de compensação

financeira precisa ser feito entre operadores, como é o caso da
implementação de uma política de integração temporal.
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A remuneração das concessionárias do serviço de õnibus de Sorocaba

definido em contrato é calculada com base no número de passageiros

transportados remuneráveis (pagantes e integrados), sendo o valor
unitário por passageiro a tarifa técnica por passageiro transportado
remunerável.

U

Considera-se como o total de passageiro de transporte remunerável a

somatória dos passageiros pagantes e integrados devidamente

registrados nos õnibus da concessionária, somados à parte proporcional

dos passageiros integrados e registrados nos terminais centrais. Não são
computados como passageiros transportados remuneráveis os embarques

relativos aos usuários que tem direito à gratuidade.

Os passageiros pagantes e integrados nos dois terminais centrais são
distribuídos entre as duas concessionárias proporcionalmente ao total de

passageiro transportado remunerável de cada uma.

O valor da tarifa técnica tem por base a proposta do concessionário

quando da licitação dos atuais contratos e considera o custo médio por
passageiro transportado remunerável, ou seja, passageiros pagantes

somados aos passageiros integrados.

O quadro abaixo demonstra a metodologia aplicada pela URBES para o

cálculo da remuneração das empresas concessionárias.

55



URBES #.
\@=& nr ZT' »:!.;/

.s Prefeitura de
SOROCARA

TES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

Figura ll -- Metodologia de remuneração

NIÉTODO DE RENlIJNERAÇÃO DOS CONCESSIONÁRIOS DO SERVIÇO DE ÕNIBUS DE SOROCABA
RENIUNERAÇÃO DLÁRIA DAS OPERADORAS

@ -(P7@.*P7 )*}
Onde

M, - Remuneração diária devida à operadora ( i), expresso em (RS);

}?Z@z - Valor da tnifa técnica por passageiro transportado(pagante e integrado) da operadora( i), confl

do lote contratado ( i), expresso ein (R$);

/=17( - Quantidade de passageiros transportados pela operadora( i), registrados nos õnibus e terminaisl

}'/2 - Valor percentual de 80%.

REMUNERAÇÃO MENSAL. DAS OPERADORAS

.8 xP7}u.)-=.Rd
Onde

í 1 - Remuneração mensal devida à operadora ( i), ajustada em confonnidade a remuneração diária, expressa em (R$);

a 1 - Valor da tarifa técnica por passageiro transportado (pagantes e integrados) da operadora ( i), conforme sua proposta.
do lote contratado i, expresso em(R$);

- Quantidade de passageiros transportados pagantes e integrados da operadora ( i), registrados nos õnibus e terminais,
referente ao período apurado;

>'.Rd

TRANSITO E TRANSPOR

rme sua proposta,U rop

), expresso em(R$), referente ao período apuradoSomatória da Remuneração diária devida à operadora (a press 0Ullc iar] \ E E

A seguir apresentamos vários quadros relativos às informações e

comportamentos operacionais do Sistema de Transporte de Sorocaba
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Tabela 6 - Comportamento dos passageiros transportados - Sistema

Passageiros Transportados a Passageiros Transportados

52.45 53,80 55,7s i=i=: 1l=n = :ll:=::1 54,i3

Êil 1 1 1 1 1 i i
l

Meses
Ano2009 An02010 An02011 An02012 Ano2013 Ano2014 Ano2015 Ano2016 Ano2017 Ultimos12

Figura 12 - Gráfico de evolução dos passageiros transportados - Sistema

Quílometmgem Realizada H quílometragem Realizada

32,76 32,51
32,14
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25 ---.---U..... ...=" . .... . . = ' "" .,..--k---.---n--..,.--
An02009 Ano2010 Ano2011 Ano2012 Ano2013 An02014 Ano2015 An02016 Ano2017 Últlmos12

Meses

l Hl l l

7Q

35

28,16

Passageiros Ano2009 Ano2010 Ano2011 1 Ano2012 1 Ano2013 Ano2014 Ano 2015 l Ano 2016 Ano 2017

)agentes 46.751.673 47.982.902 4s.731-zzo s0.388.532 l sa.ssó.7]õ 52.829.007 4s,8zs.s301 46.403.4s7 40.242.796

/ale Transporte

passe SQcia}

)asse Estudante

tarifa Reduzida

15 186.0471 16.611.024

24.799.ss41 23.736.98]r
4.775.9311 s.477.164

L.989.741E 2.077.733

i8.438 8s71, is.i7s.s6õl. is.408.8841. i9.620.4s7
23.401.0651 22.795.1481 23.097.2651 23.817.305

s.7z0.7zsl 5.87s.3131 6.s75.1801 6.910.993
2.180.4651 2.S44.1051 2.485.3871 2.480.272

18.318.S011 17.570.01]

22.115.1611 19.340.658

7.194.0871 7.582.125

Z.ZOZ.i8il 1.910.663

15.210.887

16.388.862

7.445.S54

1.197.49:

Grata/dadas 1 5.693.686 5.894.834 S.SSZ.OZZI 8.519.355 $.802.959 7.170,12] 7.254.013 1 7.730.51] r.784.06S

ntegraçõo l Z.s98.0Sil 2.047.9361 2.327.6041 2.647.749

Seniorí/coso; 1 2.477.7931 1.890.7351 1.881.1821 3.704.7s6

OutrasCratuiõaõesl 1.617.8421 1.956.1631 1.788.1361 2.166.850

2.907.2061 3.313.214

L.897.6411 1.702.S02

t.90s.itzl 2.154.405

3.284.9921 3.160.693

1.654.1021 1.889.S03

2.314.9191 2.680.315 
TOTAL/24çÃ0 52.445.359 S3.797.736 ss.zza.a2zl 58.907.88758.369.675 59.999.128 sz.oa3.s431 s4.133.só848.Q26.861
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Figura 13 - Gráfico de evolução da quilometragem realizada - Sistema

Frota Operacional H Frota Operacional

390 l 385
380

«oJ ;« = H :=

Meses
Ano2009 An02010 An02011 An02012 Ano2013 An02014 An02015 Ano2016 Ano2017 Ultímosl

Figura 14 -- Gráfico de evolução da frota operacional -- Sistema
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Figura 15 -- Gráfico de evolução do índice de passageiros por

quilometro - Sistema
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Figura 1 6 -- Gráfico de evolução dos passageiros por veículo dia-
Sistema
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Figura 17 -- Gráfico de evolução dos passageiros remuneráveis
Sistema

l.a.3.7 -- SISTEMA DE MONITORAMENTO E CONTROLE DE

SOROCABA

O Serviço de Onibus de Sorocaba dispõe de um Centro de Controle

Operacional -- CCO, que monitora o desenvolvimento da produção do

serviço de transporte. O CCO está atualmente localizado junto ao CCT -

Centro de Controle de Trânsito para facilitar a necessária integração entre

as atividades de trânsito e transporte.

A operação do CCO é realizada por operadores da URBES, que
acompanham o desenvolvimento operacional por meio de sistema de

gestão frota e câmeras dispostas nos terminais, tratando os problemas
que afetam a operação dos õnibus, acompanhando o cumprimento dos

itinerários e tabelas horárias, aplicando multas quando verificam algum
descumprimento. O CCO pode se comunicar com o motorista mediante

mensagens preestabelecidas enviada por meio de painel de dados
instalado nos õnibus.

Além do monitoramento da operação, o CCO faz o atendimento da
população via o telefone, fornecendo informações relativas ao serviço de

õnibus - horários, itinerários e pontos de parada.
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O CCO do transporte coletivo coordena-se com o CCT - Centro de

Controle de Trânsito trocando informações sobre as condições do trânsito

na cidade para que sejam tomadas as providências cabíveis na operação

e circulação dos õnibus.

U

Os terminais centrais Santo Antõnio e São Paulo dispõe de conjuntos de

câmaras que permite controle da operação por meio do CCO, a
visualização da demanda e comportamento das filas, e monitoramento dos

acessos e pontos de vendas. Estes dispositivos, além dos aspectos

voltados a segurança, permitem a tomada de decisão operacional sempre

que se registre ocorrência de filas ou imprevistos no interior dos terminais.

Todos os õnibus são equipados com equipamentos de monitoramento por

meio de GPS e câmeras que permite a visualização de ocorrências no

interior do veículo, comportamento do condutor, controle da demanda e

contribui para dar mais segurança aos passageiros e motoristas.

l.a.4 DIRETRIZES DA REDE DE TRANSPORTE COLETIVO FUTURA

No desenvolvimento de Projeto de Reformulação do Transporte Coletivo

de Sorocaba, haverá a necessidade de revisão do modelo operacional de

toda a cidade visando evitar o colapso dos terminais da área central.

O processo de concepção do modelo operacional envolve o
aproveitamento das diretrizes prévias estabelecidas nos planos diretores

específicos para a cidade, elaborados anteriormente, e a implantação de

infra-estrutura de corredores exclusivos e de terminais periféricos,

incorporando, desta forma, a tendência de ocupação e uso do solo urbano

induzida pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano da cidade.

O modelo previsto mantém a modalidade õnibus como estruturadora da

mobilidade urbana, organizada numa malha viária que deverão ser

priorizadas para o transporte coletivo.
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Esta malha viária deverá estar articulada em pontos de conexão ou áreas

de transferência, onde se darão livres transferências entre as diferentes
linhas mediante tratamento físico especial. É prevista a implantação de

uma operação tronco-alimentada para o atendimento das demandas

centralizadas e a criação de um sistema de linhas difusoras a partir das

áreas de transferências para atendimento das demandas
descentralizadas.

Para viabilizar a integração, necessária à complementação dos
deslocamentos dos usuários, o modelo operacional prevê a manutenção e

ampliação do sistema de bilhetagem eletrõnica e da tarifa única integrada

para a realização de qualquer deslocamento em todo o sistema, limitada a

um período de tempo.

Em conjunto com a nova bilhetagem está prevista a informatização da

fiscalização dos serviços e, para isso, consta dos planos da URBES a

instalação de equipamentos de controle dos serviços, embarcados e
desembarcados, que permitam o levantamento e aferição dos mesmos

com a certeza desejada.

Esse conjunto de medidas integra os planos referentes ao transporte
sistema viário e trânsito.

O Plano Geral de Transporte Coletivo prevê, a curto e médio prazo, a

implantação de novas linhas interbairros, ou seja, diametrais que não

passam pela área central da cidades implantação de novas áreas de

transferências implantação de serviços de transportes diferenciados, como

linhas seletivasl aprimoramento e a, longo prazo, a viabilidade de

utilização das vias férreas existentes integradas à rede de transporte

coletivo urbano por õnibus.

Nas diretrizes da rede de transporte coletivo, são propostas as seguintes

intervenções básicas, que deverão ser desenvolvidas e detalhadas pelo

Plano Integrado de Transporte Urbano:
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e Estruturação de corredores para o transporte coletivo com faixas
exclusivas e/ou canaletasl

e Implantação de novas linhas, com base em novos estudos e pesquisas

de origem e destinos

e Substituição do sistema de bilhetagem eletrõnica por equipamento

semelhante com tecnologia mais moderna que facilite o pagamentos

. Ampliação do sistema de áreas de transferências para as linhas de

transporte coletivo, com base em novos estudos (Projeto GIZ/URBES);

e Avaliação da viabilidade de linha de transporte coletivo sobre trilhos
utilizando as vias existentes.

Há necessidade de elaboração de um Plano Integrado de Transporte

Urbano, compatibilizado com as diretrizes e orientações do Plano Diretor,

voltado para a ampliação e modernização dos sistemas de transporte

coletivo, garantindo transporte público a toda a população e a todas as

regiões da cidade.

Uma série de estudos setoriais deverá ser detalhada ao longo dos anos,

tanto como parte do escopo de elaboração do Plano Integrado de
Transporte Urbano, como instrumentos para tomadas de decisão em

relação a questões gerais de sistemas viários, transporte e trânsito, tais
como:

. Pesquisa de Origem e Destino para subsidiar os planos e projetos
viários, de transporte público e trânsitos

e Plano Funcional para Integração dos Modais

© Estudos de alternativas para transporte público de massa

Para a nova arquitetura da rede de õnibus de Sorocaba foi considerada as

estratégias para Qualificar o Serviço de Onibus.
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As premissas de projeto para a Rede de Õnibus de Sorocaba foram
definidas através do dimensionamento estabelecendo o número e

composição dos diferentes conjuntos de linhas que deverão atender aos

diversos períodos da semana (rede de domingo, rede fora pico dia útil,
linhas de reforço etc..), conjugados aos padrões de frequência mínima que

deverão ser estabelecidos para a operação tendo em vista melhor

adequação da oferta à demanda e o provimento da disponibilidade

temporal a todo território urbano da cidade em todos os períodos da

semana, seguindo os seguintes parâmetros:

© Espaço Exclusivo - Identificação do Viário Estrutural de Interesse dos

Onibus de Sorocaba, como elemento inicial de organização do serviço

de õnibus, definindo as diretrizes para estabelecer a prioridade viária

para a circulação dos coletivos da Rede Estrutural de Onibus da
Cidade.

e Serviço em Rede -- Novos arranjos de linhas operando em rede de
atendimento distribuídas em corredores viários estruturais do

transporte coletivo, com vários tipos de serviços e equipamentos de

transferência componentes da Nova Arquitetura da Rede de Onibus de

Sorocaba, considerando os aspectos relativos a oferta de serviço em

rede e a estruturação e organização sistêmica dos serviços.

. Operação Controlada - estrutura e os recursos humanos e materiais

necessários para acompanhamento e gestão da operação aos moldes

do serviço metro-ferroviário, de forma a garantir regularidade e
confiabilidade dos serviços da Nova Arquitetura da Rede de Onibus.

A Nova Arquitetura da Rede de Onibus de Sorocaba será composta ao

todo de 109 (cento e nove) serviços. Destes serviços, 18 (dezoito) linhas

troncais compõem a Rede Estrutural de Onibus de Sorocaba que deverá

funcionar como se fosse uma rede de metro de õnibus, com padrão de

intervalo máximo de 10 minutos na hora pico, 12 minutos no período de
fora do pico do dia útil e sábados, e de 15 minutos nos domingos e
feriados.
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A Rede Estrutural de Onibus será complementada por um conjunto de

serviços locais compostos por 68 (sessenta e oito) linhas alimentadoras

que terão a função de distribuir e arrecadar as demandas dispersas dos
bairros e carrega-las até as conexões da Rede Estrutural de Onibus e

atender os equipamentos e serviços urbanos localizados no interior dos

bairros. Como componente da oferta de "serviço em rede" os conjuntos de

linhas locais assim como as linhas estruturais estão submetidos a padrões

de frequência mínima para garantir a disponibilidade temporal de

transporte coletivo no território urbano. As linhas locais deverão operar

com intervalo máximo de 20 minutos nos horários de pico, 24 minutos nos

períodos de fora do pico dos dias úteis e sábados, e 30 minutos nos
domingos.

U

São previstos ainda 15 (quinze) linhas rurais ou de atendimento pontual,

para atendimento das populações rurais ou de comunidades ou polo
gerador isolados, que em maior parte dos seus itinerários circulam em

áreas não urbanizadas e, portanto, deverão dispor de atendimento com

características operacionais próximas às das linhas rodoviárias,

funcionando com horários marcados, sem limite padrão de frequência
mínima.

Os equipamentos de transferência, conforme visto anteriormente, são

fundamentais para a concretização da oferta do serviço em rede na Nova

Arquitetura da Rede de Õnibus, tanto no sentido de facilitar e dar suporte
aos usuários na realização das transferências, como para possibilitar a

estruturação e regulação dos serviços (Conexões Terminais) e
estabelecer referências na cidade para demarcar a Rede Estrutural de
Õnibus. A Nova Arquitetura da Rede de õnibus de Sorocaba prevê a

instalação de 18 Conexões Terminais e mais 70 Conexões distribuídas ao

longo dos eixos viários componentes do VEIO.
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Para reforçar nos horários de pico o atendimento das demandas

concentradas pendulares e evitar a saturação dos equipamentos de

transferência projetou-se um conjunto 7 (sete) linhas de reforço que

deverão ser agregados a rede de ânibus de referência da cidade nestes
horários.

U

Dp-nblra

TSP

Figura 18 Plano de rede proposto para o transporte coletivo
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16LINHAS TRONCAIS

Padrão intervalo máximo

10 minutos (hora pico dia útil:)
12 minutos (fora pico e sábados)
15 minutos (domingo

68LINHASALIMENTADORAS
Padrão intervalo máximo

20 minutos (hora pico dia útil)
24 minutos (fora pico e sábados)
30 minutos (domingo)

15 LINHAS RURAIS/ ATENDIMENTO PONTUAL

Intewalo não padronizado

8 LINHAS PICO E TRONCAIS PICO

18 LOCAIS ESTRATÉGICOS DE CONTROLE

5 Terminais

1 3 Áreas de Transferência

70CONEXÕES

Figura 19 -- Resumo de atendimento proposto para o transporte
coletivo

O plano prevê a adequação de corredores de tráfego existentes. Esses

corredores deverão reestruturar ligações com os terminais existentes e

compor ligações com terminais periféricos nos extremos de eixos
principais da cidade, em regiões adensadas, permitindo melhor
aproveitamento das futuras linhas, atendimento mais adequado aos

bairros periféricos e novas ligações interbairros.

A nova rede deverá obrigatoriamente apresentar

e Política tarifária de integração temporal LIVRE

e Alta frequência das linhas estruturais

e Regularidade e pontualidade

. Confiabilidade (do usuário)
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. Conectividade

e Facilidade da integração

e Melhoria da legibilidade - entendimento da rede e dos serviços pelo
usuanol

e Referência estações, conexões, identidade visual

Sua implantação será alinhada com a inauguração dos eixos do BRT

Sorocaba, utilizando-se da estrutura dos novos terminais e demais

serviços existentes.

l.a.5.1 - ESTUDOS

ALTERNATIVOS
PARA ADOÇAO DE COMBUSTÍVEIS

É inegável que o principal combustível que movimenta o transporte público

urbano no Brasil é o Diesel, mesmo que embora o país seja detentor de

várias tecnologias de energias alternativas e renováveis existe uma

concentração de esforços na produção de diesel com características mais

limpas o que indica que esse combustível continuará sendo a principal

alternativa energética para o transporte.

Apesar disso a URBES, preocupada com os aspectos ambientais

pertinentes, está atenta para a possibilidade de utilização de combustíveis

alternativos na frota do transporte coletivo urbano, que inibam ou
diminuam a emissão de gazes poluentes.

Portanto, alternativas como a utilização do diesel mais limpo, gás natural,

tração híbrida (elétrica / diesel), veículos elétricos, célula de hidrogênio,

entre outras, deverão constituir-se em possibilidades concretas em médio

prazo, dependendo da rede de distribuição, da viabilidade dos seus custos

ou de resoluções que atendam aos padrões estabelecidos pelo Conselho

Nacional do Meio Ambiente -- Conama e pelo Programa de Controle de

Poluição do Ar por Veículos Automotores - Proconve.
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2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO -- CONCESSÃO ONEROSA DOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 8

Anexo ll -- LOTE 02 - Linhas
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LINHANOME: JARDIM SANDRA EMPRESA

LINHAN':

PONTO:

001

G

TIPODEDIA: SEGIJNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

PLATAFORMA:
Convencional

Tabela: IOI

P.2
Convencional

Tabela: 102

05:25

06:05
06:45
07:25
08:02

08:50
09:58
10:46

11:34

3:10
13:58

15:06

15:54

16:42
17:30

18:18

19:06
19:54

21:00
0

22:30
23:05

23:40

09:]0
09:58

0:46
1:34

12:22
3:10

15:06

15:54

21 16:42

08:26
09:34
10;22

11:10

11:58
12:46

13:34
14:42
15:30

16:18
Trans

Efetivo Reaproveitamento

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES.
ATEND. oi - NOS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRIR ITnqERÀRiO ViA AV. DOM AGUiRltE
ATEND. 02 - NOS HORÁRIOS EM VERDE DESEMBARCA NA PLATAFORMA 03 PONTO "J".

APÓS VIAGEM DE 16H42 BxC TRANSFEj:E PARA A LINHA 78 - SABIA
Tabela 102 - REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 49 - ASTÚRIAS(Tabela 104). NÃO POSSUI POSICIONAMENTO

CicloN' Ca rios
Pico E.PicoPico E.Pico

00:4800:40

empo de
Entre PicoPico

Pico

00:40

Intervalo
Volta IdaE.Pico

B
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LINHANOME: JARDIMSANDRA EMPRESA

LnqHAN'

PONTO:

001

G

TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SÁBADOS TERMINAL: SÃO PAULO

P.2

Convencional
Tabela: IOI

OBS.: os HORÁRIOS KMnESTAQUt sÃo PARA AS REFEIÇÕES
ATEND. 01 - NOS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRIR HINERJtR10 VIA AV. DOM AGUIRRE

CicloN' Carros
lnutzin=ani =nut iPico

00:43

Intewalo

Pico E.Pico

Tempo de Viagens
Entre Pico

VoltaVolta IdaIda
00:1800:18 00:32

b

#
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LINHIA NOME: JARDIM SANDRA EMPRESA

LINHANo:

PONTO:

001

G

TIPODEDIA: DOMINGOS E FERIADOS TERMINAL: SÃO PAULO

PLATAFORMA:
Convencional
Tabela: 301

P.2
Convencional
Tabela: 302

05:46
06:34
07:19

09:00
09:45
10:18

11:06

11:51

12:24

13:12

13:57
14:50

15:38

16:23

]6:56
17:44

]8:29
19:02

19:50

21:28
22:16

23:01

23:34

06:00
06:30

07:06

08:06

08:56

10=32

1:02

1:38

3:08
13:44

5:04

16:10

7:10
17:40

18:16

9:16
9:46

20:42
21:42
22:12
22:48

REC

Efetivo Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EMDESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES.
OI - NOS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRIR nINERÁRIO VIA AV. DOM AGtJIRRE.
03 - NOS HORÁNOS EM AMARELO CUMPRIR nINERÁRIO DA LINHA 71 - CAMPOLIM/ RAPOSO TAVARES
04 - NOS HORÁRIOS EM VERMELHO CUMPRIR nnqERÁRio DA LINHA 71/i - PANORÂMICO

N' Carros
E.PicoPico

Intervalo
E.PicoPico
01:03

q

/
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LINIFiA NOME: COLORAU EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

004

J

TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

PLATAFORMA:
Mlicronibus

Tabela: IOI

P.3

Micronibus
Tabela: 102

PI
05:10

07:00
REC

RI

05:40
06:35

07:30
08:50
09:50
10:50

11:50

12:50

15:10

16:10

17:10

8:10
19:10

20:40
21:50
T:

REC.

06:05
07:00

10:20

11:20

12:20

13:20

14:40

15:40

16:40

17:40

18:40

19:40

21:10
22:20
23:20

05:40
06:30

07:25

17:40

18:40

8:10
9:10

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0KSTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
ATEND.01 - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ITDqERJ\R10 DE ATENDIMENTO AO BARRO GUALBERTO MOREIRA.
TI - REFERE-SE A TRANSFERÊNCIA PARA A CIDADE UNIVERSITÁRIA.
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LINHANOME: COLORAU EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

004

J

TIPODEDIA: SÁBADOS

P.3

TERMINAL: SAO PAULO

PLATAFORMA:

Convencional
Tabela: 201

Convencional
Tabela: 202

05:00
05:46

06:32
07:16

09:08

0;38
:24

12:08

3:40
14:44

5:30
16:16

7:00
7:46
8:32

19:16

)

21:52

05:44

07:20
08:00

09:08
09:56

10:36

11:24

12:12

12:52

13:40

14:28

15:28

16:16

17:04

17:44

18:32

19:2

20
21:08

23:24

Efetívo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
02 - OS MORAMOS EM VERDE CUMPRE ITINERÁRIO DA LINHA 22 - MAGNÓLIA
03 0S HORÁNOS EM AMARELO CUMPRE ITINERÁRIO DALINHA22 - MAGNÕLIAVIA AV. DOM AGUIRRE

04 0S HOlkÁRIOS EM VERMELHO CUMPRE ITINERÁRIO DA LINHA43 - PARADADO ALTO
05 - OS HORÁmOS EM CINZA CUMPRE ITINERÁm0 DA LINHA 04 - COLORAU - DESEMBARQUE PI - PONTO 'A

\

  Tempo de Viagens
N' Carros Ciclo Intervalo Pico Entre Pico

Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E. Pico Ida Volta Ida Volta

2 2 02:36 02:16 01:18 01:08 00:20 00:20 00:20 00:20
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LINHANOME: COLORAU

004

J

EMPRESA: S.T.U

LINHAN'

PONTO:

TIPODEDIA: DOMINGOS E FERIADOS TERMINAL: SÃO PAULO

PLATAFORMA:
Micronibus

Tabela: 301

P.3
Micronibus

Tabela: 302

05:24
06:08
06:54
07:40
08:44
09:30

0:16
ll:oo
11:46
12:32
13:16

14:02
15:08

15:52
16:38

7:24
18:08

8:54

20:44
21:30

22:16
23:00
REC

05:44
06:32

07:20

09:08

10:36

11:24
12:12

12:52
13:40

14:28
15:28
6:16
7:04
7:44

18:32
19:20
20:20

21:08
21:56

23:24

Efetivo

OBS.: os HORÁRIOS EM nKSTAQUK sÃO PARA AS REFEIÇÕES
02 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPRE ITINERÁRIO DA LINHA 22 MAGNÓLIA
03 - OS HORÁRIOS EM AMARELO CUMPRE ITINERJ\R10 DA LINlIA 22 - MAGNÓLIA VIA AV. DOM AGUIRRE
04 - os HORÁRIOS EM VERMELHO CUMPRE iTnqERÁRiO DA LiNhA 43 - PARADA DO ALTO
05 - os HORÁRIOS EM CINZA CUMPRE ITINERÁRIO DA LINHA 04 COLORAU - nESEMSAKQUZ pl - PONTO "A

N" Carros Ciclo Intervalo Pico  
Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E. Pico Ida Volta Ida Volta

T 2 02:36 02:16 01:28 01:28 00:20 00:20 00:20 00:20
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LINHANOME: BARCELONA EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

06 TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

l
Padron

Tabela: IOI

P.3

Padron
Tabela: 102

Padron
Tabela: 103

Final T.S.

R

Reaproveítamento

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1 - OS HORÁRIOS EM AZUL, CUMPREM ATENDIMENTO AO CENTRO DE SAÚDE BARCELONA.
2 - OS HORÁRIOS EM VERDE, CUMPREM ATENDIMENTO A ETEC ARMANDO PANNUNZIO.

Tabela 103 - NÃO POSSUI POSICIONAMENTO POIS É REAPROVEITADO DA LINHA 301 - INTElaBAIRROS l(Tabela 105)
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LINHANOME:

LINHANo:

PONTO:

BARCELONA

06

EMPRESA

TERMINAL: SÃO PAULOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 201

SÁBADO

P.3

Padron
Tabela: 202

05:30

06:20
07:10

09:10

0:00
0:50
i:40
2:30
3:20

04:30
05:30
06:20
07:10

08:00
09:10
lo:oo
10:50

11:40
12:30
13:20
14:31
15:23

16:15
17:07
17:59

18:51

20:03
20:55

21:47
22:39
23:3

REC.

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
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LINHANOME:

LINHANo:

PONTO:

BARCELONA

06

l

EMPRESA

TERMINAL: SÃO PAULOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:

DOMINGO

P.3
Padron

Tabela: 301

04:40
05:40
06:40
07:40

09:00
0:00

ll:oo
2:00

16:20
17:20
18:20
19:20

21:40
22:40

REC.

05:10
06:10
07:10
08:10

09:30
10:30
11:30
12:30

13:30
14:50
15:50
16:50

17:50
i8:50
9:50

21:10

22:10
23:10

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

N" Carros
E.PicoPico

Ciclo

E.PicoPico

Ol:oo Ol:oo

Intervalo
E.PicoPico

Ol:ooOl:oo

empo de Viagens
Entre P

VoltaIdaVolta

00:30
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LINHA NOME:

LINHAN':

INDUSTRIAL / VIA VEA RICA EMPRESA

007

H

TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

PONTO:
Padron

Tabela: 101

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 102

P.2
Padron

Tabela: 103
Padron

Tabela: 104

41 07:25

tl 07:55

81 12:io

71 i2i4s

H
E]

OBS.:OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES.
CUMPRE PONTO FINAL NO PARQUE NATURAL
- OS HORÁRIOS EM AZUL PONTO FINAL NO RESIDENCIAL VEA INGLESA.

OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPREM ATENDIMENTO ATÉ A PORTARIA DO JD. GRANJA OLGA lll
OS HORÁRIOS EM AMARELO CUMPREM ATENDIMENTO A ESCOLA DA SERRINHA.
OS HORÁRIOS EM VERMELHO REALIZA ATENDIMENTO SIMULTÂNEO AO CONDOMÍNIO SAINT CLAIRE E VLA

OLiMPYA E PONTO FnqAL NO RESIDENCIAL VLA INGLESA.
os HORÁRIOS EM CINZA ATENDEM AO coNDOMnqo SAnqT CLAiRE/VEA OLiMPYA.

- O HORÁRIO EM ROXO INICIA NA RUA ALVIM TEIXEIRA AGUIAR E REALÇA ITINERÁRIO VIA AV. DOM AGUIRRE ATÉ O
TERMmW, SANTO ANTONi0, PLATAFORMA P5 - PONTO "Q"
- OS HORÁRIOS EM LILÁS CUb@RE P.F. NA ESC. DA SERRINHA E ATENDE AO COND. SAINT CLAIRE/VELA OLIMPYA.
- OS HORÁRIOS EM MARROM CUMPREM ATENDIMENTO SIMULTÂNEO AO COND. SAINT CLAIRE/VELA OLIMPYA
ESCOLA DO JARDIM SAÍRA E REALÇA PONTO FINAL NA ESCOLA DA TERRINHA

l
2

3
4

5

6

7
8

Tabela 102 - APÓS REALIZAR A VIAGEM DE 06H30, TRANSFERE PARA A LINHA 13 SANTA ISABEL/ JD. EUROPA(Tabela 106)
Tabela 103 REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 49 - ASTtIRIAS(Tabela 103)
Tabela 104 INICIA NA LINHA NA LINHA 63 ESMERALDA(Tabela 103

Tempo de Viagens
Entre PicocoInternaCicloCarros

VoltaE.Pico IdaE.PicoPico
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LINHA NOME: nqDUSTRiAL/ViA EMPRESA

LINlIAN'

PONTO:

007

H

TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SÁBADOS TERMINAL: SÃO PAULO

P.2

Padron
Tabela: 201

05:S

06:58
08:14
09:4(l

2'24

9

9

1 1

10

9

9

9

9

9

0

9

9

9

9

3:3S

16:26

17:41

18:57

20:22

22:30
REC.

20:54

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
9 - OS HORÁRIOS EM VERDE ESCURO ATENDE AO PARQUE NATURAL E PONTO FINAL NA ESTRADA DO FElZRAZ.
l O - OS HORÁRIOS EM AZUL ESCURO ATENDE A VEA INGLESA E CUMPRE PONTO FINAL NA ESTRADA DO FERRAZ.
li- OS HORÁRIOS EM MOSTARDA ATENDE SAINT CLAIRE, VnA 0LIMPYA, PAKQUE NATURAL CHICO MENDES E CUMPjiE

PONTOFINALNAESTRADADOFERRAZ.

A VIAGEM DE 05h30mín( T.S.P.) NÃO POSSUI POSICIONAMENTO, POIS É CUMPRIDA PELO CARRO QUE CUMPRIU 04h30min
NO PONTO FINAL DA LnqHA 77 - SANTA BÁRBARA.
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URBES
TF{ÃNSITO E TRANSPORTES

L]NHANOME:

LINHANo:

PONTO:

INDUSTRIAL / VIA VEA RICA

007 TIPODEDIA:

H PLATAFORMA:

EMPRESA

TERMINAL: SÃO PAULODOMINGOS

P.2

Padron
Tabela: 301

05:30
06:42
07:54

09:26

5()

3:02
4:14
5:46

20:50

21:54

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
9 - OS HORÁRIOS EM VERDE ESCURO ATENDE AO PARQUE NATURAL E PONTO FINAL NA ESTRADA DO FERRAZ.

A VIAGEM DE 05h30min( T.S.P.) NÃO POSSUI POSICIONAMENTO, POIS É CUMPRIDA PELO CARRO QUE CUMPRIU 04h30min
NO PONTO FnqAL DA LINHA 77 - SANTA BÁRBARA.
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URI ES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN'

PONTO:

SANTATEREZnqliA/

09 TIPODEDIA:

A PLATAFORMA:

EMPRESA:

TERMINAL: SÃO PAULOSEGUNDAASEXTA-FEIRA

P.l
Midí Bus

Tabela: 101

05:10
06:34

07:58
09:42
11:06

12:30

13:54

15:38
17:02

18:26

21:30
22:50

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LnqHAN'

PONTO:

SANTATEREZINlIA/

09 TIPODEDIA: SÁBADOS

A PLATAFORMA: P.l
Medi Bus

Tabela: 201

EMPRESA:

TERMINAL: SÃO PAULO

05:00
06:20

07:40
09:20
i0:40
12:00

13:16

14:50
16:04

17:18

18:32

20:06
21:20
22:40

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN'

PONTO:

SANTA TEREZnqHA

09

A

TIPO DE DIA: DOMINGOS E FERIADOS

PLATAFORMA: P.l
Medi Bus

Tabela: 301

EMPRESA

TERMINAL: SÃO PAULO

05:00

06:20
07:40
09:20

0:40

2:00
13:16
14:50
16:04

17:18
18:32
20:06
21:20
22:40

REC

OBS.: OS HORÁRIOS EM DKSTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHIANOME:

LINHAN':

SENAC

010

EMPRESA

TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

PONTO:
Padron

Tabela: 101
Finall IT.S.P.

J
Padron

Tabela: 102
Filial 1 1 Tis.p.

PI

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 103
TÍhãÍ]

P.3

Padrol
Tabela:

Final l IT.S.P
PI

Padron
Tabela: 105

Padron
Tabela: 106

Finall IT.S.Pinnninn=Hln-nuuHI
PI PI PI

04:25
05:30

06:35
07:40

09:17
10:25

11:33

12:41

14:09
15:19

16:25

17:35

18:45

20:22
21:25
22:26
23:26
REC.

05
06
07
08
09
1 1

12

13

14

15

17

18

19

20
22

23
00

03
08
13

18

57
05
13

21
49
57

05

15

25
58

01

01

01

l 05:43
06:48
07:53
REC.

06:21

07:26
08:31

l
l

04:51
05:56
07:01
08:26
09:34
10:42
11:50
12:58

14:26
15:34
16:53
18:03
19:13

20:43
21:46
22:47
23:47

REC

l

l

9

05
07
08
09
10

1 1

13

14

15

16

18

19

20

55

00

05

40
48
56
04
12
40
48
01

1 1

25

08:14 1 1 REC

RI l
l

l
l

l
l

PI

16:39

17:49
18:59
REC.

17:19

18:29

19:39

RI
Efetívo

RI
Extra

RI
Efetivo

RI
Efetivo

TI
Efetivo

RI
Reaproveitamento

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1 - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM ATENDIMENTO A CLINICA CAMPUS.
2 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPREM ATENDIMENTO A PEDREIRA SÃO DOMINGOS

Tab. 106 - REAPROVEITAMENTO DA L. 100 - EXPRESSO.

05:29 05:04 05:42   05:17
06:34 06:09 06:47   06:22
07:39 07:14 07:52   07:27
09:06 08:43 09:23   09:00
10:14 09:51 10:3]   10:08

11:22 10:59 11:39   11:16

12:30 12:07 12:47   12:24

]3:38 13:15 13:55   13:32

15:06 14:43 15:23   15:00
16:14 L5:51 t6:3t   16:08

17:33 17:07 17:47   17:21

18:43 18:17 18:57   18:31

19:53 19:27 20:07   19:47

21:19 21:04 21:40   Transf

  22:07 22:43    
23:22 23:08 23:43    
00'22 REC      
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URBES
TFiÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: SENAC

010

EMPRESA

LINFIAN'

PONTO:

TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SÁBADOS TERMINAL: SÃO PAULO

J

Padron
Tabela: 201

P.3

Padron
Tabela: 202

Padron
Tabela: 203

04:25
05:25

06:25
07:25

09:45
0:45
1:45
2:45

6:05
17:05
18:05

19:05

i1 2Q;Z
21:25

tl 22:25
il 23:21

REC

05:45

06:45
07:45

10:05

11:05
12:05
13:05
14:35
15:35

16:35
17:35
18:35

06:17

07:17
08:17
09:37

0:37

1:37

12:37

3:37

19:05

05:3705:05

41 06:37il 06:05
07:3707:05

08:05 08:37
09:57
10:5710:25

11:57] ] :25

12:5712:25

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1 - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM ATENDIMENTO A CLINICA CAMPUS.
2 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPREM ATENDIMENTO A PEDREIRA SÃO DOMINGOS.
4 - os HORÁRIOS EM VERMELHO CUMPRE ATENDIMENTO A CLÍNICA CAMPUS E PEDREIRA SÃO DOMnqGOS

N' Carros Ciclo Intervalo Pico Entre Pico

Pico E.Pico Pico E. Pico Pico E. Pico Ida Volta Ida Volta

3 J Ol:oo Ol:oo 00:20 00:20 00:28 00:32 00:30 00:30
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: SENAC

010

EMPRESA: S.T.U

LINHAN'

PONTO:

TIPODEDIA: DOMINGO TERMINAL: SÃO PAULO

PLATAFORMA: P.3

Padron
Tabela: 301

07:00

08:25

10:25
11:25
12:25

14:45
15:45

16:45

17:45
18:45

20:05
21:01

21:57
23:00

REC.

OBS os HORÁRIOS EM nESTAQUr sÃo PARA AS REFEIÇÕES
l - OS HORÁRIOS EM AZUL CUWREM ATENDIMENTO A CLINICA CAMPUS.
O HORÁRIO EM AMARELO ATENDE A PEDREIRA SÃO DOMINGOS SOMENTE NOS FERIADOS

N' Carros Ciclo Intewalo Pico Entre rico   VltjUKUU /\ l E: l

Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E.Pico Ida Volta Ida Volta

   l   Ol:oo Ol:oo Ol:oo Ol:oo 00:25 00:35 00:30 00:30
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

PONTO:

MANCHESTER/ mIRANGA

Oll TIPO DE DIA:

A PLATAFORMA:
Convencional
Tabela: IOI

EMPRESA

SEGUNDAA SEXTA-FEIRA TERMINAL: SANTO ANTONIO

P.l
Convencional

Tabela: 102

05:20

06:36
07:49

10:40
12:04

3:26
5:06

16:26

17:46

19:06

20:46

23:26

05:16

06:32
07:47

10:42
12:04

13:24

15:04
16:24

17:44
19:04

20:44
22:04
REC

05:56

07:12
08:26

0:04

1:24
12:46

14:06

15:46

17:06

18:26

19:46
2]:26
22:46

OBS.: os HORÁRIOS EM OKSTAQUE sÃo PARA AS REFEIÇÕES

6
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URI .ES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ln~JHA NOME:

LINHAN'

PONTO:

MANCHESTER/ PIRANGA

Oll TIPODE DIA:

A PLATAFORMA:

EMPRESA

TERMINAL: SANTO ANTONIOSÁBADO

P.l
Convencional

Tabela: 201

05:00
06:20
07:40
09:20
]0:40
12:00
13:20

7:40
9:00

22:00
KEC

05:40
07:00
08:20

0:00
:20

12:40

14:00

15:40

17:00

18:20

19:40

21:20

22:40

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

PONTO:

MANCHESTER/ PIRANGA

OI l TIPO DE DIA:

A PLATAF ORMA:

EMPRESA

TERMINAL: SANTO ANTONIODOMnqGOS E FERIADOS

P.l
Convencional
Tabela: 301

T.S.A.

07:12

09:56

]1:08
12:20

13:52
15:04

16:16

7:28

8:40
20:]2
REC.

07:48
09:20

0:32
1:44

12:56
4:28

15:40

16:52
18:04

19:16
20:48

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

b
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URBES
TRANSia'0 E TRÂN$30RTES

LINHA NOME.

LINHAN':

PONTO:

GUADALAJARA

12

D

EMPRESA

TERMINAL: SANTO ANTONIOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:
Convencional
Tabela: 101

SEGUNDAASEXTA-FEIRA

P.l
Convencional
Tabela: 102

05:26
06:38

07:50
09:22

10:34

11:46

12:58

14:10

5:42
6:54
8:06

19:18

22:02
23:10
00:18

05:26

06:38
07:50
09:22

0:34
1:46

12:58

15:42

16:54

18:06

19:18

22:02
23:14
REC

06:02
07:14
08:26
09:58
l l:lo
12:22
13:34
15:06

16:18
17:30
18:42
19:54
21:26

23:46

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

N' Ca rros Ciclo [ntervalo I'lco      
Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E.Pico Ida Volta Ida volta

   2 ) 01:12 01:12 00:36 00:36 00:36 00:36 00:36 00:36

98



URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN'

PONTO:

GUADALAJARA

12

D

EMPRESA

TERMINAL: SANTO ANTONIOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:
Convencional
Tabela: 201

SÁBADOS

P.l
Convencional
Tabela: 202

06:0105:25
07:1106:35
08:207:45
09:5
11:00:25
12:11:35

REC

04:50
06:00

07:10
08:40
09:50

12:10

13:20

14:50
16:00

17:10
18:20
19:30

22:10

23:20
REC

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

b

N" Carros Ciclo Intervalo hco      
Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E.Pico Ida Volta Ida volta

   2 ) 01:10 01:10 00:35 00:35 00:34 00:36 00:34 00:36

99



URBES
TKAN Si1'0 E TRP.N$pORTES

LINHANOME:

LINHAN':

PONTO:

GUADALAJARA

12

D

EMPRESA:

TERMINAL: SANTO ANTONIOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:

DOMINGOS E FERIADOS

P.l
Convencional
Tabela: 301

05:00
06:10
07:20

08:50
lo:oo
1:10

13:50

5:00
6:10

7:20
8:30

21:10

22:16
23:20
REC

05:34
06:44
07:54
09:24

10:34

11:44

12:54

14:24

15:34
16:44

17:54

20:34
21:44
22:48
23:52

OBS.: os noKARios EM nESTAQUE sÃO PARA AS REFEIÇÕES

N' Carros Ciclo Intervalo Pico ICntre Pico   VIUUKUU AIE: l

Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E. Pico Ida Volta Ida Volta

       01:10 01:10 Ol:lo Ol:lo 00:36 00:34 00:36 00:34
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URI .ES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LnqHA NOME

LINHAN':

PAKQUE SANTA ISABEL / WA EMPRESA

13 TIPODEDIA: SEGtJNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

PONTO:
Convencional
Tabela: IOI

G PLATAFORMA:
Convencional

Tabela: 102

P.2

Convencional
Tabela: 103

Padron
Tabela: 104

F

P

04:05
05:30
06:48
08:06

11:20

12:40

14:00

15:40

16:58

18=16

20:10
21:30
23:05
REC

04:45
06:10
07:28
08:46
10:40
12:00

13:20
14:40
16:20

7:38
8:56

tl 20:50
tl 22:10
il 23:50

05:56
07:14
08:40

REC
RI

05:04

06:22
07:40

10:40

12:00

13:20

16:32

17:50

19:30
REC

05:44
07:02
08:20
lo;oo
11:20

12:40

14:00

15:40

17:12

18:30

20:10

07:35
REC

PI
16:06

17:24

18:50

16:46

18:04

19:30

Reaproveitamento

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1 - OS HORÁRIOS EM AZUL, CUMPREM IT]NERÁR]O VIA AV. DOM AGUIRRE
2 - o HORÁMO EM VERDE, CUMPRE ITINERÁRIO nüciANDO NA AV. AMÉRiCO DE CARVALHO

Tabela 104 - NÃO POSSUI POSICIONAMENTO POIS O CARRO TRANSFERE DA L. 07 - INDUSTRIAL / VILA RICA (Tabela 102).
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

PONTO:

PARQUESANTAISABEL/VIA

13 TIPODEDIA:

G PLATAF ORMA:

EMPRESA: O

TERMINAL: SÃO PAULOSÁBADO

P.2

Convencional
Tabela: 201

04:40
05:50
07:00

09:46

11:02
12:18
13:34

16:26

17:42
18:58

21:50
23:06

05:15

07:35

09:08
10:24

11:40

12:56

14:12

15:48
17:04

8:20
9:36

21:12
22:28
23:44

OBS.: os HORÁRIOS EM nKSTAQUE sÃO PARA AS REFEIÇÕES
l - OS HORÁRIOS EM AZUL, CUb4PREM ITINERÁRIO VIA AV. DOM AGUIRRE

103



URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: PARQUESANTAISABEL/VIA EMPRESA: O

LINHAN'

PONTO:

13 TIPODEDIA: DOMINGO TERMINAL: SÃO PAULO

G PLATAFORMA: P.2

Convencional
Tabela: 301

05:15
06:30

0:35
1:50

14:40

15:55

17:10

18:25

21:15

05:50
07:05
08:40
09:55

10

12:25
14:00

15:15
16:30
17:45

19:00

20:35
21:50
23:05

OBS OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARAAS REFEIÇÕES
1- 0S HORÁRIOS EM AZUL, CUMPREM ITINERÁRIO VIA AV. DOM AGUIRRE
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URBES
'FRAN SITO E TRÂN$PORT:S

LINHA NOME

LINHAN'

JDSÃOPAULO/JD EMPRESA

15 TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO:
Padron

Tabela: 101

D PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 102

P.l
Padron

Tabela: 103

Padron

Tabela: 104
Final

P

04:54

06:14
07:44
09:28

ll:oo
]2:26
14:04

il 17:36
9:12
REC

05:30

06:56
08:24

10:12

11:48
13:16

14:54

16:48

18:26

20:02

04:00

05:10
06:38
08:02

1:26
12:52

4:32
tl 16:26

7:52

21:28
22:51

REC

04:40
05:50

07:18
08:54

10:38

12:10

3:38

17:16

8:48
20:38

22:08
23:38

05:36
06;54
08:38

]0:20
11:50

13:12

IÓ:48

18:26

22:07
23:40

REC

06:12
07:40

11:02

12:32
14:02
15:52

17:40

19:10

21:23
22:53

05:56 il 06:34
08:0207:14
09:4609:02

0:40 11:26

12:5412:10

14:263:44
16:20

18:047:14
19;348:52

REC

OBS.: os HORÁRIOS EM nKSTAQUE sÃO PARA AS REFEIÇÕES

BASE CUMPREM ATENDIMENTO AO HOSPITAL UNiMED E PONTO FnqAL NO NOVO HOSPITAL REGIONAL
i - os HORÁRIOS EM AZUL, CUMPREM ATENDIMENTO AO COND. VnA DOS nqGLESES.
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URBES
TRAN.SITO E TRAN$pCiRT:S

LINHANOME:

LINHAN'

PONTO:

JDSÃOPAULO/JD

15 TIPO DEDIA:

D PLATAFORMA:
Padron

Tabela 201

EMPRESA

TERMINAL: SANTO ANTONIOSÁBADOS

P.l
Padron

Tabela 202

05:30

06:54
08:18
10:02
]1:26
12:50
]4:14
15:58

17:22

18:46

20:15
21:54
23:20

04:00

05:32
06:56

:28
12:52
4:16

17:24
18:48

20:15

23:20

04:45
06:12

07:36
09:00
0:44
2:08

3:32
4:56
6:40

9:28

21:00
22:38

oo:oo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

BASE CUMPREM ATENDIMENTO AO HOSPITAL UNIMED E PONTO FINAL NO NOVO HOSPITAL REGIONAL
i - os HORÁRIOS EM AZUL, CUMPREM ATENDIMENTO AO COND. VnA DOS nqGLESES.
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URBES
TRANSE'r0 E TRAN$=CiRT:S

LINHANOME:

LINHAN':

PONTO:

JDSÃOPAULO/JD

15 TIPODEDIA:

D PLATAF ORMA:

EMPRESA

TERMnqAL: SANTO ANTONIODOMINGOSEFERIADOS

P.l
Padron

Tabela 301

05:45
06:55
08:05
09:35

0:45
1:55

3:05
4:15

6:55
18:05

9:15

21:55
23:05
REC

06:15
07:30
08:40
10:10

11:20

12:30

13:40

14:50

16:20

17:30

18:40

19:50

21:20

22:30
23:40

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
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URI .ES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: CENTRALPARQUE EMPRESA

LINHAN'

PONTO:
Padron

017 TIPO DEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SANTO ANTONIO

F
Padron

PLATAFORMA:
Padron

P.2

Padron

02Tabela:Tabela: IOI
Final

PP2PI

Tabela: 104Tabela: 103
IM FinalF'

>P2

Tabela: 106Tabela: 105
Final

P2

Padron Padron

05:31

06:49

08:12

11:22

12:52

14:22

16:10

17:40

19:10

21:00

23:40

06:13

07:3]
08:54

10:36

12:06

13:36

15:06

16:54

18:24

19:54

21:42

23:02

04:26

05:44

07:02

l0:10
:40

13:10

16:40

18:10

21:20

06:39

07:57
09:42
]1:12
12:42

14:12

16:00

17:39

19:09
21:02
22:22
23:42

05:34

sl oó:52 il oó:23

08:10 tl 07:41

REClo:oo
1 1:30 IRI
13:00

14:30 lpi
21 14:4016:18

tl 16:2517:54

21 19;24 tl 17:55

il 19:35

]:EC

41 07:05

21 08:23

il 15:24

17:09

8:39

21 20:17

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1 - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM PONTO FINAL NO JD. PIAZZA DI ROMÃ.
2 - NOS HORÁRIOS EM VERDE ATENDER AO JD. PiAZZA Di ROMÃ E CUMPRI PONTO FnqAL NO JD. SÃO MARCOS
3 - OS HORÁRIOS EM AMARELO CUMPREM PF NO JD. SÃO MARCOS E ITINERÁRIO VIA AV. EUGÉNIO SALERNO
4 - OS HORÁRIOS EM VERMELHO CUMPREM PF NO PIAZZA DI ROMÃ E ITINERÁRIO VIA AV. EUGÊNIO SALERNO.

Tabela 102 NÃO POSSUI POSICIONAMENTO: POIS INICIA NA LINHA 60 - OURO FINO(Tabela 109)

Ciclo
E.PicoPico
01:3001:18

Tempo de \
Entre PicoPicoIntervalo

Volta IdaPico
00:42 00:4600:13
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: CENTRALPARQUE EMPRESA

LnqHAN' 017 TIPODEDIA: SÁBADO

P.2

TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO:
Padron

Tabela: 201

F PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 202
Padron

Tabela: 203
Padron

Tabela: 204

04:20
05:40

08:40

10:08
11:36

3:04

16:20

7:48

tl 20:54
22:15
REC

05:02
06:22
07:42

09:26
10:54
12:22

L3:50
15:38
17:06
18:34
20:]5
21:36

21 22:57

05:22
06:42
08:02
09:46

4
12:42

14:10

15:58

17:26

18:54

20:42
22:03

23:24
00:45

05:00

07:40
09:20
10:48
12:16
13:44
15:32
17:00

18:28
20:27

il 21:48
23:09

05:42
07:02
08:22

0:06

11:34
13:02

6:18

9:14

t1 2

21 23:5i

05:20
06:40
08:00

09:40
11:08

12:36

14:04

15:52
17:20

18:55

REC

il 06:02
il 07:22

il l0:26
54

3:22
4:50
6:38
8:06

21 19:41

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1 - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM PONTO FINAL NO JD. PIAZZA DI ROMÃ.
2 - NOS HORÁRIOS EM VERDE ATENDER AO JD. PIAZZA DI ROMÃ E CUMPRIR PONTO FINAL NO JD. SÃO MARCOS

deem

Entre PicoPicoN' Carros IntervaloCiclo
Volta IdaE.Pico
00:42 00:4201:48 00:20

l
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URBES
TFRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: CENTRALPARQUE EMPRESA

LINHAN':

PONTO:

017 TIPODEDIA: DOMINGO E FERIADOS TERMINAL: SANTO ANTONIO

F PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 301

P.2

Padron
Tabela: 302

04:30
05:48

07:06

10:02
11:20

12:38

16:52
18:10

9:28

23:47
REC

05:08
06:26

07:44

09:22
10:40
11:58
13:16

14:54
]6:12
17:30
18:48

21:44
23:02

)

05:47
07:05

0:01
19

12:37

13:55
15:33
16:5

18:09
19:27

21:05

23:46

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1 - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM PONTO FINAL NO JD. PIAZZA DI ROMÃ.
2 - NOS HORÁRIOS EM VERDE ATENDER AO JD. PIAZZA DI ROMÃ E CUMPRIR PONTO FINAL NO JD. SÃO MARCOS

Ciclo
E.PicoPico

01:3801:18

Tempo de viagens
Entre PicoPico

Volta IdaIda

00:40 00:4000:38

VIGOROUATE:
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URBES
TnANStn'O E TRANSPORTES

LINHA NOME: QUINTAIS DO IMPERADOR EMPRESA

LINHAN': 018 TIPODEDIA: SEGUNDA A SEXTA-FEIRA TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO: C

Padron

Tabela: IOI

PLATAFORMA: P.l
Padron Padron

Tabela: 102 Tabela: 103
Padron

Tabela: 104

Padron

Tabela: 105

04:40 05:30

07:0221 06:10

e$;!ul 31 08:50
sl oç:501 31 10:50

31 il:501 31 12:50
3 31 i5:10

31 16:101 31 17:10

31 18:t51 sl 19:10
REC

05:12

06:42

0:30

2:30

14:50

6:50

18:50

21:]0
23:00

REC

05:58

07:34
3109:30

31 11:30

31 13:30

31 15:50

31 17:50

31 19:50

3122:05

3123:55

sl 18:25
REC.

Reaproveitamento

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ATENDIMENTO AO BAIRRO MONTE LIBANO(ATE PONTE).
OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPRE ATENDIMENTO AO JARDIM TATIANA.

3 - OS HORÁRIOS EM AMARELO CUMPRE ITINERÁRIO ATÉ AT. PIRANGA

4 - OS HORÁRIOS EM VERMELHO ATENDE O MONTE LÍBANO E CUMPRE ITINERÁRIO ATÉ AT. IPIRANGA
5 - OS HORÁRIOS EM CINZA INICIA NA EE "PROF. DlóGENES ALMEIDA MARINA" E CUMPRE ITINERÁRIO ATÉ AT. nIRANG.

Tabela 104 - NÃO POSSUI POCISIONAMENTO, POIS INICIA NA LINHA 67 - IPANEMA DAS PEDRAS(Tabela 102)
Tabela 104 - ESTE CARRO É REAPROVEITADO NA LINHA 80 - UFSCAR(Tabela 108) PERÍODO MANHA
Tabela 105 - REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 29 - HOLLINGSWORTH(Tabela 102)

N' Carros Ciclo Intervalo Pico Entre Pico   VIGOROU ATE: l

Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E.Pico Ida Volta Ida Volta

  4 ) 01:32 02:00 00:23 00:40 00:40 00:52 Ol:oo D1:00
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URBES
TRANSITO E TRÀN$aOFITES VIGÊNCIAEM

LINHANOME: QUINTAIS DO IMPERADOR EMPRESA

LINHAN': 018 TIPODEDIA: SÁBADOS TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO: C PLATAFORMA: P.l
Convencional

Tabela: 201
Convencional
Tabela: 202

04:40

06:16

08:00

lo:oo
12:00

14:10
6:10

8:10

REC

05:30

07:02

slos:46
31 11:00

31 13:00
sl 15:10
41 17:10

31 19:10

3l2i:os
3122:55

05:28

07:04

08:48

ll:oo
13:00

17:10

19:00

21:05
22:55

06:14
07:50

3109:48

41 12:00

3li4:20
sl 16:10
sl 18:10
3120:00

3122:00
312s:50

Efetivo Efetivo

OBS.: os HORÁRIOS EM nESTAQUE sÃo PARA AS REFEIÇÕES
OS HORÁmOS EM AZUL CUMPRE ATENDIMENTO AO BARRO MONTE LiBANO(ATÉ PONTE).

3 - OS HORÁRIOS EM AMARELO CUMPRE ITINERÁRIO ATÉ AT. PIRANGA
4 - OS HORÁRIOS EM VERMELHO ATENDE O MONTE LíBANO E CUMPRE ITINERÁRIO ATÉ AT. IPIRANGA

Intervalo

E.PicoPico

o0:46 l Ol:oo

Tempo de Viagens
Entre PicoPico

VoltaIda

o0:46 l o0:46
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URBES
TRANSITO E TRÂN$=ORTE$ VIGÊNCIA EM

LINHA NOME: QUINTAIS DO IMPERADOR EMPRESA

LINHAN': 018 TIPODEDIA: DOMINGO TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO: C PLATAFORMA: P.l
Convencional

Tabela: 301

05:40

07:40

09:30

1:10

2:50
14:30

6:20
8:00

9:40

21:35

23:35

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES.
3 0s HORÁRIOS EMAMARELO CUMPl:E iTnqERÁRiOATÉ AT. PiRANGA

  Tempo de Viagens

N' Carros Ciclo Intervalo Pico Entre Pico

Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E.Pico Ida Volta Ida Volta

    02:00 01:40 02:00 01:40 Ol:lo 00:50 00:50 00:50
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: MAGNÓLIA

022

EMPRESA: S.T.U

LINHAN'

PONTO:

TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

A PLATAFORMIA:
Padron

Tabela: IOI

P.l
Medi Bus

Tabela: 102
Final

PI

06:45

07:45
09:05
10:05

11:05

12:05

3:05

4:05
5:25

6:25
7:25

9:25
21 20:45

21 21:55

21 23:10

Reaproveítamento

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
Tabela 101 - 0 HORÁRIO EM AZUL CUMPRE ITINERÁRIO PROGRAMADO COM DESEMBARQUE NA PLATAFORMA P2 PONTO

PARA CUMPRIR VIAGENS NA LINHA 101 RODOVIÁRIA VIA 9 DE JULHO(Tabela 105)
2 - NOS HORÁRIOS EM VERDE CUMPRIR ITINERÁMO VIA AV. DOM AGUIRRE.

'F

\
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URBES
TFiÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

PONTO:

MAGNÓLIA

022

A

EMPRESA: S.T.U

TERMINAL: SÃO PAULOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SÁBADO

P.l

H@ÜMH@gEH
#

. @dEH ?89@892@q@

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES.
2 - NOS MORAMOS EM VERDE CUMPMR ITINERÁRIO VIA AV. DOM AGUljtRE

S
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LnqHA NOME:

LINHAN':

PONTO:

MAGNOLIA

022

EMPRESA: S.T.U.

TERMINAL: SÃO PAULOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:

DOMINGOSEFERIADOS

P.lA

H@ÜHH@9HH
P

,HH 2qg@8/2@q@

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
2 - NOS HORÁRIOS EM VERDE CUMPRIR ITINERÁmO VIA AV. DOM AGtnRRE
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

PONTO:

JARDIM SÃO CARLOS / JARDIM DÕS ESTADOS

27 TIPO DE DIA: SEGUNDAA SEXTA-FEIRA

A PLATAFORMA: P.l
Midí Bus

Tabela: 101

EMPRESA

TERMINAL: SÃO PAULO

Medi Bus
Tabela: 102

F
PI

04:40
06:00
07:20

10:20

11:40

13:00

6:00
7:20

18:40

21:40
23:00
REC

05:20

06:40

09:40

ll:oo
12:20

13:40

]5:20
16:40

18:00

9:20
21:00
22:20
23:40

tl 04:40
05:201 31 06:00

21 0ó:401 zl 07:20
21 08:00 08:40

REC

RI

PI
16:00

6:40 17:20

18:408:00

19:20 1 tl 20:00

REC

OBS OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES,
i - os HORÁRIOS EM AZUL, CUMPREM ITn ERÁRIO VIA AV. DOM AGUIRRE

122



URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: JARDIM SÃO CARDOS / JARD: EMPRESA: O

LINHAN'

PONTO:

27

A

TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SÁBA00 TERMIN.A.L: SÃO PAULO

P.l
Mljdí Bus

Tabela: 201

05:00

06:10

lo:oo
ll:lo
12:20
13:30
15:00

6:10
7:20
8:30

21:10

23:25
REC

05:35
06:45

07:55
09:25

10:35

11:45

2:55
4:05

5:35
16:45

17:55
19:05

20:35
21:45

22:55
23:55

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0KSTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES.
l - OS HORÁRIOS EM AZUL, CUMPREM ITINERÁRIO VIA AV. DOM AGUIRRE

Ê

123



URI .ES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME=

LINHAN':

PONTO:

JARDIM SÃO CARLOS / JARDÜ

27 TIPO DE DIA:

A PLATAFORMA:

EMPRESA: O

TERMINAL: SÃO PAULODOMINGO

P.l
Medi Bus

Tabela: 301

C)6:00

07:10

ll:oo
12:10

13:20

16:00

17:10

18:20

19:30

22:10
23:20

06:35

07:45
08:55

10:25

11:35

]2:45
13:55

15:25

16:35

17:45

18:55

20:05
21:35

22:45
23:55

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0KSTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
i - os HORÁRIOS EM AZUL, CUMPREM iTnqERÁRiO VIA AV. DOM AGUiRRE

N' Carros Ciclo Intervalo Pico Entre rico   r l\JUI(UU /\ l L: l

Pico E. Pico Pico E.Pico Pico E.Pico Ida Volta Ida Volta

       Ol:lo 01:30 Ol:lo 01:30 00:35 00:35 00:35 00:35
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: HOLLINGSWORTH EMPRESA

LINHAN' 029 TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

PONTO:
Padron

Tabela: IOI
íhãÍr S.p.

H
Padron

Tabela: 102

Thãrl S.p.

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 103

FÜãn l T.S.P.

P.2

Padron

Tabela: 104

'FÜãln s.p.

Padron

Tabela: 105

Fhãn ' l T.S.P.

Padron

Tabela: 106

íüdH l T.s.p.

Padron
Tabela: 107

íiiãíT IT.s.p.

PI PI TI PI PI PI PI

05:50

06:55
08:00

09:00
10:20
11:20

12:30
14:05
15:25

16:40

17:55

19:20

20:40
21:45
22:25
REC

7
05
06

07

08

09:

10:

1 1

13

14
16
17:

18

19

21

23

20
20

30
30
30
50
55
05
40
00
15

40
55
15

20
05

06:00

Transe

4
4
4

05:35

06:45
07:55

41 05:00

41 06:io

41 07:20

REC
RI

51 05:25

81 06:iol 51 06:40

Trans:
ll 06:15 Trens

3
7

2

12:20

Tll Transe

51 14:40

SI 15:25 1 1 REC

7l"1 5:25 l T3 l Trans:

PI
41 16:30

41 i7:10 l 41 is:oo 1 51 17:40
41 18:35 1 1 REC

Trans: 51 18:25

81 22:10
22:45

P2

41 22:iO 1 1 REC
9

RI RI RI

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1- 0S HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE(C-B) ATENDIMENTO ESCOLA AGGEO P. DO AMARAL, JD. ISAFER E AV. LIBERDADE

NO SENTIDO BAllZRO CENTRO, REALIZA VIAGEM BASE E SEGUE PARA O TSA.
2 - OS HORÁRIOS EM VERDE NO SENTIDO BAIRRO CENTRO, CUMPRE ITINERÁRIO PROGRAMADO PASSANDO PELA

PRAÇA plo XH E AV. sÃo FRANCISCO E SEGunqDO PARA o TSP ViA AV. DOM AGUiRRE
NO SENTIDO CENTRO BAIRRO, CUb/PRE ITINERÁRIO ATENDIMENTO ESCOLA AGGEO P. DO AMARAL

3 - OS HORÁRIOS EM AMARELO, ATElaDEM AO JD. ISAFER(ESCOLA FLÁVIO GAGUARDI)
4 - OS HORÁRIOS EM VERMELHO, ATENDEM A AV. JOHN BOYD DUNLOP.
5 - OS HORÁRIOS EM CINZA, ATENDEM A AV. LIBERDADE
7 - OS HORÁRIOS EM LUAS, SENTIDO CENTRO BAIRRO ATENDEM AV. LIBERDADE(N' 5005) E SEGUE PARA PONTO FINAL

NO SENTIDO BAIRRO CENTRO, INICIA NA AV. LBERDADE, SEGUE PARA O TSA VIA SANTA ROSALIA
8 - OS HORÁRIOS EM MARROM SENTIDO BAIRRO CENTRO, INICIAM NA AV. LIBERD.\DE, SEGUE P/ O TSA V]A D. AGUIRRE

NO SENTIDO CENTRO BAIRRO, INICLA NO TSA, SEGUE VIA DOM AGURRE, CASTELINHO, AV. INDEPÊNDENCIA
Tabela 102 - TRANSFERÊNCIA PARA A LINHA 80 - UFSCar(Tabela 107).
Tabela 103 - MANHÃ: REAPROVEITAMENTO DA LINHA 07 ]ndustria]/ Vi]a Rica(Tabela ]04).
Tabela 103 - TARDE: REAPROVEITAMENTO DA LINHA 65 - Campolím(Tabela 113)
Tabela 104 - NOITE: REAPROVEITAMENTO DA LINHA 15 - Jd. São Paaulo/ Jd. Capitão(Tabela IOI).
Tabela 105 - TARDE: REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 101 Rodoviária/ 9 de Julho(Tabela 105)
Tabela 106 MANHÃ: REAPROVEITAMENTO DA LINHA ]02 Circu]ar Via Centro(Tabe]a ]02).
Tabela 106 NOITE: REAPROVEITAMENTO DA LINHA 27 - Jd. São Carlos/ Jd. dos Estados(Tabela 102).
Tabela 107 TARDE: REAPROVEITAMENTO DA LINHA 51 - Green Valley(Tabela 102)

Extra Reaproveitamento

Tabela 107 - NOITE: REAPROVEITAMENTO DA LINHA 48 - A .dinha / Castelinho (Tabela 1 14).
de tensem

Entre PicoPicoIntervalocloN' Carros
IdaPico E.PicoE.E.Pico Lc0

l ='1'!-=01:10 0

126



URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME. HOLLINGSWORTH EMPRESA: S.T.U

LINHAN'

PONTO:

29

H

TIPODEDIA: SÁBADO

P.2

TERMINAL: SÃO PAULO

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 201
Convencional
Tabela: 202

Reaproveitamento

OBS.: os HORÁRIOS EM OKSrAQUE sÃo PARA AS REFEIÇÕES

5 - OS HORÁRIOS EM CINZA, ATENDEM A AV. LIBERDADE.
8 - os MORAMOS EM MARROM SENTIDO BAIRRO CENTRO, nqiciAM NA AV. LIBERDADE, SEGUE p/ o TSA ViA D. AGUiRRE

NO SENTIDO CENTRO BAIRRO, INICIA NO TSA, SEGUE VIA DOM AGUIRRE, CASTELINHO, AV. INDEPENDENCIA

Tabela 201 - REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 101 - RODOVIÁRIA/ 9 DE JULHO(Tabela 203).
Tabela 202 - REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 34 APARECIDINHA/ VIA TERRA(Tabela 201)

N' Carros
E.PicoPico

00

Tempo de
Entre PicoPicoIntervaloCiclo

IdaE.PicoE.PicoPico

oo:oo oo:oooo:oo
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LÍngUA NOME: HOLLINGSWORTH EMPRESA: O

LINHAN'

PONTO:

29 TIPODEDIA: DOMINGO

P.2

TERMINAL: SÃO PAULO

H PLATAFORMA:

9MgPEBME @FEnçÃ@ Ã@g @@HHM@@$ EH @gq@92@q$

OBS. OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
8 - OS HORÁMOS EM MARRAM SENTIDO BAIRRO CENTRO, INICIAM NA AV. LBERDADE, SEGUE P/ O TSA VIA D. AGUIRRE

NO SENTIDO CENTRO BAIRRO, INICIA NO TSA, SEGUE VIA DOM AGUIRRE, CASTELINHO, AV. INDEPENCIA

Intervalo
E.PicoPico

Viagensem l)o
Entre PicoPico

IdaVoltaIda

oo:oooo:oooo:oooo:oo
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URBES
TRÀN SITO E TRAN$pCiRT=S

LINHANOME: BRIGADEIROTOBIAS EMPRESA

LINHAN':

PONTO:

030

C

Padron

TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

PLATAFORMA:
Padron

P.l
Padron

Tabela IOI
lwFinal

PI

Tabela 102

s.P.F
PI

Tabela 03

P

105aDeJalaDeIa

PI

Padron Padron

05:40

06:53

09:58

11:22

12:46

14:31
16:08
17:33

8:58

íl 06:16
zl 07:33

09:17
tl l0:4

12:05
tl 13:29
tl 15:14

16:51

8:16

04:40
05:54
07:10

tl l0:19
11:43

13:07

16:25
17:50
19:15

05:20
06:32

07:50
09:38
11:02

12:26
.3:50
5:35

17:08

18:33

T:

04:58
06:08

07:27
09:16

0:40
12:04

13:28

16:42

18:07
19:50
21:00

22:10
23:25
REC.

05:12
06:22

07:44
09:37

11:01

12:25
13:49

16:59

8:24

21:35
22:50
T

05:48
07:03
08:24

]0:20
11:44

13:08

14:32

16:17
17:42

19:07
21:00
22:10
23:25

05:26
06:36
08:04
REC

sl 06:02
07:18

08:46

14:10

15:51

7:16
8:41

REC

14:53

il 17:59
il 19:24

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1 - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ATENDINCENTO A ESTRADA SANTA MARIA.
2 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPRE ATENDIMENTO A CIDADE UNIVERSITÁRIA.
3 - OS HORÁRIOS EM AMARELO CUMPRE PONTO FINAL CALDO DE CANA GENEBRA.

NO SENTIDO BXC PARTE DO "CALDO DE CANA GENEBRA" E ATENDE O PONTO FINAL BASE
4 - bI ÚéhI;<ÜÓS EM VERMELHO ATENDE A CIDADE UNIVESITÁRIA E FAZ PONTO FWAL NA ESTRADA SANTA MARIA

Tabela 102 - AP(1)S CUMPRIR OS HORÁRIOS PROGRAMADOS, TRANSFERE PARA A LINHA 52 - CIDADE UNIVERSITÁRIA(Tabela 112).

OBS.: NAO SUSPENDER O ATENDIMENTO NA VIAGEM DAS 05h20 NO PERÍODO DE FERIAS

A.

N' Carros Ciclo Intervalo        
Pico E.Pico Pico E.Pico Pico IC. Pico 1(1a volta iaa

00:43   5 5 01:14 01:24 00:14 00:16 00:34 00:36 00:41
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URBES
TnAN.3il'o E TRANSPORTES

LINHANOME: BRIGADEIROTOBIAS EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

030

C

TIPODEDIA: SÁBADO

P.l

TERMINAL: SÃO PAULO

PLATAFORMA:
Padron

Tabela 201

Padron

Tabela 202

04:50
06:04
07:18

0:10
=28

2:46

14:24
15:42

17:00

18:18

19:36

REC.

05:25

06:39
07:53
09:30
10:48

12:06

13:24

15:02

6:20
17:38

8:56
20:14
21:52

05:27
06:41

07:55

09:29
0:47

13:43

15:01

16:19

17:37

18:55

20:33
21:51

23:09

06:02

07:16
08:30
10:07

11:25

12:43

14:2

15:39

16:57

18:15

19:33

21:11

22:29

23:47

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PARA ASjiEFEIÇÕES
1 - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ATENDIMENTO A ESTRADA SANTA MARIA.
2 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPRE ATENDIMENTO A CIDADE UNIVERSITÁRIA.

'empo de Viagens
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URI ES
TRAN.Si1'0 E TRÂN$pCiRTES

LINHA NOME: BRIGA\DEIROTOBIAS EMPRESA

LINHAN':

PONTO:

030

C

TIPODEDIA: DOMnqGOS E FERIADOS TERMINAL: SÃO PAULO

PLATAFORMA:
Padron

Tabela 301

P.l
Padron

Tabela 302

06:10

07:20

10:00

ll:lo
12:20

13:30

16:10

7:20
REC

06:45

10:35

11 11:45

12:55
14:05

tl 15:35
il ló:45

17:55

05:35
06:45

07:55
09:25
10:35

11:45

12:55

14:05

6:45
7:55
9:05

21:45
22:55

REC.

06:10
07:20
08:30

0:00
10

3:30
14:40
16:10
17:20

18:30

19:40

21:10

23:30

OBS.: OS HORÁRIOS EM DKSTAQUK SÂO PARA ASliEFEIÇÕES
OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ATENDIMENTO A ESTRADA SANTA MARIA.

de Viagensem

IntervaloCarros
E.Pico Ida VoltaPicoPico E.Pico

01:10l 0
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URBES
TF{ÂNSETO E TRANSPORTES

LINHANOME

LINHAN'o:

GENEBRA/INliAIBA EMPRESA

30/1 TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA ÁREADETRANSFERÊNCIABRIGADEIRO

Medi Bus
Tabela: IOI

PLATAFORMA: P.l
Micronibus
Tabela: 102

Medi Bus
Tabela: 103

Final IAT Brio
PI

F! ATBd
PI

07:18

08:33

sl 07:00
T

31 08:15
REC

sl 11:38
il 11:56 12:14

31 12:3ó12:25
13:12tl 12:54

13:23 31 13:34
RECil 13:52

E6etivoReaproveitamento
OBS.: OS HORÁRIOS EMDESTAQUE SÃO PARAAS REFEIÇÕES
1 - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ATÉ ESCOLA DO GENEBRA
2 - OS HORÁmOS EM VERDE ATENDE FAZENDA CACHOEIRA E CUMPRE ATÉ ESTRADA DO GENEBRA(CAIXA 116)
3 - OS HORÁRIOS EM AMARELO ATENDE FAZENDA CACHOEIRA E CUMPRE PONTO FINAL ESCOLA GENEBRA

4 - os MORAMOS EM VERMELHO CUMPRE ATÉ ESTRADA oo GENEBRA(CAIXA 116)
Tabela 102 - REAPROVEITAMENTO DA LINHA 04 COLORAU(Tabela 102)
Tabela 103 - REAPROVEITAMENTO DA LINHA 30/2 TUPÃ(Tabela IOI)

Reaproveitamento

NODEVIAGENS: ATENDIMENTO 6: RECOLHIMENTO l TECNOLOGU

B
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URBES
TF{ÃNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN'

GENEBRA/INl-CAIBA EMPRESA

30/1 TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SÁBADO ÁREADETRANSFERÊNCIABRIGADEIRO

P.l
Midí Bus

Tabela: IOI
Final l AT Bri

PI

05:30

06:06

06:28
07:04

07:26

08:02

10:18
10:40

11:16

11:38

12:14

12:36

13:12

13:34

14:10

14:32

15:50

16:26

16:48

17:24
17:46

18:22

18:44

19:20

19:42
20:18

)

21:58

22:56
23:32
REC.

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
l - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ATÉ ESCOLA DO GENEBRA
3 - OS HORÁRIOS EM AMARELO ATENDE FAZENDA CACHOEIRA E CUMPRE PONTO FINAL ESCOLA GENEBRA

VIGOROUATE
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URBES
TFRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

GENEBRA/INFIAIBA EMPRESA

30/1 T]PODEDIA: DOMnqGO ÁREA DE TRANSFERÊNCIA BRIGADEIRO

PLATAFORMA: P.l
Medi Bus

Tabela: IOI

OBS.: OS HORÁRIOS EMDESTAQUE SÃO PARAAS REFEIÇÕES
1- 0S HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ATÉ ESCOLA DO GENEBRA
3 - OS HORÁRIOS EM AMARELO ATENDE FAZENDA CACHOEIRA E CUMPRE PONTO FINAL ESCOLA GENEBRA

'mGOROUATE
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URI .ES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

TUPÃ / VIA R. MIGUEL

30/2 T.IPO DE DIA:

PLATAFORMA

EMPRESA

SEGUNDAA SEXTA-FEIRA ÁREA DE TRANSFERÊNCIA BRIGADERO

P.l
Medi Bus

Tabela: IOI

P

11:50

21 12:30
13:30

1:30
12:10

13:10

PI

8:10
18:5018:30

19:10
21:40
23:1022:10

REC

2 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPRE ATENDIMENTO A ESCOLA DE BRIGADEIRO TOBIAS

APÓS VIAGEM DE 06H40 BxC TRANSFERE PARA A LINHA 30/1 - GENEBRA/ INHAIBA(Tabe]a]03), ONDE REALIZA VIAGEM E APÓS

APÓS VIAGEM DE 08H00 BxC mSFERE PARA A LINHA 30/1 - GENEBRA/ INHAIBA(Tabela 103), ONDE REALIZA VIAGEM E APOS
RFCOL}TEF

VIGOROUATE

}
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URI .ES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME:

LmlIA N'

TUPÃ / VIA R. MIGUEL

30/2 TIPO DE DIA:

PLATAFORMA:

EMPRESA

ÁREADETRANSFERÊNCIABRIGADE]ROSÁBADO

P.l

)@B l!@12ql@31/2@q$

OS HOR,BRIOS EM VERDE CUMPRE ATENDIMENTO A ESCOLA DE BRIGADEIRO TOBIAS

APÓS VIAGEM DE 06H40 BxC 'TRANSFERE PARA A LINHA 30/1 GENEBRA/ INHAIBA(Tabela 103), ONDE REALIZA VIAGEM E APÓS
RETORNA PARA CUMPRIR VIAGEM DE 07H30 CxB
APOS VIAGEM DE 08H00 BxC 'IRANSFERE PARA A LINHA 30/1 - GENEBRA/ INHAIBA(Tabela 103), ONDE REALIZA VIAGEM E AROS
RECOLHE
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URI ,ES VIGENCIA EM

TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

TUPÃ/VIAR.MIGUEL

30/2 TIPO DE DIA:

PLATAFORMA:

EMPRESA

ÁREA DE TRANSFERÊNCIA BRIGADERODOMINGO

P.l

2 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPRE ATENDIMENTO A ESCOLA DE BRIGADEIRO TOBIAS

APOS VIAGEM DE 06H40 BxC TRANSFERE PARA A LINHA 30/1 - GENEBRA/ INHAIBA(Tabela 103), ONDE REALIZA VIAGEM E APÓS
RETORNA PARA CUMPRIR VIAGEM DE 07H30 CxB
AROS VIAGEM DE 08HOO BxC TRANSFERE PARA A LINHA 30/1 - GENEBRA/ INHAIBA(Tabela 103), ONDE REALIZA VIAGEM E APOS
RECOLHE

1:

1:

1:

TECNOLOGIA
C

N'DECARROS
l

N'DEVIAGENS   ATENDIMENTO 6   RECOLHIMENTO l

o v-o 1: o v-o 1- o v- o
ATENDIMENTO ]   ATENDIMENTO 7   RECOLFiIMENT0 2

o v:o 1- o v-o 1: o v: o
ATENDIMENTO 2   ATENDlhaNT0 8   RECOLHIMENT03

o v-o 1- o v-o 1- o v- o
ATFlqDTMl:NT0 3   POSICIONAMENTO l   TRANSFERENCIA]
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHANo:

PONTO:

VILAFiARO

032

B

EMPRESA: S.T.U

TERMINAL: SÃO PAULOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:
Convencional
Tabela: IOI

SEGUNDAASEXTA-FEIRA

P.l
Convencional
Tabela: 1 02

PI
04:05

05:00
06:00
07:00
08:00
09:20

0:20
11:20
12:20

13;20

15:40

6:40
7:40
8:40

9:40

23:00
oo:oo
REC

05:30
06:30
07:30

08:30
09:50
10:50
11:50
12:50
13:50

6:10

17:]0
18:10

19:10

21:30
22:30

23:30
REC

06:02
07:02
08:02

10:22

11:22

12:22
13:22

4:22
5:42
6:42

17:42
18:42
19:42
21:02
22:02
23:02
00:02

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARAAS REFEIÇÕES

empo de Viagens
Entre PicoPico

E.PicoE. Pico Pico
Intervalo
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN'

PONTO:

VILAHARO

032

B

EMPRESA: S.T.U

TERMINAL: SÃO PAULOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SÁBADO

P.l
Convencional

Tabela 201

04:35
05:30
06:22
07:14

08:06
09:18
10:10

11:02
11:54
2:46
3:38
4:50
5:42

6:34
17:26

8:18

19:10
20:19
9

21:59

23:39
00:29

Efetivo

OBS.: os HORÁRIOS EM nESTAQUE sÃO PARA AS REFEIÇÕES

Entre Pico
Tempo de Viagens
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: vn,AiÍARO EMPRESA: S.T.U

LINHAN'

PONTO:

032

B

TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

DOMnqGO TERMINAL: SÃO PAULO

P.l
Convencional

Tabela 301

04:35
05:28

06:28
07:28
08:28

09:48
10:48

:48

12:48

13:48

15:08

16:08

17:08

18:08
]9:08
20:27

21:17
22:07

23:07
oo:lo

Efetívo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
TABELA 302 - CARRO É REAPROVEITADO NA LINHA 65 - CAMPOLIM(Tabela 306)

Tempo de Viagens
Pico Entre PicoCicloN' Carros Intervalo

E.Pico VoltaE.Pico PicoPico Ida IdaE.Pico

Ol:ooOl:ooOl:oo Ol:oo
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA ] 33 MATODENTRO EMPRESA: S.T.U

LnqHAN'

PONTO:

TIPODEDIA: SEGUNDA A SEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

H
Medi Bus

Tabela: IOI

PLATAFORMA: P.2

Midí Bus
Tabela: 102

Medi Bus
Tabela: 103

T.S.

PI

REC.21 05:10 05:20

06:20 1 41 07:35
10:15

:25

21 07:30
0

21 14:30
0

20:20

31 0ó:03

21 09:30

21 13:00
21 16:00

19:10
21:25

21 23:35

12:00
3:20 4:30

REC.5:40 16:20
7:25 1 21 18:35

i129;gg
REC.

Efetivo

OBS.: l - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM ATENDIMENTO AO BAIRRO DO CRISTAL.
2 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPREM ATENDIMENTO A ESTRADA SANTA RITA E AO BAIRRO DO CRISTAL.
3 - O HORÁRIO EM AMARELO CUMPRE ATENDIMENTO AO PRESÍDIO, ESTRADA SANTA RATA E BAIRRO DO CRISTAL.
4 - O HORÁMO EM VERMELHO CUMPRE ATENDIMENTO AO SAINT CLAIRE E VILA OLYMPIA.

Tabela 101 - APOS CUMPRIR A VIAGEM PROGRAMADA, O CARRO É REAPROVEITADO NA
LINHA 64/1 PAÇO MUNICIPAL VIA AV. WASHINGTON LUIS(MANFIA E TARDE).

Intervalo Pico

E.Pico Ida

Tempo de lgens
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHAlal MATODENTRO EMPRESA: S.T.U

LINlÍAN'

PONTO:

033

H

TIPODEDIA: SÁBADO

P.2

TERMINAL: SÃO PAULO

PLATAFORMA:
Medi Bus

Tabela: 201
Midí Bus

Tabela: 202

07:25
lo:oo

06:05

08:50

lj:25
13:55

05:45 07:15

21 10:20
21 13:io9 45

21 14:35 21 16:00

21 17:25

22:00l

23:00

2:40
5:10

7:50

21 20:10

16:45
21 18:55

0

Efetívo Efetivo

OBS.: l - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM ATENDIMENTO AO BAIRRO DO CRISTAL.
2 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPREM ATENDIMENTO A ESTRADA SANTA RITA E AO BAIRRO DO CRISTAL

N' Carros
E.Pico

02:5003:05

Tempo de Viagens
Pico Entre PicoIntervalo

VoltaPico E. Pico

01:45 C) ] :2500
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHAlal MATODENTRO EMPRESA: S.T.U

LINHAN'

PONTO:

033

H

TIPODEDIA: DOMINGO

P.2

TERMINAL: SÃO PAULO

PLATAFORMA:
Medi Bus

Tabela: 301
Medi Bus

Tabela: 302

21 07:30

lo:lo

31 06:03 l l 07:15
ll 08:35 1 2
2111;2ãl 2 l is:oo
21 14:25 1 2 1 15:50
0 7:15

22:1000

23:10 REC

12:30
15:10

17:50

21 20:05

16:45

21 18:50

21 22w
Pa

Pa

Efetívo

OBS.: l - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM ATENDIMENTO AO BAIRRO DO CRISTAL.
2 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPREM ATENDIMENTO A ESTRADA SANTA RATA E AO BAIRRO DO CRISTAL.
3 - O HORÁMO EM AMARELO CUMPRE ATENDIMENTO AO PKZsiOlo, ESTRADA SANTA mTA E BAIRRO DO CMSTAL.

N' Carros
E.Pico

Tempo de Viagens
Entre Pico

B

á
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URI .ES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: APARECIDINHA/VIATERRA EMPRESA: S.T.U

LINliAN'

PONTO:

034 TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

H
Medi Bus

Tabela: 101

P.2

Padron
Tabela: 102

Padron
Tabela: 103

21 05:50
07:10 l

:00
3:3041 t2:30

15:05
8:257:35 4

9:50 REC.

RI

rilT
õl ii:ü5

õl ló:05 T:

51 23:05
REC.

Efetívo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
2 - O HORÁRIO EM VERDE CUWRE ATENDIMENTO AO PRESÍDIO. PRODELIM E AO PORTAL DO SANTIAGO.
4 - O HORÁRIO EM VERMELHO CUMPRE ATENDIMENTO AO JARDIM JOSANE.
5 - O HORÁRIO EM CINZA CUb4PRE ATENDIMENTO AO JARDIM JOSANE SEM ATENDER AO PORTAL SANTIAGO.

6 HORAR]O EMROXO, PARTE DAAV. ROBERTO SIMONSEM(SENAI)E SEGUE PARAO TERMINAL SANTO ANTONIO
PELO ITINERÁRIO DETERMINADO.

Tabela 102 - ]:EAPROVEITAMENTO DA L-102 - CIRCULAR CENTRO (Tabe]a ]O])
Tabela 103 REAPROVEITAMENTO DA L-73 - JtJLIO DE MESQUITA(Tabela 109)

N' Ca rros

------PPIB! Pico

02:30

empo de Viagens
'icoIntervalo Pico

Pico E.Pico Volta Ida VoltaIda
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URBES
TF{ÂNSETO E TRANSPORTES

LINHANOME: APARECIDINHA/VIATERRA EMPRESA: S.T.U

LINHAN'

PONTO:

034 TIPODEDIA: SÁBADO

P.2

TERMINAL: SÃO PAULO

H PLATAFORMA:
Medi Bus

Tabela: 201

Convencional
Tabela: 202

06:30
08:3007:30

1:00
3:3012:40
5:3514:50

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
l - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM ATENDIMENTO AO PRESÍDIO SEM ATENDER AO PORTAL SANTIAGO.
3 - OS HORÁRIOS EM AMARELO CUMPREM ATENDIMENTO AO PRESÍDIO(RECOLHE DO PRESÍDIO).

Tabela 201 NÃO POSSUI POSICIONAMENTO POIS INICIA NA LINHA 29 HOLLINGSWORTH(Tabela 203)

Tempo de Viagens
Entre PPicoCiclo Interna

PicoE.PicoPico

Ol:oo02:30
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URI .ES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHANo:

PONTO:

APARECIDINHA/VIATERRA

034 TIPODEDIA:

H PLATAFORMA:

EMPRESA: S.T.U

TERMINAL: SÃO PAULODOMnqGO

P.2

Medi Bus
Tabela: 301

07:30
09:30

12:40

14:50

06:30

ll;oo
13:30

15:35

Efetivo

OBS.: OS H0]iÁR10S EM DESTAQUE SÃO PARA ASj:EFEIÇÕES

CicloN' Ca rios

!B!!!!B=!!!!=BP!!!!ePico

02:3002:00

Intervalo
Pico E. Pico

po de Viagens

01:40Ol:oo Ol:oo
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: GUTIERRES EMPRESA

LINHA N': 037

PONTO: B

TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SÀO PAULO

PLATAFORMA: P.l
Convencional

Tabela: IOI
Convencional

Tabela: 102

04:40
10

07:50

1:25

3:05

16:10

17:50

22:30
REC

05:25
07:05

10:20

12:00

13:40

15:30

17:00

18:50

21:50

06:15
07:45
09:35

0
12:50

14:25
16:15

7:45
9:15

21:05
22:35

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1 - OS HORÁRIOS EM AZUL CUb4PRE ATENDIMENTO A FABRICA PLUMA.
2 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPRE PONTO FINAL NA FABRICA PLUMA.
NO POSICIONAMENTO E RECOLHIMENTO
3 - OS HORA(RIOS EM AMARELO ATENDE AO BAIRRO CAPUTERA.

4 - OS HORÁR]OS EM VERMELHO ATENDE AO BAIRRO CAPUTERA E ESCOLA DE BNGADERO TOBIAS

  Tempo de Viagens  
N' Carros Ciclo intervalo Pico Entre Pico   VIGOROUATE  

Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E.Pico Ida Volta Ida Volta

  2 2 01:40 01:40 00:50 00:50 00:55 00:35 00:40 Ol:oo
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: GUTIERRES EMPRESA

LINHA N': 037 TIPODEDIA: SÁBADOS TERMINAL: SÃO PAULO

PONTO: B PLATAFORMIA: P.l
Convencional
Tabela: 201

04:40

05:40
06:50

08:15

11:30

13:05

]5:00
16:20

7:30
18:40

19:50

22:10
23:20

05:10

06:10
07:30

10:50

12:05

14:00

5:40
16:50

8:00
19:20

20:20
21:40

22:40
REC.

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0KSTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
l - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ATENDIMENTO A FABRICA PLUMA
3 - OS HORÁRIOS EM AMARELO ATENDE AO BAIRRO CAPUTERA.

  Tempo de Viagens  
N" Carros Ciclo Intervalo Pico Entre Pico   WGOROU ATE  

Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E.Pico Ida Volta Ida Volta

      01:20 Ol:oo 01:20 Ol:oo 00:40 00:40 00:30 00:30
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: GUTIERRES EMPRESA: S.T.U

LINHA N': 037

PONTO: B

TIPO DE DIA: DOMINGOS EFERIADOS TERMINAL: SÀO PAULO

PLATAFORMA: P.l
Convencional
Tabela: 301

05:00
06:00

07:00
08:15

1:30
3:05

16:20

17:30

18:40

19:50

22:10
23:20

05:30
06:30

07:30
09:00
0:50
2:05
4:00

5:40
16:50

18:00

19:20

21:40

22:40

Efetívo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARAAS REFEIÇÕES
1- 0S HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ATENDIMENTO A FABRICA PLUMA.
2 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPRE PONTO FINAL NA FABRICA PLUMA
NO POSICIONAMENTO E RECOLHIMENTO

3 - OS HORÁRIOS EM AMARELO ATENDE AO BAIRRO CAPUTERA.

N' Ca aros
Pico E.Pico

empo tgens
Interva Pico

Pico

Ol:oo l O1:20Ol:oo l O1:20
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: VEA JARDINI / JARDIM ni / Jd. Am EMPRESA

LINF{AN'

PONTO:

040 TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SANTO ANTONIO

D
Padron

Tabela: IOI

PLATAFORMIA:
Padron

Tabela: 102

P.l
Padron

Tabela: 103
Padron

Tabela: 104
Padron

Tabela: 105

P

05:04

06:02
07:15
08:54
10:06

11:20

12:37

13:55

6:40

T]

05:38

07:50
09:30
10:42
11:56

3:19
4:31

16:03
7:22
8:44

05:24

06:38
07:53
09:30
10:42

11:58

13:15

14:51
IÓ:03
17:22

18:42

19:59

22:43

05:57
07:14

08:32
10:06

11:18

3:55
5:27
6:42

9:23
20:35
22:07

23:19

4
[ [ 08:14 IR21 ]tEC.
tl 09:48
tl lt:00
il 12:15

13:37

tl 15:09
41 16:23
41 17:43

41 19:05

Efetivo

Convencional
Tabela 106

Padron
Tabela 107

Padron
Tabela 108

Padron

Tabela 109

Padron
Tabela l lO

tl 07:44

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1 - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM ATENDIMENTO A CRECHE ESPECIAL MARIA CLARO.
2 - O HORÁRIO EM VERDE ATENDE A CRECHE MARCA CLARO E DESEMBARCA NA PLATAFORMA P2 - PONTO "F"
3 - O HORÁmO EM AMARELO ATENDE A CRECHE MARIA CLARO E DESEMBARCA NA PLATAFORMA PI - PONTO "A"
4 - OS HORÁRIOS EM VERMELHO ATENDEM A CRECHE MARIA CLARO E REALÇA PONTO FINAL NO COLÉGIO SER.
5 - OS HORA\RIOS EM CINZA ATENDEM AO PF BASE E APÓS ATENDE A CRECHE N4ARIA CLARO, DE ONDE RECOLHE

Tabela 102 TRANSFERE PARA A LINHA 303 - INTERBAIRROS lll(Tabela lll)
Tabela 105 TRANSFERE PARA A LnqHA 64/2 PAÇO MUNICIPAL/ VILA SANTANA(Tabela 101).
Tabela 105 - A TARDE OPERA NA LINHA 60 - OURO FINO(Tabela 108)
Tabela 106 REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 101 - RODOVIÁRIA/ 9 DE JULHO(Tabela 102).
Tabela 107 REAPROVEITAMENTO DO CARRO DALINHA 66 - IPATINGA(Tabela 103)

Tabela 108 - REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LnqHA 52 - CIDADE UNIVERSITÁRIA(Tabela 106)
Tabela 109 - REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 77 - SANTA BÁRBARA(Tabela 110)
Tabela 110 REAPROVEITAMENTO DO CARRO DALINHA 48 - APARECIDINHA/ VIA CASTELINHO(Tabela 106)

Reaproveitamento rtamento
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URI .ES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

PONTO:

VEA JARDTNI / JARDIM

040 TIPODEDIA:

D PLATAFORMA:

EMPRESA

TERMINAL: SANTO ANTONIOSÁBADOS

P.l
Padron

Tabela: 201

Efetívo

C)BS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

CiclCarros Intervalo
E.PicoPico

01:0401:06

Tempo de Viagens
Entre PicoPico

IdaVoltaIda
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

PONTO:

VEA JARDINI / JARDIM

040 TIPO DE DIA:

D PLATAF ORMA:

EMPRESA: S.T.U.

TERMINAL: SANTO ANTONIODOMINGOS E FERIADOS

P.l
Padron

Tabela 301

05:14
06:14
07:23
08:53
0:03

11:13

5:03

6:13
7:23
8:33

19:43

21:13

22:23
23:40

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

N' Carros
Pico E.Pico

Tempo de Viagens
Entre Picoco

Pico

01:0901:10

\
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME:

LINHANo:

PONTO:

GONÇALVES

041

B

EMPRESA: S.T.U

TERMINAL: SÃO PAULOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:
Medi Bus

Tabela: IOI

SEGUNDAASEXTA-FEIRA

P.l
Mlidi Bus

Tabela: 102

05:4505:10
06:5106:16
07:5707:22

08:39

RI

04:50
06:18

07:24
08:30

09:58
]1:08
12:18

13:28

14:38

16:08
17:21

18:33

19:45
21:15
22:25
23:35

PI
16:4516:09

17:5717:21

19:0918:33

20:3019:55

REC

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

PONTO:

GONÇALVES

41

B

EMPRESA: S.T.U.

TERMINAL: SÃO PAULOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SÁBADOS

P.l
Medi Bus

Tabela: 201

05:23

07:35

08:41

10:07
11:13

12:19
13:25

]4:25
15:45
16:45

17:45

18:45

19:45

21:05

22:05
23:05
00:05

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

de lgens
Entre PPicoIntervaloN'

VoltaIdaPicoE.Pico

Ol:ooOl:oo 01:0601:06

B
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

PONTO:

GONÇALVES

41

B

EMPRESA: S.T.U

TERMINAL: SÃO PAULOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:

DOMINGO

P.l
Medi Bus

Tabela: 301

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME:

LINHAN':

PONTO:

PARADADOALTO

043 TIPO DE DIA:

PLATAFORMA:

EMPRESA: S.T.U.

TERMINAL: SÃO PAULOSEGUNDAASEXTA-FEIRA

P.3

Medi Bus
Tabela: 101

04:50
05:30

06:10

06:50
07:30
08:32

09:17
0:02

10:47
11:32

12:17

13:02

14:15
14:52
15:37

16:22
17:07

17:52

18:37

19:22

20:27
21:12
21:57

23:02

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

N' Carros
PicoE.PicoPico

00:40

Intervalo
Tempo de Viagens

Entre P

E.Pico

00:45

q

4
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URBES VIGENCIA EM:

TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME:

LINHAN':

PONTO:

PARADADOALTO

43 TIPO DE DIA:

l PLATAFORMA:

EMPRESA: S.T.U.

TERMINAL: SÃO PAULOSÀBA00

P.3

l@UMH@9 EH
P

LHHH& @dFM 2@g@892@q@

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

empo de Viagens
Entre PicoPico

VoltaE.Pico IdaE.PicoPico

Interva
Ida

#REF!

Volta

#REF

P
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN'

PONTO:

PARADADOALTO

043 TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

EMPRESA: S.T.U

TERMINAL: SÃO PAULODOMINGOS E FERIADOS

P.3

B@úMH@gEH @@ ,EM 2qg@892@q@

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

N' Carros
E.PicoPico

Intervalo
E.Pico

Tempo de Viagens
Entreco

Volta Ida

#REF#REF!#REF#REF0 0
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URBES
'mAN SITO E TRÀN$pCIRTE$

LINHANOME: NOVOMUNDO EMPRESA

LINHAN' 044

C

TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO:
Padron

Tabela: 101

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 102

P.l
Padron

Tabela: 103

Padron
Tabela: 104

04:30

05:54

07:18
09:08
10:38
12:08
13:38

17:10
18:38

21:54
23:25
REC

05:14
06:38
08:02

11:22

12:52
14:22

16:17
17:54
19:22

21:10
22:38
00:05

04:51

06:15
07:39

09:38
11:08

12:38

14:08

17:32

19:08

20:56
22:20
REC

05:12

06:36
08:00

]0:08
1 1:38
3:08
4:38

7:54

21:25
22:49

05:56
07:20
08:44

10:52

12:22

13:52

15:22

17:10

8:38

20:31
22:09
23:29

05:33 21 06:17
07:406:57

21 09:1808:34
REC

RI
PI

15:5015:06
7:3216:48

18:16
REC

Efetivo Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
2 - VERDE - ATENDE ARENA E NOVO HOSP. REGIONAL

  Tempo de Viagens

N' Carros Ciclo Intervalo Pico Entre Pico

Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E.Pico Ida Volta Ida Volta

4 J 01:24 01:30 00:21 00:30 00:40 00:44 00:46 00:44
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URBES
TRAN311'0 E TRANSPORTES

LINHA NOME: NOVOMUNDO

044

EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SÁBADO TERMINAL: SANTO ANTONIO

C

Padron
Tabela: 201

P.l
Padron

Tabela: 202
Padron

Tabela: 203

05:10
06:31
07:55

:02
2:26
4:07
5:25
6:43

18:01

9:19
20:57
22:15

04:57
06:18

07:40
09:24
10:48

12:12

13:54
15:12

tl 16:30
17:48

il 19:06

23:20

05:37
06:58
08:23
10:06

11:30

12:54

14:33

15:51

17:09

18:27

19:45
9

22:41

05:24
06:45

08:08
09:52
11:16
12:40

il 15:38
16:56
8:14
9:32

i121ilg
22:28
REC

06:04

07:25
08:51

10:34

1:58

13:22

4:59
6:17
7:35
8:53

20:11
21:49

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA ASJ{EFEIÇÕES
1 - AZUL CUMPRE VIAGEM NA LINtiA 44/1 TATIANA
2 - VERDE - ATENDE ARENA E NOVO HOSP. REGIONAL

Tem po de Viagens
Entre PicoPico
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URBES
TRANSE"rO E TRAN$pCiRT=S

LINHANOME: NOVOMUNDO EWRESA

LINHAN' 044

C

TIPODEDIA: DOMnqGO

P.l

TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO:
Padron

Tabela: 301

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 302
Padron

Tabela: 303
Convencional

Tabela: 304

F

P2

il 04:2504:30
05:48
07:06

0:02

1:20

4:16
5:34
6:52
8:10

21:06
22:24

05:09
06:27
07:45

09:23

10:4

]:59
3:37

14:55

6:13
17:31

18:49

20:27

21:45
23:03

04:56
06:14

tl 07:32
09:10
10:28

11:46

14:42

16:00

17:18

18:36

20:14
21:32

REC

05:35

09:49
11:07

12:25

14:03
15:2
16:39

17:57
19:15

22:11
23:29

05:22
06:40
07:58

0:54
2:12

13:50

5:08
6:26
7:44

19:02
20:40
21:58
23:16
REC

07:19
08:37
10:15

=33

12:51

4:29
5:47

8:23
9:41

21:19
22:37
23:55

Efetivo Reaproveitamento

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1 - AZUL CUMPRE VIAGEM NA LINlIA 44/1 TATIANA

Tabela 304 - REAPROVEITAMENTO DA LINHA 74 - CAPUTERA. APÓS REALIZAR A VIAGEM DE 04H30
TRANSFERE PARA A LINHA 48 - APARECID]NHA/ VIA CASTELINHO(Tabela 307)

empo de Viagens

Ida Volta

00:39
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URBES
TRAF131T0 E TRTÀN$pORT:S

VIGENCIA EM

LINHANOME:

LINHAN':

PONTO:

TATIANA

44/:

C

Padron

Tabela: IOI

EMPRESA: S.T.U

TERMINAL: SANTO ANTONIOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SEGUNDAASEXTA-FEIRA

P.l
Padron

Tabela: 102
Padron

Tabela: 103

04:30
05:54
07:18

09:02
0:26
1:50

3:14

6:22
17:46

19:10

22:18
23:42

REC

05:12

09:44
1:08
2:32
3:56
5:40

i7:04
18:28
19:52

21:36
23:00
00:24

05:12

06:36

09:44
11:08

12:32

13:56

17:04

18:28

19:52

23:00
REC

05:54

07:18
08:42

0:26
:50

3:14
4:38

7:46
9:10

20:34
22:18

23:42

T06:15

Efetivo Reaproveitamento

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

  Tempo de Viagens

N' Carros Ciclo Inten'alo Pico Entre Pico

Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E. Pico [da Volta [da Volta

2 2 01:24 01:24 00:42 00:42 00:42 00:42 00:42 00:42
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URI ES
Tt:An SITA E TRÂN$PORT:S

LINlIA NOME

LINHAN'

PONTO:

TATIANA

44/1

C

EMPRESA: S.T.U

TERMINAL: SANTO ANTONIOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 201

SÁBADO

P.l
Padron

Tabela: 202

04:30
05:50
07:10
08:54
10:18

1:42

REC

05:10
06:30
07:54

09:38
11:02
]2:26

05:10

06:30
07:50
09:34
ll:oo
2:24

05:50

07:10
08:34
10:18

11:44

13:06

Efetivo Efetivo

OBS.: os HORÁRK)s EM nKSTAQUZ SÃO PARA AS REFEIÇÕES

Intervalo
Tempo de \

Entre PicoP
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URI ES
TXArlsi'rO E TRÂN$DORT:S

AGENCIA EM:

LINHANOME:

LINHANo:

PONTO:

TATIANA

44/1

C

EMPRESA: S.T.U

TERMINAL: SANTO ANTONIOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:

Tabela: 301

DOMINGO

P.l

Tabela: 302

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

Pico Entre Pico

IEM Kilip==tip=lRXRilíp=

Tempo de V ens
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LnqHANOME

LINHAN':

PONTO:

HORTÊNCIA

47

EMPRESA: S.T.U

SEGUNDAA SEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

P.3

Convencional
Tabela: 102

TIPO DEDIA:

PLATAFORMA:
Convencional
Tabela: IOI

04:15
05:13
06:10
07:07

08:04

]0:29
11:33

12:37

14:01

15:07

16:15

17:23

T8:31

19:58
20:58
22:02
23:06

REC

04:45
05:43
06:40
07:37

08:34
09:58
11:02

12:06

13:10

14:38

15:44

16:52

18:00

19:08

21:28
22:32
23:36

04:44
05:42
06:39
07:36

09:57
11:0

12:05

13:09

14:33
15:4

16:49

17:57
19:05

21:28
22:32
23:36
REC

Efetivo Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

Ciclo IntervaloN' Carros
Pico E.Pico

00:30

Tempo de Viagens
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LINHANOME:

LINHAN':

PONTO:

HORTÊNCIA

47

J

EMPRESA: S.T.U

TERMINAL: SÃO PAULOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:
Convencional

Tabela: 201

SÁBADO

P.3

Convencional

Tabela: 202

04:30
05:20
06:10

07:00

09:23
10:3

11:39

12:47

14:10
]5:18
]6:26
17:22
18:18

19:14

21:32
22:32

23:45
REC.

06:10
07:00
08:00

10:30
11:38

12:46
13:54

15:17
16:25

17:21

18:17

19:13

Efetivo

OBS.: os HORÁRIOS EM nKSTAQUE sÃO PARA AS REFEIÇÕES

N' Carros
Pico E.Pico

00:5600:550

Intervalo
Pico E.Pico

empo de tens

Pico Entre Pico
VoltaIda Ida

00:27
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URBES
TF{ÃNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME:

LINHAN'

PONTO:

HORTENCIA

47

J

EMPRESA: S.T.U

TERMINAL: SÃO PAULOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:

DOMINGO

P.3

Convencional

Tabela: 301

05:55
06:55
07:55

0:19

1:23
2:27
3:3

15:59

17:03

18:05

19:05

20:25
21:25

REC.

06:20
07:20
08:20

09:40
10:48

11:52

12:56

14:00

15:24

16:28

7:32

8:30
9:30

20:50
21:50

22:50
23:50

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

N' Carros
E. Pico

Tempo de Viagens
Entre PicoPico

Pico

Ol:oo

E.Pico

Ol:oo

E.Pico Ida
Intewalo
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URBES
TRANSITO E TRAN$DORTES

LINHANOME:

LINHANo:

APARECIDINHA/VIA EMPRESA: S.T.U

048 TPODEDIA SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO:
Padron

Tabela: 101

G PLATAFORMA
Padron Padron

Tabela: 102 Tabela: 103

P.2

Padron

Tabela: 104
Padron

Tabela: 105
Padron

Tabela: 106
Padron

Tabela: 107
FjFhd T.S.A.

PI PI
Fhã T.S.A.

PI
IM

04:42
sl 06:24

08:16

04:54
06:40
08:28
10:26

12:26

14:26

16:33

18:30

20:40
22:50

06:52 l 3
REC

06:08

09:54
1:50
3:54

15:52
7:45

REC

07:16
09:22

31 13:06
15:06

6:59
8:56

21:00

23:20

04:56
06:32

08:40

31 14:30
16:30

8:30

05:42
07:28
09:32
11:26

3:26
15:26

7:25
9:22

15:4

17:38

19:40
10

6:20

8:17 l 3

Padron

Tabela: 108

Padron
Tabela: 109

Padron

Tabela: 1 1 0

Padron

Tabela: l l l

Convencional

Tabela: 1 12

Padron

Tabela: 1 13

Padron
Tabela: 1 14

T.S.A. IUMFhdT.S.A.

P3

21:25

REC

Extra Efetivo Reaproveitamento Reaproveitamento Reaproveitamento Reaproveitamento Efetivo

CB e BC - ATENDE O JD. AMATO E REALIZA PONTO FINAL NO RESIDENCLA.L NIKKEY

CB e BC - ATENDE O PRESÍDIO REALIZA PONTO FINAL NO RESIDENCIAL NIKKEY
CB e BC - ATENDE A AV. JEROME CASE REALIZA P. F. NO RESIDENCIAL NIKKEY.

BC - P.F. NO RESIDENCIAL NIKKEY COM ATENDIMENTO A FACENS (NAO ATENDE O JD. AMATO).
CB - ATENDE R. DO TERÇO, AV. JEROME CASE, PRESÍDIO E PF NO RESIDENCIAL NIKKEY
BC - INICIA NA R. ANA MONTEIRO DE CARVALHO
CB e BC - P.F. NO RESIDENCLA.L NIKKEY. ATENDE AO JD. AMATO. AUTO POSTO CASTELINHO. PRESÍDIO E FLEXTRONICS

BC - P.F. NO AUTO POSTO. ATENDE O PRESÍDIO E SEGUE VIA AV. PEREIRA DA SOVA
BC - P.F. NO RESIDENCIAL NIKKEY. ATENDE JD. JOSANE. PRESÍDIO E FACENS
CB e BC - ATENDE A R. DO TERÇO / PF NO JD. TOPÁZIO

Tabela 101 - APÓS REALIZAR VLA.GEM DE 21 :20 CxB, TRANSFERE PARA AV. LIBERDADE

Tabela 102 - APOS REALIZAR VIAGEM DE 19:40 CxB, TRANSFERE PARA A L. 303 - INTERBAIRROS lll (Tabela - 109)
Tabela 104 - APOR REALIZAR VIAGEM DE 20:00 CxB, TRANSFERE PARA A UNIP

Tabela 107 - APÓS REALIZAR VIAGEM DE 19:22 CxB, TRANSFERE PARA A L. 303 - INTERB.AIRROS lll (Tabela - 108)

Tabela 1 10 - REAPROVEITAMENTO DA LINHA 301 - INTERBAIRROS 1 - AT IPIRANGA / CAMPOLIM (Tabela 105)
PERÍODO DA TARDE O CARRO E REAPROVEITADO DA LINHA 07 - INDUSTRIAL / VILA RICA (Tabela 104).

Tabela 111 - 0 CARRO E REAPROVEITADO DA LINHA 07 - INDUSTRIAL / VILA RICA (Tabela 1 02).

Tabela 1 12 - O CARRO E REAPROVEITADO DA LINHA 37 - GUTIERRES (Tabela 103).
Tabela 1 13 - PERÍODO DA MANHÃ O CARRO É REAPROVEITADO DA LINHA 49 - ASTtIRIAS (Tabela 104).

PERÍODO DA TARDE O CARRO E REAPROVEITADO DA LINHA 30 - BRIGADEIRO TÍBIAS (Tabela 102).
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: APARECIDINHA / VIA CASTELINHO EMPRESA: S.T.U

LINHA N': 048 TIPODEDIA: SÁBADOS TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO:
Padron

Tabela: 201

Final l IT.S.A.

G

Padron
Tabela: 202
íiiid l l l.S.A.

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 203
Final 1 1 T.S.A.

P3

P.2

Padron

Tabela: 204
Final 1 1 T.S.A.

P3

Padron
Tabela: 205
Final 1 1 T.S.A.

Padron Especial Padron
Tabela: 206 Tabela: 207

Final l IT.S.A.l [iiiiiãíT IT.S.À

Pil lp3
lg ®

P3 P3

05:18

07:18
09:24
11:24

13:30
15:36

17:36

19:46

06:12
08:12

10:18

12:18

14:30

16:30

18:30

20:40

05:42
07:42

09:48
]1:42
14:06
16:00

18:00

20:26

06:36
08:36

10:42
12:42
15:00
17:00
19:00

21:20

06:00
08:12
10:12

12:12

14:30
16:30

18:30

REC

l
l

) 05:00

07:00
09:06
11:06

13:06

15:30
17:30
19:30

06:27

08:36
10:36
]2:36
REC

sl 05:24
tl 07:24

09:30
11:30

13:30

04:54
06:54
09:00
ll:oo
13:06
15:00

17:00

19:11
21:06

23:00
REC

05
07

09

1 1

14
16

18
20

00

48
48
54
54
00
00
00
05
00
00

61 0é:lÓ

61 07:10 l Tll Trans:

04:30
Transf

l

l
5

12

l

3

l

l

J l
l T2 l Transfl

21 ió:051 1 REC 1 1 1 6
õl 19:10

21:46
REC

22:40
REC

23:20

l

l

R2

Efetivo

lm

Efetivo

R2

Efetivo

R2

Efetivo

IK2

Efetivo

R RI

Reaproveitamento Reaproveítamento

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
l CB e BC - ATENDE O JD. AMATO E REALIZA PONTO FINAL NO RESIDENCIAL NIKKEY.

a] l /.-sr---\ . r')/- A -rrT'hTV'xr'T J'\ nT) rC'TT'xl/'"x nc A T lv A l)/''\'XTT/l E'T'NTA T 'NTf'l l>E'qTT"\l;'N.TT''T A T 'NTT12rkrl=''V

$ '' 1

CB - PARTE DO TSA VIA D. AGUIRRE E SEGUE DIRETO PARA O PRESÍDIO ONDE CUMPRE P.F.
BC - PARTE DO PRESÍDIO E SEGUE DIRETO PARA O TSA VIA D. AGUIRRE.
CB e BC - ATENDE A AV. JEROME CASE REALIZA P. F. NO RESIDENCIAL NIKKEY
CB - ATENDE R. DO TERÇO, AV. JEROME CASE, PRESÍDIO E PF NO RESIDENCIAL NIKKEY
BC - PF NO RESIDENCIAL NIKKEY, ATENDE PRESÍDIO E AV. JEROME CASE
CB - VIA AV. DOM AGUIRRE E ATENDE A R. DO TERÇO, PRESÍDIO E P. FINAL NO POSTO CASTELINHO
BC PF NO AUTO POSTO, ATENDE O PRESÍDIO, R. DO TERÇO E SEGUE VIA AV. DOM AGUIRRE.
BC - P.F. NO RESIDENCIAL NIKKEY., ATENDE AO JD. AMATO E AVENIDA LIBERDADE.

Tabela 206 - REAPROVEITAMENTO DA LINHA 65 - CAMPOLIM (Tabela 210)
Tabela 207 NO PERÍODO DA MANHA REAPROVEITAMENTO DA LINHA 73 - JtJLiO DE MESQUITA(Tabela 205)
Tabela 207 - NO PERÍODO DA TARDE REAPROVEITAMENTO DA LINHA 52 - CIDADE UNIVERSITÁRIA(Tabela 202)

N' Carros Ciclo intervalo Pico Entre Pico   VIGOROU A'l'E: l

Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E.Pico Ida Volta Ida Volta

   ) ) 02:00 02:00 00:24 00:24 01:03 00:57 Ol:oo Ol:oo
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: APARECIDINHA / VIA CASTELIWO EMPRESA: S.T.U

LINHAN' 048 TIPO DEDIA: DOMINGOS E FERIADOS TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO:
Padron

Tabela: 301

G
Padron

Tabela: 302

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 303

P.2

Padron
Tabela: 304

Padron Especial
Tabela: 305

Convencional

Tabela: 306
T.S.A. Final T.S.A. F: T.S.A. T.S.A.

PI PIPI

06:15

09:45
11:30

il 15:10
il 16:55

18:40
20:35

REC

05:20

07:05

08:55

0:35

4:15

6:00
7:45

19:30

21:25

23:10

05:00

06:45

10:20
12:05

5:45
7:30

9:15
21:10
22:55
REC

05:55

07:35
09:30

10

2:55
4:50
6:35

20:05
22:00

23:45

08:10
lo:oo
11:45

sl 13:30

il 17:05
8:55

20:50
22:35

00:20

21 06:05
21 07:10 1 21 07:50
21 08:30 1 ZI 09:15
21 10:00 REC

il 05:00
05:50

Efetivo Efetivo Efetivo Extra Reaproveitamento Reaproveitamento

OBS.

/\ l

OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
l CB e BC - ATENDE O JD. AMATO E REALIZA PONTO FINAL NO RESIDENCIAL NIKKEY
l CB e BC - ATENDE O PRESÍDIO REALIZA PONTO FINAL NO RESIDENCIAL NIKKEY.
l CB - PARTE oo TSA VIA o. AGUinRE E SEGUE OÍRETO PAirA o pn.ESiOiO ONDE CUMPri.E p.r
l BC - PARTE DO PRESÍDIO E SEGUE DIRETO PARA O TSA VIA D. AGUIRRE.
l CB e BC - ATENDE A AV. JEROME CASE REALIZA P. F. NO RESIDENCIAL NIKKEY.
l CB - ATENDE R. DO TERÇO, AV. JEROME CASE, PRESÍDIO E PF NO RESIDENCIAL NIKKEY.
l BC - PF NO RESIDENCIAL NIKKEY. ATENDE PRESÍDIO E AV. JEROME CASE
.l CB - ATENDE A AV. JEROME CASE, PRESÍDIO E REALIZA P. F. NO RESIDENCIAL NIKKEY

Tabela 307 REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 74 CAPUTERA (Tabela 301)

\TENÇÃO: Operação das Tabelas 304 e 305
Sel'Criado cair de 2" a 6" feira Se feriado cair no Sábado Se fe dado cair no Domingo

NAOOPERAR OPERAR OPERAR

  Tem po de Viagens  
N' Carros Ciclo Intervalo Pico Entre Pico   WGOROU ATE  

Pico E.Pico Pico E. Pico Pico E. Pico Ida Volta Ida Volta    ) J 0]:55 01:50 00:23 00:36 01:05 00:50 0] :05 00:50
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: VEA ASTÜRUS EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

049 TIPODE DIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

C

Convencional
Tabela: IOI

PLATAFORMA:
Convencional

Tabela: 102

P.l
Convencional

Tabela: 103

Convencional

Tabela: 104
Convencional

Tabela: 1 05

Final IM

04:00
05:35

06:

08:05

09:40
ll:oo
12:20
14:00
15:30

17:10
Trans:

04:40
06:19

41 07:30
il 08:40

il l0:15
il 11:40

il 13:00

il 14:40

õl ió:lo
il 17:45

04:50

10:25

11:45

13:05

16:05

17:25

18:45

REC.

05:30
07:10

08:25
09:35
ll:oo
12:25

13:45

5:25
16:40
18:05

19:25

21:10
22:55

05:5071 06:10 l 31 06:50

REC. l 21 07:0571 07:30

17:55

19:25
20:55

22:55
REC.

51 17:10

s1 18:35
7

7

tl 23:25

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1 - OS HOR.BRIOS EM AZUL CUMPREM ITINERÁRIO VIA ROD. RAPOSO TAVARES
2 - o HORÁRIO EM VERDE SEGUE VLA AV. sÃO PAULO E REALÇA OESEÀaBARQUE NA PLATAFORMA p2 - PONTO "G"
3 - O HORÁRIO EM AMARELO SEGUE VIA AV. SÃO PAULO E REALIZA ATENDIMENTO A CIDADE UNIVERSIT)ÊIA
4 - O HORÁRIO EM VERMELHO SEGUE VIA ROD. RAPOSO TAVARES E REALIZA ATENDIMENTO A CIDADE UNIVERSITÁRIA

OS HORÁRIOS EM CINZA CUMPREM ITINERÁRIO VIA AV. SÃO PAULO E ÁREA DE TRANSF. BRIGADEIRO
6 - OS HORA(RIOS EM ROXO CUMPREM ITINERÁRIO VIA RAPOSO TAVARES E ÁREA DE TRANSF. BRIGADEIRO
7 - OS HORÁRIOS EM LHAS CUMPREM ITINERÁRIO VIA AV. SÃO PAULO E VILA SÃO JOGO
8 - OS HORÁRIOS EM MARRON CUMPREM ITINERÁRIO VIA AV. RAPOSO TAVARES E VILA SÃO JOÃO

Tabela 104 - TRANSFERENCIA PARA A LINHA 52 - CIDADE UNIVERSITÁRIA, NO TERMINAL SÃO PAULO (Tabela IOI)
APÓS CUMPRIR VIAGEM DE 05h50min BxC, TRANSFERE PARA A LINHA 52 - CIDADE UNIVERSITÁRIA.
Apor CUMPRIR VIAGEM DE 07h05min BxC, TRANSFERE PARA A LINHA 71 - CAMPOLIM / VIA RAPOSO TAVARES,
NO TERMINAL SÃO PAULO (Tabela 102). APÓS TRANSF. PARA LINHA 01 - SANDRA (Tabela 102)

Tabela 105 - REAPROVEITAMENTO DA LINHA 18 QUINTAIS DO IMPERADOR(Tabela 104)

N' Carros
E.

2

Ciclo
Pico E.Pico
01:20 01:20

Intervalo
E.PicoP

00:4000:20

Tempo de Viagens
Entre Pico

Ida Volta
00:40 00:40
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

VEA ASTÚRIAS EMPRESA

049

C

TIPO DEDIA: SÁBADO

P.l

TERMINAL: SÃO PAULO

PONTO: PLATAFORMA:
Convencional

Tabela: 201

Convencional

Tabela: 202

04:50

06:10
07:30

09:]0
0:30
1:50
3:]0

6:10
17:30

8:50
20:30
22:00
REC.

05:30
06:50
08:10

09:50
11:10

12:30

3:50

15:30

16:50

18:10

19;30

0
23:15

04:00 04:40
06:1005:30

71 06:50 07:30
09:10

71 10:3071 09:50

11:500

71 13:jo12:30
REC

Efetivo Efetivo

OBS.: os HORÁRIOS EM DESTAQUE sÃo PARA AS REFEIÇÕES
l - OS HORA\RIOS EM AZUL CUMPREM ITINERÁRIO VIA ROD. RAPOSO TAVARES
7 - OS HORÁRIOS EM LUAS CUMPREM ITINERÁRIO VIA AV. SÃO PAULO E VEA SÃO JOGO

N' Carros
E.Pico E.PicoPico

Intervalo
Pico E.Pico

Tempo de Viagens
Entre PicoPico

1-«.- :!ili!=VoltaIda

00:4000:40 00:40
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URBES WG IA EM:

TRANSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: VEA ASTÜRIAS EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

049

C

TIPODEDIA DOMINGO TERMINAL: SÃO PAULO

PLATAFORMA: P.

Convencional

Tabela: 301

04:50

06:30
08:10
09:40

ll:oo
12:30

15:30

17:00

18:30

22:00
REC.

05:30
07:10

08:50
10:1 5

1:40

13:05

4:40

7:40
9:10

21:00
23:15

OBS. OS HORÁmOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
i - os HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM iTnqERÁRiO ViA ROD. RAPOSO TAVARES
Tabela 302 - NÃO POSSUI POSICIONAMENTO POIS É REAPROVEITADO NA L. 48 - APARECIDINHA. (tabela n'
7 - OS HORÁRIOS EM LUAS CUMPREM ITINERÁRIO VIA AV. SÃO PAULO E VILA SÃO JOÃO

307)

PicoE.Pico E.PicoPico

00:50

N' Ca rios Intervalo
Tempo de

Pico Entre Pico

+
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINl-iANOME: GREENVJ\LLEY EMPRESA: S.T.U

LINliAN' 05

F

TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

PONTO:
Padron

Tabela: IOI

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 1 02

P.2

Padron

Tabela: 1 03

Padron

Tabela: 1 04
Final T.S.P

04:55

06:i5
07:43

10:49

12:09

15:17

17:04

1 8:3 1

21:23
22:32

05:31

07:03
08:29
l o:l
11:3

]2:5
14:35

]6:0
17:45

9:17
20:52

23:30

05:32 1 1
il 06:47 T

08:30 REC

PI
6:10

7:42
19:18

Efetivo Extra Reaproveítamento Reaproveitamento

OBS OS HORÁmOS EM 0ESTAQUE SÃO PARAAS REFEIÇÕES
1 - OS HORÁRIOS EM AZUL ATENDEM A BAUMA
2 - OS HORAmOS EM VERDE CUMPRE ATENDIMENTO AO COND. ANA MARCA
3 - NO HORAMO EM AMARELO CUMPMR ITINERÁRIO VIA AV. DOM AGUIRRE E ATENDER AO COND. ANA MARIA
4 - NO HORÁRIO EM VERMELHO CUMPRIR ITINERÁRIO VIA AV. DOM AGUIRRE.
5 - OS HORÁRIOS EM CINZA ATENDEM A BAUMA VIA AV. DOM AGUIRRE.

Tabela 102 - APOS VIAGEM PROGRAMADA, TRANSFERE PARA A LINHA 80 UFSCAR (Tabela 106)
Tabela 103 - REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA L. 80 - UFSCar (Tabela 104)
Tabela 104 - REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA L. 80 - UFSCar (Tabela 103)

N' Carros

E.Pico
Intervalo

Pico E.Pico

Tempo de Viagens
Pico Entre Pico

Ida VoltaIda

01:32 01:26
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URI .ES
TFRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: GREENVALLEY EMPRESA: S.T.U

LINHAN':

PONTO:

051

F

TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SÁBADO TERMINAL: SÃO PAULO

P.2

Convencional
Tabela: 201

05:00
06:12
07:24
09:00
10:18

11:36

12:54

15:45

16:58

1 8:1

19:24
20:57

il 22:10
23:23
REC

05:36
06:48
08:02

09:40
10:58

12:16

13:34

15:10

16:23

17:36

18:49
20:02
21:35

22:48
00:0

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
OS HORÁRIOS EM AZUL ATENDEM A BRUMA.

4 - NO HORÁNO EM VERMELHO CUMPRIR ITINERÁRIO VIA AV. DOM AGUIRRE
5 - os HORÁNOS EM cnqzA ATENDEM A BAUMA ViA AV. DOM AGUiRRE.

Tempo de Viagens
Entre PicoPico

IdaVoltaIda

01:14 01:18
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME GREENVALLEY EMPRESA: S.T.U

LINHAN'

PONTO:

051 TIPODEDIA: DOMINGO TERMINAL: SÃO PAULO

F PLATAFORMA: P.2

Convencional
Tabela: 301

06:12
07:47

10:51

12:13

13:35

15:30

16:52

18:14

9:41

21:28
23:11

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
l - OS HORÁRIOS EM AZUL ATENDEM A BAUMA
4 - NO HORÁRIO EM VERMELHO CUMPRIR ITINERJitR10 VIA AV. DOM AGUIRRE
5 - OS HORÁNOS EM CINZA ATENDEM A BAUMA VIA AV. DOM AGUIR.RE

Tempo de V :ens
Intervalo

IdaE.PicoPico Volta
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URBES
TKAN 3:T0 E TRANSPCiRT ES

8

LnqHA NOME CIDADEUNIVERSITARIA EMPRESA:

TERMINAL:

S.T.U

SÃOPAULOLINHAN': TIPODE DIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA

PONTO:
Convencional

Tabe[a: 10]

C

Padroi
Tabela:

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 103

P.l
Padi'on

Tabela: 104102
Padron

Tabela: 105
Padron

Tabela: 106
Padron

Tabela: 10'
Convencional

Tabela: 108
T.S.P Final

P

06:40

TI l Transe 07:20
REC

RI

06:35

08:18

0:33
:45

2:40
3:45
4:45
5:45

7:05

8:47
20:15

REC.

07:00
07:40 l TI l Transf

Transf

2:25 l 41 11:30
3:25 R21 mC

13:0541 11:50
Transf13:25

TI

17:00

.6:30 P
7:35

8:37 1 TI l Transf
9:40 REC.

20:40

21:35
REC.

P

17:50

18:32

8:14

REC.

REC. l 41 22:40
21:40 l TI l Transe

REC4

R2 RI
Reaproveitamento

Micronibus
Tabe[a: ]09

Padron

Tabela: l lO
Padron

Tabela: l l l
Padron

Tabela: 1 1 2

Padron
Tabela: 1 13

Padron
Tabela: 1 14

Padron
Tabela: 1 15

Padron

Tabela: 1 16

T.S.P
PI

REC l 41 i1:20 11:45

Transe

17:05 l T21 Transf

P

22:15
23:05Transf

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO P.A.RA AS REFEIÇÕES.
os HORÁRIOS EM AZUL, CUMPRE iTnçERÁRiO WA AVEmOA SÃO PAULO AaÉ o rsA - PLATAFORMA - ps - poNTO "Q'

2 - O HORÁRIO EM VERDE CUMPRE ITINERÁNO ATÉ O TERMINAL SÂO PAULO - PLATAFORMA - P3 - PONTO "J

4 - OS HOR.ÁRIOS EM VERMELHO CUMPRE ITINERÁRIO VIA A'VENIDA SADltAC ARRUDA ATÉ O TSA - PLAT. - p5 - PONTO "Q"

5 - O HORÁRIO EM CINZA INICIA EM FRENTE HOSPITAL MENTAL E CUMPjiE ITINER 4mO ViA AVENIDA SÃO PAULO ATÉ O TSA PLATAFORMA - P5 - PONTO "Q

Tabela 10]

Tabela 103
Tabela 105

REAPROV. DO CARRO DA LINHA 49 - ASTURIAS (Tabela 104). T2 - TRANSFERE DA UNIÃO AO P.F. L 49
INICIA NA LINHA 77 - SANTA BÁRBARA (Tabela l ll).
M.ILNHÃ RE.APROVEITAMENTO DO CARRO DA LnqHA 30 1 - INTERBAIRROS l (Tabela 105).

NOITE RE.APROVEIT.A.MENTO DO CARRO DA LINHA 37 - GUTIERRES (Tabela 103).

MANHÃ REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 1 00 - EXPRESSO (Tabela 104).
TARDE REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 49 - ASTÜRIAS (Tabela 103).
MANHÃ REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 49 - ASTtiRIAS (Tabela 103).
NOITE RE.APROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 63 - ESMERALDA (Tabela 103).

REAPROVEIT.AMENTO DO CARRO DA LINHA 04 - COLORAU (Tabela IOI).

ASTl:LHAS ITabeta 110 T,\RDE REAPROVEITAMENTO D(

NOITE RE,APROVEIT.\MENTO DC
REAPROVEITAMENTO DO C,ARR(

REAPROVEIT.4MENTO DO CARR(
REAPROVEIT.AMENTO DO C.ARR(
REAPROVEIT.4MENTO DO C.4RR(

RE,APROVEITAMENTO DO CARR(
REAPROVEITAMENTO DO C,4RR(
CARRO SEM R.EMPA

Tabela l l l
ITabela 1 12

Tabela 1 13
ITabela 1 14
Tabela 1 15
ITabela 116

Tabela 107

Tabela 108

Tabela 109

i/

  Tempo de Viagens
N' Can'os ciclo Intein'ala Pico Entra Pico

Pico [. Pico Pico E. Pico Pico E. PICO Ida Volta Idn Volta

4   )0:56 Ol:oo 30;05 o [:] o 00:26 10;28 00:35 00:30
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URBES
TR.A1'13n'O E TRENS ORT:S

LINlIA NOME

LINHAN':

PONTO:

CIDADEUNIVERSITÁRIA

52 TIPO DE DIA:

C PLATAFORMA:

Convencional
Tabela: 201

EMPRESA

TERMINAL

S.T.U

SÃOPAULOSÁBADO

P.l

Padron
Tabela: 202

07:05

08:05

09:05

10:05

:05

2:05

3:05

7:40

06:20
07:30
08:30

10:30

11:30

12:30 2:15
.3:20

.4:20

5:20

6:20
7:20
8:20

2:45

3:50
4:50

5:50
16:50

7:50
REC.

TtITransf

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PAriA AS REFEIÇÕES

ESTA LINHA NÃO OPERA AOS DOMINGOS E FERIADOS

  Tem po de Viagens

N' Carros ciclo Intervalo Pico Entre Pico
Pico E. Pico Pico E.Pico Pico [.Pico Ida Volta Ida Volta

)   Ol:lo Ol:oo 0]:04 01:10 00:45 00:25 00:35 00;25
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URBES
TKAN 3n'0 E TRÂN$pORT:lS

Articulado
Convencional

Micronibus
Padron

Padron Especial

Efetivo
Extra

Reaprov
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URBES
TllAN silo E TRÂU$?aRT:S

LINHANOME

LINHAN':

PONTO:

CIDADEUNIVERSITARIA

52 TIPO DE DIA:

C PLATAFORMA

EMPRESA:

TERMINAL:

S.T.U.

SÃOPAULODOMINGO

P.

  rem po de Viagens
N' Carros ciclo [ntervalo Pico Entre Pico

Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E. Pico Ida Volta Ida Volta
0 0 oo:oo 30:00 oo:oo oo:oo oo:oo 30:00 oo:oo oo:oo
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URBES
TKAN 31'T0 E TRANS90RT:S

Articulado
Convencional

Micronibus
Padron

Padron Especial

Efetivo
Extra

Reaprov

201
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: OUROFINO EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

060

B
Padron

TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SANTO ANTONIO

PLATAFORMA:
Padron

P.l
Padron

Tabela: lO
Final

P2PI

Tabela: 102

IMmal

PI

Tabela: 103 Tabela:
F

P2

Padron
05104 Tabela:

Final

P

Padron

04:00
05:16
06:32
07:44
09:20
ll:oo
12:30
14:08

]7:56
19:44

REC

04:33
Trans
Trans

Ti
0:10

11:46

13:22

14:58

17:06

18:50
20:34

il 05:32
il 07:08

09:08
0:44
2:20

13:56
16:03
]7:47
19:31

23:20
REC

06:18
07:56

11:30

]3:06
14:42

16:53

18:37

20:21

22:30
o0:10

05:16
06:44

}0:26
12:02

13:38

15:48

17:32

i9:i6
21:08
22:44

05:00
06:20
07:56

1:32

3:04

6:55
18:39

20:52
22:32
T

05:36
07:08
08:44

10:42

]2:18
3:54

16:0

17:45

9:29

21:32
23:12

05:44
06:56
08:10
10:12
11:48
13:24

17:08
18:52

21:]6
22:56
REC

Trens
Trans
09:00

2:34
14:]0
16:14

17:58

19:42

21:56

23:36

06Tabela
T.S.A.

P2

Padron
Tabela 10908107

'.S.A.F FFinal
P2PPI

Padron Convencional Padron

21 06:08 ITt l T
21 07:17 1 T21 T]

il 09:38

31 10:28 4

il ]2:50 lpi31 12:00
14:26s[ ]3:40
16:40Sllã;4Z

31 17:30 il 18:24
31 19:18

REC

05:56

06:44 1 21 07:32
REC08:24

R

Transfil 04:20

4:36
IÓ:29

18:13
20:02
REC

15:24

21 17:19

Z[ ]9:03
21 20:48

5:37 0 16:27

7:21 1 21 18:jl
19:05 1 21 ]9:55
REC

R

veitamento Reaproveitamento

OBS OS HORÁRIOS EM 0KSTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
i- os HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM poNTO FiNAl, NA AV. ELLAS MALUF(COND. vn.AGIO)
2 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPREM PONTO FINAL NO WANEL VELE V, E ATENDE WANEL VILLE 111 E VITORIA VELE
3 - OS HORÁmOS EM AMARELO CUMPREM PONTO FINAL NA AV. ELLAS MALUF(COND. VILÂGIO) E ATENDE WANEL VELE lll

E VITÓRIA VELE

Tabela 108 REAPROVEITAMENTO DA LINHA 40 - VILA JARDINS/ JARDIM AMÉRCLA(Tabela 105)
Tabela 109 REAPROVEITAMENTO DA LINHA 17 - CENTRAL PARQUE(Tabela 102)

Tempo de Viagens
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

OUROFINO

060

EWRESA

TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SÁBADO TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO: B
Padron

Tabela: 201

P.l
Padron

Tabela: 202
Padron

Tabela: 203
Final T.S.A.

04:20
05:50
07:20

09:]0
10:40

12:10

13:40

17:00

18:30

20:20
21:44
23:08
REC

04:50

07:50

1:10

2:40

14:30
6:00
7:30

REC

05:20
06:50

lo:lo
]1:40
3:10

15:00
16:30

18:00
19:30
REC

06:06

07:36

0:56

2:26
3:56
5:46
7:16
8:46

20:16

Efetívo Efetivo Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1- 0S MORAMOS EM AZUL CUMPREM PONTO FINAL NA AV. ELLAS MALUF(COND. VILAGIO)
2 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPREM PONTO FINAL NO WANEL VILLE V, E ATENDE WANEL VILLE 111 E VITORIA VALE
3 - OS HORÁRIOS EM AMARELO CUMPREM PONTO FINAL NA AV. ELLAS MALUF(COND. VILÁGIO) E ATENDE WANEL VELE lll

E VITORIA V'LLE

CARRO ADAPTADO PARA DEFICIENTES(CADEIRANTES)

N
E.PicoPico

33

Tempo de Viagens
entre PPico

Pico

01:30

E.Pico

01:30

VoltaIda

204



URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINFiANOME OUROFINO EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

060

B

TIPODEDIA: DOMINGO

P.l

TERMINAL: SANTO ANTONIO

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 301
Padron

Tabela: 302

04:30
05:50
07:10

08:50
0:10

11:30
12:50
14:30

15:50

]7:10
18:30

20:10
21:30
22:50

05:10
06:30
07:50

09:30
10:50

12:10

13:30

15:10

16:30
17:50

9:10
20:50
22:]0

05:10
06:30
07:50

09:30
0:50

12:10
13:30
15:10

16:30
17:50
19:10

T

05:50
07:10

l0:10

12:50

14:10

15:50

17:10
8:30

Efetivo Efetivo

OBS OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
i- os HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM PONTO FnqAL NA AV. ELLAS MALUF(COND. ViLAGIO)
2 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPREM PONTO FINAL NO WANEL VELE V, E ATENDE WANEL VILLE 111 E VITORIA VELE
3 0S HORÁRIOS EM AMARELO CUMPREM PONTO FINAL NA AV. ELLAS MALUF(COND. VILÁGIO) E ATENDE WANEL VELE lll

EVITÓRIAVILLE

Tabela 302 TRANSFERE PARA ALINHA 65 CAMPOLIM (Tabela 307)

CARRO ADAPTADO PARA DEFICIENTES(CADEiRANTES)

Entre PicoCiclo PicoIntervalo
E.PicoPico IdaPicoE.Pico

empo de Viagens
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,URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHANOME

LINHAN':

ESMERALDA

063

EMPRESA

TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO: B
Convencional

Tabela: 101

PLATAFORMA: P.l
Convencional

Tabela: 1 02

Padron

Tabela: 1 03

04:56
06:20
07:44
09:28

0:52
2:16
3:40
5:04

16:48
1 8:12
19:36
21:20
22:44
00:20

04:52
06:16

07:40
09:24

0:48

05:38
07:02

08:26
10:10

11:34

12:58

14:22

5:46
7:30
8:5ó

20:18
22:02
23:26

3:36
5:00

18:08

19:32

22:40
REC

Efetivo Efetivo Reaproveitamento

C)BS.: OS H0]iÁR10S EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
Tabela 103 - AROS REALIZAR A VIAGEM DE 06H30, TRANSFERE PARA A LnqHA 07 - INDUSTRIAL/V. RICA (Tabela 104)

Tempo de Viagens
Pico Entre Pico
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINFiANOME

LINHAN':

PONTO:

ESMERALDA

063

B

EMPRESA

TERMINAL: SANTO ANTONIOTIPODEDIA=

PLATAFORMA:
Convencional
Tabela: 201

SÁBADO

P.l
Convencional

Tabela: 202

04:10
05:28

08:04

ll:oo
12:18
13:36

15:14
6:32
7:50

9:08

22:04
23:22
REC

04:54
06:12
07:30

08:48
0:26

11:44
13:02

14:20

15:54
17:12

18:30
19:48
21:26

22:44
00:02

04:49
06:07

07:25

10:2

11:39

REC

05:33

08:09
09:47

:05

2:23

Efetivo Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PARAAS REFEIÇÕES

Intervalo
Pico E.Pico

Tempo de Viagens
Pico Entre Pico

IdaVoltaIda

01:18 O1:] 8
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN'

PONTO:

ESMERALDA

063

B

EMPRESA

TERMINAL: SANTO ANTONIOTIPO DEDIA:

PLATAFORMA:

DOMINGOS E FERIADOS

P.

Convencional
Tabela: 30T

04:50
06:20
07:40
09:20
10:40

12:00

15:00
16:20

17:40
19:00

22:00
23:10
REC

05:30
07:00
08:20
lo:oo
11:20

12:40
14:20

[5:40
17:00
18:20

19:40
21:20
22:35

23:45

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUK SÃO PARIA AS REFEIÇÕES

Tempo de Viagens
Ciclo IntervaloN' Carros

E.PicoPicoE.Pico

01:2001:20

209



md

8
0

0

 g    Ê l   
 

Ê

        
    = Q G = G = = = G G = a e; = 0 e> = = G - = e> e = Q==;=C>e=e     

          
  Z ::e e;GIC;--n------ÚNNNNNNNNNN r rqHM r      

   

 
Ê

  
  Ê ' l

   

       
  ã ; g g ; : 8 E g g = = = = = 2 R 8RRR   :  

210



URBES
TKAN Silo E TRANSPQRT:S

VIGENCIAEM
Articulado
Con\ encional
Micronibus

Padron

Padron Especial
Midi Bus

Eâetivo
Extra

LINHANOME CAMPOLIM EMPRESA:

TERMINAL: SANTO ANTONIO

Reaprox

65 TIPO DEDIA=

PLAT,AFORMA:

SEGUNDAASEXTA-FEIRA

PONTO: Q/K P.5 /6

Padi'on Especial
Tabela: IOI

Padron Especial
Tabe[a: ]02

Padron Especial
Tabela: 103

Articulado
Tabe[a: ]04

Padi'on Especial
Tabela: 105

Padron Especial
Tabela: 106

Ailiculado
Tabela: 107

Total l

175:53:00 18:50
Final T.SA.

P

Final T.S.A. Final
P

Final T.S.A.

41 06:28
+l 07:33
41 08:43

:34 12:10
13:30

15:10

TI l Transf
6:52 1 TI
7:52 1 TI

18:52 l TI l Transe

2]:30
22:40 23:16

'1

06:48
07:53
09:04
10:44

2:04
3:24

7:46
19:10

23:10

05:19
06:15

07:20

09:40
11:20

12:40

14:02

17:02
18:26
19:46

21:26

05:37
06:08 41 06:40 41 06:18

T31 Transfl 41 07:36 41 07:23
41 08:45 1 T31 Transe41 08:13

41 e2;4á 0:20 09:54

:40 1:1+:04
12:3441 12:2+

.4:40
41 15:46TlIT

TI l Transe 17:10
7:28 l TI l Transf 8:34

8:28 l T 19:50
REC20:36

21:4621:10
22:56
o0:1023:30

E
EF

EEF

16:04 l TI l Transf
17:04 l TI l Transe

REC18:0+

Padron Especial
Tabela: 108

Articulado
Tabela: 109

Padron Especial
Tabela: l lO

Articulado

Tabela: l l. l
Articulado

Tabe[a: 1 ] 2

Padron
Tabela: 1 13

Padron
Tabela: 1 14

Final T.S.A.l l Final l IT.S.A.l l Final T.S.A.
P

Final T.S.A. T.S.A. Final
P2

41 05:40
T3 l Transf 07:0007:05
T3 l Transf T3 l Transe

T3 l Transf 09:00 1 T3
41 10:40

:24 2:00 :54
13:142:44
1+:5041 15:00

6:10
6:40 l TI l Transf 7:34

7:40 1 T 19:00

8:40 1 T
20:10 20:46 21:50
21:20 23:0021:56

23:0622:30
REC

06:25

07:32
08:30
09:30
ll:lo
12:30

15:30
16:50

18:14
9:36

21:16

22:26
REC

T3 l Transe
T3 l Transf
T3 1 Transf

R P

07:12

09:24

12:]4
13:34

16:34
7:58
9:20

22:10

06:35

07:45
08:40
10:0o

11:30
2:50
4:10

15:50
7:1+

18:38
19:56

21:36

REC

41 13:+4

6:46
8:10
9:30

REC

6:16 l T3
T7:o6
REC7:46

04 HORÁRIOS EM VERMELHO CUMPRE ITINERÁRIO VIA AV. BARÃO DE TATU]
oq notários EM Roxo CUMPRE A.rENOiMENTO AO HAOiBS E RTAUZA DESEMBARQUE NA PLATAFORMA p5 - potro "Q

Tabela 113 - NÃO POSSUI POSICIONAMENTO. POS INICIA NA LINHA 103 - CENTRO HOSPIT.ALAR (Tabela 102)

Tabela 113 - NO PERÍODO NOTURNO E REAPROVEIT.A.MENTO DO CARRO DA LINHA 77 - SANTA B,ARMARA (Tabela 107)
Tabela 1 14 - REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 49 - ASTtIRIAS (Tabela 103)

deT
PicoIntervaloCiclo

E.Pico Ida VoltaE.Pj Ida oraco
01:05 00:3200:3301:20 o0:10 00:44
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URI ES
TR.lúq SITO E TRÂNSpORI':S

Articulado
Convencional

Micronibus Efetivo
Padron Extra

Padron Especial Reapro
Miai Bus

LINHA NOME:

LINHAN':

PONTO:

CAMPOLIM

65

Q/K

Padron Especial
Tabela: 201

EMPRESA:

TERMIN.\L:TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

Padron Especial
Tabela: 202

SÁBADO

P.5 /6

Padron Especial
Tabela: 203

SANTOANTONIO

Padron Especial
Tabela: 204

Padron Especial
Tabela: 205

Final T.S.A. Final

P P

Final T.SA.
P

07:10
08:20
09:50

10
2:20

3:30
14:42

6:02
17:12

18:22

19:32
20:58

22:12
23:22
REC

05:20
06:20
07:30
08:44
.0:10

1:30

2:40
3:50
5:06
.6:22

7:32
8:42
9:52

21:22
22:32
23:42

06:30

07:40

0:30

40
2:50
4:00

15:22

6:32

17:42
18:52

21:32

22:42

07:50

0:40
11:50

]3:00
14:10

15:32

6:42
17:52

9:02
20:12
21:42
22:52
00:02

06:48
08:00
09:28
10:48

13:08

14:22

18:00

19:10

21:50

Padron Especial
Tabela: 206

Articulado
Tabela: 207

Padron
Tabela: 208

06:18

07:28

10:18
11=28

12:38

13:48

15:1 0
6:20

7:30

8:40
9:50

21:20

22:30

23:40

06:50
08:00
09:30

2:00

3:10
4:20
5:42
6:52

19:12

2]:52
23:02
REC

07:38

10:28

11:38

12:48

3:58

15:20

7:40
8:50

20:12
21:30

07:00

08:10
09:40

:00

12:10

3:20

14:30
15:52

17:02

8:12
19:22

20:44

22:02

OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO P \RA REFEIÇÕES.

04 HORA.mos EM VERMELHO CUMPRE ITINERÁmO VIA AV. B \RÃO DE TATUI COM EMnAKQUE E OESEMSAKQUE NA PLATAFORMA p6 - PONTO "R'

Tabela :08 NÃO POSSUI POSICIONAMENTO POIS O CARRO TRANSFERE DA LINDA l OI RODOVI.â.RIA / NOVE DE JULHO (Tabela 204)

Vol ta

00:32
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URBES
TRAN SITO E TRANSPORTES

LINHANOME C,AMPOLIM EMPRESA:

TERMINAL:LINHAN' 65 TIPO PEDIA: DOMINGO SANTOANTONIO

PONTO: Q/R PLATAFORMA: P.5/6

Padron Especial
Tabela: 301

Pad ron Especial
Tabela: 30:

Padron Especial
Tabela: 303

Padron Especial
Tabela: 304

Padron Especial
Tabela: 305

Padron
Tabela: 306

T.S.A.

05:00

07:00
08:00
09:20

10:20
11:20

13:20

4:40
5:40
.6:40

8:40
19:40

21:00

22:00
23:00
oo:oo

1= K n==u"--u Final
P

T.S.A. Final
PI

05:35

07:32
08:52

09:52
10:52

1:52

12:52

14:12

5:12
6:12

7:12
8:12

9:12

21:32

22:32
23:32

06:02

08:02

09:22
.0:22

1:22

12:22
13:22

14:42
15:42
16:42

17:42
8:42
9:42

21:02

23:02

Efetivo

05:20

07:30

08:30

.0:50

:50

2:50
.3:50

15:10

16:10
17:10
18:10
19:10

20:10
21:30
22:30
23:30

03 HORÁMOS EM AMARELO CUMPRE ITINERÁNO VIA WASHINGTON LUIZ E APÓS TRANSFERE

07 : HOR.ÁR]OS EM LILÁS INICIA NA AVEMOA GISELE CONSTANTINO (SHOPPING IGUATEMI).

OBSERVAÇOESGERAIS

OS UORÁmOS EM 0ESTAQUE SÃO PARA REFEIÇÕES.
Tabela 307 - REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 60 - OURO FINO (Tabela 301)
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URBES
TRAF131T0 E TRAhdSPQRT:$

Articulado
Convencional

Micronibus

Padron

Padron Especial

Efetivo
Extra

Reaprov

E

EF

EEF
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

PONTO:

CAMPOLIM / AV. GAL. CARNEIRO

65/1 TIPO DE DIA:

C PLATAFORMA:
Convencional
Tabela: 101

EMPRESA

TERMINAL: SANTOANTONIOSEGUNDAASEXTA-FEIRA

P.l
Convencional
Tabela: 1 02

Padron
Tabela: 103

Final T.S.A.

06:40

08:02
REC

RI

PI
15:43
17:16

8:52

20:42
22:00

23:18

16:28
18:04
19:40

21:22
22:40

Efetivo Efetívo Reaproveítamento

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARAAS REFEIÇÕES

Tabela 103 - REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 07 - INDUSTRIAL / VILA RICA (Tabela 1 04)

Tempo de Viagens
Entre PicoPico

Pico E.Pico IdaVoltaE.Pico

01:24

Intervalo
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHANo:

PONTO:

CAMPOLIM/AV.

65/1

C

EMPRESA

TERMINAL: SANTO ANTÕNIOTIPO DEDIA:

PLATAFORMA:

SÁBADO

P.l
Convencional
Tabela: 201

06:38

07:54

09:32
1:02

12:32

14:22
15:44
17:06
1 8:28

21:32

23:50

06:00
07:16

08:32
0:18

:48

3:18
15:04

16:26
17:48
19:]0
20:52
22:14

r2lT

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

Tempo de Viagens
.ntre PicoCiclo PIntervalo

=!!!!reE.Pico VoltaPico Pico E.Pico IdaIda

00:38 00:38 00:40

217



URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHANo:

PONTO:

CAMPOLIM / AV. GAL. CARNEIRO

65/1 TIPO DE DIA:

C PLATAFORMA:

EMPRESA

TERMINAL: SANTO ANTONIODOMINGO

P.l

OBS.: OS HORÀRJOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

E.Pico E.PicoPicoE.Pico Pico
Intervalo Entre PicoPico

VoltaIdaIda

oo:oo oo:oooo:oo oo:oo

Tempo de Viagens
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

PATINGA

066

EMPRESA

TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO:
Convencional

Tabela: 101

F PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 102

P.2

Padron
Tabela: 103

Padron
Tabela: 104

Final T.S.A.

P
04:10
05:45
07:30

05:00
06:35
08:25

tl 1 1:30

18:30

tl 20:10

il 21:50

17:06
Trans18:00

Efetivo Reaproveitamento Extra Reaproveitamento

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
l - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM PONTO FINAL NO CONDOMÍNIO VIVENDAS DO LAGO

Tabela 102 REAPROVEITAMENTO DA LINHA 101 - RODOVIÁRIA / 9 DE JULHO (Tabela 102)
Tabela 103 - MANHA OPERA NA LINHA 77 - SANTA BÁRBARA (Tabela 1 1 1), APOS TRANSFERE

P/ A LINHA 40 - V. JARDINI / JD. AMERICA (Tabela 107)

NO MEIO DO DIA REALIZA UMA VIAGEM NA LINHA 67 - IPANEMA DAS PEDRAS (Tabela 102)

A VIAGEM DE 17h06min(TSA) NAO POSSUI POSICIONAMENTO POIS E CUMPRIDA PELO CARRO
QUE TRANSFERE DA LINHA 40 - V. JARDINS/ JD. AMERICA(Tabela 107)
APOR VIAGEM DE 1 8h00min BxC TRANSFERE PARA LINHA 77 - SANTA BÁRBARA (Tabela 112)

Tabela 104 - REAPROVEITAMENTO DA LINHA 301 - INTERBAIRROS l (Tabela 105), APÓS CUMPRIR A VIAGEM DE 22h10min BxC NA
LINHA 944 - EXTRA ANHANGUERA (Tabela 103), TRANSFERE PARA REALIZAR A VIAGEM DE 22h35mín CxB

  Tem po de Viagens  
N' Carros Ciclo Intervalo Pico Entre Pico   WGOROU ATE    

Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E.Pico Ida Volta Ida Volta    l   01:45 01:50 00:52 01:50 00:45 00:55 00:55 00:55
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINF{AN'

IPATINGA

066

F

EMPRESA

TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SÁBADO TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO: P.2

Convencional
Tabela: 201

07:15
10:30

12:30

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
l - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM PONTO FINAL NO CONDOMÍNIO VIVENDAS DO LAGO

Tempo de Viag
PicoIntervaloCicloN' Ca rios

VoltaE.PicoE.Pico IdaPicoE.PicoPico
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN'

PONTO:

IPATINGA

066

F

EMPRESA

TERMINAL: SANTO ANTONIOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:

DOMINGO

P.2

Final T.S.A.

gH9PEMBE @PEMÇa
H

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
l - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM PONTO FINAL NO CONDOMÍNIO VIVENDAS DO LAGO

N' Ca rios

E.PicoPico

0 0

BWen!!!!==----=HHW
oo:oooo:oo

IntervaloCiclo
Tempo de Viagens

Entre PicoPico
Ida

oo:oo

222



X

b

B

0
Ü

E

o =. --\

<

.g j

8 'Ó 'o

 â        
 

:

        
     F 0 0 C) C) t\ 0 trl C a1 0 0 0 C} r\ 0 r'- n G- 0 n

\9 (N VI aQ - QO -r rb V) -r -T -T W GQ CQ H \0 0 - -r -
7\ rN Ç\ r\ Çn Cq rq 0 - F C> -T 0 \n \O (q C) - - Q -    

   

 
Ê ; â $ : i ;

i l i l l  

   

Z - Cq {n -+ tn \O r\ ÇQ a\ 0 - (] Çn -t yn \O rb QO G\ C) - (q rF0 0 0 C) C) 0 0 0 0 H - H - - - - - - (qÇN(N(N  

 

i
$

   
r'q0-rlr-\0QÇaç\rllnQ0 0r nCq(-VO )a\ nQ
0 G C CS Ó C Õ (N O Q - O O O Q O C} Q Q G)Q-rICa  

    

> 11 3 3 . ã

    
  Z

+(NÇq-fV\\0r QOÇ\0 (q(q r\Dt COC\0--(1TF«V\D Q 0 0 0 0 0 0 0 - - - - - - - - - - CI (H(ICqflÇN   g : 

223



URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: PANEMADASPEDRAS EMPRESA

LINHAN':

PONTO:

067

C

TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SANTO ANTONIO

PLATAFORMA:
Mídí Bus

Tabela: IOI

P.l
Padron

Tabela: 102

04:20
06:00
08:20
0:15

12:00
14:30

6:20

8:20
20:35
22:30

05:10

09:15

ll:lo
13:00
15:25

17:25

19:15
21:30

23:20

T21 05:10

PI
12:10

REC.

Efetívo Reaproveitamento

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
ATEND.OI - O HORÁRIO EM AZUL ATENDE AO CONDOMÍNIO VILA DOS INGLESES.
ATEND.02 0 HORÁRIO EM VERDE ITINERÁRIO BASE DA LINHA 67 COM PLATAFORMA DA LINHA 18( tsa Pl-ponto C)

Tabela 102 REAPROVEITAMENTO DO CARRO DALINHA 18 QUINTAIS DO IMPERADOR(Tabela 104)
OPERA NAS LINHAS 80 UFCAR (Tabela 108) E L. 51 - GREEN VALEY (Tabela 103)

empo de \
EntreP

02:0002:00 00:5501:05
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINFiA NOME IPANEMA DAS PEDRAS EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

067

C

TIPO DEDIA: SÁBADO TERMINAL: SANTO ANTONIO

PLATAFORMA: P.l
Medi Bus

Tabela: 201

05:20
07:20
09:40

11:40

13:40

18:00

20:20
22:30

06:20
08:20
10:40

12:40

14:40

7:00
9:00

21:30

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
A LINHA 44 CUMPRE ATENDIMENTO NESTA LINHA AS 22h50min (T.S.A.)

N' Carros
E.PicoPico

Tempo de Viagens
Entre Picoco

VoltaIdaVolta

Ol:ooOl:ooOl:oo Ol:oo
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URBES
TF{ÃNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN'

PONTO:

PANEMA DAS PEDRAS

067 TIPO DEDIA:

C PLATAFORMA:

EMPRESA

TERMINAL: SANTO ANTONIODOMINGO

P.l
Medi Bus

Tabela: 301

06:40 07:35

09:3008:35
10:50 11:45

3:4012:45

5:55
16:55 7:50

20:05
21:5521:00

22:50 REC.

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
A LINHA 44 CUMPRE ATENDIMENTO NESTA LINHA AS 22h45min(T.S.A.)

Tempo de \
PicoIntervaloN' Ca aros

E.Pico Ida
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URI .ES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

PONTO:

CAMPOLIM / RAPOSO TAVARES

071 TIPO DE DIA:

G PLATAFORMA:

EMPRESA

TERMINAL: SÃO PAULOSEGUNDAASEXTA-FEIRA

P.2

Convencional
Tabela: IOI

05:18

07:20

08:40
09:40
10:44

11:48
12:52

15:20
16:26
17:34

18:42

9:50

23:30

05:45
06:50
07:50
09:10
10:12
1 1:16
2:20

13:24
14:48
15:52
17:00
8:08
9:16

21:48
22:52

Efetívo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1 - NOS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRIR CUMPRIR ITINERÁRIO VIA AV. DOM AGUIRRE.

de Viagens
Entre PicoPico

E.PicoPicoE.PicoE.PicoPico Pico
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URBES VIGENCIA

TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME CAMPOLIM

071

/RAPOSOTA EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

TIPODEDIA: SÁBADO TERMINAL: SÃO PAULO

G PLATAFORMA: P.2

Convencional
Tabela: 201

05:50
06:50

07:50
09:10

10:12
1 1:16
12:20
13:24
14:48
15:52

17:00

18:08

19:16

20:24
21:48

OBS.: os HORÁRIOS EM onSTAQUE sÃo PARA AS REFEIÇÕES
1 - NOS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRIR CUMPRIR ITINERÀNO VIA AV. DOM AGUIRRE

Intervalo

Tempo de \

Entre PicoPico
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

PONTO:

CAMPOLIM / RAPOSO TAVARES

071 TIPO DE DIA:

G PLATAFORMA:

Tabela: 301

EMPRESA:

TERMINAL: SÃO PAULODOMINGO

P.2

Tabela: 302

H
P

EH 2@g@g#2@

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

Entre PicoPicoIntervaloCicloN' Carros
PicoE.PicoPico

0

Tempo de Viagens
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: PANORÂMICO EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

71/

G

TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

PLATAFORMA:
Convencional
Tabela: IOI

P.2
Convencional
Tabela: 102

Final T.S.P.

05:10

05:50
06:25

07:00
07:50

08:50
09:35

0:20

05
:50

2:35
3:20
4:05

15:05
5:50

16:35

7:20
18:05
18:50

19:35
20:20

22:15
23:00
23:30

07:45

Efetivo Reaproveitamento

OBS.: os HORÁRIOS EM nKSTAQUK sÃo PARA AS REFEIÇÕES.
1 - NOS HORANOS EM AZUL CUMPRIR CUMPRIR ITINERAMO VIA AV. DOM AGUlliRE

Tabela 102 REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 49 ASTURIAS(Tabela 104).
APOS REALIZAR A VIAGEM DE 07h45min CxB, TRANSF. PARA A LINHA 01 - SANDRA(Tabela 102)

Pico Entre Pico
Ida VoltaVolta

00:4500:40

I'empo de Viagens
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: PANORÂMICO EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

71/

G

TIPO DEDIA:

PLATAFORMA:

SÁBADO TERMINAL: SÃO PAULO

P.2

Convencional
Tabela: 201

05:10
05:50

06:25
07:00
07:50

09:35
0:20

=05

:50
2:35

3:20
4:05

15:50
6:35

17:20

18:05

1 8:50
19:35

20:20
21:20
22:15
23:00
23:30

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0KSTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1 - NOS HORÁNOS EM AZUL CUMPRIR CUMPRIR ITINERÀNO VIA AV. DOM AGUIRRE

VEICULO ADAPTADO PARA DEFICIENTES CADEIRANTES

Intewa lo
Tempo de Viagens

Entre PicoPico
Volta IdaIda
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME:

LINHANo:

PONTO:

PANORÂMICO

71/1

G

EMPRESA

TERMINAL: SÃO PAULOTIPODEDIA:

PLATAFORMA:

Tabela: 301

DOMINGO

P.2

Tabela: 302

H©
#

llHIR@l@3112(

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
VEICULO ADAPTADO PARA DEFICIENTES CADEIRANTES

Intervalo
de Viagens

Entre P
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URBES
TRAÍ S11'0 E TRÂN$p0 RI':S

LINHANOME: Jtnro DE MESQUITA EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

073 TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SANTO ANTONIO

A
Padron

Tabela: IOI

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 102

P.l
Padron

Tabela: 103
Padron

Tabela: 104

T.S.A.
P2

04:00
05:10
06:08

Í)9:47

11:05

12:23

]3:41
]5:12
16:29

T.

19:09

04:20
05:20
06:40

07:36

0:26
1:44

3:02
4:20

T]

8:29

T
06:00
T:

08:16
09:47
11:05

12:23

13:4

14:59
16:30

17:40

19:10

04:30
05:40
06:56

07:52
09:34
10:52
12:]0
13:28

7:49

05:00
06:20
T:

10:13

1 1:31

12:49

14:07

15:38

17:00

18:30

19:40

21:25
22:45
o0:10

04:40
06:00
07:20

10:13

1:3

2:49
14:07

T]

21:26
22:46
o0:10
REC

05:20
06:40
08:00

10:52
12:10
13:28
14:46
16:17

]7:50
19:00

20:45

22:05
23:25

00:40

0:26
:44

3:02

4:20
15:51

17:10

18:20

19:50

Efetivo

Padron

Tabela: 105

Padron
Tabela: 106

Padron
Tabela: 107

Padron
Tabela: 108

T.S.A. T.S.A.

04:50
05:50
06:48
08:02
09:21
10:39
11:57

3:15
14:46
16:09

T
18:49

21:46
23:06
REC

Transf
T:

07:28

T:

10:00
1 1:1 8
12:36
13:54
15:25

16:50

18:00

19:30

21:05
22:25
23:45

05:00
06:16

07:12

08:12

18

2:36

05:40
T:

T:

08:52

10:39
11:57

13:15

4:33
16:04

7:30

8:40

21:45

05:30 l TI l T
06:32 1 TI l T]
07:28 1 TI l T

41 08:32 1 ll 09:12
REC

RI

07:0406:24
Transf07:44
RECtl 08:42

RI

3:54

15:25
16:49

T:

]9:46
21:06

REC

P
4:33

TlITI
sl 17:29

TI l Trans
REC

PI15:12

7:20SI 16:40
18:0918:10 8:50

tl 20:05i1 19:20 ITtIT
REC

OBS OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM ITINERÁRIO PELA AV. GENERAL CARNEIRO.

2 - O HORÁRIO EM VERDE CUMPRE ITINERÁRIO VIA AV. AFONSO VBRGUEIRO
E ATENDE AO PONTO FINAL DA LnqHA 77 - SANTA BÁRBARA

3 - O HORÁRIO EM AMARELO CUMPRE ITINERÁMO VIA AV. GENERAL CARNEIRO
E ATENDE AO PONTO FINAL DA LINHA 77 - SANTA BÁRBARA
O HORÁRIO EM VERMELHO: CUMPRE ITINERÁRIO VIA AF. VERGUEIRO E REALIZA PONTO FINAL NO WANEL VILLE IV

5 - O HORÁRIO EM CINZA: CUMPRE ITINERÁRIO VIA GAL. CARNEIRO REALIZA PONTO FINAL NO WANEL VILLE IV.
4

  Tempo de Viagens
N' Carros Ciclo Intervalo Pico Entre Pico

Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E. Pico Ida Volta [da Volta

8 7 01:20 01:18 00:08 oo:]] 00:40 00:40 00:59 00:40
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URI ES
'fT(AN SITO E TRÂN$DORT:S

LINHANOME: JÜL10 DE MESQUITA EMPRESA

LINHAN':

PONTO:

073 TIPODEDIA: SÁBADO TERMINAL: SANTO ANTONIO

A
Padron

Tabela: 201

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 202

P.l
Padron

Tabela: 203
Padron

Tabela: 204
Padron

Tabela: 205
FinalT.S.A.

PI
T.S.A.

TI P

04:15
05:40
07:00

0:10
40

3:10

6:20
7:44

20:49
22:10
23:3

05:00

06:20
07:40

0:54

3:54

5:38
7:02

8:26
20:09

21:30

00:12

06:12

07:32
09:16

10:46

12:16

14:14
5:38

17:02

18:26

21:43

23:04
REC

05:32
06:52

0

0:00

30
3:00

4:56
6:20
7:44

21:03
22:24
23:45

51 05:48

07:08

5 1 08:28

0:18

1:485

3:18
5:17
6:4

1 8:05

19:29

06:0405:20
sl 07:24il 06:44

08:4441 08:04
51 10:36

1:22 ]2:064

il 12:52 il 13:36
REC

OBS.: os HORÁRIOS EM nKSTAQUE sÃo PARDAS REFEIÇÕES
OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ITINERÁRIO PELA AV. GAL. CARNEIRO.

2 - O HORÁMO EM VERDE CUMPRE ITINERÁRIO VIA AV. AFONSO VERGUEIRO
E ATENDE AO PONTO FINAL DA LINHA 77 - SANTA BÁRBARA

4 - O HORÁRIO EM VERMELHO: CUMPRE ITINERÁRIO VIA AF. VERGUEIRO E REALIZA PONTO FINAL NO WANEL VILLE IV
5 - O HORÁRIO EM CINZA: CUMPRE ITINERÁRIO VIA GAL. CARNEIRO REALIZA PONTO FINAL NO WANEL VILLE IV.

N' Carros
E.Pico

5

Intervalo
E.PicoPico

de Viagens
Entre Pico

IdaVoltaIda

01:2401:20
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URBES
TRÀF131'rO E TRÂhl$=QRT:S

LINHANOME: JÚLi00EUESQUiTA EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

073 TIPODEDIA: DOMINGOSEFERIADOS TERMINAL: SANTO ANTONIO

A PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 301

P.l
Padron

Tabela: 302
Final

04:40

06:00

07:20

09:00
10:20

]1:40
13:00

8:40

20:20
21:40

23:00

REC

05:20
06:40
08:00
09:40

:00
2:20

3:40
5:20

16:40

8:00
9:20

21:00
22:20
23:45

05:20

06:40

08:00

ll:oo
12:20

13:40

6:40

8:00

9:20

21:00
22:20

23:40
REC

06:00
07:20
08:40
10:20

:40

3:00
14:20

16:00
17:20

8:40

20:00
21:40
23:00

00:20

Efetivo E6etivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1 - OS MORAMOS EM AZUL CUMPRE ITINERÁRIO PELA AV. GAL. CARNEIRO.
2 - O HORÁMO EM VERDE CUMPRE ITINERÁNO VIA AV. AFONSO VERGUEIRO

E ATENDE AO PONTO FINAL DA LnqHA 77 - SANTA BÁRBARA
4 - O HORÁRIO EM VERMELHO: CUMPRE ITINERÁRIO VIA AF. VERGUEIRO E REALIZA PONTO FINAL NO WANEL VILLE IV

N' Carros
E.Pico

2

Intervalo
Pico E.Pico

Tempo de Viagens
Entre PicoPico

VoltaIda Ida

0]:2001:20 00:40 00:40
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN'

PONTO:

EMPRESA

TERMnqALTIPODEDIA:

PLATAFORMA

SEGUNDAASEXTA-FEIRA

Ciclo IntervaloN' rros
Tempo de Viagens

Entre PicoPico

E.Pico

oo:oo

E.Pico
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME:

LINHAN'

PONTO:

EMPRESA

TERMINALTIPODEDIA:

PLATAFORMA

SÁBADO

Efetívo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

IntervaloCarros Ciclo
E.Pico Pico

Tempo de V
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME

LINHAN':

PONTO:

EMPRESA

TERMINALTIPODEDIA:

PLATAFORMA

DOMINGO

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

N' Ca aros Intervalo
Tempo de Viagens

Pico Entre Pico
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,URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

SANTABARBARA EMPRESA

077 TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO:
Padron

Tabela: IOI

A
Padron

Tabela: 102

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 103

P.l
Padron

Tabela: 104
Padron

Tabela: 105
Padron

Tabela: 106

F
P PI

FinalT.S.A.
P

T.S.A. Final

P

il 05:23 IT2IT
il 06:35 1 T21 T
rl 07:47 IT2IT
il Q2;3 10:16

11:04 11:54

il 12:42 13:32

21 15:24illj;H
17:1621 16:24

8:12 19:04

20:14 20:58

il 21:54 22:38
00:1823:34

04:10
05:32
07:02

31 gg;S
0:36

il 12:14
3:52

15:48
]7:36
19:26

22:54
REC

06:18
07:50

09:48
1:26

4:42
6:40
8:28

20:16

21:58
23:38

1l 05:41 l T21 Trans
tl 06:53 1 T2
il 08:06 REC

R

04:26
05:50
07:20

10:50

12:28
14:06

7:48
19:54
21:34
23:14

05:12

10:02

:40

13:18

14:56

16:52

18:40

20:44

22:18

04:42
06:08
07:38
09:40

tl 1 1:1 8
12:56

6:36
]8:24

l l 07:1 1 IT21 T
09:18il 08:30
1:12
2:502:00
4:283:38
6:28

7:24 18:16
9:12 20:04

PI
5:00

sl ló:48
il 18:36

REC

31 15:52
il i7:40

19:28

Padron
Tabela: 107

Padron

Tabela 108
Padron

Tabela 109

Padron
Tabela l lO

Padron
Tabela l l l

malT.S.A.

P PI

04:58
06:26
07:56

11:32

13:10

15:12
17:00
18:48

22:14

05:44
07:14

08:44
l 0:44 IKI
12:22

14:00 IPÍ
21 16:04

17:52

19:40
21:18

06:16 l T21 Trens
07:29 1 T21 Trans
08:44 1 il 09:32
REC

06:00

09:04

10:58

12:36
14:14
16:16

18:04

19:52
21:38
23:18

4:20

6:12
8:00
9:40

REC

tl i5:10
7:04

tl 18:52

tl 20:30

31 18:46
REC

OS HORÁRIOS EM DKSTAQUK SÃO PARA REFEIÇÕES
O HORÁRIO EM BRANCO CUMPRE ITINERÁRIO VIA AV. GENERAL CARNEIRO.
1 - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ITINERÁRIO VIA AV. GENERAL OSÕRIO
2 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUÀ/PRE ITINERÁRIO VIA AV. GENERAL CARNEIRO E FAZ PONTO FINAL NO VIVENDAS DO LAGO
3 - OS HORÁmOS EM AMARELO CUMPRE ITINERÁRIO VIA AV. GENERAL OSÓRIO E FAZ PONTO FINAL NO VIVENDAS DO LAGO

4 0 HORÁRIO EM VERMELHO CUMPRE ITINERÁRIO VIA AV. GENERAL OSÓRIO E DESEMBARCA P6 - PONTO "R"
5 - 0 HORA(R10 EM CINZA CUMPRE ITINERÁRIO VIA AV. GENERAL CARNEIRO E DESEMBARCA PI - PONTO "D"
6 - o HORÁRIO EM ROXO nüciA NO COND. VIVENDAS DO LAGO E CUMPRE ITINERÁRIO ViA AV. GENERAL OSóRIO

E DESEMBARCA PI - PONTO ''D"

Tabela 104 - TARDE NÃO POSSUI POSICIONAMENTO POIS INICIA NA LINHA 48 - APARECIDINHA/ VIA CASTELINHO(Tabela 110)
Tabela 110 - REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 52 - CIDADE UNIVERSITÁRIA(Tabela 103)
Tabela 111 REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 6ó IPATINGA(Tabela 103)

  Tempo de Viagen
N' Ca rros Ciclo Intervalo Pico

Pico E. Pico Pico E.Pico Pico E.Pico Ida Volta
9 9 01:28 01:38 00:09 o0:10    
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URBES VIGENCIA EM:

TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: SANTABÁRBARA

LINlIAN'

PONTO:

077 TIPODEDIA: SÁBADO TERMINAL: SANTO ANTONIO

A
Convencional
Tabela: 201

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 202

P.l
Padron

Tabela: 203
Padron

Tabela: 204
Padron

Tabela: 205

T.S.A. Final

PI

FinalT.S.A.

PI
Final T.S.A.

PI PI

04:30 l TI l Transf 04:50

07:54
09:46

1:1 8
2:50

7:30
18:54

20:38
0

23:26
REC

05:40

07:12
08:44
10:36

12:08
13:40
15:24
16:48

18:12
19:36
21:20

22:44

05:13
06:45

08:17

10:09
:41

13:33
15:10
16:34

17:58

19:36

22:44

04:35

06:03

07:35

10:59
12:31

14:15

15:52

17:16

18:40

20:18
22:02
23:26

05:36
07:08

09:00
0:32

5:38

8:26
REC

07:31

10:55

12:27
REC

06:49
08:21

0:13
1:45

3:20

OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA REFEIÇÕES

O HORÁRIO EM BRANCO CUMPRE ITINERÁRIO VIA AV. GENERAL CARNEIRO.
1 - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ITINERÁRIO VIA AV. GENERAL OSOKio.
2 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPRE ITINERÁRIO VIA AV. GENERAL CARNEIRO E FAZ PONTO FINAL NO VIVENDAS DO LAGO.
3 - OS HORÁRIOS EM AMARELO CUÀ/PRE ITINERÁRIO VIA AV. GENERAL OSÓRIO E FAZ PONTO FINAL NO VIVENDAS DO LAGO

Tabela 201 - APOS CUMPRIR O HORÁRIO PROGRAMADO O CARRO TRANSFERE PARA A L. 07 INDUSTRIAL/ VILA RICA.(Tabela 201)

CicloN' Carros

=1l«l P!!!!111 E.PicoPicoPico

00:23 00:21

Tempo de Viagens
Entre PicoPico

Ida

00:42
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: SANTABARBARA EMPRESA

LINliAN'

PONTO:

077

A

TIPODEDIA: DOMINGOS E FERIADOS TERMINAL: SANTO ANTONIO

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 301

P.l
Padron

Tabela: 302

04:40
06:04
07:28

10:36
12:00

13:44
15:08

16:32
17:56
19:20

22:28

05:22
06:46
08:10

18

2:42

5:50
7:14
8:38

20:22
21:46
23:10

Efetivo

OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUK SÃO PARA REFEIÇÕES

O HORÁRIO EM BRANCO CUMPRE ITINERÁRIO VIA AV. GENERAL CARNEIRO
1 - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ITINERÁRIO VIA AV. GENERAL OSÓMO
2 - OS HORÁRIOS EM VERDE CUMPRE ITINERÁRIO VIA AV. GENERAL CARNEIRO E FAZ PONTO FINAL NO VIVENDAS DO LAGO.
3 - OS HORÁRIOS EM AMARELO CUMPRE ITINERÁRIO VIA AV. GENERAL OSÕRIO E FAZ PONTO FINAL NO VIVENDAS DO LAGO

Intervalo
Tempo de \

Pico Entre Pico
IdaVoltaE.PicoPico
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME

LINHAN':

SABIA

078

EMPRESA

TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

PONTO: PLATAFORMA:
Convencional

Tabela: 101

P.3

Convencional

Tabela: 1 02

05:00

07:00

09:05

:05
12:05

13:05

14:20
15:20

16:20

17:20

18:20

REC

05:30

07:30
08:35
09:35

10:35

1:35
12:35

13:35

14:50
15:50

16:50
17:50
18:50

17:50

20:20
21:20

22:20
23:20
REC

7:20
8:20
9:40

20:50
21:50
22:50
23:50

Reaproveitamento

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1 - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPREM ATENDIMENTO A PEDREIRA SÃO DOMINGOS

2 - O HORÁRIO EM VERDE INICIA VIAGEM NA R. FREI ADILSON DE OLIVEIRA MACHADO PRÓXIMO AO N' 25

Tabela 102 ESTE CARRO E REAPROVEITADO NA LINl:IA 49 ASTURIAS(Tabela 104)
NÃO POSSUI POSICIONAMENTO POIS TRANSFERE DA LINHA 01 - SANDRA (Tabela 102)

Intervalo
Tempo de Viagens

Entre PPico
Ida taPico

Ol:oo
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: SABIA

078

J

EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SÁBADOS TERMINAL: SÃO PAULO

P.3

Convencional
Tabela: 201

21 05:00

07:00
08:05
09:05
10:05

11:05

12:05

13:05

15:10

16:10

17:10

18:10

19:10
20:20
21:20

22:20
23:20
REC

05:30
06:30

07:30
08:35

09:35
0:35

11:35

12:35

13:35

4:40
15:40

6:40
7:40
8:40

9:40
20:50
21:50

23:50

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARAAS REFEIÇÕES
2 - O HORÁRIO EM VERDE INICIA VIAGEM NA R. FREI ADESON DE OLIVEIRA MACHADO PRÓXIMO AO N' 25

Intervalo
empo de tens

Entre PicoP

E.Pico Pico
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: SABIA

078

EMPRESA

LINlIAN'

PONTO:

TIPODEDIA: DOMINGOS E FERIADOS TERMINAL: SÃO PAULO

PLATAFORMA: P.3

Convencional
Tabela: 301

21 05:00

07:00

08:05
09:05

0:05
11:05

2:05
3:05

5:10
6:10
7:10

8:10
9:10

20:20
21:20

22:20
23:20
REC

05:30
06:30
07:30

08:35
09:35

0:35

35
2:35
3:35

4:40
15:40

]6:40
17:40

18:40
19:40

20:50
21:50

22:50
23:50

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARDAS REFEIÇÕES
2 - O HORÁRIO EM VERDE INICIA VIAGEM NA R. FREI ADILSON DE OLIVEIRA MACHADO PRÓXIMO AO N' 25

N
E.PicoPico

Tempo de Viagens
Entre Pico

Ida
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: JOÃO ROMÃO EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

78/1

J

TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

P.3

Micronibus
Tabela: 101

05:30

07:20
08:40
09:40
0:40
1:40

]2:40
T3:40

06:00
07:00
08:00
09:20

0:20
:20

3:20
4:20
5:40

6:40
17:40

8:40
9:40

2]:00
22:00
23:00

16:00
17:00

18:00

19:00

21:20

REC

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
1 - 0 HORÁRIO EM AZUL INICIA VIAGEM NA R. FREI ADILSON DE OLIVElJRA MACHADO PRÓXIMO AO N' 25

E CUMPREM ATENDIMENTO AO SABIA E JOÃO ROMÃS.

CARRO SEM RAMPA

Tempo de V .ens
Pico Entre Pico

VoltaIda
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

JOÃO ROMÃO

78/1

EMPRESA

TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

SÁBADOS TERMINAL: SÃO PAULO

PONTO: J P.3

Micronibus
Tabela: 201

tl 05:30
06:20
07:20

06:00
07:00
08:00
09:20

0:20

=20

2:20
3:20
4:20
5:4
6:4

7:40
8:40

9:40
21:00
22:00

23:00

09:40

10:40

1:40
2:40

3:40
5:00

16:00

17:00

18:00

19:00

20:20

21:20
22:20
REC

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARAAS REFEIÇÕES
1 - 0 HORÁRIO EM AZUL INICIA VIAGEM NA R. FREI ADILSON DE OLIVEIRA MACHADO PRÓXIMO AO N' 25

E CUMPREM ATENDIMENTO AO SABIA E JOGO ROMBO.

CARRO SEM RAMPA

Tempo de Vi
Entre PicoPicoN' Ca rros Intervalo

Pico E.Pico IdaPico Volta Ida

Ol:oo 00:40Ol:ooOl:ooOl:oo

r
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: JOGO ROMBO EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

78/1

J

TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

DOMINGOS E FERIADOS TERMINAL: SÃO PAULO

P.3

Mic ro nibus
Tabela: 301

05:30
06:20
07:20

08:40
09:40
10:40

11:40

12:40

13:40

15:00
ió:00
17:00
18:00

19:00
0:

21:20
22:20

06:00
07:00
08:00

09:20
0:20
]:20

3:20
4:20

5:4

6:40
7:40
8:40
9:40

21:00

23:00

OBS.: os HORÁRIOS EM OESTAQUK sÃO PARAAS REFEIÇÕES
O HORÁRIO EM AZUL INICIA VIAGEM NA R. FREI ADILSON DE OLIVEIRA MACHADO PRÓXIMO AO N' 25
E CUMPREM ATENDIMENTO AO SABIA E JOÃO ROMÃO.

CARRO SEM RAMPA

de Viagens
Entre PicoPico
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URI .ES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: UFSCAR EMPRESA

LINliAN' 080 TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SÃO PAULO

PONTO:
Padron

Tabela: IOI

F
Padron

Tabela: 102

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 103

P.2

Padron
Tabela: 104

Convencional

Tabela: 105

Padron

Tabela: 106n T.S.P.T.S.P.

06:45ITI
08:10 ITI

Transf
T

08:45
10:25

12:05

15:50
17:30

19:10

22:35

REC

05:20

06:25 ITI
07:36
09:35
1 1:1 5

12:55

14:50

6:40
18:20

20:00
21:39
23:20

T:

07:45

09:35
1 1:1 5
12:55

14:35

16:15
7:55
9:43

22:55

06:10

07:28 07:10
REC08:55

RI

PI
15:25

7:05
8:45

Rll REC
PI

22:00

PI
15:505:00

6:40 17:30

19:108:20
21:06

22: ]0 1 TI l T
REC23:10

17:55

R

Reaproveitamento Reaproveitamento

Padron

Tabela: 107
Padron

Tabela 108
Padron

Tabela 109
Padron

Tabela l lO
Padron

Tabela l l l
T.S.P.mal Final T.S.P. Final

P PI

08:1507:20
REC21 09:15

RI
PI

Transfil 16:27
17:50

REC31 22:30

Reaproveitamento

R

Reaproveitamento Reaproveitamento

R2
Reaproveitamento veltalnento

OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PARA REFEIÇÕES
1 o noiZÁRlo EM AZUL TRANSFEiU PARA AI,iNcA 49 ASTURIAS(17hlo NO TSP)

2 - O HORÁRIO EM VERDE CUMPRE ATENDIMENTO AO COND. ANA MARCA
3 - OS HORÁRIOS EM AMARELO CUMPRE ITINERÁRIO ATÉ O TSA.

Tabela 101 - NÃO POSSUI POSICIONAMENTO, POIS INICIA NA LINHA 29 - HOLLINGSWORTH (Tabela 106)
Tabela 103 - APÓS VIAGEM DE 22H55 BxC TRANSFERE PARA A LINHA 51 - GREEN VALLEY (Tabela 104)
Tabela 104 - AP(1)S VIAGEM DE 07H25 CxB TRANSFERE PARA O PONTO FINAL DA LINHA 51 - GREEN VALLEY (Tabela 103)
Tabela 105 REAPROVEITAMENTO DA LINHA 102 - VIA CENTRO (Tabela IOI)
Tabela 106 - REAPROVEITAMENTO DA LINHA 51 - GREEN VALLEY(Tabela 102)
Tabela 107 REAPROVEITAMENTO DA LINHA 29 - HOLLINGSWORTH(Tabela 102)

Tabela 108 - REAPROVEITAMENTO DA LINHA 18 QUINTAIS DO IMPERADOR(Tabela 104)
Tabela ]09 - REAPROVEITAMENTO DA LINHA 52 - CIDADE UNIVERSITÁRIA(Tabela 104)
Tabela 110 - REAPROVEITAMENTO DA LINHA 78 SABIA (Tabela 101)
Tabela 111 - REAPROVEITAMENTO DA LINHA 301 INTERBAll<RUS 1 (1 apela IU5)

l Tempo de Viagens

N' Carros Ciclo [nten'a]o Pico Entre Pico

Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E. Pico Ida Volta Ida Volta

4 } Ol:lo 01:40 00:17 00:50 00:50 00:50 00:50 00:50
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: UFSCAR

080

F

EMPRESA

LINHAN'

PONTO:

TIPODEDIA: SÁBADO TERMINAL: SÃO PAULO

PLATAFORMA:
Padron

Tabela: 201

P.2

Padron
Tabela: 202

06:08
07:44

11:0

12:37

14:18
15:54
17:30

19:06

20:47

41 22:23
REC

05:20

06:56

10:13

1:49

13:25

5:06
6:42
8:18
9:54

41 21:35
23:1]

41 22:30
REC

Efetívo Efetívo

OS HORÁRIOS EM 0KSTAQUE SÃO PARA REFEIÇÕES
4 - EM VERMELHO, ATENDE ESTRADA DA SERVIDÃO, 243 (COND. DE CHÁCARAS ANA MARCA)

N' Carros
Pico E.Pico

Intervalo
E.PicoPico

oo:oooo:oo

Tempo de \ ens

Pico Entre Pico
IdaIda Volta
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: UFSCAR

20 / 05 2018

EMPRESA

TERMINALLINHA N': 080

PONTO: R

TIPODEDIA:

PLATAFORMA:

DOMINGOS

P.6

Final T.S.A.
Tabela: 301 Tabela: 302

Reaproveitamentovo

OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA REFEIÇÕES
4 EM VERMELHO, ATENDE ESTRADA DA SERVIDÃO, 243(COND. DE CHACARAS ANA MARRA)/ TSP
5 EM CINZA, ATENDE ESTR.\DA DA SERVIDÃO, 243(COND. DE CHÁCARAS ANA MARCA)/ TSA
Tabela 301 APÓS VIAGEM TRANSFERE PARA LINHA 302 INTERBAIRROS ll PF R.OTTO(TABELA 301).
OBS: SObIENTE AOS DOlviiNGOS (ENI FERIADO, SO$1ENTE SE ESTE FOR En'l UM OOMINGO)

CARRO ADAPTADO PARA DEFICIENTES(CADEIRANTES)

Intervalo
E.Pico

oo:oo

Tem
Pico

VoltaIda

oo:oo oo:oo

e Viagens
Entre Pico
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URI .ES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: TERMINAL / EXPRESSO EMPRESA: S.T.U

LnqHAN':
TERMnqAL
TERMINAL:
Padron

1 00 TIPO DE DIA:
SÃOPAULO PONTO:
SANTOANTONIO PONTO:

Padron

SEGUNDAASEXTA-FEIRA
L PLATAFORMA: P.3

P PLATAFORMA: P.5
Padron

Tabela: 101Tabela:
T.S.P

P

04:45

05:06
05:26

06:06

06:26
06:46

07:06

07:26
07:46

08:46

09:06
09:26

0:06

0:26
0:46

1:06

1:26
:46

12:06
12:26

12:46

13:06
13:26
13:46

4:06

14:26
4:46

15:06
15:26

15:46
6:06

6:26

6:46
7:06

7:26
7:46

8:06
8:26

8:46
9:06

9:26
9:46

20:15

20:35
20:55

21:15
21:35
21:55

22:15

22:35

22:55
23:15

23:35

Padron

Tabela: 104

P

T.S.P
P

05:32

05:52

06:12
06:32
06:52

07:12

07:32
07:52

08:12
08:32

R

05:22

06:02
06:22

06:42
07:02

07:22

07:42
08:02

08:22
08:42

REC

06:08
06:28

06:48

07:08
07:28

6:12
.6:32

.6:52

7:12
7:3

7:52
8:12

8:32
8:52

.9:12

.9:32

19:55

.6:02

.6:22

.6:42

7:02

7:22
7:4

8:02
8:22

8:42
.9:02

9:22
9:42

REC

16:38

16:58

17:18
7:38

17:58
8:18

18:38
18:58

19:18

16:28
16:48

7:08
7:28

7:48
8:08

18:28
8:48

9:08
REC

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO P,\RA AS REFEIÇÕES

Tabela 104 - ANTES DE OPERAR NESTA LINHA, OPERA (05hl 0PF) NA LINHA 41 - GONÇALVES

de ViagensT
Entre PicoPicoCiclo Interv :\loN' Carros

VoltadaVoltaPico E.Pico daPico Pico E.E.

o0:10oo:loo0:10o0:10oo:lo00:20 00:0500:20
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME TERMIN,AL / EXPRESSO EMPRESA: S.T.U

LINHANo:
TERMINAL:
TERMIN,A.L:

100

SÃOPAULO
SANTO.qlqTONIO

TIPODEDIA:
PONTO:
PONTO:

Padron
Tabela: 201

SÁBADO
L PLATAFORMA: P.3
P PLATAFORMA: P.5

Padron
Tabela: 202

04:40

06:20

07:00
07:20

07:40
08:00
08:20
08:40
09:00

09:20
09:40
0:00

:00

:20

1:40
2:00

12:20
12:40
13:00
13:20

4:00
4:20
4:40
5:00
5:20

5:40

6:20
6:40
7:00

7:20
17:40
18:00
18:20
8:40
9:00

9:20
9:40

20:00
20:30
20:50

21:10
21:30

1:50

22:10
22:30

23:10

23:50
o0:10
00:30

T.S.P.
P
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: TERMnqAL / EXPRESSO EMPRESA: S.T.U

LINHAN':
TERMINAL
TERMINAL:

100
SAOPAULO
SANTOANTONIO

TIPO DEDIA:
PONTO:
PONTO:

Padron

Tabela:

DOMnqGO

L PLATAFORMA: P.3
P PLATAFORMA: P.5

Padron

Tabela: 302

P

04:30
04:50

05:10
05:30

05:50
06:10

06:50
07:10

07:30
07:50

08:10
08:30

08:50

09:10
09:30

09:50
10:10

0:30
0:50

10

:30

:50

2:10

2:30
2:50

3:10

3:30
3:50

4:10
4:30

4:50

5:10
15:30

15:50
6:10

16:30
16:50

7:10
7:30

17:50
8:10

8:30
8:50

9:10
19:30

19:50

21:00

21:20
21:40

22:40
23:00

23:20

23:40
oo:oo

REC

;01

04:45

05:05
05:25

05:45

06:45
07:05

07:25
07:45

08:05
08:25

08:45

09:05
09:25
09:45

.0:05

0:25
0:45

:05

:25

45
2:05

2:25
2:45

3:05

.3:25
3 :45
4:05
4:25
4:45

15:05
15:25
15:45
16:05
6:25
6:45

17:05
17:25
7:45

18:45

19:05
9:25
9:45

20:35
20:55
21:15
21:35
21:S5

22:15
22:35

23:15
23:35

Efetivo
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: RODOVIARIAVIANOVEDEJULHO EMPRESA

LINHAN':
TERMINAL:
TERMINAL:

101

SÃOPAULO
SANTOANTONTO

Padron

Tabela: IOI
T.S.P 1 1 T.S.A

TIPODEDIA:
PONTO:
PONTO:

Padron

SEGUNDAASEXTA-FEIRA
F PLATAFORMA:
R PLATAFORMA:

P.2

P.6

Padron
Tabela: 103

T.S.PI IT.S.A

Padron
Tabela: 104

T.S.P 1 1 T.S.A

Padron

Tabela: T 05

T.S.P 1 1 T.S.ABBH Bn H n n n
Tabela:
T.S.P

102

T.S.A

PI PI

l 04:45

05:15
05:54
06:34
07:16
07:56
08:43
09:21
10:03

10:45

11:27
12:15

13:11

14:07
15:03
15:59

16:49

17:37
18:25

19:13

REC.

04
05
05
06
06
07
08
09
09
10

1 1

1 1

12

13

14

15

16

17

17

18

19

30
00
30

12

52
36
14

03
41

23

05
47
43
39

06:04
06:44
07:24

08:04

Transfl

05:45

06:22
07:02
07:42
08:22

06:14
06:54
07:32

08:12
08:53
09:35
10:17

10:59
11:41

12:29

13:25

14:21

15:17
16:13

17:01

17:49

]8:37
19:33

20:15
20:55
21:35
22:15
22:55

23:35
00:17
REC

06
07
07
08
09
09
10
1 1

12
12

13
14
15
16
17
18

18
19
20
21
21
22

32
12

50
30
13

06:24
07:02
07:40

08:20
09:07
09:49
10:31

11:13

12:01

12:57

13:53

14:49
15:45
16:37

17:25

1 8:13
19:01

19:53
20:35
21:15
21:55
22:35
23:15
23:55
REC.

06
07
07
08
09
10

10

1 1

12

13

14

15

16

16

17

18

19

20
20
21

42
20
58
38
27
09
51

33

29
25

21

17

1 1

59

47
35
23

15

07:48

08:28
REC.

07:28
08:06
08:46

TI
55
37
19

01

57
53
49
45
35
23
1 1

59
55
35
15

12:43

13:39

14:35
15:31
16:25

17:13
18:01

18:49
REC.

12:15

13:11

14:07
15:03

15:59
16:47

17:35

18:23

19:11

35
31

23
1 1

59
47
35

l
l
l
l

l

l
l

l

l

l

l 55
35
15

55
35
15

55
35
15

55
23
23
00

22
23
00

RI
Efetivo

RI
Extra

RI
Efetívo

RI
Efetivo

RI
Extra

NOS HORÁRIOS EM AZUL REALÇA ITINERÁmO VIA AV. DOM AGUIRRE

Tabela 102 - NÃO POSSUI POSICIONAMENTO, POIS INICIA NA LINHA 102 - CIRCULAR CENTRO (Tabela 105
Tabela 103 - NÃO POSSUI POSICIONAMENTO, POIS INICIA NA LINHA 22 - MAGNÓLIA (Tabela IOI)
Tabela 105 - NÂO POSSUI POSICIONAMENTO, POIS INICIA NA LINHA 66 - IPATINGA(Tabela 102)

+

N" Carros Ciclo Intervalo Pico Entre Pico

Pico E.Pico Pico Pico Pico E.Pico Ida Volta Ida Volta
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: RODOVIÁRIAVIANOVEDE EMPRESA

LINHAN':
TERMINAL:
TERMINAL:
Padron

Tabela: 201

101

SÃOPAULO
SANTOANTONIO

TIPODE DIA:
PONTO:
PONTO:
Padron

Tabela: 202

SÁBADOS
F
R

PLATAFORMA: P.2
PLATAFORMA: P.6

Padron
Tabela: 203

Padron

Tabela: 204

04:45
05:15
05:50
06:30

07:10

07:50
08:30

09:50
10:30

11:10

11:50

12:30

13:10
13:50

]5:50
16:30

17:10

17:50

18:30

19:10

21:10
21:50
22:30

23:10
23:45
24:15

04:30
05:00
05:30
06:10

06:50
07:30
08:10
08:50
09:30
lo:lo
10:50
11:30

12:10
12:50

13:30
14:10
14:50

15:30
16:10

IÕ:50

7:30
1 8:10
18:50
19:30
20:10
l

21:30
22:10

23:30
24:00
REC.

06:10
06:50
07:30
08:10

09:30
lo:lo
0:50

11:30
12:10

12:50
13:30

15:30

16:10

il 16:50

il 17:30
8:10
8:50

tl 20:50
tl 21:30
il 22:10

22:50
23:30

05:50

06:30
07:10
07:50
08:30
09:10

09:50
10:30

1 ]:10
1:50

3:10
3:50
4:30
5
5:50
6:30
7:10
7:50

18:30
19:10
19:50
20:30
21:10
21:50
22:30
23:10

07:40

TlITrans
Trans

07:20
08:00
08:40

TI
T2jTrans

07:40
08:20

Eíetivo Efetívo Extra Reaproveitamento

1 - NOS HORÁRIOS EM AZUL REALIZA ITINERÁMO VIA AV. DOM AGUIRRE
Tabela 203 - APÓS VIAGEM DE 08H40 TSA/TSP TRANSFERE PARA A LINHA 29 - HOLLINGSWORTH (Tabela 202)
Tabela 204 - NÃO POSSUI POSICIONAMENTO POIS INICIA NA LINHA 303 - INTERBAIRROS lll (Tabela 205)
Tabela 204 - T2 - TRANSFERE PARA O TERMINAL SANTO ANTONIO P/ OPERAR NA LINHA 65 - CAMPOLIM (Tabela 207)

N' Carros
Pico E.Pico

3

Intervalo
E.PicoPicoPico

Tempo de Viagens
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URBES VIGENCIA

TRANSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: RODOVIÀRIAVIANOVEDE EMPRESA

LINHAN'
TERMINAL:
TERMINAL:

101 TIPO DE DIA
SÃOPAULO PONTO:
SANTOANTONIO PONTO:

DOMINGOS E FERIADOS
F PLATAFOjtMA:
R PLATAFORMA:

Padron
Tabela: 301

P.2

P.6

04:45

05:15
05:50
06:30

07:10
07:50

08:30
09:10
09:50

0:30
0

2:30
3:10
3:50

15:50
16:30

17:10
17:50
18:30

19:10
19:50

21:10
21:50
22:30
23:10
23:45

00:15

04:30
05:00

05:30
06:10
06:50

07:30
08:10

08:50
09:30

lo:lo
10:50

11:30

12:10

12:50

13:30

4:10
4:50
5:30

6:10
16:50

7:30
18:10
18:50

]9:30
20:10
20:50
2]:30
22:10
22:50
23:30
oo:oo

Efetivo

1 - NOS HORÁRIOS EM AZUL REALÇA ITINERÁRIO VIA AV. DOM AGUIRRE

N' Carros
Pico E.Pico

Tempo de Viagens
PicoIntervalo Entre Pico

VoltaE.PicoPico Pico Ida
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URI ES
TKAN 3i1'0 E TR,\N$pORT :S

VIG CAEM:

LINHANOME: CIRCULAR/VIACENTRO EMPRESA

LINHAN':
TERMINAL:
TERMINAL=

102

SÃOPAULO
SANTOANTONIO

TIPODEDIA:
PONTO:
PONTO:

Convencional
Tabela: 101

SEGUNDAASEXTA-FEIRA
E PLATAFORMA: P.2

Q PLATAFORMA: P.5
Padron

Tabela: 102

08:30

09:58
0:46

11:34
12:22

13:10
13:58
14:50
15:42

16:34
17:26
18:18

08:48
09:32

10:18
11:06
11:54

2:42
3:30
4:20
5:12
6:04

16:56
17:53

Trans

Extra Efetivo

OBS.: ESTA LINHA NÃO OPERA AOS DOMINGOS E FERIADOS
1 - 0 HORA\RIO EM AZUL DESEMBARCA NA PLATAFORMA OI PONTO "C

Tabela 101 - APoS CUMPRIR A VIAGEM DE 06h50 (TSA), TRANSFERE PARA A LINHA 80 UFSCAR (Tabela 105)
Tabela 102 - INICIA NA LINHA 44/1- TATIANA (Tabela 103), APÓS TRANSFERE PARA A LINHA 103
CENTRO HOSPITALAR(Tabela 104).

APÓS VIAGEM DE 18H18 TRANSFERENCIA NO TSA PARA TRA$ (:ANHANGUERA (Tabela 102).
Tem po de Viagens

N Ciclo Intervalo Pico entre Pico
Pico E. Pico VoltaIdaVoltaIda

2 00:]800:26 00:30 00:22
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: CIRCULAR/VIACENTRO EMPRESA

LINHAN':
TERMINAL
TERMINAL:

102 TIPO DE DIA:
SÃOPAULO PONTO:
SANTOANTONIO PONTO:

SÁBADO
E PLATAFORMA:
Q PLATAFORMA:

P.2

P.5

9Hl$PllRIMl!@Pl! $ÓI( EM qg/@8E@l$

Efetivo

OBS. ESTA LINHA NÃO OPERA AOS DOMINGOS E FERIADOS.
T3 - TRANSFERÊNCIA PARA O TSA ONDE FICA AGUARDANDO PARA OPERAR NA LINHA 48 - APARECIDINlIA / VIA CASTELINHO

(Tabela 207)

Intervalo
Pico E.Pico

Tempo de Viagens
Entre Picoco

Ida VoltaVoltaIda
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

Ln-:iHA NOME: CIRCULAR/VIACENTRO EMPRESA

LINHAN':
TERMINAL:
TERMINAL:

102

SÃOPAULO
SANTOANTONIO

TIPO DE DIA:
PONTO:
PONTO:

DOMINGOS E FERIADOS
E PLATAFORMA:
Q PLATAFORMA:

P.2

P.5

N' Ca rros Ciclo Intervalo
Tempo de Viagens

Entre PicoPico
PicoE.Pico

oo:oooo:oo
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: CENTRO HOSPITALAR EMPRESA

LINHAN':
TERMINAL:
TERMINAL:

103

SÃOPAULO
SANTOANTONIO

Convencional
Tabela: IOI

T.S.P. l IT.S.A.

TIPODEDIA:
PONTO:
PONTO:
Padron

Tabela: ] 02

T.S.P. 1 1 T.S.A.

SEGUNDAASEXTA-FEIRA
PLATAFORMA:
PLATAFORMA:

Convencional
Tabela: 1 03

T.S.P. 1 1 T.S.A.

E

Q

P.2

P.5

Padron

Tabela:
T.S.P.

104

T.S.A.

Padron

Tabela: 105
T.S.P. 1 1 T.S.A

PIPI PI

04:50

05:20
05:50

06:26
07:02

07:38
08:30
09:20
10:10

ll:oo
11:50
12:40

13:30

14:20
15:10
16:00

]6:50
17:40

19:20

REC

05

05
06

06
07
07
08
09
10

1 1

12

13

13

14

15

16

17

18

18

19

00

30
00

36
12

48
50

40
30
20
10
00
50
40
30
20
10
00
50
40

05:15

05:35 l ITransf
06:02

06:38
07:14

05:45
06:12

06:48
Transf

06:50
07:26
08:10
08:55

09:45
10:35

11:25

12:15

13:05

13:55

14:45

15:35

16:25

17:15

18:05

18:55

]9:45
20:30

21:05

21:40
22:15

22:50
23:25

23:55
REC

06

07
07
08
09
10

10

1 1

12

13

14

15

15

16
17

18

19

20
20
21

21

24
00
36
25
15

05
55
45
35
25
15

05

45

07:24
07:50 1 il 08:00
Transf

9.

2
2

2

35
25
15

05
40
20
55
30

05
40
05

l
l

23
23

00

RI
Efetivo

Rll l l IRI
Reaproveítamento Efetivo

Kil l l IRI
Reaproveitamento Reaproveitamento

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0KSTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
OI - NOS HORANOS EM AZUL CUMPREM ATENDIMENTO A PRAÇA FREI BARAUNA
02 - NOS HORAMOS EM VERDE, CUMPREM ITINERÁRIO VIA CENTRO.
Tabela 102 - REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 65 CAMPOLIM(Tabela 113)
Tabela 104 - REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 1 02 - CIRCULAR CENTRO (Tabela 102)
Tabela 105 - REAPROVEITAMENTC) DO CARRO DA LINHA 101 - RODOVIÁRIA VIA 9 DE JULHO (Tabela 103)

de ViaTem
C coCarros tre:ervalo co

E.PicoPico

00:50
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URI .ES VIG: IAEM

TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: CENTROHOSPITALAR EMPRESA

LINHANo:
TERMINAL:
TERMINAL:

103 TIPO DE DIA:
SAOPAULO PONTO:
SANTOANTONIO PONTO:

SÁBADO
E PLATAFORMA:

Q PLATAFORMA:
Convencional

Tabela: 201

P.2

P.5

P

Efêtívo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
OI - NOS HORÁRIOS EM AZUL, CUMPREM ATENDIMENTO A PRAÇA FREI BARAUNA
02 - NOS mORAmOS EM VERDE, CUMPREM ITINERÁRIO VIA CENTRO.

N' Carros Ciclo
E.Pico

00:45

Tempo de Viagens
Intervalo Pico Entre Pico

E.Pico Volta IdaPico VoltaIda

00:45
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: CENTROHOSPITALAR EMPRESA

LINHAN':
TERMINAL:
TERMINAL:

1 03 TIPO DE DIA:
SAOPAULO PONTO:
SANTOANTONIO PONTO:

DOMINGOSEFERIADOS
E PLATAFORMA:

Q PLATAFORMA
Convencional

Tabela: 301

P.2

P.5

04:30
05:05
05:40
06:15
06:50
07:25
08:00
C)8:35

09=10

09:45
10:20

10:55
11:30
12:05

12:40
13:15

13:50
14:25

15:00

15:35

16:10
16:45
17:20

7:55
8:30
9:05

9:40
20:15

21:25
22:00
22:35
23:10
23:45

04:45
05:20
05:55
06:30
07:05
07:40
08:15

il 08:50
il 09:25

il l0:35
il ll:lo
tl 11:45

il 13:30
il i4:05
il 14:40
il 15:15
il 15:50
il 16:25
tl 17:00
il í7:35

18:10
18:45

20:30
21:05
l

22:15
22:50
23:25
REC.

Efetivo

OBS.: os HORÁRIOS EM nESTAQUE sÃo PARAAS REFEIÇÕES
OI - NOS HORÁRIOS EM AZUL, CUMPREM ATENDIMENTO A PRAÇA FREI BARAÜNA
02 - NOS uoaAKios EM VERDE, CUMPREM ITINERÁRIO ViA CENTRO

N' Carros

E.Pico

Tempo de Viagens
Pico Entre PicoCiclo Intervalo

Pico E. Pico Pico E.Pico Ida IdaVolta

00:1500:20 00:2000:3500:35
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANO1WE

LINHA N':

INTERBAIRROS l - IPIRANGA / CAA4POLIM EMPRESA

301 TIPODEDIA SEGUNDAASEXTA-FEIRA AREADETRANSFERENCIA: IPIRANGA

Padron
Tabela: IOI

Padron
Tabela: 102

Padron
Tabela: 103

Padron

Tabela: 104

Padron

Tabela: 105

Convencional
Tabela: 106

05:00

06:16
07:32

10:26
11:44
13:02
14:20
16:08

17:40
19:08
20:52

21:58
23:04
REC

05:57
07:13

0:14

32

2:50

7:18
8:46

20:40
21:46
22:52
REC

05:19

06:35
07:51

09:34
0:52
2:10
3:28
4:46
6:32

9:30
21:14
22:20
23:26

06:16
07:32

0:40

1 1:58
]3:16
14:34

7:40
19:08

21;02
22:08
23:14

05:38

06:54
08:10
lo:oo

8

12:36

13:54

15:12

16:56

18:24

19:52

21:36
22:42
REC

05:57

07:13
08:29

RI

T3
07:24

08:10 08:48

REC

15:00

16:34

]8:02
]9:30
REC

5:38
7:18
8:46

20:14

6:50 l T2

Reaproveitamento

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
TABELA 105 - TRANSFERE DA LINHA 48 - APARECIDINHA/ CASTELINHO(Tabela 110) PARA A AT IPIRANGA

A TARDE OPERA NA LINHA 80 - UFSCar (Tabale 111) e LINHA 06 BARCELONA (Tabela 103)
TABELA 106 TRANSFERE DA AT. IPIRANGA PARA O TSP ONDE OPERA NA LINHA 80 - UFSCAR(Tabela 105)
REAPROVEITAMENTO DA LINHA 102 - CIRCULAR CENTRO(Tabela IOI)

N' Ca rros
Tem deV tens

Intervalo P Entre Pico

Pico Ida VoltaE.Pico
00:4000:1900:15
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URBES
TF{ÃNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME

LINHA N':

INTERBAIRROS l - IPIRANGA / CAMPOLIM

301 TIPO DE DIA: SÁBADO

EMPRESA

ÁREADETRANSFERENCIA: IPIRANGA

Padron
Tabela: 201

Padron

Tabela:
Cam

PI
05:33
06:3906:05

07:11 07:45

08:517
10:22

11:300:54
2:02 12:38

3:10 13:46

15:14

5:46 16:22

16:54 17:30

18:3818:02

19:46

20:38 l 4
21:46

23:3022:54
REC00:02

RI
Efetivo

202

05:32
06:38
07:44

10:20
1:28
2:36

13:44
5:12
6:20

17:28

21:12
22:20
23:28

07:12
08:18
09:48

10:56

12:04

13:12

4:20
15:48

16:56

18:04

19:12

20:40
21:48
22:56

REC

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

Tempo de Viagens
Entre Pico

Voltada

278



URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME

LINHAN':

INTERBAIRROS 1 - TPIRANGA / CAMPOLIM

301 TIPO DE DIA: DOMINGO

EMPRESA

ÁREA DE TR.ANSFERENCn: iPiRANGA

Convencional
Tabela: 301

Convencional

Tabela: 302

07:12
08:20
09:28
10:56

12:04

13:12

14:20

15:48

16:56

18:04

19:12

21:48

REC

06:04
07:12

08:20
09:48
10:56

12:04

13:12

14:40
15:48

16:56

18:04

19:12

20:40
21:48

22:56
00:04

07:46
08:54

11:30

12:38

13:46

16:22

17:30

18:38

19:46

23:30

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

Intervalo
Tempo de Viagens

Entre PicoPico
E.Pico Pico
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME

LINHAN':

INTERBAIRROS ll - IPIRANGA / ITAVUVU EMPRESA

302 TIPODEDIA SEGUNDAASEXTA-FEIRA ÁREA DE TRANSE.: AT IPIRANGA / AT ITAVUVI

Convencional
Tabela: IOI

Convencional
Tabela: 102

OTI

04:40
05:56
07:12

10:04
11:20

12:36

13:52

6:44

8:04
9:25

20:59
22:13
23:27

REC

04:40

05:56
07:12

08:28
0:04

1:20
2:36
3:52

5:28
6:44

8:04

20:59
22:13
23:27
REC

05:18
06:34
07:50

10:42

1 1:58
13:14

14:50
16:06

17:22

18:47

21:36
22:50

Efetívo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
OI - NOS HORJ4RIOS EM AZUL, INICIA DA AT ITAVUVU

Intervalo
Pico E.Pico
00:38

I'empo de tens
Entre PicoPico

VoltaVoltaIda Ida
00:38 00:3800:38
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URI .ES
TFtÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME

LINHA N':

INTERBAIRROS ll - PIRANGA / ITAVUVU EMPRESA

302 TIPODEDIA SÁBADOS ÁREA DE TltANSF.: AT IPIRANGA / AT ITAVUVI

Convencional

Tabela: 201
Convencional
Tabela: 202

ll 04:50
05:50
06:55
08:25
09:35

10:45

1:55

13:05

14:35
5:45
6:55
8:05

9:15
20:45
21:55
23:05
REC

05:20

0Ó:20

07:30
09:00
l0:10
11:20

12:30

13:40

15:10

16:20

17:30

18:40

19:50

21:20

22:30
23:35

05:20
06:20
07:30

0:10
11:20

REC

05:50
06:55
08:05
09:35

10:45

11:55
13:05

OBS.: os HORÁRIOS EM nESTAQUr sÃo PARA AS REFEIÇÕES
OI - NOS HORÁRIOS EM AZUL, INICIA DA AT ITAVUVU

N' Ca rios
E.
0

de ViagensTem
Entre PicoPicoIntervalo

IdaPico Volta
:REF#REF00:45

Pico
1:10
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URBES
TFiÃNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME

LINHAN':

INTERBAIRROSll-lPIRANGA EMPRESA

302 TIPODEDIA DOMINGOSEFERIADOS ÁREA DE TRANSE.: AT IPIRANGA / AT ITAVUVI

Convencional

Tabela: 301

il 06:30
07:40
09:10
10:30
11:50

13:05

14:35

15:55

17:15

18:30

20:00
21:20
22:40
REC.

07:05
08:15
09:45

1:10
2:30
3:40

5:15
16:35
17:55
19:05

20:40
22:00
23:20

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUK SÃO PARA AS REFEIÇÕES
OI - NOS HORÁRIOS EM AZUL, INICIA DA AT ITAVUVU

Ciclo Intervalo
E.PicoE. Pico PicoPico

Tempo de Viagens
P Entre Pico

VoltaIdaIda

01:10
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: INTERBAIRROS lll / ITAVUVU / EDEN EMPRESA: S.T.U

LINHA N': 303 TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA

PONTO: R. OTTO ALF]R.ED GEISSLER / AT ITAVUVU / AT EDEN

Padron PadronEspecial Padron PadronEspecial
Tabela: 101 Tabela: 102 Tabela: 103 Tabela: 104

OTTO OTTO OTTO OTTO

Padron
Tabela: 105

OTTO

Padron
Tabela: 106

OTTO

P

04:50

06:00

07:10

RI

04:40

05:50

07:00

08:30
09:50

10

12:30

13:50

5:30

16:54

41 18:18

21:28

22:52

05:20

06:30

07:40

09:10

0:30

1:50

3:10

4:30

7:42

9:16

4122:se

05:30
06:40
08:00

09:30

10:50

12:10

13:30

16:42

18:06

19:36

PI
15:42

17:06

18:30

Efetivo Extra Efetivo Extra Efetivo Efetívo

Padron Especial
Tabela: 107

OTTO

Padron
Tabela: 108

OTTO

Padron
Tabela: 109

OTTO

Extra Reaproveitamento Reaproveitamento

OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA REFEIÇÕES
1 - NOS HORÁRIOS EM AZUL, INICIA VIAGEM NA ÁREA DE TRANSFERÊNCIA DO EDEN

2 - NOS HORÁRIOS EM VERDE, INICIA VIAGEM NA UNP.

4 - NOS HORÁmOS EM VERMELHO, CUMPRE ATENDIMENTO À FACENS.
5 - NOS HORÁRIOS EM CINZA, INICIA VIAGEM NA UNIP E CUMPRE ATENDIMENTO À FACENS.
Tabela 107 - A TARDE INICIA NA LINHA 306 - INTERBAIRROS VI (Tabela 103).

Tabela 108 - REAPROVEITAMENTO DA LINHA 48 - APARECIDINHA/ VIA CASTELINHO(Tabela 102)
Tabela 109 REAPROVEITAMENTO DA LINHA 48 - APARECIDINHA/ VIA CASTELINHO(Tabela 107)

   
N' Ca rros Ciclo Intervalo Pico

Pico E.Pico Pico E.Pico Pica E.Pico Ida Volta

7 ) Ol:lo 01:20 oo:lo 00:16 01:10 oo:oo

285



URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: INTERBAIRROS lll / ITAVUVU / EDEN

LINHAN': 303 TIPODEDIA: SÁBADOS

PONTO: R. OTTO ALFRED GEISSLER / AT ITAVUVU / AT EDEN
Pad ron Pad ron Pad ro n

Tabela: 201 Tabela: 202 Tabela: 203
OTTO OTTO OTTO

EMP]R.ESA: S.T.U

Padron

Tabela: 204

OTTO

Padron
Tabela: 205

OTTO

PI

05:58

07:08

REC

04:50

06:20

07:33

09:00

0:15

:30

2:45

14:15

5:30
6:45

8:00

9:15

20:45

23:15

REC

EfetivoEfetívo

OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA REFEIÇÕES

Efetivo Efetívo Reaproveitamento

Tablea 205 APÓS VIAGEM PROGRAMADA TRANSFERE PARA A LINHA 101 NOVE DE JUNHO(Tabela 204)

Tem po de V ens

Entre PicoPico

Pico

01:20

E. Pico l Pico

00:2001:15

Intervalo VIGOROUATE:

7
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: INTERBAIRROS lll / ITAVUVU / EDEN

LINHAN': 303 TIPO DE DIA: DOMINGOS FERIADOS

PONTO: R. OTTO ALFRED GEISSLER / AT ITAVUVU / AT EDEN

Convencional Convencional
Tabela: 301 Tabela: 302

OTTO OTTO

EMPRESA: S.T.U

22:10

23:20

REC

Efetivo

os HORÁRIOS EM OESrAQUE sÃo PARA REFEIÇÕES

Efetívo

Intervalo

Pico l E. Pico

Tempo de Viagens
Entre PicoPico

Volta Ida VoltaIda

Ol:lo l Ol:lo 00:35 00:35 01:1001:10
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URBES VIGENCIAEM

TFÜNStTO E TRANSPORTES

LINHA NOME: INTERBAIRROS IV - EDEN / BRIGADEIRO

LINHA N': 304 TIPO DE DL4.: SEGUNDAA SEXTA

EMPRESA

ÁREA DE TRANSFERENCL ÉDEN / BRIGADEl]

Mlidj Bus

Tabela: IOI

06:10

08:10

09:50

11:30

13:10

15:]0
16:50

18:30

20:30
22:10

05:20

06:56

09:00

10:40

12:20

14:00

16:00

17:40

19:20

21:20
REC

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
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URBES VIGENCIA EM:

TRANSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: INTERBAIRROS IV - EDEN / BRIGADEIRO

LINlIA N': 304 TIPO DE DIA: SÁBADOS

Midí Bus
Tabela: 201

EMPRESA

ÁREADETRANSFERENCLÉDEN/B]

06:40

10:40

12:30

16:30

]8:20

t12

05:40

07:30

09:40

11:30

13:20

15:30

17:20

19:10

21:15

Trans

Efetívo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ATENDIMENTO A VEA TUPÃ

Tabela 201 APÓS VIAGEM DE 22H00 TRANSFERE PARA A LINHA 29 HOLLINGSWORTH(Tabela 203

N' Carros

E.Pico

PicoIntervalo

O1:50 l O1:50

Tempo de Viagens
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URBES
TFÚNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: INTERBAIRROS IV - ÉDEN / BRIGADEIRO EMPRESA

LINHA N': 304 TIPO DE DIA: DOMINGOS E FERIADOS ÁREADETRANSFERENCLÉDEN/B]

Medi Bus

Tabela: 301

iloó:oo
il 07:201 il 08:30

11:10

il 12:301 il 13:40

il i5:001 il 16:10
l llz;iel il i8:50
i1 20:10 21:20

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO P.\RA AS REFEIÇÕES
l - OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ATENDIMENTO A VEA TUpÃ

N' Ca aros Intewalo

M--'------.---mPico E.Pico

Tem po de Viagens
Entre Pico

da VoltaVoltaIda
VIGOROUATE:

01:30 01:10 Ol:lo01:30
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINlIA NOME: INTERBAIRROS V EMPRESA

LINlIA N': 305 TIPODE DIA SEGUNDA A SEXTA-FEIRA ÁREA DE TRANSE BRIGADEIRO

Convencional

Tabela: 101
Convencional
Tabela: 102

05:30

07:20
09:10

11:20

13:10

17:10

19:00

23:05

06:25

08:15
]0:25
12:15

14:05

16:15

18:05

19:55

REC

06:25

08:15
10:25

2:15
4:05

16:15

18:05

22:10

05:30
07:20

09:10
11:20

13:10

17:10

19:00

21:10

23:05

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

Intervalo

Pico l E. Pico

00:55 00:55 00:5501:50 02:10 00:55 01:05
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

Lll\HA NOME: INTERBAIRROS V - BRIGADEIRO / C,'\MPOLIM

1,UNHA N": 305 TIPO DEDIA: SÁBADO

EMPRESA:

ÁREADETRANSIBRIGADEIRO

Convencional

Tabela: 20]
Convencional
Tabela: 202

05:30

07:30
09:50

3:50

6:10
8:10

22:15
REC.

06:30

08:50
10:50

12:50

15:10

7:10

21:20

23:15

06:30 07:30
08:50 09:50

10:50 11:50

12:50 13:50

6:1015:]0
17:10 8:10
9:10

21:30 22:30

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

Tempo de Viagens
EntreN Srios

E. Pico Pico E.Pico

02:20 l O1:55Q
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URBES
TFRÃNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME

1,UNHA N":

INTERBAIRROSV-BRIGADE]]

305 TIPO DE DIA:

EMPRESA:

ÁREADETRANSF.:BRIGADEIRODOMINGO E FERIADOS

Convencional

Tabela: 301

Convencional

Tabela: 302

05:30

07:30

09:50
:50

3:50
16:10

18:10

0Ó:30

08:30
0:50
2:50

4:50
7:10

]9:10
21:30

23:30

7:10

9:10

23:30

8:10

20:10

REC

Efetivo

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

N' Ca rios Ciclo

HM !!!!=--'-'-HaW
02:20

Intervalo
Pico E.Pico

01:10 02:20

Tempo de Viagens
Pico Entre

VoltaIda

Ol:oo
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINlIA NOME: INTERBAIRROS VI / AT. NO(

LINHA N': 306 TIPO DE DIA:

EMPRESA

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA ÁREA DE TRANSE AT NOGUEIRA PADEÇA
UPHZONANORTE

Medi Bus
Tabela: 101

Padron

Tabela: 102

04:50
05:55

07:02
08:30

0:24
1:52

3:20
4:48

8:04
REC

05:20

06:26
07:48

:08

2:36

4:04

15:52
17:20

8:48

12:28 ITiIT

Reaproveitamento

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

Tabela 102 REAPROVEITAMENTO DA LINHA 303 - INTERBAIRROS lll(Tabela 107)

N rros

PicoE.Pico

01:07

em po de Viagens
tre PicoPico

E.Pico

01:28
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: INTERBAJRROS VI / AT. NOGUEIRA PADILHA / UPH ZONA NORTE

LINlIA N': 306 TIPO DEDIA: SÁBADO

EMPRESA:

ÁREA DE TRANSE AT NOGUEIRA PADEHA
UPHZONANORTE

Medi Bus
Tabela: 201

07:00

08:28
0:16

13:12

15:00

16:28

17:56

REC

06:16

07:44

1:00

12:28
4:16

15:44

17:12

18:40

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

Tempo de Viagens
Pico

E.Pico Pico
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: n~JTERBAIRROS VI / AT. NOGUEIRA PADILHA / UPH ZONA NORTE

LINHAN': 306 TIPODEDIA: DOMINGO

EMPRESA

ÁREA DE TRANSE.: AT NOGUEIRA PADILHA
UPHZONANORTE

Medi Bus
Tabela: 301

07:00

08:28
0:16
T:44

13:12

15:00

6:28
7:56

REC

06:16

07:44

09:32
ll:oo

14:16

15:44

17:12
18:40

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES

e Viagens
Entre Pico

E.Pico

01:48

Ida

00:44

299



-3 ''Ü

2
0

  ã    
ã

  
 

:

    
!. !

  
:   HãD-\0r-t--0\0rl-a\ 0THQb--n-S C5 Q Õ Ó Ó C Ó - 0 0 Q Q 0 QOQ----Q

Ê . ê

  

   

 

n E

: l : l l l  

   

Z Un \D F- W a\ 0 - N n -r n 0 N ma\0-Q 0 0 C) 0 0 0 0 Q + - -- - - - -- ---CIFq  

 

 
g

 
i. g

d -: d õ d e ó ó c c ó ó ó c Q o o c> o --oHQNoo  

     l l l l :     
8 ã - Z     g g  

300



URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: INTERBAIRROS Vlll - ANA

LINHAN': 308 TIPO DE DIA: SEGUNDAA SÁBADO

PONTO: ESTRADA SERVIDÃO - COND. ANA MARIA
Micro nibus
Tabela: IOI

EMPRESA

5:20

16:40
18:00

19:30
20:50
22:10
23:30

OI - ATENDIMENTO SHOPPING ESPLANADA
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URBES
TFRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: INTERBAIRROS Vlll - ANA

LINHA N': 308 TIPO DE DIA: SEGUNDA A SÁBADO

PONTO: ESTRADA SERVIDÃO - COND. ANA MARIA
Micronibus

Tabela: 201

EMPRESA

OI - ATENDIMENTO SHOPPING ESPLANADA
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: INTERBAIRROS Vlll - ANA

LINHA N': 308 TIPO DE DIA: DOMINGO E FERIADOS

PONTO: ESTRADA SERVIDÃO - COND. ANA MARIA

Tabela: 301

EMPRESA

N
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: PAÇO MUNICIPAL/ VIA AVENIDA WASHINGTON LUIZ

LINHA N': 64/1 TIPO DE DIA: SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

PONTO: G PLATAFORMA: P2
Convencional
Tabela: 101

EMPRESA

TERMINAL: SÃO PAULO

06:50

REC.

Reaproveitamento

OBS.: Tabela 101 - E CUMPRIDA PELO CARRO DA LINHA 33 - MATO DENTRO (Tabela 101).
E DEVER.À CUMPRIR OS HORÁRIOS DE 07h25min E 17h40min NO TERMINAL SÃO PAULO

Tempo de Viagens
Interv EntreN Crros

=HIHl==HUt«l= VoltaVoltaIdaE.PicoPico IdaE.Pico

oo:oooo:oooo:oo oo:oooo:oo
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Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Área de Transporte Urbano - D.PL./S.P.O
Tabela S.T.U

LINHA NOME: PAÇO MUNICIPAL/ VIA AVENIDA WASHINGTON LUIZ

LINHA N': 64/1 TIPO DE DIA: SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

PONTO: G PLATAFORMA: P2

EMPRESA

TERMINAL: SÃO PAULO

r

G:\THTIVTHTISTU\L64 1 .XLS[THO 1 064 1

Tem po de Viagens

N' Carros Ciclo Intervalo Pico Entre Pico

Pico E.Pico Pico E. Pico Pico E. Pico Ida Volta Ida Volta

0 0 oo:oo oo:oo oo:oo oo:oo D0:00 oo:oo oo:oo oo:oo
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Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Área de Transporte Urbano - D.PL./S.P.O
Tabela S.T.U

LINHA NOME: PAÇO MUNICIPAL/ VIA AVENIDA WASHINGTON LUIZ

LINHA No: 64/1 TIPO DE DIA: SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

PONTO: G PLATAFORMA: P2

EMPRESA

TERMINAL. SÃO PAULO

G:\THT]\THT]STU\L641 .XLS[THO1 0641 ]

OBS.: OS HORÁRIOS EM DESTAQUE SAO PARA AS REFEIÇOES

l Tempo de Viagens
N' Carros Ciclo Intervalo Pico Entre Pico

Pico E.Pico Pico E. Pico Pico E. Pico Ida Volta [da Volta

0 0 oo:oo oo:oo oo:oo oo:oo oo:oo oo:oo oo:oo oo:oo
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME: PAÇO MUNICIPAL/ VIA VILA SANTANA EMPRESA: S.T.U

LINHA N': 64/2 TIPO DE DIA: SEGUNDA A SEXTA-FEIRA TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO: H PLATAFORMA: P2
Convencional
Tabela: IOI

Padron

Tabela: 102

UBS.: Tabela IUI - E CUMPRIDA PERU CARRO DA LINHA 4u - VILA JARDINS / JARDIM AMlíl<lCA (laDeIa IU5)
tabela IU2 - 12 - IRANSI'ERENCIA l)(J TERMINAL SANA(..) ANIQNIO PARA (.) PAÇO.
E CUMPRIDA PERU CAIR(.) EXIJA .l)A l.ILHA 29 - H(,)LLINGSW(JRIH (tabela IU2)

E DEVERA CUMPRIR O HORÁRIO DE 1 7h35min, NO TERMINAL SANTO ANTONIO.

N" Carros
empo de Viagens

Entre Pico

E.Pico Pico

oo:oo0

! !! ! 1119=! !11SBM nn utzn

Intervalo
Ida

oo:oo

Volta

oo:oo
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Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - IJRBES
Área de Transporte Urbano - D.PL./S.P.O
Tabela S.T.U

LINHA NOME: PAÇO MUNICIPAL/ VIA VILA SANTANA

LINHA N': 64/2 TIPO DE DIA: SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

PONTO: H PLATAFORMA: P2

EMPRESA S.T.U

TERMINAL: SANTO ANTONIO

G:\THTj\THT]STU\L642 XLS[THO1 0642]

N' Carros Ciclo Intervalo Pico Entre Pico

Pico E.Pico Pico E.Pico Pico E. Pico Ida Volta Ida \solta

0 0 oo:oo oo:oo oo:oo oo:oo oo:oo oo:oo oo:oo oo:oo
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Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Área de Transporte Urbano - D.PL./S.P.O.
Tabela S.T.U.

LINHA NOME: PAÇO MUNICIPAL/ VIA VILA SANTANA

LINHA N': 64/2 TIPO DE DIA: SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

PONTO: H PLATAFORMA: P2

EMPRESA S.T.U

TERMINAL:SANTOANTONIO

G:\THT]\THT]STU\L642 XLS[THO1 0642]

OBS.: OS HORÁRIOS EM 0ESTAQUE SAO PARA AS REFEIÇOES
l Tempo de Viagens
l Tempo de Viagens

N' Carros Ciclo Intervalo Pico Entre Pico

Pico E.Pico Pico B. Pico Pico E. Pico Ida Volta [da Volta

0 0 oo:oo oo:oo oo:oo oo:oo oo:oo oo:oo oo:oo oo:oo
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URBES
TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: SANTA BÁRBARA/ ESCOL. EMPRESA

LINHA N': 77/1 TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA

Padron
Tabela: 101

Reaproveitamento

OBS.: INICIA VIAGEM NA ESCOLA RAFAEL ORSI FILHO

Tabela 101 PERÍODO DA MANHÃ REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 29 - HOLLINGSWORTH(Tabela 102)
PERÍODO DA TARDE REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 33 - MATO DENTRO(Tabela IOI).

N" Carros
Pico E.Pico

0 0

Intervalolido
E.PicoPico E.Pico

#DIV/01 1 #DIV/0oo:oo

Tempo de Viagens
Entre PicoPico

Ida VoltaIda Volta
oo:oooo:oooo:oo
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URBES VIGENCIA EM:

TRÂNSITO E TRANSPORTES

LINHANOME=

LINHAN':

SANTABARBARA/ESCOLAS

77/1 TIPO DE DIA:

EMPRESA: O

TERMINAL: OSÁBADO

PicoE.Pico
Intclo 0

Tempo de Viagens
Pico Entre Pico

PicoE.Pico

oo:oo

IdaE.Pico

oo:oo oo:oo

Volta

oo:oo
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URBES VIGENCIA EM:

TRANSITO E TRANSPORTES

LINHANOME:

LINHAN':

SANTABÀRBARA/ESCOLAS

77/1 TIPO DE DIA:

EMPRESA: O

TERMINAL: ODOMINGOS E FERIADOS

empo de Viagens
Entre Pico

E.PicoPicoPico E.P m
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URBES
TF{ÂNSITO E TRANSPORTES

LINHA NOME: LINHA EXTRA - ANHANGU] EMPRESA: S.T.U

LINHAN' 944 TIPODEDIA: SEGUNDAASEXTA-FEIRA TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO:
Convencional
Tabela: 101

C

Padron
Tabela: 102

PLATAFORMA: P.l
Padron Convencional

Tabela: 103 Tabela: 104
Padron

Tabela: 105

VIAGEM BASE DA L-44 PARTINDO DA FACULDADE ANHANGUERA RECOLHENDO DA P6 DO TSA

Tabela 101 REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 49 - ASTURIAS(Tabela 103)
Tabela 102 - REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 102 CIRCULAR CENTRO(Tabela 102)
Tabela 103 REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 301 - INTERBAIRROS l(Tabela 105) APOR VIAGEM TRANSFERE PARA A
LINHA66-lPATINGA
Tabela 104 - REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 102 - CIRCULAR CENTRO(Tabela 102)
Tabela 105 REAPROVEITAMENTO DO CARRO DA LINHA 303 - INTERBAIRROS lll(Tabela 105)

OBS. A VIAGEM BASE DESSA LINHA JÁ CONTEMPLA O RECOLHIMENTO
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Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba URBES
Diretoria de Transporte Urbano - D.PL./S.P.O.
Tabela S.T.U

VIGENCIA EM:

LINHANOME: EMPRESA: S.T.U

LINHAN'

PONTO:

TIPODEDIA: SÁBADO TERMINAL: SANTO ANTONIO

C
Convencional

Tabela: 201

PLATAFORMA:
Convencional

Tabela: 202

P.l
Convencional

Tabela: 203

Convencional

Tabela: 204
Convencional

Tabela: 205

OBS.: OS HOR.AR10S EM DESTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ATENDIMENTOAO BAIRRO IPANEMA DAS PERDRAS

i
IMMMMMMMml
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Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Diretoria de Transporte Urbano - D.PL./S.P.O
Tabela S.T.U.

VIGENCIA EM:

LINHANOME:

LINHAN':

EMPRESA: S.T.U

TIPO DE DIA: DOMINGO TERMINAL: SANTO ANTONIO

PONTO: C

Convencional
Tabela: 301

PLATAFORMA: P.l
Convencional

Tabela: 302

Convencional

Tabela: 303

c)BS.: os HORÁRIOS EM nKSTAQUE SÃO PARA AS REFEIÇÕES
OS HORÁRIOS EM AZUL CUMPRE ATENDIMENTOAO BAIRRO IPANEMA DAS PEDRAS

Tem po de Viagens
.ntre PicoPicoIntervalo

VoltaPico E.Pico IdaVoltaIda

oo:oo oo:oooo:oooo:oo
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URBES 2#Í =Hgi.ü
TRANSITO E TRANSPORTES

Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO -- CONCESSÃO ONEROSA DOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/2018

Anexo ll.a - Características Básicas do Lote de Serviços e
Veículos

O presente documento é parte integrante do Edital de

Licitação para a contratação de empresa operadora
para a realização do serviço de transporte coletivo do
Município de Sorocaba

A finalidade é apresentar Informações sobre as
características básicas do LOTE 2 de serviços e
veículos.

Item ll.a.l. - são apresentadas as DIRETRIZES do

município quanto ao Sistema de Transporte Coletivo.

Item ll.a.2. - são apresentadas as características do

Sistema de Transporte Coletivo.

Item ll.a.3. -- são apresentadas as exigências mínimas

do LOTE 2 de veículos e serviços.

Item ll.a.4. -- são apresentadas as exigências de
infraestrutura.

Item ll.a.5. -- são apresentadas as ordens de serviço

de operação.
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URBES Prefeitura de
SORmARA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

ll.a.l - Principais diretrizes da política municipal de transporte
coletivo de Sorocaba

A URBES - Trânsito e Transporte a partir de análises e avaliações sobre a

situação do transporte público por ânibus definiu como política de
transporte as seguintes diretrizes relacionadas a seguir.

Diretriz 1: 0 transporte público como um serviço de interesse coletivo é

essencial ao funcionamento da sociedade e, portanto, merecedor de
tratamento prioritário, seja no sentido económico-financeiro, seja no

sentido do espaço viário a ele destinado, como tal:

©

©

E organizado e gerido pelo poder público

Estrutura-se em rede e de forma universal

e Não admite riscos de descontinuidade

. Deve ser prestado de forma a oferecer conforto, segurança eo
melhor atendimento á populaçãol

. Exige investimentos de médio/longo prazos em veículos

infraestrutura e estrutura de operação.

Portanto, não se admite serviços que não sejam regularmente

estabelecidos pelo poder público e sujeitos à sua gestão.

Diretriz 11: 0 sistema de transporte coletivo de Sorocaba é organizado na

forma de uma rede unificada, portanto, as linhas, os serviços ofertados e a

operação dos diversos agentes se dão sempre de forma coordenada no
atendimento das demandas de transporte da população.

A organização de uma única rede de transporte possibilita a integração

entre serviços e, consequentemente, a integração entre as empresas
operadoras.

Portanto, a regulamentação abrange o serviço de transporte como um
todo, criando condições para as reorganizações da rede de transporte e

do modelo operacional, independentemente de quem os opera.
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URBES g11uu:ini
TRANSITO E TRANSPORTES

Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

Diretriz 111: 0 conceito da rede de transporte unificada aplica-se a todos os

serviços prestados no território do Município o que pressupõe, também, a

busca da integração e da ação coordenada no âmbito dos agentes que
operam os serviços de função regional.

U

Como decorrência, a regulamentação do sistema como um todo, também

abrange, no limite da competência do Município em legislar sobre os
transportes de interesse local, os serviços de transporte regionais e sua
relação com o serviço municipal e com a estrutura urbana da Cidade de
Sorocaba,isto é:

e Poderão ser incentivadas as ações de integração entre serviços

municipais e intermunicipais de transportem

. A definição dos trajetos do serviço regionais de transporte no
Município deverá subordinar-se a lógica do seu sistema de transporte

local, à sua estrutura urbana e demais elementos da política urbana e
de transporte definidos pela municipalidade.

e Os serviços informais de função regional não serão permitidos pelo

Município.

Diretriz IV: O serviço de transporte coletivo deve ser prestado de forma
profissional e com uma adequada organização dos processos de trabalho

necessários: manutenção da frota, operação de tráfego, controle e
administração.

Portanto, a regulamentação do serviço estabelecerá as condições

mínimas necessárias para a prestação do serviço de transporte de forma

organizada e coordenada.

Diretriz V: O equilíbrio económico-financeiro dos contratos é condição
necessária à garantia de um serviço adequado ao cidadão e aos
investimentos requeridos.

3
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URBES !F
TRANSITO E TRANSPORTES

Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

Consequentemente, as empresas operadoras deverão colaborar com a

organização dos serviços bem como criar condições para a inibição de

evasão de receitas visando sempre à manutenção do equilíbrio
económico-financeiro.

U

Diretriz Vl: Atendendo os requisitos e características da organização dos
transportes estabelecidos em Sorocaba de forma a criar-se um conceito

para a alocação dos serviços na rede unificada.

Dentro dessa característica o Sistema de Transporte Coletivo Público de
Sorocaba apresenta dois serviços:

. Serviço Convencional -- Transporte Coletivo Regular com linhas

urbanas operadas por õnibus, através de empresas permissionáriasl

. Serviço Complementar -- Transporte Especial do tipo porta a porta

operado por õnibus e micro-õnibus, adaptados para atendimento de
pessoas com mobilidade reduzida que apresentam dificuldades para
utilização do serviço convencional. Observação: Esse serviço não fará

parte desta licitação.

ll.a.2 -- INFORMAÇOES TECNICAS DO SISTEMA DE TRANSPORTE
COLETIVO

ll.a.2.1 SÍNTESE DAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS

A Organização e a fiscalização do Sistema é realizada através da URBES

- Trânsito e Transporte por delegação da Prefeitura Municipal através da
Lei NO. 6.529 de 27 de fevereiro de 2002 e Decreto NO. 13.373 de ll de

março de 2002.

O Sistema é atualmente operado por duas empresas concessionárias,

dividindo a cidade em dois lotes de operação, tendo o LOTE l
concentrado no atendimento às regiões norte e industrial e o LOTE 2

concentrado no atendimento as regiões oeste, sul e leste.
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URBES Prefeitura de
SOROCARA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

Com previsão de inicio de operação para Janeiro/ 2021 o Sistema contará

com o LOTE 3, concessionária BRT SOROCABA que terá linhas de
atendimento nos corredores Norte x Sul e Leste x Oeste, através de

corredores segregados do BRT e Corredores Estruturais (faixa
exclusivas).

Toda a receita do Sistema é administrada pela URBES em regime de
"Caixa Unico" tendo como principal fonte de recursos a arrecadação na

venda de passagens.

O planejamento da operação (apuração da demanda, ampliação ou
redução da oferta de horários, alteração ou criação de itinerários,

aplicação de desvios) é realizada pela URBES, através da emissão de
Ordens de Serviço às empresas operadoras.

A URBES executa a fiscalização dos serviços monitorando, registrando e

controlando todas as viagens realizadas e extraindo um índice de
cumprimento dessas viagens.

O Sistema é totalmente integrado por dois Terminais Centrais fechados
que oferecem a integração física e também pela Integração Temporal. A

administração dos Terminais Centrais é responsabilidade do órgão
publico.

Em Sorocaba não há cobradores, portanto a compra de passagens é feita

antecipadamente pelos usuários e a arrecadação de tarifas é automática

através de cartão eletrõnico como meio de pagamento.

Exige--se solução em bilhetagem eletrânica única para o Sistema, sendo

atualmente alocada junto a "Empresa I"

Uma das características da rede de transporte coletivo urbano de
Sorocaba é a existência de atendimentos em diversas linhas do sistema.

Boa parte destes atendimentos se refere há pequenos desvios de
itinerário para atendimento de alguns bairros específicos, ou de pequenos

prolongamentos de itinerários, muitas vezes previstos para serem

operados em um número reduzido de viagens diárias.
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Alguns atendimentos, porém, ganham destaque, ou por atenderem

regiões geograficamente muito distintas, ou por ofertarem quantidade de
viagens significativas em relação ao atendimento base.

O sistema também conta com considerável volume de transferências de

frota entre linhas, que proporciona menor utilização de recursos como

frota e mão de obra, gerando redução dos custos.

Constantes redimensionamentos de ofertas são realizados em busca do

equilíbrio entre a oferta x demanda. Esses redimensionamentos são

pautados em dados de demanda obtidos através de pesquisas

embarcadas, pesquisas de observação visual e dados colhidos junto ao

Sistema de Bilhetagem Eletrõnica, ou, através de propostas apresentadas

pelos operadores, devidamente fundamentados e avaliados pelo órgão

gestor.

ll.a.2.2.--INFRAESTRUTURA

O serviço de Transporte Coletivo de Sorocaba conta com dois Terminais
fechados de Integração (Santo Antonio e São Paulo) e seis Áreas de
Transferência ou Terminais de Bairros localizados em áreas que favorece

a conexão de linhas, onde, priorizam a circulação dos veículos do
Transporte Coletivo, facilitam a troca de linhas e oferece maior conforto
aos usuarios.

ll.a.2.3 TERMINAIS CENTRAIS SANTO ANTONIO E SAO PAULO

São terminais fechados localizados no anel viário de contorno da área

central da cidade, posicionados em locais estratégicos, de forma a se
evitar a concentração de linhas de õnibus circulando nas vias do centro.

Esses terminais permitem o transbordo gratuito (integração física) e é
interligado por um serviço expresso complementar, que facilita a conexão

entre os dois terminais, garantindo os objetivos da integração com

qualidade de serviço.

\
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Possuem serviços de apoio aos usuários como centrais de informação,
cabines de comercialização de bilhetes e créditos, sanitários, módulos

comerciais, serviço de orientação ao passageiro, biblioteca publica
segurança pública através da guarda municipal e câmeras de
monito ramento.

U

Para as empresas operadoras os terminais disponibilizam sala de apoio

aos condutores e cabine de fiscalização

A administração dos terminais centrais é de responsabilidade do órgão
gestor, que controla a entrada de pessoas, cuida da manutenção,

segurança e limpeza do local.

ll.a.2.4. ÁREAS DE TRANFERENCIA OU TERMINAIS DE BAIRRO

São espaços públicos abertos (diferentemente dos terminais urbanos
centrais) com vias exclusivas para a circulação do transporte coletivo

urbano, dotados de acessibilidade universal e painéis de informação aos
usuarios.

Estão localizados ao lado das "Casas do Cidadão", prédios públicos que
concentram vários serviços municipais e se tornam importantes polos de

concentração de pessoas.

São interligados por 7 (sete) "Linhas Interbairros", linhas especialmente

criadas para circular entre o bairros e facilitar a integração com linhas
radial, ampliando as possibilidades de troca de linhas e facilitando o
deslocamento entre as regiões norte, sul, leste e oeste, sem a
necessidade de passagem pela área central da cidade.

São administradas pelo órgão gestor que executa a manutenção e limpeza
dessas áreas.

ll.a.2.5.--INTEGRAÇÃO TEMPORAL

E caracterizada pela definição do tempo (em minutos) que pode
transcorrer entre a utilização do cartão usuário em uma linha e a utilização
do mesmo cartão na linha subsequente.
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Quando o usuário utiliza o cartão em uma linha, o validador grava no
cartão o día, a hora, o carro e a linha da utilização.

U

Ao utilizar o cartão na linha subsequente, o validador verifica se o tempo

transcorrido entre a utilização na primeira linha e na segunda está dentro
do intervalo de tempo permitido para integração. Se o tempo

parametrizado for excedido, o validador debita uma nova passagem no
cartão do usuário. Este processo é transparente para os usuários.

A integração temporal é possível para os usuáríos que possuam "cartão
eletrânico" e pode ser realizada em qualquer ponto de parada de õnibus,

devendo ocorrer dentro de um determinado período de tempo e com
determinadas linhas e sentido.

O modelo de Sorocaba agrega os conceitos de integração espacial e
temporal, com tempo variável e fixo.

Variável de acordo com o tempo de deslocamento de cada linha para se

completar meia viagem (bairro x terminal e terminal x bairro).

Fixo porque se estabelece um tempo adicional para a integração que no

município de Sorocaba é de Ih(uma hora ''sessenta minutos'').

ll.a.2.6.--TARIFA DIFERENCIADA

Como o sistema de bilhetagem eletrõnica implantado em Sorocaba

permite a cobrança de tarifa diferenciada por tipo de dia, incentivou-se o

uso do transporte coletivo para as atividades de lazer aos domingos e
feriados, programa denominado "Domingão". Contudo, no momento, o

desconto encontra-se suspenso e a tarifa alinhada ao valor do passe

social de R$4,40 (quatro reais), para quem tem o cartão social.

ll.a.2.7.--GRATUIDADES

O artigo 77 (setenta e sete) do regulamento do Transporte Coletivo define
os seguintes critérios quanto à cobertura das gratuidades no Sistema de
Onibus Urbano.

t
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Poderão utilizar o sistema de transporte sem necessidade de pagamento
da tarifa:

. Crianças de até 05 (cinco) anos, acompanhadas de pessoa

responsável, desde que ocupem o mesmo assento do acompanhante.

e OS usuários especiais, com identificação especial da URBES que
deverá ser renovada atendendo exigências de Decreto Municipal

específico.

. Os idosos com mais de 60 (sessenta) anos de idade, portadores de

credencial fornecida pela URBES.

. Os agentes de fiscalização do transporte coletivo da URBES
devidamente credenciados e identificados.

. Os empregados das empresas de transporte coletivo, cadastrados
na URBES e devidamente credenciados.

e Usuários definidos por Lei, quando e se cumprindo requisito

eventualmente estabelecido na mesma.

ll.a.2.8. -- DIMENSIONAMENTO DA OFERTA

O nível de serviço é obtido pela quantidade de passageiros na seção

crítica, na média de cada viagem realizada. Este valor é convertido em
termos de passageiros em pé/m2, e a correspondente taxa de ocupação
do veículo, a partir da característica média dos veículos empregados na

operação (quantidade de assentos e área disponível para os passageiros
em pê)

Para o cálculo da oferta, adotaram-se valores de capacidade de õnibus

diferenciada, em função do tipo de linha e a demanda no trecho crítico.

O dimensionamento da oferta é realizado por equipe técnica da URBES

que avalia as condições operacionais vigentes e futuras, e projeta em
estudos de dimensionamento, buscando o equilíbrio entre a oferta e
demanda e mantendo o bom atendimento ao usuário do Transporte
Coletivo.
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Esses estudos transformam-se em ordens de serviços operacionais que

são repassadas as empresas operadoras para implantação em até 5
(cinco) dias úteis.

U

As empresas concessionárias podem apresentar plano operacional para

avaliação do órgão gestor, mantendo a política padrão de ocupação do
sistema de transporte coletivo atual, onde, adota-se, para efeito de
dimensionamento, uma taxa máxima de ocupação de 6 (seis) passageiros

em pé/m: (metro quadrado) na hora pico.

ll.a.2.9 ESTRUTURA ATUAL DOS LOTES DE SERVIÇO

O Sistema de Transporte Coletivo Público de Sorocaba atualmente é
composto de 2 (dois) lotes de serviços, onde, o LOTE l encontra-se sob

concessão da empresa Consórcio Sorocaba Ltda - CONSOR e o LOTE 2
(objeto desta licitação) sob concessão da empresa Sorocaba Transportes
Urbano Ltda - STU.

Tabela 1 : Frota por lote e tipo de veículo

Articulado Convencional Micro ! Padron Especial Total

LOTES 14 39 : O 124 1 16 i 193

LOTE2 4 38 l 3 141 } 7 193

Geograficamente a divisão das áreas dos lotes de serviços do Transporte

Coletívo divide a cidade ao meio, como demonstra o mapa abaixo,
destacando também o posicionamento das áreas de transferência e
terminais centrais fechados no município.
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LEGENDA
LUTEI
LOTE 2 - STU
SISTEMA MANO
LIMITE DE MUNICÍPIO

H' TERMINAIS CENTRAIS
8 ÁREAS DE TRANSFERÊNCIA

Mapa 1 - Divisão dos lotes do Sistema Atual

ll.a.3 -- EXIGENCIAS MÍNIMAS DO LOTE 2 DE VEÍCULOS E SERVIÇOS

ll.a.3.1 . -- SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

O LOTE 2 de serviço fornecido a licitação se apresenta em duas fases de

operação, sendo a operação inicial no período compreendido de

Julho/2020 à Dezembro/2020 e operação posterior compreendido de
Janeiro/2021 até o término do contrato.

Essa configuração em fases ocorrerá em função do início da operação do

novo Sistema BRT SOROCABA que irá incorporar linhas das concessões
dos LOTES l e 2, exigindo uma nova configuração de rede de
atendimento do Sistema Convencional de Linhas.

Para dimensionamento dos serviços da rede de Transporte Coletivo inicial

e futura, apresentamos a seguinte composição de frota, quilometragem e

demandas previstas.
Õ
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Tabela 2 Características Básicas de Serviços do LOTE 2

Tabela 3 Linhas do LOTE 2 transferidas para o BRT

NO LINHA

 
Manchester/ lpiranga
Jardim São Paulo / Jardim Capitão
Central Parque
Ouro Fino
Esmeralda
Júlio de Mesquita
Santa Bárbara

Total1 7 LINHAS

Características
Composição

la Fase
Até Dez/20

2a Fase
Jan/21 à Jul/28

 
Frota

Operacional

Micro-õnibus 03 03

Medi-õnibus 18 18

Convencional 31 32

Padron l l l 60

Especial 09 8

Art iculad o 06 5

>
Total Operacional 178 126

  Total Reserva Técnica 14 10

  Frota Total 192 136

Quilometragem Mês 1.227.830 963.664

Passageiros Remunerados
Projetados(pagantes + integrados)

1.613.851 1.225.289
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Linhas do LOTE 2 ajustadas após BRTTabela 4

O LOTE 2 de serviços do transporte coletivo regular apresenta área de
operação concentrada nas regiões oeste, sul e leste da cidade, através de
linhas radiais, mais também atende as regiões norte e industrial através de

linhas pendulares (Interbairros) e a região central através de linhas
circulares, que atende aos terminais centrais fechados Santo Antonio e
São Paulo.

Tabela 5 Resumo da rede linhas previstas para o Lote 2

Tipo de Linhas
Radias
Circula res
Interbairros
Alimentadoras
Especiais

Total

la Fase
45

4

7
2

2

60

2; Fase
28
4
7

1 1

2
52

Essas linhas atendem regiões que apresentam elevado volume de
expansão populacional através de condomínios verticalizados e novos
empreendimentos com características de polos geradores de demanda

como hospitais, supermercados e shoppings centers.

NO LINHA

121 Guadalajara / N. Santa Cruz
181 .qt. lpiranga / Term Manchester / Quintais do Imperador
441 Novo Mundo / Terminal Nova Manchester

44/1 l Tatlana / Terminal Nova Manchester
51 l Green Valley / Terminal Nova Manchester

65/1 l Campolim / Terminal Nova Manchester
661 lpatinga / Estação Santa Cruz
671 lpanema Das Pedras / Terminal Nova Manchester
801 UFSCAR / Terminal Nova Manchester

3031 Interbairros 111 - Terminal Vitória Régia / Zona Industrial
9441 Linha de Viagens Extras - Extinta

Total ll LINHAS
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Dentro da programação das viagens projetadas é apresentado o quadro
de distribuição da quilometragem efetiva operacional por linha e
tecnologia, baseada em uma composição mensal média de 22 (vinte e
dois) dias úteis, 4(quatro) sábados e 4(quatro) domingos.

U

Considera-se quilometragem operacional, a somatória da quilometragem
efetiva rodada com passageiro embarcado, somada com a quilometragem

de transferência com veículo vazio, e considera-se quilometragem ociosa,

a somatória da quilometragem de posicionamento para início da viagem

com a quilometragem de recolhimento para a garagem.

Como regra deste edital a quilometragem ociosa deverá manter-se no

limite de 7% (sete por cento) em relação à quilometragem operacional.

As tabelas 6 e 7 a seguir demonstram a relação de linhas com

composição de frota e tecnologia dimensionadas para o LOTE 2
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Tabela 6 -- Quadro de linhas e frota da I' Fase

FROTA

BP
01

04

06

07
09

10
l

12

15
17

18
22
27

29
30

30/1

30/2

32
33

34

40

041

431

44

44/1

471

48
49

51

52

601

631

64/1

64/21

6sl
65/1

661

67
71

71/1
73

771

781

78/1

801

100

101

102

1031

301

3021

303j

s041

3051

306j

308j
9441

31 R3rque Santa lsabel / Via Jardim Biropa/VI Rca

Jardim Sandra

Colorau

Barcelona

Industrial / Via Vila Rca

Santa Terezinha / Zulrvtra

Se

Manchester/ lpiranga

nac

Guad

Conv

9.462.01

0.00

0.00
0.00

0.00
0.00

12.570.35

12.179.74

17.363.89

0,00

0.00

5.136.16

0,00
0.00

0.00

0.00
0.00

0.00

12.079.87

0.00

199.31

16.428.47

301.95

0,00

0.00

43.08
0.00

11.111,05

657.07

20.846.53

2.570.60

1.681.24

1.560.97

14.470.81

1.479.46

438.33

0.00

13.482,54

8.416,43

0.00

8.316.35
6.027.10

0.00
63.12

0,00
8.851.27

0.00
1.847.68

0.00
0.00

Mid

Ja

Central Parque

Quintais Do ITTperador

Magnólia
Jardim São Carlos / Jardim Dos B.tados

Hollin

Briga

Inhaba / Genebra

Tupã / Via R Mguel Ascêncio
Vila Haro
Mato Den

Apar
Gutierres

Vila Jardim / Jardim América

Gc

R3rada Do Alto

Nov

Tatiana

Hortêi

Aparecidinha / Via Castelinho
Vila Astúrias

Green Valley
Cidade Universitária

Oui

B
alça Municipal / Via Avenida Was

Roço Rhnicipal / Vía Vila Santana

Canpolim

CarTpolim / General Carneiro

lpatinga

d São Pa Jardim Capitão / Hosp. RegionaE P

gsw orth

deiro Tíbiasa

ü'Q

ViaTidinh

Caputera

çalv

o l\fundo

R

rmralda

hington Luiz

lpanerna Das R,drnF

4
6

4

4

535.814.94

0.00
0.00

0,00
0.00

1.652,05

0.00

í21.684.76
0.00

0.00
27.186.58

3.303.89

0,00
92.181.44

0.00
l0.017,68

8.277.01

[43.324.93
225.02

0.00

504.61

Ê2.453.90

604.16

1.554,04

í790.02

0.00
0.00

49.993.79
59.513.66

474,45
0.00
0.00

33.423,60

8.876.56
8.635.31

Q.00

0.00
0.00

0.00
0.00

0.00
0,00

0,00
0,00

0.00

0.00
0.00

0.00
436.27

0.00
0.00

0.00
0.00

0.00
0.00

0.00
45.556.52

0.00
0.00
0.00

0.00

0.00
0.00
0.00

0.00
0,00

0.00
0.00

0.00
lo.oo

o.oo to.oo

o.oo ll.s09.90

o.oo lo.oo
o.oo io.oo

o,oo to.oo

o.oo lo.oo

:.:: :.::
o.oo lo,oo
o.oo lo.oo

o.oo lo.oo
o.oo to.oo

o.oo !o.oo
o.oo to.oo
o.oo lo.oo

o.oo lo.oo

o.oo 1240,02

o.oo to.oo

o.oo lo.oo
lo.oo lo.oo
o.oo to.oo

8.472.24 to.oo

o,oo lo.oo
o.oo lo.oo

o,oo !o,oo
o.oo lo.oo

l ll l:l:
o.oo Êo.oo

o.oo 17.223.91

o.oo to.oo

o,oo to.oo

o,oo to,oo

o,oo lo,oo

o,oo lo.oo
o.oo lo.oo

o,oo lo,oo
o.oo lo.oo
o.oo lo.oo

o.ao lo.oo
o.oo lo.oo

Éo.oo l12.5%.86
o.oo lo.oo

18.472,241

0.00

5.028.75
2.230.47

0.00
23.283.19

9.404.79

0.00
O.QO

12.145,11

4.745.14

0,00
0.00

0.00
0.00

0.00
0.00

0.00

0.00
0.00
0.00
0.00

0.00

0,00
0.00

l0.406.52
0.00

0.00
0.00
0.00

0.00

lo.oo
0.00
0.00

0,00
0,00

0,00

0,00

0.00

0.00
ío.oo

11.320.08

0.00

6.667.62
0.00

0,00

5

4

2

0

2

4

7

l
2

6 6

Carvpolim /Vía Raposa Tavares

Rlnorârrico

Júlío de IVlesquita

Santa Bárb

8

9

Santa Bárbara/B;colas

Sabia

Jogo Ro rrüo

UFSCAR

TerMnal / b(pressa

Rodoviária Vía l\bve De Julho

Qrcular / Via Centro

Interbairros l - lpiranga / Canpolim

Interbairros ll - lpiranga / ltavuvu

Interbairros lll- ltavuvu/éden

hterbairros IV - Éden / Brigadeiro

hterbairros V e Brigadeiro / Carvpolim

hterbairros vl - l\bgueira Pãdilha / UPH Zona Norte
hterbairros Vlll - Ana Mana / Canpolim

Unha de Viagens &tras

Centro Hospit

4
4

5

5

4

]

111
Totalizaçã- Km Betiva

bGn Total

31.524.29 31

1 .147.504,32 l 0PaAC.
80.325,30 l RSWA

1 .227.829,62 ITOTAL

PRODUÇÃO QUILQM EI RCA M HBAI  
l Esp l Art l Mic  

o.oo ÊO.ao ÊO.ao lo.oa ].00
lo.oa lo.oo ll o.als.60 

9.s79.ss lo.oa lo.oo lo,oo  
l0.792.84 10.00 10.ao lo.oo 3.00
o.oo io.oo ÊO.oo !o.oo 3.200.79

28.607.97 EO.oa EO.oo !o,ao  
o.aa EO,oo EO.oo lo.oo  
o.ao ÉO.oo ia.oo ia.oo  
226.29 10.00 10.00 10.00  
29.694.66 FO.oo ÊO.oo io.oo D.Qa

35.466.61 EO.oo [a.oo ÊO.oo D.oa

25.844.61 EO.oo Ê0.00 10.00  
140.87 io.aa lo.oa lo.oo 4.264.33
1.oo la.oo lo.oo lo,aa 2.361.4S
14 99q 15 En nn En nn in nn l nn

ÍÕ.74 630.62  
B.136.90 8a4.78 D.00

3 009,93 26.11'.54 3.ao

17.065.23 D.00 ].00
3.751.25 +1.791.44 11.314.25

     
22.815.7a   
].00 430.66  
].DO ],ao 0.00    n nn
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Tabela 7 -- Quadro de linhas e frota da 2' Fase

NO

01

04
06

07

09

10

12

13

18

22

27
29

30

30/1

30/2
32

33

34

37

40

041

43
44

44/1

47

48

49

51

52

64/1
64/2

65

65/1
66

67

71

71/1

78

78/1
80

pool

101

102
1031

301

302

303
304
305
306

308

LINHA Conv
l$.46ilÕI
0.00

0.00
0.00
0.00

lo.oo

12.179.74
17.363.89

5.136.16
0.00

lo.oo
0.00

0.00
0.00
0.00
12.079.87

0.00
199.31
16.428.47

301.95
0,00
0,00

43.08
0.00

11.111.05
657.07
20.846.53

2.570,60
1.681.24
1.479.46

438,33
0.00

13.482.54
8.416,43
0.00
8.316.35
6.027.10

0.00
8.851,27

0.00
1.847.68
0.00

0,00
78.74
8.136.90
3.009.93
17.065.23

3.751,25
0.00
22.815.70
0.00

0.00

PRODUÇAOQUILOMETRCA M8\EAL

Pad. l Bp l Art l Mic
o.oo !o.oo
o.oo Éo.oo

9.579.63 Ê0.00
l0.792.84 É0.00

o.oo ÉO.oo

28.607,97 É0.00
o.oo ÉO.oo

226.29 É0.00
Ê25.844.61 É0.00
140.87 É0.00
o,oo }o.oo
14.999.15 Ê0.00
35.814.94 É0.00
o.oo [o.oo
o.oo ÉO,oo

o.oo ÊO.oo

o.oo EO.oo

1.652.05 to.oo

ÊO.oo }o.oo
21.684.76 í0.00
o.oo Êo.oo

to.oo lo.oo

27.186.58 10.00
13.303.89 to.oo

o.oo EO,oo
92.181.44 E436.27
o.oo }o.oo
lo.017.68 EO.oo
18.277.01 Ê0.00
o.oo to.oo
504.61 Ê0.00
Ê2.453.90 }45.556,52

604.16 Ê0,00
1.554.04 Ê0.00

Ê790.02 Ê0,00
io.oo to,oo

io.oo to.oo
474.45 10.00
io.oo !o.oo
o.oo ÉO.oo

33.423.60 É0.00
18.876.56 É0.00

18.635.31 [0,00
.630.62 10.00

804,78 [0.00

26.111,54 É0.00
o.oo ÉO.oo

i41.791.44 É11.314.25
o.oo to.oo

to.oo lo,oo
430.66 Ê0,00

Art Mid
0.00
0.00

0,00
0,00
8.200,79

0.00
0.00
0.00
0.00

4.264,33
12.361.49
0.00
0.00

15.028,75
Ê2.230.47
0.00
Ê23.283,19

9.404.79
0.00

to.oo
12.145.11
4.745.14

lo.oo
lo.oo
0.00

0.00
0.00
0.00

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

0.00
l0.406.52
0.00

lo.oo

0.00

0.00
0.00

0,00
0.00
0.00

0.00
0.00
0,00
0.00

to.oo
11.320.08
0.00
6.667.62

0.00

Pad.

2

3

FinTA
Esp

Sandra

Colorau
Barcelona
Industrial / Via Vila Rica

Santa Terezinha / Zulrüra

o.oo lo,oo
o.oo llo.Ols.60
o.oo to.oo
o.oo to.oo

o.oo io.oo
o.oo to.oo
o.oo to.oo
o.oo to.oo

o.oo }o.oo
o.oo }o.oo
o.oo to,oo

o.oo 11.509.90

o.oo to.oo
o.oo to.oo
o.oo ÊO.oo

o.oo to.oo
o.oo to.oo

o.oo to.oo
o.oo to.oo

o.oo lo.oo
o.oo to.oo
o.oo !o.oo
o.oo lo.oo
o.oo to.oo
o.oo to.oo
o.oo lo.oo

o.oo 1240,02
o.oo lo.oo

?::':.:. :::
o.oo lo.oo

o.oo lo.oo
o.oo to.oo
o.oo to.oo

o.oo to.oo
o.oo lo.oo
o.oo to.oo

o.oo 17.223.91
o.oo !o.oo
o.oo lo.oo

o.oo to.oo
o.oo Eo.oo

o.oo to.oo

o.oo to.oo
o.oo }o,oo
o,oo !o.oo
o.oo to.oo
o.oo to.oo

o.oo !o.oo

2

Senão

Guadalajara / At. Santa Cruz

Parque Santa lsabel / Via Jardim &iropa/VI Rica

At. lpiranga / Term Manchester / Quintais do Irvperador
Magnólia
Jardim São Cartas / Jardim D)s Estados

Hollingsw orth
Brigadeiro Tíbias
Brigadeiro Tíbias/Inhaiba

Tupã / Via R. Miguel Ascêncio
Vila Haro
Mato Dentro

Aparecidinha /Via Terra

Gutierres / Caputera
Vila Jardim / JardimArrÉrica
Gonçalves
Parada Do Alto
Novo Mundo / Terrrínal Nova Manchester
Tatiana / Terrünal Nova Manchester

Hortência

Aparecidinha / Via Castelinho
Vila Astúcias

Green Valley / TerMnal Nova Manchester
Cidade Univers etária

Paço Municipal / Via Avenida \Nashington Luiz
Paço Municipal / Via Vila Santana

CarTpolim/ Washington Luiz
Carrpolim/ Terrvtnal Nova Manchester
lpatinga / Estação Santa Cruz
lpanerrn Das Pedras / Terrvinal Nova Manchester
Carvpolim/ Vía Raposa Tavares
PanorârNco
Santa Bárbara/Escolas
Sabia

Jogo Ro rvüo

UFSCAR/ Terrvinal Nova Manchester

Terrünal / D(pressa

Rodoviária Via Nove De Julho

Circular / Vía Centro

Centro Hospitalar
Interbairros l - lpiranga / Carrpolim

Interbairros ll - lpiranga / ltavuvu

Interbairros 111 - Terrünal Vitória Régia / Zona Industrial
Interbairros R/ - Éden / Brigadeiro

Interbairros V - Brigadeiro / Carrpolim

Interbairros VI - Nogueira Padilha / UPH Zona Norte

Interbairros Vlll - Ana Mana / CarTpolim

2

l

l
3

4

5

Genebra

5

l

Totalização
Km Betiva l 899.535,10 IOperac.

Km Ociosa(7%) l 64.128,90 preserva
Krn Total l 963.664,00 ITotal

60 8 5 1 3 1 18

A seguir são apresentados em tabelas: os históricos de passageiros
resultado da somatória dostransportados por linha Esse total é

passageiros registrados nas catracas dos õnibus com os passageiros

integrados nos õnibusl mais o total de passageiros pagantes registrados
nos bloqueios dos terminais urbanos Santo Antõnio e São Paulo, referente

às linhas do LOTE 2 do transporte coletivo
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Tabela 8 -- Passageiros Transportados por linha do Lote 2 -- 1' Fase

Comportamento de Passageiros Transportados

por Linha e por npo de Dia com a
Propoclonalidade dos Terminal conforme mai/18

Volume Transportados nos Õnibus

out/18 l nov/18 l dez/18 l jan/19 l fev/19 l mar/19

Média de

abr/19 Passai.
Remun.

1.50.733

6.3826.183

7.380 .7.99

o.s771 10.142

IS.028 22.048 .6.22S

7.39

13.980 21.S8S 19.260
8.662 lO.S411.813

6.103

57.87347.286 S2.3S S8.886

.8.7S8 .7.2115.2 18.978

20.724

21.496
35.714 42.43S

67.21351.117 64.ISS69.787

3S.322

8.826 6.334 8.418

'.S81

25.S98

61.934 57.136

14.29S8.5

4.2443.4 3.960

7.91S 21.290 20.334 23.9

l0.303 13.389 12.337 13.421

3.79S 6.782 6.449

11.2 .4.319 12.9 11.04

36.913S.47329.04

8.0127.287

5.058 7.344 8.3137.972

49.774 56.47=

2S.203 34.64S 33.834
0. 13.039

l----:*-l89.338 107.099 10

20.131 22.70 20.061 23.963

18.8334.S47 19.920

l0.3 42.046

82.04862.1 74.93

22.097 9.9 22.04

982 1.131.4

2.1632.084

182.811 205.246

S.217 20.990.9.19

1.340lO.S03

.2.73.0.798 1.065

l0.607.579 .961

5.727

92.3S279.8

4.1294.299

105.043 111.691

4.273 5.219 5.004 5.417

44.S16 61.14843.08146.423

62.98449.897 57.022

467

5.793 6.819

1.098

6.106

8.75
4.213

44.340
14.3

17.SSO

33.122

SI.S30

26.491

3.398

6.717

54.89

12.634 1.768

s.s7sl 5.437 6.247

.6.79612.232 17.308

10 10.

5.495

43.333

1.960 12

6.636

.6.414

.0.908

.6.401

6.398

s.2s41 5.8811 s.08s

17.196

19.202

17.363

20.028

21.67

39.026

6S.927

33.917

6.285

8.563

s.3sõl s.s431 5.s02

14.8401 17.0661 16.796

IS.s871 t7.9ssl 18.721
sabei

São Paulo c;

t9.s021 21.150

2t.7sil 24.265

.2.70sl

20.432

31.085

9.137

6i.õ041 63.732

33.4181 35.2441 32.0s4

7.0ó61 7.4831 6.s71

Id. São Cardos / Id. dote:

flollingsworth

Briga deito Tíbias

9.s4zl 9.882
2S.423

9.69

2S.9424.72

57.31

13.2012.2

9.914

28.048

59.090

13.147

3.870 1.8251 t.46sl 3.9431 3.9471 s.os21 3.723

9.8901 l0.679 l0.861

S.693

9.889 l0.2S3

29.688 31.292 31.S7:

7.487 7.92 7.523

7.661 6.99S

54.467 -6.2 S3.37S

29.921 31.06S 29.107

13.83912.889

106.65 l0.62 101.26

22.4 21.S05

.8.049 .7.049

37.S64 30.448

74.93 70.332

.9.2S7

[.]

39

194.674 189.786

18.24118.844 20

lO.S31

9.903

7.74 6.8S48.063

12

82.11380. 83.504

S6176 1.679

100.294.01.94

29.944

7.234

28.94S
11.898

20.896

.7.925

33.483
67.770

19.192

1.033

1.746

.81.502

.9.080
lO.117

l0.414

8.993

7.8S4

77.079

46

33.638

õo.0901 54.25s

27.0681

ll.S03

io0.9001 88.s72

724

88.4

7.659

20.589

9.74S

9.454

9.420 9.

184

97

4.934

47.70S

51.1S6

463

3.158

86.s741 88.4891 9s.soõl 99.580

s.3371 9.27sl 8.2791 8.3671 8.65s
S.326

43.297 61.57124.893

S4.476S4.114 57.216 54.S649.03

27 363 458 4

5.212

57.391 55.3 S6.788 S8.S7

22.039 22.882 22.64620.612

101.45S 108.79091.291 111.302

6.11

18.

517 5.57499

S.127 l0.016 lO.S32 8.6 .0.958

229IS8

924

283

3.877 2.2371.713

124

i.4zs.s4ali.s73.7 i.õs4.309li.734.1

9.24S

S.014

9.409

5.002

64.083

38'l
s.itol õ.07tl s.0241 4.8661 4.9õsl s.6021 s.2046.362 S.349 s.6021 5.911

321

57.869
20.803

16.35

59.8631 64.7 62.3181 66.167
24.129

60.6401 67

118.314

zi.2301 23.736

S.S23

Éd

baia'ro IV - Éden / Brio

99.6861 l04.2721 9s.2861 itõ.isso l09.003

6.33õl 6.7981 5.8641 6.6ssl 6.186

104.406

S.734 6.268

19.S94

W - AT N

Newton Torres
PadilhaZUPHI 6.34sl 6.i7sl 7.4811 6.5441 7.ii21 6.103

ol ol ol ol i.77zl i.852

381 0l ol ol ol o

s.itõl 5.922

1.8771 1.673

ol o

20.583

Extra

Extra dos

m
viaExtra

jade

Extra Ouro

Extra

Extra

Extra C

Santa

Extra UFSC/\R

287

2.348

1.075

114

76

409 46

1.647.833
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Tabela 9 -- Passageiros Transportados por linha Lote 2 -- 2' Fase

Comportamento de Passageiros Transportados

por Linha e por npo de Dia com a
Propocionalidade dos Terminais conforme

Volume Transportados nos Ónibus

jard band

jun/18 jul/i8 ago/18 set/18 l out/i8 nov/18 l dez/18 jan/19

Média de

fev/19 l mar/19 l abr/19 l Passag.
Remun.

.0.733

6.183

17.380

6.8

t3.2791 lz.2s218.40121.S85

11.58511.813

5.4

9.SO

17.55021.75 20.1921.496

31.481 26.4935.322 27.334 31.085

i.gunmB.81EHãH
l0.582 8.390

24.25428.628

57.78457.136 63.99S

13.70 12.27014.29S

ml 3.870 1.82S 3.943

.7.549 18.52721.290 20.334 23.9 20.034

.0.51411.89112.337

6.449 6.988 6.223 S.0036.78

.4.319 11.04 8.78S 9.307l0.579

28.826 29.94436.917 30.380 26.033S.473

8.3137.344

47.515 47.69156.472 60.090 54.2SS S0.9556.948

2S.S40 28.94523.133.834 27.068

11.8981.19

92.35188.572 102.998

MiklnixinllÜ 22.330 20.453 0.040

IS.445.6.333 17.92S.9.9

40.105 11.44342.046

982 1.904 7241.13

1.7462.084

180.6201188.456 181.50189.828 172.86820S.246 209.791

.7.6S9 15.581 .9.08015.307.9.19020.536

.0.117l0.310 l0.09311.077 8.243lO.S03

.0.95612.737 .0.41411.065l0.798

8.7239.7291.9611.579

7.846.4S95.967 6.0675.727

011

461844.129 .48584.299

13.350

7.648

16.225

7.391

12.2SI

6.563

9.827

11.098

6.106

8.751

ti.9601 12.634

s.s7sl s.4371 õ.2471 õ.õ361 6.398

n.3081 iõ.7961

9.0991 t0.22õl i0.7901 l0.908

1.768) 12.445 13.425

.6.414

5.543Santa Terezinh 6.2s41 5.8811 5.0851 6.s691 5.673

se.s321 s2.3771 47.2861 57.8731 s2.3s7

6.103

58.886

L4.265

43.3331 46.798

15.s871 17.9s5

19.s731 20.432

8.72 18.47519.2

20.82421.44

32.0S433.4181 35.244

7.066 7.483

33.917

6.285

8.563

59.296

:9.385

5.232

7.581

55.082

34.258

8.826

9.942

2S.423

61.934

d.São Carlos /Jd.dos Estados

6.334

9.882

25.S98

8.418 S.973 9.x371

7.3iol 8.836
18.4221 24.724

s4.7õ71

9.2771 12.242

1.465

17.929

io.s291
5.581

Brigadeiro Tíbias

24.636

S5.778

11.84

19.259

9.779 9.691

25.941

9.914 8.932

Genebra

Vila Haro

Mato Dentro

via

Vila

a do Alto

9.859

57.31

13.201

3.947

19.987

28.048

S9.090

13.147

5.0S2

23.886

57.480

12.003

3.7234.6231 3.9221 3.4791 3.9õol 4.244
.7.915

.0.303

3.795

1.210

29.041

6.955

5.058

49.774

4.501

13.182

.3.42 l0.679

S.693

l0.861
6.295

l0.253

31.292

8.245

11.580

5.545

12.91.

29.688

6.8831 7.234

4.8761 8.20s

9.889

7.927 7.523

6.995

29.107

12.08413.83912

101.261

7.035

6.5

29.172

7.784

7.867

54.523

29.669

11.634

03.449

21.662

16.616

25.314

770

7.287 8.787 7.S97

6.999

7.290

4.879

441 29.9211 31.065

491 IAsturias Av São Pau 21.S35

89.338

20.13

.4.547

.0.316

1.420

2.079

15.217

9.745

5.908

t3.0391 iz.t331 13.7s2

i07.0991 lo1.8001 114.369

23.963

18.833

1.179

17.9

34.498

732

2.S7

82.893

17.857

20.896

11.3201 33.4831 37.sõ41 40.2801 30.448

8221 i.0331 i.s471 2.0381 1.148

t.24sl 1.939

t94.6741 189.786
Paço / Vila TS.

2.376

198.609

1.8841 2.163 1.440

.90.13S

18.844

.0.531

11.185

7.741

12

76

9.9561 10.661

20.990

0.8731 ll.o03
9.127

8.3691 7.8s4711 Pa norâmico

72 rro

74

Sabia78

9.1891 9.s22 9.420 9.903

9.124

39.432

54.414

3.724

9.1091 l0.586
4.8891 4.7811 4.2731 s.219

9.909

5.004

l0.861

5.417

9.337

4.934

9.27S

5.357

37.894

43.869

321

4.866

57.869

8.279

4.850
8.3671 8.655

4.9ssl s.326

9.24S 9

5.002

43.19861.571

57.21601

102

103

Circular Anel Viário

Circu lar Cena'a l

Circular / Centro Hosl

terbairros 1 - A:l' IEiranga / Campa

cerbairros ll - AT IDiranRa / AT. li

terbairros lll - ltavuvu / Éden

nterbairro IV - Éden / Brio

49.03tl 54.114

5.014

458

S.212
s391 4iol 332 271

4.96S

57.391

20.612

37sl 363

s.6021 5.204
S6.788

2.0391 22.882

417

66.167

24.129

6.655

22.024

60.640

.09.003

6.186

21.239

95.286 6.19S

2S.431

118.314

7.074

23.736

7.112

67.580 59.657

0.803

86.576

4.764

6.35

5.116

1.877

11.302

6.067 6.245304 s.3391 6.268

Padilha/UPH s.9õil õ.34sl 6.i75
0

7.481

0

6.544

0

23

8.979

568

1.772

6.S80

.528

6.653

3.179

517

158

6.350

1.238

910
yqgqP.!xg?..(gu
Extra Senac

Extra Cajurú
Extra Aldeia dos Lz

Extra Novo Mundo

Extra Aparecidinl

29.19il ii.6291 15.454

i.3441 9741 ls7
9.849

869

3.821

0 47sl 257

gl g

sl 99

s.i271 10.016

2281 287

ol o

C

3.4971 2.348

4.407

0

i.9081 1.332.846

Exü'a Esmerald. 114

3.7801 3.848 3.877 4.351

Exü'a UFSCAR 4091 4681 33il 277

1.257.4s9 l 1.289.463 l 1.149.997 l 1.388.032 l 1.298.431 l 1.439.133 l 1.236.168 l 1.128.745 l l.085.689 l 1.202.849 l 1.26

32 159

124

1.2S6.560
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ll.a.3.2.--TIPOS DEVEICULOS

O LOTE 2 será composto por 6 (seis) tipos de veículos, relacionados na
tabela abaixo.

Tabela IO-Tipos de veículos

Todos os veículos para o início de operação serão movidos a diesel
atendendo as normas previstas no PROCONVE-7, conforme Resolução
do CONAMA no 403/2008.

Ao longo do prazo do contrato, no processo de renovação da frota, será
avaliada a utilização de veículos com menor emissão de poluentes, como

aqueles movidos a etanol, gás natural veicular, híbridos, elétricos e à

célula de hidrogênio, e outras tecnologias disponíveis.

Todos os veículos serão acessíveis, atendendo as normas legais
pertinentes de fabricação e acessibilidade, especialmente as normas
ABNT NBR 14022, e 15570, sendo dotados de elevador nos casos de

veículos com degraus.

Todos os veículos disporão de portas a direita do sentido de marcha, para

atendimento das paradas convencionais localizadas à direita, nas

calçadas. A quantidade de portas dos veículos é dada abaixo:

Tipo
Quantidade

la Fase 2afase

Operacional Reserva Operacional Reserva

Microõnibus 3 0 3 0

Midiõnibus 18 l 18 l
Convencional 31 2 32 3

Padron l l l 10 60 5

Especial 9 l 8 l
A rticulad o 6 0 5 0

Total 178 14 126 10
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Tabela ll Configuração de portas dos veículos

Os veículos serão empregados de acordo com as características das
linhas e suas demandas, sendo os veículos Especiais e Articulados para
as linhas de maior carregamento, climatizados. A partir do terceiro ano de

operação o Concessionário deverá apresentar proposta de climatização
dos demais veículos.

A idade média máxima da frota será de 3 (três) anos para o primeiro ano

de operação e de 5 (cinco) anos, a partir do segundo ano de operação, e
será calculada considerando como idade de cada veículo, o total de
meses, convertidos em anos, calculado pela diferença entre o mês e ano

de realização do cálculo e o mês e ano do encarroçamento do veículo,

sobre chassi novo, comprovado por documentação oficial do fornecedor
do chassi e da empresa encarroçadora.

As idades máximas permitidas para os veículos são dadas abaixo

. 8 (oito) anos para veículos: Micro-õnibus, Medi-õnibus

Convencional, Padron e Especiall

. lO (dez) anos para veículos: Articulados

Micro-õnibus 2 portas com elevador na porta da
frente

Midi-õnibus 3 portas com elevador na oorta central
Convencional 3 portas com elevador na Dona central
Padron 3 r)ortas com elevador na Dona central
Especial 3 portas com elevador na oorta central
Articulad o 3 portas com elevador na oorta central
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ll.a.3.2 ESPECIFICAÇÕES CHASSIS E CARROCERIA

As características básicas dos chassis são dadas abaixo

8 Sistema de direção:Possuirá assistência hidráulica, elétrica ou outro

dispositivo que permita a redução dos esforços de esterçamento, com
limitação no fim do curso.

. Sistema de suspensão: Metálica, pneumática ou mista

e Sistema de transmissão: Automática ou manual

. Sistema de freio: Sistema antiblocante de freio nos veículos

Art iculados .

As características básicas da Carroceria são dadas abaixo

Bancos dos passageiros: O projeto dos bancos deve considerar as

prescrições do banco e sua ancorarem, definidas pela Resolução n.'
811/96 do CONTRAN e demais normas técnicas aplicáveis. Os bancos

devem possuir encosto de cabeça e o mesmo, assim como o assento,
devem ser estofados. A parte traseira dos bancos deve ser totalmente

fechada, inexistindo quaisquer arestas, bordas ou cantos vivos, além de

evitar-se que parafusos, rebites ou outras formas de fixação estejam
salientes.

Os bancos dos passageiros devem ser montados no sentido da marcha do

veículo, com exceção dos bancos situados sobre as caixas de rodas, os

quais podem ser montados costa a costa e dos bancos do tipo basculante

aplicados na área reservada (Box) para cadeiras de rodas e cão-guia.
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O veículo deve ter, no mínimo, 6 assentos disponíveis para uso das
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida (obesos, gestantes,

idosos, etc...) que devem ser diferenciados pela cor amarela, conforme

item 6.2 da Norma Brasileira ABNT NBR 14022. Para possibilitar a
identificação dos assentos preferenciais pelas pessoas com deficiência

visual, a coluna ou balaústre junto a cada assento deve apresentar
superfície sensível ao tato, com textura diferenciada em relação aos

demais pontos de apoio, conforme 7.3.2 da ABNT NBR 14022.

U

No salão de passageiros deve haver uma área reservada (Box) para os
veículos Micro-õnibus e Midi-õnibus, e duas áreas reservadas (Box) para

os veículos Convencionais, Padron, Especial e Articulado, para

acomodação de forma segura de uma ou duas cadeiras de rodas. Nestas

áreas reservadas também deverá ter no mínimo um banco simples por

(Box) com assento basculante, devidamente fixado na lateral do veículo
conforme os itens 6.3.6 e 6.3.7 da Norma Brasileira ABNT NBR 14022,

para a acomodação de pessoa que acompanha o passageiro com
deficiência visual.

Poltrona do motorista: a poltrona do motorista ser anatómica, regulável,
acolchoada, possuindo ventilação, suspensão e amortecimento hidráulico
ou similar, levando-se em consideração todos os demais aspectos

funcionais e de conforto, de modo a minimizar o desgaste físico e mental
do condutordo veículo.

A fim de assegurar fácil acesso aos instrumentos e equipamentos de

controle do veículo, a poltrona do motorista deve permitir o movimento

longitudinal, e o encosto deve permitir ajustamentos de inclinação com a
horizontal.

A poltrona do motorista deve ser posicionada tendo como referência o
volante de direção, os pedais e os pára-brisas, cujas posições e distâncias

são elementos indicadores críticos para a condução confortável e segura
do veículo, sendo, instalada com o seu eixo de simetria coincidente com o

do volante de direção.
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Ventilação: Todos os veículos devem dispor de sistema de ventilação que

assegure a renovação do ar.

U

Os veículos devem ser guarnecidos com no mínimo duas escotilhas de
teto, sendo uma na seção dianteira e outra na seção traseira, e apresentar

sistema de ventilação forçada através de instrumentos que fazem,

simultaneamente, a exaustão, insuflação e a filtragem do ar no interior dos
veículos.

Os veículos Articulados e Especiais deverão ser dotados de aparelhos de

refrigeração de ar, cujo equipamento deverá seguir as especificações da
ABNT e demais normas, aos demais veículos, fica a critério do operador.

Porta de Serviço, os veículos deverão possuir duas portas ou três portas
de serviço. No caso de veículos com duas portas as mesmas deverão ser

posicionadas preferencialmente nos respectivos balanços e, para veículos

com três portas, duas deverão ser posicionadas nos respectivos balanços

e uma no entre eixo do veículo, sendo que em ambos os casos a porta
traseira deverá localizar-se o mais próximo possível do eixo traseiro.

As metades superiores de qualquer porta de serviço devem ser

envidraçadas e, no caso da porta dianteira, sua metade inferior também
deve ser envidraçada, de modo a permitir maior visibilidade em manobras

e paradas.

O mecanismo de abertura das portas de serviço deve ter seu comando
situado no posto do motorista, ao abrigo de manuseio não autorizado,
podendo ser pneumático ou eletropneumático.

Os veículos deverão dispor de dispositivo que impeça seu deslocamento
com as portas abertas (anjo da guarda).

Pisos: Na área disponível para passageiros em pé, os elementos para

fixação dos pisos (parafusos, rebites, dentre outros) devem estar
embutidos, sem saliência externa. Nas demais áreas, a altura desses

elementos não deve ultrapassar 5 mm, nem possuir cantos vivos.
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Revestimento interno: Os materiais utilizados para revestimento interno

(paredes laterais, colunas de janelas, anteparos, painéis divisórios,

compartimento do motor, sistema de exaustão, etc...) devem possuir

características de retardamento à propagação de fogo e não podem

produzir farpas em caso de rupturas, devendo proporcionar ainda,
isolamento térmico e acústico. Não será admitido material metálico no

revestimento interno do veículo, incluindo o piso do salão de passageiros.

U

Para o livre acesso de pessoa com deficiência em cadeira de rodas à área

reservada, pelo corredor de circulação e por entre caixas de rodas, a
largura mínima entre as faces laterais dos bancos existentes sobre as
caixas de rodas deve ser de 700 mm.

Caso o veículo possua bancos localizados na área sobre o motor traseiro

ou caixas de rodas, a altura do(s) degrau(s) de acesso aos mesmos deve
ser no mínimo de 300 mm.

No contorno (bordas) dos degraus do salão (quando existentes), nas
caixas de rodas e em outros limites de desníveis existentes ao longo do
piso do salão devem ser instalados perfis de acabamento na cor Amarela

para fácil visualização e identificação desses limites, com largura mínima
de 10 mm.

Colunas, balaústres, corrimãos e apoios de mão: Deve haver uma
quantidade suficiente de pontos de apoio distribuídos ao longo do salão de

passageiros, posicionados para permitir o deslocamento seguro dos

usuários, em especial das pessoas com mobilidade reduzida e baixa
estatura.

Os corrimãos e colunas devem ser construídos com tubos de aço, aço
inoxidável ou alumínio, com diâmetros especificados em normas à época

de construção dos veículos.

Devem ser revestidos com tinta epóxi ou equivalente, ou encapsulados
exceto quando se utilize aço inoxidável ou alumínio.
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Todos os veículos devem ser equipados com, no mínimo, dois corrimãos

superiores paralelos e afastados, de modo que a projeção de cada um
corresponda à extremidade do assento do corredor de cada fila.

Os Balaústres devem ser montados junto aos bancos, alternadamente do

lado direito e esquerdo do corredor de circulação.

Todas as medidas, materiais e distâncias devem seguir rigorosamente a

resolução n' 316 de 08 de maio de 2009 do CONTRAN -- Conselho
Nacional de Trânsito e a NORMA BRASILEIRA ABNT 15570 e suas

atualizações.

Apoios para Embarque e Desembarque: As alças ou balaústres devem

guarnecer a entrada e as saídas do veículo, instalados sempre no interior
da carroceria, admitindo-se fixa-los nas folhas das portas desde que
somente se prometem para o exterior quando estiverem abertas.

Os apoios e balaústres devem ser instalados em conformidade com as
normas técnicas de acessibilidade vigentes.

Os corrimãos montados para embarque e desembarque, nos õnibus com
porta dupla, devem seguir a inclinação do piso da escada, e sempre no
interior da carroceria.

Janelas: As janelas, inclusive pára-brisa e vidro traseiro devem ser
guarnecidas com vidros de segurança, conforme norma da ABNT (NBR

9491), e apresentar transparência e medidas exigidas em resoluções do
CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito).

Campainha: Os õnibus devem ter um sinal ótico e um sonoro, ambos
ligados, e acionados simultaneamente por botão interruptor ou cordão.

O sinal ético, quando acionado, deve permanecer ligado no posto do
motorista e, no mínimo, em dois pontos visíveis a qualquer passageiro em

pé, até a abertura das portas. O mesmo deve ostentar a inscrição "parada
solicitada"
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Iluminação Interna: A iluminação artificial do veiculo deve ser produzida
por fonte de luz fluorescente ou equivalente, sendo o comando colocado

junto ao posto do motorista. O arranjo das luminárias deve oferecer uma
iluminação uniforme para todo o veículo.

U

Plataforma Elevatória Veicular: A plataforma elevatória veicular,

aplicada nos veículos de piso alto deve atender às características técnicas

e construtivas definidas na ABTN NBR 15646 e aos seguintes requisitos
mínimos de concepção e operação:

e Permitir a elevação de pessoa com deficiência ou mobilidade
reduzida, em cadeira de rodas ou em pé, para acesso em nível ao
interior do veículos

. Possuir vãos livres mínimos de 800 mm na largura para passagem

livre de usuários e de 1.000 mm para o comprimento em operação
para cadeira de rodasl

. Possuir pega mão vertical em ambos os lados da plataforma para
garantir segurança e conforto ao usuário que embarcar em pé na
plataforma, durante todo o curso vertical, não constituindo em

nenhuma barreira física ou obstrução do vão livre para passageml

. Possuir pega mãos aplicados verticalmente na parte interna de

ambas as folhas de porta, para garantir segurança e conforto ao
usuário em cadeira de rodas, não se constituindo em barreira física ou

obstrução do vão livre para passageml

. A superfície da plataforma deve ser revestida com o mesmo
material antiderrapante utilizado no piso interno do veículo, mantendo

as propriedades em qualquer condição climáticasl

Catracas: Os veículos devem ser dotados de uma única catraca instalada

na parte frontal do veículo próximo a porta de embarque.

As catracas e os dispositivos necessários à sua instalação devem ser de

material que não cause danos aos passageiros e sem arestas vivas e
deve, obrigatoriamente, permitir giro em ambos os sentidos.

346



URBES
\P'=2 : ;'r U ''"" '4.e".7

.Ç Prefeitura de
SOROCARA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

O equipamento deverá contar com registrador mecânico de contagem de
giros e dispor de dispositivo que permita a passagem de lacre metálico.

Todas as medidas e distâncias devem seguir rigorosamente a resolução
n' 316 de 08 de maio de 2009 do CONTRAN -- Conselho Nacional de
Trânsito e a NORMA BRASILEIRA ABNT 1 5570, e suas atualizações.

Saída de Emergência: Deve ser colocado aviso legível com instruções
claras sobre o funcionamento da escotilha e das janelas de "Saída de
Emergência", bem como advertência sobre as consequências do seu uso
indevido.

Lixeiras: Junto a cada porta e de forma protegido, preferencialmente

integrado ao anteparo ali existente, deve ser instalado um recipiente

apropriado para colocação de lixo, As lixeiras no interior dos veículos
devem respeitar a Lei Municipal N'. 8.441/08 que determina a instalação

de lixeiras próximas às portas de entrada e saída com separação de lixo
orgânico e inorgânico e, contendo mensagens de caráter instrutivo e de
conscientização aos passageiros. Os cestos de lixo não deve se constituir

em risco potencial e nem obstruir a passagem e devem ser facilmente
removível para a realização de limpeza.

Letreiros: Os veículos serão dotados de painéis digitais na parte frontal

superior e inferior, na lateral dianteira direita (porta de embarque) e na
parte traseira.

Identidade Visual: O concessionário deverá apresentar projeto específico

de comunicação visual para aprovação à Prefeitura de Sorocaba.
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Equipamentos ITS: Os veículos serão dotados de equipamentos do
Sistema de Bilhetagem Eletrõnica, de Câmeras de Vídeo, do Sistema de

Monitoramento e de Painéis Digitais internos e externos. A operadora

deverá apresentar a frota para início da prestação dos serviços em
conformidade com as especificações contidas neste edital e atender as

Resoluções do CONMETRO (Conselho Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial) e suas atualizações, bem como a
resolução n' 316 de 08 de maio de 2009 do CONTRAN -- Conselho
Nacional de Trânsito.

U

ll.a.4. DEMAIS EXIGENCIAS SOBRE A FROTA

Todos os veículos para início de operação deverão passar por vistoria
técnica da URBES, assim, como os demais veículos provenientes de

futura renovação de frota, onde, será avaliado a conformidade em relação
as especificações exigidas neste edital à época de fabricação ou inclusão
no Sistema.

Também serão inspecionados os itens de segurança que estão afetos à
dirigibilidade e segurança, inclusive com a realização de ensaios, quando
necessano.

Todos os veículos deverão ser apresentados em conformidade com a Lei

Municipal N'. 8813/2009 que dispõe sobre a avaliação da emissão de

gases de escapamentos de veículos movidos a óleo diesel.

Todos os veículos deverão ser apresentados em conformidade com a Lei

Municipal N'. 8718/2009 que dispõe sobre a obrigatoriedade das

empresas de transporte coletivo, de fixarem em local de fácil visualização
dos usuários, a data de fabricação do veículo.

Todos os veículos deverão ser apresentados sem qualquer tipo de
propaganda ou divulgação comercial. A veiculação de publicidade externa

ou interna nos coletivos é definida e determinada pela URBES.

A Concessionária deverá encaminhar a documentação para o registro
inicial da frota nos termos do Contrato de Concessão de Frota:
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ll.a.4. -- EXIGENCIAS DE INFRAESTRUTURAS

Em atendimento a LEI N' l0.262, de 13 de Setembro de 2012, faz parte
deste LOTE 2 a exigência de instalação e manutenção de abrigos para

ponto de õnibus nos trechos de cobertura do referido lote. Os abrigos
serão instalados conforme orientação técnica da Urbes e deverão seguir
os padrões de abrigos Metálicos e de Vidro já existentes no município.

Para atendimento a essa Lei serão exigidos a reconstrução de calçadas
acessíveis, contemplando os seguintes serviços:

©

e

Compra e instalação do abrigo

Demolição/remoção de piso existente

. Regularização e reconstrução de calçada em cimento

vassouradol

©

e

e

Adequação de acessibilidade piso alerta e direcional

Sinalização tátile visual

Área total 1 5 m'

Após o termino da concessão os abrigos instalados serão revertidos para
o município.

Considerar para cumprimento dessa lei a quantidade da frota operacional
da 2; Fase, que equivale ao mínimo de 126 abrigos.

ll.a.6. NOVA ARQUITETURA DA REDE DE ONIBUS DE SOROCABA

Com a implantação do SISTEMA BRT uma Nova Arquitetura da Rede de
Onibus de Sorocaba foi desenhada e será aplicada oportunamente, assim

que as etapas de priorização e informação aos usuários sejam vencidas.

Essa nova rede não traz prejuízos ao operador em relação aos seus
investimentos, pois sua projeção já foi considerada nos investimentos na
2; Fase de operação.
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A estratégia será Qualificar o Serviço de Onibus, conforme conceitos

avaliados e discutidos em Projeto de Eficiência Energética na Mobilidade
Urbana, junto ao Deutsche Gesellschaft für Internationale Zusammenarbeit

(GIZ) GmbH, grupo de cooperação entre os governos Alemão e Brasileiro.

U

A nova arquitetura prevê a disponibilidade temporal a todo território urbano

da cidade e deverá operar em conceitos de frequência mínima.

Como padrão de frequência mínima definiu-se

. Padrão de Frequência (lO) - com intervalos máximos de 10 e 20

minutos para as linhas estruturais e locais respectivamente, vigente
nos períodos de pico dos dias úteisl

. Padrão de Frequência (12) - com intervalos máximos de 12 e 24

minutos para as linhas estruturais e locais respectivamente, vigente no
período de fora pico do dia útil até às 22 horas e nos sábados do início

da operação até às 14 horas,

. Padrão de Frequência (15) - com intervalos máximos de 15 e 30

minutos para as linhas estruturais e locais respectivamente, vigente

nos domingos o dia inteiro, nos sábados a partir das 14 horas e nos
dias úteis a partirdas 22 horas.

Para a aplicação dessa proposta será necessária que a administração
publica garanta a execução de três etapas:

. Espaço Exclusivo - VEIO - Viário Estrutural de Interesse dos

Onibus de Sorocaba, como elemento inicial de organização do serviço

de õnibus, definindo as diretrizes para estabelecer a prioridade viária
para a circulação dos coletivos da Rede Estrutural de Onibus da
Cidades

. Serviço em Rede -- Novos arranjos de linhas de Sorocaba que
descreve e elenca os vários tipos de serviços e equipamentos de
transferência que compõe a Nova Arquitetura da Rede de Onibus de

Sorocaba, considerando os aspectos relativos à oferta de serviço em

rede e a estruturação e organização sistêmica dos serviços.
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e Operação Controlada: define a estrutura e os recursos humanos e

materiais necessários para acompanhamento e gestão da operação
de forma a garantir regularidade e confiabilidade dos serviços da Rede
de Onibus.

Com a aplicação dessa proposta teremos uma Rede Estrutural de Onibus

na cidade, tendo papel semelhante ao das redes de metro e trem.
Tornando a leitura da rede mais fácil e priorizando os deslocamentos por
ânibus.

A seguir temos em forma estilizada a futura Rede Estrutural de Sorocaba
demarcada pelas Conexões, com foco de um ponto de conexão para

orientação aos usuários.

Tabela 12 Diagrama da rede estrutural de Sorocaba
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ll.a.7 -- ORDENS DE SERVIÇO DE OPERAÇÃO

Constam do Anexo ll as especificações dos serviços através de Ordens de

Serviços de Operação montadas para configuração inicial do LOTE 2 de

frota e serviços. Essas ordens de serviços serão reavaliadas ou validadas
quando do início efetivo da operação

Nelas estão contidas os itinerários e quadro de horários de todas as linhas

que compõem o LOTE 2 de serviços.
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ll.a.8 -- EXEMPLO DE PADRÃO VISUAL DA FROTA
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2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCESSÃO ONEROSA DOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 8

Anexo ll.b Características Básicas da Garagem de Serviço

O presente documento é parte integrante do Edital
de Licitação para a contratação de empresa

operadora para a realização do serviço de
transporte coletivo urbano do Município de
Sorocaba. A finalidade é apresentar as definições

técnicas e características básicas da Garagem de
Serviço da empresa operadora.
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ll.b.l ESPECIFICAÇÃO DAGARAGEM

Entende-se como Garagem, o terreno ou área de uso específico, oficina
de manutenção e serviços complementares destinados ao apoio ao
transporte coletivo urbano por õnibus.

No aspecto construtivo os projetos e instalações devem estar de
conformidade com as posturas e regulamentações Municipais, bem como

com as legislações ambientais que atendam as demais exigências legais
pertinentes.

Deve ser dado tratamento adequado ao layout e às instalações, de modo
a evitar transtornos de ruído, gases e dejetos às áreas circunvizinhas.

A garagem deve priorizar o Serviço Público de Transporte Coletivo de
Passageiros do Município de Sorocaba e ser dotada de todos os requisitos
a seguir mencionados:

. Instalações; a área do terreno deve atender satisfatoriamente às
necessidades da operação, manutenção e guarda dos veículos,
considerando-se um padrão mínimo de 80 m2 por veículo da frota
convencional/ padron.

A garagem deverá dispor de áreas de estacionamento, de
abastecimento, lavagem, manutenção, administração, entre outras,
conforme caracterizados a seguir.

. Pátios Área fechada delimitada para estacionamento da totalidade dos

veículos, sendo permitida a utilização de pátio de estacionamento
adicional, localizado em outro terreno, também fechado, para a guarda

dos veículos, como complementação da área da garagem.

O piso do pátio, tanto da garagem como do pátio do estacionamento

complementar, caso houver, não poderá ser em terra, devendo ser
pavimentados

e POSto de Abastecimento; Bombas dotadas de marcador de vazão e

perfeito sistema de escoamento que permita a retenção e separação

de despejos de óleo combustível, de modo a evitar o seu lançamento
na rede pública de esgoto e galeria de águas pluviaisl

/
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. Área de Lavagem; local dotado de sistema de escoamento de águas
servidas com instalação retentora e separadora de despejos como
graxa, óleo e outras substâncias, de modo a evitar o seu lançamento
na rede pública de esgoto e galeria de águas pluviaisl

. Área de Inspeção de frota e manutenção; Área coberta dotada de

pelo menos uma rampa ou valetas

. Almoxarifado; Área fechada e reservada para uso específico de
estocagem de peças e materiaisl

© Lubrificação e lavagem de peças e chassi; A área de lavagem de
peças deve permitir que se faça a limpeza de componentes com jatos

de água quente/fria ou por imersão com equipamento específico que
não desprenda gases nocivos à saúde do operador e ao meio
ambiente.

As paredes da área de lavagem devem ser revestidas de cerâmica,
devendo ainda existir uma mureta para proteção ao trabalhador,
também revestida com cerâmica, quando não forem utilizadas

máquinas especificas de lavagem.

Ambas as áreas devem contar ainda com um perfeito sistema de
escoamento de águas servidas com instalação retentora e separadora
de despejos como graxa, óleo e outras substâncias, de modo a evitar o

seu lançamento na rede pública de esgoto e galeria de águas pluviaisl

. Lanternagem e Pintura; A área de funilaria e pintura deve ter sua
construção isolada das demais áreas da oficina, possuir perfeito
sistema de exaustão com filtros, a fim de evitar poluição sonora e
ambiental e ter seus resíduos retidos e controladosl

. Setor de tráfego; Área destinada ao controle das operações de
tráfego, contando com instalações específicas para o Plantio de
tráfego e reserva de operadores, dotados dos equipamentos e

mobiliários necessáriosl
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. Portaria; Local próprio para entrada e saída de veículos ou pessoas
autorizadas, provido de portão e instalações para controle dessa
movimentaçãol

U

. Área Administrativa; Área destinada aos serviços administrativos e
de controle.

A garagem deverá contar ainda com equipamentos e dispositivos de
apoio como:

. Sanitários

. Vestiários

. Refeitórios

e Veículo de socorro mecânico

e Veículo auxiliar para fiscalização e controle

e Gerador de energia elétrica para contingências

\
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Anexo ll.b Características Básicas da Garagem de Serviço

O presente documento é parte integrante do Edital

de Licitação para a contratação de empresa
operadora para a realização do serviço de
transporte coletivo urbano do Município de
Sorocaba. A finalidade é apresentar as definições
técnicas e características básicas da Garagem de

Serviço da empresa operadora.
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ll.b.l. - ESPECIFICAÇÃO DA GARAGEM

Entende-se como Garagem, o terreno ou área de uso específico, oficina
de manutenção e serviços complementares destinados ao apoio ao
transporte coletivo urbano por õnibus.

No aspecto construtivo os projetos e instalações devem estar de
conformidade com as posturas e regulamentações Municipais, bem como

com as legislações ambientais que atendam as demais exigências legais
pertinentes.

Deve ser dado tratamento adequado ao layout e às instalações, de modo
a evitar transtornos de ruído, gases e dejetos às áreas circunvizinhas.

A garagem deve priorizar o Serviço Público de Transporte Coletivo de

Passageiros do Município de Sorocaba e ser dotada de todos os requisitos
a seguir mencionados:

. Instalações; a área do terreno deve atender satisfatoriamente às
necessidades da operação, manutenção e guarda dos veículos,

considerando-se um padrão mínimo de 80 m2 por veículo da frota
convencional/ padron.

A garagem deverá dispor de áreas de estacionamento, de
abastecimento, lavagem, manutenção, administração, entre outras,
conforme caracterizados a seguir.

. Pátio; Área fechada delimitada para estacionamento da totalidade dos
veículos, sendo permitida a utilização de pátio de estacionamento

adicional, localizado em outro terreno, também fechado, para a guarda
dos veículos, como complementação da área da garagem.

O piso do pátio, tanto da garagem como do pátio do estacionamento
complementar, caso houver, não poderá ser em terra, devendo ser
pavimentados

e POSto de Abastecimento; Bombas dotadas de marcador de vazão e

perfeito sistema de escoamento que permita a retenção e separação
de despejos de óleo combustível, de modo a evitar o seu lançamento

na rede pública de esgoto e galeria de águas pluviaisl

360



URBES Prefeitura de
SOROCARA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

. Área de Lavagem; local dotado de sistema de escoamento de águas
servidas com instalação retentora e separadora de despejos como
graxa, óleo e outras substâncias, de modo a evitar o seu lançamento
na rede pública de esgoto e galeria de águas pluviaisl

. Área de Inspeção de frota e manutenção; Área coberta dotada de
pelo menos uma rampa ou valetas

. Almoxarifado; Área fechada e reservada para uso específico de
estocagem de peças e materiaisl

e Lubrificação e lavagem de peças e chassi; A área de lavagem de
peças deve permitir que se faça a limpeza de componentes com jatos

de água quente/fria ou por imersão com equipamento específico que
não desprenda gases nocivos à saúde do operador e ao meio
ambiente.

As paredes da área de lavagem devem ser revestidas de cerâmica
devendo ainda existir uma muleta para proteção ao trabalhador,
também revestida com cerâmica, quando não forem utilizadas

máquinas especificas de lavagem.

Ambas as áreas devem contar ainda com um perfeito sistema de
escoamento de águas servidas com instalação retentora e separadora

de despejos como graxa, óleo e outras substâncias, de modo a evitar o

seu lançamento na rede pública de esgoto e galeria de águas pluviaisl

. Lanternagem e Pintura; A área de funilaria e pintura deve ter sua
construção isolada das demais áreas da oficina, possuir perfeito
sistema de exaustão com filtros, a fim de evitar poluição sonora e
ambiental e ter seus resíduos retidos e controladosl

. Setor de tráfego; Área destinada ao controle das operações de
tráfego, contando com instalações específicas para o Plantio de
tráfego e reserva de operadores, dotados dos equipamentos e
mobiliários necessáriosl
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. Portaria; Local próprio para entrada e saída de veículos ou pessoas
autorizadas, provido de portão e instalações para controle dessa
movimentaçãol

U

. Área Administrativas Área destinada aos serviços administrativos e
de controle.

A garagem deverá contar ainda com equipamentos e dispositivos de
apoio como:

. Sanitários

. Vestiários

e Refeitórios

. Veículo de socorro mecânico

8 Veículo auxiliar para fiscalização e controle

e Gerador de energia elétrica para contingências
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Anexo ll.c Características Básicas do Sistema de Bilhetagem

O presente documento é parte integrante do Edital de

Licitação para a contratação de empresa operadora
para a realização do serviço de transporte coletivo

urbano no Município de Sorocaba. A finalidade é

apresentar as características básicas do sistema de
bilhetagem eletrõnica.
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ll.c.l. - SISTEMA DE BILHETAGEM ELETRONICA

ll.c.1.1.-0BJETIVOS

O Sistema de Bilhetagem Eletrõnica Inteligente do Sistema de Transporte
Coletivo de Sorocaba foi modelado com base nos seguintes objetivos
básicos:

© Modernizar a forma de arrecadação das tarifas prevendo
substituição já em vias de implantação dos validadores cartões
(Smartcards) para um sistema de melhor tecnologia hoje existente,
com leitor de QR Code impresso em papel ou display de celulares e
dispositivos móveis e com possibilidade de ampliação para NFC,
cartões de débito/crédito dos Bancos (EMV).

© Proporcionar o controle dos usuários do transporte coletivo por
õnibus sejam eles pagantes ou não, através da passagem pelas
catracas, exceto para os casos em que o usuârlo seja
impossibilitado e permite ainda a fiscalização eletrõnica através da
biometria facial).

e Possibilitar a racionalização da rede de transporte, através da
integração temporal do sistema pela transferência do usuário entre
linhas.

© Possibilitar flexibilidade da estrutura tarifária através da utilização
de meio de pagamento que permita adoção de tarifas diferenciadas.

© Modernizar a gestão do sistema de arrecadação e do Caixa União
com o aperfeiçoamento do controle gerencial.

e Agregar serviços e facilidades que fidelizam e atraem novos
usuarios.

ll.c.1.2 DESCRIÇÃO BÁSICA DO SISTEMA DE BILHETAGEM

O tipo de automatização adotado utiliza equipamentos eletrõnicos de
última geração aplicáveis ao transporte coletivo. A análise das diferentes
tecnologias disponíveis no mercado indicou como a melhor solução para o
Sistema de Sorocaba, a utilização de cartões inteligentes sem contato
recarregáveis e tíquetes unitários (QR Code) como meios de pagamento,
e equipamentos eletrõnicos embarcados nos õnibus e bloqueios de
terminais para leitura, validação, recarga dos créditos de viagem com
câmeras para a fiscalização eletrõnica através da biometria facial
automática.
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Os novos validadores também contam com GPS que permitem a
localização e o rastreamento e também GPRS que permite comunicação
com as garagens, Urbes e com a Internet, em tempo real.
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Os cartões recarregáveis são utilizados para a maior parte dos usuários
que já praticam atualmente a compra antecipada de passes e os tíquetes
(QR Code) atendem as aquisições eventuais e unitárias nos diversos
modos de distribuição e apresentação, enquanto os tíquetes atendem os
usuários eventuais sem benefícios de integração.

Para a aquisição prévia dos créditos de viagem, os usuários devem dirigir-
se aos postos próprios ou postos de terceiros autorizados pela URBES
para comercialização.

A bilhetagem proporciona a integração temporal para o usuário, ou seja,
durante um período de tempo pré-estabelecido, o usuário pode fazer a
utilização de até quatro õnibus, sem que seja necessário o pagamento de
nova tarifa.

Cada operação de validação de um crédito de viagem é registrada no
validador sendo os dados coletados automaticamente através de
transmissão para um computador na garagem ao final da operação do
veículo ou nos terminais de integração, sempre que o operador realizar os
procedimentos.

Em cada garagem, os dados de todos os veículos que nela operam são
agrupados e transmitidos diariamente para uma Central de Controle
Operacional da Arrecadação, e através de processamentos específicos é
realizado o acompanhamento de toda a operação do sistema de
arrecadação, possibilitando o controle gerencial e financeiro do sistema de
transporte.

Além dos dados provenientes das garagens, a Central de Controle recebe
e processa as informações relativas aos validadores instalados nos
bloqueios dos terminais, bem como aquelas relativas à distribuição e
comercialização dos meios de pagamento, proporcionando a URBES
conhecer diariamente os dados relativos à operação e arrecadação do
sistema de transporte.

ll.c.1.3. -- PROCESSOS ENVOLVIDOS

O sistema de bilhetagem eletrõnica prevê que sejam alterados ou criados
processos dentro do ciclo atualmente existente entre o consumo do
produto pelo usuário (pagamento e realização.de .uma viagem) e a
remuneração da empresa que prestou o serviço de transporte
(recebimento da produção correspondente).
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No sistema de transporte coletivo de Sorocaba a antecipação da
arrecadação já é praticada por cem por cento dos usuários pagantes, o
que é feito através da compra de créditos para os cartões ou tíquetes em
postos de comercialização operados ou autorizado pela URBES. O
sistema de recolhimento de cartões unitários existente deverá conviver
com o novo sistema de arrecadação que está sendo implantado, por um
período transitório.

Os processos existentes no sistema de bilhetagem eletrõnica devem ter
suas rotinas conhecidas pelos agentes envolvidos, que deverão estar
familiarizados com a operação dos equipamentos.

Os processos são os seguintes

©

©

e

©

©

©

e

©

Emissão de créditos

Distribuição dos créditos
Cadastramento de usuários
Comercialização de créditos e tíquetes
Validação
Transmissão
Remissão de cartões unitários, enquanto existir e
Gerenciamento

O processo de emissão de créditos consiste na operação de geração dos
créditos eletrõnicos de todas as viagens que são posteriormente
distribuídas para comercialização nos postos de venda e que,
posteriormente, serão utilizados pelos usuários. Este processo é realizado
pela URBES.

O processo de distribuição consiste das operações de transferência dos
créditos de viagem desde a sua emissão, passando pelos postos de
comercialização, até chegar ao usuário final que efetivamente utilizará os
créditos.

O processo de cadastramento consiste na identificação do usuário frente a
URBES ou entidade por ela credenciada, para os usuários com benefícios
e operadores.

O processo de comercialização consiste da operação de compra
antecipada de créditos de viagem nos postos de venda ou canais de
comercialização, pelos usuários do Sistema de Transporte Urbano de
Sorocaba. Este processo é realizado pela URBES ou por terceiros
devidamente contratado e autorizados por ela, para esse fim.
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O processo de validação consiste da apresentação pelo usuário do cartão
ou tíquete, que contém crédito, ao equipamento validador que irá efetuar a
operação de débito de uma viagem e liberação da catraca.

O processo de transmissão consiste de todas as ações de transmissão de
dados que são realizadas ao longo dos processos: entre o cartão ou
tíquete e o validador, entre o validador e o computador de garagem ou
terminais, entre o computador de garagem ou terminal e a Central de
Controle, entre os postos de venda e a Central de Controle.

Remissão de cartões unitários consiste na devolução dos cartões unitários
que retornam para a Urbes para nova comercialização, após revalidação.

Este procedimento será extinto com a implantação dos novos
equipamentos (tíquete) e retirada dos equipamentos anteriores
(recolhedores).

O processo de gerenciamento consiste do processamento dos dados
diários sobre o sistema de arrecadação (comercialização, validação,
cadastramento, utilizações, cancelamento e bloqueio), para o
acompanhamento operacional e financeiro do sistema, sendo realizado
pela URBES nos terminais e na Central de Controle, onde se consolida
todas as transações e operações do sistema.

ll.c.1 .4. - Agentes Envolvidos

São vários os agentes que estão envolvidos com o sistema e com os
processos caracterizados:

e

e

e

©

e

e

e

Usuário

Agente responsável pela venda de crédito de viagem
Agente responsável pelo cadastramento do usuário
Motorista ou agente de operação
Empresa gestora - URBES
Empresas permissionárias
Empresa fornecedora dos equipamentos

O usuário, conforme já caracterizado, é o responsável pela utilização do
serviço de transporte e, portanto, utiliza os meios de pagamento para ter
acesso à realização das viagens.

O sistema trouxe ganhos para o usuário, dentre os quais podem ser
destacados:

. Aumento da velocidade de passagem na catraca, pela maior
eficiência do equipamento de leitura.
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. Maior segurança frente a roubo ou furto, pela possibilidade de
cancelamento ou bloqueio do cartão de usuário previamente
cadastrado.

URBE $,;8d Prefeitura de
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e Utilização de dois ou mais õnibus, pagando apenas uma tarifa, com
integração possibilitando a racionalização da rede de transporte e
redução de custos.

O agente responsável pela venda é responsável pela comercialização de
créditos, opera o equipamento que armazena os créditos no cartão,
habilita a recarga embarcada, ou ainda, gera uma imagem QR Code ou
imprime um tíquete para o usuário.

Da mesma forma, o agente responsável pelo cadastramento relacionar-se
com o usuário nos postos de cadastramento, e opera o equipamento que
armazena as suas informações cadastrais.

O motorista ou agente da operação é o responsável pelo desempenho
adequado dos equipamentos embarcados, enquanto componente do
veículo, e do processo de coleta dos dados armazenados no validador, a
ser realizado na garagem através de transmissão por Wi-FI ou outros
meios disponíveis.

As Empresas permissionárias, são parceiras da URBES na operação do
sistema, visto que o investimento neste sistema é feito pelas mesmas e
partes das rotinas incorporadas são por elas realizadas, sendo
responsáveis pela operação e manutenção do equipamento embarcado e
sistemas. Cada empresa é responsável proporcionalmente a sua frota, de
todos os equipamentos do sistema.

A URBES é responsável pelo desempenho adequado dos equipamentos
instalados nos terminais, e a transmissão dos dados ali armazenados. E
também o agente fiscalizador da atuação dos demais agentes no
processo, e para isso monitorar todas as etapas do processo.

ll.c.1 .5. - Elementos Físicos

Os elementos físicos são compostos por

8

©

e

©

e

©

©

Cartão ou Tíquete
Câmera de identificação biométrica
Validador
Catraca
Terminais de venda
Terminais de recarga e/ou de consulta
Equipamentos de transmissão
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. Computadores e periféricos
e Equipamentos de personalização

O Cartão ou tíquete é o elemento físico utilizado como meio de pagamento
de viagem pelos usuários que compram viagens, sendo comercializado
em postos de venda da URBES, ou de terceiros credenciados para tal fim.

As câmeras de identificação biométrica são equipamentos instalados e
acoplados aos validadores, que servem para capturar imagens de
beneficiários e aqueles definidos no Sistema de Bilhetagem Eletrõnica de
Sorocaba que são comparadas automaticamente com as imagens do
cadastro. O sistema não bloqueia automaticamente para evitar conflito no
interior dos õnibus.

Os Validadores são os equipamentos que realizam as leituras dos cartões
ou tíquetes, verificarão a existência de crédito de viagem e emitem
impulso para liberação da catraca, além de armazenar as informações
sobre todas as transações realizadas e as imagens capturadas pelas
câmeras de identificação biométrica. Os recolhedores, que estão em fase
de remoção, contam com mecanismos de recolhimento de cartões
unitários e receptáculos para os mesmos. Os novos validadores também
contam com GPS (localização), GPRS (comunicação), com os quais é
possível extrair e transmitir dados da bilhetagem em tempo real e controlar
o sistema automático de abertura, virada e fechamento das viagens. O
GPRS de comunicação também provê acesso Wi-FI à Internet para os
usuarios.

A Catraca é o equipamento responsável pela instrumentalização do
bloqueio. As catracas atualmente utilizadas são operadas como bloqueio e
operam em conjunto com o validador.

Os Terminais de Venda de Créditos são equipamentos responsáveis pelo
armazenamento dos créditos de viagem no cartão do usuário ou
impressão de tíquetes, sendo tal operação realizada por um agente de
venda

Os Terminais de recarga e/ou de consulta são equipamentos responsáveis
pelo armazenamento dos créditos, previamente pagos, para o cartão do
usuário e permitem a verificação do saldo de créditos existentes no cartão.

Os equipamentos de transmissão instrumentalizam a transferência dos
dados armazenados nos validadores diretamente para os computadores
de coletas, e vice-versa.
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Os computadores e periféricos são instrumentos utilizados em parte dos
processos: armazenamento e processamento de informações, operação
de cadastramento, comercialização, captura de imagem, controle etc.

Finalmente, os equipamentos de personalização são utilizados para a
impressão gráfica dos cartões de usuários cadastrados e/ou operadores,
com o objetivo de facilitar a identificação e a fiscalização pelos operadores
e pela URBES do uso correto.

ll.c.1.6.-INSTALAÇÕES FÍSICAS

As instalações físicas existentes são modeladas em função do sistema
Além disso, poderão ser criadas novas instalações.

As seguintes instalações compõem o sistema de arrecadação

©

©

8

e

e

e

Central de Controle Operacional do Sistema de Arrecadação
Posto de Cadastramento de usuários
Postos de Comercialização
Estoque de Cartões
Unidades de Controle dos Terminais e
Unidades de Controle das Garagens

ll.c.1.7 FLUXOGRAMABÁSICO DOSISTEMA

Podemos considerar que o sistema de arrecadação
implementado em Sorocaba é formado por três subsistemas.

automática

Estes subsistemas, a partir de agora identificados simplesmente como
sistemas, são:

. Sistema de Controle e Gestão
e Sistema de Distribuição e Comercialização
. Sistema de Controle de Terminais e Garagens

Em cada um deles existem rotinas operacionais definidas pelos processos
anteriormente caracterizados e que são executadas pelos agentes
envolvidos utilizando elementos físicos e instalações.

As Figuras 1.7.1 e 1.7.2 a seguir apresentam de forma esquemática as
interfaces existentes entre os sistemas e deles com os agentes,
processos, instalações e elementos físicos.

No capítulo 2 é apresentado o detalhamento do sistema de arrecadação
considerando todas as definições apresentadas neste capítulo.
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Figura 1.7.1 - Fluxograma dos sistemas
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Figura 1 .7.2 -- Fluxograma das instalações básicas

(Elementos Físicos, Processos e Agentes Envolvidos)

POSTOS DECOMERCIALIZAÇÃO
Computadores e Periféricos
Cartões
Terminais de Venda
Terminais de Recarga e/ou Consulta
Eauioamentos de Transmissão
Processo de Comercialização
Processo de Consulta do usuário
Processo de Transmissão

Usuários

ll.c.2 REQUISITOS DO PROJETO DE BILHETAGEM

Neste capítulo são apresentados os requisitos que os softwares e
equipamentos deverão atender.
Na maioria dos itens as tecnologias não estão especificadas, no entanto,
são descritas as suas funções e apresentados os objetivos a serem
atingidos.

CENTRALDE DISTRIBUIÇÃO
Computadores e Periféricos
Equipamentos Transmissão
Estoaue (cartões)

Processo de Distribuição
Processo de Controle

Orgão Gestor

POSTODECADASTRAMENTO
Computadores e Periféricos
Equipamentos de Transmissão
Cartões Personalizados
Equipamentos para Personalização

Processo de Cadastramento
Processo de Distribuição
Processo de Consulta
Usuários
Orgão Gestor
Aaente de Cadastramento

UNIDADES DECONTROLE
TERMINAIS E GARAGENS
Computadores e Periféricos
Equipamentos de Transmissão

Processo de transmissão
Processo de controle

órgão Gestor (terminais)
Emoresas Permissionárias

CENTRAL DE CONTROLE
OPERACIONAL
Computadores e Periféricos
EauiDamentos Transmissão
Processo de Emissão de Créditos
Processamento de dados
Consolidacão das Informações

 

Agente de vencia

VEÍCULOS E TERMINAIS DE
INTEGRAÇÃO
Validadores
Catracas
Equipamentos de transmissão
Cartões
Processo de Validação
Processo de Transmissão
Motorista
Usuários
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As empresas permissionárias são responsáveis pela aquisição e/ou
locação, instalação, operação e manutenção dos equipamentos
embarcados e instalados em suas garagens: validadores, catracas tipo
bloqueio (terminais), equipamentos de comunicação entre veículos e
garagem, computadores.

As empresas permissionárias são também responsáveis pela aquisição
e/ou locação, instalação e manutenção dos equipamentos necessários
para a comercialização, personalização, controle e gerenciamento do
sistema: terminais de venda, terminais de recarga e de consulta,
computadores e periféricos, além da aquisição de cartões.

ll.c.2.1 SISTEMADE CONTROLEEGESTAO

O Sistema de Controle e Gestão refere-se aos processos administrativos e
institucionais exercidos pela URBES, envolvendo a inicialização do
processo de comercialização através da emissão de créditos, o
acompanhamento dos processos de distribuição e comercialização, a
autorização para utilização de benefícios e gratuidades, o gerenciamento
dos créditos utilizados no sistema e o gerenciamento da arrecadação e do
Caixa Unico que remunera os serviços de operação do transporte coletivo.

ll.c.2.2 CENTRALDECONTROLEOPERACIONAL

O sistema contempla a distribuição dos créditos de viagem a partir da
URBES passando pelos postos de comercialização e respectivos
terminais de venda até chegar ao usuário final, que efetivamente utilizará
os créditos.

Os créditos de viagem emitidos são transportados de forma segura e
controlável até o cartão confacf/ess do usuárío final e a forma de
distribuição garante o controle e a rastreabilidade de todas as informações
transmitidas entre os diversos elementos da rede de distribuição.

Na Central de Controle Operacional é realizado o processo de geração
dos créditos eletrõnicos que são posteriormente utilizados pelo sistema de
arrecadação.

Aqui é preservada a integridade do sistema de arrecadação de modo a
garantir que não sejam gerados ou introduzidos no sistema créditos de
viagem que não tenham sido emitidos por esta central.

Sendo a operação de emissão de créditos de altíssima
central utiliza software com as seguintes características:

segurança a
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8 Dispõe de mecanismos de controle de acesso por senha
É operado em dois níveis hierárquicos, supervisor e operador
Gera relatório de todas as operações executadas por cada usuário

e

©

Além disso, a Central de Controle Operacional é responsável
consolidação das transações realizadas e tem como funções:

pela

. Receber os dados de créditos utilizados provenientes das leitoras e
agregados nas garagens das empresas permissionãnas,
verificando a autenticidade dos dados recebidos.

e Administrar a conta corrente dos cartões em uso e a "lista negra" de
cartões invalidados por roubo, furto ou perda.

. Refinar as informações operacionais produzidas pela Central de
Distribuição, pelos Postos de Comercialização e pelas Unidades de
Controle de Garagens, para a utilização nos processos de
gerenciamento.

© Produzir e transmitir os dados consolidados para cada usuário da
URBES e das empresas permissionárias, para controle,
gerenciamento e acompanhamento do desempenho do sistema.

A Central de Controle Operacional é responsável pelo processamento de
todas as transações realizadas dentro do sistema, e é capaz de produzir,
com integridade, qualidade e confiabilidade um conjunto de bancos de
dados que podem ser processados para instrumentalizar o gerenciamento,
prevendo-se as necessidades de análise a seguir relacionadas.

Relativas à Comercialização

© Comportamento geral das vendas por tipo de posto e por tipo de
meios de pagamento.

e

e

Acompanhamento da compra de vale-transporte pelas empresas
empregadoras e controle de empresas com compras desativadas.
Composição da receita por tipo de meio de pagamento.

. Acompanhamento da variação da receita diária, mensal, anual

e Acompanhamento do comportamento financeiro do sistema
Relativas à Utilização dos Créditos:
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e Comportamento geral da oferta de viagens nas linhas

e Comportamento geral da demanda de passageiros por viagem, por
linha, por tipo de meio de pagamento utilizado, por empresa
operadora

. Perfil dos usuários que utilizam viagem simples: linhas, horários
dias, regiões da cidade, empresas permissionárias.

. Perfil dos usuários beneficiados com gratuidade: linhas, horários
dias, regiões da cidade, empresas permissionárias.

© Acompanhamento da evolução das
linhas, horários, regiões da cidade.

integrações temporais por

© Análise do tempo gasto entre as integrações temporais

Relativas a Outras Informações

e Acompanhamento e controle da variação entre venda e utilização
de meios de pagamento.

e Acompanhamento das ocorrências de perda ou roubo de cartão por
tipo de meio de pagamento.

. Acompanhamento do cadastramento de usuários com gratuidades
e descontos.

© Controle da emissão de 2; via de cartão e reposição de créditos

e Controle de ocorrência de falhas nas tecnologias do sistema de
distribuição, postos de venda, terminais de venda, terminais de
recarga e de consulta e posto de cadastramento.

e Controle de ocorrência de falhas nas tecnologias do sistema de
validação de cartões e bloqueios.

. Controle de ocorrência de falhas nas tecnologias do sistema de
coleta e transmissão de dados.

. Controle de ocorrência de falhas nas tecnologias do sistema de
comunicação.
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A Central de Controle Operacional efetua o processamento de uma
elevada quantidade de informações, de modo que todas as transações
correspondentes a um dia de operação estejam disponíveis na Central de
Controle no dia seguinte.

ll.c.2.3. -- PROCESSO DE GERENCIAMENTO

As funções do gerenciamento são o acompanhamento diário da oferta e
demanda por transporte coletivo e do Caixa tJnico, o que é facilitado
através do sistema de bilhetagem.

A URBES utiliza os dados gerados a partir da Central de Controle, e o
tratamento das informações obtidas são individualizados de acordo com a
necessidade do usuário da informação: Gerência de Comercialização e
Custos, Gerência de Planejamento e Gerência de Fiscalização. As
operadoras têm acesso às informações geradas pela Central de Controle
de forma on-//ne e em tempo real.

Para isso são elaboradas rotinas específicas

ll.c.3. - Sistema de Distribuição

O Sistema de Distribuição dos Créditos tem por função o desenvolvimento
das rotinas necessárias ao controle da distribuição dos cartões, dos
créditos de viagem.

ll.c.3.1 . - Estoque de Cartões

O Estoque é administrado pela Central de Distribuição, que solicita a
produção de novos cartões ao fornecedor para posterior utilização.

É necessária a manutenção de um estoque mínimo de cartões, que não
estão preparados para o uso até que sejam inicializados pela Central de
Distribuição.

O estoque está localizado fisicamente em local seguro e de acesso
controlado e restrito.

ll.c.3.2 Central de Distribuição de Créditos

A Central de Distribuição exerce o controle centralizado da distribuição de
créditos de viagem para três tipos de entidades:
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© Agentes de distribuição de postos próprios: são funcionários da
URBES que distribuem diariamente nos postos próprios localizados
nos terminais de integração, unidades das casas do cidadão e
postos da Urbes os créditos de viagem a serem comercializados,
por período do dia.

e POSto de distribuição para terceiros: é responsável pela distribuição
ou venda de créditos de viagem para terceiros credenciados pela
URBES para comercialização junto aos usuários.

© Posto de cadastramento: é responsável pela distribuição de cartões
para usuários não pagantes (idosos, deficientes e outras
gratuidades previstas em lei) e pela autorização para desconto para
os estudantes.

Nos postos de comercialização a cota de créditos é dividida entre os
terminais de venda em operação e, finalmente, os vendedores transferem
para o cartão do usuário a quantidade de créditos comercializada

As transações entre a Central de Distribuição e as entidades relacionadas
garantem a continuidade do processo de distribuição de forma segura e
controlada, sendo realizada através de meio físico de transferência de
informação.

Utilizamos cartão com contato na rede de distribuição até sua chegada ao
posto de comercialização.

As principais funções da Central de Distribuição de Créditos são

© Receber do Sistema de Gestão os créditos autorizados

e Cadastrar para a Central de Controle os cartões que ingressam no
sistema.

8 Encaminhar para os postos de distribuição e de cadastramento uma
autorização de venda com uma cota de créditos de viagem.

e Receber dos postos de distribuição e de cadastramento
informações diárias relativas aos meios de pagamento distribuídos
entre as entidades a estes ligadas.
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ll.c.3.3. -- SISTEMA DE COMERCIALIZAÇÃO

O Sistema de Comercialização tem como função levar aos usuários os
créditos e é formado por uma rede de postos operados pela URBES e
outra de agentes de venda credenciados.

Os postos de comercialização da URBES são os localizados nos terminais
Santo Antõnio e São Paulo, nas unidades das casas do cidadão, que
atualmente são 7 (sete), na Central de Atendimentos (anexo ao TSP) e na
sede da Urbes, sendo comercializados todos os tipos de meios de
pagamento.

Nos postos de comercialização de terceiros, ou agentes de venda
credenciados, são vendidos créditos para usuários comuns, com ou sem
cartão. Poderá ser autorizada a venda de créditos para estudantes, a
critério da URBES.

Também faz parte do Sistema de Comercialização o Posto de
Cadastramento, que distribui os créditos aos usuários beneficiados com
isenção.

Os postos enviam e recebem as informações relativas à comercialização
para a Central de Distribuição pelo menos uma vez por dia.

ll.c.3.4. -- POSTO DE CADASTRAMENTO

O Posto de cadastramento tem como objetivo habilitar e autorizar o uso de
isenções e benefícios, bem como emitir e distribuir os cartões aos
beneficiários ou credenciais aos mesmos, na forma da lei.

Estudante: O cadastramento é realizado de acordo com as normas e
procedimentos da URBES.

No início ou durante o ano letivo os estudantes solicitam e acompanham
os seus pedidos pela Internet, no site da Urbes. Sendo o benefício
autorizado, o usuário recebe o seu cartão e a autorização de cota mensal
e a cada mês, dirigir-se-á aos postos de comercialização de Passe
Estudante para a compra. Na ocasião da compra, os créditos serão
armazenados no mesmo cartão que traz a autorização da cota.

Idoso: O cadastramento do usuário idoso é feito a partir das normas e
procedimentos utilizados para os idosos com idade entre 60 e 65 anos ou
mais, se for o caso, que se cadastram junto a URBES para obtenção de
credencial.

9
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O cartão, se fornecido, terá prazo de validade, não possuindo limite de
quantidade de viagens realizadas e será recebido pelo idoso no Posto de
Cadastramento.

O benefício terá prazo de validade definido pela URBES, e antes do final
deste período o idoso deverá retornar ao Posto de Cadastramento para
revalidação do seu cartão.

Especial: O cartão especial será utilizado pelos usuários portadores de
deficiência e seus acompanhantes que receberão seus cartões no Posto
de Cadastramento, limitado o uso de acordo com a periodicidade a ser
estabelecida para cada caso.

O cadastramento será feito a partir das normas e procedimentos
atualmente utilizados, com a inscrição dos interessados junto às unidades
de saúde do município, que autorizam os pedidos e encaminham os
interessados à URBES para análise e emissão do benefício.

O cartão poderá também ser fornecido com prazo de validade, não
possuindo limite de quantidade de viagens realizadas e, nesse caso, antes
do final do período de validade o usuário deverá retornar ao Posto de
Cadastramento para revalidar o seu cartão.

Outras Gratuidades: O cadastramento será feito a partir das normas e
procedimentos previstos conforme a legislação vigente.

Operação: O cartão de operação é utilizado pelo pessoal das empresas
exploradoras do transporte que trabalha diretamente ligado à operação,
não possuindo limite de quantidade de viagens ou prazo de validade.

O cadastramento do usuário é feito a partir da relação de funcionários
fornecida pelas empresas, o que permitirá a inclusão do cartão em lista
negra nos casos de roubo ou perda. Em caso de desligamento do
funcionário, a empresa informará ao Posto de cadastramento que efetuará
o cancelamento do cartão para o sistema

O cartão poderá ser utilizado pelas empresas permissionárias substituindo
o crachá de identificação funcional e cartão de ponto.

Fiscalização: Os fiscais da URBES também têm cartão semelhante
àquele a ser utilizado pelos operadores, não possuindo limite de
quantidade de viagens ou prazo de validade.

O cadastramento do fiscal é feito pela própria URBES, que em caso de
desligamento fará o cancelamento do cartão. O mesmo cartão poderá ser
utilizado como crachá de identificação funcional.
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Personalização: O cartão dos usuários cadastrados, beneficiados com
desconto ou isenção é personalizado para a identificação do usuário, de
modo a possibilitar a fiscalização do uso adequado dos benefícios.

URBE 1/1H'? Prefeitura de
:€1;+:; SOROCABA

A personalização dos cartões é realizada durante
cadastramento e distribuição de cartões aos usuários.

o processo de

ll.c.3.5 FORMADECOMERCIALIZAÇAO

Estudante: Para realizar a compra o estudante deverá ter o benefício
previamente autorizado, não sendo necessária, nesse caso, a conexão
on-//ne do posto de Comercialização do Cartão Estudante com o Posto de
cadastramento.
O usuário terá direito à compra de uma cota mensal máxima que é
determinada pela URBES, com tarifa simples ou integrada, de acordo com
a necessidade.

Vale-transporte: O vale-transporte será comprado por empresas que irão
cadastrar-se no Posto de Comercialização do vale-transporte, mediante
apresentação de dados para inscrição (razão social, endereço, CNPJ) ou
outros especificados pela URBES.

As informações cadastrais das empresas compradoras ficam
armazenadas em banco de dados que é operado pelo vendedor ou pelo
comprador via Internet para realizar operações de inclusão, consulta ou
atualização de dados.

Por ocasião da primeira compra, a empresa receberá os cartões com a
quantidade de créditos comprada para cada um deles, devendo distribuí-
los aos empregados relacionando o cartão entregue a cada um.

Nas compras posteriores, em que o cartão já estará em poder do
funcionário, as empresas realizam a operação de compra dos vales-
transporte no Posto de Comercialização ou pela Internet, apresentando
uma relação com o número dos cartões dos funcionários e a quantidade
de créditos de viagem a serem fornecidos a cada um.

Realizada a aquisição, o empregador comunicará aos seus empregados a
disponibilidade dos créditos e os mesmos poderão recarregar seus
cartões em qualquer validador do sistema, após a confirmação do
pagamento.

Tratando-se de empresa com poucos funcionários, poderão ser
apresentados os cartões dos mesmos para carregamento dos créditos
durante a compra no posto de venda de vale-transporte.
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Social: A compra antecipada de viagens para usuários comuns será feita
em postos de comercialização do passe social, devendo ser adquirida
uma cota mínima de dois passes para a primeira compra como forma de
manter compromisso do usuário na utilização do cartão.

O usuário que já possui o seu cartão pode comprar uma quantidade de
créditos, até um limite afixado pela URBES.

Tíquete: A compra do passe unitário e eventual, para usuários que não
possuam cartão, será feita em Posto de comercialização próprio ou de
terceiros. devidamente autorizados, e utilizar-se-á tíquetes impresso ou
através de imagem geradas em dispositivos móveis, através de aplicativos
para este fim.

ll.c.4 EQUIPAMENTOSDECOMERCIALIZAÇAO

ll.c.4.1.--TERMINAIS DE VENDA

Os Terminais de Venda são equipamentos que tem como função principal
transferir os créditos do vendedor autorizado para o cartão do usuário,
sem necessitar interface de comunicação no momento da venda, e
destinam-se à comercialização de passes em postos credenciados "off-
line

São equipamentos instalados nas bilheterias dos terminais e nas casas do
cidadão e que podem ser operadas por terceiros, instalados em pontos
comerciais como padarias, farmácias, lanchonetes etc.

Os Terminais de Venda realizam as seguintes funções

e Utiliza senha para acesso do operador

. Armazenam os créditos de viagens recebidos das entidades de
distribuição de forma segura.

8 Transferem créditos para o cartão do usuário

e Possuem um número de identificação que será armazenado no
cartão do usuário a cada operação de venda

© Armazenam um histórico das últimas transações por ele realizadas

. Realizam o fechamento e emitir relatório contábil do período de
trabalho.
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. Permitem a inclusão de outros produtos a serem comercializados
no sistema (Zona Azul etc.).

Na tabela 2.7.1 são apresentadas a quantidade prevista de terminais de
venda a serem instalados, sendo estimadas também as quantidades
reserva necessárias para que não haja descontinuidade da operação em
caso defalhas.

ll.c.4.2.--TERMINAIS DE RECARGA

Os terminais de recarga são equipamentos que realizam a transferência
dos créditos para os cartões de forma automática, sem necessidade de
agente de venda para opera-los. São instaladas em local seguro e de fácil
acesso, tais como terminais de õnibus, empresas compradoras com
grande número de funcionários em períodos pré-determinados a cada mês
(data), de forma a facilitar a transferência dos créditos para os usuários ou
outros prédios públicos.

Os equipamentos instalados possibilitam a recarga em qualquer
equipamento embarcado ou de terminal, sejam os validadores ou os
terminais de consultas.

Os Terminais de Recarga realizam as seguintes funções:
e Informa em display o valor de créditos existentes após ser realizada

a recargar
. Informa em mensagens quando o cartão estiver cancelado e/ou

bloqueados
e Informa sobre a quantidade de créditos transferidos para o cartãol
. Informa sobre o saldo existente por tipo de cartão.

Os Terminais de Recarga funcionam também como Terminal de Consulta
de saldo de cartões de qualquer tipo, que será abordado no item seguinte.
Na tabela 2.7.1 são apresentadas as quantidades previstas, de terminais
de recarga, a serem instaladas por local.

ll.c.4.3. -- TERMINAIS DE CONSULTA

Os Terminais de Consulta são equipamentos de operação pelo usuário,
que tem como função principal informa-los sobre os créditos existentes no
seu cartão.

Os Terminais de Consulta são equipamentos que tem suas funções
desempenhadas em conjunto com os Terminais de Recarga. Os Terminais
de Consulta realizam as seguintes funções:
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e Informar em display a quantidade dos créditos existentes

e Informar em mensagens quando o cartão estiver cancelado e/ou
bloqueado.

Na tabela 2.7.1 são apresentadas as quantidades previstas de terminais
de recarga a serem instaladas por local e a quantidade reserva
necessárias para que não haja descontinuidade da operação em caso de
falhas

ll.c.4.4. SISTEMADECONTROLE DEGARAGENS

O Sistema de Controle de Garagens refere-se aos processos que são
desenvolvidos diretamente pelas empresas permissionárias, através de
seus funcionários.

Fazem parte deste sistema os processos de validação dos cartões,
agrupamento dos dados armazenados nos validadores e transmissão
destes dados para a Central de Controle Operacional.

A operação dos equipamentos embarcados (validadores, bloqueios,
interfaces de transmissão) é de responsabilidade das garagens através de
funcionários habilitados.

Ao final de um dia de operação, as informações armazenadas no validador
de cada veículo serão transmitidas para o computador na garagem.

Além da transmissão de dados do validador para o computador, serão
enviadas para o validador informações de configuração operacional
atualizadas a serem utilizadas nas transações de validação como, por
exemplo, "lista negra", tempo máximo para integração, grupos de linhas
para integração etc.

A transmissão de dados entre o validador e o computador é bidirecional e
pode ocorrer tanto na entrada quanto na saída dos veículos na garagem.
Após a transmissão dos dados armazenados nos validadores de toda a
frota para o computador de garagem todo o lote de informações deverá
ser transmitido para a Central de Controle da Urbes.

O sistema contempla a coleta portátil nas garagens e nos terminais, para a
utilização em situações emergenciais.
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ll.c.4.5. SISTEMA DECONTROLEDETERMINAIS

O Sistema de Controle de Terminais refere-se aos processos semelhantes
ao informados no item anterior, e serão desenvolvidos diretamente pela
URBES ou por administradora de terminal devidamente credenciada,
através de seus funcionários. Sendo de sua responsabilidade o controle
dos equipamentos de acesso e transmissão instalados nos terminais.

ll.c.5. -- ELEMENTOS FÍSICOS

ll.c.5.1.--CARTÕES

Os cartões recarregáveis são utilizados como meio de pagamento das
viagens previamente adquiridas, sendo a comunicação entre o cartão e o
dispositivo de leitura feita através de radiofrequência sem contato físico.

ll.c.5.3.- TIPOS DE CARTOES

Com base nos tipos de usuários existentes e nos tipos de viagens
existem os seguintes meios de pagamento:

e

©

©

©

©

©

©

e

e

Cartão Cidadão
Cartão Estudante
Cartão Vale-transporte
Cartão Sênior
Cartão Especial
Cartão Operação
Cartão Livre
Cartão Unitário

Cartão Fiscalização

A URBES poderá especificar novos tipos de cartões ao longo do contrato
e poderá autorizar a comercialização dos espaços comerciais dos cartões,
para tanto definindo critérios específicos.

O Desenho externo nos cartões são definidos pela URBES

ll.c.5.4.-VALIDADORES

Os validadores são instalados no interior dos veículos ou junto à área de
embarque dos terminais, acoplados aos bloqueios com as seguintes
funções:

e Identificar os meios de pagamento apresentados na forma de
cartões eliberação da catraca
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e Efetuar as operações de consistência e conferência para confirmar
a validade dos cartões, com consulta à lista de inválidos (lista
negra).

© Regravar os cartões com o débito da viagem realizada e, quando
for o caso, para a seqüência da viagem integrada.

© Informar ao usuário sobre o saldo remanescente após a operação

© Informar ao usuário sobre cartão inválido ou sem crédito de viagem

© Permitir a programação de horários e linhas para bonificação do
usuário como estímulo à utilização do sistema de transporte em
períodos horários fora dos picos ou em linhas de ligação setorial ou
perimetral, com o objetivo de otimizar o desempenho da rede de
transporte(viagens estimuladas).

e Processar as informações relativas às restrições de uso, tais como
linhas a serem utilizadas pelo usuário, as restrições da integração,
grupos de linhas que podem ser integradas, períodos de utilização
do cartão etc..

© Comandar eletronicamente o bloqueio da catraca

e Armazenar o registro de identificação do veículo

e Armazenar o registro de identificação do motorista, a ser informado
através de interface ou cartão específico.

e Armazenar o registro da linha em operação e de início e fim de
cada viagem, a ser informado através de interface ou cartão
específico.

© Armazenar censitariamente todas as operações realizadas

© Permitir a conexão de outros equipamentos ao validador, com
definição do número de entradas, com a finalidade de armazenar e
transmitir informações operacionais, tal como leitura de hodõmetro,
leitura de célula contadora de embarque/desembarque de
passageiros, abertura e fechamento de portas etc.

e Permitir a conexão de outros equipamentos ao validador, com a
finalidade de liberara catraca.
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ll.c.5.5. -- CARACTERÍSTICAS DOS VALIDADORES

Os validadores têm dimensão compatível com o espaço disponível para
instalação, próximo à matraca e em local de fácil acesso e visualização
pelo usuário.

Os validadores também contam com GPS (localização), GPRS
(comunicação), com os quais é possível extrair e transmitir dados da
bilhetagem em tempo real, tais como recargas, bloqueio de cartões, além
de controlar um sistema automático de abertura. virada e fechamento das
viagens. O mesmo GPRS de comunicação também deverá prover Wi-FI
para usuários, que é uma solução embarcada para disponibilizar acesso
sem fio à Internet gratuitamente, garantindo segurança e qualidade aos
usuários. Isso com controle e gerenciamento do serviço de comunicação
de dados e análise de comportamento dos dispositivos ativos em uso na
rede. O Wi-FI deverá ser garantido com um pacote de dados de, pelo
menos,lO Gb.

A leitura dos cartões é realizada através de uma interface Contactless

A leitura dos QR Code é realizada através de uma interface específica
para este fím.

Os validadores armazenam todas as informações relativas a cada
transação efetuada, totalizando por viagem os seguintes itens:

©

©

©

©

e

©

©

e

©

©

Data da operação
Número da linha
Prefixo do veículo

Horários de partida e chegada em cada ponto terminal
Localização geografia de cada ponto terminal
Demanda de passageiros transportados por viagem e por tipo de
usuarios
Relação de utilização de cartões e tíquetes
Relação de cartões em lista negra identificados com horário de
apresentação
Identificação dos operadores
Especificação de problemas de funcionamento operacional ocorrido

O Validador também permite a configuração de dados, tais como

e Programação de data e hora
. Programação das Ordens de Serviços emitidas pela Urbes de todas

as linhas da Operadora
. Tipos de cartões em operação
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. Códigos de linhas em operação

. Tempo máximo autorizado para integração

. "Lista negra" de cartões

O fornecedor dos validadores disponibiliza as especificações do
equipamento relativas aos itens a seguir:

e Desenho e identificação visual de cada uma das partes
componentes do equipamento.

e Descrição detalhada de funcionamento da validação sem contato e
da validação magnética.

Descrição detalhada do funcionamento da interface a ser utilizada
pelo motorista ou operador, em cada uma das suas funções:
informação cadastral da linha em operação e do motorista, e
informação de início e fim de viagem em terminais distintos
(principal e secundário).

e Descrição das características e do funcionamento de cada interface
de informação ao usuário e aos operadores: display, sons e luzes.

e Descrição das características das interfaces do validador com a
catraca, com o sistema de transmissão e com o hodâmetro.

© Capacidade de armazenamento de dados de lista negra e de
funções de restrição de uso (grupos de linhas, tipos de usuários,
horários de utilização).

e Tempo de operação de cada etapa da validação: leitura do cartão
processamento da informação, gravação no cartão.

e Número médio de ciclos entre falhas do equipamento

e Segurança nas transações: na codificação e criptografia de dados
integridade da comunicação e outras características de segurança.

e Forma de alimentação do sistema

Prometo das adaptações e instalações dos validadores nos coletivos e nos
terminais é responsabilidade da empresa fornecedora, de forma que
mantenha a garantia do produto.
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ll.c.5.6. -- QUANTIDADE DE VALIDADORES

Na tabela 2.7.1 são apresentadas as quantidades previstas de validadores
a serem instalados por local com as quantidades de equipamentos reserva
necessárias para que não haja descontinuidade da operação em caso de
falha

ll.c.5.7.-CATRACAS

São utilizadas como bloqueio catracas comandadas eletronicamente a
partir de mensagens recebidas pelos validadores.

Em catracas embarcadas ou bloqueios de solo, os equipamentos são
dotados de contadores mecânicos de giro com visor.

ll.c.5.8. -- QUANTIDADE DE CATRACAS

Na tabela 2.7.1 é apresentado um resumo das quantidades previstas de
catracas a serem instaladas por local e as reservas necessárias para que
não haja descontinuidade da operação em caso de falhas.

ll.c.5.9. -- EQUIPAMENTO DE TRANSMISSÃO

Os equipamentos de transmissão de dados compreendem todos os
dispositivos, linhas de transmissão de dados e softwares envolvidos na
comunicação entre os diversos equipamentos relacionados com o sistema
de arrecadação.

A comunicação entre os validadores e o computador de garagem é
realizada através de radiofrequência ou através de dispositivos portáteis
nas contingências.

No restante do sistema as transações são transmitidas através de linhas
de comunicação, sendo garantido o sigilo e a inviolabilidade dos dados.

ll.c.5.10. -- EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA

Com base no desenho elaborado para o sistema de arrecadação, foi
dimensionada uma configuração básica para os equipamentos de
informática dos sistemas de Gestão, Distribuição, Comercialização e
Controle de Garagens e Terminais.

P
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DO SISTEMA DE BILHETGEMll.c.5.11. -- OUTROS SERVIÇOS
ELETRONICA

Todas as ferramentas apresentadas a seguir, utilizam os recursos e
informações disponíveis nos validadores utilizados no Sistema de
Transporte Público de Sorocaba.

Ferramenta de Apoio Gerencial e Operacional, destinado ao Orgão Gestor
e as Operadoras, é baseada no conceito de cidades inteligentes.

Apresenta uma visão centralizada da Cidade, integrando todos os atores
da mobilidade urbana: transporte, trânsito, usuários, operadores e órgão
gestor, que permite a gestão ON-LINE de ocorrências, integração com
órgão de Segurança Pública, a Guarda Civil Municipal (GCM), no caso de
Sorocaba, e otimização do fornecimento de serviços públicos.

Ferramenta de informação aos usuários é outra ferramenta utilizada em
Sorocaba, que possibilita ainda a compra de crédito através de recargas
embarcadas e tíquetes.

Ferramenta de Roterizador, voltada aos usuários, que é uma ferramenta
que oferece o melhor trajeto de um ponto a outro, utilizando o transporte
público, com informações em TEMPO REAL.

Ferramenta de informação aos usuários com opções de acessibilidade
que é totalmente adaptado aos deficientes visuais.

Ferramenta do tipo Serviço de Atendimento aos Usuários (SAC), que é um
canal de comunicação dos usuários do transporte coletivo urbano com as
empresas e com o órgão gestor.

Ferramenta de Serviços Digitais, voltada aos usuários, que são
conveniência para os usuários, através de dispositivos móveis ele pode se
cadastrar e solicitar novo cartão em casa, sem fila, podendo o cartão ser
enviado para sua residência ou agendar a retirada. O usuário recebe um
aviso assim que sua solicitação têm um resultado, para só então ir ao
Posto de Atendimento, se for o caso. O usuário poderá fazer suas
solicitações virtuais, e caso for preciso seu comparecimento em alguma
unidade, poderá fazer com dia e hora marcada.

Ferramenta de Pesquisas, que é uma ferramenta que permite a realização
de pesquisas com os usuários do transporte coletivo de Sorocaba. Esta
ferramenta permite que sejam realizadas até 4 (quatro) pesquisas por ano.

P
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O GPRS do validador também deverá fornecer os meios para a
implantação da telemetria, que é uma solução de monitoramento que visa
a gestão de dirigibilidade e é realizada por meio da medição de
performance do veículo

Fiscalização eletrõnica, ou biometria facial, é uma ferramenta que
automatiza a verificação de imagens no sistema, com a finalidade de
reduzir a incidência de fraudes, podendo evita os conflitos embarcados e
subsidia processos administrativos de bloqueios e cancelamento de
benefícios.

Ferramenta que traz facilidades a colaboradores das empresas
operadoras de õnibus, visando a melhora o relacionamento empresa-
colaborador, garantindo a transparência das ações tomadas e métricas de
avaliação, minimiza tempo de colaborador na garagem e ainda permite
auto-gestão de motoristas sobre sua condução, com consequente redução
de consumo de combustível e outros recursos.

Ferramenta que traz facilidades aos supervisores, líderes e fiscais

Possibilita o monitoramento descentralizado da operação em campo,
otimiza a gestão das viagens, pontualidade e regularidade das linhas e
ainda permite a comunicação dos supervisores, líderes e fiscais com o
cco
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Tabela 2.7.1 . Locais e equipamentos embarcados.

SISTEMA DE BILHETAGEM ELETRONICA - SOROCABA

DETALHAMENTO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

Câmeras do Sistema de Reconhecimento Facial (Biometria)

Preparador de Cartões MCR-40 Completo USB 78

MODULO SISTEMA DE BILHETAGEM

Terminais de Integração 2

Garagens 2

Casas do Cidadão (postos de serviços junto as áreas de transferências) 7

Equipamentos de Validação e Recarga
Frota Total 389

Bloqueios de Entrada de Terminais 23

Saldímetros (Terminais de consulta e recarga) 18

Soma 430

Equipamentos de Validação, Consulta e Recarga

DescriçãoQtde
Validador Embarcado SPX71 0 - 4G/Wi-FI/GPS/Leitor Barcode 409

Validador Parede SPP780 - ETH 19

Validador Bloqueio SPB710 - ETH/4G-Wi-FI/Leitor Barcode 24

Soma de validadores 452

Descrição Qtde

Comera Sigom Visiom SVG3B com RS-485 409

Câmara Sigom Vision Bloqueio SVG3C 24

Equipamentos de Venda

Descrição Qtde

POS Verifone VX685 260

Leitor de Cartão Smart Card - Gemalto - PC USB 8
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Tabela 2.7.2. Equipamentos informática

SISTEMA DE BILHETAGEM ELETRÕNICA - SOROCABA

DETALHAMENTO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

MODULO SISTEMA DE BILHETAGEM

Central de Controle e Processamento l
Terminais de Integração 2

Garagens 2

Casas do Cidadão 7

Central de Controle e Processamento - Hardwares

Descrição Qtde

Servidor l e ll - Banco de Dados HP ProLiant ML 350P Gen8 2
3x450GB 15K SAS. RAID-5 l z

Servidor 111 e IV - Autorizador - HP ProLiant DL 360 Gen9 2x300GB
SASIOK 2

Servidor V - Aplicações - HP ProLiant ML 360 Gene 5x600GB 10K
SAS l

Servidor VI -- Processamento Vision - HP ProLiant DL 180 Gen19
2x500GB 7.2K SATA l

Servidor Vll - MQTT e Wi-FI - HP ProLiant DL 380 Gen10 5x600GB
IOK SAS l

Unidade de Backup - HP StorageWorks Ultríum 3000 SAS l

Armazenamento - Banco de Dados - HP Storage MSA1050 8x400GB
SAS MU SSD l

Armazenamento - Vision - HP Storage MSAI 040 4x4TB SAS MDI l

Switch - HP Switch 191 0 - 48 GJ540A 4

Estações de Trabalho i5, 8 GB, HD 500 GB, rede 10/100, Porta serial
RS-232C. Monitor LCD 17'' teclado e mouse

5

NoBreak - UPS Smart - 3000 XL 3
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Tabela 2.7.2. Equipamentos informática (continuação)

Garagem Lote l
Descrição Qtde

Estações de Trabalho i5, 8 GB, HD 500 GB, rede 10/100, Porta serial lO
RS.232C. l\HonitorLCD17"tecladoemouse '-' ---' ' '''''' '' IQ

Rádios de coletas - UBIQUITI UAP-AC-M-PRO 8

Nobreak - 1.0 kva autonomia 15 minutos l

Garagem Lote 2

Descrição Qtde

Estações de Trabalho i5, 8 GB. HD 500 GB, rede 10/100, Porta serial lO
[i;:%; E,]i;;]Í]..ê;B' ]]'--i.;:i;bi']; .;;i]ã'' '''' ' '' '''' '' '' ''' ''' lo

Rádios de coletas - UBIQUITI UAP-AC-M-PR0 8

Nobreak - 1 .0 kva autonomia 15 minutos l
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Tabela 2.7.2. Equipamentos informática (continuação)

Terminal São Paulo

Descrição Qtde

Estações de Trabalho i5, 8 GB, HD 500 GB, rede 10/100, Porta serial
RS-232C. Monitor LCD 17'' teclado e mouse

20

Impressora Laser 4

Impressora para Personalização de cartões 3

Roteador (Wan/Lan) CISCO serie 800 l
Switch - 3Com Office Connect (48 portas/gerenciável) 1 0/1 00 4
Web Cam 8

Rádios de coletas - UBIQUITI UAP-AC-M-PRO 4

Terminal Santo Antõnio

Descrição Qtde

Estações de Trabalho - i5, 8 GB, HD 500 GB, rede 10/100, Porta
serial RS-232C. Monitor LCD 17'' teclado e mouse

30

Impressora Deskjet 3

Roteador (Wan/Lan) CISCO serie 800 l
Switch - 3Com Office Connect (48 portas/gerenciável) 1 0/1 00 4
Rádios de coletas - UBIQUITI UAP-AC-M-PRO 4

Casas do Cidadão

Descrição Qtde

Estações de Trabalho i5, 8 GB, HD 500 GB, rede 10/100, Porta serial
RS-232C. Monitor LCD 17'' teclado e mouse

20

Impressora para Personalização de cartões  
Impressora Deskjet [ 7
WEB CAM 18
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2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCESSÃO ONEROSA DOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 8

Anexo ll.d. - Características Básicas do Sistema de Vigilância
da Frota

O presente documento é parte integrante do Edital de

Licitação para a contratação de empresa operadora

para a realização do serviço de transporte coletivo do

Município de Sorocaba. A finalidade é apresentar as
características básicas do sistema de vigilância da

frota que deverá ser implantado pela empresa
operadora do Sistema.
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ll.d.l- CONSIDERAÇOES GERAIS

O Sistema de Vigilância da Frota será implantado pela concessionária

para permitir a coleta de imagens sobre o interior do veículo e imagem
externa frontal, quando em operação comercial de forma a gerar um

ambiente de controle e vigilância que iniba a ocorrência de furtos, roubos,

agressões, assédios e outros incidentes.

Deverá ser implantado mediante o uso de sistema digital para a gravação

de imagens em arquivo, que serão registradas através de câmaras de
filmagem estrategicamente posicionadas no interior do veículo.

ll.d.2- ESPECIFICAÇÃO BÁSICA

A especificação básica, mostrada a seguir apresenta informações gerais
sobre sistemas similares disponíveis no mercado. Caberá à
concessionária desenvolver um projeto de sistema completo e apresentá-

to à URBES antes de sua implantação, o qual será analisado em relação a

esta especificação básica:

e Câmeras HD de alta definição, com proteção anta-vandalismo

© Sensores de imagem de 720P, 960P e 1080P(FULL HD)

. Visão noturna(infravermelho)

. Câmera escondida (PIN HOLE)

e Suportes, proteções e apêndices metálicos que permitam um
perfeito posicionamento da câmera, sem que ofereça riscos aos
usuarios;

e Entrada para cartão de memória SD CARD

8 Tensão que atendenda veículos com sistemas elétricos de 12V e
24V=
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. SENSOR G para registrar manobras bruscas e curvas em alta

velocidades

e Armazenamento em HD com sistema de amortecimento de
impacto,

. GPS para anexar a localização geográfica e velocidade do veículo,

informando a latitude, longitude e velocidade exata no momento da

gravaçaol

. NO BREAK para manter o sistema funcionando nos casos de
desconexão da bateria do veículos

As câmeras deverão estar acondicionadas em um domo protetor de cor

escura, devendo ficar posicionada em local que permita amplo campo de

capitação de imagem.

Para o processamento das imagens, o Sistema deverá contar com
computadores e software de leitura e edição de imagens.

ll.d.3-REQUISITOS EXIGIDOS

O Sistema de Vigilância da Frota deverá ser implantado, observando-se
os seguintes requisitos:

a) Todos os veículos da frota deverão contar com no mínimo 4

(quatro) câmeras por veículo;

b) As câmeras deverão estar posicionadas de forma a registrar a parte

frontal externa do veículo (visão da rua), a passagem pela catraca no
interior do veículo, o corredor interno do veículo e as portas traseiras de

embarque e desembarquei

c) Deverão ser gravadas imagens da operação durante toda a jornada

operacionaldos veículosl

d) As imagens da operação de um determinado dia deverão ficar

disponíveis para consulta durante 5 (cinco) dias úteis;

397



URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

Ç,)ãÜ: Prefeitura de
.I;+a SOROS.ARA

Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

e) Após o prazo de 5 (cinco) dias úteis a Concessionária deverá

manter gravadas em arquivo as imagens relativas a eventos/incidentes

observados na leitura das imagens, as quais deverão ficar sob guarda da

empresa durante 6 (seis) meses, e fornecidas a Urbes imediatamente

após solicitado;

f) E vedada a divulgação de imagens gravadas a qualquer tempo,

salvo por requisição judicial ou por solicitação da URBES, devidamente
justificada.

ll.d.4-IMPLANTAÇÃO

A Concessionária deverá, antes da implantação do Sistema de Vigilância

da Frota, apresentar à URBES, o respectivo projeto, contendo:

. Especificação do sistema a ser adotado, com informações

detalhadas sobre os equipamentos e sua instalaçãol

e Disponibilizar a instalação de software de leitura e o devido

treinamento para a equipe da Urbesl

© Informar as rotinas de operação do sistema

e Programação de implantação, incluindo data prevista para a

disponibilização do sistema, observando-se o prazo máximo de 6

(seis) meses a partir da assinatura do contrato para instalação em
1 00 % (cem por cento) da frota total.
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2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO -- CONCESSÃO ONEROSA DOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 8

Anexo ll.e. -- Características Básicas do Sistema de
Monito ramento da Frota

O presente documento é parte integrante do Edital de

Licitação para a contratação de empresas operadoras para

a realização do serviço de transporte coletivo do Município

de Sorocaba. A finalidade é apresentar as características

básicas do sistema de monitoramento da frota (fiscalização

eletrõnica) que deverá ser implantado pelas empresas

operadoras do Sistema
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ll.e.l CONSIDERAÇOES GERAIS

O Sistema de Monitoramento da Frota será implantado pelas concessionárias

para permitir a coleta de dados sobre a operação, análises e adoção de ações

para correção de desvios em relação a padrões de desempenho estabelecidos.

Deverá ser implantado mediante o uso de equipamentos embarcados, instalados

nos veículos, para registro de posição (coordenadas geográficas) ao longo do

percurso, monitoramento de funções do veículo e transmissão de dados. As

informações coletadas e transmitidas deverão ser processadas em uma Central

de Controle Operacional - CCO que poderá ser instalada nos terminais centrais

ou na sede da URBES.

De forma geral, os objetivos do Sistema de Monitoramento são

e Coleta de dados da operação da frota ao longo do trajeto das viagens

. Permitir análises operacionais, determinando ações sobre o despacho das

viagens e sobre a condução dos veículos em trajeto de tal forma a garantir

um padrão adequado de regularidades

. Consolidação do quadro geral da oferta do serviço por dia e período, no dia

subsequente à operação, oferecendo indicadores de cumprimento de

viagens, regularidade da operação, tempos de viagem e outros indicadores

de oferta.

ll.e.2.ESPECIFICAÇÃO BÁSICA

A especificação básica, mostrada a seguir, constitui um modelo de arquitetura do

sistema, não exaustivo, que expõem as principais funções necessárias ao

Sistema proposto. Caberá as empresas operadoras desenvolver um projeto de

sistema completo e apresenta-lo à URBES - Trânsito e Transportes antes de sua

implantação, o qual será analisado em relação a esta especificação básica. Vale

dizer que a arquitetura aqui exposta é baseada em tecnologias disponíveis no

mercado nacional que deverão ser integradas para o atendimento dos objetivos

expostos.
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possuir no mínimo as funcionalidades aO Sistema de Monitoramento deverá

seguir descritas

e Aquisição de dados monitorados do veículo

. Aquisição de dados de localização

. Transmissão de dados

. Operação

. Monitoramento

. Gerenciamento

ll.e.2.1 . AQUISIÇÃO DE DADOS MONITORADOS DO VEICULO

O Sistema deverá dispor de funções que permitam coletar e armazenar dados

monitorados do veículo em equipamento do tipo micro-de-bordo, instalado no

veículo. Sem prejuízo de outras informações julgadas oportunas para o

monitoramento da operação ou para a análise da atuação do motorista, a relação

a seguir expõe as informações mínimas a serem coletadas:

. Contagem da catraca, ou dados do Sistema de Controle de Arrecadação

(Bilhetagem Eletrõnica)l

e Velocidade instantânea

e Abertura e fechamento de portas com veículo em movimento

. Acendimento dos faróis

e Acionamento do freio

Rotação do motor
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As informações deverão ser coletadas em intervalo de tempo parametrizado (por

exemplo, a cada 2 segundos) e armazenadas na memória do equipamento de

forma cumulativa, permitindo sua recuperação a qualquer tempo, mesmo tendo

sido transmitidas em tempo real.

U

Para a execução destas funções o Sistema deverá ser composto por
equipamento embarcado (micro-de-bordo), sensores a serem instalados nos

veículos e o software residente responsável pela gravação dos dados

ll.e.2.2. AQUISIÇÃO DE DADOS DE LOCALIZAÇÃO

O Sistema deverá permitir a aquisição das informações geográficas capazes de

restituir o trajeto que o veículo está realizando. Obrigatoriamente será composto

por um equipamento de recepção do sistema GPS (Sistema de Posicionamento

Global). Tal sistema, já amplamente conhecido, gera, através de uma

constelação de satélites em órbita terrestre, um conjunto de sinais que são

recepcionados pelo equipamento em terra (no caso no veículo) e mediante

cálculos matemáticos (triangulações) gera coordenadas de latitude e longitude.

Os dados assim coletados são restituídos em bases georeferenciadas permitindo

identificar o posicionamento do veículo.

As informações deverão ser coletadas em intervalo de tempo parametrizado (por

exemplo a cada 2 segundos) e armazenadas na memória do equipamento de

forma cumulativa, permitindo sua recuperação a qualquer tempo, mesmo tendo

sido transmitidas em tempo real

Para a execução destas funções o Sistema deverá ser composto pelo

equipamento embarcado (GPS) e antena

ll.e.2.3.TRANSMISSÃO DE DADOS

Os dados coletados deverão ser transmitidos em tempo real mediante

tecnologias como GPRS (telefonia Celular) ou Rádio Digital
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Para a execução destas funções o Sistema deverá contar com os equipamentos

embarcados, associado ao micro-de-bordo e GPS, responsável pela transmissão

dos dados, os equipamentos da Central (CCO), dedicados à recepção e
concentração das informações, os softwares necessários, protocolos, etc.

U

ll.e.2.4.OPERAÇÃO

O Sistema será composto por equipamentos de processamento na Central de

Controle (CCO) e softwares respectivos necessários à recepção dos dados

transmitidos pelos veículos, seu processamento, disponibilização de dados para

os analistas de operação da Central, envio de mensagens e comandos à

distância, permitindo:

a. Visualizar o veículo ou os veículos de uma determinada linha de forma

concomitante através de mapas (sistema de informação geográfica -- GIS),

b Consultar informações operacionais, como exemplo

e Horário de passagem em pontos estratégicos do trajeto

e Intervalo entre as viagens dos veículos de uma mesma linha em trechos

determinadosl

. Velocidade comercial acumulada

. Velocidade instantânea

© Desvio do tempo real com o tempo previsto para o trecho monitorado

. Quantidade de passageiros transportados na viagem desde a partida do

veículos

e Horário previsto de chegada ao ponto de controle, estimado com base no

tempo realizado até o momento da consulta e na velocidade básica de

trechos do trajeto (parametrizados) restantes

. Consultar informações sobre a condução do veículo em situações de não

conformidade. como:
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e Velocidades acima do permitidos

. Rotação acima da permitida

e Direção à noite com faróis desligados

e Direção do veículo com portas abertas

c) Possibilidades de enviar mensagens ao motorista do veículo, permitindo que

sejam realizadas em tempo real alterações, como

. Retardamento progressivo e programado da marcha do veículo ou
aceleração controlada, ambos para garantia de maior regularidade da
operaçaol

. Modificação de trajeto, em razão de ocorrências de trânsito de caráter

emergenciall

. Adequação do tempo de regulagem da linha (tempo de ponto) no ponto final

da linha, para melhor regularidade da operação.

d) Recepcionar informação de pânico, isto é, mensagem do motorista

informando situação de risco a bordo.

O sistema a ser implantado deverá permitir o registro de todos os comandos

realizados pelo analista da CCO.

ll.e.2.5.MONITORAMENTO

Compreende rotinas específicas do software da CCO que permitam consolidar

dados da operação, gerar estatísticas e disponibilizar informações tanto durante

o dia, como de forma consolidada no dia seguinte à operação

As informações assim consolidadas deverão ser disponibilizadas em rede

intranet para o poder concedente para o acompanhamento da operação do
transporte coletivo.
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As informações a serem disponibilizadas, a sua periodicidade e seu formato

deverão ser estabelecidas, no projeto, após discussões com o poder concedente

A título de exemplo, especificam-se algumas mais relevantes:

U

© Grau de cumprimento das viagens por linha e período do dia

e Quantidade de passageiros transportados por dia e período e

comparação com valores referenciaisl

© Passageiros médios transportados por viagem, linha, período

. Grau de desvio dos intervalos realizados (regularidade) por linha e

período nos pontos terminais e intermediários de percursor

© Quantidade de veículos alocados na operação

. Velocidade média de operação

. Quilometragem rodada

. Indicadores de produtividade

ll.e.2.6. GERENCIAMENTO

Compreende as rotinas do Sistema da Central de Operações responsáveis pelo

gerenciamento dos bancos de dados, tanto de dados coletados, como dos

cadastros necessáriosl pela geração de relatórios padronizadosl pelos backups e

outras ferramentas de manutenção do sistema

ll.e.3.IMPLANTAÇÃO

A Concessionária deverá, antes da implantação do Sistema de Monitoramento

apresentar à URBES - Trânsito e Transportes, o respectivo projeto, contendo:

e Concepção funcional geral do sistema, detalhando as funções
informações, interfaces, etc.

© Diagramas de entidades e relacionamentosl
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. Estrutura dos bancos de dados

. Especificação básica dos equipamentos a serem empregados nos

veículos, na CCOI

© Rotinas de operação do sistema, em especial dos analistas de operação

. Programação de implantação, incluindo data prevista para a

disponibilização do sistema, observando-se o prazo máximo de 90
(noventa) dias a partir da assinatura do contrato

. As empresas operadoras poderão implantar o Sistema de Monitoramento

da Frota de forma consorciada e integrada ao Sistema de Bilhetagem.
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2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO -- CONCESSÃO ONEROSA DOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/2018

Anexo ll.f. - Sistema de Controle da Qualidade do
Serviço de Transporte Coletivo

O presente documento é parte integrante do Edital de
Licitação para a contratação de empresa operadora para
a realização do serviço de transporte coletivo do
Município de Sorocaba.

A finalidade é apresentar modelo para apresentação do
sistema de controle da qualidade do serviço de
transporte coletivo.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 -Jd. Panorama - CEP 18030-275 Sorocaba SP Tel.: (15) 3331-5000 - Fax.: (15) 3331-5001
e-mail: transito@lurbes.com .br / transporte«Durbes.com.br
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ll.f.l . - Definições

O Sistema de Controle da Qualidade do Serviço de Transporte Coletivo de
Sorocaba constituí elemento de gestão dos serviços e da relação contratual
estabelecida com as concessionárias, tendo como objetivos:

Apurar, através de um conjunto de indicadores, o grau de qualidade
do serviço de transporte coletivo, permitindo a orientação de ações
operacionais e de planejamento para a superação das principais
deficiências observadasl

Apurar o desempenho das concessionárias em cada período,
mediante a transformação dos valores obtidos dos vários indicadores em
uma nota de referência, de fácil identificação e acompanhamentos

- Estimular a melhoria contínua dos serviços por parte das
concessionárias;

Servir de processo e parâmetro para a avaliação da qualidade do
serviço e para a priorização da ampliação do serviço.

- Servir de parâmetro para avaliação em processo de prorrogação de
contrato.

Tal sistema está baseado em um conjunto de indicadores que expressam
aspectos operacionais, conforme descrição a seguir:

O quadro de indicadores abaixo relacionado apresentará

(i) a definição técnica que estabelece seu objetivo, associado à categoria
de avaliaçãol

(ii) a forma de cálculo do respectivo índices

(iii) a conceituação dos componentes da fórmula paramétrica

(iv) a definição das fontes de coleta de dados e

(v) as referências comparativas dos parâmetros para a determinação do
cumprimento da qualidade mínima estabelecida para cada indicador.

A aferição dos indicadores de qualidade será contínua e, quando dependerem
de ações de pesquisa, verificação, inspeção ou auditoria, deverão ser
executadas no mínimo uma vez a cada período de doze meses.

A presente metodologia visa promover o aperfeiçoamento do sistema
mediante ações de manutenção ou ajuste de recursos e processos.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 -Jd. Panorama - CEP 18030-275 -Sorocaba SP Tel.: (15) 3331-5000 Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br
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As medições poderão ser obtidas nos seguintes níveis:
. Linha

e

©

Concessionária, e

Área de Operação

ll.f.2 Parâmetros de monitoramento contratual

O Sistema de Controle da Qualidade do Serviço de Transporte Coletivo de
Sorocaba deve estar estruturado para a coleta e processamento de
informações relativas aos seguintes grupos:

Grupo 1 - Execução do serviço

Grupo ll Satisfação do usuário

Grupo 111 - Segurança e responsabilidade social

Grupo IV - Desempenho económico

Em cada grupo há um ou mais indicadores que serão calculados através dos
dados oriundos das seguintes fontes:

Registros de viagens de cada veículo oriundos da CCO

Dados de passageiros transportados do Sistema de Bilhetagem
Eletrânica=

Registros realizados em campo por agentes de fiscalização ou pessoal
autorizado pela URBESI
Notificações emitidas pela Diretoria de Transportes da URBESI

Resultados das vistorias de frotas

Registros de reclamações dos usuários efetuados na Ouvidoria da
Prefeitura de Sorocaba, na Secretaria Municipal de Transportes e
Mobilidade Urbana e na Urbes;
Registros de acidentes com vítimas obtidos dos Boletins de Ocorrências
Multas de Trânsito informadas pela Secretaria Municipal de Transportes e
Mobilidade Urbana / Urbes e Detran-SP

ll.f.2.1 -- Indicadores do Grupo 1 -- Execução dos Serviços
O Grupo l é formado por três indicadores:

e ICV -- Índice de Cumprimento de Viageml
. 100p -- Índice de Ocorrências Operacionais;
e IOV -- Índice de Ocupação nos Veículos

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto. 98 -- Jd. Panorama -- CEP 18030-275 Sorocaba -- SP Tel.: (15) 3331-5000 -- Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br
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ll.f.2.1.1 Índice de Cumprimento das Viagens(ICV)

DEFINIÇÃO:

Fator que mede a relação entre a quantidade de viagens programadas e as viagens realizadas,

apropriadas por dia e período. Visa avaliar a eficiência no cumprimento das viagens a fim de

garantir a regularidade

FORMULA DE CALCULO

ICr ríagens Realizadas
Viagens Programadas

x 100

FONTEDECOLETA DEDADOS:

Com base nos valores de cada dia obtidos pelo Sistema de Bilhetagem Eletrõnica ou Sistema

de Monitoramento da Frota(viagens realizadasl, Ordem de Serviço Operacional-OSO jviagens

programadasl calcula-se o Fator de Cumprimento das Viagens especificadas do período

medido, mediante média simples dos valores.

Períodos Operacionais

Prépico manhã

Pico manhã

Entrepico manhã

Pico almoço

Entrepico tarde

Pico tarde

Noite

05:00 as 05:29

05:30 as07:59

08:00 as 11:59

12:00 as 13:59

14:00 as 15:59

16:00 as 18:59

19:00 as 24:00

PARÂMETROS:

Unidade de Medida: percentual de cumprimento

PERIODICIDADE

Mensal

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 - Jd. Panorama - CEP 18030-275 - Sorocaba - SP - Tel.:(15) 3331-5000 - Fax.:(15) 3331-5001

e-mail: transito(Êurbes.com.br/ transporte@urbes.com.br
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ll.f.2.1.2 Índice de Ocorrências Operacionais(100p)

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama CEP 18030-275 - Sorocaba - SP Tel.: (15) 3331-5000 - Fax.: (15) 3331-5001
e-mail: transitou!urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br

U E F l ly l L/\LJ :

fator que mede a relação entre todas as ocorrências operacionais registradas pelo total de

viagens no período analisado. Objetiva medir a eficiência da manutenção na execução dos

reparos corretivos e preventivos da frota, disponibilizando veículos seguros e confiáveis para

a operação daslinhas.

FORMULA DE CALCULO:

Total de Ocorrências

100P =TotaZ de }''vagens Realizadas x 100

FONTE DE COLETA DE DADOS:

Para a obtenção dos dados, serão utilizadas as seguintes informações:

e Ocorrências detectadas pelo Sistema de Bilhetagem Eletrânica -SBE;

e Ocorrências detectadas pelo Sistema de Monitoramento da Operação

e Ocorrências registradas em RA IRelatórios de Acompanhamentos: Relatório Mensal

de Ocorrências do Concessionário, por data, veículo, linha, hora e tipo de ocorrência.

PARÂMETROS:

Unidade de Medida: ocorrências por viagem

PERIODICIDADE

Mensal
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ll.f.2.1.3 Índice de Ocupação nos Veículos(IOV)

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama - CEP 18030-275 - Sorocaba SP Tel.: (15) 3331-5000 Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br

DEFINIÇÃO:

Este indicador visa obter a densidade média de passageiros no interior dos veículos em

operação para monitorar o grau de conforto oferecido

FORMULA DE CALCULO:

:lí: l/íag',ts de Passageiros ,t, d. ,assentos

[Oy . ( 7axadeRenovação )
Área UtíZ

Viagens de Passageiros refere-se a quantidade de passageiros por sentido de deslocamento
das linhas e registrados por faixa horária do día.

Partidas é a quantidade de 1/2 viagens por sentido de operação predominante, realizadas
por faixa horária correspondente do dia.

O Número de Assentos será apurado de acordo com a especificação técnica dos veículos,
tendo como referência tabela a ser fornecida pela URBES.

A Taxa de Renovação de passageiros deverá ser levantada por meio de pesquisa anual, com
base nos parâmetros estabelecidos pela Norma ABNT NBR l0.782

ll'l Operação com frota mista, considerar a média ponderada, por tipo de tecnologia. O FOV
considerado será aquele que apresentar o maior valor entre todas as faixas horárias.

FONTEDECOLETA DEDADOS:

e Viagens de Passageiros por Faixa Horária: Sistema de Bilhetagem Eletrõnica --SBE

e Número de Assentos e Área Útil dos Veículos: Especificação Técnica dosVeículos;

e Partidas: Sistema de Bilhetagem Eletrâníca -- SBE;

e Taxa de Renovação de Passageiros: Dados de pesquisas, realizadas com base em
Norma ABNT.

PARÂMETROS: Limite máximo de 6 passageiros por m:, no horário de pico.

PERIODICIDADE: Mensal
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ll.f.2.2 Indicadores do Grupo ll Satisfação do Usuário

O Grupo 2 é formado por um indicador: IRU Índice de Reclamações dos Usuários;

ll.f.2.2.1 Índice de Reclamação dos usuários(IRU)

DEFINIÇÃO:

Fator que mede a relação entre o número de reclamações em determinado mês no sistema

e a quantidade de passageiros no período analisado. Visa aferir e acompanhar o grau de

insatisfação dos usuários com relação à prestação dos serviços.

FORMULA DE CALCULO

IRU
Número de Reclamações

= oo.ooo
Total de Passageiros

Número de Reclamações: total de manifestações de usuários que indiquem uma

desconformidade ou descontentamento com os serviços prestados, expressas na forma de

reclamações, solicitações, sugestões e pedidos, excetuando-se os pedidos de informações,

coletados pela central telefónica e postos de atendimento dos usuários, pelo SAC da

Prefeitura do Município e pelos serviços de atendimento aos usuários mantidos pelos

Concessionários, tabulados pela URBES.

Total de Passageiros: soma do total de passageiros que tiveram sua viagem registrada no

validador eletrânico, independentemente do tipo de passagem
FONTE DE COLETA DE DADOS:

8 As reclamações serão divididas ente as de responsabilidade da concessionária, do poder

público e alheias as duas. Será feita uma totalização das reclamações.

e Será feita uma totalízação dos passageiros transportados no período definido.

e O cálculo será feito mediante a divisão entre o total de reclamaçõese a quantidade de

passageirostransportados

e O valor encontrado será, para facilitar a análise do índice, multiplicado por Imilhão.

PARÂMETROS:

Unidade de Medida: reclamações/milhão passageiros

PERIODICIDADE: Mensal
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama - CEP 18030-275 - Sorocaba - SP - Tel.:(15) 3331-5000
e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br

Fax.:(15) 3331-5001
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ll.f.2.3 Indicadores do Grupo lll Segurança e Responsabilidade Social

O Grupo 3 é formado por três indicadores

IAC - Índice de Acidentes com Culpabilidade do Motorista;
INT -- Índice de Observância das Normas de Trânsito;

ICF -- Índice de Conservação de Frota

ll.f.2.3.1 Índice de Acidentes com Culpabilidade do Motorista(IAC)

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto. 98 Jd. Panorama - CEP 18030-275 Sorocaba SP Tel.: (15) 3331-5000 - Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br

DEFINIÇÃO:

fatorque mede a quantidade de acidentes de trânsito por milhão de quilómetros percorridos.

Visa avaliar os tipos, frequência e gravidade dos acidentes que possam põr em risco a

integridade física dos usuários, tripulação e terceiros.

FORMULA DE CALCULO:

N9 de Acidentes

l Total de QuíZometros Percorridos l

Número de elatívas a

colisão, abalroamento, atropelamento e outras ocorrências envolvendo os usuários,

tripulação e terceiros.

FONTEDECOLETA DEDADOS:

Para a obtenção dos dados, serão utilizadas as seguintes informações:

e Km percorrida: Sistema de Bilhetagem Eletrânica -SBE

e Acidentes: Registro de Ocorrência - Concessionária/ registros URBES

PARÂMETROS:

Unidade de Medida: Acidente/ Milhão de Km Percorridos

Estratificação: Geral, por região, tipo de linha, tipo de dia ou faixa horária.

PERIODICIDADE: Mensal
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ll.f.2.3.2 Índice de Observância das Normas de Trânsito (INT)

DEFINIÇÃO:

Fator que mede o nível de observância das normas de trânsito (CTB- Código de Trânsito

Brasileiros pelos motoristas da concessionária, visando a implementação de ações para a

melhoria na segurança.

FORMULA DE CALCULO

#

x 1.000.000INr-
Foral de Qutlometros Percorridos

FONTE DE COLETA DE DADOS:

Este indicador é calculado a partir da quantidade de multas de trânsito impostas pelas

autoridades de trânsito e que tenham sido confirmadas após recurso.

Serão quantificadas as multas de trânsito impostas aos motoristas da Concessionária e que

foram mantidas após recurso no período medido.

Será calculada a extensão total percorrida mediante a multiplicação da quantidade de viagens

realizadas pela extensão da linha, para cada dia do período medido.

PARÂMETROS:

Unidade de Medida: Multas/ Milhão de Km

PERIODICIDADE

Mensal

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama - CEP 18030-275 - Sorocaba SP - Tel.: (15) 3331-5000 - Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br
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ll.f.2.3.3 Índice de Conservação da Frota (ICF)

DEFINIÇÃO

Fator que mede o grau de desconformidade que caracteriza veículos sujos e mal conservados

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama CEP 18030-275 - Sorocaba - SP -Tel.: (15) 3331-5000 Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporteGDurbes.com.br

em operação no Sistema de transporte.

FORMULA DE CALCULO:

''' Frotadel,argadaReaZízada x100

12ualt. de Notificações de IrregKlctridades = QiLC -F QnLC

Q/CI.: Quantidade de Irregularidades de Limpeza e Conservação

Q/?l.C: Quantidade de Reclamações de Limpeza e Conservação

FONTE DE COLETA DE DADOS:

Serão quantificadas as notificações relacionadas com o estado de conservação e condições

operacionais dos veículos da frota da Concessionária no período medido, emitidas pela:

e Fiscalização da URBES(Autos de Infraçãol nos trabalhos de vistoria.

e As quantidades de reclamaçõesde limpeza e conservação recepcionadas pela central

telefónica da URBES e postos de atendimento dos usuários, sistema fale conosco e

pelos serviços de atendimento aos usuáríos mantidos pela Concessionária,

tabulados pela URBES.

PARÂMETROS:

Unidade de Medida: Percentual de Notificações de Irregularidades na Conservação dos

veículos

PERIODICIDADE: Mensal
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ll.f.2.4. Indicadores do Grupo IV Desempenho Económico

O Grupo 4 é formado por dois indicadores: IPK
Quilómetro e IMF - Idade Média da Frota

Índice de Passageiro por

ll.f.2.4.1 Índice de Passageiro por Quilometro(IPK)

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto. 98 -Jd. Panorama CEP 18030-275 Sorocaba - SP Tel.: (15) 3331-5000 - Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br

DEFINIÇÃO:

Fator que visa aferir, acompanhar e comparar a produtividade operacional das linhas da

Concessionária. Mede a evolução do índice de passageiro porquilâmetro atualjlPK) mediante

correlação com IPK do mesmo período do ano anterior.

FORMULA DE CALCULO:

Número de Passageiros Transportados 10Q
otan de Km Percorridos

IPK At'uat
FIPK = x 100

ntertor

Número de Passageiros Transportados: é a soma do total de passageiros que tiveram sua
viagem registrada no validador eletrõnico, independente do tipo de passagem.
Total de Quilómetros Percorridos: soma da quilometragem percorrida para o transporte dos

passageiros considerados, dentro do período de apuração, sem a quilometragem ociosa.
FONTE DE COLETE DE DADOS:

Para a obtenção dos dados, serão utilizadas as seguintes informações:
e Número de usuários transportados: Sistema de Bilhetagem Eletrânica-SBE

e Quilometragem percorrida: Sistema de Bilhetagem Eletrânica-SBE e,
B Sistema de Controle e Monitoramento da Operação e Informação ao Usuário

PARÂMETROS: Unidade de Medida: percentual

PERIODICIDADE: Mensal
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ll.f.2.4.2 Índice de Idade Média da Frota(IMF)

Unidade de Medida: anos

PERIODICIDADE

Mensal, ao longo da Concessão

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedro de Oliveira Neto. 98 Jd. Panorama CEP 18030-275 Sorocaba SP -Tel.: (15) 3331-5000 - Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br

DEFINIÇÃO:

Fator que visa apurar a idade dos veículos da frota contratada

FORMULA DE CALCULO:

E( Idade N)
MF -
''' N

N = Número de veículos da frota, computados os veículos de reserva técnica operacional.

FONTE DE COLETA DE DADOS:

Para o cômputo da idade dos veículos deverá ser utilizada a data da carroceria do veículo.

PARÂMETROS:
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l.f.2.5 Padrões da Qualidade da Prestação do Serviço
Os padrões da qualidade são representados por intervalos de valores
para cada um dos indicadores, pelo qual é possível a classificação do
serviço da concessionária em relação aos quatro conceitos: excelente,
bom, regular ou insuficiente. Alguns desses índices são considerados
essenciais para o bom atendimento aos usuários e terão impacto direto
no valor da Remuneração Mensal do Concessionário até o limite de 5%
(cinco por cento) se enquadrados no Padrão Insuficiente. A tabela a
seguir apresenta estes padrões e os índices com seus respectivos
percentuais.

Tabela A: Padrões de Referência dos Indicadores de Qualidade

Padrão

Excelente

Padrão

Bom

Padrão Padrão

Regular Insuficiente

% de Desconto na

Grupo Indicador Unidade

%

Remuneração se

Padrãolnsuficiente

ICV - índice de

Cumprimento de

Viagem;

100p -- índice de
Ocorrências

> 97,0
De 94,0 a

96,9

De 90,0 a

93 9 < 90,0
1%

De 5,01 a

10,0

De l0,01

a 15,0 > 15,0
0,5%

Operacionais

IOV Índice de

Ocupação nos

Ve ículos

IRU Índice de

Reclamações dos

Usuários;
IAC Índice de
Acidentes com

Culpabilidade do
Motorista;

INT - Índice de

Observância das

Normas de

% < 5,0

Pass/m2 < 4,9

< 20,0

De 5,0 a

5,5

De 5,6 a

6,0 > 6,0

1 1

Reclamação

milhão de

país.

De 20,01

a 30,0

De 30,01

a 50,0 > 50,0 0,5%

Acidente/
milhão

de km
< lO,o

De l0,01

a 15,0

[)e 15,0].

a 20,0 > 20,0

l l l

Multas /

milhão de

km
< 5,0

De 5,01 a

10,0

De l0,01

a 15,0 > 15,0

Trânsito

ICF - Índice de

Conservação de
Frota

Notificações/

Ve ículo < 5,0

< 4,9

De 5,01 a

10,0

: 5

De l0,01

a 15,0 > 15,0
1%

2%
IMF - Idade Média

da Frota

De 5,1 a

5.9 >: 6
lv

anos

IPK--índice de

Passageiro por

Quilómetro
% > 103,0

De 97,0 a

102,9

De 95,0 a
< 94,9

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto. 98 - Jd. Panorama - CEP 18030-275 Sorocaba SP -Tel.: (15) 3331-5000

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br
Fax.:(15) 3331-5001
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Os padrões de qualidade acima referidos serão reavaliados a partir da
implementação do processo de avaliação da qualidade do serviço de
transporte coletivo, isto é, a partir do histórico, oriundos dos dados da
operação dos serviços, bem como de parâmetros de outras localidades
como referencial comparativo.

l.f.2.6 Índice Geral de Qualidade do Serviço(IGQS)

A partir da avaliação de cada indicador em função dos conceitos
expressos na tabela de padrões de referência, serão atribuídos pontos
para cada um dos indicadores, os quais somados representarão o
Índice Geral de Qualidade do Serviço da Concessionária -- IGQS, cujo
valor máximo é de 1 00 (cem) pontos.

A tabela a seguir apresenta os valores da pontuação de cada indicador
de acordo com os conceitos alcançados.

Tabela B: Notas atribuídas a cada indicador de acordo com o conceito
obtido

Grupo Indicador
Padrão

Máximo
Excelente

Padrão Padrão

Bom Regular

Padrão

Insuficiente

ICV - Índice de Cumprimento de Viageml 20

20

15

15

18

18

13,5

13,5

15

15

11,25

11,25

12

12

9

9

0

0

0

0

100p - Índice de Ocorrências Operacionais

IOV -- Índice de Ocupação de Veículos

IRU -- Índice de Reclamações dos Usuáríosl1 1

IAC -- Índice de Acidentes com Culpabilidade

do Moto rista;
10 9 7,5 6 0

l l l INT Índice de Observância das Normas de

Trâ nsito
5

5

5

5

100

4,5

4,5

4,5

4,5

90

3,75

3,75

3,75

3,75

75

3

3

3

3

60

0

0

0

0

0

ICF -- Índice de Conservação de Frota

lv
IPK Índice de Passageiro por Quilometro

MF - Idade Média da Frota

TOTAL

/

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 -Jd. Panorama - CEP 18030-275 Sorocaba SP -Tel.: (15) 3331-5000 Fax.: (15) 3331-5001
e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br
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l.f.2.7 Sistema de Aplicação do Sistema de Controle da Qualidade

O Sistema de Controle da Qualidade do Serviço de Transporte Coletivo
de Sorocaba será aplicado de acordo com as diretrizes a seguir:

a) A Urbes elaborará semestralmente relatório de avaliação da
qualidade dos serviços de transporte, contendo os resultados da
apuração dos indicadores da Concessionária, o qual será incorporado
à avaliação geral da qualidade dos serviços de transporte.

bl Para fins de avaliação geral da qualidade dos serviços, a Urbes
apropríará o valor do Índice Geral da Qualidade do Serviço - IGQS da
Concessionária classificando a operação conforme o seguinte critério:

cl O relatório de avaliação da qualidade do serviço será encaminhado
à Concessionária para sua apreciação, que terá prazo de lO (dez) dias
para apresentar suas considerações ou solicitar revisão dos valores
dos indicadores apurados, sempre de forma justificada e documentada.

d) A Urbes emitirá o resultado final da avaliação da qualidade dos
serviços prestados, promovendo reunião com a Concessionária para
discussão da avaliação global dos serviços prestados e das medidas
necessárias para a manutenção dos resultados obtidos, se positivo, ou
de correção das deficiências observadas.

e) A Concessionária, quando classificada no nível de operação regular
ou insuficiente, deverá apresentar à Urbes, um Plano de Ações
Corretivas em um prazo de lO (dez) dias a contar da divulgação dos
resultados da avaliação da qualidade. O referido plano deverá abranger.
para cada indicador insatisfatório, as seguintes ações:

e Estratégia a ser adotada, dedicada a recuperar a suficiência
de seu desempenhos

e Descrição detalhada das ações que comporão a estratégia
propostas

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama - CEP 18030-275 - Sorocaba SP - Tel.: (15) 3331-5000 - Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br

Item Nível uassincaçao

l Nível de excelência 90 g IGQS à 100
     

2 Nívelde boa operação 75 g IGQS 2 90

3 Nívelde operação regular 60 g IGQS à 75
     

4 Nível de operação insuficiente IGQS < 60
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e Programa de implantação as ações programadasl
. Recursos envolvidosl

. Metas de desempenho intermediárias para
cumprimento do parâmetro mandatário.

fim de

D Ao longo dos primeiros 3 (três) meses de aplicação do Sistema de
Gestão da Qualidade do Serviço, admitir-se-á que alguns indicadores
não sejam calculados em razão da adaptação dos procedimentos de
trabalho internos da Concessionária no fornecimento das informações.

gl A Concessionária deverá oferecer todas as condições aos
funcionários ou prepostos do Poder Concedente, encarregados da
execução das fiscalizações, inspeções, pesquisas e levantamentos
necessários à apuração da qualidade dos serviços. Entre essas
condições incluem-se o acesso aos veículos nas garagens ou em
operação, e sua disponibilização para fiscalizações e inspeções.
Adicionalmente, a Concessionária deverá fornecer as informações
necessárias à aferição dos indicadores, quando solicitadas.

Os indicadores referidos neste capítulo, os valores dos padrões de
referência e as notas atribuídas aos indicadores poderão ser revistas
ao longo do prazo da concessão de forma a incorporar novas
compreensões sobre a questão da sistemática de avaliação da
qualidade dos serviços de transporte.

l.f.2.8 Sanções

Excetuado o caso de descumprimento do Índice de Idade Média dos
Veículos a URBES poderá aplicar as sanções previstas em contrato.

A aplicação das sanções previstas no presente capítulo é condicionada
à prévia realização de plano de recuperação de indicadores.

Restado infrutífero o plano de recuperação de indicadores, por motivos
imputáveis à Concessionária, poderá a URBES aplicar multa no valor
de até 20 (vinte) vezes o valor correspondente ao maior valor previsto
para multa de infrações graves do regulamento do transporte coletivo, por
mês, até que a Concessionária apresente a solução do problema.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama CEP 18030-275 - Sorocaba - SP -Tel.: (15) 3331-5000 Fax.: (15) 3331-5001
e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br
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2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO -- CONCESSÃO ONEROSA DOS SERVIÇOS
DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 8

Anexolll Minuta de Contrato de Concessão Onerosa

O presente documento é parte integrante do Edital de

Licitação para a contratação de empresa OPERADORA

para o LOTE 2 de serviços do Sistema de Transporte

Coletivo do Município de Sorocaba.

A finalidade é apresentar a minuta de contrato de
concessão onerosa para prestação de serviço de
transporte coletivo urbano.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama CEP 18030-275 - Sorocaba - SP -Tel.: (15) 3331-5000 Fax.: (15) 3331-5001
e-mail: transito(@URBES.com.br/ transporte«DURBES.com.br
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CONTRATO DE CONCESSÃO ONEROSA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO PUBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOROCABA E

Aos....dias do mês de ...... de 20....., no Paço Municipal de Sorocaba, de um lado
MUNICÍPIO DE SOROCABA. através da PREFEITURA de Sorocaba. com sede na
Cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, n'
3.041 . Alto da Boa Vista. inscrita no CNPJ/MF sob n' 46.634.044/0001-74. doravante
denominada PREFEITURA, neste ato representada por sua Prefeita JAQUELINE
LILIAN BARCELOS COUTINHO, brasileira, advogada, portadora do RG n'
14.052.560 e CPF/MF no 085.106.968-10. de outro lado.

0

aCPF/MF de

inscrita no CNPJ/MF sob o n' ...................-...., neste ato representada pelos seus
Diretores ........................ ..... RG n' .......... CPF/MF n' ............. ..... doravante
denominada OPERADORAS e ainda, na qualidade de gerenciadora, a EMPRESA
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES.
empresa pública municipal, constituída pela Lei n' 1 .946, de 22 de fevereiro de 1978,
com sede nesta cidade à Rua Pedro de Oliveira Neto. 98. Jardim Panorama. inscrita
no CNPJ do MF sob o n' 50.333.699/0001-80, neste ato representada por seu
Diretor Presidente Sergio Pires Abreu, nomeado através do Decreto n' 25.109, de 06
de setembro de 2019, doravante denominada URBES, celebram o presente
CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PUBLICO nos termos do
disposto nas Leis Federais n' 8.666/93 e n' 8.987/95, na Lei Municipal 6.529/02, e
Decreto Municipal n' 17992/09 - Regulamento do Transporte Coletivo de Sorocaba,
e nas demais normas aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condições a

com sede na cidade de
outro

seguir:

CLAUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO

1.1 0 presente contrato tem por objeto a concessão para exploração e prestação de
Serviço de Transporte Coletivo de Passageiros no Município de Sorocaba no LOTE
2 de serviços e veículos, conforme estabelece este instrumento e as normas e
procedimentos editados pela URBES, a quem compete o acompanhamento e a
fiscalização da execução do presente contrato.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 -Jd. Panorama - CEP 18030-275 - Sorocaba SP Tel.: (15) 3331-5000 Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transito@URBES.com.br/ transporte@URBES.com.br
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DO ESCORA DOS SERVIÇOSCLAUSULASEGUNDA

2.1 A execução do serviço de Transporte Coletivo Urbano, no Município de
Sorocaba, disciplinada neste contrato de concessão, dar-se-á conforme as
disposições da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, da Lei Municipal n' 1946, de 22 de fevereiro de 1978, alterada pelas
Lei Municipais n' 3.115 de ll de outubro de 1989, n' 5.858, de 15 de março de
1999, n' 6.529, de 27 de fevereiro de 2002, n' 9.018. de 21 de dezembro de 2009 e
do Decreto Municipal n' 17.992, de 22 de dezembro de 2009 e dos regulamentos e
demais atos normativos, instruções e ordens de serviço de operações, e
compreenderá:

2.1.1 Execução do serviço de transporte coletivo (operação), estipulado para
o lote de serviços definido no Edital, mediante a utilização de frota de veículos,
recursos humanos e materiais adequados em conformidade com os melhores
procedimentos e normas técnicas e operacionais definidas neste Contrato de
Concessão, e com a Legislação de Transporte Coletivo Municipal e demais
exigências legais, constantes do Anexo IX.

2.1.2 Cobrança dos usuários do serviço de transporte coletivo das tarifas
oficiais fixadas pelo Executivo Municipal, de modo automático, mediante uso de
equipamento instalado no interior dos veículos destinado à leitura de meios
físicos, nos quais estejam registrados créditos de viagens, armazenados
eletronicamente, bem como à apuração dos dados operacionais, em
observância das determinações da URBES e conforme Anexo ll.c.

2.1.3 Comercialização de meios de pagamento desde que devidamente
autorizada pela URBES, ou pelo Poder Concedente.

2.1.4 Implantação de toda a estrutura física, equipamentos, sistemas e
recursos humanos para a realização da comercialização de meios de
pagamento, quando devidamente autorizada pela URBES.

2.1.5 Fornecimento, manutenção e conservação dos equipamentos,
softwares e sistemas a serem instalados e/ou mantidos nos locais
determinados pela URBES para controle e operacionalização do Sistema de
Bilhetagem Eletrõnica, conforme Anexo ll.c.

2.1.6 Manutenção, remoção, guarda e conservação dos veículos que
integram a frota, necessários à realização dos serviços objeto da concessão,
bem como dos demais equipamentos embarcados que neles estejam
implantados.

2.1.7 Implantação, manutenção e operação de sistema de vigilância da
nas condições e forma do Anexo ll.d.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
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2.1.8 Implantação, manutenção e operação de sistemas, so#wares e
equipamentos, embarcados ou não, necessários ou úteis para a
implementação e manutenção de sistemas de monitoramento da frota, para os
devidos fins de rastreamento dos veículos e informações a usuários, conforme
padrões e procedimentos estabelecidos em ordens de serviço da URBES,
baseados nos parâmetros e condições definidos no Anexo ll.e.

2.1.9 Divulgação de informações sobre o funcionamento do serviço e de
orientação ao usuário para a sua adequada utilização, quando e conforme
determinação da URBES, conforme padrões e procedimentos estabelecidos
em ordens de serviço, bem como utilizando material promocional por ela
adotado ou aprovado.

2.1.10 Execução e manutenção de programas de treinamento e capacitação
dos funcionários da empresa no exercício das atividades direta ou
indiretamente relacionadas à prestação do serviço de transporte.

2.1.11 Execução e manutenção de programas de aprimoramento dos
processos de trabalho, visando à qualidade do serviço de transporte prestado.

2.2 0 serviço objeto deste contrato constitui serviço público essencial.
permanentemente à disposição do usuário, devendo ser prestado sem solução de
continuidade e com observância das condições de regularidade, continuidade,
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia e modicidade das tarifas,
nos termos da lei e dos regulamentos previstos.

CLAUSULATERCEIRA DAORGANIZACAODAOPERACAO

3.1 A OPERADORA terá o seu serviço organizado em linhas definidas pela URBES
através de Ordens de Serviço de Operação - OSO.

3.2 A OPERADORA não terá exclusividade vinculada às linhas ou determinada área
geográfica da cidade.

3.3 A URBES poderá determinar que fração do lote ou o lote de serviços e veículos
objeto deste CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PtJBLICO seja
utilizado em local diverso do ora estipulado, mediante Ordem de Serviço de
Operação - OSO.

CLAUSULAQUARTA DACESSAODAOPERACAO

4.1 A OPERADORA não poderá ceder a sua posição a terceiro, sem prévio
consentimento da URBES, o que somente será dado, sempre em
excepcional, e sem prejuízo de outras exigências, se: HIEMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 -Jd. Panorama CEP 18030-275 - Sorocaba - SP -Tel.:(15) 3331-5000 - Fax.:(15) 3331-5001
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4.1.1 0 cessionário preencher todos os requisitos exigidos para a operação
do serviço, em especial aqueles cujo preenchimento possibilitou à cedente
obtê-la

4.1.2 A cedente estiver quite com suas obrigações perante a URBES

4.1.3 0 cessionário assumir todas as obrigações e todas as garantias
prestadas pela cedente, mais aquelas que forem julgadas necessárias na
ocasião.

CLÁUSULA QUINTA DAVINCULACAO DOSMEIOS

5.1 0 presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PUBLICO, por
si só, impõe a vinculação dos meios materiais e humanos empregados pela
OPERADORA na operação do serviço, quaisquer que sejam eles, como pessoal,
veículo, garagens, oficinas e outros, ao serviço público essencial que prestam.

CLAUSULASEXTA-DO PRAZO

6.1 0 contrato de concessão para operação do serviço de transporte coletivo terá
um prazo de 8 (oito) anos, a contar do início da operação, podendo ser prorrogado
por igual período, exclusivamente em razão do interesse público, e desde que,
durante o prazo contratual inicial, o serviço tenha sido executado na forma do $ 1'
do art. 6', da Lei Federal n' 8.987/95.

6.1.1 Na avaliação da prorrogação do contrato serão considerados
resultados obtidos sobre a qualidade dos serviços conforme no Anexo ll.f.

os

6.1.2 Para a prorrogação do prazo deste contrato, a OPERADORA deverá
renovar todas as condições exigidas por ocasião da celebração da presente
contratação.

CLAUSULASETIMA DOS VEÍCULOS E SUAS CARACTERÍSTICAS

7.1 0 LOTE 2 de veículos e serviços será constituído por 192 (cento e noventa e
dois) veículos na I' Fase e por 136 (cento e trinta e seis) veículos na 2a Fase,
conforme especificado no Anexo ll.a, item ll.a.3 -- Exigências Mínimas do LOTE 2 de
veículos e serviços.

7.1.1 Na quantidade de veículos do lote já está considerada a parcela
equivalente à reserva técnica, correspondendo ao máximo de veículos que
poderão estar paralisados para manutenção ou qualquer outro motivo e que, no
decorrer da vigência desta contratação, não poderá ser maior que o
equivalente a 9% (nove por cento) da frota operacional.

+
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7.1.1.2 0s veículos que estejam alocados na reserva técnica e que
estejam afastados de serviço para fins de manutenção, poderão assim
permanecer por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, findo o qual deverão
ser imediatamente substituídos por outros, de forma a recompor a
quantidade de veículos da reserva.

7.1.2 A URBES poderá, a qualquer tempo, alterar para mais ou para menos, a
quantidade de veículos vinculados ao lote de serviços e veículos, respeitados
as condições legais.

7.2 0s veículos a serem utilizados pela OPERADORA no serviço de transporte
coletivo deverão ter suas características consoantes à legislação de trânsito, com as
condições de acessibilidade estabelecidas pela legislação vigente aplicável, com as
especificações técnicas do Anexo ll.a, e demais normas expedidas pela URBES.

7.3 0s veículos e seus componentes não poderão sofrer alterações ou qualquer
modificação que alterem as características definidas, sem autorização prévia da
URBES.

7.4 A OPERADORA poderá apresentar sua proposta de
devendo constar a identificação indicada pela URBES.

uniformização da frota

7.5 A OPERADORA obriga-se a manter, durante a vigência deste contrato, frota
com idade média máxima de 3 (três) anos, no primeiro ano de operação, e de 5
(cinco) anos a partir do segundo ano de operação, composta por veículos, micro-
õnibus, medi-õnibus, convencionais, padron e especial com idade entre 0 (zero) e 8
(oito) anos, e veículos articulados com idade entre 0 (zero) e lO (dez) anos.

7.6 A OPERADORA obriga-se a manter, durante a vigência deste contrato
conforme as características definidas no Anexo ll.a.

veículos

7.7 0s veículos em operação deverão ser mantidos em perfeito estado de
funcionamento, conservação, segurança, limpeza e conforto, em conformidade com
as recomendações técnicas do fabricante, legislação pertinente e instruções
definidas em ato normativo específico.

CLAUSULAOITAVA DOSVEICULOSESUADOCUMENTACAO

8.1 0s veículos que integrarão o lote deverão ser registrados no Cadastro de Frota
do Lote de Serviços e Veículos, quando de sua inserção na frota

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama -- CEP 18030-275 -- Sorocaba -- SP - Tel.:(15) 3331-5000 -- Fax.:(15) 3331-5001

e-mail: transito@URBES.com.br/ transporte@URBES.com.br

428



URBES Prefeitura de
SOROCARA

etc

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

8.2 0 registro dos veículos dar-se-á através de oficio encaminhado pela
OPERADORA, no qual deverão constar os dados da frota para a qual é solicitada
sua inclusão e/ou exclusão no Cadastro de Frota do Lote de Serviços e Veículos,
acompanhado dos documentos que comprovem a propriedade e/ou posse e a
respectiva Nota Fiscal de Aquisição, Contrato de Compra e Venda ou de Leasing,

8.3 0s veículos serão submetidos à vistoria prévia realizada por pessoal próprio ou
designado pela URBES, antes do deferimento do seu registro.

8.4 A comprovação das informações fornecidas pela OPERADORA, para inclusão
dos veículos no Cadastro de Frota do Lote de Serviços e Veículos, relativas ao ano
de fabricação, do chassi e da carroceria, será feita através de um dos seguintes
elementos:

a) plaqueta de identificação dos respectivos fabricantes

b) apresentação de documento ou declarações dos fabricantes, atestando o
ano defabricação.

8.5 Na impossibilidade de comprovação pelos meios anteriores serão aceitas a
apresentação de Certificado de Propriedade expedido por órgão competente.

8.6 As informações fornecidas estarão sujeitas à verificação pela URBES
poderá efetuar as diligências necessárias para sua comprovação.

que

8.7 SÓ serão admitidas a circulação de veículos que tenham sido registrados no
cadastro do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Sorocaba.

CLAUSULANONA DOSVEICULOS ESUA MANUTENÇÃO

9.1 Nenhum veículo poderá operar sem estar com a sua catraca e com o validador
de meios de pagamento, ambos em perfeito estado de funcionamento.

9.2 0s veículos poderão ser submetidos à vistoria diária e geral, segundo normas
estabelecidas pela URBES.

9.2.1 0s veículos que não forem aprovados nas vistorias deverão ser retirados
de operação e reparados, para serem submetidos à nova vistoria.

9.2.2 0s veículos que, nas vistorias, apresentem falhas que não comprometem
a segurança do usuário e da população, poderão ter essas falhas reparadas
em um prazo máximo de 5 (cinco) dias, findo o qual serão submetidos a uma
nova vistoria.
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9.3 0s serviços de manutenção deverão ser efetuados de acordo com as melhores
técnicas, com adequados Planos de Manutenção Preventiva e Corretiva, e de
acordo com as instruções e recomendações dos fabricantes.

9.4 A manutenção e o abastecimento dos veículos deverão ser feitos em local
apropriado da garagem da OPERADORA, não admitida, sob qualquer pretexto, a
presença de passageiros a bordo.

9.5 0s veículos somente poderão iniciar a operação do serviço após
comprovadamente terem condições normais de tráfego, sem acusar qualquer
anormalidade em teste de funcionamento feito na garagem, bem como após terem
sido convenientemente limpos.

CLAUSULADECIMA-DAGARAGEM

10.1 Durante a vigência deste contrato, e para a guarda de seus veículos, a
OPERADORA obriga-se a dispor de garagem fechada com área de estacionamento,
inspeção e administração, conforme definido no Anexo ll.b.

l0.2 A OPERADORA se obriga a ceder um local em área coberta, adequada e
estrategicamente localizada em sua garagem para uso exclusivo da equipe de
fiscalização da URBES, quando necessário.

CLÁUSULA DECIMAPRIMEIRA DO PESSOAL

11.1 A OPERADORA é responsável direta e exclusivamente pelos serviços objeto
deste contrato, respondendo por seus empregados e prepostos nos termos da lei,
por todos os danos e prejuízos que, na execução dos serviços, venham, direta ou
indiretamente, provocar ou causar ao Município, à URBES ou a terceiros.

11.2 A OPERADORA deverá somente contratar pessoal idóneo, devidamente
habilitado e capacitado, física, mental e psicologicamente para sua função e com
comprovada experiência para as funções de operação, manutenção e reparos nos
veículos, sendo essas contratações regidas pelo direito privado e legislação
trabalhista, não havendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela
OPERADORA e a PREFEITURA ou a URBES.

11.2.1 No decorrer do presente contrato, em caso de reclamatória trabalhista
interposta por ex-funcionário da OPERADORA, onde a PREFEITURA ou a
URBES figurem no pólo passivo da ação, fica a OPERADORA obrigada a
compor a lide em primeira audiência, sob pena de retenção do pagamento, no
limite do crédito do Reclamante, indicado como valor da causa na petição
inicial. Havendo acordo judicial, os pagamentos à OPERADORA somente
serão liberados mediante comprovação de cumprimento daquele, até a parcela
exigível na data do pagamento.
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1 1 .2.2 Em caso de descumprimento de preceito trabalhista pela OPERADORA,
pelo qual sejam a PREFEITURA ou a URBES condenadas solidariamente ou
subsidiariamente, decorrentes deste contrato. e ainda que já extinto,
responderá a OPERADORA por perdas e danos, como pacto acessório do
presente contrato, em valor correspondente ao montante da condenação e
despesas efetuadas para a solução do débito, tudo corrigido e acrescido de
juros até a data do efetivo pagamento.

11.3 A OPERADORA adotará processos adequados para a seleção e treinamento
de pessoal, em especial aos funcionários que desempenham atividades
relacionadas com o público e com a segurança do transporte.

1 1 .4 0 pessoal da OPERADORA deverá ter boa apresentação no exercício de suas
atividades, urbanidade no tratamento com o público e respeito ao Regulamento do
Transporte Coletivo de Sorocaba e demais normas do sistema

11.5 A OPERADORA deverá oferecer cursos regulares de treinamento e de
aperfeiçoamento para o seu pessoal

11.5.1 No caso de motoristas, o Programa de Treinamento deverá,
obrigatoriamente, conter aulas de Direção Defensiva e de Relações com o
Público.

11.5.2 Fica facultado à URBES o acompanhamento dos Programas de
Treinamento realizados pela OPERADORA, bem como participar de sua
formulação.

11.6 0 pessoal da OPERADORA deverá se apresentar aos locais de serviço com
uniforme, identificação e equipamentos de segurança previstos na legislação.

11.7 0s agentes de fiscalização da URBES poderão determinar o afastamento
imediato, em caráter preventivo, de qualquer funcionário da OPERADORA, que
tenha cometido violação grave de dever previsto no Regulamento de Transporte
Coletivo do Município de Sorocaba, na legislação própria, bem como no presente
contrato

11.8 Mensalmente a OPERADORA deverá enviar para a URBES uma relação
contendo a identificação de todos os funcionários que prestaram os serviços
dispostos no presente contrato, indicando também o horário, datas e o local de
trabalho de cada um, fornecendo ainda cópia da sua folha de pagamento e das
respectivas guias de recolhimentos (fiscais, fundiárias, previdenciárias, etc)."
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DAEXECUCAO DOS SERVICOSCLAUSULADECIMASEGUNDA

12.1 A OPERADORA se obriga a colocar permanentemente à disposição do
usuário, contra o pagamento da tarifa de utilização efetiva, através dos meios de
pagamento legalmente válidos, os serviços contratados, na forma, preços,
percursos, horários e demais elementos do serviço determinados pela URBES, em
conformidade com o presente contrato, com o Regulamento de Transporte Coletivo
de Sorocaba, com a Ordem de Serviço de Operação - OSO e seus anexos, e de
acordo com as normas e procedimentos pertinentes.

12.2 A OPERADORA somente poderá efetuar alterações nos itinerários em casos
estritamente necessários, por motivos eventuais, devidamente compatíveis, de
impedimentos de vias e logradouros, as quais deverão cessar imediatamente após o
término dos mesmos.

12.3 E terminantemente proibida a admissão de passageiros pela(s) porta(s) de
desembarque(s) do veículo, exceto nos casos definidos pela legislação e normas em
vigor, e ou, determinadas por agente fiscalizador da URBES.

12.4 E proibida a interrupção das viagens, salvo em caso fortuito ou de força maior,
caso em que a OPERADORA fica obrigada a realizar as providências necessárias
para garantia, ao usuário, do prosseguimento de sua viagem.

CLAUSULADECIMATERCEIRA DACOBRANCA DATARIFA

13.1 A OPERADORA somente poderá cobrar dos usuários a tarifa de utilização
efetiva fixada pelo Município, através dos meios de pagamentos definidos pela
URBES, e observando o disposto na legislação vigente.

13.2 E terminantemente vedado à OPERADORA transportar qualquer passageiro
sem a cobrança dos meios de pagamento da mesma, salvo expressa disposição
legal em contrário.

13.3 A OPERADORA se obriga a aceitar, como forma de pagamento de passagem,
os cartões e outros meios de pagamento de passagem, emitidos ou definidos e
aceitos pela URBES, desde que estejam dentro do prazo de validade fixado em
normas específicas.
13.4 0 Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba contará com sistemas
automáticos embarcados nos veículos, para recepção, conferência e coleta de meios
de pagamentos de passagens, implantados através das OPERADORAS.

13.5 A receita proveniente da execução dos serviços reverterá para o Caixa Unico
do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Sorocaba.
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CLÁUSULA DECIMAQUARTA DOPREÇOEDAREMUNERAÇÃO

14.1 0 preço dos serviços executados pela OPERADORA será aquele ofertado pela
mesma em sua Proposta Comercial, parte integrante do presente contrato.

14.2 A OPERADORA será remunerada em moeda nacional, nas condições do
Anexo IV - Termo de Referência da Remuneração, mediante o produto de dois
fatores:

e Valor da Tarifa Técnica ofertada por passageiro em sua proposta comercial
que é de R$ ..... (......).

. Quantidade
registrados.

de passageiros pagantes e integrados devidamente

14.2.1 0 Transporte Coletivo Urbano será remunerado

a) diariamente, o valor de 80% (oitenta por cento) da sua remuneração
programada, no prazo de lO (dez) dias, contados da sua realização,
remunerando o correspondente ao I' (primeiro) dia, no ll' (décimo
primeiro) dia subseqüente e assim sucessivamente. Ocorrendo
vencimento em sábado, domingo ou feriado na administração municipal
ou bancário, o pagamento dar-se-á no primeiro dia útil subseqüentel

b) mensalmente, o valor referente ao saldo, se houver, da remuneração
mensal devida considerando a remuneração realizada diariamente, a ser
efetivamente paga no 15o (décimo quinto) dia do mês subseqüente.
Ocorrendo vencimento em sábado, domingo ou feriado na administração
municipal ou bancário, o pagamento dar-se-á no primeiro dia útil
subseqüente.

14.2.2 A remuneração dar-se-á nos limites da
Transporte Coletivo do Município de Sorocaba.

arrecadação do Sistema de

14.3 No caso de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da URBES, ressalvados
os casos fortuitos e motivos de força maior, o valor devido será atualizado
financeiramente desde a data referida no item 14.2 até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o artigo 1.062 do Código Civil, p/o rala fempore, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

l
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EM = [(0,005/30) x N] x VP
Onde:
EM
0.005
mensal:
30 = número de dias do mês civil:
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamentos
VP = valor da parcela em atraso.

= encargos moratóriosl
= corresponde à relação entre a taxa de juros moratórios de 0,5%

14.4 A URBES poderá alterar no curso do contrato, desde que mantendo o equilíbrio
económico-financeiro, a fórmula de remuneração da OPERADORA.

14.5 As receitas aferidas, na comercialização de créditos, passes e assemelhados,
sob a responsabilidade da OPERADORA ou à sua ordem, devidamente autorizada
pela URBES, serão consideradas para os devidos ajustes na sua remuneração.

CLÁUSULA DECIMAQUINTA DO REAJUSTEDOCONTRATO

15.1 A remuneração será reajustada anualmente, por solicitação fundamentada pela
OPERADORA, de acordo com a seguinte fórmula:

a) Transporte Coletivo Urbano:
R = 0,5706 x il + 0,2425 x i2 + 0,0165 x i3 + 0,1109 x i4 + 0,0595 x i5

Sendo

R - Índice de reajuste a aplicar entre os períodos considerados
íl - Variação do "Reajuste do Pessoal no município de Sorocaba:
Fonte: Sindicato dos Condutores de Sorocaba e região.
i2 - Variação do preço de óleo diesel para grandes consumidores.
Fonte: ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveisl
i3 - Variação dos "Índices de preços ao produtor amplo - Origem
(IPA-OG) - Industria de transformação - Artigos de Borracha e de Material de
Plásticos (coluna 28)/FGV;
í4 - Variação dos "Índices Preços amplo - Origem (IPA-OG) -
produtos industriais - Industria de transformação - Veículos automotores,
reboques, carrocerias e auto-peças (coluna 36)/FGV
is - Indiceacumulado do IPC/FGV.

15.2 Para o cálculo do reajuste do valor da remuneração da OPERADORA, será
considerado como mês base, o mês do orçamento, conforme Anexo VI.a. --
Orçamento estimado do serviço de transporte coletivo urbano, data base outubro/1 9.
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15.3 Para que os índices estejam sempre atualizados, no primeiro ano de contrato
serão considerados os índices da data base do orçamento até dois meses anteriores
ao aniversário do contrato, e para os demais anos serão considerados os índices
dos últimos doze meses a partir do ultimo período apurado.

CLÁUSULA DECIMASEXTA DO EQUÍLIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

16.1 Sempre que forem atendidas as condições deste contrato, considera-se
mantido seu equilíbrio económico-financeiro.

16.2 Respeitado o disposto nos $$ 3' e 4' do art. 9' da Lei Federal n' 8.987/95 e
alterações, são pré-requisitos essenciais para fundamentar o reequilíbrio econõmico-
financeiro deste contrato de concessão fatos ou causas que sejam:

16.2.1. Imprevisíveis

16.2.2. Estranhos à vontade do Poder Concedente ou do Concessionário

16.2.3.Inevitáveis

16.2.4. Causadores de significativo e irreversível desequilíbrio económico
financeiro deste contrato.

16.3 0 pedido de recomposição do equilíbrio económico - financeiro poderá ser
iniciado por requerimento da OPERADORA ou por determinação do Poder
Concedente.

16.4 Quando o pedido de recomposição do equilíbrio económico-financeiro for
iniciado pela OPERADORA, deverão ser obedecidos os seguintes procedimentos:

16.4.1 0 pleito de reequilíbrio económico-financeiro, bem como eventual
pedido de reconsideração, deverá ser dirigido ao Diretor Presidente da
URBES, a quem caberá analisar tecnicamente, encaminhando para
decisão do Poder Concedente.

16.4.2 Ser acompanhado de relatório técnico que demonstre o impacto da
ocorrência nas projeções do Plano de Negócios apresentado pela
OPERADORA, e anexo ao Contrato, indicando o evento gerador do pleito,
com assinatura do representante legal da OPERADORA, bem como do
responsável técnico pelos estudos que embasam o pedido.

16.5. Ser acompanhado de todos os documentos necessários à demonstração
cabimento do pleito, podendo, ainda, o Poder Concedente solicitar laudos
económicos específicos, elaborados por entidades independentes.
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16.5.1 Todos os custos com diligências e estudos necessários à plena
instrução do pedido correrão por conta da OPERADORA, e não serão
ressarcidos, ainda que o Poder Concedente reconheça o direito pleiteado.

U

16.6 A apuração do reequilíbrio económico-financeiro será feita através de fluxo de
caixa elaborado pela OPERADORA, correspondente ao período de todo o contrato,
observados os parâmetros de custos padrão da proposta comercial apresentada
pela OPERADORA no processo licitatório.

16.7 No estudo técnico, a OPERADORA não poderá incluir as despesas originárias
de multas de trânsito, e outras de mesma natureza, originárias na não observância
de qualquer dispositivo legal ou contratual.

16.8 0 procedimento de avaliação da solicitação do reequilíbrio econõmico-
financeiro deste contrato deverá ser concluído em prazo não superior a 120 (cento e
vinte) dias, ressalvada a hipótese em que seja necessária a prorrogação,
devidamente justificada, para complementação da instrução.

16.9 0 procedimento de recomposição do equilíbrio económico-financeiro iniciado
pelo Poder Concedente, deverá ser objeto de comunicação à OPERADORA,
acompanhada de cópia dos estudos realizados para caracterizar a situação
ensejadora da revisão. Não havendo manifestação pela OPERADORA, no prazo
consignado na comunicação ou no prazo de 30 (trinta) dias, o que for maior, a
omissão será considerada como concordância em relação ao mérito do reequilíbrio
económico-financeiro propugnado pelo Poder Concedente.

16.10 A omissão da parte em requerer o reequilíbrio económico-financeiro deste
contrato importará em renúncia deste direito após o prazo de 12 (doze) meses
contados da data do evento que der causa ao desequilíbrio.

16.11 A recomposição do equilíbrio económico-financeiro deste contrato não poderá
importar efeito retroativo superior a 180 (cento e oitenta) dias da data da
apresentação do pleito ou da comunicação.

16.12 A recomposição do equilíbrio económico-financeiro será implementada
tomando por base os efeitos dos fatos que Ihe deram causa, nos itens respectivos
do Plano de Negócios, e será única, completa e final para todo o prazo deste
contrato, relativamente aos mesmos fatos.

16.13 0 reequilíbrio, quando cabível
procedimentos exarados a seguir:

poderá ser concedido através dos

16.13.1 Revisão dos parâmetros indicados na fórmula de remuneração da
Cláusula 1 5. 1 .
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16.13.2 Alteração do valor da tarifa técnica

U

16.13.3 Indenização

16.13.4 Alteração de serviços, volume e cronograma de investimentos

16.13.5 Associação das formas anteriores

16.14 Caberá ao Poder Concedente a prerrogativa de escolher a forma pela qual
será implementada a recomposição do equilíbrio económico-financeiro.

16.15 Sempre que for efetuada a recomposição do equilíbrio económico-financeiro
deste contrato, o Plano de Negócios da Proposta será alterado para refletir a
situação resultante da recomposição.

16.16 Constituem motivos para análise de eventual desequilíbrio económico
financeiro deste contrato de concessão, quando comprovado o seu impacto direto
nas condições pactuadas da concessão, a:

16.16.1 Modificação unilateral imposta pelo Poder Concedente das
condições de execução deste contrato, que importe variação de custos,
para mais ou para menos, exceto aquelas contempladas pela fórmula de
remuneração estabelecida na Cláusula 15.1 .

16.16.2. Variação dos preços de insumos utilizados, previsível ou não, mas
de proporções incalculáveis à época da formulação da proposta

16.16.2.1 Não serão consideradas as variações ordinárias dos
preços de insumos necessários à prestação dos serviços.
Entende-se por variações ordinárias dos custos, os acréscimos
ou diminuições de valores inerentes ao mercado, cujo fato deve
ser visto como risco empresarial da OPERADORA.

16.16.3 Redução de custos da OPERADORA, decorrente de incentivos de
qualquer gênero, oferecidos por entes da Federação ou entidades
integrantes de sua administração indireta, tais como benefícios oriundos da
celebração de convênios, incentivos fiscais e outros.

16.16.4. Aumento ou redução acentuada dos custos da OPERADORA
decorrentes da implantação de soluções de integração modal, alterações
nas especificações dos serviços, variação da composição de investimentos
em frota, implicando mudança do número, modal, tipo, vida útil ou idade
máxima dos veículos, que não tenham sido especificados no edital e, por
conseguinte, não foram previstos no Plano de Negócio.
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16.16.5 Mudanças legislativas que afetem significativamente os encargos e
custos para a prestação dos serviços previstos neste contrato.

16.16.6 Ressalvado o imposto sobre a renda, a criação, alteração ou
extinção de tributos que incidam ou venham a incidir sobre o serviço ou a
receita da OPERADORA ou a imposição de disposições legais, após a
data de publicação do edital, de comprovada repercussão nos custos da
OPERADORA, para mais ou para menos, conforme o caso.

16.17 São fatos não admissíveis para a OPERADORA obter reequilíbrio econõmico-
financeiro deste contrato de concessão, por serem riscos assumidos pela
OPERADORA, as seguintes situações:

16.17.1 Não caberá reequilíbrio económico-financeiro deste contrato
quando ficar caracterizado que os impactos motivadores do pedido por
parte da OPERADORA puderem ser neutralizados com a melhoria da
exploração dos serviços, ou quando da ocorrência de negligência, inépcia
ou omissão na exploração dos serviços objeto da concessão.

16.17.2 A não obtenção do retorno económico previsto na proposta por
força de fatores distintos dos previstos, considerando a forma de
remuneração prevista neste contrato.

16.17.3 A constatação superveniente de erros ou omissões em sua(s)
proposta(s) ou nos levantamentos que as subsidiaram, inclusive aqueles
divulgados pelo Poder Concedente.

16.17.4 0 aperfeiçoamento técnico e operacional dos serviços, bem como
a atualização e o desenvolvimento tecnológico das instalações,
equipamentos e sistemas utilizados, com vistas a assegurar a eficiência na
qualidade do serviço.

16.17.5 Roubo, furto ou perda de bens vinculados à concessão e de suas
receitas.

16.17.6 Manutenção e desenvolvimento de equipamentos relativos à
segurança dos usuáríos.

16.17.7 A ocorrência de greves de empregados do(s) concessionário(s) ou
a interrupção ou falha do fornecimento de materiais ou serviços pelos seus
contratados.
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16.17.8 A contínua indisponibilidade do serviço aos usuários, não podendo
ser usado como justificativa: greves de trabalhadores, comoções sociais ou
protestos públicos que inviabilizem a prestação do serviço, a cobrança das
tarifas e/ou reflita no aumento dos custos, e destruição total ou parcial de
veículos da OPERADORA em decorrência destas situações.

U

16.17.9 Variação nas condições do mercado financeiro, tais como, prazos,
carências, taxas de juros, spreads, taxas de câmbio, riscos da contratação
e financiamento, dentre outras, ocorridas entre a consecução do
procedimento licitatório e o fechamento de operações de crédito previsto
na proposta que comprometam o plano de negócio apresentado pela
OPERADORA.

16.17.10 A incidência de responsabilidade civil, administrativa, ambiental.
tributária e criminal por fatos que possam ocorrer durante a prestação de
serviços.

16.17.11 0s custos gerados por condenações ou pelo acompanhamento
de ações judiciais movidas por terceiros ou contra terceiros.

16.17.12 Qualquer atraso pela não entrega de todos os documentos,
estudos e informações exigidos pelo órgão ambiental, ou em qualidade
inferior à mínima estabelecida pelo órgão citado, prévia ou posteriormente
ao pedido do licenciamento em intervenções de responsabilidade da
OPERADORA.

16.17.13 0s riscos decorrentes de eventual incapacidade da indústria
nacional em fornecer-lhe os bens e insumos necessários à prestação dos
serviços, no curto prazo.

16.17.14 As ineficiências ou perdas económicas decorrentes de falhas na
organização operacional e programação dos serviços realizados pela
OPERADORA.

16.17.15 Renovações de veículos novos em desacordo com as diretrizes
do Poder Concedente, ou que não atenda as exigências de frota
determinados pela URBES.

16.17.16 Variação dos passageiros transportados remunerados até o
percentual de 5% (cinco por cento) para mais ou para menos.
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CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS

17.1 A partir do início da Operação Integral, o valor da Remuneração do
Concessionário variará de acordo com o cumprimento dos Indicadores de
Qualidade, a serem apurados nos termos do Anexo ll.f, que poderão implicar na
redução proporcional de até 5% Tarifa de Remuneração.

17.2 Nos 3 (três) primeiros meses da Operação Integral, período de adaptação ao
novo serviço, muito embora o procedimento de avaliação de desempenho deva ser
regularmente conduzido, não se aplicará qualquer redução na Tarifa da
Remuneração devida ao Concessionário, em função do eventual descumprimento
dos Indicadores de Desempenho.

17.3 A partir do quarto mês da Operação Integral, a aplicação dos Indicadores de
Desempenho na Tarifa de Remuneração do Concessionário considerará o valor
percentual de redução caso os indicadores de qualidade não sejam atingidos,
conforme Tabela A: Padrões de Referência dos Indicadores de Qualidade do Anexo
ll.f

17.8 0 valor decorrente da aplicação da avaliação de qualidade do Concessionário
sobre o valor mensal da Remuneração será considerado incontroverso e seu
pagamento devido nos termos deste Contrato.

17.9 0 percentual de redução será aplicado na remuneração mensal do mês
seguinte a medição dos índices, e seguindo regra do item 14.2.1 deste Contrato.

17.10 A avaliação de desempenho do Concessionário leva em conta a busca da
melhoria continua da prestação dos serviços concedidos, sem prejuízos as demais
disposições contidas nesse contrato.

CLAUSULADECIMAOITAVA DOCUMPRIMENTO DEENCARGOS

18.1 A URBES poderá exigir a qualquer tempo à apresentação dos seguintes
documentos:

a) folhas de pagamentos dos empregados alocados aos serviços objeto do
contrato e sua respectiva quitação;

b) guias de recolhimento de INSS, FGTS, ISS, COFINS e demais encargos
relacionados com a prestação dos serviços, ou certidões respectivasl

c) registro de frequência dos empregados alocados ao serviço

d) resumo das rescisões contratuais dos empregados demitidos que se
encontravam alocados ao serviços
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e) cópias de contratos, notas fiscais e documentos de serviços terceirizados de
apoio ou complemento aos serviços contratadosl

f) cópias de contratos e/ou notas fiscais de produtos ou serviços vinculados às
exigências de benefícios aos funcionários.

18.1.1 Especificamente com relação à alínea 1), a obrigatoriedade de
apresentação será mensal.

CLÁUSULA DECIMA NONA DAESPECIFICAÇAO DO SERVIÇO

19.1 A URBES, através de Ordem de Serviço de Operação - OSO e seus anexos
fixará a especificação técnica do serviço de transporte, a qual reunirá as informações
operacíonats necessanas a sua execução.

19.2 Na emissão das Ordens de Serviço de Operação as linhas não serão
consideradas como exclusivas de qualquer OPERADORA.

19.3 A frota reserva técnica será estabelecida em função da frota operacional, na
proporção máxima de até 9% (nove por cento).

19.4 A URBES poderá modificar as Ordens de Serviço de Operação -- OSO sempre
que houver alterações na demanda e/ou necessidade de revisão da oferta do
serviço, por mudanças no sistema viário ou no tráfego que tragam conseqüência na
velocidade operacional e no seu tempo de ciclo.

19.5 A OPERADORA poderá propor a URBES, estudos de alterações em tabelas
horárias, redimensionamentos de oferta e alterações de itinerário, buscando ajustes
operacionais satisfatórios ao Sistema, respeitando a oferta de viagens em
quantidade suficiente para o atendimento da demanda fixados pela URBES, e
embasados em estudos técnicos que comprovem o levantamento dos dados.

19.6 A especificação do serviço de transporte deverá ser realizada tomando-se por
base as demandas reais de passageiros, aferidas por processos diretos ou indiretos
de mediçãol o seu comportamento em termos de distribuição espacial e temporall a
capacidade dos veículos utilizadosl a taxa de conforto, em termos de densidade de
passageiros em pé, e intervalos máximos de espera, fixados pela Política de
Transporte Municipall o tempo de viagem, e demais condições específicas.

19.7 Na especificação dos serviços, a URBES poderá utilizar os veículos que
integram a Frota de Veículos em qualquer linha
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19.8 Atendendo ao planejamento do sistema, a URBES poderá criar, alterar e
extinguir qualquer linha, levando em consideração os aspectos técnicos, sociais e
economicos.

U

19.9 As modificações introduzidas não importarão
compensação ou indenização à OPERADORA, salvo
Cláusula Décima Sexta

em qualquer direito a
aquelas já previstas na

19.10 A URBES poderá também, a seu critério, e por necessidade operacional, de
acordo com seu planejamento, estabelecer que a OPERADORA opere
determinados serviços em conjunto com outras OPERADORAS.

CLÁUSULA VIGESIMA
SERVIÇOS

DA FISCALIZAÇÃO CONTROLE E MEDICAO DOS

20.1 A fiscalização dos sewiços de transporte prestados pela OPERADORA,
especificados nas Ordens de Serviço de Operação -- OSO, ou relacionados em
Regulamento ou no presente Contrato de Concessão, será exercida pela URBES,
através de agentes de fiscalização credenciados, devidamente identificados.

20.2 A URBES designa o Sr. Adriano Ap. Almeida Brasil, Gerente de Operação do
Transporte Urbano, com a autoridade para exercer, em seu nome, a orientação
geral, controle, coordenação e fiscalização sem que isso reduza as
responsabilidades legais e contratuais da CONTRATADA.

20.2.1 0 representante poderá designar outros funcionários para auxilia-lo
no exercício da fiscalização.

20.3 A URBES adotará equipamentos de controle, formulários padronizados e outras
formas de controle, documentais e não documentais, as quais serão previamente
notificadas à OPERADORA, que servirão como fontes de informações para as
medições, remuneração e planejamento dos serviços objeto deste Contrato de
Concessão.

20.3.1 A OPERADORA se obriga desde já a adotar, instalar, conservar e
manter, conforme instruções a serem determinadas pela URBES, os
equipamentos embarcados destinados ao controle do pagamento da tarifa
pelos usuários e à coleta, armazenamento e transmissão de dados relativos a
fluxo de passageiros nas catracas, da quilometragem e número de viagens
realizadas e da operação dos veículos.

20.3.2 A OPERADORA se obriga a implantar e manter a operação de
de vigilância da frota, nas condições e forma do Anexo ll.d do edital.
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20.3.3 A OPERADORA se obriga a implantar e manter a operação de
sistemas, se/teares e equipamentos, embarcados ou não, necessários ou úteis
para a implementação e manutenção de sistemas de monitoramento e
rastreamento da frota, para og devidos fins de monitoramento dos veículos e
informações a usuários, conforme padrões e procedimentos estabelecidos em
ordens de serviço da URBES e parâmetros e condições definidos nos anexos
técnicos do edital.

U

20.3.4 A OPERADORA se obriga desde já a preencher, conforme as
instruções a serem determinadas, e atender às rotinas de procedimentos que
visam aferir a realização dos serviços e sua produtividade, bem como os
formulários padronizados, cujo teor será objeto de aferição e confirmação,
respondendo a OPERADORA pelas informações neles contidas.

20.4 A OPERADORA se obriga a fornecer à URBES os resultados contábeis, dados
estatísticos e quaisquer elementos que forem solicitados para fins de controle e
fiscalização, atendendo aos prazos e formas de apresentação fixados pela URBES,
respeitados, quando houver, os prazos legais.

20.5 Com a finalidade de efetuar a medição, que servirá para o cálculo da
remuneração da OPERADORA, a URBES utilizará equipamentos e/ou pessoas
credenciadas paratanto.

20.6 0s dados referentes à frota operacional, ao número de viagens realizadas e ao
número de passageiros transportados, equivalentes e remuneráveis, deverão ser
apontados por equipamentos e/ou pessoal credenciado, podendo os trabalhos ser
acompanhados por representantes da OPERADORA.

20.7 As medições diárias deverão abranger a totalidade dos serviços executados no
período medido e delas deverão constar, discriminadamente, por serviço, a frota
utilizada, o número de viagens, a quilometragem e os passageiros catracados por
tiPO

20.8 Emitir o Termo de Recebimento Provisório, quando do fornecimento total do
objeto deste contrato, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após o encerramento da
concessão.

20.9 Emitir o Termo de Recebimento Definitivo, até 90 (noventa) dias, após o Termo
de Recebimento Provisório, e após terem sido atendidas todas as reclamações da
URBES referentes aos serviços prestados que venham a ser verificados.
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CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

21.1 Pela inobservância parcial das obrigações previstas na legislação em vigor e,
em especial, das previstas no presente Contrato de Concessão, a URBES poderá,
de acordo com a natureza da infração, aplicar à OPERADORA, além daquelas
sanções previstas no Regulamento de Transporte Coletivo e na Legislação Federal
de regência, as seguintes:

a)

b)

advertência escrita

Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da remuneração diária de
um dia útil, por dia de atraso na execução dos serviços, entrega de
documentos e/ou descumprimento de qualquer obrigação contratual.

c)

d)

e)

D

g)

apreensão de veículo

afastamento do pessoal

Intervenção

suspensão da operação do serviço

rescisão do contrato

21.1.1 A OPERADORA será garantida ampla defesa na forma regimental
disposta no Regulamento de Transporte.

21.1.2 A aplicação das penalidades previstas neste contrato dar-se-á sem
prejuízo da responsabilidade regulamentar, civil ou criminal.

21.1.3 A autuação não desobriga a OPERADORA de corrigir a falta que Ihe
deu origem.

21.2 A OPERADORA responde civil e criminalmente por danos causados a terceiros
e ao património público, na forma estabelecida em lei.

21.3 A OPERADORA submeter-se-á às determinações, procedimentos, sanções e
multas contemplados no Regulamento do Transporte Coletivo de Sorocaba, além
daquelas especialmente previstas no presente contrato.

21 .4 0 descumprimento de cláusulas deste Contrato de Concessão sujeitará ainda a
OPERADORA às seguintes penalidades:
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BASE DECALCULO:TARIFA
TECNICAVIGENTE NA DATA DA

IMPOSIÇÃO DA MULTA
COD DESCRIÇÃO

Não cumprimento do prazo de
início de operação.

667 (seiscentos e sessenta e sete)
tarifas por dia

00 (seiscentas) tarifas por veículo
irregular e Multa diária de 200
(duzentas) tarifas por veículo até sua
regularização, em um prazo máximo
de 15 (quinze) dias.

Frota em desacordo com a
proposta apresentada na
Proposta Técnica

1 1

1 .334 (Mil Trezentos e Trinta e
Quatro) tarifas por item descumprido
com prazo de 30 (trinta) dias para
regularização, e Multa diária de 667
(seiscentos e sessenta e sete) tarifas
por item descumprido até sua
regularização

Instalações em desacordo com o
:stipulado no Anexo ll.b do

edital
l l l

Manutenção de frota com idade
média superior à estabelecida na
Cláusula 7a

lv 333 (trezentos e trinta e três) tarifas
por veículo até sua regularização.

21.5 0 pagamento das multas aplicadas por descumprimento contratual, obedecerá
aos seguintes critérios e ordem:

21.5.1. Desconto do valor da multa aplicada dos pagamentos devidos pela
URBES.

21.5.2. Caso o valor devido pela URBES seja insuficiente para quitação da
multa, a diferença deverá ser paga através de depósito em conta corrente
indicada pela URBES ou através de boleto bancário emitido pela URBES.

21.5.3 Levantamento da garantia, quando exigida, complementando o valor
caso esta não seja suficiente.

21.6 Sem prejuízo das sanções previstas no item 19.1 e subitens poderão ser
aplicadas à inadimplente, outras contidas na LEI, principalmente:

21.6.1 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com este órgão promotor do certame, por prazo de até 02 (dois) anos.
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21.6.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida sua reabilitação.

U

21.7 A aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na Lei Federal
13.303/16, não exonera o inadimplente de eventual ação por perdas e danos, além
de demais multas e sanções previstas neste Contrato, bem como a inclusão no SPC
e no Serasa, que seu ato ensejar.

CLAUSULAVIGESIMASEGUNDA DAINTERVENÇAO NOSERVIÇO

22.1 Não serão admitidas a ameaça de interrupção e nem a solução de
continuidade, bem como a deficiência grave na prestação do serviço público
essencial de transporte coletivo de passageiros, o qual deverá estar permanente a
disposição do usuário.

22.1.1 Para assegurar a continuidade do serviço ou para sanar deficiência
grave na respectiva prestação do serviço, a URBES poderá intervir na
execução dos serviços, assumindo-a total ou parcialmente, através da
assunção do controle dos meios materiais e humanos utilizados pela
OPERADORA, vinculados ao serviço, ou através de outros meios, a seu
exclusivo critério.

22.2 A URBES não se responsabilizará pelos pagamentos vencidos anteriormente
ao ato de intervenção, nem pelos que vencerem após seu termo inicial, exceto
aqueles considerados indispensáveis à continuidade da operação dos serviços,
desde que o ato de autorização de pagamento seja devidamente motivado e
instruído.

22.3 Ao final da intervenção, a URBES devolverá as instalações, equipamentos,
meios e veículos nas mesmas condições em que os recebeu, salvo os desgastes
naturais decorrentes do uso normal e decurso do tempo.

22.4 Caso a URBES seja obrigada, para manter a operação do serviço, a arcar com
algum gasto extra, será reembolsada pela OPERADORA, podendo ela descontar a
diferença apurada de remunerações futuras, cessada a suspensão do Contrato de
Concessão.

22.5 Decorridos 15 (quinze) dias úteis do termo final da intervenção, a URBES
prestará contas à OPERADORA de todos os atos praticados durante o período de
intervenção, apurando-se os créditos ou débitos oriundos deste.
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CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

23.1 A URBES poderá rescindir o Contrato de Concessão independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Inobservância de qualquer cláusula do Contrato de Concessão, por parte
da OPERADORA, que coloque em risco a execução dos serviços.

b) Ameaça de interrupção da prestação de serviços

c) Efetiva interrupção dos serviços por exclusiva responsabilidade da
empresa OPERADORA, por mais de 24 (vinte e quatro) horas, sem
comprovada justificativa apresentada a URBES por escrito e por ela aceita.

d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da
empresa OPERADORA.

e) Fusão, cisão ou incorporação da OPERADORA, sem a prévia e expressa
anuência da URBES.

f) Penhora, arresto, busca e apreensão ou depósito judicial que incidam
sobre mais de 20% (vinte por cento) dos veículos que integram o lote
contratador

g) Transferência do Contrato de Concessão a terceiros no todo ou em parte
sem a prévia e expressa anuência da URBES.

23.2 Sem prejuízo das demais penalidades previstas no Contrato de Concessão, a
URBES poderá, ainda, rescindi-lo quando a empresa OPERADORA:

a) Perder os requisitos de idoneidade, capacidade financeira, técnica e ou
administrativa, tudo devida e amplamente comprovado.

b) Reiteradamente descumprir o disposto no Contrato de Concessão
colocando em risco a execução dos serviços.

c) Reduzir a quantidade da frota abaixo do mínimo exigido, salvo por motivo
de força maior.

d) Violar, dolosamente, a obrigatoriedade de manter o serviço sem solução de
continuidade.

e) Apresentar elevado índice de acidentes ou falhas no serviço por falta ou
ineficiência de manutenção, tudo ampla e devidamente comprovado, bem
como por imprudência, imperícia ou negligência de seus prepostos.
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os padrões mínimos de qualidade operacionalf) Descumprir, reiteradamente
fixado pela URBES.

23.3 Poderá a URBES promover a rescisão da contratação por infringência de
cláusulas que ponham em risco a execução do Contrato de Concessão, notificando
a OPERADORA para esse fim e concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para
apresentardefesa.

23.4 Enquanto não for devidamente formalizada a rescisão do Contrato de
Concessão, a URBES poderá se necessário, colocar outros veículos, seus ou de
terceiros, em lugar daqueles da OPERADORA e tomar as providências previstas
para os casos de interrupção ou deficiência grave na prestação de serviço.

23.5 Ressalvada decisão do poder judiciário, não caberá à OPERADORA direito a
indenização, além dos valores devidos em decorrência dos serviços efetivamente
prestados até a data da rescisão, salvo os direitos de retenção de eventuais créditos
apurados em favor da URBES.

23.6 A rescisão da contratação ensejada por infração contratual poderá acarretar à
OPERADORA a declaração de inidoneídade para contratar com a administração
pública municipal, nos termos da legislação em vigor.

23.7 A concessão poderá ser extinta, nos seguintes casos

a) Advento do termo contratual

b) Encampação

c) Caducidade

d) Rescisão, conforme casos já especificados nos subitens anteriores

e) Anulação

f) Falência ou extinção da empresa OPERADORA e falecimento ou
incapacidade do titular, no caso de empresa individual.

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA
PARTES

DOS DIREITOS E OBRIGACOES DAS

24.1 São direitos da URBES

a) O livre exercício de sua atividade de gerenciamento, respeitada as
competências e determinações contidas em legislação, no regulamento
demais atos normativos.
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b) O livre acesso às instalações da OPERADORA e aos seus veículos. desde
que para exercício de suas atividades de gerenciamento do serviço de
transporte coletivo

c) O acatamento por parte da OPERADORA
instruções, normas e especificações.

e seus prepostos das

d) O recebimento dos valores devidos pela OPERADORA, em relação a
multas impostas, garantida a possibilidade de compensações desses valores,
pela OPERADORA, nas suas remunerações

24.2 São responsabilidades da URBES

a) Planejar o sistema de transporte coletivo e especificar
correspondente, considerando as necessidades da população.

o serviço

b) Fiscalizar os serviços prestados pela
providências necessárias à sua regularização.

OPERADORA e tomar as

c) Garantir livre acesso à
transporte.

população das informações sobre o serviço de

d) Mostrar aos usuários, de modo claro, preciso e
informações sobre as alterações no serviço de transporte.

em tempo hábil

e) Receber e analisar as propostas
informando-a de suas conclusões.

e solicitações da OPERADORA

D Gerenciar o sistema da arrecadação

g) Gerenciar terminais urbanos, áreas ou estações de transferências
e abrigos, direta ou indiretamente.

pontos

h) Administrar os recursos do Caixa Único do Sistema de Transporte Coletivo
do Município de Sorocaba e do Fundo de Prevenção e Melhoria do Sistema de
Serviço de Transporte Coletivo de Passageiros do Município de Sorocaba.

24.3 São direitos da OPERADORA, além de outros previstos em lei

a) Garantia de ampla defesa na aplicação das penalidades previstas no
regulamento de transporte, no Contrato de Concessão, e na legislação,
respeitados os prazos, formas e meios especificados.
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b) Equilíbrio económico-financeiro da contratação, dentro dos princípios
legais e regulamentares que regem a forma de exploração do serviço e a
fixação da tarifa respectiva.

U

c) Garantia de análise, por parte da URBES, de propostas apresentadas em
relação à especificação dos serviços e demais critérios de operação.

d) Recebimento de respostas em relação às consultas formuladas

24.4 São responsabilidades da OPERADORA
neste Contrato de Concessão:

além de outros previstos em lei e

a) Ter como constante em seu objeto social atividade que permita a operação
de transporte coletivo de passageiros por õnibus, durante toda a vigência deste
contrato.

b) Cumprir com as normas legais e regulamentares relativas aos serviços

c) Cumprir o regulamento de transporte coletivo. este Contrato de
Concessão, em especial as ordens de serviço de operação e demais normas
regulamentadoras de sua atividade.

d) Dar condições
responsabilidade.

de pleno funcionamento aos serviços sob sua

e) Submeter-se à fiscalização da URBES, facilitando-lhe a ação

f) Pagar a URBES valores devidos e relativos às multas impostas, julgadas e
mantidas após todas as instâncias recursais.

g) Efetuar os pagamentos ou depósitos decorrentes da aplicação das normas
de arrecadação da receita tarifária do sistema, quando houver.

h) Entregar a URBES, na forma, em dias, locais e horários previamente
estabelecidos, os meios de pagamentos e ou informações desses, utilizados
pelos usuários e retidos pelos validadores instalados nos õnibus.

i) Apresentar, sempre que for exigido, os seus veículos para vistoria técnica
comprometendo-se a sanar, em prazo determinado pela URBES, as
irregularidades que possam comprometer o conforto, a segurança e
regularidade do transporte de passageiros.

j) Manter as características dos veículos fixadas pela URBES
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k) Preservar a inviolabilidade dos instrumentos de controle de passageiros, e
outros dispositivos de controle determinados pela URBES.

U

1) Apresentar seus veículos para o início de operação em adequado estado
de conservação e limpeza

m) Comunicar a URBES, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, da
data da ocorrência de acidentes, informando também, as providências
adotadas e a assistência que foi prestada e proposta aos usuários e, ainda
uma cópia de boletim de ocorrência

n) Garantir a continuidade da viagem, providenciando a imediata substituição
do veículo avariado ou o transporte gratuito dos usuários que estejam dentro
do mesmo e que tenham pagado a tarifa, no primeiro horário subsequente.

o) Contratar pessoal devidamente habilitado e com comprovada experiência
para as funções de operação, manutenção e reparos dos veículos.

p) Manter seguro contra riscos de responsabilidade civil
terceiros, além do Seguro Obrigatório.

para passageiros e

q) Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e
qualificação demonstradas na licitação, exigíveis pela URBES a qualquer
tempos

r) Apresentar a URBES, sempre que solicitados, os seguintes documentos:
PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional)l Relatório
Anual de PCMSO, com respectiva cópia de ASO (Atestados de Saúde
Ocupacional)l PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais)l e LTCAT
(Laudo Técnico Ambiental).

24.5 Fica expressamente vedada a exploração de publicidade nos veículos
OPERADORA, salvo com expressa autorização da URBES.

pela

24.6 A OPERADORA deverá arcar por sua conta única e exclusiva, com todas as
despesas necessárias à execução dos serviços objeto deste Contrato de
Concessão, bem como com as despesas necessárias para os investimentos
correlatos, em especial:

a) Despesas com pessoal contratado, tanto para a operação e a manutenção,
quanto para a administração e serviços terceirizados, inclusive salários e
encargos.

b) Gastos de aquisição, manutenção e reparação de todo o material fixo ou
rodante, permanente ou de consumo, necessário ao seu funcionamento ou à
prestação de serviço.
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c) Investimentos ou despesas com bens imóveis e móveis, em especial
veículos, abrangendo aquisição, locação, uso, manutenção ou reparo.

d) Impostos, taxas ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre
suas atividades, lucros, serviços, bens e outros

e) Indenizações devidas a terceiros por danos ou prejuízos causados
seus empregados ou prepostos, decorrentes da operação dos serviços
forma da lei.

por
na

f) Despesas relativas à legislação trabalhista e previdenciária em vigor, bem
como o pagamento de quaisquer adicionais que sejam ou venham a ser
devidos ao seu pessoal, por força de lei ou convenção coletiva de trabalho.

g) Todos e quaisquer tributos, contribuições previdenciárias e securitárias,
multas, ónus e obrigações oriundas deste Contrato de Concessão pelos quais
a OPERADORA seja responsável, quer de natureza fiscal, civil, acidentária,
securitária, previdenciária e trabalhista, em toda a sua plenitude.

h) Encargos financeiros decorrentes de empréstimos e financiamentos para
quaisquer finalidades necessárias à execução dos serviços objeto deste
Contrato de Concessão.

24.6.1 Nenhuma responsabilidade caberá a URBES para com a OPERADORA, em
caso de insuficiência de recursos por parte da mesma, para a efetiva prestação do
serviço objeto deste Contrato de Concessão.

CLAUSULAVIGESIMA QUINTA DAGARANTIA

25.1 Em garantia da execução deste Contrato, a OPERADORA apresentará, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da emissão deste contrato, o valor de R$

(.............) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total de
investimentos, sendo que o descumprimento por parte da OPERADORA poderá
ensejar na aplicação das penalidades dispostas na Cláusula Décima Nona, de
acordo com a gravidade, a critério exclusivo da URBES.

25.2 Para a garantia prestada em dinheiro, proceder-se-á a sua atualização
monetária, pela variação do IPC-FIPE, desde a data do recolhimento, até a data
comunicada pela URBES, colocando à disposição da OPERADORA. Para efeito
do cálculo acima utilizar-se-á os índices publicados 30 (trinta) dias imediatamente
anteriores às ocorrências dos eventos.
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25.3 Será condição para eventual prorrogação do prazo contratual a prestação de
nova garantia, caso a mesma esteja vencida, na mesma modalidade anteriormente
oferecida, ou outra permitida pelo parágrafo I' do artigo 56, da Lei Federal n'
8.666/93.

25.4 Será condição para eventual aditamento, a suplementação proporcional do
valor da garantia, na mesma modalidade anteriormente oferecida e no mesmo
prazo para apresentação.

25.5 A garantia será liberada/restituída à OPERADORA somente após a emissão
do Termo de Recebimento Definitivo, constante no subitem 20.9 deste Contrato.

CLAUSULAVIGESIMASEXTA DAS DISPOSIÇOESFINAIS

26.1 A OPERADORA, além dos encargos assumidos neste Contrato de Concessão,
obriga-se diretamente por quaisquer ações, reclamações ou reivindicações judiciais
e/ou administrativas - civil, comercial, trabalhista, tributária, previdenciária ou de
qualquer outra natureza - postuladas em razão da execução do serviço objeto deste
Contrato de Concessão, na condição de única e exclusiva empregadora e
responsável por quaisquer ónus decorrentes de tais ações, reclamações e
reivindicações, durante e após a vigência deste instrumento.

26.2 Em caso de desapropriação de qualquer bem vinculado ao presente Contrato
de Concessão, durante a sua vigência, esta ocorrerá de acordo com a lei de
desapropriação vigente no momento da publicação do ato expropriatório.

26.3 Para efeito deste Contrato de Concessão, para fins de pagamento,
compensações ou devoluções, a atualização monetária p/o rala fempore será
calculada com base no índice adotado pela URBES, salvo estipulação expressa em
contrário.

26.4 Se qualquer das partes, em benefício de outra, permitir, mesmo por omissão, a
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições deste
Contrato de Concessão, tal fato não poderá liberar, desonerar ou, de qualquer
forma, afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais
permanecerão inalteradas como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

26.5 Todas as comunicações relativas a este Contrato de Concessão serão
consideradas como efetuadas se entregues, por portador, através de carta ou
memorando, com o protocolo de recebimento.

26.6 0 presente Contrato é firmado de acordo com as leis e regulamentos dos
serviços de transporte coletivo de Sorocaba em vigor, cujos termos as partes se
obrigam a cumprir.
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266.1 A OPERADORA se obriga, desde já, a cumprir toda e qualquer
egislação, relacionada à prestação dos serviços de transporte coletivo de
Sorocaba, que vier a ser editada no período de vigência do Contrato'

26.7 0 valor estimado do contrato de concessão, relativo ao prazo total de 8 (oito)
anosdaconcessãoédeR$......(.............................). ' ''' '' ' ~''''

26.8 As partes elegem o foro de Sorocaba para dirimir questões oriundas do
presente contrato.

26.9 Este contrato vincula-se ao Edital n'. 001/19 e seus anexos, bem como a

do Código Civil A e au ríiesmo aplicam-se subsidiariamente as disposições

E por estarem de comum e pleno acordo, firmam o presente instrumento em três
vias, na presença de duas testemunhas, a tudo cientes e abaixo assinadas.

Palácio dos Tropeiros, em ..... de de 20 .'da Fundação de Sorocaba

Prefeita Municipal

E!;ESSA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
DiretorPresidente

OPERADORA

Testemunhas

l

2
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2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO -- CONCESSÃO ONEROSA DOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 8

Anexo IV
Operadora

Termo de Refe rência da Remuneração da

O presente documento é parte integrante do Edital de Licitação
para a contratação de empresa operadora para a realização do
serviço de transporte coletivo do Município de Sorocaba.

A finalidade é apresentar o Termo de Referência da Remuneração
das Operadoras, aplicado no Serviço de Transporte Coletivo
Urbano.

ltemlV.l
Urbano

Da Remuneração do Serviço de Transporte Coletivo

Item IV.2

Item IV.3

Do Sistema de Bilhetagem Eletrõnica

Das Gratuidades do Sistema
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ANEXO IV TERMO DE REFERENCIA DA REMUNERAÇÃO DAS
OPERADORAS

A remuneração dos serviços das operadoras se dará conforme especificado
neste termo.

lv.l Da Remuneração do Serviço de Transporte Coletivo Urbano

Remuneração Diária e Apuração da Remuneração Mensal

lv.l.l Da Remuneração Diária das Operadoras

Rd, ÇVTpt: x PTTÕ x Vp

IV.l.l.a. Das definições

Rd

vTptí

Remuneração diária devida à operadora /, expresso em (R$)

Valor da tarifa técnica por passageiro transportado (pagante e
integrado) da operadora /, conforme sua proposta, do lote
contratado i, expresso em R$1

Valor percentual de 80%, conforme Anexo 111 -- Minuta de
Contrato de Concessão Onerosa, cláusula décima quarta -- do
preço e da remuneração dos Serviços, itens 14.2.1 e 14.2.1.1.,
alíneas a e bl

PTri - Quantidade de passageiros transportados pagantes e
integrados da operadora /, devidamente registrados nos õnibus e
terminais, nas condições estabelecidas neste anexo.

IV.1.2 Da Apuração da Remuneração Mensal das Operadoras

A apuração da remuneração mensal devida á operadora i será calculada
conforme formulação mostrada a seguir.

R, (VTpt: x PT-ra 1) -- '!: Rdi
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IV.1.2.a. Das definições

VTpti

- Remuneração mensal devida à operadora ( ajustada em
conformidade com sua remuneração diária, expressa em (R$)1

- Valor da Tarifa por passageiro transportado (pagantes e
integrados) da operadora /, conforme sua proposta, do lote
contratado i, expresso em (R$);

PTrai Quantidade de passageiros pagantes e integrados da
operadora /, devidamente registrados nos õnibus e terminais,
referente ao período apurado, calculado conforme instruções
item IV. 1 .3.

)IRdi - Somatória da Remuneração diária devida à operadora /,
expresso em (R$), referente ao período apurado, calculado
conforme instruções item IV.l .l .a.

IV.1.3 Do Cálculo do Passageiros Transportados Remunerável PTrai

O cálculo do passageiro remunerável (F'7'ra/) da operadora Á se/á calculado
conforme formulação abaixo:

PT'rct PT.: -v PCT:
Onde

PTrai - Quantidade de passageiros transportados remuneráveis
(pagantes e integrados) da Operadora /, devidamente registrados
nos õnibus e terminais, referente ao período apurados

PTei - Passageiros pagantes e integrados da Operadora É
devidamente registrados nos validadores e catracas dos õnibus,
referente ao período apurado, correspondente a somatória por
categoria de passe, conforme fórmula a seguir:

PTei

Onde:

atei -v cOCei -v ESTes -v DOMem -F Pónei
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vTef - Passageiros que utilizaram passes de vale-transporte,
devidamente registrados nos validadores e catracas dos ânibus,
referente ao período apurados

SOCei - Passageiros que utilizaram passe social, devidamente
regístrados nos validadores e catracas dos õnibus, referente ao
período apurados

DOMem - Passageiros que utilizaram créditos de passe social,
devidamente registrados nos validadores e catracas dos õnibus,
referente ao período apurado, aos domingos e ou feriados com
tarifa reduzida.

ESTes - Passageiros que utilizaram passe estudante, devidamente
registrados nos validadores e catracas dos õnibus, referente ao
período apurados

PIN.i - Passageiros que utilizaram racionalmente o benefício da
integração através da bilhetagem eletrõnica, devidamente
registrados nos validadores e catracas dos õnibus, referente ao
período apurados

CÁLCULO DA PROPORCIONALIDADE DOS TERMINAIS

Pcn - Resultado dos passageiros pagantes e integrados dos terminais
urbanos, devidamente registrados nos validadores e catracas dos
bloqueios, atribuídos proporcionalmente a Operadora i, apurado
pelo volume de seus passageiros pagantes e integrados
devidamente registrados nos validadores e catracas dos õnibus
PTei

PCT: oPTe: IÇPTe: -, PTeil~)h x PTc
Onde

PTc Passageiros pagantes e integrados dos terminais urbanos,
devidamente registrados nos validadores e catracas dos
bloqueios, referente ao período apurado.

PTei Passageiros pagantes e integrados do lote 01, devidamente
registrados nos õnibus, referente ao período apurado,
correspondente a somatório por categoria de passei
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PTeii Passageiros pagantes e integrados do lote 02, devidamente
reglstrados nos õnibus, referente ao período apurado,
correspondente a somatória por tipo de tarifa pública;

IV.2. Do Sistema de Bilhetagem Eletrõnica

O Sistema de Bilhetagem Eletrõnica de Sorocaba será gerido e administrado
pela URBES com disponibilidade de dados e informações as Operadoras do
sistemas

Os registros e dados referentes aos passageiros transportados nos õnibus e ou
aqueles que utilizaram os bloqueios dos terminais, que constituem informações
básicas para a Remuneração das Operadoras, serão obtidos pelos registros da
Bilhetagem Eletrânica, cujo processamento será efetuado diariamente com base
nos dados registrados nos validadores dos õnibus e terminais.

IV.3. Das Gratuidades do Sistema

As gratuidades, definidas em legislação específicas deverão ser devidamente
controladas e registradas para os fins de utilização de benefícios e ocupação nos
ânibus. Contudo, as gratuidades, não serão consideradas para efeito do calculo
dos passageiros transportados remuneráveis -- P71ra/, com exceção do
passageiro integrado.
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SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/2018

AnexoV Termo de Referência de Valores de Remuneração

O presente documento é parte integrante do Edital de Contratação
de empresa operadora para a realização do serviço de transporte
coletivo e serviços complementares do Município de Sorocaba

A finalidade é nortear os estudos técnicos e económicos da
concessão, bem como subsidiar a elaboração de Proposta
Comercial.

Item V.l. -- Serviço de Transporte Coletivo Urbano com
apresentação do valor limite máximo permitido por Passageiro
Remunerável (P7'ra/D.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama CEP 18030-275 -- Sorocaba - SP -Tel.: (15) 3331-5000 Fax.: (15) 3331-5001
e-mail: transito@lurbes.com.br/ transporte@urbes.com.br
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AnexoV Termo de Referência de Valores de Remuneração (')

v.l Serviço de Transporte Coletivo Urbano

Limite Máximo Permitido do Valor por Passageiro Remunerável Previsto (P7'ra/D

Serviço Transporte Coletivo Urbano (R$/P71'a/)

R$ 5,973Limite Máximo Permitido

O valor de Tarifa Técnica de R$ 5,973 (CINCO REAIS, NOVECENTOS
SETENTA E TRES MILESIMOS) corresponde ao limite máximo permitido a ser
ofertado pela proponente em sua proposta comercial. Serão desclassificadas as
proponentes cujo valor proposto for superior ao limite estabelecido.

Para efeito de apresentação de Estudos Técnicos definidos no Anexo VI.c.
Apresentação do Estudo Técnico Económico- Financeiro -- Planilha de Fluxo de
Caixa de Investimento, a proponente deverá considerar o passageiro
remunerável (P7'ra/D estabelecido no Anexo VI.b. e o valor que deverá ofertar por
passageiro conforme Anexo Vlll - Modelo para Apresentação de Proposta de
Valor

Taxa Interna de Retorno (TIR)

Para os cálculos do estudo técnico de viabilidade económico-financeiro da

licitação apresenta uma Taxa Interna de Retorno (TIR) de 8,03%. A TIR é o
resultado final considerando-se todos os gastos, investimentos e receitas do lote
2 ao longo dos 8 (oito) anos da vigência do contrato.

Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que apresentarem Taxa Interna de
Retorno (TIR) superior a Máxima Admitida de 8,03%. Observando a Taxa de
Desconto em 8,00%

('") Para os devidos fins de elaboração da Proposta de Valor, esclarecemos que a
data base de calculo dos valores orçados para elaboração da Tarifa Técnica
máxima permitida, é OUTUBRO de 2019.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 -- Jd. Panorama CEP 1 8030-275 -- Sorocaba -- SP -- Tel.:(15) 3331-5000 -- Fax.:(15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte(Êurbes.com.br
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Anexo VI.a. - Orçamento estimado do serviço de transporte
coletivo urbano

O presente documento é parte integrante do Edital de Licitação
para a contratação de empresa operadora para a realização do
serviço de transporte coletivo urbano do Município de Sorocaba.

A finalidade é apresentar Orçamento mensal estimado referente ao
serviço do Transporte Coletivo Urbano.

Tabela VI.a. l Orçamento Estimados dos Custeios para o Lote 2

Tabela VI.a.2 Valores de Investimentos Previstos

Tabela VI.a.3. -- Valores Mensais considerados como ressarcimento
do Sistema de Bilhetagem Eletrõnica

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama CEP 18030-275 Sorocaba --SP Tel.: (15) 3331-5000 - Fax.: (15) 3331-5001
e-mail: transitou)urbes.com.br/ transporte@Zurbes.com.br
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Anexo VI.a Orçamento estimado do serviço de transporte coletivo urbano

As tabelas a seguir apresentam os dados de orçamento para o LOTE 2, os

custos operacionais do serviço objeto da concessão, calculados com uma frota

de idade média de 3 (três) anos para a I' fase (fase inicial) e manutenção da

idade média em 5 anos a partir da 2; fase ao longo do período de concessão.

Os valores referem-se a um ano de concessão, nas condições operacionais

plenas previstas e com valores na data base de OUTUBRO/2019.

Não estão incluídas receitas acessórias, como a decorrente de exploração dos

cartões do Sistema de Cobrança Automática de Tarifas, entre outras.

Tabela VI.a.l Orçamento Estimados dos Custeios para o Lote 2

9

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 - Jd. Panorama - CEP 18030-275 - Sorocaba - SP - Tel.:(15) 3331-5000 - Fax.:(15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br

:usteios Previstos Serviço de Transporte Coletivo
ÍBase anual)

7of8se 2of8se

Total Custeio 704.722.706,47 r7.921.808,57

- Custo variável

- Custo de Pessoal

- Custos Administrativos

- Custo de Capital (Depreciação frota e Garagem)

- Custo com Manutenção de Pontos e Abrigos

31.966.024.16

62.256.981.75

2.942.609.24

7.556.491.31

0

24.116.640.23

44.148.128.88

2.117.750.78

7.379.461.16

159.827.52
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Tabela VI.a.2. Valores estimados para investimentos

" - Nota: Em caso de optar por Locação de Garagem/Edificação, deve-se
informa eventuais valores como custeios mensais no item 3.3. -- Custeios
Administrativos da "aba" planilha 1 1 . - Fluxo de Caixa de Investimentos

Tabela VI.a.3. -- Valores Mensais considerados como ressarcimento do
Sistema de Bilhetagem Eletrõnica

(1) Valores serão ressarcidos, portanto, não deverão constar para efeito de
viabilidade económico-financeira do cálculo da tarifa técnica.(Locação/
méq

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 -Jd. Panorama - CEP 18030-275 - Sorocaba - SP Tel.:(15) 3331-5000 - Fax.:(15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte6Durbes.com.br

I'oral Previsto para Investimentos R$ 46.760.481,16

Material Rodante (Frota)

Valor da Outorga:

Veículos de Auxiliares:

Infraestrutura Garagem/Edificações: "

Implantação de Pontos e Abrigos:

R$ 36.073.131 ,30

R$ O

R$ 443.056,39

R$ 7.724.293,47

R$ 2.520.000,00

Sistema de Bilhetagem Efetrõnica
Valores Mensais
Previstos para
ressarcimento

\manutenção do Sistema de bílhetagem eletrânica m   80.000.00
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Anexo VI.b. - Referência de Frota, Quilometragem Mensal,
Passageiros Remuneráveis Previstos, Tributação, Salários,
Benefícios e Valores de Ressarcimentos

O presente documento é parte integrante do Edital de Licitação
para a contratação de empresa operadora para a realização do
serviço de transporte coletivo do Município de Sorocaba.

A finalidade é apresentar referências a serem observadas na
elaboração da Proposta Comercial (Cálculo da Tarifa Técnica
ofertada por passageiro remunerável previsto no Estudo Técnico de
Viabilidade Económico-financeiro -- Fluxo de Caixa de Investimento)
e Execução dos Serviços.

Referência de;
Frota

Quilometragem
Passageiros remuneráveis
Tributação
Salários

Encargos Sociais
Jornada de Trabalho
Benefícios

Referência de Preços
benefícios
Ressarcimentos

Previstos (Pára/)

para cálculo das despesas com

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama CEP 18030-275 -- Sorocaba SP Tel.: (15) 3331-5000 Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br
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8 REFERENCIA DE FROTA, QUILOMETRAGEM, PASSAGEIROS
REMUNERAVEIS (P7rai), TRIBUTAÇÃO, SALÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS,
JORNADA DE TRABAHLO, BENEFÍCIOS E VALORES DE
RESSARCIMENTOS

Frota Prevista do Serviço de Transporte Coletivo

. l;fase (fase inicial)

Frota
(Veíc./mês)

Frota
Ooeracional

Micro-
õnibus Convencional Padron

l l l

10

121

Articulado Padronl Midõnibus Total

178

14

192

31

2

33

6

0

6

18

Frota Reserva 0

3

l

19Total

© 2a fase (a partir do 12' mês)

Frota
(Veíc./mês)

Frota
Operacional

Frota Reserva

Micro-
õnibus

3

0

Convencional l Padron l Articulado

32 60 5

Padron
Especial

8

Midõnibus Total

18

l

126

10

136

3

35

5

65

0

5

l

9Total 3

Quilometragem Mensal Prevista

. lafase (fase inicial)

Quilometragem
jkm/mês)

Micro- Convencional
õnibus

31.524,29 243.072.74

Padron Articulado Padron Midõnibus Total
Especial

57.307,03 120.058,27 1.147.504,32km Efetivo 677.069.75 18.472,24

47.394,88 1.293,05Km Ocioso (7%)

Total

2.206.70 17.015,09 4.011.49 8.404.0789 80.325,30

61.318,52 128.462,35 1.227.829,6233.730,99 260.087,83 724.464,63 19.765,29

}

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 -- Jd. Panorama -- CEP 18030-275 - Sorocaba -- SP -- Tel.:(1 5) 3331-5000 Fax.:(15) 3331-5001
e-mail: transito@lurbes.com .br/ transporte@urbes.com.br
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. 2a fase (a partir do 12' mês)

ilometragem Micro- Convencional Padron Articulado EPadronl Midõnibus

kmEfetivo 31.524,29 214.407,49 458.851.08 18.472.24 57.307.03 120.058.27

KmOcioso(7%) 2.206.70 15.008,52 32.119,57 1.293.05 4.011.49 8.404.08

Total 33.730,99 229.416,01 490.970,66 19.765,30 61.318,52 128.462,35

Total

900.620,4

63.043,43

963.663,83

Passageiros Remuneráveis Previstos(P7rai)

© Serviço de Transporte Coletivo Urbano Lote 2

Passageiros Remuneráveis Previstos PTrai

1.613.851Base de Cálculo l aFase

Base de Cálculo 2aFase 1.225.289

Nota: Base de Passageiros remuneráveis transportados nas linhas referente
ao lote 2.

Tributação

Tributação já inclusa
quilómetro

Pls:
COFINS
ISs:
INSS:

no valor da tarifa técnica por passageiro e custo por

o,oo%
o,oo%
5,00%
2,00%

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama - CEP 18030-275 - Sorocaba - SP -Tel.: (15) 3331-5000 Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transitou!urbes.com.br/ transportem!urbes.com.br
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Piso Salarial

Conforme estabelecido no último dissídio coletivo da categria, temos os
seguintes pisos salariais:

. Salário de Motorista R$ 3.940,00

e

©

8

Salário Agente de Bordo:

Salário Médio -- Pessoal de Fiscalização (1):

R$ 1 .390,66

R$ 3.238,54

Pessoal de Manutenção e Administrativo:Métodos Percentual (%) sobre
despesas com pessoal de Operação, orientando-se dos parâmetros
informados no Anexo 3 -- parâmetros de referência no Anexo VI.c.l --
Estudo Técnico de Viabilidade Económico-Financeiro -- Planilha de
Fluxo de Caixa de Investimentos

Nota: Para as demais funções a proponente deverá orientar-se pelo "Acordo
Coletivo de Trabalho 2019/2020 -- Setor Urbano -- Cláusula 2' Piso salarial
mínimo para as funções internas", obtido no Sindicato dos Trabalhadores em
Transporte Rodoviários de Sorocaba e Região.

Encargos Sociais

Valor dos encargos sociais sobre o custo com pessoal

Encargos Sociais: (Preencher a tabela na planilha 5. - Encargos
Tributações conforme detalhamento e percentuais admitidos por Lei)

e

Jornada de Trabalho

Referência diária da jornada de trabalho do motorista

Motorista 06h 40min

A proponente deverá calcular o salário médio para esta categoria demonstrando o quantitativo de
funcionários e suas variações salariais conforme cada filnção, ou poderá utilizar do salário médio descrito
acima

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedro de Oliveira Neto. 98 Jd. Panorama CEP 18030-275-- Sorocaba -- SP -Tel.: (15) 3331-5000 Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br
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Memória de Cálculo do Fator de Utilização (Motorista)

A Proponente deverá apresentar memória de cálculo do fator de utilização
para Motorista em conformidade com as ordens de serviço previstas no Edital
de Concorrência, levando em conta a jornada de trabalho indicada neste
anexo.

Benefícios

Os custos mensais com benefícios foram indexados a frota operacional. Os
valores e critérios apresentados a seguir são referências que deverão ser
utilizadas, entretanto, com exceção da cesta básica, café da manhã, Convênío
médico e plano odontológico, caso a proponente não obtiver preços menores
impreterivelmente deverá utilizar-se dos valores de referência.

Referência de Preços para cálculo das despesas com benefícios

Rubrica Valor Unitário Observação

Cesta básica R$ 99,59 Entrega 5' dia útil Valor Mensal

Convênio médico R$ 518,29 Valor Mensal

Vale refeição R$ 23,00 Entrega 5' dia útil (Valor Facial 30
Ticktes)
Todos os dias das 3:30h as 09:00h
Valor Diário por funcionário

Pago no retorno das férias (Valor
Anual)

Café da mahã R$ 1,91

R$1.700,00P. L. R.

Plano Odontológico R$ 69,86 Por funcionário -- Valor Mensal

Vacina HNI R$ 3,42 Por Funcionário - Valor Mensal

Nota: P. L. R. - Participação nos Lucros e Resultados

9

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 -Jd. Panorama -- CEP 18030-275 Sorocaba SP Tel.: (15) 3331-5000 -- Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transitou!urbes.com.br/ transporte<Êurbes.com.br
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Valores previstos para Ressarcimento

8 Serviço de Bilhetagem Eletrõnica

Outros Ressarcimentos Valor Mensal

Bilhetagem Eletrõnica m R$ 80.000,00

(1) - O valor referente a Locação/mês, não deverá ser componente da do
cálculo da tarifa técnica ofertada(proposta comercial), meramente informativo,
pois deverá ser ressarcido mensalmente após apresentação de notas fiscais
que serão lançadas em demonstrativo de remuneração.
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2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO -- CONCESSÃO ONEROSA DOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 8

Anexo VI.c. -- Apresentação do Estudo Técnico Económico
Financeiro -- Planilha de Fluxo de Caixa de Investimento

O presente documento é parte integrante do Edital de Licitação
para a contratação de empresa operadora para a realização do
serviço de transporte coletivo do Município de Sorocaba.

A Licitante deverá utilizar o Anexo VI.c.l com a finalidade de
parametrização da metodologia de cálculo da tarifa técnica ofertada
(proposta comercial), a mesma deverá preencher e apresentar
conforme Anexo abaixo:.

Anexo VI.c.l. -- Estudo Técnico de Viabilidade Económico
financeiro -- Planilha de Fluxo de Caixa de Investimento

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
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Anexo VI.c.l. - Apresentação do Estudo Técnico de Viabilidade
Económico-Financeiro da Concessão

O presente documento é parte integrante do Edital de Licitação

para a contratação de empresa operadora para a realização do

serviço de transporte coletivo do Município de Sorocaba.

A proponente deverá apresentar Estudo de Viabilidade Econõmico-

financeiro estimado através da planilha de fluxo de caixa de

investimento referente ao serviço do Transporte Coletivo Urbano.
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Anexo VI.c.l - Apresentação do Estudo Técnico de Viabilidade Económico
Financeiro da Concessão

A ser produzido de acordo com metodologia e técnicas de engenharia financeira
e de economia, devendo permitir uma análise pormenorizada do orçamento dos
serviços a serem prestados pelo licitante que deverá apresentar proposta de
valor através da ferramenta disponibilizada no Anexo VI.c.l. para o cálculo de
custeios, tarifa técnica ofertada e dos indicadores de mérito pretendidos ou
resultantes (taxa de desconta, TIR e VPL).

e Anexo VI.c.l - Estudo Técnico de Viabilidade Económico-Financeiro
Planilha Fluxo de Caixa de Investimento

Impreterivelmente a licitante deverá utilizar desta ferramenta para padronização
e parametrização do método de apuração da tarifa técnica ofertada, onde a
mesma apresentara notas explicativas Impressas acompanhadas de memórias
de cálculo complementares e de um texto que explique os critérios e demais
aspectos relevantes para a compreensão das planilhas apresentadas.

Demonstração dos Custos Correntes

l Dados de Operação

1 .1 .-- Frota Operacional, Reserva e Total por Tipo de Veículo
1 .2.-- Quilometragem Mensal Prevista por Tipo de Veículo
1 .3. -- Passageiros Remuneráveis Previstos -- (PTrai)

2 - Coeficientes de Consumo, Parâmetros de depreciação e Fatores de
Utilização de Pessoal:

2.1 .- Coeficiente de Combustíveis - ÓLEO DIESEL E ARLA32 (#km)

2.2. - Coeficiente de Lubrificantes - (%/R$)
2.3.-- Material de Rodagem - (Vida Útil, Quantitativo de Pneus e Recapagem)
2.4.-- Coeficiente e Parâmetros com Peças e Acessórios e Arla32
2.5. Parâmetros de Depreciação da Frota -- (Vida Útil, Valor Residual e Perda

Económica)
2.6.-- Fator de Utilização de Pessoal de Operação e Parâmetros de Pessoal

de Manutenção e Administrativo

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
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2.7. - Fator de Utilização de Pessoal
Benefícios Concedidos

para Cálculo de Custeios com

3 - Preços de Insumos: Combustíveis, Lubrificantes, Arla32, Rodagem e
Veículos:

3.1 . -- Preços de Combustíveis (Oleo Diesel e Arla32)
3.2.-- Preços de Lubrificantes
3.3. -- Preços de Materiais de Rodagens

3.4. -- Preços de Veículos

4 -- Valores de Salários e Benefícios:

4.1 .-- Salários Base Nominal (Acordo Coletivo de Trabalho)
4.1.1. - Salário Base de Motoristas

4.1 .2. -- Salário Médio de Pessoal de Fiscalização
4.1 .3. -- Salário Base de Agente de Bordo
4.1.4. - Pessoal de Manutenção
4. 1 .5. - Pessoal Administrativo

4.2. -- Valores de Benefícios (Acordo Coletivo de Trabalho):
4.2.1 . -- Valor por Veículo Operacional

5. - Encargos Sociais, Tributação e Impostos

5.1 . -- Encargos Sociais

5.2. - Tributação
5.3.- Impostos

6. - Demonstração dos Custos Variáveis:

6.1 .-- Dados de Produção: Frota Operacional e Quilometragem
6.2.- Cálculo dos Custeios com Combustíveis
6.3.- Cálculo dos Custeios com Lubrificantes
6.4. -- Cálculo dos Custeios com Arla32

6.5.-- Cálculo dos Custeios com Material de Rodagem
6.6.-- Cálculo dos Custeios com Peças e Acessórios
6.7.- Resumo Mensal dos Custeios Variáveis

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
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7 - Demonstração dos Custos com Pessoal de Operação, Manutenção,
Custos com Benefícios Concedidos e Custos com Prêmio por Tempo de
Serviço:

7.1.- Cálculo dos Custeios com Pessoal de Operação (Motorista e
Fiscalização) e Pessoal de Manutenção:

Custeios com Motoristas

Custeios com Pessoal de Fiscalização
Custeios com Agente de Bordo
Custeios com Pessoal de Manutenção

7.2.-- Cálculo dos Custeios com Benefícios Concedidos (Base acordo coletivo
e Trabalho)

7.3.- Cálculo dos Custeios com Prêmio por Tempo de Serviço (PTS)

7.4.- Totalização dos Custeios com Pessoal

8 - Demonstração dos Custos Administrativos:
8. 1 .- Custeios com Pessoal Administrativo
8.2. -- Custeios com Pró-Labore
8.3. - Custeios Administrativos Gerais

8.4.- Custeios com Operação e Manutenção de Sistemas
8.5.- Garantia e Execução Contratual

8.6. - Seguro Obrigatório DPVAT
8.7. -- Custeios com Seguro de Responsabilidade Civil
8.8.-- Custeios com Licenciamento de Veículos da Frota

8.9. -- Custeios com Cronotacógrafo e Teste de Opacidade de Gás
8.10. - Custeios Pré-Operacionais
8.1 1 . -- Custeios com Locação de Garagem e Edificações
8.12. - Resumo dos Custeios Administrativos

9 - Demonstração de Investimentos com Garagem/Edificações,
de Vigilância Monitorada e Veículos Auxiliares:

9.1 . -- Investimento em Garagem
9.2. -- Almoxarifado Inicial

9.3. - Centro Administrativo

9.4.-- Sistema de Vigilância Monitorada

Sistema

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
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9.5. -- Veículos Auxiliares

9.6.-- Investimento em Instalação e Custeios com Manutenção de Abrigos

10.-- Demonstração dos Custos de Depreciação do Capital:

10.1. - Composição da Frota por Faixa Etária - Quantitativo de Veículos
(Movimentação Mensal, Aquisição, Revenda)

10.1.1. - Quantitativo da Movimentação Mensal de Veículos
1 0.1 .2. - Quantitativo da Aquisição de Veículos
lO.1.3. - Quantitativo da Revenda de Veículos

l0.2. - Capital Imobilizado em Frota (Movimentação Mensal, Aquisição,
Revenda)
l0.2.1. - Movimentação Mensal de Veículos da Frota (Valores em

Reais)
1 0.2.2. - Aquisição de Veículos da Frota (Valores em Reais)
l0.2.3. -- Revenda de Veículos da Frota (Valores em Reais)

1 0.3. - Cálculo da Depreciação do Capital de Veículos da Frota
1 0.4. - Resumo dos Custeios de Depreciação de Capital

l0.4.1 . - Frota Serviço Transporte Coletivo
1 0.4.2. -- Veículos Auxiliares

l0.4.3. - Instalações de Garagem e Centro Administrativo
l0.4.4. - Sistema de Vigilância Monitorada

11.- Fluxo de Caixa de Investimento:

11.1. -- Planilha de Cálculo da Tarifa Técnica Ofertada e Cálculo da TIR e
VPL

ANEXO l ANEXO 1 - CÁLCULO DO VALOR DE BENEFÍCIO POR VEICULO
OPERACIONAL:

A.l .l - Valor dos Benefícios por Veículo Operacional

ANEXO 2 ANEXO 2 - MÉTODO DE CÁLCULO DO PRÉMIO POR TEMPO
DE SERVIÇO(PTS):

A.2.1 - Prêmio Por Tempo de Serviço
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ANEXO
A

(#km)
A
A
A
A
A
A
A
A
A

3

3

3
3
3
3
3
3
3
3
3

ANEXO 3 - PARÂMETROS DE REFERENCIAS:
1. -- Referência de Coeficiente de Combustíveis - OLEO DIESEL

2. - Referência de Coeficiente de Lubrificante - (R$/#km)
3. -- Referência de Coeficiente de Arla32 (#km)
4. -- Referência de Vida útil e Recapagens de Pneus
4.1 - Referência de número de recapagens
4.2. -- Referência para vida útil dos pneus
4.3. -- Referência de número pneus por classe de veículo
5. -- Referência de Peças e Acessórios
6.-- Referência de Valor Residual de Veículo - Cálculo da Depreciação
7. -- Referência de Fator de Utilização (Pessoal)

Relacionadas à demonstração da análise financeira

Fluxo de caixa de Investimento

A licitante deverá apresentar o fluxo de caixa da concessão em base anual,
considerando o seu prazo de 8 (oito) anos, contados a partir do inicio da
operação. Como tal, deverá conter os seguintes elementos:

Relativos à Receita

Receita líquida, resultado da diferença entre as receitas e os Tributos sobre o
faturamento.

Receita Operacional do Transporte Coletivo, considerando as receitas
estimadas levando em conta dois fatores:

©

e

o valor (tarifa técnica) ofertado por passageiro

e previsão de passageiros remuneráveis (pagantes e integrados
P7'ra/Dt conforme formulação estabelecida no Anexo IV - Termo de
Referência de Remuneração da Operadora e estabelecida no Anexo
VI.b

Outras receitas eventuais previstas
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Relativos à Tributação sobre o faturamento

Impostos incidentes sobre as receitas como PIS, COFINS e ISS e
Percentual sobre Faturamento.

Relativos aos custos

Custeios Totais

Custos Variáveis: custos com combustíveis, lubrificante, rodagem e peças
e acessórios calculados com base nos custos unitáriosl

Custos Fixos: custos com pessoal de operação, manutenção, fiscalização
e outros custos de pessoall

Despesas Gerais e Administrativas: despesas gerais e administrativas
seguros etc.,

EBITIDA

Sigla, em inglês, de Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and
Amortization, que em português se traduz por lucro antes de juros, impostos,
depreciação e amortização. É um indicador que mede a capacidade de
geração de recursos próprios para a empresa. Lucro Operacional antes de
Juros, impostos e depreciação e amortização. Resultado obtido entre a Receita
Líquida e Custos Totais.

- Valores de depreciação de capital, calculados com base nos custeios que
deverão ser calculados em planilha de investimentos em frota.

EBIT

Corresponde aos valores dos resultados
concessionário antes da amortização.
Lucro Operacional antes de impostos.

económicos obtidos pelo

Valores de encargos financeiros
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Corresponde aos valores dos resultados económicos obtidos pelo
concessionário de acordo com a metodologia fixada para a apuração do
imposto sobre a renda e contribuição para o financiamento da seguridade
social, correspondendo a diferença entre a receita líquida e os custos
operacionais totais, excluídos os relativos à remuneração do capital e de
oportunidade, quando houver Lucro Operacional.

EBT

Impostos

Valor do desembolso com o pagamento de Impostos Federais incidentes
sobre o lucro operacional bruto (Receita líquida - Custos), como Contribuição
SocialeIR.

FLUXO DECAIXA DOEMPREENDIMENTO

Resultado Líquido

Resultado líquido igual à diferença entre o lucro operacional bruto e os valores
pagos a título de impostos sobre o lucros

- Valores de depreciação do capital (depreciação)

Fluxo de Caixa Operacionall

Investimentos

(-)

(+)

Material Rodante

Revenda de veículos da Frota

(-+) Veículos Auxiliares (considerar tanto aquisição como a
revenda)

Sistema de Vigilância Monitorada

(-) Valor de Outorga

(-)

(-)

(-)

Infraestrutura - Garagem/edificações

Implantação de Pontos e Abrigos
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Fluxo deCaixa Líquido

Corresponde aos saldos periódicos das movimentações de caixa, incluindo os
valores operacionais e os de investimento. Refletem a somatória do fluxo de
caixa operacional e dos saldos dos valores de investimento, representando a
base de calculo da taxa interna de retorno.

Resultados de Mérito

Indicação dos resultados do fluxo de caixa através das seguintes informações
eindicadores:

Valor da taxa de desconto a ser considerada, em % aa

Valor presente líquido (não deverá ser valor negativo)

Valor da taxa interna de retorno do capital, em % aa

Valor da taxa de juros dos valores financiados, em % aa, caso adotado

+
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2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO -- CONCESSÃO ONEROSA DOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 8

Anexo VI.c.l Planilha a ser Preenchida Pela Licitante
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Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

Gerência de Comercialização e Custos - GCT / Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRANSITO E TRANSPORTES

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
TÓPICOS COMPONENTES DA PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTOS

GUIA DE INFORMAÇÕES

PLANILHAS AUXILIARES;

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO;

LEGENDAS
NFORMAçõES DO PROCESSO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

TERMINOLOGIA DE TECNOLOGIA VEICULAR - LEGENDAS E ABREVEATURAS UTILIZADAS

PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

1. DADOSDEOPERAÇAO
1.1. Frota Operacional, Reserva e Total porTÍpa de Veículo

l.Z. - QuilQnetragem Mensal Prevista po' Tipo de Veículo

1.3. Passageiros Remuneráveis Previstos -- (PTral)

2. COEFICIENTES DE CONSUMO

PARÂMETROS DE DEPRECIAÇÃO E FATORES

DE UTILIZAÇÃO [PESSOAL)

2.1. - Caenciente de Combustíveis - ÓLEO DIESEL e ARLA32 Ct/Km)
2.2. oeHciente de Lubriücaltes (%/n$1

2.3. aterÍal de Rodagem - (Vida útil, Quantitativo de Pneus e Recapagem)
2.4. - CoeHcÍente e Parâmetros com Peças e Acessórios e Arla32

2.5. - Pa âmetros de Depreciação da Frota --(Vida Útil, Valor Residual e Perda Económica)

2.6. - Falar de UtIlIzaÇão de Pessoal de Operação e Parâmetros de Pessoal de Manutenção e Administrativo
2.7. -- Fator de UtilízaÇãQ de Pessoal para Cálculo de Custeios CQm Benefícios Concedidos

3. - PREÇOS DE INSUMOS: COMBUSTÍVEIS,

LUBRIFICANTES, ARIA32, RODAGEM,

VEÍCULOS

3.1. -- Preços de Co nbustíveÍs

3.2, - PreÇoS de Lubrificantes
3.3. -- Preços de Materiais de Rodagens

3.4.-- PreÇoS de Veículos

4. - SALÁRIOS E BENEFÍCIOS

4.1. -- Salários Base Nominal [Acordo CQletivo de Trabalho):
4.1.1. Salário Base de Motoristas

4.1.2. - Salário Média de Pessoal de Fiscalização
4.1.3. - Salário Base de Agente de Bo'dQ

4.1.4. Pessoal de Manutenção
4.1.5. - pessoa l Administrativa

4.2. - Valores de Benefícios (Acordo Caletivo de Trabalho)
4.2.2. - valor por Ve cu Q OperacÍQna

5. - ENCARGOS SOCIAIS, TRIBUTAÇÃO E
IMPOSTOS

5.1. - Er ca rgQS sociais

5.2. Tributação

5.3. - Im postos

6. - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS

VARIÁVEIS

6,1. -- Dadas de Produção: Frota Operacional e QuÍ Qmetragen
6.2. --Calcula dos CusteiQS CQm Comoustlveís

6.3. Cá cHIa das Custeios CQm LubrÍÜcantes
6.4. - cálçu Q dos Custelos CQm Arla32

8.5. - Cálculo dos CusteÍQS com Material de Rodagem
6.6. - Cálculo dos CusteÍos çom Peças e Acessórias

8.7. Cálculo dQS CusteÍos Ambientais

6.8. - Resuma Mensal dos CusteÍos Variáveis

7. - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS COM

PESSOAL DE OPERAÇÃO, MAUNTENÇÃQ,
CUSTOS COM BENEFÍCIOS CONCEDIDOS E

CUSTOS COM PREMIO POR TEMPO DE

SERVIÇO

7.1. -- calcula das Custeíos com Pessoal de Operação IMotQrísta e Físcalízaçãoj e Pessoal de Manutenção
CusteiQS com Motoristas

- Custelos CQm Pessoal de Fiscalização

CusteÍos cam Agente de Bardo

CusteÍQS CQm Pessoal de Manutenção

7.2. - cálculo dos Custeios com Benefícios Concedidos (Base açorda coletivo e Trabalho e QU dissídiol

7.3. cálculo dos Custeios com Prêmio porTempo de Serviço(PTSI
7.4. -TotalÍzação dQS CusteiQS com Pessoa

B. DEMONSTRATIVO DQS CUSTOS DA
ADMINISTRAÇÃO:

8.1. -- CusteÍos com Pessoal Administrativo
8.2. Custeios CQm PrÓ-Labore

B.3. Custeios Administrativos Gerais

8.4. CusteíQS com 03eração e Manutenção de Sistemas

B.S. - Garantia e Execução Contratua

B.6. Segura Obrigatório DPVAT
8.7. Custeios com Segura de Responsabilidade CÍVÍ

3.8. - Custeias com Licenciamento de Veículos da Frota

B.9. -- CusteiQS CQm Cronotacógrafo e Teste de Opacidade de Gás
3.10. - Custeias p'é-Operacionais

i.lz. Custeios com Locaçõa de Garagem e EdiRcações
3.12. - Resumo das CusteiQS da Administração

9. DEMONSTRATIVO DE INVESTIMENTOS

COM GARAGEM/EDIFICAÇÕES, VIGILÂNCIA
MONITORADA E VEÍCULOS AUXILIARES

9.]. 1nvestlo?ente em Garagem.' Obs.= Em caso da proponente optarporLocaÇÕo de Garagem e EdüraÇõe5
3.2. Almoxarifado Inicial: nõo deverá calou/arinvestimenros em Garagem e róiFcações
3.3. -- Centro Administrativa

3.4. - Sistema de Vigilância ManÍtorada
3.5. - Veículos Auxiliares

3.6. - Investimento em Instalação e CusteÍQS com Manutenção de Abrigos

10. - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE

DEPRECIAÇÃO DO CAPITAL

10.1. -- composição da Frota por Faixa Etária - Quantitativo de Veículos IMovimentaçio Mensal, Aquisição, Kevendal

10.1.1. Quantitativo da MQvimentaÇãQ Mensal de Veículos
lO.1.2. Quantitativa da Aquisição de Veículos

LO.1.3. -- Quantitativo da Revenda de Veículos

L0.2. -- Capital ImobÍ azado em Fraca(MovÍmentaÇãQ Mensal, Aquisição. Revenda)
l0.2.1. -- Movimentação Mensal de Veículos da rrota(Valores en Reais)

l0.2.2. Aquisição de Veícu os da Frota jvaiores em neaísl
l0.2.3. Revenda de Veículos da Frota {va ares em Reais)

L0.3. -- Cálculo da Depreciação do Capital de Ve'GuIaS da Frota

L0.4. - Resumo dQS CusteÍQS de Depreciação de Capita
l0.4.1. Frota ServiÇO Transporte ColetÍvo

l0.4.2. -- Veículos Auxilia res

).4.3. - instalações de Garagem e Centre Administrativo
l0.4.4. Sistema de Vigilância Monitarada
l0.4.5. Outorga; Sem valor de outorga
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

TRANSITO E TRANSPORTES Gerência de Comercialização e Custos - GCT/ Setor de Remuneração e Custos - SRC

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019

INFORMAÇOES DO PROCESSO DE EDITAL DE LICITAÇÃO:

Empresa Licitante do Edital: l J

Número do Edital de Concorrência: 1 001/20191

Número de Processo: 1 003/20181

Data da Apresentação de Proposta Comercial

Outorga Prevista: l ne . l

Caso opfarpor l.ocaçao de GaragemZedf#cação ao/r7ves de /r7vesffrnenfo. l IMarcar com um "x

TARIFA TÉCNICA LIMITE MÁXIMO: l R$ 5,956 1/ passagerios remuneráveís transp

Mês Base de Orçamento para Cálculo da Tarifa Técn. Limite Máximo: l Outubro/20191

TARIFA TÉCNICA OFERTADA: l R$ - 1/passagerios remuneráveistransp
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

Gerência de Comercialização e Custos - GCI' / Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRANSITO E TRANSPORTES

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019

TERMINOLOGIA DE TECNOLOGIA VEICULAR LEGENDAS E ABREVEATURAS UTILIZADAS

Terminologias utilizadas nesta planilha de fluxo de caixa: Legendas e abreviaturas

TECNOLOGIA VEICULAR
Microõnibus
Convencional

IPadron
Articulado

Padron Especial
IMidõnibus

LEGENDAS

Operacionall
Reserva;
Efetiva;

Ociosas
ITotat;

IPassageiros Remuneráveis Transportados
ITotal Gerall

ITransporte Coletivol

Tipo l
Tipo 2
Tipo 3
Tipo 4
Tipo 5

Tipo 6

. 1
l
l
l

'1
l

op.:
Res.=
Ef. :
0c.=
T.:
PTrai=
T. Gera
T.C.:
M:

l

#

ELEMENTO REPRESENTAÇÃO
Campos a serem Prenchidos (Entrada de dados)  
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U RB ES E=:::;.:;=:=:=:=i:;:;::=:.::::.- -. '.'.."
etária de Transporte Urbano - DTU

TRANSITO E TRANSPORTE8erênçía de Camercíai zação e Custos-GCr/ Selar de Rer

URBES

ineraçãi Custos-SRC

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

1.-DADOS DEOPERAÇÃO Obs.: A ticitante não pod

1.1. rota Operacional, Reserva e Total por Tipo de Veículo

  Mês/Ana

rIPa l
MiCrOÕnibUS

Tipo 2

COnVenc

nPo3

Padron

ripa 4

Articulada

rIPa S

PadrQn Especia

llp0 6
Midânibus

TDtalizaçãa da
Frota

Dp l Res. ! T op. l Res i T op. l Res. i T 0P- : ReS. } T Dp- i Res. l T Dp : Res. ! T ap ! Res i T

       
111 Í lO : 121

Lii i ia i 121
lll ; la : 12]

Lll i 10 i 121
Lii ; ia ê 121
Lll i 10 i 121
Lii i ia i 121     

178 : 14 ! 192
L78 14 i 192
L78 i 14 ! 192
L78 i 14 } 192
L78 i 14 } 192
L78 1 14 Í 192
L78 ! 14 ! 192

126 ! 10 ! 136
126 i la 1 136
126 : 10 } 136
126 : 10 i 136
L26 i ia i 136
L26 ! 10 i 136   

               
L26 : ia : 136

L26 ! 10 : 136
126 i 10 i 136
126 : 10 ! 136
126 : 10 : 136
126 i lO 1 136
126 i ia i 136
126 i ia i 136
L26 i 10 i 136
126 i lO ! 136

L26 ! ia i 136
126 ! 10 ! 136

               
126 : 10 : 136
IZ6 : 10 i 136
126 ! 10 i 136
126 : 10 ! 136
126 Ê 10 i 136

126 1 10 i 13G
126 : 10 1 13G

126 1 10 1 136
126 : 10 ! 136
126 : 10 : 136

L26 : 10 : 13G
126 i 10 i 136

               
126 : 10 : 136

126 : ia } 136

126 } ia i 136
iz6 i ia i 136
126 i lO : 136

126 : 1a i 136
126 1 10 ã 136
126 i 10 i 136
126 ! 10 ! 136

126 i lO ! 136
126 i 10 i 136

126 i lO ! 136

               
L26 i lO ! 136
L26 i 10 i 136
L26 Í 10 i 136
L26 ' 10 i 136
L26 10 Ê 136
L26 ' 10 ! 136

L26 Ê IO ! 136
L26 : 10 ! 136
L26 1 10 ; 136
L26 : 10 : 136
L26 1 10 : 136

              
L26 Ê IO ! ]36

126 : 10 : 136
L26 i lO : 136

L26 : 10 1 136
L26 i IO : 136
L26 i IO : 136
L26 i 10 Ê 136
L26 ! 10 : ]36

L26 Ê IO : 136
L26 i 10 i 136
L26 Ê 10 i 136
126 i lo } 136

              
L26 l IO ! 136
126 i 10 i 136
126 € 10 ! 136
L26 ! 10 i 136
L26 f IO ! 136
L26 i IO ! 136
L26 i ia i 136
126 i 10 i 136

L26 1 10 1 136
126 1 10 1 136
12G : IO 1 136
L26 : 10 : 136

              
126 : 10 : 136
126 : ia : 136
126 i lO } 136
126 1 la i 136
126 10 : 136
126 : 10 : 136
126 { 10 ; 136
12G ; 10 i 136
126 ! 10 1 136
126 i 10 i 136

L26 Ê 10 i 136
L26 ! 10 { 136
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RB ES sist:na deTransporte coieEivo deSorocaba
retorna de Transporte Urbano - DTU

TRANSITO E TKANSPonTe8erõncía de Comercialização e custos- GCr/ Set

U
de Sorocaba-URBES

Obs.: A licitante não poderá alterar as

de Ri ição e Custos-SRC

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

1.-DAOOS DEOPERAÇÃO lformaçõ es abaixo.

1.2. ilometragem Mensal Prevista por Tipo de Veículo

  Mês/AnQ Mícraõnibus Canvenciana   AnlCUlad0

ripa 5

PadrQn Especial

ripa 6

Midâníbus
Totalízaçãa da

Prata

Ef. ! ac. T Ef. l Qc. : T Ef. ! aC. : T Ef. Oc. l T Ef. l Oc. ; T. Ef. } Oc. i T EF. l OÇ. Í T.

    
315Z4.29 2206.7} 3373Q.H

31524 29 2206.7 ' 33730 H

31524.29: 2206.7 3373a.H
31S24.29: 22a6.7 33730.9:

31524.291 2206.7: 3373a,9S

31S24.29: 2Za6.7 ; 33730.9:

315Z4.291 22Q6.7Ê 33730.91

315z429 i 22a6.7: 3373a.91

31S24.29; ZZa6.7 1 3373a.91

31S24.29 i 22a6.7 i 3373].9S
i1524.29: 22Q6.7: 3373a.91

ilS24.29i 22Q6.7: 3373Q.g!
iZ4.291 22QS.71 3373a.9E

24307Z 7: 17alS.Q9 26Qa87.1

243Q72.71 17a15.Q9 26QOB7.E

43a72 7i 17a15 09 2600B7.E

43072.7: 17alS.a9 260aB71

24307=,7; 17a15.Q91 2S0087,E

43072.7Í 17a15.a91 26aaB7.E

243072.7; 17a15.a9b 260087.E

214407.5i 15aa8SZ! ZZ941E

214407.5; 1Saa8.5Z: 2Z941E
«07.5 15008 S2 ; 2Z941E

z14407.si 15aa8.s=: 22941€

214407.Si ISQa$.S2; 22941E

Z144a7.S} 15aa8.SZ1 22941€

677a69.8: 47394.8H: 724464.e

877ab9.8 ? 47394.88: 7244H.E

677a89.8 > 47394.881 72«H.E
$77a69.8F 47394.8B1 724464.E

77a69.8 1 47394.88: 7244«.E

67?aGg.8i 47]94.88: 7244S4.E

$770$9.B: 47394.88 1 7244«.E
4S8851.1: 3Z119.581 4W97D.=

58851.1 E 32119 S8: 49Q97a.=
S8851.1 i 32119.58: 49Q37a.=
58851 1 : 32119.58 1 49097a.;

4s88sl.l i 32119.s8 1 49a97a,=

58851,ii 3zi19.s81 49097a,:

H72.24 1293.D57; 19765,:
L8472.24 l IZ93.0S7 1 19765.:

H72.24 ! 1293.0S7: 1976SJ

H72.24 Í 1293.0S7: 1976S,:

H72.241 1293.0S71 1976S,:

M72,24 ! 1293.0S71 1976S,:

L8472.24 i ]Z9].aS7 i i976S.:
IU72J4 i U93,0S7i 197651

B472.24 Í 1293.0S7 i 1976S,:

M72.24 : 1293 0S7 i 19765.:

L8472.24 : 1Z93 aS7 1976S.:

LS472.24 1 1293.0S7 ; 1976S.:

L8472P4Í IZ93 a$7 1 1976S.:

S7307.Ü3: 4011.492: 61318.5;

573Q7.a3i 4Q11.492; 61]18.S;
i7307.Q3€ 4Q11.4921 61318.S;

)a7.a31 H11.49Z ; 61318.S:

373Q7.Q1: 4a11.4S21 61318.S=

73Q7.a3Ê 4Qii.492i 6L31$.s;

573a7.a3: 4aiL49zi 61318.5;

373a?.Q3i 4011.492 i 61318.S=

S7]Q7.Q3i 4a11.492i 61318.S=

37307.Q3E 4011.49Z: 61318.5;

!C7.a3: 4011.492} 6131B.5=

373a7.Q3: 4Q11.492} 61318.S;

L2Q058.3 : 84Q4.07S l L28a62.:

2Q05a.3} 84H.079: 1Z8462.:

L2aOSB.3 84a4.079 1 128462.:

zaas8.3 84a4.0791 12 462.:

200S8.3 84H.0791 12H62.:

L200S8.3 84H.079} 128462.:

IZaD583: 84a4.079 i 12846ZJ

ZaOS8.3} 84a4.079} 128462.:
zaa$8.3i 84H.079i 128462.:

L200S8.3 84M.Q79: 12H462.:
ZaaS8.3 8404 079: 12846Zj

2005B.3} 84Q4.a79€ 12B4$2.:

7504.]2i 8a32S.30241 1227829.62;

1147504.32: 8032S.3024i 1227829.62:
04.32: 80325.3a241 1227829.62:

)4.321 8032S.3024i IZ2782g.62;

1147504.321 8032S.3024: 1ZZ78Z9.b2:

7S04,321 8032S.3024} 1227829.62:
HaazD,41 630u.4n 1 %3 3#u

3a0620.4: 63043 428: 963663.82E
3Q0620.4: 63043 428 1 963663 8Z

3Q0620.4: 63043 42B1 963663#2E

90a62] 4i 63043.4Z81 963663.B2E

)00620 4t 63043.4z8: 963663,82E 

    
31S21.291 22a$.7 1 3373a.91

ilSZ4.29: 22Q6.7i 33730.91

LS24.29} 2206.7 i 3373D.9S

524.29} 22as.71 3373a.91

llS24.29t 22QS.7 1 3373Ü.91

LS24.29t 220$.7: 3373a.91

31524,291 22QS.7i ]373a.9s

31S24.29f 220S.7 1 3373D,91

31S24.29: 22Q5.7i 3373a.9E

31S24,29Í 2206.7} 3373a.9E

LS24.291 22Q$.7 33730.91

31524,29 22QS.7: ]373a.9S

214407 S i IS00B S2 1 22941E

Z14407.5+ 15aa5.SZÍ 22941€

!144a7.Si ISQOB.S2i 22941(

Z144a7.S: 15QOB.S21 22941(
4407 Si 15 S2 22941(

Z144a7.S ; IS008.S2 ; 22941(

144a7 S : 15008 S2 : 22941E

Z144a7.S ! 150W.S2 1 22941€
M07 5 = 1S003 SZ : 22941€

214407.S: 15003.S2 22941(

Z144a7.5 : 15Q08.S2 ; 22941É

Ha7.51 1SQOi.S2 } 22941€

588SI.l Ê 3211S.S81 49a97a.:

458B51.1 1 32119.58 1 49097a.:
458851.1i 32119.S81 49Q97a,:

58851.11 32119.S81 49097Q.:

58851.1 : 32:19.S8: 49a970.:

45885:,1 1 32119.s8} 49w7a,:

58851.1 : 32119.S8: 49a97a.:

4588S:.1 1 3211S.S8 1 49a97Q,:

588S1.1 : 3211g.S8: 49a97a.:

4588SI.li 32119,S8i 49Q97a,:

4S8B51,1 1 3211g.SBI 49Q97a.;

58B51.: i 321ig,s8í 49a97a.:

L8472.24Í 1293 0S7 1976S,:

18472.24 ; 1293 aS7 i 1976S.:

LB472,24Í L293.0S7: 19765.:

L847Z.24Í i293.0S7} 197GS.:

H7Z.24 i 1293 0S7 i 19765.:

Lm72.24i L293 0S7 } 19765.:

LH72.24i 1293.Ü57; 1976S.:

L8472.241 1293 0S7i 19765.:

L847&24 1293,a57; 1976S.:

L8472.24i 1293.a571 19765.:

L847Z,24} 1293.aS7{ 19765.:

H72.24} 1293.057i 19765.:

73C7 Q3 : 4Q11 49Z i 61318.S;

3Q7.Q3i 4011.49Z1 6131B.S;

37307.a3 l 4aiL492 G1318.s;

573a7.Q3: 4011.492 : 61318.5;

3a7.a3: 4011.49Z 61318.5=

573Q7.Q3E 4011.492i G1318.5;

3a7.a31 4011.492: 61318.5=

S73a7.Q3 : 4Q11.492 i 61318.5=

57307.Q3 1 4alL492: 61318.5;

3a7.03i 40LI.492: 61318.S;

573a7.03 i 401L492: G1318.5;

L20058.31 84Q4.a79Ê 128q$2.=

2aQS8.3i 8404 079; 1284$Z.:

L20a5B.] i 84a4.a79 Ê 1284S2.:

L2aaS8.3i 8404.079Ê 12846Z.:

L2aQS8.3: 8404.07g 12846Z.:

Zaa5B.3 i 8404,a79: 12846&:

120058.3: 8404.a79i 128462.:

L20058 ]: 84a4.a79} 128462.:
120a58.3 i Ha4.a?9: 12M6&:

Zaa58.3i 8404.079i 12846Z.:
12Qa58.3i 84w.a79: 12846&:

9006Za4} 63Q43.428Ê 963663.82E

9aa62Q.4; 63a43.428i 963663.82E
9aa6za.4i 63Q43.428: 963663,8zE

}[a620.4 6]a43.428: 963663.82E

m062a.+: 63a43.4281 963663.82E
W06Za.4: 63043.428 96366].821

900620.4; 63Q43.428: 963663.82É

9aa62a.4i 63a43.4281 96366].82E

9W62a.4i S3Q43.42B: 963663.82€

9QQ62Q.41 $3a43.4ZBÊ 963663.821

9Da62a,+i 63a43.42B! g$]5s3,B21

    
524.29i 22Q6.7: 3373a.9E

31S24.29: 2Za$.7: 3373a.91
11524.29: 22Q$.7 : 33730.9E

)IS24.29: 2205.7: 3373a,91
524291 22QG.7 : 33730.91

31524.29 22aS,7i 3373a.9S

31524.29 l 22Q6.7 1 33730.91
31S24.29' 22a$.7: 3373a.9S

31524.29i 2206.71 3373Q.91
315Z4.29 i 22Q$.7i 33730.9S

524.29 i 22Q6.7: 3373a.91

31s24.2s l 22a6.7i 3373a9s

Z14407.S: ISQOa.S2: 22941€
214407.5 : 15aOB 52 ) 2294lt

«a7 S : ISQQ8 S2 i 22941E

214407.S; 150a8.S2} 22941E

2144a7.5 : 15QQ8.S2 ; 22941(

44a7 S ; ISQa8 S2 1 22941Ê

214407.S ; ISQQ8.S2 i 22941€

4407,Si 15aa8.S2i 2294lÉ

Z14407.5 : 15Qa8.S2 22941€

«07,SI ISQa8.52 : ZZ94lt

458B51 1 i 32119 SB i 49a97Q :

s88si.i i 321is.s8 i 49a97a.=

58851.1: 32119.S8; 4Sa97a.:

4S88SI.11 3Z119.S8} 49Q97a,=

58851.1 1 32119.S8 1 4S097Q,;

58851.1i 32119.S81 49097a.:

s88si.i i 32u9.58i 4sm7a,:

3885Lli ]2119.S8: 49a97a.:

58B51.1i 3211S.SB: 49097a.;
588S1.11 32119.S&l 49097Q.;

58851.1i 32119.SB: 4S097Q.:

$B8si.ij 32119.58i 4s097a.;

LH72.24} 1293 0571 1976S.:

L847Z.24} 1293 aS71 1976S.:

LH47Z.24} 1293 0S7 19765.:

LH72.24i IZ93 a57 : 1976S.:

LB47Z.24} 1Z93 aS7 1976S.:

L8472.24} 1293.0S7} 1976S.:

L847z,24i 1293 as7i 19765.:
L8472.24i 129].QS7i 1976S.:

347Z.24 i 1293 aS71 19765.:

L847Z.24Ê 1293 a$7i 1976S.:

L8472.241 1293 0S71 19765.:

m72.24 l 1293 0S7} 1976S.:

73Q7.03i 4011.492i 6131Ü.5;
573a7.03i 4Qii.492: G1318.5=

3Q7.03i 4011.492; 61318.S;

573a7.Q31 4011.492; 61318.S=

573a7.03 i 401L492 61318.S;
i?3Q7.a3 : 4011.492 ; 6131H.S=

307.0:i 40:1.49Z 61318.S;

S73a7.Q3: 4011.49Z1 61318.S=

i7]C7.Q3 i 4011.492 = 61318.S;
573G7.Q3 : 4011.492 i 61318.S;

$73a7.Q3: 4011.49Z1 61318.S;

i73Q7.Q31 4011.49Z} 61318.5;

12m58.3 i wm.a7g : 12M62.:

2aa5B 3 : mm.a?g : 128462.:

2QQ58 3: 8404.079: 128462.:

120a58.3 ! W04.a79: 128482,:

!aQ58.3 1 8404.a7g : IZ846Z.:

2Qa58 3 1 84W.Ü79: 128462.:

L2aQS1.3 i 8404.Ü79 i 12M62.:

20a58 ]i 84q4.079: 128462.:

ZaaSB.3: 8404.079i 128462,:

L20a58.3; 8404.a791 128462,:

L2n58.] i 8404.079: 12846Z.:

L2aaS8.3} 8404.079i 1284sz,:

9W62a.4i S3043.42B: 9$B$$3,821

9n62a.4i 63a43.42B1 9$3S$3.821

9Da$2a.4ê S3Q43.42B1 963663.82€

9QQ62Q.41 S3043.4ZB1 9636S3.821

9W620.4ê 63Q43.42B: g63SS3.B21

9m62a,4i 63H3.42&i g63s$3.82E
9aa62a.41 G3Q43.428i 963663.82E

90Q$20.4: 63C43.428: g636G3.B2E
aa62Q.41 Gla43.428: 963663.82E

9Qa62D.4: 63a43.428} 963663.82E

900620.4: 63a43.4Z8: 9G3663.82E

    
ilS24.29: 22Q6.7 33730.91
315Z4.291 22a6.7€ 3373a.9S

5z4.29 : 22Q6.7ê ]373a91

31524.29 i 22a6.7; 3373a.9S

31524.29i 22a6.71 3373a.91

31S24.29i 2Za6,71 3373a,9S

31SZ4.29: 2ZQ6.7L 3373a.)S

31524.29i 22a6.71 3373a.91

)1524.29 : 22a6.7f 33n0.9S
i1524.29i 22a6.7i 33730.91

524.29: 22QG.71 33730.91

31S24.2S : 22a5.7: 3373a.91

«a7.s} iSQ08.s2 i 2294 1€

214407.si lsaa8.521 22941É

Z14407.S t 15QQ8.S2 : 22941€

4407.Si ISaQ8.52 : 22941€

214407.S : 15aOB.52 : 22941E

214407.S } ISa08 52 i 22941t
Z14407.S; 15aD8.521 22941C

4407,S! 15aQ8.5Z1 22941
44Q7 S l ISQDB S2 : 22941€

214407.SÍ 15Q08.52 i 22941E

Z144a7.5 : 1SQa8.S2 i 22941€

4407.Si ISQa8.S2 i 22941(

58851.11 32n9.s8 l 4sm7a:

58851.1; 32119.581 49097a.:

58851.11 3Z119.S8: 4S097a.:

S8851.1i 3211g.S8: 49097a.:

58851.1Ê 32119.S8i 49097a,:
S88SI.li 3211g.S8i 49097a.:

58851.11 32119.581 4gQ97a.:
S8851.1 1 32119.58: 49097a.:

58851.1 1 32119.S8: 4S097a.:

S8851.11 3Z119.58: 49097Q,;

S8851.11 3Zllg.S81 4S097Q.;

58851.1 1 32119.5B; 4Sa97a.;

847Z.241 1293 0S71 19765.:

L8472.24: 1293 0S7 : 1976$.:

8472.24 Í 1293 0S7i 1976S,:
8472.24 1 1293.0S7 1 1976S,:

L8472.24: 1Z93.Q57 : 1976S.:

L8472.24i 1293.0S7 : i976S.:

L8472,24i 1293 057: 1976S,:

8472.24 i 1293.QS7 1 i976S,:

8472.24 i 1293.0S7 i 1976S.:
L8472.24 1 12S3.aS7 1 1976S.:

H72.24 ! 1293.0S7 ; 1976S.:

8472.24i 1293.0S71 1976S,:

57]a7.a3: 4011.492: 61318 5;
3a7.a3 : 401L492} 61318.S;

$73D7.a3: 4Q11.49Z} 61318,5;

$73a7.Q3i 4011.492i 61318.5;

ã7307.03: 4a11.492} 6131B.S;

}a7.a3Ê 4a11.49Z 61318.S=

ã73a7.Qli 4Qii.492} 61318.5;

373a7.a3: 4al1.492} 61318.S;

73a7.Q3: 4Q11.492: 61318.5;
ã7307.Q11 4a11.492: 61318.S;

)73a7.QJI 4011.492} 6131B.5;

$73a7.Q3: 4011.4921 61318.5=

L2®5B.3: M04.079€ 12M6Z.:

zo05B.3i 84Q4.a79i 1284$2.:

=aa58.3: 8404.079i 1284$Z.:

L20a58.3} 8404.079É 128462.:

L200S8.3ê 8404.a791 1284s2.:

L20058.3 8404.Q79: 1Z8462.:

ZmSB.3f «W.079 12M62.:
2QOS8.3: 8404.a791 128462.:

Za0$8.3 84H.0791 128462.:

L200SB.3 84a4.0791 128462.:

!Q058.3 84a4.079i 128462.:

200S8.3 84a4.a79i 128462.:

9006Za,4: 63Q43.428} 963663,82E

9aa6Za.41 63043,428: g63663.82É
900620.4} 63043 428} 963663 82E

30a6Za4 63a43 428 963663.B2E
3a0620.4i 63a4].428: 963663.82E

3aa620.4} 63043 4ZBt 963663 B2E

3a062a.4i 63043 4281 963663.8ZE
3a0620 4 i 63043 4Z8. g63663 82E

3Qa620.4: 63H3 428i g63663.82E

3Q06204i 63043 428i 963663.B2t
3a082a.4i 63Q43 428i 963663.B2E

.:   
115Z4.29 Í 22Q6.7: 33730.9S

524.29i 2205.71 3]73a.9S

5Z4.Zg: 22QG.71 3373a.91

31524.29: 22QS.71 3373a.91

           
                 
                 
                 

488



RB ES E=:=:'.:;:=:::=:=:::::::=:.=:-,- '-'.,.'.-, - --,"
etoría de Transporte Urbano - DTU

TRANSITO E TRAN$PORTE8erêncía de Camerciailzaçãa e Custos-GCr/ Setoí de Remuneração

U
Custos-SRC

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

1.-DADOS DEOPERAÇAO A icitante não poderá alterar as Informações abaixo;

1.3. ssageiros Remuneráveis Previstos -- (PTrai)
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Díretoría de Transporte Urbano - DTU

Gerência de Comercialização e Custos - GCT/ Setor de Remuneração e Custos - SRCTRANSITO E TRANSPORTES

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/201 9
PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

2. COEFICIENTES DE CONSUMO, PARÂI ERROS DE DEPRECIAÇÃO E FAVORES DE UTIUZAÇÃO (PESSOAL)

2.1 Coeficiente de Combustíveis ÓLEO DIESEL e ARLA32 (e/km)

Obs: Favor indicar o coe. e consumo de óleo diesel com quatro cosas após a vírgula.

2.2. - Coeficiente de Lubrificantes - (%/R$)

2.3 Material de Rodagem (Vida Útil, Quantitativo de Pneus e Recapagem)

l

Tipo i Categoria ncial mi l MiZ MZ4 l M3õ M48 1 M60 1 M72 M84 M96

Tipo l IMicroõnibus (e/km)

npo 2 IConvencíanal (e/km)
Tipo 3 IPadron (e/km)

Tipo 4 IArtículado (e/km)

Tipo 5 IPadron Especial le/km)

Tipo 6 IMidõnibus (e/km)

o.oooo

o,oooo

D,0000

D,0000

o,oooo

o,oooo

::.::::.......l.. .....::::::.......+....... ::::!....... ...... .:'::si:'iiãã"""'l"""' i:::::"""'t"""'ã::ãi:"""'l"' ' 'ã.'ini
o.oooo l o.oooo o.oooo [ o.oooo

o.oooo i o,oooo l o,oooo l o,oooo

o.oooo l o,oooo l o,oooo l o,oooo

o,oooo l o,oooo l o,oooo l o,oooo

o,oooo l o,oooo l o,oooo o,oooo l o,oooo

o,oooo l o,oooo l o,oooo o,oooo E o,ooooólóoõó l .: .d l ólóóó l ól óü ól i
o.oooo l o.oooo l o.oooo l o.oooo l o,oooo

o.oooo l o.oooo l o,oooo l o,oooo l o.oooo

o.oooo l o.oooo l o,oooo l o,oooo l o.oooo

Data: Incial MI MiZ l M24 1 MS6 l M48 l Mõ0 M72 1 M84 1 M9õ

Coef. de Lubrificantes (%/el 4,00% 4,00% 4,00% 1 4,00% l 4,00% i 4,00% l 4,00% 4.00% 1 4.00% 1 4.00%

Data Incíal MI M12 M24 M36 1 M48 M60 M72 M84 1 M96

Tipo l Miçroânibus
Quantidade de Pneu (Qtd.)

ng de Recapagem (Qtd.)

Vida útil do Conjunto (km)            
Tipo 2 Convenciona

Quantidade de Pneu (Qtd.)

n9 de Recapagem (Qtd.)

Vida Útil do Conjunto (km)      
Tipo 3 Padron

Quantidade de Pneu (Qtd.)

ng de Recapagem (Qtd.)

Vida Útil do Conjunto (km)      
Tipo 4 Articulado

Quantidade de Pneu (Qtd.)

ng de Recapagem (Qtd.l

Vida Útil do Conjunto (km)      
Tipo 5 Padron Especial

Quantidade de Pneu (Qtd.) l o

ng de Recapagem (Qtd.) l O

Vida Útil do Conjunto (km) l 0      
Tipo 6 Midânibus

quantidade de Pneu (Qtd.l

ig de Recapagem (Qtd.)

Vida Útil do Conjunto {km)          
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

Gerência de Comercialização e Custos -TRÂNSITO E TRANSPORTES

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

2. - COEFICIENTES DE CONSUMO, PARÂME'rROS DE DEPRECIAÇÃO E FAVORES DE UTiuzAÇÃO (PESSOAL)

2.4. - Coeficiente e Parâmetros com Peças e Acessórios e Arla32:

bs: Favor indicar o coeficiente de consumo de peças e acessórios com sete casos após Q vírgula

2.5. Parâmetros de Depreciação da Frota (Vida Útil, Valor Residual e Perda Económica)

Data Incial MI MiZ l MZ4 l M36 l M48 MSO M72 1 M84 1 M96

Tipo l Microânibus
vida útíljanosl
Valor Residua i   8 1 8 1 8

o% l o% l o%

Tipo 2 Convencional
vida útil(anos)
Valor Residia â â   8 1 8 [ 8

9L L o% l o-%u

8 1 8 1 8
o% l o% l o%

Tipo 3 Padran
vida útil(anosl
Valor Residua         =

10 E lO l lO
.« l .« l .«

Tipo 4 Articulado
vida útil(anosl
Va lor Residual =       io l io

o% l o%   = =
Tipo 5 Padron Especial
vida útíltanosl
Va lor Residua   =   = =
Tipo 6 Mídõnibus
vida útileanos)
va lor Residua i   i 8 1 8 1 8

o% l o% l o% i ã

Data Incial MI l M12 1 M24 1 M36 M48 1 M60 M72 1 M84 1 M96

Tipo l Miçroânibus
Coef. Mensal de Consumo Peças e Acessórias

4 Veículo da Frota que Utilizam o Arla32

% Coef. de Cona. Arla32 sobre o Preço de e Diese

o.oooooooc

o,oo%

o,oo%

D,oaoooaoo o,oooooooo Q,Qooooooo o,oooooooa

o,oos l o,oos l o,oos l o,oos
o.oo% l o.oo% l o.oo% l o.oo%

o.ooooooool o.aaaooooo

D.00% 1 0,00%

o,oo% l o,oo%

3.aooooooo l o.aoooooool o.ooaooooc

o,oo% o,oo% o,oo%

o,oo% l o,oo% Ê o,oo%

Tipo 2 Convencional
Coef. Mensal de Consumo Peças e Acessórios

% Veículo da Frota que Utilizam o Arla32

% Coef. de bons. Arla32 sobre Q Preço de e Disse

o,aooooooc

o,oo%

o,oo%

o,ooooooaol o,ooooooool o,ooooooool o,ooooooool o,ooooooool o,aaoooooo

o,oo% o,oo% o,oo% o,oo% o,oo% o.oo%

o,oo% l o,oos o,oo% o,oos i o,oo% l o,oo%

a,ooooooool o.ooooooool o,oaaooooc

o.oo% o,oo% ! o,oo%

o,oo% l o,oo% E o,oo%

Tipo 3 Padron
Coef. Mensal de Consumo Peças e Acessórios

% Veículo da Frota que Utilizam o Arla32

% Coef. de Cona. Arla32 sobre o Preço de e Disse

o,oooooooa

o,oo%

o,oo%

o.oooooooo

o.oo%

D,OO%

),ooooooaoi o,ooooooool o,oooooooo! o,ooooooool o,oooooooo
o.oo% o.oo% l o.oo% F o.oo% Ê o,oo%

o.oo% E o.oo% l o,oo% l o.oo% { o,oo%

o,aooooooo l o,oooooooo l o,oooooooc

o.oo% l o.oo% l o.oo%

o.oo% l o.oo% l o,oo%

Tipo 4 Articulado
Coef. Mensal de Consumo Peças e Acessórios

% Veículo da Frota que Utilizam o Arla32

% Coef. de Cona. Arla32 sobre o Preço de e Diese

D.oooooooa

o.oo%

o,oo%

3,00000000

o.oo%

a,oo%

3,00000aao! o.ooaoaoool o,oooooooa} o,oooooooo
o.oo% i o.oo% l o.oo% l o.oo%
o.oo% É o.oo% l o,oo% l o.oo%

D.00000000

o,oo%

o,oo%

o.aooooooo l o.ooooooool o.oooooooc

o.oo% l o.oo% l o.oo%

o.oo% l o.oo% l o.oo%

Tipo 5 Padron Especia
Coef. Mensal de Consumo Peças e Acessórios

% Veículo da Frota que Utilizam o Arla32

% CQef. de Cona. Arla32 sobre a Preço de e Disse

o.Qooooooa

o,oo%
o,oo%

oooooooool o.ooaaoaoo: o.aoaoooool o.ooooooool o.oaoooooo

o.oo% l o.oo% o.oo% l o.oo% l o.oo%
o.oo% F o.oo% o.oo% l o,oo% l o,oo%

].oooooooo

o,oo%

o.oo%

o.ooooooool o.ooooooool o.oooooooc

a.oo% Ê o,oo% l o,oo%

o,oo% o,oo% É o,oo%

Tipo 6 Mídânibus
Coef. Mensal de Consumo Peças e Acessórios

% Veículo da Frota que Utilizam a Arla32

% Coef. de Cona. Arla32 sobre o Preço de e Disse

o,oooooooa

o.oo%

o,oo%

3.00000000

o.oo%

D,00%

','''--...l .,........l .,....'''' ',''-''''-
o.oo% o.oo% i o.oo% l o.oo%
o.oo% E o.oo% l o.oo% l o,oo%

] oooooooo

o,oo%

o,oo%

':="'':='"
o,oo% o,oo%

3.aooooooo

o,oo%

o.oo%
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Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

Gerência de Comercialização e Custos - GCT/ Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRANSITO E TRANSPORTES

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/201 9
PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

2. - COEFICIENTES DE CONSUMO, PARÂMETROS DE DEPRECIAÇÃO E FAVORES DE UTILIZAÇÃO (PESSOAL)
2.6. - Fator de Utilização de Pessoal de Operação e Parâmetros de Pessoal de Manutenção e Administrativo:

2.7. Fator de Utilização de Pessoal para Cálculo de Custeios com Benefícios Concedidos

FATOS DE UTIUZAÇAO (F. U.) Incial MI M12 i M24 M36 1 M48 M60 M72 ! M84 1 M96
f.U. Motorista (Func./Veíc. Op.) *

f.U. Controle C)peracional {Func./Veíc. Op.)

F.U. - Agente de Bordo (Func./Ve 'c. op.)

% Mensal de Pessoal de Manutenção (%/P. op.)

% Mensal de Pessoal de Administração (%/P. op.)

o,oooo

o,oooo

D,0000

o,oo%

o,oo%  
o,oooo l o,oooo
o,oooo l o,oooo
o.oooo l o.oooo
],oo% l o,oo%

3,00% i o,oo%

o,oooo l o.oooo
o,oooo l o.oooo
D.0000 1 0,0000

D.00% Ê 0,00%

o,oo% i o,oo%

o.oooo l o.oooo l o.oooo l o.oooo

o,oooo l o,oooo t o,oooo l o,oooo

:.H :.= :.= :.=
o,oo% l o,oo% l o,oo% É o,oo%

FATORDEUTIUZAÇÂO(F.U.) Incial MI l M12 1 MZ4 1 M36 M48 1 M60 M 72 M84 M96

F.U. - Motorista (Func./Veíc. Op.)

f.U. Controle Operacional (Func./Veíc. Op.l

f.U. - Agente de Bordo (Func./Veíc. Op.l

% Mensal de Pessoal de Manutenção (%/P. op.)

% Mensal de Pessoal de Administração (%/p. op.l

o,oooo

o,oooo

o,oooo

o,oo%

o.oo%

o,Godo l o,oooo l o,oooo l o,oooo t o,oooo l o,oooo

o,oooo l o,oooo l o,oooo l o,oooo i o,oooo l o,oooo

a,oooo l o,oooo o,oooo o,oooo l o,oooo i o,oooo
o,oo% l o,oo% o,oo% l o,o09 l o,oos l o,oo%

o,oo% É o,oo% } o,oo% l o,oo% l o,oo% l o,oo%

D.0000 t 0.0000 1 0.0000

o.oooo l o,oooo l o,oooo

o.oooo l o,oooo l o,oooo

o,oo% l o,oo% l o,oo%

o,oo% l o,oo% l o,oo%
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Empresa de Desenvolvimer Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Cole Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Url Diretoria de Transporte Urbano - DTU

ARTES Gerência de Comercializaçê Gerência de Comercialização e Custos - Ga / Setor de Remuneração e Custos - SRCTRANSITO E TRANSP

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

3. PREÇOS DE INSUMOS; COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES, ARLA32, RODAGEM, VEÍCULOS

3.1. reços de Combustíveis

Obs.: O preço do litro de óleo diesel pod serponderado pela adia da composição dos tipo de óleo diesel S].O e S500.

3.2. reços de Lubrificantes

3.3. - Preços de Materiais de Rodagens

3.4.- Preços de Veículos

2.4.1 Base de C/Roda!
M24

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

em - Microõnibus
M36 } M48

o,ool o,oo

o,ool o,oo

o,ool o,oo

o,ool o,oo

o,ool o,oo

.919e.l.................!itçi9

o,ool o,oo

o,ool o,oo

E0

0
U
E0
0
3

>

0
0
0
a.

Cálculo
Faixa

o - l
1 - 2

2 - 3

3 -4

4-5
5 - 6

6 - 7

7 - 8

8 - 9

9 - 10

10-11
11 - 12

'l=p!!= lüw==-::=HH H
0,00

0,00

paro Deprecie!
Fator

l,oooooo

0,777778

0,583333

0,416667

0,277778

0,166667

0,083333

0,027778

o,oooooo

o,oooooo

o,oooooo

o,oooooo

io da Frota
MO

- Preço
MI

0,00
0,00
o,ooi
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
o,ool
o,ool
0,00
0.00

de Veículo
M12

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

M60
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

M72 M84
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

M96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

M97
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

3

C

0

E

0
Q.

[-

"õ:óil'
0,00

0,00

o,ool

0,00

0,00

0,00

o,ool

0,00

0,00

o,ool

o.ool

Combustíveis Incial MI l M12 M24 U36 1 M48 M60 1 M72 1 M84 l M96

Preço de l Litro de Óleo Dieselw ln$/el

Preço de l Litro de Arla32 (K$/el

o,oooo

D.0000

D.00001 0.0000

3.00001 0.0000

o.oooo

o.oooo

3.0000i o,oooo o,ooool o,ooool o,ooool o,oooc

o.ooool o,oooo o,ooool o,ooool o,ooool o,oooc

Tipo Categoria Incial MI l M12 M24 1 M36 M48 Í M60 1 M72 1 M84 1 M96

 
Microõnibus (n$/e/kml

Convencional (K$/e/km)

Padron ÍK$/e/kml

Articulado {R$/e/km)

Padron Especial ln$/e/km)

MidÕnibus (R$/e/km)

a.oooo l o,aooo l o.oooo l o,oooo l o,oooo

?-.9999.......1........9r.9q9.9.......1.......9t9999......1......9:99.99.......1.......gr.?999

).oooo l o.oooo } o,oooo l o,oooo l o.oooo

ÕIÓÕÓ'i"""'l""""Ói'ÕÕÕÕ"'"'l" " ãlooÕo l ÕIÕoÕo l oloooo

ê.êêêilllll il 1 1 1 êlêêçê iiiil 1 1 êlê$êêllll l lllllêlêêêê l lii iiiiiig::::: t :::::: t :::::: t :::::: t ::::::

o,oooo l o.oooo l a,oooo l o,oooo

::!:::...... .......:'::::......}......g'::::......l......::::.:::::::i: :::: : : i:ié8é::::::l :l::éllé B::: ::l::::::ilillé
o,oooo l o,oooo l o,oooo l o,oooo

l l:ll l:l:l l ::ll:l l :::l:l  
Data: Incial Mi l MiZ l M24 M36 M 48 M60 M72 M84 M96

Tipo l Microõníbus
PreÇO de Pneu (R$/pneu)

Preço de Recapagem (R$/un.)     o,ool o,ool o,ool o,ool o,oo

o,oo o,o91 o.o9i o.ool o,oo  E 
Tipo 2 Convencional

PreÇO de Pneu (R$/pneu)

Preço de Recapagem (R$/un.)   l:ll l::: l::l lili :::: i:::  l::: l::l
Tipo 3 Padran

PreÇO de Pneu (R$/pneu)

PreÇO de Recapagem (R$/un.)  l::: l:ll l::l
0.001 0.00E 0.00

o,ool o.ool o,oo  Z 
Tipo 4 Articulado

PreÇO de Pneu (R$/pneu)

Preço de Recapagem IK$/un.)    o,oo} o,oo

o,ooE o,oo i:ii] ] B     
Tipo 5 Padron Especial

PreÇO de Pneu (R$/pneu)

Preço de Recapagem (R$/un.)   o.ool o,ool o,oo

o.ool o,ool o,oa

o,oo o,oo o.oo

o,ool o,ool o,oo  B 
Tipo 6 Midânibus

PreÇO de Pneu (R$/pneu)

PreÇO de Recapagem (R$/un.)  D.oo o.oo o.oa

o,ool o,ool o,oo

o,ool o,ool o,ooi o,oo

o,ool o,ool o,ool o,oo   
Tipo l Microâníbus Incial MI l M12 mZ4 l M30 l M4a l Mó0 1 M7Z l M84 l M9Õ M97

C/ rodagem (R$)
S/ rodagem (R$)

o.ool o.ool o,oo
....l .... ..'.

',"I '."I ',"I ',"I ',"I ',"
o,ool o,ool o,ool o,ool o,ool o,oo   
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URBES
Empresa de Desenvolvimer Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Cole Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Url Diretoria de Transporte Urbano - DTU

ORTES Gerencia de Comera:al:izaç: Gerência de Comercialização e Custos GCI / Setor de Remuneração e Custos SRC
TRANSITO E TRANSP

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

3. PREÇOS DE INSUMOS: COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES, ARLA32, RODAGEM, VEÍCULOS
Cálculo P

Fator

0,583333

0,416667

0,277778

0,166667

0,083333

0,027778

o,oooooo

o,oooooo

o,oooooo

da Frota

0,l

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

de Ve óculo
M12

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

M24
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote: l 2

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

M97M96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2 IConvencional

C/ rodagem (RS)

S/ rodagem (R$)

M12 M24

0,00

0,000,00

M48M36

0,00 0,00

0,00 0,00

M84 M96
0,00

0,000,00

Cálculo
Faixa

o - l
1 - 2
2 - 3
3-4
4-S
5 - 6

6- 7

7-8
8 - 9

9- 10

o- ll
11- 12

Fator

l,oooooo

0,583333

0,277778

.66667

0,027778

da Frota de Veículo
M12

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Convencional
M48M36

0,00 0,00

0,000,00

0.00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,000,00

0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,000,00

2.4.5. Base de

E
a)

0U
E0
0
3
0

>

a)

0
a)

a.

Cálculo
Faixa

0- 1
1 - 2

2 - 3

3 -4
4-5
5 - 6

6 - 7

l ::::É:i: ::
9 - 10

10- 11
11 - 12

para Depreciar
fator

1119991?9..1.
l 0,818182

0,654545

9?199991..1

9:.i!.;g;q..l
0,272727

0.181818

0,109091

0,054545

0,018182

o,oooooo

o.oooooo

lo da Frota
MO

o.ool

o,ool

0.00

.'óil
'ó.õ'õl
o,ool

0,00

o,ooi

:l ill:
o,ool

o,ool

- Pr(

MI
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0

de Veículo
M12

0,00

0,00
0,00

0,00

o,ool

o,ool

o,ool

0,00

0,00

0,00

o,ool

0,00

C/Rodagem.
M24 l M

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

Padron
36

o,ool
0,00

0,00

0,00

0,00
0.00

0,00

0,00

o,ool

'6:ÕÕ'l'

0,00

0.00

00

00

00

00

00

00

00

ool

00

00

00

00

M48
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

M60
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

o,ool

o,ool

0,00

0,00

0,00

0.00

M72

0,00

0,00
0.00

0,00

0,00

t'
o,ool

0,00

0,00
o,ool

0,00

o.oc

o.oc

M84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0.00

0,00

0,00

0,00

0,00
o,ool

0,00

M96
0,00

0,00

0,00

0,00

M97
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,0i

0,00

0,00

0.00

C
0

0

h-
0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

2.4.4. - Base de calculo para L)eprecla ;ao aa F' rota - F'rec ae veiculo :5/Koaa em - çonvericloriai

E

lllliilllllllilliliilii u

M97

 
 
Tipo 3 IPadron Incial Mi l MiZ l M24 l M3õ M48 M60 M7Z M84 M96 M97

c/ rodagem (R$j

s/ rodagem (R$j   o,ool o,ool o,ool o,ool o,ool o,ooi o,oo

.,ool o,ool o.ool o,ool o,ool o,ool a,oo     
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URBES
Empresa de Desenvolvimer Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Cole Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Url Diretoria de Transporte Urbano - DTU

ORTES Gerência de Comercializaçê Gerência de Comercialização e Custos - GCT / Setor de Remuneração e Custos - SRC
ITRANSITO E TRANSP

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

3. PREÇOS DE INSUMOS; COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES, ARLA32, RODAGEM, VEÍCULOS: Lote: l 2

Fator

0,818182

0,654545

0,509091

0,381818

0,272727

0,181818

0,109091

0,054545

0,018182

o,oooooo

o da Frota

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

de Veículo
M12

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

M24
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Articulado
M36 M48

0,00 0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0

C

3

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Cálculo
Faixa

o - l

2 - 3
3 -4
4-5
5 - 6
6- 7
7 - 8
8 - 9
9 - 10
.o - ll

11 - 12

Dep
Fator

0,818182

0,654545

0,509091

0,381818

0,272727

0,181818

0,109091

o da Frota de Veículo
M12

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

M96 M97
0,00

0,00

Base de Cálculo p
Faixa

o - l
1 - 2
2 - 3
3 -4
4-5
5 - 6
6 - 7
7 - 8
8-9
9 - 10
lo- ll
11 - 12

'eciação da Frota
MOFator

0.

0,654545
0,509091
0,381818

0,i

0,181818 0,00

0,000,109091
0,054545
0,018182

o,oooooo
o,oooooo 0,i

de Veículo C/R
M24M12

0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,000,00

Padron
M36

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

M96

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,- 0,00

0,00

0,00

0,00 .70,00

0,000,00

0,00

o,ool

..9 9QI.
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

+

#

Tipo 5 Padron Especial Inicial l MI l M12 M24 1 M36 M48 l M60 M72 M84 M96 M97

c/ rodagem IR$j

s/ rodagem IR$)
',"I ',"I ',"
o,ool o,ool o,oo

o.ool o.ool o,ool o,oo

o.ool o,ool o.aol o,oo
o,ool o,oo

o,ool o,oo   

2.4.6. - Base de c;alculo para L)apreciaao da Frota pre ;o ae veiculo s/Koaagem Paaron

i H:T...L,ll=:l .olgÇ

MO

1 1 i i lllli li
m 3 1' " ' 'ã':')' "' "r' bl'iêiãiã"l""""""""""Ó'.ã'i

g- lg l j:i l õlióiõãil õlõü

' .g llllllll$1;91111111111êl#$ $i11111 111111111111êlêl

:i i::: :l lllili:l::::::::::l ll

MI l M12 t M24 U3ó l M48 Me0 1 M7Z l M84 1 M9ó M97

o,ogl.... .... . .g,o91.. .. . .9:99.1.... .......... .9:gg.1..................9:gg.1..................9.11g.1..................9,991........... 9-.9.9.1.. ........ .....91gÇ

3.001 0,001 0,001 0,001 0,00 0,001 0,001 0,001 0,0c

l:ggl l:l:l l:g:l ::g: :::gl ::ggl 1:1:1 gggl g:lli:iãt ã:Üt ã:ü} á:iãl :ããt i:it i:it ãiál õ:óê

õlõêl 1 1 õlõt;llllllllllllllllllõ:õõllllllllllllllllllêlêêllllll lll l llll11êêlllllllllllllll l êlêillll ll lllllllllêlê111111 111111111111êlêêl ll 1 11 élêê

gr.991... ........ .. .9r991 . ... .. .... ..g .g9.l . . ..... 9:9e.l------.....9:9P.l--. -. . .....1:991. . . .. . .. . 91o?+. ...---....P:PgJ.....----....P:P?lll l:::::: ::::: : :llÇ 1::: :: :: :::: ::1 111 :: :: : : Çlil: : ::::::::: ::::llÇI :::::::::: : ::lll l: : : : ::: :l l;l :: : ::::::: :1111:l:::::::::::::::::ilêl
9r.991........... . ....g.-991.................9 Pq.l.. ......... ....P:P9.l.. .. . .... . ..?r?g.l.................9rq91..................gl991...-....--....gt99.l. . ---- ....gt9g
o.ool o,ool a,ool o.aol o,ool o,ool o,ool o,ool o,oo

o.ool o,ool o,ool o.ool o,ool o,ool o,ool o,ool o.oo

o,ool o.ool o,ool o,ool o,oo o.ool o,ool o,ool o,oo

o,ool o,ool o,ool o.ool o,ool o,ool o,ool o.ool o,oo 
 
Tipo 4 IArticulado nicia MI : M12 1 M24 M36 1 M48 1 M60 1 M72 M84 1 M96 M97

c/ rodagem ln$)   o.ool o.oo

o,ool o,oo  o,ool o.ool o.ool o,ool o,ool o,oo

o,ool o.ool o.ool o,ool o,ool o,oo 
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Empresa de Desenvolvimer Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Cole Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Url Diretoria de Transporte Urbano - DTU

ORTES Gerência de Comercializaçi Gerência de Comercialização e Custos - Ga / Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRANSITO E TRANSP

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

3. - PREÇOS DE INSUMOS: COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES, ARL-A32, RODAGEM, VEÍCULOS Lote: l 2

2.4.11 .ra

Fator

0,416667

0,277778

0,166667

0,027778

o,oooooo

o,oooooo

o,oooooo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

Veículo
12

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

!m Midõnibus
M36 M48

0,00

0,00
0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.4.12. de Ve ículo S/Rodagem
M24 M

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Midõnibus
36 M48

0,00

Fator

l,oooooo

0,777778

0,583333

0,416667

0,277778

0,166667

0,083333

0,027778

o,oooooo

o,oooooo

o,oooooo

o,oooooo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

h1lE:l:==lPIB:r
0,00 0,00

0,00

0,00

0,

0,00

0,

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

2.4. 1 0. Base de calculo para Deprecla }âo da F-rota pre ;o ae veiculo b/Roca em Paaron E:speclai

 

Faixa l Fatos Ma MI l M12 M24 l m3Õ l M48 M60 1 M7Z l M84 1 M9õ M97

l o,õ54545 l o,ool o,ool ç,9el. ........ .. ..p:991..............p:w.1.............9:9p 1..................9:.99.1.................91.991.................9:991.................9:9q

11 ::11::!1 g:ggl ::gg ::ggl l:gg g:g: g:gg ::ggl g:g:l g:ggl g:gl

n-iZlo,Ooooool o,ool o,ool o,ool o,ool o,ool o,ool o,ool o,ool g:QQI o,oa 
 
Tipo 6 Mídânibus Incíal MI M12 M24 1 M36 M48 1 M60 M72 M84 M96 M97

C/ rodagem {R$)

S/ rodagem {R$)         3,00l o,oo
o,ool o,oo

o.ooE o.oo

o,oo} o.oo       
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

Gerência de Comercialização e Custos - GCT / Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRANSITO E TRANSPORTES

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

4.-SALÁRIOS E BENEFÍCIOS

4.1 Salários Base Nominal (Acordo Coletivo de Trabalho)

4.2. Valores de Benefícios (Acordo Coletivo de Trabalho)

Data Incial MI l M12 M24 i M36 1 M48 M60 M72 E M84 M96

4.1.1. -- Salário Base de Motoristas: (R$/Func.)

4.1.2. Salário Média de Pessoal de Fiscalização: {R$/Func.)

4.1.3. -- Salário Base de Agente de Bordo; (R$/Func.)

4.1.4. Pessoal de manutenção: {%/P. Op.)

4.1.5. -- Pessoal Administrativo: (%/P. Op.) 
0.001 0,00

o,ool o,oo
n.ool o,oo

o.oo% l o,oo%

o,oo% l o,oo%

o,ool o,ool o,oo

0.00} 0.00E 0.00

o.ool o,ool o,oo

o,oo% l o.oo% l o,oo%

O,OOKI O,OO% 1 0,00% 
o,ool o,oo
o,ooE o,oo

PC9P.1..................9:PP

o.DOSE o,oo%

o,oo%[ o,oo% 
Valores Unitários Incial MI l M12 M24 l M36 1 M48 1 M60 M72 1 M84 M96

Vale Refeição IK$/runs./óía

P.L.R. (R$/Fu

Convênio Médico ln$/Pune./mes

Cesta Básica ln$/runs-/mõs

Café da Manhã IKS/Pune./día

Plano Odontológico [R$/Func./mês

Vacina HINI ln$/rale./mõs 
a$o,ool R$O,ool K$o,ool R$O,ool R$O,ool R$O,oa
!..y YYI... ':!=:YY.l..........::r.='==.1... .. i:'.=!.==L.... .'.:: r=:+.. . ...': ::
aso.ool nso.ool R$O.ool nso,ool nso.ool RSO,oa

Kso.ool n$o,ool R$O,ool n$o,ool R$O,ool R$O,oo

KSO.OOI R$0.001 K$O,OOI K$O,OOI R$0,001 R$0,00

x$o.ool R$O.ool n$o,ool R$O,ool K$o,ool R$O,oo

K$o,ool R$O.ool n$o,ool K$o,ool K$o,ool R$O,oo

a$o,ool n$o,ool R$O,ool R$O,ool R$O,ool R$0.00

R$ O,OOI R$ O,OO

x$ o.ool n$ o.oo

R$ O.OOI R$ O,OO

R$ O,OOI R$ O,OO

R$ O,OOI R$ O,OO

a$ O.OOI R$ O,OO

x$ o,ool R$ o,ao 
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

ORTES Gerência de Comercialização e Custos GCT/ Setor de Remuneração e Custos - SRCTRANSITO E TRANSP

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

5. ENCARGOS SOCIAIS, TRIBUTAÇÃO E IMPOSTOS

5.1.- Encargos Sociais

A proponente deverá preencher :abela acima conisiderando os encargos eventualmente praticados

5.2.- Tributação

5.3. - Impostos

Data: Incíal MI M12 M24 M36 1 M48 1 M60 M72 M84 M96

Pls:%
COFINS:%
ss:%
Ref. Lei 12.715 (17 de Set/12) 2%: %  

g,aos l ..e,çg?i.......l.......p:.gpp... l.. .g:99?i

g P91.......l........9r.993.......l ......9:.gP?......l... ...gr991
s.oo% 1 5.00% i 5,00% 1 5,00%
2,00% l 2,00% l 2,00% 2,00%

9:99?f.......1........9fgg?i.......l.........9r99?i
o,oo% l o.oo% l o,oo%

5,00% l s,oo% l 5,00%

2,00% l 2,00% l 2,00%

TOTAL DE TRIBUTAÇÃO: % 7.00% l 7.00% l 7.00% l 7.00% l 7.00% l 7,00% [ 7,00% 7.00% 1 7,00% 1 7,00%

Data: iüi;íl úí T iii2 l M24 l M36 l M48 Mõ0 l M7Z l M84 l M9Õ

Contribuição Social: %

mposto de Renda: %

9.0D%

25.00% :n.....+.-- -in..... .---- :-=..... - := -----1------:= +--- iz:n t :m z :m l :m t ;=
9,00% l 9,00% F 9,00%

?!:oo% l 25,00% l 25,009

Encargos + Incial MI M12 M24 M36 1 M48 M60 M72 M84 M96

Grupo A
NSS

SEST / SENAT / SEBRAE

Salário Educação

ncra

Acidente de Trabalho

FGTS

Total Grupo A

Grupo B
13g Salário

férias 100/«365-30)/30)
Abono de Férias

Aviso prévio trabalho

Licença funeral / casamento

Licença paternidade
Adicional Noturno

Seguro de Vida

Total Grupo B

Grupo C
Aviso prévio indenizado

Indenização adicional

Depósito por rescisão

Total Grupo C

Grupo D
ncidência do Grupo A sobre o Grupo B

TotaIGrupo D

o.ooSI 0.00%j o,ooSI o,oo%l 0,00%l o,oo%l o,oo%1 0,00%l o,oo%l o,oo%

o,oosl o,oosl o,oosl o,oo%l o,oo%l o,oosl o,oosl o,oo%l o,oo%l o,oos

o.oo%l o.oosl o.oo%l o.oo%[ o.oo%j o,oo%] o,oo%] o,oo%] o,oo%i o,oo%

$l$êÚlllllllllllllêlê$%lllllllllllllêliê#lllllllll l ó,êê11111111 1êliê111 ll lqlpê1l 9:pp1l 9:Pqll e,PP31 9:99

::::31..... ...:::::}.. .. .::::= ... .. .::::= . .. :'.::;.1.. ....::::;+... .:::::}.............::::;}... :'::;..... ....::::;lllÇ l:::::: :::Çlég 1 ::: :: :11414 ::::::::11$1 : :::::::$11$ :::: :êl$8;1 : :::::$1$ê l:::::::::::llêê 1:::: 1141il :::::: :: ::::$1àê
o,oo%l o,oo%l o,oosl o,oosl o,o091 0,00sl o,oosl o,oosl o,oosl o,oo%

g;??il:::::: : : ::g:!gil:::: : :: e;ágil:: :::::::::i iii: :::::::::::::!;i!$: ::::::: :::::e;!eil:::::::::::::e;!$íl:::::::::::::i;ili:l :::::: ::::i iii: :::: :: :: : ::e;!e!
i;ii! 1 :::: :: ê;êõ$1 :::: . . ::i;iii ::::::::::::i;õõ#. :::.::..:::::i;ii! :l::::.::: .:.:ê;iê$1:::: ::::::::i;êê! l:::..::::::::i;iii.l..:.:...:.::.ê;õõ! : ::::: : :: :.:::.i;lõ#
o,ooll o,o99 1 .....9:99?i.l..............g,g93.1...... .......9,9?1.1.............9{.9çl?l.............llr9911.............9:991.1..............9/993.1.................gt99?i

o,oosl o,oo%! o,oo%l o,oosl o,oo%} o,oo%l o,oo%l o,oosl o,oo%l o,oo%

õli$illl llll11êêlglll 1111 êlêê#llllllllllllllêlêê11111111 1111êlêê#ll l lllllêlêêlêl l lllêlêê%l ç:9pll ç.çç31 9:p9

õ:ii$1iii il ii iiiiiiê$1iii iiiiiiiiiiii$1iii iiiiiiiiiêiõõlii iiiiiiiiiiiiiiiii%iliii iiiiiiiiiliiig$1 iiiiii l iigigg$i ii !i$!?1 !.!:: :::::iill:l::: :l :: :::1111:l::: ::::::::lill: ::: ::::::: :illlã: :::::::::::::ilil:: :::::::::::::i irEI :: :::: : : 1111:Í : : ini: l iil ::l:
õliõúl """"'ülbüT""""'''ólo09 l"""""""õlóoül" 'i,ooKI o,oosl o,o09 0,00% o,o09 l o,o09

iii;l iiiil ini iii; lili iiiil iii;l ini iii :::i;õêini iiil liii illl ill ini ini lil iil !l;il l:::::::::::l;il l::::::::::i:ll :::: ::i:il ::::::::::::::i;ll :::::::: :i;il l:::::::: ::i:ll l :::::::::l:li l::::::::::::l li ::::i:il
:'':*l - ..--::"l -- ---.....:::* .-.-. ....'.:"- ------ -.....:.,:*- .. .":'"t"""""".::'':t"' ""'::"" """".....:,:'*' """""".....:::"

!;@l:::....:::.:.i;ii$t:.::: .: :.: i;##[ ::.:..:. .. i;©. ....:::::::::i;@]:..:.:.::::::i;i#]::::::::.::::i;@]..:.:..:::.:.ê@.]::::.:.:.:::: g;!#::::.::::::::.::::!;!#lii l::: ::::llli:l ::: :llii 1:::: : iii:i ::::::::1111: : ::::::::lill:l:::::::::::llül :: :::::il ::::::::::lll!::::::::::::::::lil:
Total: o,oo% o,oo% o,oo% o,oo% O,OOKI O,OO% 0.00SF o.oo% D,00% o,oo%
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

Gerência de Comercialização e Custos - G
TRANSITO E TRANSPORTES

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

6. DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS VARIÁVEIS

6.1 Dados de Produção: Frota Operacional e Quilometragem

6.2. Cálculo dos Custeios com Combustíveis

6.3. Cálculo dos Custeios com Lubrificantes

6.4. - Cálculo dos Custeios com Arla32

M24

0

0

0

0

0

0

0

FASE
M60

0

0

0

0

0

0

0

Tipo
Tipo l

Tipo 2

Tipo 3

Tipo 4

Tipo S

'nPO 6

Microânibus

Convencional

Padron

Articulado

IPadron Especial

l Midõnibus

Total de Custeios c/ Arla32

Categoria

l g - FASE 2a
M48

0(R$/mês)

IR$/mês)

IR$/mês)

IR$/mês)

IR$/mês)

(R$/mês)

(R$/mês)

M12

0

0

0

0

0

0

0

M36
0

M72

0
0

0

0

0

0

0

M84
0

0

M96
0

00

0

0

'ó''"''''"'r
0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

Tipo l Categoria
MO MI E M12 MZ4 l M3ó l M48 1 Mõ0 1 M72 1 Mm M96

po l IUiçroõnióus (Veíc. op.)

po 2 IConvencional (Veíc. Op.)
po 3 IPadron (Vele. Op.)

p0 4 IArticulado (Veíc. op.)

pa 5 1 Padron Especial (Veíc. op.)
po 6 IMidõnióus (Veíc. op.)  H

3 l 3 1 3 1 3 i 3 1 3
32 ] 32 1 32 1 32 ] 32 l 32
se l se l se l se l se l se
5 l 5 1 5 1 5 1 s l s
8 l 8 1 8 1 8 1 8 1 8
i8 1 i8 l i8 l 28 l 28 l ia l

fatal de Quílõmetragem tveíc. op.) 178 178 1 126 i2õ l izõ l izo l i2õ iz6 l izo 126

Tipo Categoria ncíal MI l M12 1 M24 M36 M48 M60 M72 M84 M96

npol IMicroõnibus (km/mõsl l
ieilêl lll lllÊêhlêÕÊip;lll 11111111111111 1111 11111111 lll lliÇÕ?ii;i l
llpo3 IPadron ... ...... ....................(im/mes)..l

Tipo4 IArticuiado (km/mês) l
T po 5. ... l Padron Especia.l. (km/mês)..l

ripa 6 IUidõnióus (km/mês) l  
33.731 1 33.731

229.41s 1 229.416

490.971 1 490.971

L9.765 1 19.76S

61.319 1 61.319

128.462 1 128.462 } {
33.731 1 33.73]
229.416 1 229.416

490.971 1 490.971

L9.76S 19.765

61.319 61.319

L28.462 1 128.462

$1%:::::l:::::$%
490.971 1 490.971

19.76S 1 19.76S

61.319 1 61.319

128.462 1 128.462

Total de Quilõmetragem [km/mês) 0 1.227.830 963.664 1 963.664 963.664 963.664 963.664 1 963.664 } 963.664 1 963.664

Tipo l Categoria Incial MI M12 : M24 1 M36 M48 1 M60 1 M72 1 M84 M96

Tipo l IMicroõnibus {R$/mês)

Tipo 2 jconvencionai (R$/mês)

Tipo 3 IPadran {R$/mês)

Tipo 4 IArticuiado {R$/mês)

Tipo 5 l Padron Especial(R$/mês)
Tipo 6 IUidõniÓus (R$/mês) F

o l o l o l o i o l o
o l o l o l o l o l o
D l o l o l o l o l o
D l o l o l o l o l o
D l o l o l o l o l o
D l o l o l o i o l o l

Total de Custeios c/ combustíveis (R$/mês) 0 ! l o ) l o l o l o l o l olo

TIPO i Categoria Incial MI l M12 M24 l MSO l M48 l M60 M72 1 M84 M96

ripa l IWicroõnióus (RS/mêsl

Tipo 2 IConvencional (n$/mêsl

Tipo 3 IPadron (R$/mêsl

i.i4 """ li;ti«i,ól;" """" """" " """""" " anil;éÉ]
Tapa 5 IPadron Especial (R$/mês)

Tipo 6 iMidõniüus (R$/mês)    l  
Total de Custeíos c/ Lubrificantes [R$/mês) 0 D D 1 0 0 0 o ! o ! o l o

499



URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

Gerência de Comercialização e Custos - Ga/ Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRANSITO E TRANSPORTES

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

6. DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS VARIÁVEIS

6.5. Cálculo dos Custeios com Material de Rodagem

6.6. Cálculo dos Custeios com Peças e Acessórios

6.8. - Resumo Mensal dos Custeios Variáveis

  la-FASE l HH 2a.FASE
Tipo i Categoria Incial MI ! M12 M24 M36 M48 M60 M72 M84 1 M96

Tipo l IMicraõnibus (R$/mês)

Tipo 2 IConvencional (R$/mês)

Tipo 3 IPadron (R$/mês)

Tipo 4 IArticulado (R$/mês)

ripa 5 IPadron Especial (R$/mês)

Tipo 6 IMidõnibus (R$/mês)    
o l o l o l o l o l a

:::::::::.:::l:..:.:::::::E.:::::.::.:+:.::::::::. i.::::::::::: ::::::.:::::::::::::::.. ........:..: Ê...:: ....::::::::::::::::
FirrFt rirarlapraraFarraa F«a FIFFFFFFTF rra «arrri jrjppjpBpgpFPHgfgf nirpiFFprppFpipp pa f r n rp rFFFFFIF FFFrrrFFrFFn

o l o l o l o l o l o
o l o l o l o o l o  

Total de Custeias c/ Material de Rodagem {R$/mês) 0 o l o o l o l o l o o l o 0

  le-FASE ll 11 @E W 2'-FASE
Tipo l Categoria Incial MI l M12 MZ4 1 M3ó l M48 1 Mõ0 1 M72 1 MW M96

Tipo l IMicraõnibus ÍR$/mês)

Tipo 2 jconvencional (R$/mõs)

Tipo 3 IPadron (ns/mês)
Tipo 4 IArticuladQ (R$/mês)

Tipo 5 IPadron Especial (R$/mês)

Tipo 6 IMidõnibus IR$/mês)  ol ol ol ol OI OI OI o
ól"""'""""""""ól""''"""""'iF ' ''''"""ól' """"""""''ól ' õl l:llllgl J 

Total de Custeias c/ Peças e Acessórias(R$/mês) 0 01 0 ol ol ol ol ol o a

  la-FASE l $ 2a.FASE
Tipo l Categoria Incial Mi l MiZ l MZ4 1 M3õ l M48 1 M60 1 M7Z l Mm M96

=usteios com Combustíveis: IR$/mês/..l......-".... o,oal... . .. ".- . . -- . --o.oa 1 ------- o,oal --------o,aol "-«- ----- o.oa
;:: :::l:i :: liã::i:: 111111 iiiil l:êlliiliiiiiiii iiiiÍi$1iiiii ll l ili 11111 iiil$ iiiiiiiiiiiiiiiiiiiléiliiiiii iii!:'êl
CusteiascomArla32: ÍK$/mõs)l o,ool 0,00l o.ool o.ool o,oo

CusteioscomMateríaldeRodagem: (n$/mõs)l o,ool o,ool o,ool o.001 a,oo

CusteioscomPeçaseAcessórios: (R$/mês)t o,oal o,ool o,ool o,ool o.oo

a.ool o.ool o.ool o,ool o,oc

Total Mensal Dos Custeias Variáveis [R$/mês) D,00 D,00É 0,00 0.00        o,ool o.oo
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

Gerência de Comercialização e Custos - GCT/ Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRANSITO E TRANSPORTES

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

7. - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS COM PESSOAL DE OPERAÇÃO, MAUNTENÇÃO, CUSTOS COM BENEFÍCIOS CONCEDIDOS E CUSTOS COM
PREMIOPORTEMPO DESERVlçO

7.1 Cálculo dos Custeios com Pessoal de Operação (Motorista e Fiscalização) e Pessoal de Manutenção

7.2. -- Cálculo dos Custeios com Benefícios Concedidos (Base acordo coletivo e Trabalho e ou dissídio);
l g - FASE

MI

0.00

178
Tipo l Microõnibus
Frota Operaciona

IValor de Benefícios por Veículo Operaciona

Total de Custeios com Benefícios

(1) - Considerar o método de Cálculo do Anexo l

2 a
M48
126

0,00
0,00

M12
126

0,00

0,00

M24
126

0,00

0,00

M36
126

0,00

0,00

FASE
M60
126

0,00
0.00

M72

126

0,00
0.00

M84

126

0,00
0.00

M96

126

0,00
0.00(Velc./m ês) l

0,00
0

  l 2 - FASE g @ 2 ' - FASE

Tipo l Microõnibus Un Incial MI l M12 M24 E M36 1 M48 M60 M72 M84 i M96

Frota Operaciana

Encargos Sociais

Veia./mesa

';. ; l ;
a,oo% l qoo% :., .:. .:. .j..." .,.h .á. ."*

3 1 3
2 00% l Qoo%  

Custeios cam MQtaristas

Custeios cam Pessoal de Fiscalização

Custeíos cam Agente de Barda

- Custeios com Pessoal de Manutenção      
o l o l o l o l o l o
i:::::::::::::::::::::: é::: ::.....: ::::::::::::.ê.:::::::::::l:::.:::::::ê ::::::::::l::::::::::::!........::.l.:.:::::::::ê
! ......1.............9............1.............9....-.-- [ , ' 9..-----....1............9...........]--- ----'.9

o l o l o l o l o l o  
Fatal dos Custas Fixos - Micraõnibus IK$/mes 0   l o,ao l o.oo l o,oo l o,ao l o,oo  
Tipo 2 Convencional Un Incial MI M12 MZ4 l M36 l M48 l Mõ0 l M7Z l M8. l M9S

Frota Operaciona

:ncargos sociais

0/eic./mesa

';.     !2 1 32 1 32 1 32 1 32
QooX ! qoo% ! voos l o,oo% l voos

32 F 32

qoo% F voos
- Custeios çom Motoristas

- Custeios com Pessoal de Fiscalização

Custeios CQm Agente de Borda

Custeios com Pessoal de Manutenção          
Total dos Custos Fixos Convencional ln$/mes 0 0,00   o.oo l o.oo l a.oo l o.oa l o,oo l o,oo  
Tipo 3 Padron Un Incíal MI M12 MZ4 l M3Õ l M48 1 MÕO l M7Z l M84 M96

Prata Operaciona

EncQrgQS Sociais

0/erc./müsl  .= ;:.
60 1 60 1 60 1 60 1 60 1 60

o.oop l o,oop l o,o09 1 QooP l oop l o,o09  
CusteiQS com MQtaristas

Custeios com Pessoal de Fiscalização

Custeios com Agente de Bardo

Custeios CQm Pessoal de Manutenção      
o l o l o l o l o l olo
o l o l o i o l o l Olo
o l o l o j o l o l Olo
D l o l o i o l o l olo  

Totaldos Custos Fixas PadrDn IRS/mês 0 a,oo a.oo l o.oo l o.oo o.oo l o,ao l o,oo l o,ao  
Tipo 4 Articulado   Incial MI M12 l M24 1 M36 1 M48 1 M60 1 M72 M84 M96

Frota Operacíona

- Encargos Sociais

yerclmes]

';*   S 1 5

qoo% l voos

S 5

%oo% Qoo%
5 1 5

qoo% l Qaap'

5 E 5

9,00% l o,oo%

Custeios cam Motoristas

Custeios cam Pessoal de Fiscalização

Custeios com Agente de Bordo

Custeios cam Pessoal de Manutenção            
Total dos Custas Fixas - Articulada ln$/mesa a o,oo l o,oo i o,oo o,oo 0,00 0,00 D,00 0,00

Tipo 5 Padron Especial n Incial MI l M12 M24 1 M36 M48 M60 M72 M84 M96

Frota Operacional

Encargos SQclais

(Vele./mês]

';.
9 1 8

2 00% l Qoo%

8 1 8 i 8
o,oo% i Qoo% l Qoo%   ' l 8

Zoom l Qoo% ';.
! :::..?:.s?p.y.?E?. i:l :::--.:...:: --;.::------ ----. - . l- . -i::í=!: .1--- --::1111:ll: l:lÍ ti;;;«;;;;; l l:ll 1111 :
{üiii i!:Êiõ:ãióli ii:iieii:::.«:::-- : : : :::::::.:.. .. .::::::l....... .!!Ílii+il : : . :::ililli :l llilgl t:11iillll;l: ::::::::: ::: :l: :lll11iil :: ::l

9 . !............9...........l. . ... ....p............l......... ...g . .. ... l..... ... ...P............l............p

D l O l O [ O l O l O

:.:::::::::..{:..:.:.::::::...:...:...:::::::::::::::::: :.:: .::.:.:.....::::::.:::.: .::::.......::::::::::: .:::::::...:.:   
Total dos Custos Fixas - Padron Especial IK$/mõsl 0 a.oo l o.oo l a,oo l o,oo D,00 o,oa 0,00 D.00

Tipo 6 Mídõnibus Un Incíal MI l M12 M24 M36 M48 M60 M72 M84 M96

Frota Ope raciona

- Encargos Sociais

(veia./me$]  ,;E* ',::. .,:E.
18 F 18 l 18

voos t o.oo% l Qoo% :;.   ':;.
CusteiQS com Motoristas

- Custeios çom Pessoal de Fiscalização

Custeios com Agente de Borda

- Custeios com Pessoal de Manutenção                
Total dos Custos Fixos MidÕnibus ln$/mesa 0,00 l o,oo l o,oo l o,oo D.00 D,00 D.00 1 0,00
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

Gerência de Comercialização e Custos - GCT / Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRANSITO E TRANSPORTES

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

7. - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS COM PESSOAL DE OPERAÇÃO, MAUNTENÇÃO, CUSTOS COM BENEFÍCIOS CONCEDIDOS E CUSTOS COM
PREMIOPORTEMPO DESERVlçO

Lote 2

7.3. Cálculo dos Custeios com Prêmio por Tempo de Serviço (PTS)

(2) - Considerar o método de Cálculo do Anexo 2

7.4. - Totalização dos Custeios com Pessoal

CUSTEIOS COM PRÉMIO POR TEMPO DE SERVIÇO Un Incial MI M12 1 M24 M36 M48 1 M60 1 M72 M84 F M96

- Resumo dos Custeios cam fPTSI q$/mês 0.00 D.00 o,oo i o,oo D.00 o.oo l o,oo l o,oo o.oo l o.oo

TOTALIZAÇÃO DOS CUSTEIOS COM PESSOAL   Incial mi l MiZ l MZ4 M36 M48 M60 M72 M84 i M96
Frota Operaciona (Vero./mês) D i78 l i2õ l i2ó 126 126 126 126 !zs l i21

- Custeios com MotQrisEas= 1 (R$/mês

: ; ;! !:;E!;:=:1 !:ir?!«;"'!{ l 1111 ll= c.;;;ii;'::lã'p;;iii "J;"FI &i iziÜ'i " " ' """'l""""'ii; ill
='EÚ;: ii;':;ã'i;;h;;'á';'ê 'Éii: ' """ ' "" """"""""" ""l""""'iÜliii;
:'; '.=::':=: ::= É=:=::"';=' i';::=.::'=:';'='."""""""""""""'1""" ';;:';=;'lllil ll:lli:il11 11iBll:ll :: : : : :: : ::::l: : :: Êl11iliiiiiiiiii$ii :: :: l 1111: :l:::::li: ili :::':'::':'': l l:l ll o l o,ool o,aol o.oo           

Totaldas Custas Fixos RS/rrê$ 0 l o,oo l o,oa D.QO D,ao     o,oo o,oa

) Calcula de Castelos ccm Benefícios iá esta incluso Q cálculo de beneficiam do pessoal de Adminitrativo

Total de Custeíos ÇQm Pessoal de Operação R$/rrês 0   a.oo l o.oo         o,oo l a,oo
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

Gerência de Comercialização e Custos - Ga / Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRÂNSITO E TRANSPORTES

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

8. - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DA ADMINISTRAÇÃO

Base de cálculo (Preço de Veíc. c/Rod. X Frota Total), Cálculo Conforme Método GEIPOT.

8.7. - Custeios com Seguro de Resl
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL

Frota Total - Serviço Transp. Coletivo

Veículos de Apoio:

jvaior Mensal do Seguro de Resp. c. par Veículo:

de Custeios com Seguro de Resp. Civil:

Pnsabilidade Civil:
Incial

192

0

0,00

In
iIVeíc.)

(Veíc.) l

(R$/Veíc.)

MI
192

0

M12

136

M24
136

M36

136

0

M48
136

0

M60

136

0

M72

136

0

M84

136

M96

136

0

0,00

0,00

o,oo:

o,oo:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o,ooi

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o,l

8.8. - Custeios com Licenciamento de Veículos da Frota
Incial MIun.

jveíc.) 170Frota Total - Serviço Transp. Col. (Veíc. Conv./Pad./. 0

M84M60 M72 M96M48M24 M36M12

114 114 114 114114 114 114114

u.l. - çustelos com pessoal Aamlmslrauvo: i : FASE 2 a . FASE
CUSTOS COM PESSOAL ADMINISTRATIVO un. Incial Mi l Mi2 l MZ4 l M36 l M48 i M60 1 M7Z l M84 1 M9õ

1%) Pessoal Administrativo sobre custos Pessoal op.

Custeias com pessoal do Administrativos =':=.  ]oo% i o.oo% ; o.oo% Ê o.oo% : o.oo% : o.oo% ; o,oo% } o,oo% : a,oo%
]ODI O.OD} O.ODI O.OOi 0.00Ê O,OO} Q,OO! O,OO: O,OC

u.z. - çustelos com F'ro-i.adore:
CUSTEIOS COM PRÓ-LABORE un. Incial mx i Mi2 l MZ4 i M3õ l M4a i MÕO l M7Z l M84 l M9S

Jantitativo relativo ao SalárlQ de MotQrÍsta de ÕnÍbus

Custeios com Remuneração da OiretÓria

(un/mês)

IR$/mêsl '8:'Ü
D l o i o l o { o l o ioiolo

o.ool o,ool o,ool o,ooi o,ool o,oo! o,oo! o,ool o,oc

DESPESAS GERAIS Incial mi l MiZ i MZ4 l M3S l M48 l MSO Ê M7Z l M84 l M9õ

ercentual de Gerais e Administrativas (%a.a./12 meses)

Total Despesas Gerais [parâmetra GEIPOT '+)

D.00% o.oo% : o.oo% ; o.oo% ! o.oo% : o,oo% : o,oo% ! o,oo% i o.oo% ! o,oo%
o.ool o.ool o.ool o,ooi o,oo} o,ooi o,ool o.ooi o,oc

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS Un. Incial mi l MiZ i MZ4 i M3õ ; M48 l Me0 1 M7Z i M84 l M9S

ípo l jwícroõnibus

ípa 2 jconvençíana

ípo 3 IPadran

ípo 4 IArtícuiado

ípo 5 IPadron Especia

ípo 6 jwiüõníbus

jveíc./mêsl

lveíc./mês)

IVeíc./mêsl

jveíc./nês)

jveíc./nêsl

jveíc./mêsl 
3 1 3 i 3 1 3 : 3 Ê 3 }313}3
a3 l 3s l 3s l 3s i as i 3s } 3s l 3s l 3s

L21 : 6S ; 65 : 6S ! ÓS i 6s : 6s : 6s } ss
s l s l 5 l 5 l 5 1 5 slsls
LO l 9 i 9 i 9 1 9 1 019isi9
L9 i i9 l i9 l i9 i 29 1 i9 l i9 i i9 l i9

Prata Total Serviço Transporte Caletiva Veio./mesa 0 192 l i3õ l 23s l i3õ i i3õ l i3s l i3õ ! i3õ l 236

Bllnetagem E etrõnica

galar Mensal por Veículo da Frota monitoraÇão

Valor Mensal pa' Veículo Vigilância embarcada - Come'as

IK$/veíc.l

IK$/veíc.)

IK$/Veíc.) 
o.oo! o.ooi o,oo: o,oo: o,oo! o,oo! Q,oo} o,ooi o,oa

o.ool o,ool o,aol o,ool a,ool o,ool o,ool a.ool o,oc

o.ooi o,ool o,ool aooi o,ool o,ool o,ool o,ool o,oc

Total dos Custeios ç/ Operação e Manut. de Sistemas ln$) D,00 o.oo l o.oo l o,oo Í o,oo l o,oo ! o,oo l o,oo l o,oo l o,oo

GARANTIA DEEXECUÇAO CONTRATUAL Un. Incial mi l Mi2 l MZ4 } M3S ! M48 1 M60 i M72 l M84 l M9õ

galar Mensal da Garantia de Execução Coitatua

Taxa anual de apólice, Encargos inclusos 1%)     o.oo ! o.oo { o.oo } o.oo : o.oo } o,oo i o,oo ; a,oo i o,oo
a.oo% i o.oo% : o.oo% : o.oo% ! o.oo% { o,oo% i o,oo% Ê o,oo% ! o,oo%

Total dQS Custeios de Execução Contratua IR$) D,00 l o.oo l o.oo l o,oo l o,oo l o,oo ! o,oo l o,oo l o,oo

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT Un Incial Mi l MiZ i M24 l M36 ! M48 ! M60 1 M7Z l M84 l M9õ
Frota Teta 1 - Serviço Tra nsp. Coletivo

Quantitativo de Veículos da Frota de Apoia

/e óculos de Apoio e resgate

:aminhõa-oficina

:aminhão-guincho

/eicutos de Operacionais/Administração:

Camjnhoneta

automóvel {bós ico)

uotacicleta

Va or Mensal do seguro Obrigatório porveÍculo     o,ool g:PI P
- Total de Custeios CQm Segura Obrigatório     o.ooi o.ool o.ool o,ooi o,ool o,ool o,oal o,oa! o,oa
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PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

8. - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DA ADMINISTRAÇÃO: l Lote: l 2
l NO Proc.: l o03/2018

=rotaTotal-serviçoTransp.coi.jveíc.Uicra/midl l (veíc.jl o l 22 1 22 1 22 i 22 } 22 } 22 1 22 1 22 1 22
VeículasóeApoioeQtd.deveíc.l l (Veíc.)l o l o io l o l o io } o 1 0 io i o
valor Mensal par Veículo(Veíc. Canv./Pad./Art./Csp.l

Valor Mensal por Veículo(Migra/Mídl

[n$/Veíc.]

ln$/Veíc.l  ),oo! o,ooi o,oo; o.ooi o,oo: o,ooÊ o,oo{ o,ooi o,oo

3,00l o,ool o,ool o,oo o,ool o,ool o,ool aooi aoo

- Total de Custeios çom Licenciamento IR$]  o.ool o,ooi o,ool o,ool o,ool o,ool o,ooí o,ool o,oo

õ.lu. - çustelos pre-uperaclonais:
DESPESAS PRE-OPERACIONAIS Un ncial MI i M12 } M24 ! M36 { M48 i M60 ! M7Z } M84 ! M96
Valor Menta - Prajeto de Bilhetagem

valor Mensal das Despesas CQm Contratação

valor Mensal das Despesas CQm TreÍnamento    
o } o ! o ! o { o : o ;oloio

o! oi o: o: oi o! o} oi c
oi o! ai o! o: o! oi oi c

- Tala! de Custeios Pré-Operacionais   0 aol pool Qmi pool pool pool Qaol Qooi Qoa

8.1 1 . - çustelos com Laca ;ao ae (jura lem e Eaitlcaçóes
DESPESAS COM TERRENOS E EDIFICAÇÕES un. Inciat Mi l MiZ l MZ4 l M3õ i M48 1 Mõ0 ! M7Z { M84 i M96

Valor Mansa çom Locação CQm Gagaren e EdíncaÇÕes   a o,oo! aao{ o,aal pool Qml Qual pool Qooi o,oo

õ.lz. umo aos çusteios aa A.aministra ao:
roTALlzAÇÃo oos cusTElos OA ADMINISTRAÇÃO - T. c.   MO Mi i MiZ l M24 i M3õ l M48 1 M60 1 M7Z l MS4 1 M96

custeios pessoa Administrativa

custeios com Remune'anão da Diretória
custeiQS administrativas Gerais

Total dos Custeios c/ Operação e Manut. de Sistemas

Total das Castelos de Execução Contratua

Total de Custeias com Seguro Obrigatório

Total de Castelos com Seguro de Resp. CÍv

Total de Castelos com Licenciamento de Veículos da Fria

Total de Custeíos con Cronot. e Teste de Opcacídade

Total de Castelos Pré-0 ]eraciQnais

Total de Custeíos com Locação de Garagem e Edificações    
o,ooi o,ooi o.ooi o.ool o,ool pool o,ool o,ool o,oo

o.ool o.ooi a,ool o,ool o,ool o,ool o,ooi o,oo} o,oo

o.oo! o.oo: o.ooi o.ooi o.ooi o,oo: a,ooi o,oo! o,oo

).ooi o.ooÊ o.ooi o.ooi o.ooi o,oaÊ a,oo} o,ooi o,oo

),oo: o,oo! o,oo: o,oo! o,oo} o,ooÊ o.ooi a,ooÊ o,oo

).oo! o.oo! o.oo! o.oo! a,oo! o.oo{ o.oo} a,oo! o,oo

).ooi o,oo! o,ooÊ o,oo! a,oo} o,oo{ o,oo! o,oo: o,ao

).ooi o.oa} o.oo{ o.oo! o.oo: o.ooi o.oo! o,ooi o,oo

).oo! o.OD} Q.oo} o.oo! o,ooi o.oo: o,oo: o,oo! a,oo

).oo! o,oo} Q.oo{ a,oo: o,oo: o,oo: o,oo: o,oo; o,oo

).OO: O.OD O.OO} O.OO; Q,OOI O.OO: O,OO! O,OO} 0,00

- custa Total Mensal -Transe. Coletivo: l(R$1 ol ol o oi ol ol ol ül gl a

B.9. - Custeios com Cronotacógrafo e Teste de Opacidade de Gás:
l la-FASE a8 $ @ 2'-FASE

CRONOTACÓGRAFO E TESTE DE OPACIDADE un Incial MI } M12 1 M24 1 M36 1 M48 1 M60 i M72 1 M84 1 M96
Frota Total - Serviço Transporte Coletivo

Veículos de Apoio(Qtd. de Veíc.)

Va lor Mensal par Veicula    
L92 } 136 i 136 i 136 } 136 i 136 : 136 i 136 : 136

o ! o ! o : o 1 0 1 0 ioioio
o.ooi o.ooi o.oo: o.oo: o,oa! o,oo! o,oo} o,oo: o,OQ

Total de Custeios com Cronot. e Teste de Opcacidade     o.oo! o,oo$ o.oo! o,oa{ o.ooã o,oo! o,oo} o,ooi o,OQ
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TRÂNSITO E TRANSPORTES

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

9. DEMONSTRATIVO DE INVESTIMENTOS COM GARAGEM/EDIFICAÇÕES, VIGILÂNCIA MONITORADA E VEÍCULOS AUXILIARES

9.1 Investimento em Garagem

Tipo l Microõnibus
Veículos referencia

Área m' por veículo

Preço do m'
Custo do Investimento

Hpo 2 Convencional
Veículos referencia

Área m' por veículo
Preço do m'
Custo do Investimento

Tipo3 Padron
Veículos referencia

Área m: por veículo
Preço do m'
Custo do Investimento

Tipo 4 Articulado
Veículos referencia

Área m2 por veículo
Preço do m'
Custo do Investimento

Tipo 5 Padron Especial
Veículos referencia
Área mz oor veículo

Prece do m'
Custo do Investimento

Tipo 6 Midõnibus
Veículos referencia

Área m: oor veículo
Preço do m'
Custo do Investimento

Veículóide Apoio
Veículos referencia

Área m' por veículo
Preço do m'
Custo do Investimento

TOTAL INVESTIMENTO GARAGEM(R$j
Percentual de Depreciação Ano

Cálculo de Depreciação 4e Garage!!!.!!D

un.

IVeíc.)
(Veíc./m2)

IR$/m21

Incial
3
0

0,00

0,00

(Veíc.)
(Veíc./m2)

(R$/m2)
n$1

33
0

0,00

0,00

(Veíc.)
(Veíc./m2)

IR$/m2)

121

0

0,00

0,00

(Veíc.)
(Veíc./m2)

(R$/m2)

6
0

0.00

0,00

(Veíc.)
(Veíc./m2)

(R$/m2)

10

0

0,00
0,00

(Veíc.)

(Veíc./m2)
IR$/m2)

19

0

0,00

0,00

(Vele.)
(Vele./m2)

(R$/m2)

'anal
wlant3da

M12 ! M24
0! 0

M36 { M48

0{ 0
M60

0
M72 i M84

oi o
M96

0

SISTEMA DE VIGILÂNCIA MONITORADA   Incial MIZ l MZ4 l M3õ l Mg l M00 l M7Z L m84 L M9õ
Valor unitário do Conjunto de equipamentos
Veículos da Frota
MÚmera de Câmaras par veículos implantados

IVeíc.)
jcâm./Veíc.) ;: :::: :':l 

/a IQr do Investimento   XSI R$ o,oa  
CálêÜlà aé Dépieciàção Sistema de Vigilância ManitaraG   R$/1 iõsl   o,oo! Q.Qgl o.ool o,ool o,oo! g.g

VEÍCULOS AUXILIARES   Incial MiZ l MZ4 L Mlt j...MJ! l ylg l yZ? l ya4 ;i mlE
Veículos de Apoio e resgate
NÚ mero de veículos

Preço Ponderado de veículos
Periacidade de renovação
Valor do Investimento     o.ool o,ooi g:991 o,ool o,ool o
cáirula de Depreciação de veíc. de Apeia e Resgate   R$/mês)   o.ool P:!gl pool o,ool o,ool J
Veículos de Operacionais/Administração
NÚ mero de veicu las

PreÇO Ponderado de Veículos Operam. e Adm

Periacidade de renovação
Valor do Investimento     o.ool o.ool o,ool o.ool o,ool o.ool o,ool o,oa

Cálculo de Depreciação de veio. Operacionais ADM   K$/mêsl   ]oo: a.ool o.ool o.ool o.ool o.ool o,ool o,ac

Total Veículos Auxiliares   K$1 D,00 g:glL pool o,oo o,oo! o,ool

9.3. - Centro Administrativo:
CENTRO ADMINISTRATIVO un Incial M12 i MZ4 ! M36 } M48 : M60 : M72 : M84 Í M96

Custo dQ Investimento Inicial [R$)

)eriocidade de renovação janosl
%. de renovação investimento inicia

t;1111 :$::::: ?':1 o,ool o,ool o,ool o,ool o.oal g.ggi g.ggl ..g.gg
Calcula de Depreciação do Centro Administrativo IR$'mês)   o,ool o.ooi. g.go{ o,ooi o,ooi o,ool ooo! ooo
Deprecie o Ano % ao longo do Período Contratual:   {!gg)   
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Nome da Proponente
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#
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ARTES Gerência de Comercialização e Custos - GCT / Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRANSITO E TRANSP

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

10. DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO DO CAPITAL

10.1 Composição da Frota por Faixa Etária Quantitativo de Veículos ( lovimentação Mensal, Aquisição

lO.l.l Quantitativo da Movimentação Mensal de Veículos

TIDO l Microõnibus l g - FASE a A L

  Faixa Inicial
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ana 6 Ano 7 Ano 8

M] Total AnQ ] TotaIAn0 2 TQtaIAno 3 TotaIAno 4 Total Ano 5 Total Ano 6 Total An0 7 TQtaIAnQ 8

               0      
  total

dade Média
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ri 0 2 Convencional

  Faixa Inicial
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

M] Fatal Ana l TotaIAno 2 TataIAno 3 Total Ano 4 TotaIAn0 5 TataIAno 6 TotaIAro 7 TotaIAna 8

          
G

         
  teta

dade Média
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ri Q 3 Padron

  Faixa Inicial Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

M] Total AnQ l TQtaIAnQ 2 Total AnQ 3 TotaIAna 4 TotaIAno 5 Total Ano 6 TotaIAnQ 7 TQtaIAra 8

          
b U

       
  total

idade Média
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

10. - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO DO CAPITAL

8

ri 0 4 Articulado

  Faixa Inicial Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

MI Fatal AnQ l TotaIAno 2 fatal AnQ 3 Total Ano 4 Total Ana 5 TQtaIAnQ 6 Total AnQ 7 Total AnQ 8

                      
  total

Idade Média
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

r 0 5 Padron Es ecial

  Faixa Inicial
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ana 7 Ano 8

MI TataIAno l TQtaIAno 2 TotaIAno 3 TotaIAno 4 TotaIAnQ 5 Total AnQ 6 TotaIAno 7 TotaIAno 8

                      
  total

Idade Média
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ri 0 6 Midõníbus

  Faixa Inicial Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8
MI TotaIAno l Fatal AnQ 2 Total Ana 3 TotaIAno 4 TotaIAn0 5 Total Ano 6 Total Ano 7 Total AnQ 8

                      
  total

Idade Média
D 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

10 DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO DO CAPITAL

1 0.1 .2. - Quantitativo da Aquisição de Veículos

Tipo 3 Padron

TOTALIZACO DE VEÍCULOS DA FROTA - MOVIMENTAM/ O MENSAL - SERVI OTRANSPORTECOLETIVO

  Faixa Inicial
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ana 7 Ano 8

MI Total Ana l TotaIAnQ 2 TQtat AnQ 3 Total AnQ 4 TQtat An0 5 TotaIAnQ 6 TotaIAnQ 7 Teta l Ano 8

                      
  Lota

Idade Média

0 0 0 0 0 0 0 0 0 FPPm ggP pgP gPgP

Idade Média da Frota MI TotaIAno l TQtaIAno 2 Total Ano 3 TQtaIAno4 TotaIAn0 5 Total AnQ 6 TQtaIAna 7 TQtaIAno 8

Microõnibus
Convenciona

Padron
Articulado

Padron Especia
Midânibus                 

Idade Média - Limite 3,00 3,00 5,00 5,00 Eoo 5,00 5,00 ãoo 8oo
dade Média Proposta                  

Tino l Microânibus l 2 - FASE     S E

  Faixa MO

Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

  Total AnQ l Total Ar a 2 TotaIAna 3 TotaIAno 4 Total Ano S TataIAno 6 TotaIAna 7 TotaIAno 8

                  
Í]

 
  total

Idade Média
0 0 0 0 0 0 0 0 0

- H r H H H H H H H H H H HHH.

l o z convencional  

  Faixa MO
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8  MI Total AnQ l Teta l Ana 2 TQtaIAno 3 TotaIAnQ 4 Total Ano 5 Total AnQ 6 Total AnQ 7 Total Ana 8

              
n

 
n

   
  total

dade Média
0 0 0 0 0 0 0 0 0

' 1 
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Nome da Proponente

q

  Faixa MO
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

MI Total Ano l TotaIAnQ 2 Total Ano 3 Total Ana 4 TataIAno 5 Total Ano 6 TQtaIAno 7 TotaIAnQ 8

                      
  total

Idade Média
0 0 0 0 0 0 0      

l i 0 4 Articulado

  Faixa MO
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ana 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

MI Total AnQ l TataIAno 2 TotaIAnQ 3 Total AnQ 4 Total Ana S Total Ano 6 TotaIAno 7 TotaIAno 8

          
:

         
  total

Idade Média

0 0 0 0 0 0 0 0 0
-- P9 SgqH qP++.

  5 padron ES ecial

  Faixa MO
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

MI TotaIAno l Total Ana 2 TotaIAno 3 TotaIAno 4 Total AnQ 5 TotaIAno 6 TotaIAno 7 TotaIAno 8

                      
  total

dade Média
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

10 DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO DO CAPITAL

1 0.1 .3. - Quantitativo da Revenda de Veículos

e

ri 0 6 Midõnibus

  Faixa MO
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ana 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

M ] Total Ano l Teta l Ara 2 TotaIAno 3 Total Ano 4 TotaIAn0 5 TotaIAnQ 6 Total Ano 7 TQtaIAno 8

           n    
n

   
  total

dado Média
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TOTALIZAMODEA LUISI :OES DE VEÍCULOS DA FROTA - SERVI ;OTRANSPORTECOLETIVO

  Faixa Inicial
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

MI Total AnQ l Total Ano 2 Total Ano 3 TQtaIAno 4 Total AnQ 5 TotaIAno 6 ramal Ano 7 Total Ano 8

                      
  total

Idade Média
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Tios l Microânibus l g - FASE   A ;  

  faixa Inicial
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ana 8

MI TQtaIAno l Total AnQ 2 TotaIAnQ 3 TotaIAno 4 TotaIAno 5 TQtaIAnQ 6 TQtaIAno 7 TotaIAnQ 8

            
U

U )    
  total

Idade Média
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

' Gerência de Comercialização e Custos - GCT/ Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRANSITO E TRANSPORTE

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

10. DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO DO CAPITAL

1 1 o z c.onvencionai

  faixa Inicial
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

MI TotaIAno l Total Ano 2 TotaIAna 3 TQtaIAno 4 TotaIAnD S TotaIAnQ 6 TotaIAno 7 TotaIAno 8

                 U    
  total

dade Média
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ri 0 3 Padron

  Faixa Inicial Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

MI Total AnQ l TQtaIAno 2 TQtaIAno 3 TotaIAno 4 Total Ano 5 Total Ano 6 Total Ano 7 Total Ano 8

                      
  total

Idade Média
0 0 D 0 0 0 0 0 0 0

1 1 0 4 Articulado

  Faixa Inicial
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

MI TotaIAnQ l Total AnQ 2 Total Ar o 3 TotaIAn0 4 TQtaIAno 5 Teta l AnQ 6 TotaIAno 7 TQtaIAna 8

                      
  total

Idade Média
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ri )5 Padron Es ecial

  faixa Inicial Ano l Ana 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

M] TQtaIAnQ l Total Ano 2 Total Ar o 3 TQtaIAno 4 TQtaIAn0 5 TotaIAno 6 TQtaIAno 7 TQtaIAno 8

            
D

       
  total

Idade Média
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

RTES Gerência de Comercialização e Custos - GCI' / Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRÂNSITO E TRANSPO

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

10 DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO DO CAPITAL

A

r 0 6 Midõnlbus

  Faixa Inicial
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

MI Tota[ AnQ l TotaIAna 2 TotaIAnQ 3 TQtaIAno 4 Total AnQ S Total Ano 6 Total Ano 7 TotaIAnQ 8

                      
  teta

dade Média
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TOTALIZACO DE REVENDAS DE VEÍCULOS DA FROTA - SERVI:OTRANSPORTECOLETIVO

  Faixa Inicial
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

MI Total Ano l Teta l Ana 2 Total Ano 3 TotaIAno 4 Total Ano s Fatal AnQ 6 Total Ano 7 Total AnQ 8

                      
  total

Idade Média
0 0 0 0 0 0 0 D 0 0

513



S
iretoria de Transporte Urbano - DTU

TRANSITO E TRANSPORTEâerência de Comercialização e Custos - GCI' / Setor de Remuneração e Custos - SRC

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente:

10. - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO DO CAPITAL:

l0.2. - Capital Imobilizado em Frota (Movimentação Mensal. Aquisição. Revenda):

l0.2.1. - Movimentação Mensal de Veículos da Frota (Valores em Reais):

U Sistema de Transporte Coletivo de SorocabaRBE
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba URBESa a P

FASE
Ano ]. Ano 2

TotaIAno 2

4
5

6

7
8
9

11

Tipo 3

Faixa

0-1
1 li - 2
2 l2 - 3
3 13-4
4 14-S
5 ls-6
6 16 - 7

7 17 - 8
8 18-9

9 19- 10

toldo- ia
iilii - 12

total

Padron

Inicial

0

Lote: 2

NO Proa.: 003/2018

ri o Z Convencional

  Faixa Inicial
Ana l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano S Ano 6 Ano 7 Ano 8

1 1 TataIAno l Total Ana 2 TotaIAno 3 TotaIAno 4 TotaIAna5 l TataIAnoS TotaIAno 7 TotaIAno 8

l 1111;          
total 0 0 D 0 0 0 0 0 0 3

Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ana 6 Ano 7 Ano 8

  Total Ano l Total Ano 2 Total Ano 3 Total Ano 4 Total Ana 5 TQtaIAno 6 Total Ana 7 Total Ana 8

             
3 0 o l Ó 0 0 0 0 0
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

iretoría de Transporte Urbano - DTU

ORTEêerência de Comercialização e Custos - GCr / Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRANSITO E TRANSP

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

10 DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO DO CAPITAL:

q

Lote: 2
N' roc.: D03/2018

1 1 l0 4 Articulado

Faixa Inicial
Ano l Ana 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

  rata l Ano l Total Ano 2 TotaIAn03 TataIAno 4 Total Ano S Fatal AnQ 6 TataIAno 7 Total An0 8

               
  Cota 0 D D 0 D 0 0 0 3 0

  0 b MlaOmDUS

  1 . 1 A" l

Faixa l Inicial l-----i l TotalAnoi

Ano 2 Ana 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ana 7 Ano 8

Total AnQ 2 Total Ana 3 Fatal Ana 4 Total Ano 5 Total Ano 6 Total An0 7 Total Ano 8

7 17 - 8

B 18 - 9

l illl!        
total 0 0 D 0 0 D D 0 0 0

  a 5 padron LS ecial
Ano l

l Faixa l Inicial [ 1 ]
1""""U 1 1 TataIAnol

Ana 2 Ano 3 Ano 4 Ano S Ana 6 Ano 7 Ano 8

Total Ana 2 TotaIAn0 3 TataIAno 4 Total AnQ 5 Total AnQ 6 TotaIAno 7 Total Ano 8

           
  total 0 3 o l o 0 D 0 0 0 0
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

iretoria de Transporte Urbano - DTU

ORTEêerênçia de Comercialização e Custos - GCI' / Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRANSITO E TRANSP

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

10 DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO DO CAPITAL:

l0.2.2. -- Aquisição de Veículos da Frota (Valores em Reais)

Lote: 2

  0 roc.: 003/2018

Tino l Microõnibus l 2 - FASE     L    

Faixa l..... "Ü'Õ'

Inicia
Ano l Ano 2 Ano 3 Ana 4 Ano 5 Ano 6 Ana 7 Ano 8

  Total Ano l Total An0 2 Total Ano 3 Total Ano4 l Total An05 Total Ano 6 Total Ano 7 Total Ana 8

             
  total 0 0 0 0 0 0 0 ] D 0

ri i0 2 Convencional

 
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

üi l ...;..": Total AnQ 2 TotaIAnQ 3 Total Ana 4 Total Ana S Total An0 6 Total Ana 7 Total An0 8

           
rota 0 D 0 0 D 0 0 0 D 0

Faixa l Inicial ....."'Ü"i--Anal l AnA.2i'''" l ""''' l ai l «..«.: l ««.«.:

Ano 3 Ana 4 Ano 5 Ano 6 An0 7 An0 8

TataIAno 3 Total An0 4 TotaIAno S Total Ano 6 Total AnQ 7 Total Ana 8

             
Itotal 0 0 0 0 0 3 D 0 0 0
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

liretoria de Transporte Urbano - DTU

ORTEêerência de Comercialização e Custos - GCT / Setor de Remuneração e Custos - SRCTRANSITO E TRANSP

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019

PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

10 DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO DO CAPITAL:

Tipo 3 Padron

Lote: 2
Na Proc.: 003/2018

ri 0 4 Articulado

l Faixa  
Ano l Ana 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

l l
M 1 1 TataIAnal Total Ana 2 Total Ano 3 TQtaIAn0 4 Total Ano 5 Total An0 6 Total Ano 7 Total Ano 8

         
  tola 0 1 o 0 0 0 0 3 D 0 D

ri io 5 Padron Es iecial

Faixa

.=:
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

  Total Ano l Total An0 2 Total Ano 3 TotaIAno 4 Total AnQ 5 TataIAna 6 Total Ana 7 Total An0 8

                 
  total 0 0 0 3 0 0 0 D 0 0

.« l -::':? l : l":
MO l MI l TataIAnol

Ano 2 Ano 3 Ana 4 Ano 5 Ano 6 Ana 7 Ano 8

Total Ana 2 TQtaIAno 3 Total An0 4 Total Ano S Total Ana 6 Total Ano 7 Total An0 8

           
  total 0 D 0 0 D 0 0 0 0 0
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

iretoria de Transporte Urbano - DTU

ORTEêerência de Comercialização e Custos - GCI'/ Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRANSITO E TRANSP

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

10. DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO DO CAPITAL:

l0.2.3 Revenda de Veículos da Frota (Valores em Reais)

ljpo l ;Miçrpênibus

Faixa
Início

MO
0-1

1 li - 2
2 l2 - 3
3 13-4
4 l4-s
5 15- 6
6 16-7
7 l7 - 8
8 18- 9
9 19- 10
iolio- ii
iilit - 12

total

Lote: 2

  o Proa.: 003/2018

Faixa ......---.Inicia

Ano l Ano 2 Ana 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 An0 7 An0 8

  Total Anal l Total Ano2 TotaIAn0 3 TotaIAno 4 Fatal Ano 5 Total Ano 6 TotaIAno 7 TotaIAno 8

               
Itota 0 D 0 ] 0 0 0 0 ] 0

1 1 10 b ívliaoniDus

l -«'.:. ! : l":
MO l MI l TotalAnoi

Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

Total AnQ 2 Total An0 3 TataIAno 4 Total Ano 5 TotaIAno 6 Total Ano 7 Total Ano 8

             
  tola o l o 0 0 0 D 3 0 0 0

l 3 - FASE     : F
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ana 8

  Total Ano l TotaIAn0 2 Total An0 3 Teta l AnQ 4 Total AnQ 5 Total AnQ 6 TotaIAnQ 7 TataIAno 8

             
] 0 3 0 o l Q

0 0 0
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

iretoria de Transporte Urbano - DTU

ORTEêerêncía de Comercialização e Custos - GCI' / Setor de Remuneração e Custos - SRCTRANSITO E TRANSP

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

10 DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO DO CAPITAL:

2
3
4

5
6
7
8

9
10

11

Lote: 2

  a Proa.: 003/2018
1 1 o z convencional

Faixa .
'Ü'Õ"

Inicia
Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

  Total Ano l TotaIAnQ 2 Total Ana 3 Total An0 4 TQtaIAno 5 Total An0 6 Total Ano 7 Total Ana 8

                   
ltatal 0 0 ] 0 3 0 0 3 D 0

  0 3 paüron

l ;':" 
Ano l Ano 2 Ana 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ana 8

  Total Ano l TotaIAno 2 Total Ano 3 Total Ano 4 Total Ano 5 Total Ano 6 Total Ana 7 Total Ano 8

               
  tota 0 0 0 0 0 0 0 0 D 0
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

iretoria de Transporte Urbano - DTU

ORTEêerênçía de Comercialização e Custos - GCI'/ Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRANSITO E TRANSP

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

10 DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO DO CAPITAL: Lote: 2

    roc.; 003/2018
ri i0 5 Padron Es iecial

Faixa  
Ano l Ana 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ana 7 Ano 8

  Total Ano l Total Ana 2 Total Ano 3 Total Ano 4 Total An0 5 Total Ana 6 Total Ano 7 Total Ano 8

                 
  tatai l 0 0 0 0 0 3 ] 0 0 3

ri 0 6 Midónibus

 
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

  Total Ano l Total Ano 2 TataIAno 3 Total An0 4 TotaIAno 5 TotaIAno 6 TataIAno 7 Total An0 8

                   
  total 0 0 0 3 0 D 0 D 3 0

IQIALIZA =AQ DE REVENDAS DE VEICULUS DA FRU IA- 5LKVI ;U l KANSPUK l L CULL l IVU

  Faixa  
Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

  Total Ana l Total Ana 2 TotaIAn0 3 Total Ana 4 Total Ana S Total Ana 6 Total Ana 7 Fatal An0 8

                   
jtotal 0 D 0 0 0 0 0 0 0 0
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

Gerência de Comercialização e Custos GCT/ Setor de Remuneração e Custos - SRCTRÂNSITO E TRANSPORTES

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

10. DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO DO CAPITAL:

l0.3. Cálculo da Depreciação do Capital de Veículos da Frota

#

Lote: 2

NO Proc.: 003/2018

  Meses >> 0  
  Faixa ü MO Vi l MIZ J

      
  total D o l o L .g.

  Meses >> 0 i ] ii l 24 L 36

  :aixa ü MO ÜÍ 'í Üii l M24 [

      
  total 0 o l o l o i g

  Meses >> D  
  :fixa ü MO VI Ê M12 1 M24 i

      
  total 0 Õ ' Ó l o L

  Meses >> 0 1 1 i2 1 4
  Faixa & MO MZ l Mi2 1 M24 j Mj

      
  total D ol o l olg

Meses >> 0 í' iã i 24 l 3õ 1 41 J $Q i ?? l; !L.:i. !g
Faixa + MO r Ú2ã i MSÕ i M48 l MJQ ..L B4?; 1 14q4 ;;; ;y;8;

521



URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

Gerência de Comercialização e Custos - GCI/ Setor de Remuneração e Custos - SRCTRANSITO E TRANSPORTES

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

10. DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO DO CAPITAL: 2Lote
N' Proc.: 003/2018

S

6

8

9

10
11

\

ri 0 6 Midõnibus
  M eles >> 0 1 ! 12 } 24 : 36 } 48 i 60 : 72 } 84 } 96
  Faixa + MO vi l MZ2 1 M24 1 MSÕ i M4a l MÕO i M72 1 M84 1 M9õ

      
  total 0 o ! o : o i o ! o : o ioêoio

rOTALiZ/ = O DE VEÍCULOS DA FROTA - SERVI:0 TRANSPORTE COLETIVO
  Meses >> 0 l i í2 i 24 l 36 l 48 l õo 1 7z 1 84 96
  Faixa + MO Vi l Mi2 1 M24 1 M3õ l M48 1 Mõ0 1 M72 1 M84 1 M96

      
  total 0 o } o i o i o ! o Ê o !oíolo
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Díretoria de Transporte Urbano - DTU

Gerência de Comercialização e Custos - GCT / Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRANSITO E TRANSPORTES

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

10. DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO DO CAPITAL

l0.4. Resumo dos Custeios de Depreciação de Capital

l0.4.2. -- Veículos Auxiliares

l0.4.1. - Frota Serviço Transporte Coletivo:
Tipo l Categoria MO TotaIAno l Total Ano 2 TotaIAno 3 TotaIAno4 TotaIAno 5 Total Ano 6 Total Ano 7 Total Ano 8

Tipo l IWícroõnibus i a

Tipo 2 jconvencional l a
iÍÊê i::: :::::.iliiii6: :. ...:::::::':.::.:. :..::1:::...:...:::.: : . ::.::..::.::ê
Tipa4.. .IArticulado l a
llP9. ?............IE?!r?P.!:P'fl?.i..............l......................... .......g

Tipos lwidõnibus o         
Rubricas MO Total Ano l Total Ano 2 1 Total Ano 2 TotaIAno 2 TotaIAno 2 TotaIAno 2 Total Ana 2 TotaIAno 2

Veículos de Apoia e resgate

Veículos Operacionais e Adm.     :l ---- ---- -:         
l0.4.3. - Instalações de Garagem e Centro Administrativo:

nubricas MO Total Ano l Total Ano Z l Total Ano 3 TotaIAna4 TotaIAno 5 TotaIAno 6 Total Ano 7 TotaIAno 8

Garagens implantadas

Centro Administrativo     :t"""""""""" "' "-- :         
l0.4.4. -- Sistema de Vigilância Monitorada:

Rubricas l MO TotaIAno l TotaIAno2 Total Ano 3 TotaIAno4 Total Ano 5 TataIAno 6 TataIAno 7 TotaIAno 8

Vigilância Monitorada l o
Outorga l 0              

Rubricas MO TotaIAno l Total Ano 2 Total Ano 3 Total Ano 4 TotaIAnoS Total Ano 6 TotaIAn07 Total Ano 8

TOTAL DE DEPRECIAÇÃO + 0 0 0 0 D 0 0 0 0
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URBES
Empre

Sisterr

Direto

Gerên

de De: Urban

o de Sc

o-DT
Cu!

So

:ab

TRÂNSITO E TRANSPORTES

de Transporte Colei

a de Transporte Urb;

a de Comercialização ição e C SRC

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO NO 001/2019
PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

GCT/ Si de Ri

NOME DAPROPONENTE

PLANILHA DE CÁLCULO DA TARIFA TÉCNICA OFERTADA E CÁLCULO DA TIR e VPL

DECAIXADO

Resultado Líq

nãoB.

AnosAno

0

0 0
0

Ano6 Ana7 Ano8Anos
0

000

0 00

00 00
0 0D0

Gai

de Pontos

Fluxo de Caixa do
Fluxo de Caixa Acumulado

AXA DEJUROSDOVALORFINANCIADO=

DEDESCONTO

A Tarlfc
Em ca

ca Ofertada deverá scr calculada e informada

lotar por Locação de Garagem/Edificação, de

!pós a vfrgu

/Iha tlorde Ct planllha 8.

OEMOSNTRATIVO Da RESULTADO ECONÓMICO CANO)
ANDO Ana l an02 Ana 3 Ano4 An05 Ana6 An07 Ana8

Indal Ana 2019 Ana20Z0 Anaza21 Ano 20ZZ Ana zoz3 Ano 2ü24 Ano2025 AnoZa26

RECEITA UQul0A {R$)

L n l IKeceíta Bruta (R$)

1.1. 1Recelta operacjanal Dlreta - ServlçoT. coletivo

L.l.l. IValordaTarifaTécniH par Passageiro(Olernda);e

L.1.2. jpassaEe]ras Remuneráveis jprrai] - PREVISTOS

joutras Receitas (R$)
z. K tTrióutaçõaSoürea Faturamento {R$)

z.l. ÍRIS ÍR$)
2.].]. 1 - /a arpcrccnryal

z.2. lcanNS {R$)
2.2.1. 1 - /gfar peFcantuaf

Z.3. jlSS [RS)
z.3.!. E - vg arperccn

z.4. Irei. lel IL715. de 17dcsetembro de 2012 IRAI

i. lil! ltlTOTAL nE CUSrEiOSSeR. OE TRANSP. col.(n$

jcusEeios Variáveis {R$)

0 0 D D 0 0

 

D

a D a 0 D 0 D 0

D.00  -'.'.;:g,'.,.;:g-'.'.;:g-'.'.;:g-'.'.;.g ,'.'.;:gD.aoo
0

 

D 0

     

a

0 D 0

 

3 ..= ..=
..= ..=

  -  
.:  

a 0 D

D 0 0

CUSteiQS Ca n COmbUStíVeiS

CUSteiQS cam LUbrlf icantes

CUSte10S Cam Arlar32

CUSteiOS Cam Material de Rodagem

=USteiOS CQm PeÇaS e ACeSSÓr aS

jcusteios com Pessoal (R$)

CUSteiOS cam Matar

ReSUmO dOS Costelas COm {PTS} MOtOriStaS:

custeios CQrr pessoa de Fiscalização

custeios CQrr Agente de Bardo

custeios CQrr pessoa de Manutenção
CUSteiQS PeSSoa l Adm

CUSteiOS ÇQrr Remuneração da DI'etária
fatal dos custas cair Benefícios - T. c

     
0 0 0

       
lcusteios Administrativas [R$) D D D 0

CUSteiOS Adm nistrativas Gera S

Custeios E/ OperaçÍQ e uanut. de Sistemas

CUSteiQS de EXeCUÇão Can

custeias CQn Segura Obrigatório

l ::lll: ll: l :: ::l:'i:=ll .;=ll: l: : ::'i:;-'«-«"""
ustelQS cam Crpnot. e Teste de Opcacidade

=usteias Pré-operaçiQnais

custe os com Lacaçãa de Garagem e Edificações        
jcusteios com Manutenção de Abrigos {R$

custelos CQrr Manutenção de Abrigos

1;11KBiroA (R$)
loepreciação- fraü. GaraBense Investimentos tR$)

D Q 0 0

0 D 0 0

D 0 0 0
a  0 0.00

6. IEBIT {R$1
7. ' fi }illenarBas FInanceIraS [R$1
a. IE$T {R$)

jluposros {R$)

jcanEribuiçãasuiai [R$} 1
'l;l:. I' ; =;=".li'' l ,.a«

;:i:"""""""FiiB;;'i;'i;ii;"iBi""''"" "" " """"""""""""í"""""""""""""""""""i
;2.!. 1 -va/arpercenrua1. 1 2S.oa%

10. HíiIRESULTAOOLÍQUiOO (R$) 11iHFI liiR ii:i$iii:iilliESiÜ lll:i ylllHO

a D a 0 D 0

 
Q

D ]     a 0  
0 D D 0 0 0 0

    q
2S,00% l ZS.m% ::$   

0 D 0 D D 0 0
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

ORTES Gerência de Comercialização e Custos - GCr / Setor de Remuneração e Custos - SRC
TFtÂNSITO E TRANSP

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CALCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

ANEXOS CALCULO DO VALOR DE BENEFICIO POR VEICULO OPERACIONAL

A.l.l Valor dos Benefícios por Veículo Operacional

l la-FASE 1 2a.FASE
FATOR DE UTILIZAÇÃO - BENEFÍCIOS l Incial MI l M12 M24 1 M36 M48 M60 1 M72 1 M84 M96

F. U. - Motoristas: [runc./veíc.11 0.000C

f. u. - Pessoal de Fiscalização: [func./Vele.)l o,oooo
-F.U. AgentedeBordo; {runc./Vele.)l 0,000a

-(%) - Pessoal de Manutenção: t%./p.op.)l 0,0000

(%) - Pessoal Administrativo: C%./p.op.)l 0,000a

o,ooool o,oooo

o,ooool o,oooo
o,ooool o,oooo

a,ooool o,oooo

o,ooool o,oooo

o,oooal o,oooaÊ o,ooooE o,ooooÉ o,ooool o,ooool o,oooo

9r9ogol.. ...........9:go991..............p:9q.99+..............9199.?91..............9:p?9p l...............e. 9999.l...............9r9999
q,ggool gt9oogl glgoogl gt99ogl g:o9991 ol99991.. ..9:9999

9rg99?.1..............gl11919i..............9199991..............9199.?q1..............9:99P91.,.. .......9/9.9991...............9r9999
o.ooool o,ooooi o,ooool o,ooool o,ooooí o,ooool o,oooo

Frota Operacional a 1781 126 126 1261 iZ61 1261 126 1261 126

Quantidade Prevista de Funcionários:          
Quantitativos Mensais Incial MI l M12 : M24 MSÕ l M48 l Mõ0 l MZZ M84 1 M96

Vale Refeição (Qtd. dias)

PLR (Período em meses)

Convénio Médico (Qtd./func.J

Cesta Básica (Qtd./func.)

Café da Manhã (Qtd. dias)

)lano Odontológico {Qtd./func.l

Plano Vacina (Qtd./func.)    
Valores Unitários Mensais Incial MI F M12 M24 1 M36 1 M48 M60 M72 1 M84 M96

Vale Refeição IR$/Pune./mõs)l R$ 0,00

P.LR. {R$/=unc./mõstl R$ o,aa
Convênio Médico (R$/Funç./mõsJI R$ 0,00

Cesta Básica (n$/runs./mõs)l R$ 0,00

Café da Manhã ln$/Pune./mês)l R$ 0,00

Plano Odontológíco {RS/Pune./mês)l RS o,oa
: - - ---:--":""l" "' ' ""="i"="='=

=..'::.'.:..===: .:.:'TP := .. . . -- - - --- . ... - - .'. :::-:.::--"-::..::.'.1.. ... . . .:r.:::=
Vacina HINI (ns/Pune./mêsll KS o.oa

E!..9:99.1.............11..9:99.1.............Eg..9,9.91. ...Fg..!,.!111. . . ......111..9:.991..., .......B.$..1.991............. .1.9:99.1.............Eli.!T99.L.............Bi.9cl9
K$o,ool R$O,ooi n$o,ool R$O,ool R$O,ool R$O,ool R$O,ool n$o,ool R$O,oo

R$O,ool nSO,ool R$O,ool K$o,ool R$O,ool R$O,ool R$O,ool R$O,ool n$o,oo

K!..9:99.1.. ......51..9.9?.1....... ...E!..9..9P]....... .....Fg..9,991.............E!..9f.!P1.............5g..!f991.............51i.P:P91......... ....5i.9:Pql..... ...Eg.9:99
Kso,ool K$o,ool R$O,ool K$o,ool R$O,ool R$o,ool n$o,ool K$o,ool R$O,oo

ig:ê;êi: ....:.::.:.::i$ :Õ;êi:l::::.::::::::Ri: ê :iil:::::: ::::.:R$..i; iil..::.::::::::i.S..i;.iil:::::::::.:. $ $: i;!il::...:.:::.:.Õ.$:!;!Õ [::::::.::::: i$:ê;!ê ]::::::::::::: i!:ê;iê
ii'ó:óõ'l""" """ii'õ:óõl " ' "'Ki"ó:ó'il""" ' ' "úÊ"ó:óiT ""' ' 'ii"ó:õõT " ' ""'i'i'i:'óiT""""""'ii'i:ióí""""""Êi'õ:õól""""""Êi'õ=õó

Valor de Benefício/Vele. Oper. as o,oo RS o.oo R$ o.ool RS o,oo ns o.oo R$ 0.00 n$ o,ool R$ o,oo R$ 0,00
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Díretoria de Transporte Urbano - DTU

Gerência de Comercialização e Custos - GCI' / Setor de Remuneracão e Custos - SRC
TRANSITO E TRANSPORTES

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

ANEX02 MÉTODO DE CÁLCULO DO PRÉMIO POR TEMPO DE SERVIÇO(PTS)

Prémio Por Tempo de Serviço (Função: Motorista):
l g - FASE

M12Tempo de Serviço Inda MI
2a.FASE

M36 M48 M60

o,oo%

o,oo%

o,oo%

o,oo%

M84M72

Q:go%l o,oo%

2

3

4

5

6

8

9

100,00% o,oo%

100,00%

o,oo%

o,oo%

100,00%

o,oo%

o,oo%

o.oo%

100,00%

o,oo%

o,oo%

o,oo%

o,oo%

o.oo%

100,00%

o,oo%

o,oo%

o.oo%

o,oo%

o,oo%

o,oo%

100,00%

M36

o,oo%

100,00%

o,oo%

o,oo%

5,0%

0,42%

M48 M60Faixa de Prêmio
% de PTS

Sorocaba

o%

5%

10%

15%

M84 M 96 1 % de PTS

IÚé-úa;Í' ' l
IOe 2 a4anos l
IDe 5 a 6 anos l

IAcima de7anos l
Prêmío Pond. (Ano)

IPrêmio pond. Mês

% Médio Ponderado de Prêmio Anua

Incial MI M12

100,00%

o,oo%

o,oo%

o,oos l

o,o%

M24

ioo,oo%l

o,oo%

o,oosl

o,oo%l

o,09 l

o,oo%

100,00%

o,oo%

o,oo%

o,oo%

o,o%

o,oo%

o,oo%

100,00%

o,oo%

o,oo%

5,0%

0,42%

o,oo%

100,00%

o,oo%

o,oo%

5,0%

0,42%

o,oo%

o,oo%

100,00%

o,oo%

lO,o%

0,83%

o,oo%

o,oo%

100,00%

o,oo%

lO,o%

0,83%

o,oo%

o,oo%

o,oo%

100,00%

15,0%

1,25%

o,o09 l
o,oo%

o,oo%

100,00%

15,0%

1,25%

o%

5%

10%

15%

o,oo%

Turnove

Twnoveré uma palavra de origem inglesa que signiJ:ica "renovação" e que no ramo dos Recursos Humanos {RH) é empregada para determinar a taxa média entre admissões e deslizamentos em relação.

3.7.1 Prêmio Por Tempo de Serviço Transporte Coletivo

l DADOS PARA CÁLCULO DOS CUSTEIOS:

Fator de Utilização Motoristas:

Frota Operacional:

Quantidade de Funcionários:

Salário Base Motorista:

l g - FASE

ncial MI
o,oooo o,oooo

0 178
0

R$ 0,00R$ 0,00

28-FASE
M48 M60

o,oooo

126126

00

R$ 0,00 R$ 0,00

Ano Concessão Iã:FASE I W8 W @ 2'-FASE
Tempo de Servíça/Quantitativo tmeses) Incial l MI l M12 M24 U36 i M48 1 M60 1 M72 1 M84 M96

Menos de 2

Projeção Funcionários de 2 a 4 anos

Prajeção Funcianáríos de 5 a 6 anãs

Prajeção Funcionárias Acima de 7 anos     :
Ano Concessão II:BASE I &B H H$ 2'-FASE

Tempo de Serviço/quantitativo tmeses) Incial MI l M12 M24 M36 M48 M60 1 M72 M84 M96

al De 02 (doisi a 04 {quatrol anos de serviço

ól de 05 (cincos a 06 Ísetej anos de serviço

c) de 07 (sete) anos de serviço em diante 1: 1::::::1: H   :..::::..:::: :::::::::::::::::::::::.:: ..:.::.::::: :::::::::::::::::::..:.:.::::::::::::::::::::::::.:.:.....:
Total Mensal 0 o l o l o 0 o l o l o 0 0

:ncargos faciais

Total Mensal com Encargos Sociais   9T l e:f1 9TI   $.qel .....l........q!!ee.... .1.......9eg%

o l o l o
9.gg!...... ç«l.......
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

ORTES Gerência de Comercialização e Cu
TFiÂNSITO E TRANSP

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO N' OO1/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

ANEX03 Lote
NOProc.: 003/2018

los por técnicos dassãoresultadosde estudosd-Referência: Documentos publicados em agosto de 2017 e

Nacional das Empresasle Urbana, Frente Nacional de Prefeitos ee Dirigentes Públicosdeentidades parceiras - Fórum Nacional de
daANTP.de Transportes Urbanos (NTU), sob a

PARÂMETROS DE REFERÊNCIAS

A.3.1 Referência de Coeficiente de Combustíveis ÓLEO DIESEL (e/km)

'ANEXO 111 - Consumo de combustíve

esses valores se referem a veículos operando sem ar-condicionado e sem transmissão automática.

Nota: A Tecnologia Õnibus Básico corresponde a terminologia "Tipo 2 - Convencional" utilizada no sistema de transporte coletivo de Sorocaba

A.3.2. Referência de Coeficiente de Lubrificante (R$/e/km)

coeficiente Médio de correlação do consumo de
ao consumo do óleo diesel (2,65%):

'ANEXO IV RELAÇÃO ENTRE O PREÇO DE LUBRIFICANTES E

CONSUMO DE ÓLEO DIESEL'

coeficiente de sorrelaçõo da consumo de ÓLEO DIESEL REFERENCIA

GEIPOT {2% a 6%):

'GEIPOT - 1994''

A.3.3. Referência de Coeficiente de Arla32 (e/km)

coeficiente de correlação do consumo de Arla32 ao

consumo do óleo diesel (3% a 5%):

'ANEXO V - CONSUMO DO ARLA 32 EM ÕNIBUS

A.3.4. Referência de Vida útil e Recapagens de Pneus

A.3.4.1. - Referência de número de recapagens.
Mínimo
Máximo

2

3

'ANEXO VI -VIDA ÚTIL E RECAPAGEM DE PNEUS

A.3.5. - Referência de Peças e Acessórios

Referência: Documentes publicados em 1996 - - Estudos desenvolvidos por técnicos do Ministério dos
Transporte e Empresa Brasileira de Planejamento de Transporte - GEIPOT.

Classe de veículos Mínimo Máximo

Micro-Õnibus

Midiânibus

Õnibus básico:

Onibus padron
õnibus articulado    

Referência Mínimo Máximo

Coeficiente relacionado aQ PMM (4% a 10% a.a.) 0,0033 3.0083

A.3.4.2. -- Referência ara vida ütilüos Deus:
Classe do veículo Mínimo Máximo  

Microõnibus
Midiânibus

Õnibus básico

)nibuspadron
Õnibus articulado

85.000
85.000
8S.000

85.000
85.000

L25.000
125.000
L2S.000

L25.000

L2S.000

j

A.3.4.3. -- Referênica de número )eus Qrclasse ae veiculo:
Classe do veículo Dimensões Tipo

Número de Pneus

[NP)  
Microõnibus
Midiânibus

Õnibusbásico
3nibuspadron
3nibus articulado

215/75 R17,5
275/80 R22.5
275/80 R22,5

295/80 R22,5
295/80 R22,5

Radiais sem
Câmara [  
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URBES
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba

Diretoria de Transporte Urbano - DTU

ORTES Gerência de Comercialização e Custos GCT/ Setor de Remuneração e Custos - SRC
TRANSITO E TRANSP

PLANILHA DE FLUXO DE CAIXA DE INVESTIMENTO - EDITAL DE LICITAÇÃO NO 001/2019
PLANILHA DE CÁLCULO DOS CUSTEIOS REFERENTE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Nome da Proponente

ANEX03 PARÂMETROS DEREFERÊNCIAS Lote:
NOProc.:

2

003/2018

A.3.6. -- Referência de Valor Residual de Veículo - Cálculo do Depreciação:
em agosto de 2017 -.Nléleda.dg.Çálçule e !ng!!uçêeg..Eliát cas - são resultados de estudos desenvolvidos por técnicos das

entidades parceiras - Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes Públicos de Mobilidade Urbana, Frente Nacional de Prefeitos e Associação Nacional das Empresas

de Transportes U rbanos (NTU), sob a coordenação da ANTP.

'ANEXOIX-DEPRECIAÇÃO

A.3.7. Referência de Fator de Utilização (Pessoal)

Tabela de referência para o cálculo do Fatos de Utilização

ANEXO Xll - FATORES DE UTILIZAÇÃO DE PESSOAL DE

OPERAÇÃO

Jornada de Trabalho Comumente Utilizadas

07:4007:2006:40

1,831,9.2,11

1,982,082,28

2,142,242,54

2,29

2,522,723,16

2,793,003,47

3,053,77

3,323,554,08

3,593,834,39

3,8S4,114,69

4,39 4,12

4,394,67

4,845,49

12:00

13:00

15:00

16:00

.7:00

18:00

19:00

21:00

22:00

23:00

23:59

08:00

1,76

1,90

2,05

2,20

2,34

2,60

2,85

3,11

3,37

3,62

3,88

4,13

4,29

Duração Equivalente da
Dia útil

A.3.8. Referência Despesas com Pessoal de Manutenção

GEIPOT - 1994

A.3.9. Referência Despesas com Pessoal Administrativo

13,00% 'GEIPOT - 1994

A.3.10. Referência Despesas Gerais

Mínimo

4,00%%.a.a.

0,00330,0017%. a. /n .

'GEIPOT - 1994

l

Referência Valor Residual [%)

\4icrQânibus

\4idlõnibus

3nibus básico

3nibus padron

5nib us articulada  
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URBES
TRANSITO E TRANSPORTES

2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO -- CONCESSÃO ONEROSA DOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 8

Anexo Vll -- Modelo para Apresentação de Declarações e
Termos de Compromissos

O presente documento é parte integrante do Edital de

Licitação para a contratação de empresa operadora

para a realização do serviço de transporte coletivo do

Município de Sorocaba.

A finalidade é apresentar Modelos de referências de

Termos de Declarações e Termos de compromissos.

Anexo Vll.a. - Modelos de Declarações

Anexo Vll.b. - Modelos de Termos de Compromisso
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URBES
\fl# T'= F' h.'ü4/

Prefeitura de
SOROS.ARA.

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCESSÃO ONEROSA DOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N'003/2018

Anexo Vll.a. -- Modelos de Declarações

O presente documento é parte integrante do Edital de Licitação

para a contratação de empresa operadora para a realização do

serviço de transporte coletivo do Município de Sorocaba.

A finalidade é apresentar Modelos de Declarações

Vll.a.l.-- Declaração de Compromisso de Disponibilidade de
Garagem

Vll.a.2. -- Declaração de Não utilização de Trabalho de Menores

Vll.a.3. -- Declaração de Desimpedimento
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URBES #.
<=;à"'vãpnxi #

Prefeitura de
SOROCARA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

Vll.a.l Declaração Compromisso de Disponibilidade de Garagem

Declaramos para os fins de análise para contratação de prestação de serviço de

transporte coletivo LOTE 2 - Edital de Concorrência n' 001/19 - Processo n'

003/18, que nos comprometemos a dispor de garagem, para o inicio da efetiva

prestação de serviços no prazo máximo de até 180 (cento e oitenta) dias a contar

da assinatura do contrato de concessão, com as seguintes características:

Por ser verdade firmamos a presente

Data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa
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URBES Prefeitura de
SOROS.AR.A

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

Vll.a.2 Declaração de não utilização de Menores

(Razão social da empresa), com sede na por

seus representantes legais que esta subscrevem, declara, sob as penas da lei,

que não utiliza em seus quadros funcionais a mão-de-obra de menores, nas

idades e condições elencadas no inciso XXXlll, art. 7' da Constituição Federal,

em conformidade com a lei n' 9.854, de 27/1 0/99.

Por ser verdade firmamos a presente

Data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa
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URBES
\ú'!#; 'r =)r iú:K:j

Prefeitura de
SOROCARA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

Vll.a.3 Declaração de Desimpedimento

Declaramos para os fins da análise para contratação de prestação de serviço de

transporte coletivo LOTE 2 - Edital de Concorrência n' 001/2019 - Processo n'

003/18, que esta empresa não incorre em qualquer dos impedimentos abaixo, ou
feia

a) Não foi declarada inidõnea por ato do Poder Público

b) Não se encontra sob processo de falência ou concordata

c) Não está impedida de transacionar com a administração

qualquer das suas entidades de administração indireta

pública ou com

Por ser verdade firmamos a presente

Data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa
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URBES Prefeitura de
SOROS.AR.A

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCESSÃO ONEROSA DOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N'003/2018

Anexo VII.b Modelos de Termos de Compromissos

O presente documento é parte integrante do Edital para a

contratação do serviço de transporte coletivo do Município de
Sorocaba.

A finalidade é apresentar Modelos de Termos de Compromissos:

Vll.b.l. -- Termo de Compromisso de Disponibilidade de Recursos
Humanos e Materiais

Vll.b.2. - Termo de Compromisso de Disponibilidade de Frota

Vll.b.3. -- Termo de Compromisso de Manutenção de Bilhetagem
Eletrõnica

Vll.b.4 -- Termo de Compromisso de Manter Profissional de Nível
Superior ou Técnico

Vll.b.5. - Termo de Compromisso de Manter Estrutura
Administrativa, Contábil e Fiscal
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URBES #
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Prefeitura de
SOROCARA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

Vll.b.l. - COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS
EMATERIAS

A Licitante signatária declara, para os devidos fins objeto do Lote n'. 2 - Edital

001/2019 - Processo n'. 003/2018, o compromisso de que estarão à disposição

no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura

do contrato de concessão, os recursos humanos, materiais, veículos e

equipamentos necessários à prestação dos serviços conforme especificações

constantes do Anexo ll.a- Características Básicas do Lote de Serviços e

Veículos. Declara ainda que compromete cumprir as exigências relacionadas a

Medicina e Segurança do Trabalho (PCMSO -- Programa de Controle Médico de

Saúde Ocupacional, LT CAT -- Laudo Técnico de Condições Ambientais do

Trabalho, PPRA -- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, PPP -- Perfil

Profissiográfico Previdenciário).

Por ser verdade firmamos o presente termo de compromisso

Data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa
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URBES Prefeitura de
SOROCARA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

Vll.b.2 COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE FROTA

A Licitante signatária declara, para os devidos fins objeto do Lote n'. 2 - Edital

001/2019 - Processo n'. 003/2018, que se propõe a realizar os serviços descritos

Anexo ll.a- Características Básicas do Lote de Serviços e Veículos, com a Frota

de Veículos de acordo com as características definidas no Anexo ll.a do

presente edital, a ser disponibilizada para o inicio da operação:

Idade Média de: (por extenso) anos

Declara ainda, que a frota a ser disponibilizada estará em conformidade com as

normas e exigências legais, notadamente aquelas referente a acessibilidade.

Por ser verdade formamos o presente termo de compromisso

Data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa
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Prefeitura de
SOROCARA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

Vll.b.3. - COMPROMISSO
BILHETAGEM ELETRONICA

DE MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE

A Licitante signatária declara, que se compromete a atender às exigências do

Anexo ll.c. em manter Sistema de Bilhetagem Eletrõnica, necessários à

prestação dos serviços objeto do Lote n'. 2 - Edital 001/2019 - Processo n'

003/2018, Sistema este referenciado pela URBES, e em funcionamento no

município.

Por ser verdade firmamos o presente termo de compromisso

Data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa
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URBES Prefeitura de
SOROCARA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

Vll.b.4 - COMPROMISSO DE MANTER PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR
OU TECNICO

A Licitante signatária declara o compromisso, que durante toda a vigência do

Contrato objeto do Lote n'. 2 - Edital 001/2019 - Processo n'. 003/2018 manterá

a disposição, em seu quadro de funcionários, societário ou ainda contratado,

profissional de nível superior ou técnico com curso de especialização na área de

transporte de passageiros.

Por ser verdade firmamos o presente termo de compromisso

Data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa
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URBES Prefeitura de
SOROCARA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

Vll.b.5 - COMPROMISSO DE MANTER ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,
CONTABILEFISCALESPECIFICA

A Licitante signatária declara que durante toda a vigência do Contrato objeto do

Lote n'. 2 - Edital 001/2019 - Processo n'. 003/2018, será mantida, no município

de Sorocaba, administração específica e escrituração de natureza contábil, fiscal,

trabalhista e previdenciária, formuladas em separado, de forma a abranger, tão

somente, os serviços objeto da licitação e de acordo com instruções a serem

fixadas pela URBES.

Por ser verdade firmamos o presente termo de compromisso

Data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa

540



URBES Prefeitura de
SOROS.AR.A

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCESSÃO ONEROSA DOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 8

Anexo Vlll Modelo para Apresentação de Proposta de Valor

O presente documento é parte integrante do Edital de Licitação

para a contratação de empresa operadora para a realização do

serviço de transporte coletivo do Município de Sorocaba.

A finalidade é apresentar Modelo para Apresentação de Proposta

de Valor.

Declaração de Proposta de Valor
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{l.l:.Hl#' ~Í\

$êww$1p"ii©

Prefeitura de
SOnrsr:ana

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

Declaração de Proposta de Valor

A empresa ............................ (qualificação) declara para os devidos fins de

análise para contratação de prestação de serviço de transporte coletivo urbano,

Lote n' 2 -- Edital de Concorrência n' 001/2019, Processo n' 003/2018, que se

propõe a realizar os serviços descritos no mencionado Edital e seus Anexos, nas

condições e características previstas, no seguinte Valor de Tarifa Técnica por

Passageiro Transportado Remunerável Previsto:
Notas:

I') observar limite de valores máximos previstos no Anexo VI

2') observar definição de Tarifa Técnica do Passageiro Transportado Remunerável,

conforme Anexo 1111

3') Excetuados os valores de locação da bilhetagem eletrõnica, que serão ressarcidos.

Valor da Tarifa Técnica por Passageiro Transportado Remunerável

R$ x,xxx(va/orporexfenso)

Apresentar:

Planilha preenchida conforme modelos constantes do Anexo VI.c.l impressa e em
mídia digital.

Indica

« Como preposto idóneo, para acompanhamento e a quem a URBES deverá
reportar-se para esclarecimentos de quaisquer dúvidas referentes ao objeto
licitado, o(a) Sr.(a).. ...................................(qualificação).

« Nome ...............n' do CPF............ do sócio administrador indicado no
contrato social
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URBES Prefeitura de
SOROS.AR.A

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

Declara que

/ Tem ciência e submissão às condições deste Edital e seus anexos, além da Leis
Federais n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e n' 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e
nos Decretos Municipais n' 13.373, de 1 1 de março de 2002, e n' 17.992, de 22 de
dezembro de 2009, que regem a presente licitação.

/ Não tem impedimento de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

«' Os valores acima descritos são líquidos, estando incluso no preço proposto
todos os encargos sociais, previdenciários, securitários e tributários, bem como
todas as despesas diretas e indiretas que possam incidir ou estar relacionadas à
execução do Contrato.

« Tem ciência que os prestadores de serviços não estabelecidos no município
de Sorocaba estarão obrigados a realizar o Cadastro de Empresa Não
Estabelecidas em http$i/ijj$$djgjtaj:$çrQcaba:sp:aov::br/çe!!e e a não realização
do cadastro implicará na retenção do ISSQN pelo Tomadores de Serviços no
momento da Escrituração dos Serviços Tomados no sistema NFSe. A
obrigatoriedade do cadastro CENE foi regulamentado por meio da Instrução
Normativa 03/1 6.

,'' O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar de sua
apresentação, sendo prorrogável automaticamente por iguais períodos, se não
houver manifestação formal em contrário, com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias anteriores ao próximo período de prorrogação automática até a contratação,
contados da entrega dos envelopes.

Por ser verdade firmamos a presente proposta

Data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa
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Prefeitura de
SOROCARA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCESSÃO ONEROSA DOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 8

Anexo Vlll.a. -- Modelo de Indicação do Responsável pela
Assinatu ra do Contrato

l.a ser entregue juntamente com a proposta\

O presente documento é parte integrante do Edital de Licitação

para a contratação de empresa operadora para a realização do

serviço de transporte coletivo do Município de Sorocaba

A finalidade é apresentar Modelo para Indicação do Responsável

pela Assinatura do Contrato
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URBES Prefeitura de
SOROCARA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

A empresa.................. ...., com sede na cidade de ......... ...., na ru
Bairro........CEP.........Tel............Estado, inscrita no CNPJ/MF sob n.'
Inscrição Estadual n' .............. INDICA para assinatura do contrato.

RESPONSAVELPELAASSI

CARGO:

NACIONALIDADE

ESTADO CIVIL

PROFISSÃO:

RG:

CPF

DATA DE NASCIMENTO:

ENDEREÇO RESIDENCIAL:

TELEFONE

E-MAILINSTITUCIONAL

E-MAIL PESSOAL

DADOSBANCARIOS

NOMEDOBANCO:

NO.DAAGENCIA:

NO.DACONTACORRENTE

NATURADOCONTRATO

ÓRGÃOEXPEDIDOR

CEP

Por ser verdade firmamos o presente

Data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa
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Prefeitura de
SOROCARA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

2'REEDIÇÃO EDITALDELICITAÇAO CONCESSAOONEROSADOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 9

Anexo IX -- Legislação

O presente documento é parte integrante do Edital
de Licitação para a contratação de empresa
operadora para a realização do serviço de transporte
coletivo do Município de Sorocaba

A finalidade é apresentar a Legislação vigente

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama CEP 18030-275 - Sorocaba - SP - Tel.: (15) 3331-5000 - Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br
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22/01/2019 Decreto 1 3373 2002 de Sorocaba SP
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DECRETO N' 13.373, DE ll DE MARÇO DE 2 002

DISPOE SOBRE A DELEGAÇÃO DA
ORGANIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO
SERVIÇO PUBLICO DE TRANSPORTE
COLETIVO EM SOROCABA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

RENAMO FAUVEL AMARY. Prefeito dó Município de Sorocaba, no uso das atribuições que Ihe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e em especial no disposto no art. 5' da Lei Municipal n'
3115, de ll de outubro de 1989, na redação dada pela Lei Municipal n' 6529, de 27 de fevereiro de
2002 e no art. lo desta última, DECRETA:

14iÉ.ig Compete a Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES. por força da
delegação prevista no art. I' da Lei Municipal 6.529, de 27 de fevereiro de 2002, combinado com o art.
5o da Lei Municipal n' 3.115, de ll de outubro de 1 989. na redação dada pela primeira, organizar e
fiscalizar o serviço de transporte coletivo urbano no município de Sorocaba.

lili;lÊ9 Inclui-se especialmente na competência da URBES a organização e condução do processo de
licitação para a outorga da concessão da operação do serviço de transporte coletivo urbano no
município de Sorocaba, em todos os seus ates, ficando reservada, ao Prefeito Municipal a assinatura
do respectivo contrato

1131i;l!!] As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária
própria, suplementada se necessário.

Ad.4' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Palácio dos Tropeiros, em ll de março de 2 002, 347' da Fundação de Sorocaba

RENATOFAUVELAMARY

Prefeito Municipal

Data de inserção no Sistema LeisMunicipais: 29/04/2005

https ://leismunicipa is .com. br/a l/sp/s/soroca ba/decreto/2002/1 338/1 3373/decreto-n-13373-2002-dispoe-sob re-a-delegaca o-da-org an iza cao-e-fisc. 1/1
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DECRETO N' 17.992, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

DISPOESOBREO REGULAMENTO DO
TRANSPORTE COLETIVO DO
MUNICÍPIO DE SOROCABA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e em especial no disposto nas Leis Municipais n' s 3.115. de ll de outubro
de 1989, 6.529, de 27 de fevereiro de 2002 e 9.01 8, de 21 de dezembro de 2009, DECRETA:

[.i]]]]..]g Fica aprovado o Regulamento do Transporte Coletivo de Sorocaba, parte integrante deste
Decreto.

[liiÊlêg As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria

Art. 3i l Este Decreto entra

junho de 2009.

Palácio dos Tropeiros, em 22 de Dezembro de 2009, 355' da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

SIL:\ANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO

Secretária de Negócios Jurídicos
Interina

RENAMO GIANOLLA

Secretário de Transportes

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atou Oficiais

REGULAMENTO DO TRANSPORTE COLETIVO DE SOROCABA

em vigor em I' de janeiro de 2010 revogado o Decreto n' 16.662 de 22 de8V

Capítulo l

COMPETENCIASE DEFINIÇOES
\

Incumbe à Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, organizar e

https ://leismu nicipa is .com. br/a l/sp/s/soroca ba/decreto/2009/1 800/1 7992/decreto-n-1 7992-2009-dispõe-sobre-o-reg ulamento-d o-transporte-cole . 1/20
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22/01/2019 Decreto 17992 2009 de Sorocaba SP

prestar o ser«iço de transporte coletivo urbano, no Município de Sorocaba. conforme a lei e este
regulamento.

$ 1' A organização inclui o planejamento e a administração do serviço como um todo, e a fiscalização
da prestação respectiva, quando sua operação direta estiver a cargo de terceiros, bem como auxiliar o
combate e a repressão de transportadores clandestinos.

$ 2' O transporte coletivo urbano é serviço público essencial e, como tal, deverá ser prestado sem
solução de continuidade

S 3' O transporte coletivo urbano deve ser organizado em sistema que contemple todas as
modalidades, meios, veículos e vias destinados a possibilitar a locomoção de pessoas pelo Município,
de forma não individualizada, sua contínua interação e funcionamento, e o auxílio ao combate

sistemático e permanente de operadores clandestinos

[li111;19 Para os efeitos deste regulamento entende-se por

Transporte Coletivo: sistema organizado de locomoção de pessoas no Município

11 - Modalidades: tipos ou formas de locomoção não individualizada de pessoas. podendo ser comum
seletivo, especial. fretado ou diferenciado.

111 - Meios: pessoal e material utilizado para atingir os objetivos do sistema. O pessoal inclui todas as
pessoas empregadas na organização ou prestação do serviço, tais como administradores, fiscais.
motoristas, mecânicos e todos os outros. Os meios materiais incluem os equipamentos em geral. e não
apenas os de transporte. terminais, áreas de transferências, pontos de parada, garagens, máquinas,
utensílios diversos, ferramentas e todos os outros.

IV - Veículos: veículos sobre rodas, de qualquer espécie e categoria, exceto automóveis de passeio e
utilitários de uso misto, que possibilitem a locomoção de pessoas de forma não individualizada.
especialmente õnibus. Os veículos fazem parte dos meios materiais.

V Usuário: pessoa que utiliza transporte coletívo para sua locomoção

VI - Operador: pessoa, natural ou jurídica, titular de organização empresarial que compreenda meios
dedicados a atividades de locomoção em suas modalidades, e respectivo suporte, que recebeu a
incumbência de coloca-los à disposição do usuário

Vll - OSO: Ordem de Serviço de Operação, documento emitido pela URBES ao operador direto, que
além do ato administrativo que determina a operação, contém os elementos desta, ou seja. viagem
tempo de duração, itinerário, horário, frequência, intervalo e demais necessários

Vlll - Tarifa: preço público, fixado pelo Prefeito Municipal, que constitui a contraprestação a ser paga
pelo usuário pela utilização do sistema.

IX - Tarifa Técnica: valor da tarifa por passageiro pagante, ofertado pelas concessionárias por ocasião
do processo licitatório, que servirá para calculo de sua remuneração, de acordo com o respectivo
contrato.

X - Passe meio de pagamento: comprovante de legitimação com eficácia liberatória do acesso do
usuário ao veículo para realizar uma locomoção. O Passe será adquirido pelo usuário contra
pagamento da tarifa, e será o único meio de eficácia liberatória da locomoção.

XI Sistema: organização de todas as modalidades de transporte e de todos os meios empregados

Xll - Linha: serviço executado entre os pontos inicial, intermediários de paradas e finais, conforme
https ://leismunicipa is .com . br/a l/sp/s/soroca ba/decreto/2009/1 800/1 7992/decreto-n-1 7992-2009-dispoe-sobre-o-reg ulamento-d o-transporte-cole
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22/01/201 9 Decreto 1 7992 2009 de Sorocaba SP

itinerário e obedecendo a horários definidos.

Xlll - Itinerário: vias a serem percorridas conforme ordem estabelecida.

XIV - Horário: tempo estabelecido para a partida e chegada do veículo

XV - Viagem: percurso da linha, em um ou nos dois sentidos.

XVI - Tempo de viagem: duração da viagem, computando-se o tempo gasto no deslocamento e nas
paradas.

XVll - Freqüência: número de viagens em cada sentido

XVlll - Intervalo: espaço de tempo entre viagens realizadas na mesma linha, por um ou mais veículos.

XIX - Vias: espaços públicos destinados, com ou sem exclusividade, à circulação dos equipamentos de
transporte.

XX - Capacidade: oferta de lugares no veículo.

XXI - Demanda: número estimado de passageiros a serem transportados dentro de parâmetros
determinados de tempo e espaço.

XXll - Terminal e Área de Transferê

ou término de viagens.

XXlll - Pontos de parada: locais preestabelecidos para embarque e desembarque de usuários

XXIV - Frota: número veículos necessários para a operação da linha, de setor ou de todo o serviço.
com ou sem reservas técnicas.

XXV - Remuneração: valor de pagamento das operadoras

XXVI - Operação: realização das atividades de locomoção
tanto. Também denominada operação direta

XXVll - Clandestino: pessoa ou grupo de pessoas que operam transporte de pessoas sem estar
integrado ao sistema, sem licença ou qualquer tipo de habilitação emitido para operar transporte de
pessoas por qualquer veículo definido neste regulamento

após percorrero itinerárioC r

espaço organizado para abrigar pontos de inícioncia S Ç g Z r n passagem

dos usuários e demais necessárias para

Capítulo ll
PLANEJAMENTO. ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Ã11;1]9 0 sistema de transporte coletivo. destinado a atender à necessidade de circulação das
pessoas, será planejado de forma integrada com o exercício das demais funções urbanas

$ 1' Dentro do critério estabelecido neste artigo. os direitos do usuário terão tratamento prioritário, mas
sem prejuízo dos outros direitos da cidadania cujo exercício implica as demais funções urbanas.

$ 2' O coletivo terá prioridade sobre o individual.

14il;liq O Sistema será administrado e fiscalizado de forma a preservar os interesses públicos e
coletivos. a essencialidade do serviço e seu funcionamento eficiente, sem solução de continuidade,

https://leismunicipa is.com. br/a l/sp/s/soroca ba/decreto/2009/1 800/1 7992/decreto-n-1 7992-2009-dispoe-sobre-o-reg ulamento-do-trans porte-cole.
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22/01/201 9 Decreto 1 7992 2009 de Sorocaba SP

dentro dos princípios da moralidade. impessoalidade. imparcialidade e legalidade, especialmente
quanto ao devido processolegal

lii;llg A harmonia, eficiência e operacionalidade do sistema serão mantidas pela repressão a toda e
qualquer forma de transporte clandestino.

li!;lêa A expansão do serviço, por implantação de nova linha ou por outro motivo, bem como sua
retração, em virtude de diminuição de demanda, ou para adequação derivada de qualquer outra causa.
será efetuada apenas por decisão devidamente motivada, com base em estudos técnicos, tomada no
bojo de processo administrativo interno.

$ 1' A implantação ou extinção de linha exige decisão do Diretor Presidente da URBESI as demais
alterações poderão ser promovidas por decisão da Diretoría de Transporte Urbano e da Gerência
específica

$ 2' Para efeitos externos. especialmente em relação ao operador direto, a modificação decidida
constará da OSO.

Capítulo lll
MODALIDADES DETRANSPORTE

[lilii;lliq O transporte comum constitui serviço básico, executado com o uso de õnibus, contra
pagamento da tarifa respectiva. admitindo-se a gratuidade ou os descontos previstos em lei

.41É.Êg O transporte especial. tal como definido em regulamento em separado, atenderá usuários que
necessitem de transporte em situação diversa do usuário comum, para atendimento aos respectivos
direitos de cidadão diferenciado, como deficientes e outros

[lilii;lg] O transporte complementar, compreende o serviço seletivo que será executado com uso de
veículo diferenciado, em condições específicas definidas pela URBES, contra pagamento de preço
compatível com suas características, bem como o serviço turístico/cultural de interesse público

lii;liiil] Transporte fretado é aquele contratado em caráter privado, entre usuários e transportadores
previamente autorizados pela URBES, do tipo escolar, fabril ou comercial, de excursões, de turismo e
outros da mesma espécie.

Parágrafo União - O caráter privado da contratação entre o usuário e o transportador não exime este
de submeter-se às condições necessárias para poder obter autorização, nem desnatura o serviço

[lilÊlijl] Transporte diferenciado é aquele autorizado pela URBES em situações excepcionais e por
período determinado

Capítulo IV

REMUNERAÇÃO ETARIFA

liiÊllil] Pela prestação dos serviços de transporte coletivo urbano, na modalidade comum e especial
os operadores diretos serão remunerados de forma a atender

S

despesas gerais com a operação dos serviços. diretas e indiretas

11 - adequada remuneração do investimento oul
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111 - mediante o produto de dois fatores

* valor da tarifa técnica ofertada por passageiro em sua proposta comercial

quantidade de passageiros pagantes e integrados devidamente registrados

$ 1' A remuneração das operadoras será fixada em moeda nacional, resultantes de cálculos obtidos
pela prestação de serviço, devidamente aferido pela URBES (custo por quilómetro) e ou pelo produto
da tarifa técnica e o volume de passageiros pagantes (remuneração por passageiros) devidamente
registrados e conferidos pela URBES, de acordo com o Termo de Referência de Remuneração das
Operadoras

$ 2' A remuneração dar-se-á nos limites da arrecadação do Sistema de Transporte Coletivo do
Município de Sorocaba e será efetivada nas condições definidas nos contratos de concessão

[.11i];.]!] Considerar-se-á tarifa, o preço público, fixado pelo Prefeito, que constitui a contraprestação a
ser paga pelo usuário pela utilização do sistema

[.41i]..]i.] A tarifa mencionada no artigo anterior poderá ser revista, a juízo do Prefeito, atendidas as
exigências da legislação pertinente, sempre que ocorrer a alteração dos custos integrantes de sua
composição

[ii[..]i.] O Regulamento do Caixa Unico estabelecerá o contro]e e escrituração das receitas
arrecadadas, e o sistema de conferência, controle e remuneração das operadoras

.41É..]i] A Prefeitura de Sorocaba poderá, conforme definido em Lei específica e no Regulamento do
Caixa Unico, repassar para custeio de gratuidades e programas especiais, recursos ao sistema

Capítulo V
REGISTRO DAS OPERADORAS

[.i]i;.Íi:] A URBES manterá registro atualizado das operadoras diretas

Parágrafo Unico - A operadora deverá comunicar à URBES, dentro de 30 (trinta) dias contados do
respectivo arquivamento no Registro do Comércio, as alterações que impliquem mudança de sua
denominação, da composição do respectivo quadro societário ou dos seus administradores, através do
documento próprio.

Capítulo VI

DOS REQUISITOS DAOPERAÇAO

.ii;.i!] Os serviços serão executados conforme padrão de qualidade estabelecido pela URBES

li11;1111] A formalização da relação entre as operadoras e a URBES será feita por contrato e seus
aditamentos.

[lii;lê11] Na execução do serviço as operadoras deverão:
\

Cumprir rigorosamente as OSOs emitidas pela URBES, nos prazos nela estabelecidos
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- Manter o serviço permanentemente à disposição do usuário.

111 - Cumprir rigorosamente horários, freqüência. itinerário, frota, pontos de parada e terminais
determinados pela URBES

IV - Submeter-se à fiscalização da URBES, facilitando-lhe a ação, cumprir as suas determinações que
não contrariem este Regulamento, inclusive permitindo o acesso aos veículos e às instalações de sua
propriedade.

V - Apresentar periodicamente, e sempre que for exigido, seus veículos para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar, em 24 (vinte e quatro) horas, as irregularidades que possam comprometer
o conforto e a segurança de passageiros e a regularidade do transporte.

VI - Retirar de circulação os veículos cujos defeitos comprometam a segurança da operação, os quais
devem ser substituídos por outros com as mesmas características, de forma a não permitir solução de
continuidade dos serviços.

Vll - Manter as características do veículo fixadas pela URBES, segundo a categoria do serviço em
execução

Vlll Preservar a inviolabilidade dos instrumentos contadores de passageiros, do tacógrafo e outros

IX - Apresentar os veículos para o início da operação, em adequado estado de funcionamento
conservação e limpeza. tanto interna quanto externamente.

X Manter em serviço apenas os empregados cadastrados na URBES

XI - Comunicar a URBES, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. a ocorrência de acidentes, informando
também as providências e a assistência dada aos usuários e prepostos

Xll - Preencher adequadamente as guias, formulários e outros documentos referentes a dados
operacionais, administrativos, contábeis e de manutenção, cumprindo os prazos e normas fixadas pela
URBES

Xlll - Permitir a instalação, pela URBES ou seu preposto, nos veículos de transporte coletivo, de
aparelhos de 'TV.rádio, ou outros meios de comunicação a serem operados ou controlados pela
URBES, destinada a transmitir música ambiente, imagens e notícias de utilidade pública ou de
interesse comunitá rio

XIV - Permitir a exploração de outras atividades que gerem receitas para a URBES, como por exemplo
a publicidade nos veículos. pontos. abrigos, terminais, áreas de transferências, passes e outras.

XV - Recolher a URBES, nas condições e prazos fixados, todos os valores que a ela forem devidos
inclusive por imposição de penalidades, a si ou o seu preposto

xvl Estruturar os seus planos de contas de acordo com as instruções da URBES

XVll Informar a URBES os resultados contábeís e os dados de custos que Ihe forem solicitados

XVlll - Apresentar a URBES. anualmente, ao final de cada ano fiscal, demonstrativos financeiros e de
resultados verificados por auditores independentes e publicados, no caso das sociedades acionárias,

também em jornal do Município.

XIX - Reparar infrações cometidas por seus prepostos ou efetuar o pagamento das penalidades
pecuniárias delas decorrentes, conforme o caso
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XX - Manter seguro contra riscos de responsabilidade civil para passageiros e terceiros

XXI Dar condições dignas e seguras para o pessoal de operação

XXll - Manter o pessoal de operação de tráfego uniformizado e identificado de acordo com as
determinações da URBES

XXlll - Afastar o operador cuja conduta seja considerada inconveniente ou incompatível com a
prestação de serviço de transporte de passageiros.

XXlv Utilizar na operação somente os veículos cadastrados na URBES

XXV - Não permitir a operação de veículos sem o porte de documentação obrigatória destes e do
motorista

xxVI Não efetuar reparos de veículos em vias públicas, exceto troca de pneus e correias

XXVll - Tomar providências imediatas para o prosseguimento das viagens, no caso de interrupção das
mesmas

XXVlll - Manter em perfeito funcionamento os equipamentos e sistemas de liberação do acesso dos
usuários aos veículos, bem como disponibilizar as informações desses equipamentos nas formas e
prazos determinados pela URBES.

XXIX - Permitir a instalação de equipamentos destinados a medição de serviços e controle operacional
por parte da URBES ou seu preposto, nos veículos.

XXX - Repassar imediatamente a URBES, na forma prevista no Regimento de Remuneração das
Operadoras. qualquer receita obtida diretamente junto ao usuário em razão da operação, notadamente

por recebimento de passes ou outros meios liberatórios não mais utilizados, mas que ainda têm
validade

Parágrafo Unico - Em caso de solução de continuidade da prestação do serviço. ou de ameaça,
mesmo por motivos alheios à vontade das empresas operadoras, a URBES poderá requisitar, pelo

tempo que for necessário. veículos e meios indispensáveis à continuidade da prestação regular desses
serviços

.ii]]..!i] As operadoras devem manter métodos contábeis padronizados na forma da lei específica
devendo permitir exames em sua contabilidade, bem como apresentar, sempre que exigidos, balanços
e balancetes, dentro das normas de escrituração e nos prazos estabelecidos.

Capítulo Vll

DAFROTA UTILIZADANAOPERAÇÃO

141i;lê+l] A frota de cada operadora deverá ser composta de veículos em número suficiente, fixado pela
URBES e previsto no contrato, para atender a demanda máxima de passageiros, mais a frota reserva.
igualmente estabelecida pela URBES

$ 1' A frota das operadoras poderá, contudo, ser modificada conforme a demanda de usuáríos

$ 2' Comprovada a modificação da demanda. a URBES enviará comunicado à operadora e fixará
prazo, não maior que sessenta dias, para a modificação.
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.4ii:.êq Quando da expansão dos serviços, a frota deverá ser complementada no prazo fixado pela
URBES, que levará em conta a disponibilidade de veículos no mercado, atendendo-se no mais, o
disposto no artigo anterior.

liElêil] A URBES poderá implantar serviços conforme a necessidade e conveniência dos usuários e
do sistema de transporte, observado o art. 6' deste Regulamento.

Íi;i''iq O reabastecimento ou manutenção de veículos deverá ser realizado em local próprio da
operadora, sem passageiros a bordo

[.i]i];.êÊ.] A URBES poderá adquirir veículos para a execução dos serviços, colocando-os à disposição
do sistema de transporte coletivo.

$ 1' A URBES poderá transferir às operadoras a operação desses veículos, as quais se encarregarão
de sua manutenção.

$ 2' A URBES assumirá a manutenção desses veículos quando as operadoras, apesar de advertidas
deixarem de manter o padrão de serviço exigido.

$ 3' As operadoras ou seus administradores, quando se tratar de pessoa jurídica. receberão os
veículos de que tratam o "caput" deste artigo como depositários, mediante instrumento escrito
devidamente formalizado.

$ 4' Na hipótese do parágrafo primeiro, excluir-se-á, do pagamento à operadora contratada, a parcela
referente à depreciação e remuneração dos veículos pertencentes a URBES.

Capítulo Vlll
DOPESSOALDASOPERADORAS

;ii;lifll As operadoras adotarão processos adequados para a seleção e treinamento de pessoal, em
especial os profissionais que desempenham atividades relacionadas com o público e com a segurança
do transporte.

i;i.'ii] A URBES poderá exigir o afastamento de qualquer empregado ou preposto que, em apuração
sumária, assegurado o direito de defesa, for considerado culpado de grave violação de dever previsto
neste Regulamento.

i;i''iq A URBES fiscalizará de acordo com a legislação vigente, a carga horária de trabalho dos
motoristas, tendo em vista a segurança dos usuários

Ãil;ll11] O pessoal das operadoras, em contato com o público, deverá

1 - Conduzir-se com urbanidade

11 - Apresentar-se corretamente uniformizado, com identificação pessoal e da operadora

l l l Prestar ao passageiro, quando solicitado, todas as informações relativas aos serviços

IV - Cumprir as normas da URBES, relativas à execução dos serviços

$ 1' O pessoal das operadoras deverá pautar seu comportamento, observado o disposto neste artigo
visando demonstrar ao público, em geral, que o sistema de transporte coletivo municipal é o único que

garante serviço prestado com qualidade e segurança e, assim. indiretamente, proporcionar o aumento

B
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da demanda

$ 2' Sempre que solicitado, as operadoras deverão entregar à URBES cópia de relação mensal de
admissões e demissões entregues ao Ministério do Trabalho, bem como a folha de pagamento de seus
empregados e respectivos encargos.

31i;lli] Sem prejuízo do cumprimento da legislação de trânsito constituem deveres dos motoristas dos
veículos de transporte coletivo

1 - Dirigir o veículo de modo a não prejudicar a segurança e o c

11 - Movimentar o veículo somente com as portas fechadas

11 - Evitar freadas bruscas e outras situações propícias a acidentes

IV - Zelar pela boa ordem no interior do veículo

V - Prestar os esclarecimentos solicitados pelos agentes de fiscalização da URBES.

VI - Não manter conversação, estando o veículo em movimento.

Vll - Atender aos sinais de parada, nos pontos fixados pela URBES

Vlll - Manter no veículo todos os documentos exigidos.

IX - Manter os passageiros desembarcados, quando o veículo estiver sendo reparado em local que não
ofereça segurança

X - Não fumar e nem permitir o fumo no interior do veículo

XI - Não ingerir bebida alcoólica em serviço. nos intervalos da jornada ou antes de entra

Xll - Diligenciar transporte para os passageiros. no caso de interrupção da viagem.

Xlll - Recolher o veículo à garagem, quando ocorrer indícios de defeito mecânico qu
risco a segurança dos passageiros.

XIV - Recusar o transporte de animais, plantas de médio ou grande porte. material inflamável.
explosivo, corrosivo e outros materiais que possam comprometer a segurança ou o conforto dos
usuarios.

XV - Providenciar imediata limpeza do veículo quando necessário.

XVI - Não permitir, salvo nos casos autorizados na legislação, a v
devido pagamento, buscando auxílio policial quando necessário

Parágrafo Unico - As operadoras adotarão, em seu regulamento interno, normas de incentivo ao
comportamento adequado do pessoal e de punição aos que ínfringirem o disposto neste artigo

22/01/2019 Decreto 17992 2009 de Sorocaba SPa
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Capítulo IX
DOSVEICULOS DAS OPERADORAS

q

li11;3êl] Serão utilizados apenas veículos com as características e especificações técnicas fixadas pela
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URBES. em anexo ao contrato realizado com as empresas operadoras ou em ordens de serviços

$ 1' Os veículos e seus componentes não poderão sofrer quaisquer modificações que alterem suas
características originais, sem autorização prévia da URBES

$ 2' Os veículos deverão satisfazer as exigências e normas do Código de Trânsito Brasileiro. bem
como as condições de acessibilidade estabelecidas pela legislação vigente aplicável.

liiili!] Todos os veículos em operação deverão ser registrados na URBES, de acordo com as normas
que forem estabelecidas

[lii;l!;l] A inclusão ou a retirada de veículo da frota somente poderá ser feita mediante prévia
autorização da URBES

liil;li11] Os veículos em operação deverão ser mantidos em perfeito estado de funcionamento
segurança e conforto.

Parágrafo Único - O veículo afastado do serviço para fins de manutenção poderá assim permanecer
por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, findo o qual deverá ser imediatamente substituído por outro
com características técnicas definidas pela URBES

[lii;3êl] As operadoras obrigam-se a não operar veículos que tenham excedido a vida útil respectiva

$ 1' Para os fins deste artigo a URBES estabelecerá, em conjunto com as operadoras, uma ficha que
conterá os dados de cada veículo em operação, incluindo o prazo de vida útil

$ 2' A URBES e as operadoras também estabelecerão as condições e cronogramas de renovação da
frota, de forma a prevenir e evitar a utilização de veículos que excedam o prazo de vida útil.

$ 3' Em caráter excepcional a URBES poderá autorizar a operação de veículo que tenha excedido sua
vida útil desde que esteja em perfeitas condições.

[ii'iÍ] Nenhum veícu]o poderá entrar em operação sem estar equipado com o tacógrafo de registro
diário em funcionamento, e os equipamentos de acesso de passageiros, lacrados pela URBES.

$ 1' A substituição ou reparo dos equipamentos de acesso de passageiros só poderá ser feito sob
supervisão da URBES, que promoverá a colocação de novo lacre.

$ 2' A operadora entregará à URBES, sempre que solicitado, os discos diagramas do tacógrafo de
todos os veículos em operação. no decorrer de um dia útil seguinte ao da circulação, e os receberá em
devolução no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Ãii:1111 Os veículos deverão sofrer vistoria geral. no mínimo uma vez por ano, segundo normas
estabelecidas pela URBES

$ 1' A URBES poderá. a qualquer tempo e a seu critério. exigir ou proceder vistorias nos veículos das
operadoras

$ 2' Nenhum veículo poderá entrar em operação sem a prévia autorização da URBES

i;i.'Sq As empresas operadoras deverão uniformizar a identificação de sua frota no tocante à cores,
desenhos e outros itens definidos pela URBES, em documento que será considerado parte integrante
do contrato, devendo o veiculo apresentar:

q

1- Na parte externa
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a) Cores. desenhos e inscrições aprovados pela URBES

b) Inscrição visível da denominação da operadoras
c) Número de ordem do veiculol

d) Na parte dianteira externa, visivelmente de dia como à noite, letreiro indicativo do número e nome da
linha.

Na parte interna, perfeitamente visível

a) Certificado de registro do veiculo na URBESI
b) Cartão de identificação da tripulaçãol

c) Quadro contendo endereço e telefone da operadora e da URBES para reclamações
d) Relatório de viagens devidamente preenchidos.

[[i[[i1..8] Fica vedada ao operador a prestação de qualquer outro tipo de serviço utilizando veiculo
vinculado ao transporte coletivo e registrado na URBES.

[llii;lli] A URBES fará a interdição do veículo, proibindo a sua circulação, sem prejuízo da multa
cabívelquando:

1 - Em operação, não oferecer condições de segurança exigidas pela URBES, voltando a operar
somente após a reparação dos defeitos, vistoria, e nova autorização da URBES

11 - Estiver operando sem o devido registro na URBES, voltando a operar normalmente após a
regularização de sua situação

11 - A idade do veiculo ultrapassar o limite estabelecido pela URBES, sendo que neste caso, o veículo
não mais poderá ser colocado em operação

IV - As características e especificações técnicas não estiverem de acordo com as normas

estabelecidas pela URBES, voltando a operar somente após a regularização do veículo, vistoria e nova
autorização da URBES.

[iii;.iê.] A]ém de cumprir as disposições pertinentes do Código de Trânsito Brasileiro e do presente

Regulamento, o operador cumprirá também as normas técnicas relativas à manutenção e operação
dos veículos, bem como as condições de emissões de ruídos, de gases e fumaça preta estabelecidas
pela legislação vigente aplicável, diligencíando ainda no sentido de adotar padrões de qualidade
nesses setores

[liilll11] A URBES fará a retenção do veículo em circulação. sem prejuízo de multa cabível até sanar as
irregularidades quando:

1 - 0 veículo tiver defeito sanável. sem que haja necessidade de se socorrer à garagem

1 1 Estiver o motorista, em estado de embriaguez ou sob efeito de substância tóxica

Capítulo X

DAFISCALIZAÇAO E DAAUDITORIA

[[i$1.11i]] A fiscalização da operação será exercida pela URBES através de agentes especialmente
credenciados para tanto, devidamente identificados. +

Parágrafo Unico - Os agentes credenciados deverão orientar. controlar e fiscalizar os serviços
interferindo quando e da forma que se tornar necessária para a manutenção de boa qualidade dos
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.ii;.iEI Os agentes de fiscalização poderão determinar o afastamento imediato, em caráter preventivo.
de qualquer agente de operação que tenha incorrido em violação grave de dever previsto neste
Regulamento.

[.i]i];]!ê]] Cabe aos agentes de fiscalização a interdição ou retenção do veículo, nos casos previstos
neste Regulamento.

.iii]..i11] Os agentes de fiscalização, quando necessário, poderão determinar providências de caráter
emergencial, com o fim de viabilizar a continuidade da execução dos serviços.

[[iii[.ii] Os agentes da URBES deverão portar identificação especial, que os credencie ao livre trânsito
nos veículos de transporte coletivo.

Parágrafo União - Poderá, ainda. ter livre acesso aos veículos de transporte coletivo os pesquisadores
credenciados e portadores de identificação especial. com prazo determinado.

[ii[..ã] A URBES promoverá, sempre que entender necessária, a realização de auditoria técnico-
operacional e económico-financeira nas operadoras, através de equipe por ela credenciada,
respeitando, todavia, o sigilo dos levantamentos contábeis, quando garantidos por lei, no que se refere
à divulgação das informações deles constantes

Parágrafo Unico - O resultado deverá ser encaminhado à operadora no prazo de 30 (trinta) dias
contados da conclusão da auditoria, acompanhado de relatório contendo as recomendações
determinações, advertências ou observações da URBES

[ii[[..jÉ.] A auditoria procederá ao estudo, análise e avaliação do desempenho operacional e
empresarial da operadora sob todos os aspectos. especialmente os seguintes

1 - Administrativos: pessoal, material, organizacional, gerencial. de legislação previdenciária e do
trabalho

11 - Técnico-operacionais: equipamentos, principalmente veículos, instalações. tráfego, segurança do
serviço, programas e procedimentos de manutenção.

111 - Financeiros: controles internos, auditoria contábil, levantamentos analíticos de custos e
desempenho económico.

Parágrafo Unico - A operadora deverá fornecer todas as informações solicitadas pelos auditores. bem
como permitir o livre acesso a suas dependências, instalações, livros e documentos.

Art. 51 l Verificada a existência de deficiência administrativa. económico-financeira ou técnico-
operacional, a URBES determinará à operadora adição das medidas necessárias a corrigir a causa do
problema.

Parágrafo Unico - Na hipótese das medidas mencionadas neste artigo não surtirem os efeitos
desejados, a URBES deverá reavaliar a situação da operadora e dar início ao processo administrativo
visando rescindir a relação. ou então a intervenção na operação do serviço. conforme o disposto neste
Regulamento, o que melhor atender ao interesse público.

Capítulo XI

INFRAÇOES E PENALIDADES

B

4
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lii(l$il] As infrações contidas neste Regulamento sujeitarão o infrator. sem prejuízo de eventual
intervenção nos termos do artigo 71 e seguintes, as seguintes penalidades, conforme a natureza da
faltaa

1 - Advertência escrita

11 - Multa

1 1 Rescisão do vínculo mantido com a URBES

Parágrafo Unico - Antes da aplicação da penalidade, a operadora será notificada, com a fixação de
prazo para correção da falta, desde que a mesma não seja de natureza grave, esta a critério da
Gerência de Fiscalização de Transporte Urbano da Diretoria de Transporte Urbano da URBES.

lili;!q Compete a Gerência de Fiscalização de Transporte Urbano da Diretoria de Transporte Urbano

da URBES a imposição das penalidades de advertência escrita e multa.

Tii;q] Os casos de rescisão do vínculo mantido com a URBES serão previamente submetidos ao
Prefeito.

liii;:l$q Cometidas duas ou mais infrações, independente de sua natureza. aplicar-se-ão
concomitantemente, as penalidades correspondentes a cada uma delas.

Parágrafo Unico - As infrações originadas do mesmo fato gerador darão causa à aplicação de somente
uma penalidade em cada dia

.ili;3Ê:l A autuação não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

[.i]ii;]!11] As infrações e respectivas penalidades, dentre as quais serão fixadas multas em valores
expressos em moeda corrente, constituem o ANEXO l deste Regulamento

Parágrafo Único - Os valores das multas deverão ser atualizados sempre que houver reajuste tarifária
considerando como base os índices aplicados na tarifa social

;;i;$q O valor das multas será descontado da remuneração da operadora infratora, caso não sejam
pagas nos prazos estabelecidos neste Regulamento.

liii:l$g A penalidade de advertência escrita conterá as providencial necessárias para a correção da
irregularidade que Ihe deu origem.

Parágrafo Unico - A penalidade de advertência escrita será aplicada quando cometida uma das
ínfrações relacionadas no GRUPO l do ANEXO l.

i;i.'ii] A penalidade de advertência escrita converter-se-á em multa no valor cominado no GRUPO l
do ANEXO 1, caso não sejam tomadas as providências determinadas no prazo que for estabelecido

Parágrafo Unico - Na hipótese de reincidência após a aplicação da multa prevista no "caput" deste
artigo, as multas subseqüentes serão agravadas de até 50% (cinqtlenta por cento) de seu valor, desde
que a nova infração ocorra em até 60 (sessenta) dias após a anterior.

+

ÃiÍliÍ] Na hipótese de reincidência de infração à qual for aplicada pena de multa cabível às infrações
do GRUPO ll e do GRUPO 111 do ANEXO 1, as multas subsequentes serão agravadas de até 50%
(cinqüenta por cento) de seu valor, se a nova infração ocorrer antes de 60 (sessenta) dias após a
antenor.
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.4i]i.êi] Na hipótese de reincidência de infração à qual for aplicada a pena de multa cabível às
infrações do GRUPO IV do ANEXO 1, as multas subsequentes serão agravadas de até 30% (trinta por
cento) de seu valor, se a nova infração ocorrer antes de 30 (trinta) dias após a anterior.

.4É.Êê.] Independentemente e até cumulativamente com a aplicação das demais penal
neste Regulamento, a rescisão do vínculo com a operadora ocorrerá quando esta:

1 - Deixar de ter condições económicas, técnicas ou operacionais para manter a operação de forma
adequada

11 - Tiver decretada a sua falência.

111 - Paralisar o serviço ou concorrer

ou força maior.

IV - Entrar em dissolução.

V - Reiteradamente descumprir o disposto nos artigos 20 e 21 deste Regulamento

VI - Reduzir a frota abaixo do exigido, salvo motivo de força maior, devidamente justifica

Vll - Transferir a operação à terceiros

Vlll - Deixar de ter garagem, própria o

IX - Apresentar, a critério da URBES, elevados índices de acidentes por falta ou deficiência na
manutenção

141i[..@]] A rescisão do vínculo impede a operadora, nos 36 (trinta e seis) meses seguintes ao ato
respectivo, de celebrar qualquer vínculo com a administração municipal de Sorocaba. direta ou indíreta

Capítulo XI
DO PROCEDIMENTO RELATIVO AS PENALIDADES

.4ii.Ê$1] O autuado poderá apresentar defesa, perante a Diretoria de Transporte Urbano da URBES, no
prazo máximo de lO (dez) dias úteis, contados da data em que tomar ciência do auto de infração.

$ 1' Apresentada a defesa, a Diretoria de Transporte Urbano da URBES promoverá as diligências
necessárias ao esclarecimento dos fatos. proferindo ao final o julgamento.

$ 2' Julgado improcedente o auto de infração, arquivar-se-á o processo

$ 3' Julgado procedente o auto de infração. caberá recurso para o Presidente da URBES no prazo de
1 0 (dez) dias úteis, contados da data em que for cientificado da decisão

liii;lêêl] A decisão final em qualquer processo administrativo. inclusive de imposição de penalidades.
cabe ao Presidente da URBES, exceto na hipótese de intervenção na operação do serviço ou de
rescisão do vínculo.

.4iÉ$i] A rescisão do vínculo será decidida em processo administrativo regular.

$ 1' O processo a que se refere o "caput" deste artigo iniciar-se-á por determinação do presidente da
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URBES. que nomeará comissão de 05 (cinco) membros, para proceder a apuração dos fatos.
assegurando-se à operadora amplo direito de defesa. Instruído o processo, a Comissão elaborará
relatório final, acompanhado do parecer, que será encaminhado à decisão do Prefeito

$ 2o Aplicam-se ao procedimento previsto neste artigo os princípios e normas incorporados às Leis
Federais n' 8.666, de 21 dejunho de 1993 e n' 8.987 de 13 de fevereiro de 1995.

Capítulo Xlll

DA INTERVENÇÃO NA OPERAÇÃO DO SERVIÇO

.4$;1ê11] A URBES poderá intervir na operação do serviço. para assegurar sua adequada prestação
bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes

$ 1' A intervenção será autorizada por ato do Prefeito, mediante proposta do Diretor Presidente da
URBES, que conterá a designação dos responsáveis, o prazo estimado e os objetivos e limites da
medida

$ 2' Decidida a intervenção, a URBES deverá, no prazo de trinta dias, instaurar procedimento
administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e apurar responsabilidades.
assegurado o direito de ampla defesa para a operadora.

$ 3' O procedimento administrativo a que se refere o parágrafo anterior deverá ser concluído no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias.

$ 4' Cessada a intervenção. se não for rescindido o vínculo, a administração do serviço será devolvida
à operadora, precedida de prestação de contas pelo interventor.

3il;lê11] Os responsáveis pela operação sob intervenção comporão uma comissão de três membros
designados como

Interventor Geral, que será seu coordenador.

ll - Interventor Administrativo-Financeiro

lll - Interventor Operacional

Parágrafo Unico - O Interventor Geral deverá providenciar a imediata abertura de uma conta-corrente

própria em Banco da cidade de Sorocaba e a movimentará em conjunto com o Interventor
Administrativo-Financeiro .

ãi;l$] Ao assumir o controle da operação atingida por intervenção, o Interventor Geral deverá
providenciar imediatamente:

1 - Bloqueio de todas as contas bancárias da operadora, liberando posteriormente pagamentos de
débitos anteriores à intervenção justificados pelos administradores

11 - Apreensão do numerário em caixa

l l l Levantamento dos materiais em estoque
l

IV - Auditoria financeira

1411;1i!] A intervenção na operação do serviço não extingue a obrigação do cumprimento das sanções
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impostas à operadora por infrações anteriores ao ato de intervenção

liil;liêl] Da intervenção não resultará para a URBES qualquer espécie de responsabilidade em relação
aos encargos, ónus, compromissos ou obrigações da empresa, quer para com seus sócios, acionistas
ou interessados, quer para com seus empregados ou terceiros.

14ii;[[ii.] Cabe a URBES propor a realizar os atos necessários ao cumprimento do presente
Regulamento.

Capítulo XIV

DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS

TÍi;B 1 0 Diretor Presidente da URBES deverá tomar as medidas necessárias ao cumprimento deste
Regulamento, inclusive baixando atos de conteúdo normativo.

[.i]]i]..!i] Incluí-se na competência da URBES prevista no art. 14 deste Regulamento a emissão e
comercialização dos passes, que são

1 - Vale Transporte

11 - Passe Estudante

111- Passe Social

liii;l$] As condições de comercialização de créditos e dos passes serão estabelecidas por norma
expedida pelo Diretor Presidente da URBES.

liil;l?11] Poderão utilizar o sistema de transporte independentemente do pagamento da tarifa

1 - Crianças de até 05 (cinco) anos, acompanhadas de pessoa responsável, desde que ocupem o
mesmo assento do acompanhante.

ll - Os usuários especiais, com identificação especial da URBES que deverá ser renovada atendendo
exigências de Decreto Municipal específico.

lll - Os idosos com mais de 60 (sessenta) anos de idade, portadores de credencial fornecida pela
URBES

IV - Os agentes de fiscalização do transporte coletivo da URBES, devidamente credenciados e
identificados.

V - Os empregados das empresas de transporte coletivo, cadastrados na URBES e devidamente
credenciados.

VI - Usuários definidos por Lei, quando e se cumprindo requisito eventualmente estabelecido na
mesma

Ãi;l?11] Serão reservados os lugares de uso preferencial. nos veículos, aos deficientes físicos
(usuários especiais), gestantes, obesos e idosos, segundo normas especificas ou a serem
estabelecidas pela URBES

[14ii;18] Os passageiros poderão conduzir bagagens independentemente de pagamento adicional,
desde que possível o seu transporte, sem incómodo ou risco para os demais passageiros, a critério do
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motorista.

li!!;lÊ11] Faz parte deste Regulamento o ANEXO l (Relação de Infrações e Multas)

ÁIÉij!] Justifica-se a recusa do transporte de passageiro quando

1 - Estiver em visível estado de embriaguez.

11 - Apresentar-se em trajes impróprios ou agressivos à moral pública.

111 - Comprometer a segurança e tranquilidade dos demais passageiros.

}ii;liÍI Quando adotado, em qualquer época, o uso de passe diverso e em substituição aos utilizados
até então, as operadoras instalarão nos coletivos equipamentos eletrõnicos receptores desses passes
no prazo e condições estabelecidos pela URBES.

Parágrafo Unico - A URBES estabelecerá, em conjunto com as operadoras, os meios e formas de
ressarcimento do custo decorrente da aquisição dos equipamentos eletrõnicos de cobrança
automática, meios de pagamento, softwares, hardwares e sistemas necessários ao bom funcionamento
da bilhetagem eletrõnica, ao longo do período contratual.

Ãi(iq A operadora responde por danos causados a terc
estabelecida em lei.

liii:liÍ] A aplicação das pendida
responsabilidade civil ou criminal.

liil;g11] Os casos omissos serão resolvidos conforme o artigo 74 deste Regulamento.

[.Ãli].êÊ] O presente Regulamento entra em vigor em lo de Janeiro de 2010

ANEXOI
RELAÇÃO DAS INFRAÇÕES E MULTAS

As infrações classificam-se em grupos, de acordo com a sua gravidade. Para cada grupo de infração
as multas correspondentes são fixadas em determinado valor, na forma estabelecida no art. 57 deste
Regulamento.

GRUPO 1 - ADVERTÊNCIA ESCRITA, NOS SEGUINTES CASOS:

1. - Deixar de promover a limpeza dos veículos nos terminais da
quando necessário

2. - Preposto fumar no interior do veículo

3. - Preposto ocupar sentado o lugar de passageiro no veículos

4. - Preposto permanecer na entrada ou saída do veículo, di
dos passageiros

5. - Preposto permitir a atividade de vendedores ambulantes no interior do veículos

6. - Manter, o motorista, conversação com passageiros, estando o veículo em movimento

7. - Preposto não se apresentar corretamente uniformizado

municipais.com.br/a l/sp/s/sorocaba/decreto/2009/1 800/1 7992/decreto-n-1 7992-2009-dispoe-sobre-o-regulamento-do-transporte-col

público na formaoiros e ao património0 a r

Regu lamen to dar-se-á dedes previstas neste sem prejuízorevia S

linha ou Áreas de TransferênciasS

facultando o embarque ou desembarqueSr

https://leis

Decreto 17992 2009 de Sorocaba SP

4

17/20

564



22/01/201 9 Decreto 17992 2009 de Sorocaba SP

8. - Preposto não portar crachá de identificação em local visívell

9. - Motorista transportar pessoas desobedecendo ao art. 90 do presente Regulamentos

1 0. - Veículos em mau estado de conservação de carroçaria ou pintura.

No caso de reincidência, a advertência converter-se-á em multa no valor de
reais)

GRUPO ll - MULTA NO \FLOR DE R$ 90.00(NOVENTA REAIS) NOS SEGUINTES CASOS

1 . - Deixar de inscrever as legendas internas ou externas obrigatórias ou inserir inscrições ou
não autorizadosl

2. - Operar com veículo derramando combustível ou lubrificante na via pública ou no seu interior

3. - Não cumprir determinação da URBES de afixar. no veículo, comunicações, documentos. folhetos e
impressos, ou afixá-los fora do lugar estabelecidos

4. - Motorista estacionar o veículo fora dos terminais da linha sem mo

5. - Preposto retardar ou adiantar a viagem sem motivo justificados

6. - Preposto permitir o transporte de animais de qualquer espécie nos veículos, bem como o de
volumes ou plantas de médio e grande portes

7. - Preposto destratar passageiros ou manter comportamento inconveniente quando em serviços

8. - Motorista parar o veículo afastado do meio fio, para embarque e desembarque de passageiros
sem motivo justificado

9. - Motorista colocar o veículo em movimento com a porta abertas

1 0. - Motorista permitir o embarque e desembarque de passageiros fo
com o veículo em movimentos

11. - Preposto deixar de exigir a apresentação de credenciais discriminadas no art. 77 deste
Regulamentos

12. - Motorista manter o motor em funcionamento, nos pontos terminais;

13. - Motorista manter o veículo estacionado em terminal, com as po
justificado, impedindo a entrada de passageirosl

14. - Transitar nos terminais urbanos com velocidade superior a 1 0 (dez) quilómetros horários

GRUPO 111 - MULTA NO \FLOR DE R$ 180.00 (CENTO E OITENTA REIAS) NOS SEGUINTES
CASOS:

l . - Operar com veículo sem limpeza interna ou externa

2. - Estacionar veículos nos terminais em número sup
sistema

3. - Alterar os pontos de parada sem autorizaçãol
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4. - Iniciar o serviço diário em veículo sem iluminação interna ou externa, buzina, campainha, extintor
de incêndio, triângulo de segurança, iluminação do letreiro indicativo, limpadores de pára-brisa
espelhos retrovisores, outros equipamentos obrigatórios, ou estando os mesmos danificados

5. - Utilizar veículo com silenciadores insuficientes ou danificadosl

6. - Colocar ou manter em operação veículos produzindo fumaça em níveis superiores aos fixados pela
legislação de trânsito ou legislação vigente aplicável

7. - Colocar acessórios ou veicular publicidade, em desacordo com a legislação pertinente em locais ou
de forma não autorizados pela URBESI

8. - Desacatar, se opor, ou dificultar a ação da fiscalizaçãol

9. - Alterar as características do veículo, sem aprovação da URBESI

1 0. - Preencher relatórios de forma incorreta ou apresenta-los com rasurasl

11 . - Preposto abandonar o veículo, sem causa justificada, quando em operação

12. - Preposto não diligenciar quanto à obtenção de transporte para os usuários
interrupção da viageml

1 3. - Preposto deixar de prestar, sem motivo justo, socorro a usuário ferido em razão de acidentes

14. - Motorista não atender ao sinal de embarque ou desembarque de passageiros, nos pontos
regulamentadosl

15. - Manter em operação veículo com defeito nas portas. bancos, vidros e janelas.

GRUPO iv - MULTA NO \FLOR DE R$ 450,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) NOS
SEGUINTES CASOS

1.- Executar serviços de
uma infraçãol

2. - Deixar de cumprir avisos, ofícios. memorandos ou ordens emanadas da URBES

3. - Colocar o veículo em operação sem o respectivo documento de porte obrigatório. ou estando o
mesmo adulterado ou vencidos

4. - Não atender à intimação d
inadequadasl

5. - Colocar em operação veículo que não apresente condições de seguranças

6. - Utilizar o veículo para outros fins que não o objeto deste Regulamento

7. - Deixar de cumprir o número de viagens aprovadas para o serviço

8. - Deixar de cumprir os itinerários aprovados para os serviçosl

9. - Abastecer ou efetuar manutenção do veículo com passageiros a bordos

1 0. - Interromper viagem, por falta de meios essenciais à operação do veiculol
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ll . - Operar veículo sem dispositivo de controle de passageiros ou estando o mesmo defeituosos

12. - Operar veículo sem tacógrafo ou quando o mesmo se apresentar com defeito

13. - Deixar de comunicar a URBES alterações que impliquem mudança na denom
ou da composição do respectivo quadro societário ou administrativos

14. - Deixar de fornecer documentos, informações e dados solicitados pela URBES ou fornecê-los
incorretos, fora de normas ou prazosl

15. - Manter em serviço, preposto cujo afastamento tenha sido exigido pela URBES

16. - Motorista recusar passageiro, sem motivo justificado

17. - Preposto dirigir inadequadamente, comprometendo a
desobedecendo às regras de trânsitos

18. - Motorista transportar produtos inflamáveis e/ou explosivos

1 9. - Preposto portar em sewiço, arma de qualquer espécies

20. - Preposto comparecer ao serviço alcoolizado ou sob efeito de substância tóxica

21 . - Preposto transportar gratuitamente usuários que não se enquadrem no disposto no art. 77 deste
Regulamento

mação da operadoraa a

segurança e o conforto dos passageirosa nTO ou

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 28/12/2009
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DECRETO N' 17.993, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

DISPOE SOBRE A
REGULAMENTAÇÃO DO CAIXA-UNICO
DO SISTEMA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba. no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e em especial no disposto nas Leis Municipais n' s 3.115, de ll de outubro
de 1989, 6.529. de 27 de fevereiro de 2002 e 9.018, 21 de dezembro de 2009, DECRETA

lii;lãa Fica aprovado o regulamento do Caixa-Unico do Sistema de Transporte Coletivo do Município
de Sorocaba. parte integrante deste Decreto

!n=gq As despesas decorrentes da exec
orçamentáría própria

[lil!!;llg Este Decreto entra em vigor em lo de janeiro de
25 de Julho de 2002 e 16.660, de 18 de Junho de 2009.

Palácio dos Tropeiros, em 22 de Dezembro de 2009, 355' da Fundação de Sorocaba

VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

Silo\ANA MARCA SiNiSCALCO DUARTE CHINELA:rTO

Secretária de Negócios Jurídicos
Interina

RENAMO GIANOLLA

Secretário de Transporte

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

REGULAMENTO DO CAIXA-ÚNICO

DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA

UÇão do Decreto co rrerão por conta de verbapresenteres e n r

2010 revogados os Decretos n' s 1 3.533 deV E
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Capítulo l
DO CAIXA-UNICO

liii;liiq A receita arrecadada, na operação do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba será
gerenciada pela URBES, através do Caixa-Único do Sistema de Transporte Coletivo do Município de
Sorocaba.

]ii:iq O Caixa-Unico é um instrumento de controle e administração económico-financeiro unificado
do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, através do qual ficam desvinculados. do preço da
tarifa paga pelo usuário, os custos dos serviços e a tarifa técnica ofertada pelos Operadores

i;i''ii] A remuneração das Operadoras será em moeda nacional e dar-se-á nos limites da
arrecadação do Sistema de Transporte Coletivo do Município de Sorocaba e será efetivada nas
condições estabelecidas no Anexo l do presente Regulamento, e nas cláusulas de seus respectivos
contratos.

Capítulo ll

DAADMINISTRAÇAO

[lililllg A administração do Caixa-Unico será feita pela URBES

[lili;119 0 Caixa-União terá uma conta com escrituração própria, movimentada pela URBES e
integralmente afeta ao serviço público essencial de transporte coletivo urbano.

lil!;gg O Caixa-Unico será movimentado com receitas e despesas abaixo discriminadas

l-RECEITAS

a) Produto da arrecadação da venda de passagens, antecipada ou nãos

b) Repasses para custeio de gratuidades e programas especiais

c) Transferências efetuadas pelo Poder Público a qualquer títulos
d) Receitas provenientes da prestação de serviços de qualquer natureza, autorizados pelo Poder
Públicos

e) Receitas provenientes de exploração publicitária em conformidade com a autorização da Prefeitura
de Sorocaba.

f) Resultado líquido da aplicação financeira dos saldos disponíveisl

g) Recursos provenientes do pagamento das penalidades pecuniárias, previstas neste Regulamento,
nos Contratos de concessão e aquelas decorrentes da Operaçãol
h) Outros recursos ou doações que Ihe venham a ser destinados.

1 1 DESPESAS

a) Remuneração das operadoras, conforme definido em seus contratos, do custo total admitido dos
serviços de transportes efetivamente prestados

b) Remuneração das operadoras. conforme definido em seus contratos, mediante o produto de dois
fatoresl valor da Tarifa ofertada por passageiro em sua proposta comercial e a quantidade de
passageiros pagantes e integrados devidamente registrados
c) Ressarcimento das despesas de Bilhetagem Eletrõnica, Monitoramento e Vigilância dos serviços,
para efeito de unificação de custos e conveniência do sistemas
d) Custos de emissão, controle e comercialização de meios de pagamentos para as vendas
antecipadas de passagensl
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e) Outras despesas necessárias ao melhoramento, manutenção, expansão, controles de
administração. gerenciamento e fiscalização dos serviços

Capítulo lll

DAARRECADAÇAO

lii;?q A URBES através de portarias, estabelecerá os critérios e a forma de recolhimento das
quantias arrecadadas. bem como o sistema de conferência, controle e fiscalização de arrecadação

[lili;lg] As empresas operadoras. são obrigadas a disponibilizar para URBES, devidamente contados.
separados e acondicionados, os meios de pagamentos utilizados na operação, que permitam a sua
reutilização no sistema, ou ainda valores eventualmente recebidos.

Parágrafo Unico - Os critérios para atendimento deste artigo, serão definidos pela URBES

Capítulo IV

DAREMUNERAÇAO

A remuneração das Operadoras será em moeda nacional e dar-se-á nos limites da
arrecadação do Sistema de Transporte Coletivo do Município de Sorocaba e será efetivada nas
condições estabelecidas no Anexo l do presente Regulamento. e nas cláusulas de seus respectivos
contratos

$ 1' As Operadoras deverão apresentar mensalmente a correspondente Nota Fiscal que quitará os
recebimentos dos serviços

$ 2' No caso de eventuais atrasos de pagamento. por culpa da URBES, ressalvados os casos fortuitos
e motivos de força maior, o valor devido será atualizado financeiramente desde a data correspondente
até a data do efetivo pagamento, tendo como base o artigo 1.062 do Código Civil, pro rata tempore,
mediante a aplicação da seguinte fórmula

EM = [(0.005/30) x N] x VP, onde

EM = Encargos moratórios

0,005 corresponde à relação entre a taxa de juros moratórios de 0,5% mensal

30 = número de dias do mês civil

N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentos e

VP = Valor da parcela em atraso

$ 3' Havendo disponibilidade financeira no Caixa União. a URBES poderá de acordo com sua
conveniência e oportunidade, promover adiantamento da remuneração devida às operadoras,
limitando-se o valor aos serviços executados e ou dos volume de passageiros pagantes transportados,
abatendo-se do montante a ser pago os encargos financeiros correspondente a 0,15% (zero vírgula

quinze) por cento, ao dia adiantado.

i;i''iil A URBES emitirá os Demonstrativos de Remuneração para cada empresa operadora,
consignando a data em que seu crédito estará disponível.
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Parágrafo Unico - Nos Demonstrativos de Remuneração constarão os descontos dos valores das
multas conforme previsto no Regulamento do Transporte Coletivo.

Capítulo V
DOFUNCIONAMENTO

Ad.ll Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes para o funcionamento do Caixa-Unico

1 - Cometa de dados através do preenchimento e entrega periódica dos documentos próprios, pelas
empresas operadoras, ou disponibilizados por sistemas eletrõnicos, definidos pela URBES

11 - Medição diária dos serviços efetivamente realizados, bem como a quantidade de passageiros
pagantes e integrados devidamente registrados, com base nos dados fornecidos pelas empresas
disponibilizados por sistemas eletrõnicos e aqueles apurados pela URBES

111 - Cálculo dos custos admitidos e a serem ressarcidos, com base nos resultados da medição e nas
planilhas de custos adotadas, bem como valor da tarifa técnica ofertada pelas Operadoras e aceitas
pela URBES.

lii;llãl] O custo unitário dos serviços prestados pelas empresas operadoras será calculado através da

planilha de custos aprovada pelo Poder Executivo. bem como o valor da tarifa técnica ofertada pelas
operadoras. deverá ser aceita pela URBES

$ 1' A rubrica de Salários, Encargos Sociais e Benefícios, componentes da planilha de custos, serão
reajustados de acordo com critérios estabelecidos nos respectivos contratos

$ 2' Todos os demais custos componentes da planilha serão revistos e reajustados anualmente, ou
quando, devidamente justificados, se façam necessários, vedado efeito retroativo em qualquer
hipótese, nas condições estabelecidas nos respectivos contratos.

$ 3' Se eventualmente forem criados novos tributos, encargos sociais e trabalhistas, securitários e

acidentários. ou modificadas as alíquotas dos atuais, ou ainda, concedidas ou revogadas isenções de
forma a, comprovadamente, aumentar ou diminuir os ónus decorrentes do serviço. serão revistos de
imediato os valores correspondentes a esses itens nas fórmulas de cálculo dos custos e/ou da

remuneração, após a confirmação oficial, a fim de adequa-las a essas modificações ocorridas,
quaisquer diferenças delas decorrentes, sem que se caracterize atraso de pagamento

.i11i.]i.] A medição dos serviços executados e do volume de passageiros pagantes será feita através
de dados coletados das empresas operadoras, em documentos próprios e ou disponibilizados
eletronicamente, preenchidos e entregues em forma e prazos fixados pela URBES.

Parágrafo Unico - Através de fiscalizações e auditorias, a URBES verificará de forma permanente a
veracidade dos dados coletados.

[[ÃiÊ.Íi.] A oferta de serviços e os custos admitidos para sua execução, poderão ser objeto de estudos
específicos por parte da URBES.

Capítulo VI
DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS

S
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lii;lli$1] A entrega de quaisquer documentos, de que se trata o Artigo 13', fora dos prazos

estabelecidos, ou quando fornecidos em desacordo com as normas estabelecidas pela URBES, poderá
implicar na exclusão dos dados neles contidos, do cálculo dos custos a serem ressarcidos,

compensando-se nas remunerações seguintes.

$ 1' A inobservância dos prazos de entrega estabelecidos, bem como o fornecimento de dados
incorretos, será considerada infração, equiparada àquela prevista no GRUPO IV do ANEXO 1, inciso
14, do Regulamento do Transporte Coletivo de Sorocaba, com aplicação da multa correspondente.

$ 2' Na reincidência da infração, após a aplicação da multa prevista no parágrafo anterior, as multas
subseqüentes serão agravadas conforme dispõe o Regulamento citado.

bit;lliill Das penalidades aplicadas, caberão os recursos previstos no Regulamento do Transporte
Coletivo de Sorocaba, na forma em que se encontrar na época

;ii:liT] As empresas operadoras poderão interpor pedido de revisão dos cálculos efetuados para
determinação dos valores constantes nos Demonstrativos de Remuneração.

$ 1' O pedido de revisão de que trata este artigo deverá ser apresentado por escrito à Diretoria de
Transportes da URBES, até o 5' (quinto) dia útil após a emissão do Demonstrativo de Remuneração
questionado

$ 2' O pedido de revisão interposto pela empresa operadora não terá efeito suspensivo do pagamento
do valor correspondente questionado.

$ 3' A Diretoria de Transportes deverá manifestar-se a respeito do pedido de revisão no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento do mesmo, prorrogável uma única vez por igual
período

$ 4' Da decisão final da Diretoria de Transportes caberá recurso em última instância ao Diretor
Presidente da URBES

liiÊliiil] A aplicação de qualquer penalidade prevista neste Regulamento não eximirá a infratora da
responsabilidade civil decorrente de seus ates.

Capítulo Vll

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

llÃi;li11] A URBES baixará ato próprio dispondo sobre

Documentos a serem preenchidos pelas empresas operadoras e respectivos prazos de entrega

11 - Freqüência de processamento de dados, emissão dos relatórios e transmissão de dados, relativos a

operação.

1 1 Outros procedimentos necessários ao bom funcionamento do Caixa-União

ii:iil O sistema de Caixa-Unico submeter-se-á a normas peculiares de controle. prestação e tomada
de contas, dos órgãos pertinentes da Prefeitura, sem elidir a competência de quaisquer outros órgãos. q

i;i'i:Í] O Sistema de que trata este Regulamento não interfere na escrita fiscal e comercial das
empresas operadoras e da URBES, nem sobre suas obrigações tributárias, previdenciárias e
trabalhistas, junto aos órgãos públicos competentes.
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.ii];.êi] Este Regulamento entra em vigor em lo de janeiro de 201 0

ANEXO l DA REMUNERAÇÃO DAS OPERADORAS

A remuneração dos serviços de transporte coletivo urbano, transporte especial e transporte seletivo
das operadoras se darão conforme especificado neste anexo.

REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO, ESPECIAL E SELETIVO

1 - REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO

Remuneração Diária e Apuração da Remuneração Mensal das Operadoras referente aos serviços
prestados.

1-1-POR QUILOMETRO RODADO

1 -1.1 - Da Remuneração Diária das Op

Das definições

Rdi - Remuneração diária devida à operadora i, expresso em (R$)1

Ckmpi - Custo por quilómetro programado da operadora i, expresso em R$ calculado conforme planilha
de custo do sistema;

Kmpi - Quilometragem diária programada por tipo de dia da operadora i, expresso em Km, calculado
conforme instruções da URBESI

vp - Valor percentual, correspondente a 80% da remuneração d

1 -1 .2 - Da Apuração da Remuneração Mensal das Operadoras

A apuração da remuneração mensal devida á operadora i será calculada conforme formulação
mostrada a seguir.

Das definições

Ri - Remuneração mensal devida à operadora i, expresso em (R$) e calculado conforme instruçõesl

Ckmpci - Custo por quilómetro corrigido pela quilometragem mensal realizada da operadora i do lote
contratado i, expresso em R$

Kmremi - Quilometragem remunerável da operadora i referente aos serv
considerado, expresso em Km, e calculado conforme instruções da URBES

Do Cálculo do Custo por Quilómetro Rodado

O cálculo do custo por quilómetro da operadora i, referente aos serviços prestados, será calculado
conforme equação abaixo

onde

Ckmpi - custo por quilómetro programado da Operadora i, referente aos serviços prestadosl

CVI - custo variável da Operadora i. expresso em (R$/km). apresentado na planilha de custo
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CFI - custo fixo mensal da Operadora i, (R$/veículo), apresentada na planilha de custo

Kmpi - quilometragem prevista, para operação no período considerado, para a Operadora i, para cada
tipo de veículo, calculada conforme instruçõesl

Do Cálculo do Custo por Quilómetro Rodado Corrigidos pela quilometragem realizada

Nota: para o cálculo do Ckmpci é necessário calcular nova planilha de custo
considerando o quilómetro efetivamente realizado no período da prestação do serviço

Do Cálculo da Quilometragem Remunerável

A quilometragem remunerável, para operação no período considerado, para o tipo de veículo da
operadora i, será calculada conforme fórmula mostrada a seguir:

Kmremi - - quilometragem mensal remunerável, para cada tipo de veículo. expresso em kml

kmpi - - quilometragem prevista, para operação no período considerado, para a Operadora i, para cada
tipo de veículo, calculada conforme instruçõesl

CredKm - crédito de quilometragem apurada pelo Departamento de Fiscalização da URBES - Trânsito

e Transportes de acordo com os serviços prestados. Considera-se os créditos de quilometragem
aqueles apurados em desvios, viagens extras, atendimentos, e outras diferenças de quilometragem no
períodos

DebKm - débito de quilometragem apurado pelo Departamento de Fiscalização da URBES - Trânsito e
Transportes de acordo com os serviços prestados. Considera-se os débitos de quilometragem aqueles
apurados em desvios, viagens não cumpridas e outras diferenças de quilometragem no período

Do cálculo da Quilometragem Prevista / Programada

A quilometragem prevista - Kmpi para a operação no período - será calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula

Onde:

j-tipo de veículo

1- serviço

n - número de serviçosl

Kmplj - quilometragem no período considerado prevista para o serviço 1, p

Extlij - Extensão do serviço l na ida, para cada tipo de veículo ji

Extlvl - Extensão do serviço l na volta, para cada tipo de veículo ji

VUplij - Número de viagens em dias úteis previstas para o serviço l na ida, para cada tipo de veículo ji

VSplij - Número de viagens em sábados previstas para o serviço l na ida, para cada tipo de veículo ji

VDpíij - Número de viagens em domingos e feriados previstas para o serviço l na ida, para cada tipo de
veículoj;
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VUplvl - Número de viagens em dias úteis previstas para o serviço l na volta, para cada tipo de veículo

VSplvl - Número de viagens em sábados previstas para o serviço l na volta. para cada tipo de veículo ji

VDplvl - Número de viagens em domingos e feriados previstas para o serviço l na volta, para cada tipo
de veículoj;

NU - Número de dias úteis no período considerados

NS - Número de sábados no período considerados

ND - Número de domingos e feriados no período considerado

kmOCI - quilometragem OCIOSA no período, considerada prevista para o serviço 1. para cada tipo de
veículo j, será calculada conforme fórmula mostrada a seguir

Onde

VUPplij - Número de viagens de POSICIONAMENTO em dias úteis previstas para o serviço l na ida,
para cada tipo de veículojt

VSPplij - Número de viagens de POSICIONAMENTO em sábados previstas para o serviço l na ida
para cada tipo de veículojt

VDPplij - Número de viagens de POSICIONAMENTO em domingos e feriados previstas para o serviço l
na ida, para cada tipo de veículojt

VURplij - Número de viagens de RECOLHIMENTO em dias úteis previstas para o serviço l na ida, para

cada tipo de veículoj;

VSRplij - Número de viagens de RECOLHIMENTO em sábados previstas para o serviço l na ida, para
cada tipo de veículojt

VDRplij - Número de viagens de RECOLHIMENTO em domingos e feriados previstas para o serviço l
na ida, para cada tipo de veículojt

VUTplij - Número de viagens de TRANSFERENCIA em dias úteis previstas para o serviço l na ida, para

cada tipo de veículojt

VSTplij - Número de viagens de TRANSFERENCIA em sábados previstas para o serviço l na ida, para
cada tipo de veículoj;

VDTplij - Número de viagens de TRANSFERENCIA em domingos e feriados previstas para o serviço l
na ida, para cada tipo de veículojt

VUPplvl - Número de viagens de POSICIONAMENTO em dias úteis previstas para o serviço l na volta,
para cada tipo de veículojt

VSPplvl - Número de viagens de POSICIONAMENTO em sábados previstas para o serviço l na volta,
para cada tipo de veículojt

VDPplvl - Número de viagens de POSICIONAMENTO em domingos e feriados previstas para o serviço

l na volta, para cada tipo de veículo ji

VURplvl - Número de viagens de RECOLHIMENTO em dias úteis previstas para o serviço l na volta.
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para cada tipo de veículo

VSRplv] - Número de viagens de RECOLHIMENTO em sábados previstas para o serviço l na volta
para cada tipo de veículoj

VDRplv] - Número de viagens de RECOLHIMENTO em domingos e feriados previstas para o serviço l
na volta, para cada tipo de veículo j

VUTplv] - Número de viagens de TRANSFERENCIA em dias úteis previstas para o serviço l na volta
para cada tipo de veículojt

VSTplvl - Número de viagens de TRANSFERÊNCIA em sábados previstas para o serviço l na volta
para cada tipo de veículojt

VDTplv] - Número de viagens de TRANSFERENCIA em domingos e feriados previstas para o serviço l
na volta, para cada tipo de veículo ji

Considerar-se-á viagens de Posicionamento, Recolhimento e Transferência como sendo da seguinte
forma

Posicionamento: Caracteriza-se pelo deslocamento de veículo em uma determinada linha que estando
na garagem se dirige até o ponto inicial previsto para a realização da sua primeira viagem

Recolhimento: Caracteriza-se pela consumação da ordem de serviço diária. quando, então, o veículo
retorna vazio para a garagem, salvo quando houver determinação da URBES - Trânsito e Transportes.

Transferência: Caracteriza-se pelo deslocamento de um determinado veículo, que em função de sua
programação em tabela horária, sofre inversão de linha ou de seu ponto inicial da viagem.

As viagens serão consideradas como remuneráveis se

Onde

HORPREV - Horário previsto para a viagem da linha

HORREAL Horário real da viagem apurado pela medição do serviço

Parâmetro de regularidade

Obs.: Os parâmetros de regularidade, isto é, atraso ou adiantamento da partida em relação ao horário
previsto em OSO, serão estabelecidos para cada linha pela URBES - Trânsito e Transportes

2 POR PASSAGEIROS FnGANTES TRANSPORTADOS

1 -2.1 Da Remuneração Diária das Operadoras

Dasdefinições

Rdi Remuneração diária devida à operadora i, expresso em (R$)

VTpti - Valor da tarifa por passageiro transportado (pagante e integrado) da operadora i, conforme sua
proposta, do lote contratado i, expresso em R$

PTri - Quantidade de passageiros transportados pagantes e integrados da operadora i, devidamente
registrados nos ânibus e terminais, nas condições estabelecidas neste anexo.
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Vp - valor percentual de 80% da remuneração diária, conforme Anexo

11 - Minuta de Contrato de Concessão Onerosa. Capitulo Vll - Do Preço e Da Remuneração dos
Serviços, cláusula 34', item 1 ., alínea a)l

1-2.2 Da Apuração da Remuneração Mensal das Operadoras

A apuração da remuneração mensal devida á operadora i será calculada conforme formulação
mostrada a seguir.

Das definições

Ri - Remuneração mensal devida à operadora i, ajustada em conformidade com sua remuneração
diária. expressa em (R$)1

vTpti - Valor da Tarifa por passageiro transportado (pagantes e integrados) da operadora i, conforme
sua proposta, do lote contratado i, expresso em (R$);

PTrai - Quantidade de passageiros pagantes e integrados da operadora i. devidamente registrados nos
õnibus e terminais, referente ao período apurado, calculado conforme instruções item IV.1 .3

SRdi - Somatória da Remuneração diária devida à operadora i. expresso em (R$), referente ao período
apurado, calculado conforme instruções item IV. l .l .a

Do Cálculo do Passageiro Transportado Remunerável PTrai

O cálculo do passageiro transportado remunerável (PTrai) da operadora i, será calculado conforme
formulação abaixo

Onde

PTrai - Quantidade de passageiros transportados remuneráveis (pagantes e integrados) da Operadora
i, devidamente registrados nos õnibus e terminais. referente ao período apurados

PTei - Passageiros pagantes e integrados da Operadora i, devidamente registrados nos validadores e
catracas dos õnibus. referente ao período apurado, correspondente a somatória por categoria de
passe, conforme formulação abaixo:

Onde

voei - Passageiros que utilizaram passes de vale-transporte, devidamente registrados nos validadores
e catracas dos õnibus, referente ao período apurados

SOCei - Passageiros que utilizaram passe social, devidamente registrados nos validadores e catracas
dos õnibus, referente ao período apurados

DOMem - Passageiros que utilizaram créditos de passe social. devidamente registrados nos validadores
e catracas dos õnibus, referente ao período apurado, aos domingos e ou feriados com tarifa reduzida

ESTei - Passageiros que utilizaram passe estudante, devidamente regístrados nos validadores e
catracas dos õnibus, referente ao período apurados

PINei - Passageiros que utilizaram racionalmente o benefício da integração através da bilhetagem
eletrõnica, devidamente registrados nos validadores e catracas dos õnibus, referente ao período
apurados
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PROPORCIONALIDADE DOSTERMINAIS

PCTI - Resultado dos passageiros pagantes e integrados dos terminais urbanos, devidamente
registrados nos validadores e catracas dos bloqueios, atribuídos proporcionalmente a Operadora i,
apurado pelo volume de seus passageiros pagantes e integrados devidamente registrados nos
validadores e catracas dos õnibus - PTeil

Onde

PTc - Passageiros pagantes e integrados dos terminais urbanos, devidamente registrados nos
validadores e matracas dos bloqueios, referente ao período apurado.

Ptei - Passageiros pagantes e integrados do lote 01 , devidamente registrados nos õnibus, referente ao
período apurado, correspondente a somatória por categoria de passei

Pteii - Passageiros pagantes e integrados do lote 02, devidamente registrados nos õnibus, referente ao
período apurado, correspondente a somatória por categoria de passei

Notas

1 - A aplicação dos critérios e formulas da Remuneração do Serviço de Transporte Coletivo Urbano.
mencionadas nos itensl 1.1 - POR QUILOMETRO RODADO e 1.2 - POR F)ASSAGEIROS PAGANTES

TRANSPORTADOS, será realizada em conformidade com as condições estabelecidas nos contratos
de prestação de serviço

2 - A URBES poderá. para efeito de unificação de custos, promover o ressarcimento das despesas de
Bilhetagem Eletrõnica, Monitoramento e Vigilância dos serviços.

1 1 REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES DAS OPERADORAS

1 1 l-POR QUILOMETRO RODADO

ll - l . l Da Remuneração do Serviço de Transporte Especia

1 1 l . l . l Da Remuneração Diária das Operadoras

A remuneração diária devida á operadora i será calculada conforme formulação mostrada a seguir

DAS DEFINIÇOES

Rdi Remuneração diária devida à operadora i, expresso em (R$)

Ckmpi - Custo por quilómetro programado da operadora i do lote contratado i, expresso em R$
calculado conforme instruçõesl

Kmremi - Quilometragem diária realizada (remunerável) por tipo de dia da operadora i referente aos
serviços prestados no período considerado do lote contratado i, expresso em Km, calculado conforme
instruções

11 -1.1.2 Da Apuração da Remuneração Mensal das Operadoras

A remuneração mensal devida á operadora i, será calculada conforme formulação mostrada a seguir.
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DAS DEFINIÇOES

Ri - Remuneração mensal devida à operadora i, expresso em (R$)

Ckmpci - Custo por quilómetro corrigido pela quilometragem mensal realizada (remunerável) da
operadora i do lote contratado i, expresso em R$, e calculado conforme instruçõesl

Kmremi - Quilometragem mensal remunerável da operadora i referente aos serviços prestados no
período considerado do lote contratado í, expresso em Km, e calculado conforme instruções

Do Cálculo do Custo por Quilómetro Rodado

O cálculo do custo por quilómetro da operadora i, referente aos serviços prestados do lote contratado i
será calculado conforme equação abaixo

Onde

Ckmpi Custo por quilómetro da Operadora i, referente aos serviços prestados do lote contratado i

cvi Custo variável da Operadora i, expresso em (R$/km)

CFI Custo fixo mensal da operadora i, (R$/veículo)

Kmpi - Quilometragem prevista, para operação no período considerado, para a Operadora i, para cada
tipo de veículo, calculada conforme instruções.

Do Cálculo do Custo por Quilómetro Rodado Corrigido pela quilometragem realizada

Nota: para o cálculo do Ckmpci é necessário calcular nova planilha de custo por quilómetro
considerando a quilometragem efetivamente realizada no período compreendido da prestação do
serviço

Do Cálculo da Quilometragem realizada

A quilometragem remunerável, para operação no período considerado, para o tipo de veículo da
operadora i, será calculada conforme fórmula mostrada a seguir:

Onde

kmremi Quilometragem remunerável, para cada tipo de veículo expresso em km calculada conforme

kmpi - Quilometragem programada e ou prevista, para operação no período considerado, para a
Operadora i, para cada tipo de veículo, calculada conforme instruções 01

CredKm - Crédito de quilometragem apurada pelo Setor de Fiscalização da URBES de acordo com os
serviços prestados. Considera os créditos de quilometragem aqueles apurados em desvios, viagens
extras, atendimentos, e outras diferenças de quilometragem no períodos

DebKm - Débito de quílometragem apurado pelo Setor de Fiscalização da URBES de acordo com os
serviços prestados. Considera os débitos de quilometragem aqueles apurados em desvios, viagens
não cumpridas e outras diferenças de quilometragem no períodos

A

Do cálculo da Quilometragem Programada (Prevista)
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A quilometragem prevista - Kmpi será calculada conforme média de quilometragem por tipo de dia
impreterivelmente últimas 03 (três) semanas, multiplicada pela composição de dias do período
considerado.

11 - 1 .2 - Da Remuneração do Serviço de Transporte Sele

11 - 1.2.1 - Da Remuneração Diária das Operadoras

A remuneração diária devida á operadora i será calculada conforme formulação mostrada a seguir

tivo e ou Linha Turística/Culturala

DAS DEFINIÇOES

Rdi - Remuneração diária devida à operadora i, expresso em (R$)1

Ckmpi - Custo por quilómetro programado da operadora i do lote contratado i, expresso em R$
calculado conforme instruçõesl

Vp - Valor percentual de 80% da remuneração diária. conforme Anexo 111 - Minuta de Contrato de
Concessão Onerosa. Capitulo Vll - Do Preço e Da Remuneração dos Serviços, cláusula 34', item 2.2
alínea a);

Kmpi - Quilometragem diária programada po
em Km, calculado conforme instruçõesl

11 -1 .2.2 - Da Apuração da Remuneração Mensal das Operadoras

A remuneração mensal devida á operadora i, será calculada conforme formulação mostrada a seguir.

r tipo de dia da operadora i do lote contratado ia 0 a expresso

DAS DEFINIÇOES

Ri - Remuneração mensal devida à operadora i, expresso em (R$)

Ckmpci - - Custo por quilómetro corrigido pela quilometragem mensal realizada (remunerável) da
operadora i do lote contratado i, expresso em R$, e calculado conforme instruçõesl

Kmremi - Quilometragem mensal remunerável da operadora i referente aos serviços pres
período considerado do lote contratado i, expresso em Km, e calculado conforme instruções

Do Cálculo do Custo por Quilómetro Rodado

O cálculo do custo por quilómetro da operadora i. referente aos serviços prestados do lote contratado i
será calculado conforme equação abaixo

Onde

Ckmpi - Custo por quilómetro da Operadora i. referente aos serviços prestados do lote contratado i

CVI - Custo variável da Operadora i, expresso em (R$/km)l

CFI - Custo fixo mensal da operadora i. (R$/veículo)
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Kmpi - Quilometragem prevista, para operação no período considerado, par
tipo de veículo, calculada conforme instruções

Do Cálculo dos Custos por Quilómetro Corrigidos pela quilometragem realizada

Nota: para o cálculo do Ckmpci é necessário calcular nova planilha de custo por quilómetro
considerando a quilometragem efetívamente realizada no período compreendido da prestação do
serviço

Do Cálculo da Quilometragem realizada

A quilometragem remunerável, para operação no período conside
operadora i, será calculada conforme fórmula mostrada a seguir:

Onde

kmremi - Quilometragem remunerável, para cada tipo de veículo expresso em km calculada conforme

kmpi - Quilometragem programada e ou prevista, para operação no período considerado, para a
Operadora í, para cada tipo de veículo, calculada conforme instruções 01

CredKm - Crédito de quilometragem apurada pelo Setor de Fiscalização da URBES de acordo com os
serviços prestados. Considera os créditos de quilometragem aqueles apurados em desvios, viagens
extras, atendimentos. e outras diferenças de quilometragem no períodos

DebKm - Débito de quilometragem apurado pelo Setor de Fiscalização da URBES de acordo com os
serviços prestados. Considera os débitos de quilometragem aqueles apurados em desvios, viagens
não cumpridas e outras diferenças de quilometragem no períodos

Do cálculo da Quilometragem Programada (Prevista)

A quilometragem prevista - Kmpi para a operação no per
seguinte fórmula

Onde

l)tipo de veículo

1) serviço pertencente ao lote;

n) número de serviços;

Kmplj - quilometragem no período considerado prevista para o s

Extlij - Extensão do serviço l na ida, para cada tipo de veículo ji

Extlvl - Extensão do serviço l na volta, para cada tipo de veículo ji

VUplij - Número de viagens em dias úteis previstas para o serviço l na ida, para cada tipo de veículo ji

VSplij - Número de viagens em sábados previstas para o serviço l na ida, para cada tipo de veículo ji

VDplij - Número de viagens em domingos e feriados previstas para o serviço l na ida, para cada tipo
veículoj

VUplvl - Número de viagens em dias úteis previstas para o serviço l na volta, para cada tipo de veículo
https ://leismunicipais .com. br/a l/sp/s/soroca ba/decreto/2009/1 800/1 7993/decreto-n-1 7993-2009-dispoe-sobre-a-regula mentacao-do-caixa-unic.
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VSplvl - Número de viagens em sábados previstas para o serviço l na volta, para cada tipo de veículo ji

VDplv] - Número de viagens em domingos e feriados previstas para o serviço l na volta, para cada tipo
de veículoj;

NU - Número de dias úteis no período considerados

NS - Número de sábados no período considerados

ND - Número de domingos e feriados no período considerados

kmOCij - quilometragem OCIOSA no período, considerada prevista para o serviço 1, para cada tipo de
veículo j, será calculada conforme fórmula mostrada a seguir:

Onde:

VUPplij - Número de viagens de POSICIONAMENTO em dias úteis previstas para o serviço l na ida,
para cada tipo de veículojt

VSPplij - Número de viagens de POSICIONAMENTO em sábados previstas para o serviço l na ida
para cada tipo de veículojt

VDPplij - Número de viagens de POSICIONAMENTO em domingos e feriados previstas para o serviço l
na ida, para cada tipo de veículojt

VURplij - Número de viagens de RECOLHIMENTO em dias úteis previstas para o serviço l na ida, para
cada tipo de veículoj

VSRplij - Número de viagens de RECOLHIMENTO em sábados previstas para o serviço l na ida, para
cadatipo de veículojt

VDRpíij - Número de viagens de RECOLHIMENTO em domingos e feriados previstas para o serviço l
na ida, para cada tipo de veículojt

VUTplij - Número de viagens de TRANSFERENCIA em dias úteis previstas para o serviço l na ida, para
cada tipo de veículojt

VSTplij - Número de viagens de TRANSFERÊNCIA em sábados previstas para o serviço l na ida, para
cada tipo de veículoj;

VDTplij - Número de viagens de TRANSFERENCIA em domingos e feriados previstas para o serviço l
na ida, para cada tipo de veículojt

VUPplvl - Número de viagens de POSICIONAMENTO em dias úteis previstas para o serviço l na volta.
para cada tipo de veículojt

VSPplv] - Número de viagens de POSICIONAMENTO em sábados previstas para o serviço l na volta
para cada tipo de veículojt

VDPplvl - Número de viagens de POSICIONAMENTO em domingos e feriados previstas para o serviço
l na volta. para cada tipo de veículo ji

VURplvl - Número de viagens de RECOLHIMENTO em dias úteis previstas para o serviço l na volta,
para cada tipo de veículojt
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VSRplvl - Número de viagens de RECOLHIMENTO em sábados previstas para o serviço l na volta
para cada tipo de veículojt

VDRplvl - Número de viagens de RECOLHIMENTO em domingos e feriados previstas para o serviço l
na volta, para cada tipo de veículo ji

VUTplvl - Número de viagens de TRANSFERENCIA em dias úteis previstas para o serviço l na volta
para cada tipo de veículojt

VSTplvj - Número de viagens de TRANSFERENCIA em sábados previstas para o serviço l na volta
para cada tipo de veículojt

VDTplvl - Número de viagens de TRANSFERENCIA em domingos e feriados previstas para o serviço l
na volta, para cada tipo de veículo j;

Considerar-se-á viagens de Posicionamento, Recolhimento e Transferência como sendo da seguinte
forma

Posicionamento: Caracteriza-se pelo deslocamento de veículo em uma determinada linha que estando
na garagem se dirige até o ponto inicial previsto para a realização da sua primeira viagem

Recolhimento: Caracteriza-se pela consumação da ordem de serviço diária, quando, então. o veículo
retorna vazio para a garagem, salvo quando houver determinação da URBES.

Transferência: Caracteriza-se pelo deslocamento de um determinado veículo, que em função de sua
programação em tabela horária, sofre inversão de linha ou de seu ponto inicial da viagem

As viagens serão consideradas como remuneráveis se

Onde

HORPREV Horário previsto para a viagem da linha

HORREAL Horário real da viagem apurado pela medição do serviço

Parâmetro de regularidade

Obs.: Os parâmetros de regularidade, isto é. atraso ou adiantamento da partida em relação ao horário
previsto em OSO, serão estabelecidos para cada linha pela URBES.

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 28/12/2009

+
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versão consolidada, com alterações até o dia 26/08/2015

LEI N' 1 946, de 22 de fevereiro de 1 .978

(Estatuto aprovado pelo Decreto n' 4592/1 983)

AUTORIZA A CONSTITUIÇÃO DA
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DESOROCABA-CODESO,PARAFINS
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

JOSE THEODORO MENDES, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do $ 3' do Artigo 26 do Decreto-Lei Complementar n' 9, de 31 de dezembro de 1.969.
promulga a seguinte lei

i;ii;;':i;] Fica o Executivo Municipal autorizado a promover as medidas e atou necessários à
constituição, instalação e funcionamento de uma empresa pública municipal, sob a denominação
Companhia de Desenvolvimento de Sorocaba - CODESO", com sede e foro na cidade de Sorocaba, e

funcionamento por prazo indeterminado

i;ii;;'iq A Companhia de Desenvolvimento de Sorocaba CODESO terá o capital inicial de Cr$
20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) que será totalmente subscrito e integralizado pelo Município
em dinheiro, valores ou bens móveis ou imóveis, estes últimos incorporados ao capital social pelo valor

correspondente a avaliação feita pelo órgão competente da Prefeitura

i;ii;;iq Fica o Executivo Municipal autorizado a transferir para a Companhia de Desenvolvimento de
Sorocaba - CODESO, nos termos do artigo anterior, bens móveis e imóveis pertencentes ao Património
do Município, que sejam julgados de interesse da empresa, à critério do Prefeito Municipal, para
realização de seus objetivos.

ini;;iq 0 capital inicial da Companhia de Desenvolvimento de Sorocaba - CODESO, uma vez
integralizado, poderá ser aumentado por ato do Executivo Municipal, mediante incorporação de
dotações orçamentárias que Ihe forem consignadasl de reservas decorrentes de lucros líquidos de
suas atividadesl e, de reavaliação do ativo, observadas as leis que regem a matéria.

)
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Ãlil$g A URBES tem as seguintes atribuições: (Redação dada pela Lei n' 6529/2002)

1 - organizar e fiscalizar o serviço público de transporte coletivo no Município de Sorocaba, e por ato de
delegação do Prefeito Municipal, também presta-lol (Redação dada pela Lei n' 6529/2002)

- organizar e fiscalizar os serviços de fretamento, táxi, lotação, transportes escolares, pessoas
portadoras de deficiência ou outros transportes especiais, e transporte de cargas no municípios
(Redação dada pela Lei n' 6529/2002)

e

- planejar. gerenciar e fiscalizar sistema de estacionamento rotativo em vias públicas, e terminais de

passageiros do transporte coletívo urbano, no Município de Sorocaba. (Redação dada pela Lei n'
11.160/2015)

0

IV - planejar e executar serviços e obras nas vias públicas do Município, inclusive as relacionadas à
fiscalização e operação de trânsito, bem como em próprios municipais. (Redação dada pela Lei n'
7775/2006)

V - prestar serviços de apoio à ativídades de engenharia de tráfegol (Redação acrescida pela Leí n'
7775/2006)

VI - planejar e implantar, nas vias e logradouros do Município, a operação e sinalização do sistema
viáríol (Redação acrescida pela Lei n' 7775/2006)

Vll - implantar centrais de tráfego com monitoramento operacionall (Redação acrescida pela Lei n'
7775/2006)

Vlll - implantar programas e medidas de educação para o trânsito e de inibição da prática de infraçõesl
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(Redação acrescida pela Leí no 7775/2006)

lx desenvolver estudos para integração do sistema viários (Redação acrescida pela Lei n' 7775/2006)

X - gerenciar, fiscalizar e controlar o tráfego e trânsito nas vias, estudas e logradouros públicos
municipaisl (Redação acrescida pela Lei n' 7775/2006)

XI - realizar a gestão do controle e processamento de autos de infração de trânsito. (Redaçãa
acrescida pela Lei n' 7775/2006)

Xll - planejar, coordenar. gerenciar e executar projetos e programas de incentivo à mobilidade urbana
sustentável, notadamente os meios coletivos e os não motorizados. (Redação acrescida pela Lei n'
9448/2010)

Parágrafo União. Com exceção às ativídades de organização, gerenciamento e coordenação, a
URBES poderá contratar com terceiros a execução de atividades e a prestação de serviços,
relacionados às suas atribuições, respeitada a legislação federal de regência da matéria. (Redação
acrescida pela Lei n' 9448/2010)

1;8ii$il] Fica o Executivo Municipal, autorizado a prestar garantias e avais a financiamentos e outras
operações de crédito que a Companhia de Desenvolvimento de Sorocaba - CODESO venha a realizar
para o perfeito desempenho das atribuições que Ihe são próprias.

liiiiiillfl] A Companhia de Desenvolvimento de Sorocaba CODESO, será administrada por uma
diretoria executiva e por um Conselho de Administração. cuja composição e atribuições serão definidas
em regulamento a ser baixado pelo executivo municipal.

Parágrafo Unico. A remuneração dos diretores será fixada por ato do Prefeito

14Tii;;iq A Companhia de Desenvolvimento de Sorocaba CODESO exercerá suas atividades com
pessoal próprio sujeito a regime da Consolidação das Leis do Trabalho, ou eventualmente, com
servidores públicos que Ihe forem postos à disposição.

Parágrafo União. No caso dos servidores municipais postos a disposição da CODESO, estes terão
assegurados todos os direitos e vantagens dos respectivos cargos ou funções, ressalvada a
possibilidade de opção por vencimentos a serem pagos pela CODESO

iaã;i;l Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder à URBES, enquanto no exercício de suas
atividades, isenção de impostos municipais incidentes sobre seu património e serviços vinculados às
suas finalidades ou dela decorrentes. (Redação dada pela Lei n' 7775/2006)

i;ii;;ii'l Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir junto a Secretaria de Administração Financeira
um crédito adicional e especial no montante de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), a ser
coberto com recursos provenientes das seguintes contas:

)

a) Cr$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de cruzeiros) do aproveitamento do excesso observado na
conta da Receita de Capital, através do oferecimento de valores e bens móveis e imóveis para
incorporação no capital sociall
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b) Cr$ 1 .000.000,00 (um milhão de cruzeiros) da verba orçamentária prevista para tal fim

iria;ii'q 0 Poder Executivo, por decreto, baixará regulamento relativo aos atos constitutivos da
Companhia de Desenvolvimento de Sorocaba - CODESO, promovendo a elaboração do plano de
transferência de quaisquer serviços públicos que venham a passar para esta Entidade

[.iiiiãi]]]111= Fica o Poder Executivo autorizado a, quando julgar oportuno, transformar a empresa
pública em uma sociedade de economia mista, tal como definida pelo incisa 111, do artigo 5' do decreto-
lei n' 200, de 25 de fevereiro de 1 .967. com as mesmas denominações e sigla da empresa pública de

que trata a presente lei e da qual será a sucessora para todos os fins de direito, mantidos o objeto e
diretrizes básicas

$ 1' - A participação inicial do município de Sorocaba, no capital da sociedade de economia mista, a
que se refere este artigo, será representada pelo ativo líquido da empresa pública. cujo valor será
apurado. antes de efetivar-se a transformação por comissão especial de três membros, designada pelo
Sr. Prefeito Municipal, e constituída de dois representantes da Prefeitura e um representante da
CODESO

$ 2' - Na hipótese da transformação prevista neste artigo, o Executivo Municipal poderá se desfazer
das ações de sua propriedade que excedam ao limite mínimo de 51% (cincoenta e hum por cento) do
capital social vendendo-as em Bolsa de Valores, por valor nunca inferior ao nominal, observada a
legislação pertinente.

$ 3' - Na hipótese do parágrafo anterior, poderão ser acionistas da futura sociedade de economia
mista

1 - brasileiros natos ou naturalizados

1 1 pessoas jurídicas brasileiras de direito público ou privado

Artigo 13 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal, em 22 de fevereiro de 1 .978, 324' da Fundação de Sorocaba

JOSÉTHEODORO MENDES

(Prefeito Municipal)

Data de Inserção no Sistema LeisMunicípaís: 1 9/04/2016
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versão consol idade, com alterações até o dia 22/12/2009

LEI N' 3115, de ll de outubro de 1.989

(Vide regulamentação dada pelo Decreto n' 1 6662/2009)

DISPOE SOBRE ALTERAÇÃO DAS
ATRIBUIÇOES DA EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E
SOCIAL DE SOROCABA - URBES,
ESTABELECE NORMAS DE
ORGANIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO PUBLICO DE TRANSPORTE
COLETIVO E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei

[liiliãilllg O artigo 5' da Lei Municipal no 1.946, de 22 de fevereiro de 1.978, passa a Ter a seguinte
redação, revogado seu parágrafo único:

"Artigo 5' - A URBES terá as seguintes atribuições

Organizar e prestar o serviço público de transporte coletivo de passageiros no Município

11 - Planejar, controlar e fiscalizar os serviços de táxi, lotação, fretamento, transporte de escolares e
transporte de cargas no Municípios

lll - Implantar, gerenciar e explorara estacionamento de veículos e estações terminais de passageiros
em próprios da Prefeitura ou em vias públicas

IV- Executar serviços e obras no sistema viário do Município, relacionados com suas atribuições

i;iiã;iq O Poder Executivo, por decreto e nos limites desta Lei, baixará regulamentos relativos aos
serviços ora atribuídos a URBES, estabelecendo regras de execução e de operação. direitos e
obrigações, penalidades ou outras providências consideradas de interesse público. bem como
adequando seus Estatutos Sociais a presente Lei

[liliiãi..ig A qualquer tempo, poderá a Prefeitura retomar a execução de serviços atribuídos pela
presente Lei, respeitando-se eventuais direitos de terceiros, sem que isso importe em supressão das
atividades ou atribuições conferidas à URBES.

https://leismunicipais.com.br/a l/sp/s/soro Gaba/lei-ordina ria/1 989/31 2/3 ll 5/lei-ord inaria-n-3 ll 5-1 989-dispoe-sobre-alteracao-das-atribuicoes-da-e 1/5
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i;iii;'i;] O serviço público essencial de transporte coletivo urbano será prestado, diretamente ou
indiretamente pela URBES, na forma do Regulamento respectivo, a ser editado pelo Prefeito Municipal
no prazo máximo de 1 80(cento e oitenta) dias.(Redação dada pela Lei n' 5858/1999)

i;ii;i'iq Na prestação indireta do serviço, a URBES poderá celebrar com terceiros, contratos
convênios ou qualquer outro vínculo legal.(Redação dada pela Lei n' 5858/1 999)

(Revogada pela Lei n' 5858/1999)

=

(Revogada pela Lei n'

5858/1999)
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[liBãilg A URBES poderá, em casos excepcionais, imprevisíveis ou transitórios, autorizar a execução
dos serviços por terceiros, de forma precária, sem o processo licitatório, limitando-se essa autorização
um período máximo de 90 (noventa) dias.

(Revogada pela Lei n' 5858/1999)

iii;;ii=] A receita arrecadada na operação do sistema será gerenciada pela URBES, através da
instituição do caixa único do Sistema de Transporte Público Coletivo. autorizado pela presente Lei.

$ 1' - O caixa único é um instrumento de controle e administração económico-financeiro unificado do
sistema de Transporte Coletivo, através do qual fica desvinculado do preço da passagem paga pelo
usuário, o ressarcimento dos custos dos serviços prestados pelas empresas operadoras.

$ 2' As empresas operadoras serão remuneradas pelo volume de serviços prestados, medidos em
quilómetros rodados e/ou passageiros pagantes transportados, de acordo com programação
operacional estabelecida pela URBES e/ou pela apuração dos passageiros pagantes realizada pela
URBES.(Redação dada pela Lei n' 901 8/2009)

$ 3o - O Poder Executivo baixará decreto regulamento o funcionamento do caixa único

iii;;ii'] Fica criado o Fundo de Preservação e Melhoria de Transporte Coletivo do Município de
Sorocaba (FMT), com a finalidade de subsidiar e aperfeiçoar o sistema de transporte coletivo, a ser
gerenciado pela URBES, e cuja prestação de contas ao Município será por ela efetuada, nos prazos
fixados em regulamento do Executivo.

$ 1' - Constituem recursos do Fundo

1- Dotações orçamentárias

11- Créditos suplementares especiais

111- Multas por infrações praticadas pelas permissionárias

IV- Receitas decorrentes da prestação de serviçosl
A

V- Produto de aplicação financeira da receita do Sistema de Transporte Coletivo

Vl- Doações de qualquer natureza destinada ao Sistema de Transporte Coletivo

https ://leismunicipais.com.br/a l/sp/s/sorocaba/lei-ord ina ria/1 989/3 1 2/3 ll 5/lei-ord inaria-n-3 ll 5-1 989-dispoe-sobre-alteracao-das-atri buicoes-da-e. 3/5
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Vll- Receita proveniente de arredondamentos tarifários, quando positivos.

Vlll - repasses para custeio de gratuidades e programas especiais. (Redação acrescida pela Lei n'
9018/2009)

S 2' - Os recursos do Fundo serão utilizados única e exclusivamente para o Sistema de Transporte
coletivo de Passageiros.

$ 3' - Fica vedada a destinação de recursos do Fundo para o custeio de pessoal. mesmo que
subordinado à Gerência de Transporte da URBES.

[.ii]iãi]]]i.!] O Poder Executivo baixará decreto regulamentado o funcionamento do Fundo de
Prevenção e Melhoria do Transporte Coletivo (FMT).

B

t

Artigo 13 O artigo 9' da Lei n' 1 .946 de 22 de fevereiro de 1 .978, passa Ter a seguinte vedação

'Artigo 9' - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder à URBES isenção de impostos
municipais incidentes sobre serviços públicos municipais por ela prestados'

BZl%=Ae

H

!

e

i;i:lilq Os serviços contratados pela URBES, decorrentes das atribuições que tinha antes da
modificação produzida por esta lei, continuam em vigor, quer mantidos como relação própria, quer
transferidos para a Prefeitura Municipal, lavrando-se, conforme o caso, os respectivos novos termos.

q

Parágrafo Unico. Nos contratos transferidos para a Prefeitura Municipal por força da modificação das
atribuições da URBES. considerar-se-ão os respectivos efeitos até esta data produzidos em relação à
mesma URBES, iniciando-se a partir desta data nova relação com a Prefeitura. (Redação dada pela
Lei n'6529/2002)

https://leismunicipais.com. br/a l/sp/s/sorocaba/lei-ord ina ria/1 989/31 2/3 ll 5/lei-ord inaria-n-3 ll 5-1 989-dispoe-sobre-are racao-d as-atri buicoes-da-e. 4/5

591



2/01/201 9 Lel Qrdinâria 311s 1989 ae sorocaba sp

.4i]iii.]ii] A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
contrário

Palácio dos Tropeiros, em ll de outubro de 1 .989, 336' da fundação de Sorocab

ANTONIO CARLOSPANNUNZIO

Prefeito Municipal

2

a

&
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LEI N' 5858, DE 15 DE MARÇO DE 1999

ALTERA A REDAÇAO DOS ARTIGOS
4' E 5' DA LEI N' 3.115, DE ll DE
OUTUBRO DE 1989 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAL.

Prometo de Lein'284/98 auto ria do EXECUTIVO

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei

.4ili.ig Os artigos 4' e 5' da Lei n' 3.115, de ll de outubro de 1989, passam a vigorar com a seguinte
redação

'Art. 4' - O serviço público essencial de transporte coletivo urbano será prestado, diretamente ou
indiretamente pela URBES, na forma do Regulamento respectivo, a ser editado pelo Prefeito Municipal,
no prazo máximo de 1 80 (cento e oitenta) dias

[.4i;3g Na prestação indireta do serviço. a URBES poderá celebrar com terceiros, contratos, convênios
ou qualquer outro vínculo legal".(NR)

[14il;!g Ficam revogados os artigos 6'. 7' e 9' da Lei n' 3.115, de ll de outubro de 1989

14ii;3q Permanecem transitoriamente em vigor. adaptando-se ao regime da redação do artigo 5' da Lei
n' 3.115, de ll de outubro de 1989, com a redação dada por esta lei, os vínculos jurídicos existentes
entre a URBES e os prestadores diretos do serviço público essencial de transporte coletivo urbano do
Município de Sorocaba.

Parágrafo Unico - A URBES celebrará com os operadores particulares o instrumento jurídico adequado

a verter os respectivos direitos e obrigações ao regime legal doravante em vigor.

liilli9 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio dos Tropeiros. em 1 5 de março de 1 999, 345' da Fundação de Sorocaba

RENAmo FAUVEL AMARY
Prefeito Municipal

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 1 0/04/2003
+
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versão consol idade, com alterações até o dla 15/06/2010

LEI N' 6529, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2 002

(Vide regulamentação dada pelo Decreto n' 16662/2009)

MODIFICA A ESTRUTURA
INSTITUCIONAL DO SERVIÇO
PUBLICO DE TRANSPORTE
COLETIVO URBANO NO MUNICÍPIO E
DA OUTRAS PROVIDENCIAL.

Projeto de Lein' 257/99 autoria do EXECUTIVO

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei

liii;li11] O serviço público de transporte coletivo urbano, no Município de Sorocaba, terá a seguinte
estrutura

1 - será organizado e fiscalizado pela Prefeitura Municipal através de delegação à Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBESI

11 - será prestado diretamente pela Prefeitura Municipal, que também poderá delegar a prestação à
URBES ou contratar terceiros para executar operações em seu nomes ou indiretamente, outorgando
concessão ou permissão a terceiros.

[lilÍi;lif] O serviço público de transporte coletivo compreende todos os meios. materiais e humanos
empregados na sua organização, prestação e fiscalização, dentre os quais:

veículos e respectivos equipamentos e pessoal de operação, manutenção e fiscalização

1 1 terminais, pontos de parada, e demais equipamentos de suporte ao acesso do usuário ao serviço

111 - estacionamentos, vias e demais equipamentos urbanos de deslocamento e parada dos veículos na
prestação do serviço.

liii;3fl A concessão da operação do serviço poderá ser outorgada para a exploração respectiva, pelos
concessionários, mediante remuneração pelo sistema de caixa único previsto no artigo 10 da Lei
Municipal n' 3115, de ll de outubro de 1989. combinando os serviços prestados com o número de
passageiros transportados.

$ 1' - A outorga de concessão ou permissão, ou a contratação de terceiros para a execução de
operações específicas. será sempre efetuada após regular processo de licitação, contendo
obrigatoriamente o edital:

+

a) obrigação de prestar serviço adequado, cumprindo as normas legais e regulamentares em vigor. e
atendendo as determinações relativas a organização e fiscalização do serviços

https ://leismuni cipais.com. br/a l/s p/s/se roca ba/lei-ordena ria/2002/653/6529/lei-o rd ina ria-n-6529-2002-modifi ca-a-estrutu ra-institucional-do-se rvi co . 1/3
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b) proibição de solução de continuidade da prestação do serviço, que tem natureza de essencial

c) obrigação de dar continuidade ao processo de melhoria do serviço, em especial o prosseguimento

do programa de investimentos

d) e, no caso de concessão, disposição que assegure a prestação do serviço por pelo menos dois
concessionários e a modalidade da respectiva remuneração.

$ 2' - As concessões serão outorgadas pelo prazo mínimo de cinco anos e as permissões e demais
relações contratuais terão sua duração determinada pelas disposições legais aplicáveis, em especial a
Lei Orgânica do Município e a Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

Ãii;lif] O artigo 5' da Lei n' 1946, de 22 de fevereiro de 1978, com as alterações da Lei no 3.115. de
11 de outubro de 1 989, passa a vigorar com a seguinte redação

'Art. 5' - A URBES tem as seguintes atribuições

1 - organizar e fiscalizar o serviço público de transporte coletivo no Município de Sorocaba, e por ato de
delegação do Prefeito Municipal, também presta-lol

11 - organizar e fiscalizar os serviços de fretamento, táxi, lotação, transportes escolares. pessoas
portadoras de deficiência ou outros transportes especiais, e transporte de cargas no municípios

111 - organizar, implantar e fiscalizar estacionamentos de veículos em vias públicas ou próprios
Municipaisl e

IV - planejar e executar serviços e obras nas vias públicas e outros próprios municipais. (NR)

;i($f] O artigo 14 e seu parágrafo único da Lei n' 3.115, de ll de outubro de 1 989, passam a vigorar
com a seguinte redação

'Art. 14 - Os serviços contratados pela URBES, decorrentes das atribuições que tinha antes da
modificação produzida por esta lei. continuam em vigor, quer mantidos como relação própria, quer
transferidos para a Prefeitura Municipal, lavrando-se, conforme o caso, os respectivos novos termos.

Parágrafo Unico. Nos contratos transferidos para a Prefeitura Municipal por força da modificação das
atribuições da URBES, considerar-se-ão os respectivos efeitos até esta data produzidos em relação à
mesma URBES, iniciando-se a partir desta data nova relação com a Prefeitura." (NR)

i;'êi] Conforme o art. 116 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e em obediência ao disposto
nesta Lei e demais disposições legais aplicáveis, fica a Prefeitura Municipal autorizada a outorgar, pelo
prazo de oito anos, a concessão dos serviços de transporte coletivo, por õnibus, no Município de
Sorocaba, podendo ser prorrogado por igual período, exclusivamente em razão do interesse público e
desde que, durante o prazo contratual inicial, o serviço tenha sido executado na forma do $ 1' do art. 6'
da Lei Federal n' 8.987/1 995. (Redação dada pela Lei n' 9168/201 0)

+

lilÊlig Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2 002, 347' da Fundação de Sorocaba
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RENATOFAUVELAMARY

Prefeito Municipal

Lei Ordinária 6529 2002 de Sorocaba SP

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipaís: 21/06/2010
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LEI N' 8718, DE 22 DE ABRIL DE 2009

DISPOESOBREA OBRIGATORIEDADE
DAS EMPRESAS QUE REALIZEM O
TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO.
EM FIXAREM EM LOCAL DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO DOS USUARIOS, A
DATA DEFABRICAÇAO DOVEICULOE
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Prometo de Lei n' 58/2009 - autoria da Vereadora NEUSA MALDONADO SILVEIRA

A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu promulgo a seguinte Leí

liil;llg As empresas que realizarem transporte público coletivo em nosso Município. ficam obrigadas a
fixarem em local de fácil visualização dos usuários, a data de fabricação do veículo

T;i;!q Em caso de descumprimento do artigo anterior, as empresas infratoras serão multadas em R$
1 .000,00 (mil reais) por veículo sem a referida indicação

.41ÉI..ig As despesas com a execução da presente

consignadas no orçamento

Ãil;.ig O Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2009, 354' da Fundação de Sorocaba

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DEMADUREIRAMESTRE

Secretário de Negócios Jurídicos

JAIR SANCHES MOLINA
Secretário de Transportes

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e At

Lei conta das verbaspor n r propnascorrerão

os Oficiais 9

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipaís: 24/04/2009

https://leismunicipais.com.br/a l/sp/s/sorocaba/lei-ord inaria/2009/872/871 8/lei-ordena ria-n-87 1 8-2009-dispoe-sobre-a-obrigatoriedade-das-empres . 1/1

597



23/01/2019 Lei Ordinária 8813 2009 de Sorocaba SP

©l:pi$ Gã$wq @ ':'!:@

vwvw.LeisMunicipais.com.br

versão consol idada, com alterações até o dla 09/09/2010

LEI N' 8813, DE 15 DE JULHO DE 2009

DISPOE SOBRE A AVALIAÇÃO DA
EMISSÃO DE GASES DE
ESCAPAMENTOS DE VEÍCULOS E
MAQUINAS MOVIDOS A OLEO DIESEL
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Projeto de Lei n' 261/2009 - autoria do EXECUTIVO

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei

[lillÊli9 Esta Lei disciplina a avaliação sistemática obrigatória da emissão de gases de escapamento de
veículos movidos a óleo diesel, da frota de propriedade do Poder Público do Município de Sorocaba
bem como das frotas de transporte de carga, passageiros e outros serviços, sob concessão, permissão

ou autorização do Poder Público Municipal, e também da emissão de gases de máquinas utilizadas em
serviços públicos (próprias ou de terceiros).

i;'iq Os veículos circulantes, de que trata esta Lei. serão objeto de avaliação semestral quanto ao
nível de opacidade dos gases de escapamento, para fins de obtenção de Relatório de Medição de
Opacidade - RMO, que comprove sua conformidade ambiental, de acordo com os procedimentos.
limites máximos e outros requisitos definidos pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA,

referentes à verificação da opacidade de veículos rodoviários a diesel em uso.

Parágrafo Unico. Os RMO's terão validade de seis meses e serão emitidos somente por agentes
técnicos competentes da Administração Municipal ou por entidades devidamente capacitadas e
auditadas anualmente por organismos de inspeção especializados em qualidade automotiva.

devidamente acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologla e Qualidade Industrial - INMETRO.

i;i'iq Somente serão objeto de utilizaçãol concessãol permissão e/ou autorização de serviços de
transporte, os veículos, frotas e máquinas que, comprovadamente, estiverem em conformidade
ambiental, constatada por RMO's válidos que indiquem a aprovação no teste de opacidade. nos casos
de veículos.

$ 1' Se for constatada a desconformidade ambiental dos veículos e/ou máquinas de que trata esta Lei.
ao longo do período de operação ou contrato, esses deverão ser imediatamente recolhidos para
manutenção corretiva.

$ 2' Em se tratando de veículos, a reparação será comprovada pela emissão de novo RMO. t

$ 3' Em se tratando de veículos pertencentes a prestadores de serviços essenciais, o veículo retirado
de circulação para manutenção deverá ser substituído imediatamente por outro que atenda os
requisitos
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$ 4' O não cumprimento do disposto no parágrafo anterior, sujeítará o prestador de serviço

a) advertência;
b) multa de R$ 1 .000,00 (Mil Reais) por veículo não substituído, na primeira reincidêncial

c) multa em dobro, na segunda reincidência
d) rescisão do contrato de prestação de serviço firmado entre o Município e o particular, na terceira
reincidência, não importando se esta ocorrer em veículo diverso daquele que gerou a penalidade
anterior.

$ 5' Constatado o excesso de fumaça visível. os agentes técnicos da Administração Municipal
poderão, a qualquer tempo, proceder o recolhimento imediato de veículos para verificação da
conformidade ambiental.

$ 6' A Administração Municipal poderá exigir que os veículos ostentem, em local visível, conforme
definido em regulamento específico, um selo ou sistema equivalente, indicando a verificação da
conformidade ambiental e o prazo de validade do RMO. (Regulamentado pelo Decreto n' 1 8538/201 0)

i;i:iq No caso da impossibilidade de cumprimento dos requisitos desta Lei em até um ano após o
início de sua vigência, os responsáveis pelas frotas e veículos, inclusive aqueles em plena operação,
deverão apresentar à Administração Municipal um plano de atendimento gradual às exigências ora
definidas, de modo que toda frota/e/ou veículo tenha sua conformidade ambiental comprovada por
RMO válido dentro desse período

Parágrafo Único. A impossibilidade de cumprimento dos requisitos legais de que trata o caput deste
artigo deverá ser comprovada por meio de justificativa técnica fundamentada

i;i:iq As máquinas de que trata esta Lei, serão objeto de avaliação semestral quanto à avaliação da
emissão de gases, mediante o uso da Escala de Ringelmann. comprovando sua adequação aos
padrões ambientais estabelecidos na legislação ambiental vigente.

Parágrafo Unico. As avaliações de que trata o caput deste artigo deverão ser realizadas por agentes
técnicos competentes da Administração Municipal.

iii:êq A Administração do Município manterá registro das avaliações efetivadas nos veículos e
máquinas de que trata esta Lei, constando as respectivas placas e números de identificação, as datas
de realização das avaliações e das regulagens, e os resultados obtidos

Ãii:liq Os editais de licitação publicados pela Administração Municipal deverão conter requisitos que
incorporem as diretrizes estabelecidas nesta Lei.

Ãi:l$q A avaliação sistemática da emissão de gases prevista nesta Lei não exime os veículos e
máquinas do cumprimento da legislação ambiental vigente. estando esses sujeitos à fiscalização dos
órgãos competentes

ii.iq Os veículos e máquinas de que trata esta lei, incluídos aqueles em plena operação. terão prazo
de 180 (cento e oitenta) dias para adição das providências ora estabelecidas, contados a partir da
publicação desta Lei

Parágrafo Unico. Durante o prazo previsto no caput deste artigo. a avaliação sistemática da emissão
de gases nos veículos circulantes deverá ser realizada mediante o uso da escala de Ringelmann.

[lili;llEI Os valores de multa fixados por esta Lei, serão corrigidos nas mesmas épocas e nos mesmos
índices adotados pelo Município para correção de seus tributos.

lii;lÍil] As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria
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[l11i;ll11] Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 15 de Julho de 2009. 354' da Fundação de Sorocaba

VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

LAURO CESAR DEMADUREIRAMESTRE

Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIOBIAZOTTOCORTE

Secretário do Governo e Planeia

JUSSARA DE LIMA CAR\ALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

mento

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 27/03/2012

q
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LEI N' 9018, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009

ALTERAA REDAÇAO DO$2'DOARÁ
IO,E ACRESCE OINCISO VllIAO $1'
DO ART. 11, DA LEI MUNICIPAL NO

3.115, DE ll DE OUTUBRO DE 1989, E
DA OUTRASPROVIDENCIAS.

Projeto de Lei n' 509/2009 - de autoria do EXECUTIVO

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta, e eu promulgo a seguinte Lei

[lil11;1i!] O $ 2' do art. 10 da Lei Municipal n' 3.115. de ll de outubro de 1989, passa a vigorar com a
seguinte redação

'AÜ.IO

$ 2' As empresas operadoras serão remuneradas pelo volume de serviços prestados, medidos em
quilómetros rodados e/ou passageiros pagantes transportados, de acordo com programação
operacional estabelecida pela URBES e/ou pela apuração dos passageiros pagantes realizada pela
URBES."(NR)

[liil;lêg O $ 1o do art. ll da Lei Municipal n' 3.115. de ll de outubro de 1989, fica acrescido do incisa
Vlll, com a seguinte redação.

'AÜ.ll

$ 1'

Vlll - repasses para custeio de gratuidades e programas especiais." (NR)

$ii;llg As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de verbas orçamentárias
propnas

AR.4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Dezembro de 2009. 355' da Fundação de Sorocaba

VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

SILÀANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO

Secretária de Negócios Jurídicos
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RENAMO GIANOLLA

Secretário de Transportes

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Ati s Oficiais

Lei Ordinária 901 8 2009 de Sorocaba SP

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 28/12/2009
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LEI N' 9448, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS
ATRIBUIÇOES DA EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E
SOCIAL DE SOROCABA - URBES, E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Prometo de Lei n' 535/2010 - autoria do EXECUTIVO

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei

[.i]!Ê]Íg Ficam acrescidos ao Art. 5' da Lei Municipal n' 1 .946, de 22 de fevereiro de 1978, o incisa Xll
e o parágrafo único, com a seguinte redação:

'Art. 5'

Xll - planejar, coordenar, gerenciar e executar projetos e programas de incentivo à mobilidade urbana
sustentável, notadamente os meios coletivos e os não motorizados.

Parágrafo Único - Com exceção às atividades de organização, gerenciamento e coordenação, a
URBES poderá contratar com terceiros a execução de atividades e a prestação de serviços,
relacionados às suas atribuições, respeitada a legislação federal de regência da matéria.

liii;liq As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de verbas
orçamentárias próprias.

liii;39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Palácio dos Tropeiros, em 22 de Dezembro de 2010, 356' da Fundação de Sorocaba

VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

LUIZANGELOVERRONEQUILICI

Secretário de Negócios Jurídicos

PAULOFRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO

Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra
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SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 1 7/01/2011

Nota: Este texto disponibilizado não substitui o original publicado em Diário Oficial.
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LEI N' I0.262, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012

DISPOE SOBRE A INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ABRIGOS PARA
PONTOS DE ONIBUS DO
TRANSPORTE COLETIVO DO
MUNICÍPIO DE SOROCABA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Projeto de Lei n' 269/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei

i;i'liq Ficam as empresas com concessão para exploração do serviço de transporte coletivo no
Município de Sorocaba obrigadas a instalarem e gerirem a manutenção de abrigos para pontos de
õnibus nos trechos onde atuam.

S I' Os abrigos deverão ser implantados em número mínimo equivalente ao número de coletivos em
operação pela empresa e sua totalidade instalada no prazo de l (um) ano após o início da operação da
concessionária

$ 2' Quando autorizadas especificamente pela concedente, será
concessão, receitas alternativas derivadas de publicidade nos abrigos

$ 3' Os abrigos instalados constituem bens reversíveis da concessão.

Bl!;lÊg Caberá à concedente

1 - indicar os locais de instalação dos abrigos para pontos de õnibusl

o ónus de desapropriar os locais destinados aos abrigos. caso nece

111 - definir os padrões, normas técnicas e modelos de abrigo a ser adotado

[l11il;llg As obrigações previstas nesta Lei deverão ser aplicadas nos próximos contratos celebrados

liii;lliq As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas própria
consignadas no orçamento.

lii1;39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 1 3 de Setembro de 2012, 358' d

JOSE AILION RIBEIRO

Prefeito Municipal

https://leismunicipais.com. br/al/sp/s/sorocaba/lei-ordinária/201 2/1 027/1 0262/lei-ordinária-n-1 0262-201 2-dispõe-sobre-a-instalação-e-man utenca .
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em exercício

LUIZANGELOVERRONEQUILICI

Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIOAPARECIDOLIMA

Secretário de Governo e Relações Institucionais

\n.LMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA

Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO GIANOLLA

Secretário de Transportes

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Ates Oficiais, na data supra

SOLANGE AFURECIDA GEREVINI LLAMAS

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATl\A

A gestão do transporte coletivo público é de responsabilidade municipal, entretanto, há uma tendência
nacional em realizar concessão destes serviços à empresas privadas que assumem a operação do
sistema. entretanto, o sewiço de transporte público vai além da circulação de veículos coletivos, outros
serviços de apoio e suporte são necessários e parte integrante deste serviço

Este serviço público considerado essencial deve ser estimulado, visto que são inúmeros os benefícios
que a promoção do serviço de transporte coletivo, trazem à coletivídade, entretanto, o sucesso desta
promoção passa necessariamente pela melhoria constante na qualidade da prestação do serviço.

Desta forma, a segurança e o conforto nos locais de ponto de õnibus são quesitos essenciais para
garantir a qualidade do serviço.

Considerando que, dados de 2005 apontam a existência de 3.363 pontos de embarque e
desembarque, desse total 916 (aprox.. 30%) contam com abrigos. destes 789 de madeira, 116
metálicos, 10 de concreto e 01 de fibra. Desta forma, é possível observar que há uma demanda por
novos abrigos

Uma forma de contribuir e melhorar a gestão deste quesito no serviço de transporte coletivo é vincular
à concessão do serviço de transporte público à oferta e manutenção de um número equivalente de
abrigos ao número de veículos que empresa tem em operação, assim haverá uma gestão
compartilhada do poder público com empresas privadas na manutenção destes abrigos, fato este que
possibilitará um ganho em gestão.

Diante do exposto. apresentamos este projeto, e esperamos que os Nobres Vereadores para que
somemos esforços a fim de aprovar mais esta ação.

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 1 7/09/2012

\
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URBES Prefeitura de
SOROS.an.a

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO -- CONCESSÃO ONEROSA DOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 8

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

A

Nome Comercial ou Fantasia inscrita

no

no.

Tel

CNPJ/MF no

.estabelecida

inscrição
Bairro....

estadual

CidadeE-mail

)

Estado de

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para

os fins da CONCORRENCIA N' 001/19 DECLARA expressamente que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital

de de 2019

Assinatura do representante da empresa

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama - CEP 18030-275 Sorocaba -- SP --Tel.: (15) 3331-5000 -- Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br
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SOROCARA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO -- CONCESSÃO ONEROSA DOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 8

ANEXO XI - LC-OI TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(Contra tos)

CONTRATANTE:
CONTRATADO:
CONTRATO N'(DEORIGEM)
OBJETO:
ADVOGADO(S)/N'OAB:(*).

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1 . Estamos CIENTES de que;
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrânico:
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESPI
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n'
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civill
d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrõnico -- ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçãol
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCALeDATA

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 -Jd. Panorama CEP 18030-275 - Sorocaba - SP -Tel.:(15) 3331-5000 - Fax.:(15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br
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URBES ®. Prefeitura de
SOROCARA

TRANSITO E TRANSPORTES
Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade

GESTOR DOORGAO/ENTIDADE

Nome:
Cargo:
CPF
Data de Nascimento: /
Endereço residencial completo
E-mail institucional
E-mail pessoal:
Telefone(s) :
Assinatu ra :

RG
/

Responsáveis que assinaram o aiuste

PeloCONTRATANTE

Nome:

Cargo:.
CPF:
Data de Nascimento: /
Endereço residencial completo
E-mail institucional
E-mail pessoal:
Telefone(s) :
Assinatu ra :

RG
/

PelaCONTRATADA

Nome:
Cargo:
CPF
Data de Nascimento: /
Endereço residencial completo
E-mail institucional

E-mail pessoal:.
Telefone(s) :
Assinatu ra :

RG
/

Advogado:
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço
eletrõnico.

q

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedra de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama -- CEP 1 8030-275 -- Sorocaba -- SP -- Tel.:(15) 3331-5000 -- Fax.:(15) 3331-5001

e-mail: transito@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br
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2' REEDIÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCESSÃO ONEROSA DOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA-LOTE 2

CONCORRENCIA N'OO1/2019 PROCESSO N' 003/201 8

ANEXOX1 1 LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO
DOTCE-SP

CONTRATANTE

CNPJ No:

CONTRATADA

CNPJ NO

CONTRATO N'(DEORIGEM)

DATA DAASSINATURA

VIGENCIA

OBJETO:

VALOR(R$)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob
as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente
licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos
quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob
as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente
licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro
+

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama CEP 18030-275 Sorocaba -- SP Tel.: (15) 3331-5000 -- Fax.: (15) 3331-5001

e-mail: transito(@urbes.com.br/ transporte@urbes.com.br
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b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os
seus custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em
curso, de acordo com o respectivo cronogramal

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metasl

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura

LOCALeDATA

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)

q

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama -- CEP 18030-275 -- Sorocaba - SP -- Tel.:(15) 3331-5000 -- Fax.:(15) 3331-5001
e-mail: transito@urbes.com .br / transporte<Êurbes.com.br
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